




AGRAVO DO ART. 45 DO REGIMENTO INTERNO NOS AUTOS 
DO PRECATÓRIO NI,> 4.716 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Presidente 

Agravantes - Nemésio Raposo e outros 

Agravado - Respeitável Despacho de fls. 324/328 

EMENTA 

Precatório. 

Execução. 

Atribuição do Presidente do Tribunal. 

Na execução dos precatórios a atividade do 
Presidente do Tribunal é de natureza tipicamente 
administrativa, e não judicial. A natureza admi
nistrativa do precatório, contudo, não o converte 
num autômato, pois que, verificada a existência 
de erro material no cálculo, pode determinar pro
vidências para a sua correção. Assim orientou o 
Colendo Supremo 'I'ribunal Federal, ao julgar o RE 
nl,> 78.612 - fls. 302, de acordo com a jurisprudên
cia pela qual o erro de cálculo não transita em 
julgado. 

O erro aritmético não é apenas o das quatro 
operações. Tanto é incorreção somar 2 + 2 = 5 
quanto calcular juros de 6% durante dois anos sobre 
capital de Cr$ 3 milhões, e obter resultado de Cr$ 
5 milhões. Além do caráter ético da norma jurídica 
que repugna o locupletamento com o produto da 
erronia, além da proscrição do summum jus, summa 
injuria, é patente a cincada no cálculo dos juros. 

O erro aritmético, l'leja simples ou complexo, 
não transita em julgado e pode ser corrigido, admi
nistrativamente. 

Agravo desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros do Tribu
nal Federal de Recursos, em Sessã,o Ple
na, na conformidade da ata do julga
mento e das notas taquigráficas, por 
empate na votação, em manter o des
pacho agravado, nos termos do que pre
ceitua o § 19 do art. 49, do Regimento 
Interno. Custas de lei. 

Brasília, 20 de abril de 1976. - Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Presidente: Trata-se 
de agravo regimental interposto do des
pacho do teor seguinte: 

"Em 12 de junho de 1973 o Tribunal 
Federal de Recursos pagou a Nemésio 
Raposo e outros, o Precatório n9 3.969, 
oriundo da Quarta Vara Federal, do an
tigo Estado da Guanabara, no valQr de 
Cr$ 13.425.391,55, correspondente à im-



portância, corrigida monetariamente, da 
indenização a que a União Federal fora 
condenada, nos autos da ação de desa
propriação indireta, mais juros compen
satórios e honorários de advogado, con
forme cálculo homologado por sentença 
datada de 5 de março de 1971, fls. 204 
e 241. -

Do valor do Precatório n9 3.969, supra 
registrado, a importância de ........ . 
Cr$ 8.139.455,11, corresponde a juros 
compensatórios, contados de 5 de junho 
de 1945, data de imissão de posse, até 
5 de março de 1971, corrigidos moneta
riamente, fls. 241. 

O presente Precatório suplementar, de 
n9 4.716, no valor de Cr$ 3.324.621,33, 
visa pagar a diferença da correção mo
netária, juros compensatórios, e hono
rários de advogado, pelo período de 
tempo defluído de 5 de março de 1971, 
data da homologação do cálculo da in
denização, a 12 de junho de 1973, data 
do pagamento da importância de .... 
Cr$ 13.425.391,55, através do Precatório 
n9 3.969, supra-referido. 

A União Federal, não conformada com 
a sentença que homologou o cálculo do 
Precatório suplementar, no valor de 
Cr$ 3.324.621,33, obtido mediante a apli
cação do coeficiente de atualização de 
1971/1973 (1.43), sobre o valor corrigi
do, com os respectivos juros, interpôs 
recurso de agravo de instrumento que, 
no Tribunal, tomou o n9 37.508, e foi 
provido, unanimemente, pela Egrégia. 
Segunda Turma, pelas razões, consubs
tanciadas na emenda do acórdão, verbis: 

"Correção monetária. Precatório 
suplementar. 

Inadmissível a incidência cumula
tiva de correção, resultante da apli·· 
cação singela do índice do períodO 
suplementar sobre o valor corrigido 
pelo índice do períOdo principal." 

O voto condutor do acórdão, lavrado 
pelo eminente Ministro Paulo Távora, 
esclarece o critério a ser seguidO na ela
boração do cálculo, nestes termos: 

"Para obviar distorções, o critério 
plausível é obter o índice de corre
ção entre a data que serviu de refe
rência ao coeficiente 1,94 e 12 de 
junho de 1973. AplicadO ao algaris
mo básico da reparação, do produto 
subtraÍr-se-á o valor corrigido até 
5-3-71, ou seja, Cr$ 5.285.396,44, 
que já foram pagos (fls. 6). A dife-
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rença constituirá a correção do prin
cipal entre 5-3-71 e 12-6-73. Para 
os juros compensatórios, adotar-se-á 
a mesma diretriz de cálculo." 

Determinada a baixa dos autos à ori
gem, para fatura de novo cálculo, pelo 
Contador do Juízo, eis que o valor de 
Cr$ 3.324.621,33, ao invés de diminuir, 
pelo novo cálculo saiu aumentado para 
Cr$ 8.373.894,72. 

O novo cálculo, representativo de 
quantia consideravelmente superior à 
constante do cálculo anterior, foi reme~ 
tido pelo Dl'. Procurador da República, 
em exercicio na Quarta Vara, ao Pro
curador-Chefe da Procuradoria da Fa
zenda Nacional, no Estado do Riõ dI" 
Janeiro, e examinado, por ordem do úl
timo, pela Sra. Contadora, lotada na 
Procuradoria da Fazenda Nacional, que 
o considerou "aritmeticamente certo". 

Homologado o novo cálculo, por sen
tença que transitou em julgado, e de·· 
volvidos os autos, sucedeu que a ilustra
da Subprocuradoria-Geral da República. 
após se manifestar de acordo com o pa-
gamento da importância de ......... . 
Cr$ 2.860.637,30, relativa à correção mu·
netária do principal da indenização 
(Cr$ 2.724.426,00, atualizada, pelo índi
ce 1,94, para Cr$ 5.285.396,44), houve 
por bem discordar do pagamento da 
fração de Cr$ 5.513.257,42, respeitante 
aos juros compensatórios. Em seu pare
cer, instruído com minutas do primeiro 
cálculo, no valor de Cr$ 3.324.621,33; 
do segundo no valor de Cr$ 8.373.894,72, 
e do terceiro, que alega ser o correto, 
no valor de Cr$ 3.912.538,17, onde os 
juros compensatórios, pelo periodo de 
5-4-71 a 12-6-73, corrigidos monetaria
mente, somam Cr$ 1.051.900,87, em seu 
parecer, dizia, pede a douta Subprocura
doria-Geral da República o retorno dos 
autos à vara de origem, para a corre
ção do cálculo, ao argumento basilar de 
erro material, consistente no refazimen
to de toda a conta de juros, vencidos 
de 5 de julhO de 1945 até 12 de junho 
de 1973, quando o cálculo objeto do 
acórdão diz respeito somente ao período 
de 5 de março de 1971 a 12 de junho 
de 1973. 

Com vista a convencer de erro mate
rial argumenta: 

"Mas vamos à crítica dos cálculos. O 
douto voto do eminente Ministro Paulo 
Távora traçou as diretrizes a serem se-



guidas para a elaboração dos novos cál
culos. Quanto à correção do principal, 
eis o que disse o douto voto: 

"Para obviar distorções, o critério 
plausível é obter o índice de corre
ção entre a data que serviu de refe
rência inicial ao coeficiente 1.94 e 
12 de junho de 1973. Aplicado ao 
algarismo básico da reparação, do 
produto subtràir-se-á o valor cor-
rigido até 5-3-71, ou seja ...... . 
Cr$ 5.285.396,44, que ·já foram pagos 
(fls. 6). A diferença constituirá a 
correção do principal entre 5-3-71 
e 12-6-73." 

"Nesse ponto andou bem o Sr. Con
tador e nenhum reparo temos a fazer 
em suas contas que bem refletem os 
dizeres do v. julgado. 

Encontrado que foi o índice de 2.99, 
bastou ao Contador aplicá-lo ao prin
cipal e do produto subtrair: o valor cor
rigido e pago anteriormente, assim: 
Cr$ 2.724.426,00 x 2,99 8.146.033,74 
Deduz o valor corrigido - 5.285.396,44 

Correção do principal 
entre 5-5-71 e 12-6-73 2.860.637,30 
"É verdade que houve aqui um acrés

cimo em relação à conta anterior (v. 
quadro comparativo). Mas este acrés
cimo não se deve a erro de cálculo, mas 
à tomada do índice de correção mone
tária que o v. acórdão mandou adotar. 
Neste ponto não se pode negar que o 
provimento do Agravo se deu in pejus. 

A elevação dos juros, porém, deve-se 
apenas à desobediência ao v. acórdão. 
Estabeleceu, com efeito, o douto voto: 

"Para os juros compensatórios, 
adotar-se-á a mesma diretriz do 
cálculo" . 

"Ora, o cálculo de que fala o v. acór
dão é obviamente aquele que estava em 
debate no agravo. Logo, tivesse o Con
tador seguido aquela mesma diretriz não 
teria cometido o erro que ora aponta
mos. E qual era a diretriz? Tomar lt 
fórmula correta para o cálculo de juros 
j :::: c.i.t. 
------ e multiplicar o resultado 

36.000 
pelo indice de correção monetária rela
tivo ao período da incidência dos juros 
(de 5-4-71 a 12-6-73). Logo, nada havia 
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a modificar nessa conta porque tal como 
lá se encontra, 

c = Cr$ 2.724.426,00 
i = 6% a. a. 
t = 2 anos, dois meses e sete dias 
ou 787 dias 
indo de correção 1.43. 
"Apurar-se-iam, então, assim, os 

juros compensatórios: juros com
pensatórios de 5-4-71 até 12-6-73 
si 2.724.426,00, corrigidos pelo in
dice 1.43 referente ao período indi
cado - 1.051.900,87". 

"Todavia, ao invés de assim proceder. 
a Contador entendeu de refazer toda 
a conta de juros: levantou os vencidos 
desde 5-7-45 até 12-6-73 (englobando 
assim os valores pagos com os vencidos 
a partir de 5-3-71), aplicou-lhes o índice 
de 2.99 (correspondente ao período com
preendido entre 14-3-67 e 12-6-73), para 
depois deduzir os juros pagos e ofere-
cer a astronômica diferença de ..... . 
Cr$ 5.513.257,42. É lógico, pois, que hou
ve um sério desvio dos rumos traçados 
pelo v. acórdão, e a explicação para tão 
desastroso resultado está no fato de que 
do jogo com os diferentes índices utili
zados resultou correção monetária de 
valores já corrigiçlos, ao arrepio da lei 
e dos termos do V. acórdão. 

Eis aí um nítido exemplo de erro ma
terial que nunca transita em julgado. 
Pouco importa que as partes tenham 
concordado com essas novas contas. Se 
o V. acórdão, dando provimento ao re
curso da União, mandou que se pague 
"x", a r. sentença homologatória não 
tem força para modificar aquela V. de
cisão e estabelecer um plus na conde
nação. A concordância da Representan
te da União em tal hipótese é, data 
venia, de nenhuma valia, porque signi
fica uma transigência - e o Procura
dor da República não tem poderes para 
transigir! " 

Alega, também, que a homologação d8. 
conta, impondo à União o pagamento 
de quantia maior, em decorrência do 
recurso interposto por ela, constitui, 
sem dúvida, nova condenação da Fa
zenda Nacional, o que torna a sentença 
homologatória do novo cálculo sujeita 
ao duplo grau de jurisdição, nos termos 
do art. 478, II, do Código de Processo 
Civil. 

Argumenta, por derradeiro, que o pre
sente Precatório, registrado no valor de 
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Cr$ 3.324.621,33 somente poderá ser 
pago até o limite desse valor, que é o 
limite da previsão orçamentária, pelo 
que algum acréscimo que venha de sofrer 
somente poderá ser pago através de 
outro precatório, de acordo com o ar
tigo 117, § 29 , da Constituição Federal. 

Os requerentes, ouvidos sobre a pro
posição da Subprocuradoria da Repú
blica, impugnaram com veemência, ar
gumentando longamente com as preli
minares de preclusão e coisa jUlgada 
formal, pedindo o desprovimento da im
pugnação e o imediato cumprimento do 
precatório, e do seu aditamento, decor
rente do acréscimo do valor do mesmo. 

Na execução dos precatórios a ativi
dade do Presidente do Tribunal é de 
natureza tipicamente administrativa, e 
não jUdicial. A natureza administrativa 
do precatório, contudo, não o converte 
num autômato, pois que, verificada a 
existência de erro material no cálculo, 
pode determinar providências para a 
sua correção. Assim orientou o Co lendo 
Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 
RE n9 78.612 - fls. 302, de acordo com 
a jurisprudência pela qual o erro de 
cálculo não transita em julgado. E por
que a homologação do cálculo constitui 
formalidade necessária à integração do 
precatório, tem-se que o fato não cons
titui impedimento ao exercício da prer
rogativa do seu executor, de o mandar 
escoimar de erro material. 

No caso em exame a conta do pre
catório, do valor de Cr$ 3.324.621,33, foi 
declarada viciada pelo acórdão, em ra
zão da incidência cumulativa do índice 
do período suplementar, sobre o valor 
corrigido, pelo índice do período prin
cipal, e mandada corrigir, de sorte que 
traduzisse produto menor. 

O seu refazimento total, dando o sur-
preendente resultado líquido de ....... . 
Cr$ 8.373.892,72, posto que aritmetica
mente certo, não pode, claramente, tra
duzir a vontade do acórdão. 

O inusitado resultado decorreu da 
aplicação, ao cálculo dos juros compen
satórios, respeitante ao período de 5-3-71 
a 12-6-73, do índice aritmético 2,99, en
contrado pelos contadores e atinente ao 
período de março de 1967 a maio de 
1973. 

Dito índice é produto da superposição 
do índice do período 5/1967 a 3/1971, 
já pago, ao indice do período a pagar, 
5/6/71 a 12/6/73, contendo, desse modo, 

um dado aritmético não operável, por
que vinculado ao período já pago, o qual, 
operado indevidamente, deu a conside
rável quantia, representativa de um 
erro material que se percebe ao primei
ro exame. 

Ora, se o principal, devidamente cor
rigido, e os respectivos juros foram pa
gos até 5 de junho de 1971, só se aplica 
a computação do índice desse período, 
no cálculo dos juros do período da de
fasagem, 5/6/71 a 12/6/73, como erro 
material. 

De outra parte, o equivocado entendi
mento da expressão "a mesma diretriz 
de cálculo do principal", constante do 
acórdão, conduzia também a maiúsculo 
erro material, consistente na contagem 
dos juros compensatórios como se fos
sem capital autônomo, quando é certo 
que o cálculo das parcelas dos acessó
rios, no caso, devem atender ao saldo 
do principal, no período de 5 de março 
de 1971 a 12 de junho de 1973, equiva
lente a 818 dias, que, à taxa de 13,66%, 
dará, de juros, Cr$ 390.000,00, mais ou 
menos. 

Atendendo a que o cálculo dos Juros 
compensatórios acha-se realmente con
taminado de erro material, defiro o re
querimento da douta Subprocuradoria
Geral da República, para mandar corri
gí-Io, ao passo que autorizo o pagamen
to do principal. 

Os requerentes não conformados com 
a parte do despacho que mandou refa
zer o cálculo dos juros compensatórios, 
agravam regimentalmente. 

Alegam ser impossível reexaminar-se 
cálculo julgado por sentença, que tran
sitou em julgado, sem qualquer recurso. 

Alegam, ainda, que o erro de cálculo 
que não transita em julgado é o erro 
material e não aquele praticado pelos 
Contadores do Juízo e da Fazenda Na
cional, "os quais se quedaram na ado
ção dos critérios e elementos contidos 
no v. acórdão da lavra do eminente 
Ministro Paulo Távora", já homologa
dos pelo Dl'. Juiz a quo, e só impugná
veis através de recurso próprio. 

Aduzem, ainda, que o critério adotado 
pelos Contadores para a elaboração dos 
cálculos dos juros compensatórios foi 
o mesmo adotado em relação ao princi
pal, cujo pagamento foi autorizado. 

Citam acórdão do S.T.F., no R.E. 
n9 78.612, que dizem aplicável à espécie, 
"não só por serem as mesmas partes 



mas também o mesmo objeto", crista
lizado na seguinte ementa: 

"Execução contra a Fazenda Na
cional. Inexistência de erro de cál
culo que obedeceu a determinação 
da sentença, com trânsito em jUl
gado. Recurso Extraordinário não 
conhecido por não atender aos pres
supostos constitucionais. 

Decisão unânime." 
Pedem, a final, o provimento do pre

sente agravo, para que se autorize o pa
gamento dos juros compensatórios, cum
prindo, assim, in totum o presente Pre
catório. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: Se
nhor Presidente, Srs. Ministros, ouvi a 
leitura do despacho de V. Exa. que deu 
lugar ao Agravo Regimental dos inte
ressados. 

Louvo, de antiga data, o esforço e o 
zelo da Subprocuradoria-Geral da Re
pública, quando, nesta Superior Instân
cia, ao ensejo do cumprimento dos pre
catórios, está atenta e vigilante aos pro
blemas da União, visando que as quan
tins a serem pagas correspondam exa
tamente aos julgados, de que se origi
nam. 

Entretanto, tenho dito e repito: dis
cordo visceralmente do propósito tantas 
vezes reiterado pelos dignos represen
tantes da União Federal, quando pre
tendem, na instância do precatório, es
tabelecer um novo litígio para que o 
Presidente do Tribunal profira "senten
ça" e supra o que porventura devera 
ter sido feito na instância de execução, 
através dos Srs. Drs. Procuradores da 
República. 

Com o espírito de colaboração que tem 
marcado a minha atividade, nunca dei
xei de dizer, nas oportunidades em que, 
pela boa convivência, que, felizmente, 
dispomos com os ilustres Drs. Subpro
curadores, que é absolutamente necessá
rio que haja coordenação perfeitamen
te definida entre a Subprocuradoria
Geral da República e os Procuradores 
Regionais. Entendo mesmo que, quando 
o processo não segue rotina conhecida, 
ou, pelo menos, em determinados casos, 
os Drs. Procuradores da República de-
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vem, com o tempo preciso, ouvir previa
mente a Subprocuradoria-Geral da Re
pública, sobre a posição a tomar nas 
ações em trânsito na Primeira Instân
cia. Isto porque haverá uniformidade 
de ação e de pensamento na posição da 
União, como também a Subprocurado
ria, pela presença constante aos nossos 
Julgamentos, tem, na verdade, melhores 
condições para informar o entendimen
to predominante nas Turmas desta Cor
te, ou no seu Plenário, sobre os diversos 
temas do interesse federal. 

Acho indispensável que, no incidente 
de precatório, que dê lugar à baixa dos 
autos a inferior instância, o Procurador 
da República consulte a Subprocurado
ria, que funcionou no processo, para 
colher a melhor orientação a tomar. 

Não obstante, essas considerações ini
ciais importam apenas em um ponto de 
vista que a Subprocuradoria-Geral po
derá adotar, se achar conveniente, ou 
seguir, outra norma, como lhe parecer 
acertado. 

No caso, trata-se de execução de um 
precatório expedidO, com todos os sa
cramentos, na instância inferior, em de
corrência de decisão de uma das Tur
mas do Tribunal. 

Renovo o meu ponto de vista: de 
acordo com a Constituição, não há ação 
suplementar no cumprimento dos pre
catórios. É matéria administrativa que 
o Sr. Ministro Presidente decide dentro 
do que lhe parecer acertado. 

Na história deste Tribunal já houve 
caso em que a Subprocuradoria levou o 
tema ao Supremo Tribunal, havendo a 
Pretória Excelso, com o alto prestigio 
de seus arestos, proclamado que a ma
téria de precatório não comportava I) 

recurso excepcional. 

Na espécie, alega a Subprocuradoria 
que houve erro material. O Sr. Minis
tro Presidente aceitou essa argüição; 
daí o despacho agravado. 

Realmente, causa estranheza que, no 
Agra vo de Instrumento n9 37.508, a 
União tenha recorrido e obtido provi,· 
mento para corrigir-se o cálculo que, 
naquela oportunidade, fora feito. Apa
rentemente surpreende que aquele cál
culo, sendo de determinada quantia, e 
ha vendo o agravo sido provido, o novo 
cálculo tenha dado soma mais elevada. 
Mas estamos defronte das eventualida-
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des, da correção monetária, e ainda em 
fase de construção. Bem ou mal, con
tudo, havemos de solucionar o inciden
te. Cumprimos a nossa obrigação, sem 
fugir a responsabilidade de dizer: faça 
assim ou faça dessa, forma. Quando a 
correção monetária nos apresenta suas 
dificuldades, tenho, nos pequenos vaga
res que o estudo de um processo e outro 
proporcionam, me preocupado em for
mular maneiras de aplicar a atualização 
legal' isso tudo apressadamente, poiS 
não temos tempo, como é sabido, de en
contrar solução melhor ou mais refle
tida. 

Hoje em dia, de minha parte e con
tando, muitas vezes, com o apoio dos 
81's. Ministros com os quais trabalho, 
para honra minha, na Segunda Turm_a, 
na desapropriação, aplico a correçao 
monetária, tendo em vista o laudo, nos 
termos da Lei n9 4.686/65, combinada 
com a Lei n9 5.670. Um ano depois do 
laudo, incide a correção monetária. Ela 
se aplica sobre a diferença que se apura 
entre a oferta e o preço fixado defini
tivamente pela sentença. Essa diferen
ça corrigida é que constitui a parcela 
da correção, que integrará o preço, com 
os seus consectários, a ser recebido pelo 
desapropriado. Acontece, porém, que nem 
sempre o primeiro cálculo é, definitivo. 
O primeiro pagamento não encerrou a 
controvérsia, porque não se fez imedia
tamente; houve recursos, houve demora. 
Então, muitas vezes, há necessidade de 
um segundo cálculo. No primeiro, a re
comendação da Turma é que se tome, 
como base, o índice vigente na data do 
cálculo para o trimestre corresponden
te à data do laudo, segundo as tabelas 
publicadas pelo Ministério competente. 
No segundo cálculo, porém, está na vista 
que não se pode tomar esse critério. 
Se há um saldo a pagar após o primei
ro cálculo, o segundo há de se fazer, 
tendo como referência a sua data, em 
função do índice vigente, para o tri
mestre relativo ao primeiro cálculo ou 
à data em que o pagamento se fez. 

Não sou matemático. No entanto, es
tou na idéia de que esse rigímen atende 
aos diversos aspectos e variações da 
correção monetária. 

Nada disso, porém, tem maior apro
veitamento no caso que estamos apre
ciando, senão como simples informação 
ou esclarecimento. Norteia a divergên
cia o que foi decidido no Agravo de 1ns-

trumento n937.508. Malgrado as minhas 
• restrições a esse litígio complementar 
que a Subprocuradoria-Geral da Repú
blica estabelece, estou dando toda 9, 
atenção aos argumentos que o ilustrado 
representante da União traz à nossa 
consideração. A baliza da presente dis
córdia é a decisão no Agravo de Ins
trumento n9 37.508. Foi Relator o Se
nhor Ministro Paulo Távora. Não é pre
ciso dizer que o Sr. Ministro Távora, 
apesar de ser um dos mais novos da 
Casa, pelo seu valor, já é um dos Juízes 
mais credenciados do Tribunal; inteli
gente, estudioso, íntegro, esforçado, 
S. Exa. é o modelo do Juiz cumpridor 
dos seus deveres, com lucidez e presen
ça aos fatos. 

Estudando o recurso, S.Exa. proferiu 
o seu voto e disse, no ponto crítico que 
deu lugar a essas interpretações de uma 
parte e outra, relativamente ao cálculo 
que se procedeu na primeira Instância 
(fls. 257): 

"Para obviar distorções, o critério 
plausível é óbter o índice de corre
ção entre a data que serviu de re
ferência inicial ao coeficiente 1,94 
e 12 de junho de 1973. Aplicado ao 
algarismo básico da reparação, do 
produto subtrair-se-á o valor corri-
gido até 5-3-1971, ou seja ....... . 
Cr$ 5.285.396,44, que já foram pagos 
(fls. 6). A diferença constituirá a 
correção do principal entre 5-3-71 
e 12-6-73. Para os juros compensa
tórios, adotar-se-á a mesma dire
triz de cálculo." 

Baixaram os autos, e a Primeira Ins
tância cumpriu o que o eminente Rela
tor determinou. Dir-se-á, mas o emi
nente Relator não determinou assim. 
É questão de interpretação, porque, se
gundo está escrito no voto, a Turma 
mandou que fosse observada a mesma 
diretriz do cálculo do principal, para 
os juros moratórios. Se a União tinha 
alguma dúvida sobre a aplicação do de
cidido, a União, publicado o acórdão do 
agravo de instrumento, deveria ter ofe
irecido embargos de declaração, para 
fixar, com clareza, o significado da re
comendação constante do pronuncia
mento que acabo de ler. A União, porém, 
assim não o fez. Desceram os autos. 
Na feitura do cálculo, a meu ver, tra
tando-se de uma demanda que há tan
tos anos transitava no foro, dando lu
gar a desentendimentos, não era possi-
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vel que o processo corresse sem reco-; 
mendação especial da Subprocuradorla
Geral da República ao Procurador da 
República na Primeira Instância: 
"Acompanhe com o devido interesse a 
feitura dos novos cálculos; qualquer dú
vida, qualquer alteração consulte". Con
tudo, a União nada fez, e o que se deu? 
O Dl'. Procurador da República concor
dou, e, o que é mais, levado o cálculo 
à Procuradoria da Fazenda, esta disse: 
o cálculo está aritmeticamente correto. 

Diante disso, o Dl'. Juiz não tinha 
outro caminho senão homologá-lo. O 
assunto era, por assim dizer, inter vo
lantes, em pleno acordo dos contendo
res. O Juiz estava tranquilo na sua de
cisão. 

Em outros tempos, discutiu-se muito, 
e a douta Subprocuradoria, algumas 
vezes, conseguiu nesta Superior Instân
cia, mesmo no precatório, reativar, para 
determinados casos, recurso de ofício. 
Segundo o antigo Código, o recurso de 
ofício devia ser interposto, independen
temente da regra geral, nas liquidações. 

No processo em foco, não obstante, 
mesmo dentro da visão que antes pre
valeceu, o recurso de ofício não tem 
nenhuma significação ou seria desca
bido, pois, segundo a legislação da épo
ca, o recurso de ofício, nas liquidações, 
limitava-se aos casos de liquidação por 
artigos ou por arbitramento; o cálculo 
por contador não a comportava. Aqui, 
houve cálculo do contador e, ademaIs, 
com a concordância do representante 
da Fazenda. Acho, portanto, que a dis
cussão está encerrada. 

Embora isso, não deixo de atentar no 
argumento básico em que a União Re 
-estriba, para pleitear a reforma do cál
culo: trata-se de erro aritmético. Per
mito-me divergir. O erro aritmético se 
confere tão-só pela materialidade do 
cálculo. Não existe erro aritmético, 
quando a divergência consiste na forma 
ou critérios pelos quais o cálculo foi 
feito. Quando a divergência é sobre 
fórmulas e regras, que o orientaram, a 
-questão é de direito, que só pode ser 
examinada pelas vias adequadas. 

Por estas razões, o meu voto é no sen
tido de dar provimento ao agravo, com 
a devida vênia de S. Exa. o Sr. Mi
nistro Presidente, e mandar que o pre
catório seja cumprido, nos termos da 
Consti tuição Federal. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

Agravo ao art. 45 do Regimento In
terno nos autos do Precatório n9 4.716 
- RJ. ReI.: SI' . Min. Presidente. 
Agtes.: Nemésio Raposo e outros. Agdo: 
respeitável despacho de fls. 324/328. 

Decisão: Após o relatório do Sr. Mi
nistro Presidente, prolator do despacho 
agra vado, e do voto do Sr. Min. Ama
rílio Benjamin, dando provimento ao 
agravo para mandar cumprir o preca
tório, adiou-se o julgamento, em face 
do pedido de vista formulado pelO Se
nhor Min. Armando Rollemberg. Aguar
dam os Srs. Mins. Márcio Ribeiro, Pe
çanha Martins, Néri da Silveira, Jarbas 
Nobre, Jorge Lafayette Guimarães, Pau
lo Távora, Aldir Passarinho e otto Ro
cha. Não participou do jUlgamento o 
Sr. Min. Decio Miranda. Afírmou-se 
impedido o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
(em 18-3-76 - T. Pleno). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Min. Armando Rollemberg: Na 
execução da sentença proferida nos au
tos da ação de desapropriação em que 
figuraram como autores Nemésio Ra
poso e outros e como ré a União, o valor 
da indenização, Cr$ 2.724.426,00 foi 
atualizada monetariamente por cálculo 
do contador efetuado em 19 de janeiro 
de 1971, com a aplicação do índice 1,94, 
e considerando o períOdO compreendido 
entre 7 de março de 1967 e a data do 
mesmo cálculo (fIs. 178, 177 e 173). 

Na mesma oportunidade os juros com
pensatórios foram calculados conside~ 
rando o preço da indenização e fazen
do-se a conta da importância a que cor
respondiam, de 5 de julho de 1945, data 
da imissão de posse, até 5 de março de 
1971. Sobre o quantitativo obtido apli
cou-se depois o mesmo índice de 1,94, 
atingindo a cifra final de Cr 8.139.495,11 
(fls. 178). 

As duas parcelas somente foram re
cebidas em 12 de junho de 1973, o que 
deu causa a pedidO de atualização da 
indenização no período compreendido 
entre o cálculo que dela se fizera e a 
do efetivo pagamento, atualização que 
foi levada a efeito aplicando-se, quan
to ao preço da indenização, o índice de 
1,43 sobre o total recebido a tal título, 



-10-

pelos expropriados, e, quanto aos juros 
compensatórios contando-os sobre o va
lor simples da indenização no período de 
5 de abril de 1973 até 12 de junho de 
1973, e corrigindo-se monetariamente 
tal importância (fls. 209). 

Esse cálculo foi impugnado por am
bas as partes Uls. 210 e 212) e, rejei
tadas as impugnações pela Dra. Juíza 
da Quarta Vara do antigo Estado da 
Guanabara (fls. 216) foi interposto 
agravo de instrumento pela União, jul
gado pela Egrégia Segunda Turma, que 
à unanimidade, acolheu voto do Sr. Mi
nistro Paulo Távora, lio qual S. Exa. 
assim se manifestou sobre a questão: 

"Ao computar o coeficiente de 
atualização (1,43) no período suple
mentar, sobre o valor já revisto, 
incorreu a conta em correção de 
correção, ou em linguagem mate
mática, em "incidência cumulativa". 
A parcela do reajuste não é "capi
talizável", isto é, não entra na base 
de cálculo para efeito de determinat: 
o montante da nova revisão. 

Não procede, contudo, o agravo 
na parte em que pretende aplicar 
o fator (1,43) do tempo suplemen
tar ao valor original da indeniza
ção. Pois, sendo tal coeficiente res
trito aos anos 1971/73 não cobre o 
decurso precedente. 

Para obviar distorções, o critério 
plausível é obter o índice de corre
ção entre a data que serviu de re
ferência inicial ao coeficiente 1,94 
e 12 de junho de 1973. Aplicado ao 
algarismo básico da reparação, do 
produto subtrair-se-á o valor corri-
gido até 5-3-1971, ou seja, ....... . 
Cr$ 5.285.396,44, que já foram pa
gos (fls. 6). A diferença constituirá 
a correção do principal entre 5-3-71 
e 12-6-73. Para os juros compensa
tórios, adotar-se-á a mesma diretriz 
de cálculo. 

Dou provimento parcial ao agr~.
vo para efeito da correção do prin
cipal e dos juros no período suple
mentar, de 5-3-71 a 12-6-73, fazer
se sempre com base na cifra origi
nal da indenização, deduzindo-se o 
que já foi contado até 5-3-71 e pa
go." 

Os autos voltaram à Vara de origem 
para elaboração da nova conta, que foi 

feita, quanto à indenização, aplicando
se o índice de 2,90 sobre o período com
preendido entre 14 de março de 1967 
e 12 de junho de 1973, e, de relação aos 
juros compensatórios, contando-os de 5 
de maio de 1945, data da imissão de 
posse, até 12 de junho de 1973, dia do 
pagamento, corrigindo-se depoiS o total 
obtido com a aplicação do mesmo índice 
de 2,99 usado para a indenização (fls. 2 
do Aditamento ao Precatório). 

O pagamento das importâncias obti
das por via desse cálculo foi impugnado 
pela Subprocuradoria da República, ao 

, fundamento de que nele se contém erro 
material pois, provido que fora o re
curso da União contra o cálculo impug
nado, não poderia ser obtida, afinal, 
aplicando-se o critério da decisão refor
madora, parcela de juros corresponden
te a Cr$ 5.513.257,42, quando, anterior
mente, dito quantitativo fora fixado em 
Cr$ 1.051.900,87. 

Não há dúvida que se chegou, na con
ta, a um resultado anômalo, não que,
rido pela decisão, a qual provera o agra
vo de instrumento para mandar que no 
cálculo de correção monetária não in
cidissem os índices dessa sobre parcelas 
corrigidas e sim sobre as originárias, 
para impedir correção de correção.. 

Não é possível admitir-se, porém, que 
a realização da conta por tal forma haja 
resultado de erro material. A decisão 
a que dava cumprimento determinou: 

a) Para obviar distorções, o cri
tério plausível é obter o índice de 
correção entre a data que serviu de 
referência inicial ao coeficiente 1,94 
e 12-6-73. Aplicado ao algarismo. 
básico da reparação, do produto sub
trair-se-á o valor corrigido até 5-3 
de 1971, ou seja Cr$ 5.285.396,44, que 
já foram pagos (fls. 6). A diferen
ça constituirá a correção do prin
cipal entre 5-3-71 e 12-6-73; 

b) Para os juros compensatórios, 
adotar-se-á a mesma diretriz do. 
cálculo. " 

Executando-a pela forma como o fez, 
isto é, calculando os juros compensató
rios contando-os desde a imissão de pos
se até a, data do pagamento e, sobre 
eles aplicando o mesmo índice de cor
reção monetária utilizado para a atua-
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lização do preço do imóvel, o contador 
interpretou o jUlgado, interpretação com 
a qual se manifestou de acordo a Pro
curadoria da República no Estado da 
Guanabara, depois de ouvida a Procura
doria da Fazenda Nacional e de ali ha
ver sido declarado que o cálculo estava 
aritmeticamente certo (Aditamento ao 
Preca tório, fls. 6, 7 e 9). 

A decisão que homologou tal cálculo, 
assim, transitou em julgado não sendo 
via própria para corrigí-Ia a impugna
ção do precatório relativo ao pagamento. 

Reitero neste instante entendimento 
que manifestei como Presidente em caso 
semelhante, ao proferir despacho tra
zido aos autos com a página do Diário 
da Justiça que o publicou: 

"O erro de cálculo que não tran
sita em julgado e que pode ser cor
rigido na fase do cumprimento do 
precatório, é o erro simplesmente 
material, isto é, erro aritmético, a 
inclusão de parcelas indevidas ou 
a exclusão de parcelas devidas, e 
não aquele porventura praticado 
pelo contador na escolha dos ele
mentos a serem considerados para 
o cálculo, desde que essa escolha é 
objeto de apreciação e julgamento 
pelo Juiz ao homologal.'i a conta, e 
somente pode ser impugnada por 
via de recurso oportuno." 

Dou provimento ao agravo de acordo 
com o Sr. Ministro Amarmo Benj amin . 

VOTO 

o Sr. Min. Paulo Távora: Em exe
cução de sentença de desapropriação 
indireta contra a União extraiu-se pre
catório, no total de Cr$ 13.425.391,55 
-(fls. 178) com juros contados desde a 
imissão na posse em julho/45, sobre o 
principal de Cr$ 2.724.426,00, e correção 
monetária a partir ae março/67, data 
da avaliação até a realização do cálculo 
em março de 1971 (fls. 178). 

Como o pagamento só se efetivou em 
junho/73 (fls. 204), os desapropriados 
requereram pagamento suplementar do 
período entre março/71 e junho/73. 

Essa segunda conta encontrou o valor 
de Cr$ 3.324.621,33 (fls. 209). A União 
agravou de instrumento, sustentando 
que o índice do reajuste - 1,43 - devia 
ser aplicado ao valor original da inde
nização, e não sobre o montante atua
lizado a implicar correção de correção. 

Na qualidade de relator do agravo, 
verifiquei que a conta do segundo pre
catório partira do principal corrigido, 
na importância de Cr$ 5.285.396,44 re
sultante da aplicação do índice de re
ajuste 1,94, entre março/67 (data da 
avaliação) e março/'1l (cálculo do pri
meiro precatório). Ao principal, assim 
corrigido até março/71, acresceu-se o 
reajuste adicional de 1,43 até junho/7:3. 
encontrando-se a cifra de ........... . 
Cr$ 7.558.116,90. 

Tornou-se, assim, evidente que tinha 
havido correção de correção ao aplicar
se o índice 1,43 sobre o produto da mul
tiplicação do índice 1,94 pelo valor da 
indenização. A esse fato dá-se o nome 
de "incidência cumulativa" e produz 
distorção no cálculo do reajuste. Exem
plifique-se: Para atualizar um capital 
de Cr$ 100,00 em janeiro e fevereiro, à 
taxa de correção de 10% por mês, ter
se-á o fator de 20% que aplicado aos 
Cr$ 100,00 dará a quantia de Cr$ 120,00. 
Se, porém, o cálculo for sucessivo, os 
10% de janeiro produzirão Cr$ 110,00 
que, por sua vez acrescidos dos 10% de 
fevereiro, resultarão na cifra final de 
Cr$ 121,00. A diferença de Cr$ 1,00 entre 
o primeiro e o segundo cálculo represen
ta a deformação de operar-se sobre f) 

valor corrigido. 
Por isso, deu-se provimento parcial ao 

agravo para excluir essa distorção. Pre
conizou-se o critério de determinar o 
reajuste entre março/67 e junho/73, cujo 
índice apurou-se ser de 2,99; aplicá-lo 
à indenização de Cr$ 2.724.426,00 e o 
resultado (Cr$ 8.146.033,74), subtrair do 
principal pago até março/71, ou seja, 
Cr$ 5.285.396,44. A diferença de ..... . 
Cr$ 2.860.637,30 constitui o saldo do 
principal corrigido até junho/73. 

Os juros, como acessórios, deviam se
guir a sorte do principal, isto é, incidir 
sobre o valor do capital remanescente 
atualizado em junho/73. A taxa de 6% 
ao ano, os juros somaram 13,2% em dois 
anos e dois meses aproximadamente 
(março/71 a junho/73). Aplicados ao 
capital corrigido de Cr$ 2.860.637,30, 
geram a renda de Cr$ 377.602,76. A in·· 
denização suplementar, composta do 
principal de Cr$ 2.860.637,30 e dos juros 
de Cr$ 377.602,76 totalizam ......... . 
Cr$ 3.238.240,06. Esse é o valor do pre
catório suplementar, e a diferença parA. 
menos de Cr$ 86.381,27 em relação ao 
cálculo reformado, constituía a vanta-
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gem obtida pela União com o provimen
to parcial de seu recurso. 

O mero cotejo entre a quantia real
mente devida Cr$ 3.238.240,06 e a cifra 
deprecada de Cr$ 8.373.894,72 mostra o 
erro conspícuo de operação. Em pouco 
mais de dois anos, os juros de 13,2% 
sobre o saldo principal de Cr$ 2.860.637,30 
que, note-se, ambas as partes reconhe
cem ser o correto, chegaram ao absurdo 
aritmético de Cr$ 5.513.257,42 (fls. 8 
do apenso). 

É de sabença comum que para con
tarem-se juros, cumpre antes fixar o 
capital gerador desse rendimento. O 
acórdão determinou, pois, a diretriz da 
correção do principal para o período 
suplementar: calcular sempre sobre a 
cifra original da indenização, "deduzin
do-se o que já foi contado até 5-3-71 e 
pago." 

Os interesses sujeitaram-se a essa di
l'etriz e deviam, assim, incidir sobre o 
que restava do principal atualizado até 
junho/73, após a dedução da parcela 
contada até 5-3-71 e paga em 12-6-73. 

Quando se diz que a diretriz do cál
culo dos juros segue a mesma diretriz 
do principal está dizendo-se o óbvio, isto 
é, o cálculo dos juros, no períOdo su
plementar, deve fazer-se sobre a dife
rença do principal ainda devido nesse 
período. Fiz essa menção porque a conta 
reformada na instância do agravo de 
instrumento, calculara os juros, de mar
ço/71 a junho/73, sobre o valor original 
da indenização (Cr$ 2.724.426,00), e não 
sobre o remanescente dessa indenização 
em junho de 1973. 

O erro aritmético não é apenas o das 
quatro operações. Tanto é incorreção 
somar 2 + 2 = 5 quanto calcular juros 
de.6% durante dois anos sobre capital 
de Cr$ 3 milhões, e obter resultado de 
Cr$. 5 milhoes. 

Além do caráter ético da norma jurí
dica que repugna o locupletamento' com 
o· produto da erronia, além da proscri
ção do summum jus, summus injuria, é 
patente a cincada no cálculo dos juros. 
Ninguém contesta que a União deve a 
sobra de Cr$ 2.860.637,30 de capital já 
corrigido até junho/73. A taxa legal dos 
juros é de 6% ao ano e o períOdo de 
rendimento de março/71 a junho/73. 
Como então, senão por manifesto e'Í'ro 
de cálculo extrair de tais números aces
sórios no montante de Cr$ 5 milhões? 

Se em qualquer época pode corrigir-se 
o erro da operação elementar de soma 
ou mUltiplicação pela mesma razão ló
gica há de corrigir-se também o erro 
da operação complexa de juros porque 
ambas são expressões da mesma verda
de aritmética. 

O Código de Processo, tanto o de 1939 
(art. 285) quanto o de 1973 (art. 463, 
item I), autoriza o juiz a emendar de 
ofício ou a requerimento da parte ine
xatidões materiais ou lapsos de conta. 

O erro aritmético, seja simples ou 
complexo, não transita em julgado e 
pode ser corrigido, administrativamen
te. Concluo, assim, pela legitimidade 
do despaCho da Presidência. 

Nego provimento. 

QUESTÃO DE ORDEM 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: Se
nhor Presidente. Parece-me que aguar
dava ainda para votar o Sr. Ministro 
Aldir Passarinho. Creio que o voto de 
S. Exa. poderá eventualmente ser re
levante, na decisão do Tribunal, diante 
do resultado que se manifestou, até 
agora. 

Nossa orientação tem sido, em pedido 
de vista, a de não ter prosseguimento 
o julgamento sem que estejam presen
tes todos os que aguardavam para vo
tar. Se prosseguir, entretanto, pOdendo 
ainda ter reflexo no resultado o voto 
de quem aguardava para pronunciar-se, 
suspende-se a proclamação do resulta
do, para colher ainda o voto do ou dos 
Ministros que vinham participando do 
julgamento. 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Presi
dente): Em face da ponderação elo Se
nhor Ministro José Néri da Silveira, a 
Presidência suspende o julgamento, para 
aguardar o voto do Sr. Ministro Aldir 
Passarinho. 

EXTRATO DA ATA 

Agravo ao art. 45 do Regimento In
terno nos autos do Precatório n'? 4.716 
- RJ. ReI.: Sr. Min. Presidente. Agtes.: 
Nemésio Raposo e outros. Agdos.: Res
peitável despacho de fls. 324/328. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mins. 
Armando Rollemberg, Peçanha Martins, 
Jarbas Nobre e Jorge Lafayette Guima
rães, dando provimento, e dos Srs. Mi-
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nistros Márcio Ribeiro, Néri da Silveira. 
Paulo Távora e otto Rocha, negando 
provimento ao agravo, suspendeu-se o 
julgamento, em face do acolhimento da 
questão de ordem levantada pelo Senhor 
Min. Néri da Silveira, para tomada de 
voto do Sr. Min. Aldir Passarinho, au
sente, justificadamente, da assentada. 
Afirmou-se impedido o Sr. Min. Oscar 
Corrêa Pina. Não tomou parte no jUl
gamento o Sr. Min. Decio Miranda (em 
8-4-76 - T. Pleno). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

VOTO 

o 81'. Min. Aldir G. Passarinho: 
Data venia dos ilustres Ministros que 
se manifestaram em divergência com o 
r. despacho agravado, entendo que deve 
ser ele mantido. E assim penso por con
siderar que o cálculo efetuado à base 
do v. acórdão da C. Segunda Turma 
deste Tribunal encontra-se sobre a eiva 
do erro material, corrigível, portanto, ex 
officio, e a qualquer tempo, inclusive, 
assim, na oportunidade do precatório. 

Os juros sofreram correção monetá
ria. Poderiam ser calculados sobre o va
lor simples do principal e sobre o resul
tado incidir o índice da atualização~ ou, 
então ser calculados sobre o valor do 
principal. O resultado seria o mesmo. 

O que não é cabível - e nem se ajus
ta aos termos do decidido - é o cálculo 
tal como foi elaborado, com superposi
ção do índice correspondente ao período 
a pagar. 

O erro material não se verifica, ape
nas, se a conta aritmética não está cer-

. ta. Ocorrerá, por igual - e foi o que 
na hipótese se deu - quando as próprias 
bases numéricas adotadas não são as 
corretas. E que na adoção dos elemen
tos componentes do cálculo houve erro
nia, como bem salientaram o despacho 
agravado do eminente Presidente desta 
Corte, e o voto do Sr. Ministro Paulo 
Távora, com a sua autoridade refor
çada, no caso, por ter sido o prolator 
do voto condutor do acórdão que deu 
margem ao refazimento do cálculo. E, 
sendo o erro material, tal como o reco
nheço, considero sem maior significação 
o fato de a douta Procuradoria Regional 
da República, aliás, no caso, represen
tada por um dos seus mais dignos e 
nobres Procuradores, ter considerado o 

cálculo aritmeticamente certo, passan
do-lhe despercebido que a própria colo
cação dos elementos a utilizar é que não 
era a exata, embora à primeira vista 
não pudesse assim parecer. 

O Exmo. Sr. Presidente deste Tribu
nal, verificando o erro, deveria corrigí
lo e, pois, não extrapassou as lides de 
sua competência regimental quando 
assim procedeu. 

O Sr. Ministro Henrique d'Avila, a 
quem todos tanto admiramos, em voto 
sobre a matéria em que examinava exa
tamente os limites da competência do 
Presidente deste Tribunal em tema de 
precatório (Carta Precatória nQ 4.018 
- voto esse que colhi no proferido pelo 
Sr. Ministro Néri da Silveira ao ensejo 
do julgamento, pelo Pleno, do Agravo 
Regimental nQ 45) assinalou com inteira 
propriedade: 

"Quando tive; a honra de ocupar 
a Presidência deste Tribunal, jamais 
me resignei a agir como simples au
tômato ou boneco de engonço no 
estudo dos precatórios trazidos à 
minha consideração. O art. 272 do 
Regimento Interno disciplina o pro
cesso para o cumprimento dos pre
catórios, mandando ouvir, inicial
mente, a Subprocuradoria-Geral da 
República e, acentuando que o Pre
sidente decidirá a final. O Presi
dente, portanto, tem alguma coisa 
a resolver, a decidir. Não pode se 
resignar à situação de mero homo
logador ou chancelador de contas 
elaboradas na primeira instância. 
Portanto, Sr. Presidente, a ação per
quiridora de V. Exa. é perfeita
mente escorrei ta e espalda-se na lei. 

Por outro lado, não é possível dei
xar de reconhecer que os vícios e 
defeitos de que padece o presente 
precatório constituem meros erros 
materiais de conta, como ficou bem 
evidenciado, não só de parte do emi
nente Dl'. Subprocurador-Geral da 
República, como do laudo dos pe
ritos. O contador do Juízo enga
nou-se porque partiu de um marco 
inicial menos verdadeiro. Tomou 
como ponto de partida para o cál
culo quantia maior do que a reco
nhecida pelo acórdão exeqüendo; e 
daí o disparate atingido afinal pela 
conta. E evidente que isso constitui 
mero engano ou equívoco, corrígí-
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vel em qualquer instância, ex offi
cio, pelo próprio Juízo ou a requeri
mento das partes, nos precisos ter
mos do art. 285, do Código de Pro
cesso Civil. Assim sempre se proce
deu invariavelmente. Essa é preci
samente a hipótese de que ora se 
ocupa o Tribunal: erro material de 
conta, revisível a todo tempo, sem 
qualquer ofensa à coisa julgada." 

O Sr. Ministro Paulo Távora, no seu 
voto, ao ensejo ão julgamento do agra
vo de instrumento interposto pela União, 
que se mostrava inconformada com cál
culo anteriormente elaborado, esclare
ceu no seu voto, ao ensejo do julgamen
to do presente Agravo Regimental: 

"Quando se diz que a diretriz do 
cálculo dos juros segue a mesma 
diretriz do principal está dizendo-se 
o óbvio, isto é, o cálculo dos juros, 
no período suplementar, deve fazer
se sobre a diferença do principal 
ainda devido nesse período. Fiz essa 
menção porque a conta reformada 
na instância do agravo de instru
mento, calculada os juros, de mar
ço/71 a junho/73, sobre o valor ori-
ginal da indenização ........... . 
(Cr$ 2.724.426,00), e não sobre o 
remanescente dessa indenização em 
junho de 1973. 

O erro aritmético não é apenas o 
das quatro operações. Tanto é in
correção somar 2 mais 2 igual a 5 
quanto calcular juros de 6% durante 
dois anos sobre capital de Cr$ 3 mi
lhões, e obter resultado de Cr$ 5 
milhões. 

Além do caráter ético da norma 
jurídica que repugna o locupleta
mento com o produto da erronia, 
além da proscrição do summum jus, 
summa injuria, é patente a cincada 
no cálculo dos juros. Ninguém con
testa que a União deve a sobra de 
Cr$ 2.860.637,30 de capital já corri
gido até junho/73. A taxa legal dos 
juros é de 6% ao ano e o período 
de rendimento de março/71 a ju
nho/73. Como então, senão por ma-

nifesto erro de cálculo extrair de 
tais números acessórios no montan
te de Cr$ 5 milhões? Se em qual
quer época pode corrigir-se o erro 
da operação elementar de soma ou 
multiplicação, pela mesma razão ló
gica há de corrigir-se também o erro 
da operação complexa de juros por
que ambas são expressões da mesma 
verdade aritmética. 

O CÓdigo de Processo, tanto o de 
1939 (art. 285) quanto o de 1973 
(art. 463, item D, autoriza o jui7. 
a emendar de ofício ou a requeri
mento da parte inexatidões mate
riais ou lapsos de conta." 

Entendo, na verdade, que ocorreu erro 
material, o qual devia ser corrigido, 
como o foi. 

Pelo exposto, nego prOvimento ao 
agravo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

Agravo do art. 45 do Regimento In
terno nos autos do Precatório n9 4.716 
- RJ. ReI.: Sr. Min. Presidente. Agtes.: 
Nemésio Raposo e outros. Agdos.: res
peitável despacho de fls. 324/328. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, após o voto do Sr. Min. Aldir 
Passarinho, negando provimento ao 
agravo, ocorrendo empate na votação, 
ficou mantido o despacho agravado, nos 
termos do que preceitua o § 19 do arti
go 49, do regimento interno. Afirmou
se impedido o Sr. Min. Oscar Corrêa 
Pina. Não participou do julgamento o 
Sr. Min. Decio Miranda (em 20-4-7~ -
T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Armando Rollemberg, 
Peçanha Martins, Jarbas Nobre e Jorge 
Lafayette Guimarães votaram com o 
81'. Ministro Amarílio Benjamin; e os 
Srs. Mins. Néri da Silveira, Paulo Tá
vora, otto Rocha e Aldir Passarinho vo
taram com o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Moa
cir Catunda. 
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EMBARGOS NA APELAÇÃO CíVEL NQ 17.184 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Sebastião Reis 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
Embargante - União Federal 

Embargados - Antônio José da Silva Costa e outro 

EMENTA 

Anulação de ato administrativo. Suspensão dis
ciplinar por 30 dias. Facilitação na fuga de preso. 

Não é vedado ao Judiciário descer ao exame dos 
elementos internos do ato administrativo, sendo-lhe 
permitido perquirir a existência e legalidade dos mo
tivos, a consistência significativa da prova, a legiti
midade dos fins. com vistas à anlicacão devida 
da lei.' - -

No caso concreto, a motivação formal do ato 
anulando diverge à evidência da prova colhida no 
procedimento disciplinar instaurado, inexistindo a 
adequação ao fato-tipo à realidade da prova, na sua 
substancialidade, configurando-se aplicação inde
vida da lei. 

Controle jurisdiciona.l cabível, no exame da 
legalidade intl'Ínseca do ato administrativo. 

Sentença de procedência confirmada. Recursos 
desprovidos. 

Vistos relatados e discutidos estes 
autos, e~ que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o T. Pleno do Tribunal Federal 
de Recursos, por maioria, rejeitar os 
embargos, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. \ 

Brasília, 24 de junho de 1975. - Moa
cir Catunda, Presidente; Sebastião Reis, 
Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Sebastião Reis (Relator): 
A matéria dos autos acha-se assim ex
posta no relatório do Sr. Ministro J. J . 
Moreira Rabello, feito por ocasião do 
julgamento dos apelos na Segunda Tur
ma deste Tribunal: 

"Antônio José da Silva Costa e 
otto Moreira, guardas-civis, propu
seram, pela Primeira Vara dos Fei
tos da Fazenda Pública da Guana
bara, ação ordinária contra a União 
e aquele Estado, objetivando o res-

sarcimento dos proventos de que 
ficaram privados em virtude de sus
pensão ilegal que lhes teriam im
posto o Dl'. Chefe de Polícia daque
le Estado, no Processo n 9 20.619/57, 
publicada em Boletim de 21-8-58. 

Alegam, em síntese: 

Que, acusados de negligência 
pela fuga de presos na delegacia 
em que serviam, os inquéritos ad
ministrativos (dois) concluíram, o 
primeiro pela inculpabilidade dos 
mesmos, e o segundo foi mandado 
arquivar; 

Que, na via judicial, a situação 
foi a mesma, pois que, denuncia
dos pelo Dl'. Promotor da Décima 
Sexta Vara Criminal, foram absol
vidos da acusação, julgando o 
Dl'. Juiz (fls. 6) improcedente a 
denúncia em 20-2-60; 

Que o Dl'. Chefe de Polícia, en
tretanto, antecipando-se à decisão 
em tela e não levando em conta 
os pronunciamentos administrati
vos, suspendeu-os por 30 dias. 
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A União Federal e o Estado COl1l
testaram, procurando demonstrar a 
autonomia das prescrições adminis
trativas l'ace às absolvições no foro 
criminal, e o processo foi a julga
mento, tendo o Dr. Juiz, conside
rando as peculiaridades do caso, que 
enumera, e apesar de ter ponto-de
vista no sentido de que a absolvição 
criminal não implica necessariamen
te no cancelamento da pena admi
nistrativa, deu pela procedência do 
pedido, julgando procedente a ação 
e recorrendo de ofício. 

Irresignados, União e Estado ape
laram, contra-arrazoando os apela
dos. 

Nesta Instância a douta Subpro
curadoria postulou o acolhimento 
dos recursos. 

Prevaleceu o voto do eminente Rela
tor, vazado nos seguintes termos: 

"Examinei detidamente os autos, 
Sr. Presidente. É inconcebível que 
se possa manter uma punição apli
cada à sombra de uma falta sobre 
a qual duas comissões administra
tivas se pronunciaram, proclamando 
a inocência dos apelados. 

O caso se refere a fuga de presos 
de um posto policial infecto e de
saparelhado, que os autos dão no
tícia ter sido motivo de constantes 
reclamaçõeB dos delegados contra a 
segurança dos mesmos. 

Acresce que, nessa prisão, sita na 
zona portuária, eram recolhidos os 
piores rufiões e malandros da Gam
boa e adjacências, vezeiros em eva
sões, e, como tal, difícil a fiscaliza
ção de tais elementos em pnsao 
assim tão imprópria à sua finali
dade. 

Entendo, por isso, que o Dl'. Juiz 
aplicou bem a lei, donde negar pro
vinlento aos recursos". 

Ficou vencido o eminente Sr. Minis
tro Cunha Vasconcellos, cujo voto está 
assim redigido: 

"Sr. Presidente, dou provimento. 
Nós temos poderes estritamente 

para reparar ilegalidades. Se o fun
cionário está afastado ilegalmente, 
embora injustamente, tolitur ques
tio, ele pOderá recorrer à Justiça. 

O JUdiciário é que não poderá in
terferir. No caso, data venia, foi 
isso o que ocorreu." 

Postulando a prevalênCia do voto ven
cido acima transcrito, opôs os presentes 
embargos a União Federal, os quais, 
após admitidos e devidamente proces
sados, foram distribuídos, e agora a mim 
conclusos para estudo. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Sebastião Reis (Relator): 
O ato anulando consubstancia-se em 
suspensão disciplinar imposta aos em
bargados, com fulcro no art. 205 da 
Lei 1.711/52, por força da Portaria 189, 
de 19-8-58, do Dl'. Chefe do Departa
mento Federal de Segurança Pública, 
ao fundamento ali explicitado de que 
"por motivos não apurados facilitaram 
a saída do xadrez (do preso Milton de 
Souza Almeida), proporcionando-lhe re
gime de exceção e regalias não permi
tidas, do que resultou a fuga do mesmo, 
conforme consta do Processo n9 20.61!l 
de 1957" (fI. 1). 

A r. sentença de primeiro grau, man
tida por este Tribunal em apelação, lou
vando-se prinCipalmente em douto pa
recer do Sr. Consultor-Jurídico do Mi
nistério da Justiça, Dl'. Miranda Lima, 
trasladado para os autos, atribuiu a 
fuga ocorrida exclusivamente a falhas 
do serviço e facilidades proporcionadas 
pelas instalações, e não a quaisquer 
faltas pessoais dos ora embargados, de 
que decorreu a procedência da ação. 

A União, em seus embargos, desdo
brando a tese do r. voto vencido, de 
que in casu ainda que exista injustiça 
não há ilegalidade a ser reparada, sus
tentou, de um lado, que a C.I. não con
cluíra pela inocência dos embargados, 
embora tenha alvitrado a imposição de 
pena mais branda, a de repreensão, e 
que, a toda sorte, a autoridade admi
nistrativa não esta adstrita às suas con
clusões; de outro, afirmou o princípio 
da independência da instância admi
nistrativa, em face da criminal, mesmo 
porque, na espécie, os embargos fo
ram absolvidos, por deficiência de pro
va, sem ter sido afastada a ocorrência 
do fato, Ol] a autoria; acrescentou que 
a procedência da ação implicou em exa
me aprofundado da prova colhida pela 
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C. I., e que o Judiciário não pode subs
tituir os critérios administrativos de 
valoração pelos seus. 

Inicialmente, friso estar certa a em
bargante, quando afirma não haver a 
C.I. inocentando os embargados, pois, 
como se vê do traslado de fls. 71v, ela 
lhes atribui negligência na verificação 
da fuga, que pOderia ter sido apurada 
no café matinal, e só o foi depois do 
meio-dia, pelos colegas que os substi
tuíram, mas estão certos tambél\l os au
tores quando asseveram na inicial que 
a C. I. os exculpara de qualquer par
ticipação no incidente da fuga, respon
sabilidade ali afastada expressamente 
pelas mesmas razões estruturais já re
feridas, consoante se colhe de fls. 71; 
daí, a pena mais branda sugerida pela 
C.I., a de repreensão, por negligência 
no cumprimento do dever (art. 205 do 
EF), e não por ação ou omissão na fu
ga, como entendeu a autoridade admi·· 
nistrativa; por fim, aqui é, também, 
verdade que o Chefe da repartição não 
está, em seu julgamento, vinculado as 
conclusões da C. I. 

No concernente à ressonância pre
clusiva do julgado penal na esftlra ad
ministrativa, com vistas ao disposto nos 
arts. 1.525 do Código Civil e 66 do Có
digo de Processo Penal, vê-se da cer
tidão de fls. 13, que a sentença criminal 
absolutória não afastou a existência do 
fato incriminado, ou sua autoria, pois 
ao lado de fundar-se explicitamente no 
item VI do art. 386 do CPP deixou claro, 
no particular, o seu pensamento, quan
do acentuou, nas suas conclusões: 

"Pode ter havido facilidades para 
a fuga do preso Milton e recebimen
to de dinheiro por parte do terceiro 
denunciado, mas não encontro no 
sumário prova para a condenação 
dos denunciados". 

Dessarte, cuidando-se de absolvição 
criminal à míngua de prova para a con
denação, não se deve excluir o poder 
da Administração de investigar, na sua 
esfera, a ocorrência de falta funcional 
acaso existente; a todo modo, não se 
trata de pena de demissão, quando o 
julgado criminal paralelo pode assumir 
maior relevo, mas de suspensão disci
plinar, quando o resíduo administrativo 
pode apresentar-se sob contornos espe
cíficos. 

Fixadas essas questões prévias, vê-se 
dos autos que a divergência principal 

não se prende aos elementos formais 
do ato anulando, mas situa-se no debate 
tormentoso em torno da sua legalidade 
intrínseca, da sua motivação interna, 
da adequação formal do fato-tipo à rea
lidade da prova, com vistas à aplicação 
devida da lei. 

No pertinente, com apoio na juris
prudência do Pretório Excelso, de que é 
leading case o aresto proferido em ses
são plena de 20-12-44 (RDA 3/69), tenho 
entendido, em linha de princípio, não 
ser vedado ao Judiciário descer ao exa
me dos elementos internos do ato ad
ministrativo, sendo-lhe permitido per
quirir a existência de legalidade dos 
motivos, a consistência significativa da 
prova, a legitimidade dos fins, com vis
tas a corrigir a aplicação indevida da 
lei. 

No caso concreto, cuida-se de evasão 
de presidiário ocorrida de madrugada., 
quando se encontravam de plantão os 
embargados; não foram trazidos aos 
autos os depoimentos colhidos pela C.I. 
mas o parecer desta, bem como o do 
ilustre Consultor-Jurídico do Ministério 
da Justiça os referem no seu conteúdo 
suficiente. 

Vê-se de fls. 71 que a C. L, depois de 
noticiar as diligências feitas e resumlr 
as declarações colhidas, fixou as seguin
tes conclusões: 

"A Comissão examinou atenta
mente todos os depoimentos :das 
testemunhas, as declarações dos in
diciados e suas defesas. Com rela
ção à fuga do preso Milton de Sou
za Almeida, a Comissão chegou à 
conclusão de que ela se deu não 
por imprudência ou negligência dos 
guardas-civis 791, otto Moreira, e 
1.904, Antônio José da Silva Costa, 
que se achavam de serviço na Dele
gacia do 69 DP, quando a mesma 
ocorreu, mas sim devido à precarie
dade das instalações dos xadrezes. 
Além dos testemunhos dos Comis
sários Gastão do Nascimento (fo-



- 18 

lhas 66) e Oswaldo corrêa, foi cons
tatado in loco que nenhuma segu
rança existe na área dos xadrezes, 
ru qual, além de não ter cobertura, 
comunica por uma simples porti
nhola de madeira com um corredor 
do corpo do prédio, que vai dar na 
porta da rua. A vigilância, portan
to, é extremamente difícil. A trans
ferência do preso do xadrez para 
a área ocorreu de conformidade com 
o critério usado naquela dependên
cia policial, em razão da situação 
anormal da falta de vagas no De
pósi to de Presos e no Presidia. Se 
por um lado esta Comissão isenta 
os referidos policiais de culpa pela 
fuga do preso Milton de Souza Al
meida, por outro lado os considera 
negligentes por não terem dado por 
ela até às 12,00 horas, quando pas
saram o serviço aos seus substitu
tos. Tendo Milton de Souza Almei
da sido transferido do xadrez para 
a área pelo g. c. 1. 904, cerca das 
15,00 horas do dia 16, e tendo-se 
evadido na madrugada de 17, mais 
ou menos às 3,00 horas, conforme 
depoimento de vários presos e do 
próprio fugitivo, era natural que o 
mencionado policial, bem como seu 
companheiro de serviço, notassem a 
ausência do preso por ocasião de 
ser servido o café matinal, quando. 
por certo, deveriam ter procurado 
saber do estado de saúde de Milton, 
princi palmen te o g. c . 1. 904 . Tal 
negligência deu margem a que os 
g . c. 1. 005, Aluízio Pereira. e l. 616, 
Moacyr Antônio de Andrade, fossem 
incluídos como indiciados neste in
quérito administrativo. Isto posto, 
esta Comissão é de parecer que aos 
guardas-civis 1.904, Antônio da Sil
va Costa e 1.791, otto Moreira, seja 
aplicada a pena de repreensão, por 
falta de cumprimento do dever, na 
forma do disposto no art. 204 do 
E.F.P." 

De seu turno, o douto Consultor-Jurí
dico do Ministério da Justiça, em seu 
substancioso parecer, trasladado às fIs. 
73, depois de reportar-se aos fatos ocor
ridos, assim se pronunciou, quanto aos 
ora embargados: 

"Estamos em que não merecem pu
nição os guardas-civis Antônio José 
e otto, com base na fuga do preso 
Milton de Souza Almeida. E isto, 
em resumo, pelos seguintes fatos: 1 
- As condições do xadrez daquele 
Distrito Policial, normalmente su
perlotado (onde deveriam estar 19 
detentos ficam de 20 a 40, ver fls. 
57v, 66, 67 e 69, depoimentos dos 
Comissários), e a ressentir-se de 
"qualquer segurança" (ver depoi
mentos dos Comissários), não indi
cam se carregue aos guardas sem 
prova de dolo a responsabilidade 
pelas fugas dos presos. 2 - Esses, 
normalmente dois, devem fiscalizar 
dezenas de detentos, além de aten
der a misteres outros, como "passar 
revista aos presos que chegam- re
gistrá-los no livro comp·etente, bem 
como seus valores, protocolar ex
pedientes chegados depois da hora 
regulamentar, etc." (depoimento do 
Comissário Gastão do Nascimento, 
fIs. 66/66v). 3 - Segundo depuse
ram Comissários em serviço naquele 
Distrito, já ocorreram ali inúmeras 
fugas de presos, são elas constantes, 
dada a falta de segurança existen
te (fls. 57, 66, 67 e 69). 4 - Não 
está provado que os guardas Antô
nio José e otto tivessem conheci
mento da fuga de Milton. Antes, 
entendemos boa a prova de que não 
conhecessem o fato, justificado pelo 
incrível excesso de lotação dos xa
drezes. M&ecem relevo, em favor 
deles, ademais da superlotação re
ferida, as circunstâncias de haver 
sido feita a chamada dos presos, 
quando passaram o serviço, na pre-
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sença de um dos seus substitutos, 
bem como a confissão do preso IU
dio de que respondeu, "de moleca
gem", à chamada por Milton (fls. 
23v). 5 - Não há no processo refe
rência a que os guardas dispensas
sem a Milton tratamento de exce
ção, mas, sim, que lhe dispensaram 
regalia outorgada a vários outros 
detentos, como ele doentes, o que 
era feito com autorização superior 
(ver, especialmente, os depoimentos 
dos Comissários, fls. 57 e 67). Mil
ton, ouvido, declarou que na,da deu 
para gozar da regalia de ficar na 
área, mas nada lhe foi pedido (fo
lhas 15v)." 

Ressai dos elementos referenciados que 
a motivação formal do ato punitivo, fa
cilitar a evasão do preso, proporcionan
do-lhe regime de exceção e regalias não 
permitidas, diverge patentemente da 
prova colhida no procedimento admi
nistrativo instaurado, inexistindo a ade
quação do fato-tipo à realidade da pro
va, na sua substancialidade, configura~ 
dora de aplicação indevida da lei; ou, 
em outros termos, a prova contra os 
embargados é nenhuma, na sua mate
rialidade, e a própria União, em qual
quer momento, não indicou elemento 
concreto que indicie terem tido os em
bargados ciência prévia de fuga ou te
rem contribuído eles, por ação ou omis
são culposa, para a fuga. 

Objetar-se-á que a fuga ocorrida du
rante o plantão dos autores, por si só, 
seria suporte válido para a sanção dis
ciplinar imposta, mas ainda aqui é de 
ponderar-se que a infração disciplinar 
não é puramente objetiva, mas reclama 
o elemento culpa lato sensu, como re
sulta dos elementos já referidos, não 
houve qualquer partiCipação direta ou 
indireta dos embargados na fuga, não 
se lhes pOdendo exigir uma conduta ex
cepcional, no plano da Vigilância, quan
do se lhes antepunham falhas inven-

cíveis do serviço, mesmo porque ninguém 
é obrigado ao impossível. 

Por outro lado, não há falar-se em 
tratamento privilegiadO ao preso, pois 
ele se encontrava em outra área, por 
estar doente. 

Dir-se-á que a tese ora sustentada 
seria válida se se tratasse de demissão 
e, no caso, se cuida de suspensão dis
ciplinar; a ressalva não procede, seja 
porque o debate está posto no plano da. 
legalidade, seja porque a sanção tem 
efeitos patrimoniaiS graves para humil
des servidores. 

A negligência post facto a eles incre
pada pela C.!. de não terem apurado, 
durante o plantão, a fuga, não se iden
tifica com os motivos determinantes da 
punição, constituindo aspecto desinflu
ente na espécie. 

Em síntese: os pressupostos fático
jurídicos da punição estão contrariados 
à evidência pela prova colhida, e esse 
eonflito básico não pode ser estranho ao 
controle jurisdicional, sob pena de o 
Judiciário sancionar uma demasia, uma 
exorbitância da Administração, um abu
so de poder. 

As conclusões ora admitidas estão con
tidas nos limites do controle jurisdicio
nal da legalidade material, e não sim
plesmente formal, nem importam em 
invadir a área do merecimento stricto 
sensu, a esfera da conveniência, de 
oportunidade e da justiça, reservada à 
Administração. 

Pelo exposto, rejeito os embargos. 

VOTO 

o Sr. Min. Moacir Catunda: Os au
tores, guardas-civis do Departamento 
Federal de Segurança Pública, foram 
denunciados pelo crime de promover 
fuga de pessoa presa, Código Penal, ar
tigo 351, § 4Q, e absolvidos, nos termos 
do art. 386, VI, do Código de Processe 
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Penal, conforme sentença com trânsito 
em julgado, que também absolveu outro 
acusado, também guarda-civil, de vio
lar o art. 316 do mesmo diploma puni
tivo. 

Pelo mesmo fato, o Sr. Chefe de Po
lícia impôs aos autores uma pena de 
suspensão por 30 dias, cuja anulação. 
pleitearam na justiça, com êxito total 
na primeira instância. 

Turma julgadora confirmou a senten
ça absolutória, por maioria de votos, os 
embargos, visando a predominância da 
tese do voto vencido, de que ao judi~ 
ciário cumpre afastar ilegalidades pra
ticadas por outros poderes, e não des~ 
fazer atos injustos dos mesmos, no uso 
de suas atribuições legais. 

Correta, doutrinariamente falando, a 
tese do voto vencido, mas sem adequa
ção ao caso dos autos, que versam sobre 
imposição de penalidade contra o apu
rado pelas duas comissões administra
tivas. 

O seguro parecer do Consultor-Jurí
dico do Ministério da Justiça, Dr. Mi
randa Lima, concluindo, em face da 
carência total de informações idôneas 
sobre a culpa, pela insubsistência das 
punições, persiste, em seus fundamen~ 
tos. 

Ato administrativo restritivo de di
reito, praticado em desacordo total com 
informações colhidas na mesma instân
cia, traduzindo ilegalidade, desmerece 
aprovação do Judiciário. 

Sem infidelidade ao princípio de in,· 
dependência das instâncias, administra", 
tiva, criminal e cível, no concreto, fico 
com o acórdão embargado, rejeitando 
os embargos. 

VOTO (VENCIDO) 

o 81'. Min. Oscar Corrêa Pina: Se
nhor Presidente, pelo que ouvi do re
latório e do brilhante voto do eminente 

Ministro Sebastião Alves dos Reis, o ato 
administrativo contra o qual se insur
giram 'os autores, ora embargados, teT~ 
fundamento em inquérito administrati
vo, que se processou regUlarmente, com 
ampla defesa dos indiciados. Segundo 
entendo, data venia, atos dessa nature
za não são passíveis de correção pelo 
Poder Judiciário, que somente os exa
mina quanto ao aspecto de sua legali
lidade, de sua conformidade com o di
reito positivo, sem entrar em seu me
recimento. A autoridade administrativa, 
na hipótese, apreciando o inquérito, 
chegou ao entendimento de que era 
apliCável a pena de suspensão, diTer
gindo da conclusão a que chegara a Co
missão de Inquérito, que opinara pela 
aplicação de pena menos grave. A meu 
ver, o ato impugnado, quando tenha .sido 
injusto, era incensurável quanto à iua 
legalidade, praticado, que fora, por au
toridade competente, após processo ad
ministrativo regular. 

Nestes' termos, recebo os embargos, 
data venia, julgando improcedente a 
ação. 

EXTRATO DA ATA 

Embgo. A.C. n Q 17.184 r- RJ, ReI.: 
Sr. Min. Sebastião Reis. Rev.: Sr. Min. 
Moacir Catunda. Emgte.: União Fe
deral. Emgdos.: Antônio José da Silva 
Costa e outro. 

Decisão: Rejeitaram-se os embargo.s, 
contra o voto do Sr. Min. Oscar Cor
rêa Pina. Não tomaram parte no j w
gamento os Srs. Mins. Márcio Ribeico 
e José Néri da Silveira (em 24-6-7i -
T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda, Decio 
Miranda, Jarbas Nobre, Jorge Lafayette 
Guimarães, Paulo Távora, Aldir G. Pa~
sarinho, Amarílio Benjamin e Armando 
Rollemberg votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o jUlgamento o Sr. 
Min. Peçanha Martins, Vice-Presidente. 
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APELAÇÃO CíVEL N9 25.315 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 

Revisor - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 

Recorrente - Juízo dos Feitos da Fazenda Nacional - Segunda 
Vara, ex officio 

Apelantes - Paulo Cândido de Souza Dias e outros e Fazenda 
Nacional 

Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

1. Administrativo. Desapropriação de terras no 
Distrito Federal. 

2. Processo Civil. Perícia. 

1.1 - A declaração de utilidade pública e a 
desapl'opriação promovidas pelo Estado de Goiás 
com base no Decreto Estadual 480, de 30-5-1955, 
foram ratificarIas pelas Leis Federais 2.874, de 19 
de setembro de 1956 (art. 24) e 3.751, de 13-4-1960 
(art. 49). 

1.2 - As Leis 2.874/56, 3.751/60 e o Decreto-lei 
n9 203/67 admitiram a existência de propriedade 
privada na área do novo Distrito Federal, ao pro
verem sobre desapropriação e o último diploma ao 
dispor sobre os títulos do domínio particular. 

1.3 - Caberá em cada caso verificar, na fase 
processual do art. 34 da Lei Expropriatória, se a 
prova de propriedade é induvidosa para efeito de 
autorizar o levantamento do preço ou remeter os 
interessados às vias ordinárias. 

1.4 - A presunção resultante da transcrição 
no Registro Imobiliário (Código Civil, art. 859) 
confere legitimidade às pessoas em cujo nome 
figura o imóvel, para responderem à ação expro
priatória. 

2 - A perícia realizada fora do Juízo expro
priatório sem deprecação à autoridade judiciária 
da situação do imóvel, produz efeito quando as 
partes nada opuseram e a designação do perito, 
antes do despacho saneador, ficou irrecor'rida. 

Vistos, relatados e discutidos' estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
repelidas as preliminares argüidas pela 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, negar provimento aos recursos de 
ofício e ao voluntário da União Federal 
e dar provimento ao apelo dos expro
priados, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator. Declarou seu impedimen-

to o Sr. Ministro Decio Miranda, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 4 de junho de 1976. - Ama
rílio Benjamin, Presidente; Paulo Tá
vora, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 
O Estado de Goiás propôs em 1959, na 
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Comarca de Planaltina, ação desapro
priatória de seis glebas de terra situa
das no referido Município, para inte
grarem a área do futuro Distrito Fe
deral, e serem, na devida oportunidade, 
incorporadas ao domínio da União, con
forme Decreto Estadual n9 480, de 30 
de abril de 1955. 

A inicial identifica os imóveis de acor
do com os dados constantes do inven
tário dos bens de D. Maria Angélica 
Ferreira da Rosa e Souza, partilhados 
entre seus dez filhos, cabendo a cada 
um a décima parte, conforme transcri
ções no Registro de Imóveis de nQs 18.566 
e 18.572. ' 

Pela área total o expropriante ofere-
ceu em cruzeiros antigos ........... . 
Cr$ 2.182.676,00, aumentado depois para 
Cr$ 3.015.076,00 em razão da gleba "Cór
rego de S. João", cuja parte ideal dos 
desapropriados fora estimada em 180 
alqueires, acusar 1.220, 393 alqueires em 
medição promovida por comissão do Es
tado lfls. 30). 

O autor depositou o preço de ..... . 
Cr$ 3.015.000,00 (fls. 34), e foi imitido 

1 

2 

Propriedade's 

Sobradinho 

Córrego do Ouro ............... . 

3 - Contagem de São João ......... . 

4 - Brejo ou Torto ............... .. 

5 - Água Doce ou Cating .......... . 

6 - Santa Maria ................... . 

em 6 de outubro de 1959 na posse da 
área (fls. 40). 

Expedida cartá precatória para cita
ção dos réus na cidade de São Paulo 
excepcionaram eles o Juízo de Planalti~ 
na em favor do foro de seu domicílio 
(fls. 32) e contestaram (fls. 63). 

Com a transferência da Capital da 
República em 21 de abril de 1960, os 
autos foram encaminhados à Justiça 
do novo Distrito Federal (fls. 41). 

A União assumiu a autoria do feito 
e indicou assistente técnico (fls. 108). 
O então Juiz da Primeira Vara da Fa
zenda Pública, Dl'. José Júlio Leal Fa
gundes, acolheu a substituição proces
sual (fls. 109/113) e declinou da com
petência (fls. 118/124). 

Prosseguiu a ação no Juízo da Fa
zenda Nacional em São Paulo, que de
signou novo perito (fls. 129). 

O laudo instruído de documentos (fo·· 
lhas 131/214), sintetizou a avaliação em 
cruzeiros antigos, neste quadro (fls. 
149): 

Áreas 
(alq. goiano) 

27,869 

450,000 

1.220,393 

757,053 

180,000 

368,000 

Preço 
Unit/Alq 

Cr$ 

500.000 

380.000 

530.000 

560.000 

400.000 

450.000 , 

Valor Total 

Cr$ 

13.934.500 

171. 000. 000 

646.808.000 

423.949.500 

72.000.00a 

165.600.000 

TOTAL ................................................ . 1. 493 . 292.000 

Os assistentes-técnicos dos desapro
priados e da expropriante apresentaram 
suas conclusões às fls. 217/224 e 226/ 
227. O primeiro elevou o total da esti·· 
mativa para Cr$ 1. 773.793.000 (fls. 223), 
enquanto o segundo reduzia a ....... . 
Cr$ 1. 269.298.200 (fls. 223), ambas ex
pressas em cruzeiros antigos. 

O despacho saneador ficou irrecorrl. 
do (fls. 229). Na audiência de instru·· 
ção (fls. 230) a União juntou memorial 
com extenso documentário sobre preços 

de operações imobiliárias em BrasíliFa. 
(fls. 231/289) para a indenização sel.' 
fixada pelo valor do oferecimento ini
cial. Os desapropriados impugnaram a 
junção na oportunidade, que os privara 
de tempo para apreciação, oferecidos os 
papéis em fotocópias não autenticadas 
não podendo sobrepor-se aos laudo~ 
elaborados sob supervisão judicial (fo
lhas 230). 

A. sentença do Dl'. Jurandyr Nilson 
adotou o laudo de seu perito, reduzindo 
em Cr$ 30.000 antigos o preço unitário 
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l!IOr alqueire nas glebas "Contagem de 
S. João" e "Torto", atento à sua maior 

Propriedades 

1 - Sobradinho 

2 - Córrego do Ouro ............... . 

3 - Contagem de São João ......... . 

4 - Brejo ou Torto ................ . 

i - Água Doce ou Cating .......... . 

6 - Santa Maria ................... . 

dimensão. Resultou daí esta indeniza
ção (fls. 297): 

Áreas 

27,869 

450,000 

1.220,393 

757,053 

180,000 

368,000 

Preço do 
Alqueire 

Cr$ 

500.000 

380.000 

500.000 

530.000 

400.000 

450.000 

Valor Total 

Cr$ 

13.934.500 

171.000.000 

610.196.500 

401.238.000 

72.000.000 

165.600.000 

TOTAL ................................................ . 1.433.969.000 

Condenou em juros compensatórios a 
partir da imissão na posse; honorários 
de cinco por cento sobre a diferença 
entre a oferta inicial e o valor fixado; 
custas, inclusive salários do perito e 
assistentes. Recorreu de ofício. 

Os desapropriados apelam a fim de 
prevalecer o montante integral da ava
liação do vistor oficial e deferir-se cor
reção monetária a partir da avaliação 
(fls. 301). 

A União recorre para o quantum con
formar-se com o valor depositado (fo
lhas 305). 

Contra-arrazoados, vieram os autos a 
esta instância, e a Subprocuradoria
Geral da República, em parecer da la
vra do Pro f . Henrique Fonseca de Araú
jo (fIs. 334/345), manifesta-se: 

A) pela nulidade ab initio do proces
so por incompetência do Estado de 
Goiás para declarar utilidade pública 
e promover desapropriação de áreas in
tegrantes da nova Capital da República; 

B) nulo o procedimento por falta de 
objeto. As terras do atual Distrito Fe
deral pertencem à União, por disposi
tivo da Constituição de 1891, não po
dendo, assim, desapropriar aquilo de 
que era proprietário; 

C) inválido o feito a partir da desig
nação do perito oficial, que funcionou 
fora da jurisdição da causa sem nomea
ção da autoridade judiciária da sede 
dos imóveis desapropriados que devia 
ser deprecada para esse efeito; 

D) írrito o processo ou, pelo menos, 
reformável a sentença no tocante ao au-

mento da área da gleba "Contagem de
S. João", sem amparo nos títulos dos. 
desapropriados; 

E) condicionar o pagamento da inde
nização à prova de propriedade, nos ter
mos do art. 2<;> do Decreto-lei n9 203~ 
de 27-2-1967. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 

A iniciativa desapropriatória do Estada· 
de Goiás em 1959 foi, antes e de,pQis, 
expressamente, ratificada por duas leis. 
federais de 1956 e 1960). 

A primeira n9 2.874, de 19-9-56, dis
pôs sobre a mudança da sede federaL 
e autorizou a constituição da Compa
nhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil (NOVACAP), verbis: 

"Art. 24 - Fica ratificado, para 
todos os efeitos legais, o Decreto 
n9 480, de 30 de abril de 1955, ex
pedido pelo Governador do Estado 
de Goiás, e pelo qual foi declarada 
de utilidade e de necessidade públi
ca e de conveniência de interesse
social, para efeito de desapropria
ção, a área a que se refere o art. 19. 

§ 19 - As desapropriações inicia
das poderão continuar delegadas ao, 
Governo do Estado, ou passarão a 
ser feitas diretamente pela União". 

A Lei 3.751, de 13-4-60, que organizou 
a administração do Distrito Federal, 
reiterou: 

"Art. 49 - Permanece em vigor' 
até 30 de abril de 1965 o ato ratifi-
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cado pelo art. 24 da Lei n9 2.874, 
de 19 de setembro de 1956, que de
clarou de utilidade e necessidade 
pública e de interesse social, para 
efeito de desapropriação, a área de 
terras do Distrito Federal referida 
no art. 19 da mesma lei". 

Ao ingressar em juízo, o Estado de 
Goiás fê-lo como delegado da União e 
com base em declaração de utilidade 
pública tornada federal por disposição 
legal específica. Rejeito a primeira ar
güição. 

Quanto ao dOllÚnio da União na área 
reservada à futura Capital da Repúbli
ca, pela Constituição de 1891, a questão 
não comporta solução absoluta. O de
creto estadual, e as duas leis federais 
que confirmaram a declaração de utili
dade pública para efeito de desapropria
ção, tinham, evidentemente, como pres
suposto de eficácia, a existência de ter
ras incorporadas, legalmente, à proprie
dade privada ou pública do Estado de 
Goiás e dos Municípios localizados no 
sítio eleito. Tanto os legisladores de 
1956, 1960 e 1967 admitiram a possibi
lidade de domínio particular no qua
drilátero do Planalto Central, antes e 
depois da Constituição de 1891, que pro
veram sobre sua desapropriação e o 
último diploma, o Decreto-lei n9 203, 
de 27-2-67, relacionou as formas ou tí
tulos da aquisição privada. 

É princípio de hermenêutica que se 
optará sempre pela interpretação cons
trutiva da validade da lei ou do ato 
de autoridade pública como corolário da 
própria presunção de legitimidade de 
que se reveste o procedimento dos agen ... 
tes do Estado. Se a União veio, efeti
vamente, a convencer-se que lhe per
tencem as terras em causa, caberia 
então desistir da desapropriação, con
forme bem ponderou o Ministro Amaral 
Santos no julgamento do RE. n971.385 
(RTJ-57/526). Certamente, entretanto, 
não se dispôs a correr esse risco en
quanto aguarda a definição das medi
das necessárias ao levantamento cadas
tral das áreas pertencentes à União que 
o Decreto 61.850, de 6 de dezembro de 
1967, incumbiu o Grupo de Trabalho, 
constituído, entre outros membros, de 
um representante da Procuradoria-Ge
ral da República. 

O tema das terras no Distrito Federal 
não comporta, assim, dedsão generali-

zante sobre a nulidade de decreto de 
desapropriação por falta de objeto. So
mente o exame e a apreciação especí
fica dos títulos de propriedade dos de
sapropriados, no momento processual 
oportuno, permitirão concluir pelo grau 
de legitimidade da prova de domínio 
para efeito de autorizar o levantamento 
do preço ou remeter os interessados às 
vias ordinárias. A presunção juris tan
tum resultante de transcrição no Re
gistro de Imóveis, ex vi do art. 859 do 
Código Civil, confere legitimidade pas
siva a(l causam para os réus responde
rem à ação expropriatõria. Rejeito a 
argüição a priori de nulidade. 

O apontado vício da perícia, realizada 
sem deprecação ao Juízo da situação 
dos bens, ficou superado. Tratar-se-ia 
de incompetência relativa que não foi 
denunciada a tempo, só vindo à tona 
no parecer da Sub procuradoria-Geral 
da República. As partes se conforma
ram com a designação do perito pelo 
Juízo de S. Paulo e o despacho sanea
dor passou irrecorrido. Ademais, o Có
digo de Processo de 1939 não cominava 
nulidade expressa para o defeito. Dis
punha o art. 273, item I, que valeria 
o ato processual se, praticado por outra 
forma, atingisse o objetivo. A perícia 
satisfez, plenamente, a finalidade. Re
j ei to, pois, a terceira argüição. 

A retificação da superfície abrangida 
pela gleba "Contagem de S. João", que 
passou de 180 para 1.220 alqueires não 
alterou a substância do pedido. Pela 
descrição da inicial verifica-se que a 
desapropriação foi ad corpus, e não ad 
mensuram". A menção à área resultou 
simplesmente indicativa, determinado o 
imóvel pelos seus confrontantes a que 
se ateve a nova medição. Caberá aos 
desapropriados, na oportunidade de ha
bilitar-se à indenização, provar a força 
de seus títulos sobre toda extensão. 
lmprocede a impugnação. 

Finalmente, não é este o momento 
pror.essual de decidir sobre a aplicação 
do Decreto-lei n9 203/67. A norma legal 
ele expropriação estabelece no art. 34 
que o levantamento do preço se subor
dinará à comprovação do domínio e da 
regularidade fiscal. Nessa ocasião, com
petirá ao Juízo de primeiro grau apre
ciar o documentário de propriedade que 
for exibido e resolver sobre seu enqua
quadramento legal. É defeso ao Tribu
nal antecipar-se à instrução e decisão 
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a quo, suprimindo uma instância. É in
tempestiva a colocação do assunto na 
fase em que se cogita apenas de fixar 
a indenização. 

Tomando por referência o laudo do 
perito do Juízo, que encontrou em cru
zeiros atuais Cr$ 1.493.292,00, os assis
tentes estimaram valores dentro de uma 
faixa de 20%, para mais, dos desapro
priados (Cr 1. 773 . 793,00), e para menos, 
da União (Cr$ 1.269.298,00). A senten
ça fixou em Cr$ 1.433.969,00, inferior 
a 4% do laudo pericial, porque fez re
dução de 6% sobre o valor das duas gle~ 
bas mais extensas, "Contagem de São 
João" e "Torto". 

Afigura-se razoável o abatimento, 
considerando que o preço unitário naS 
áreas maiores, a partir de determinada 
medida, em regra, é inferior ao das me
nores. Nos elementos comparativos tra~ 
zidos pelo vistor oficial, as superfícies 
referidas não ultrapassaram a 50 al~ 
queires. 

O valor de alqueire goiano (48.480m2 ) 

variou em função da proximidade das 
terras em Brasília. Desde Cr$ 530,00 
atuais para a gleba do "Torto" até .. 
Cr$ 380,00 para a mais distante do "Cór
rego do Ouro". 

A União trouxe na audiência de ins
trução escrituras e propostas de opera
ções imobiliárias com a NOVACAP, na 
base, à época, de Cr$ 15,00 o alqueire. 
Trata-se de acordos administrativos em 
que os interessados pleitearam ou obti
veram também a vantagem de receber 
lotes rurais em arrendamento. Esses 
dados foram oferecidos depois da apre
sentação dos laudos, inclusive do assis
tente-técnico da União que concordou 
com a avaliação do perito do Juízo, de
duzindo apenas; 10% correspondentes a 
lucros imobiliários e 5% de desconto 
para pagamento à vista (fls. 227). Nem 
se requereu a manifestação do perito 
nem dos assistentes sobre as operações 
da NOVACAP. 

O trabalho do avaliador oficial adotou 
o critério comparativo ponderado e do
cumentou suas conclusões com os pre
ços de alienação de terras correntes 
nas zonas da situação dos imóveis e vi
zinhança com as estradas que deman
dam Brasília. 

Aceito o laudo do perito do Juízo com 
a redução e nos termos justificados da 
sentença. 

Nego provimento aos recursos de ofí
cio e à apelação da União e dou provi
mento parcial ao recurso dos desapro
priados para: 

a) conceder correção monetária a par
tir da data da apresentação do laudo 
do perito do Juízo em outubro/65; 

b) os juros compensatórios de 6% ao 
ano entre a data da imissão na posse 
em 6 de outubro de 1959 e a da avalia
ção, em outubro de 1965, serão calcula
dos sobre o principal fixo da indeniza
ção de Cr$ 1.433.969,00; 

c) a partir da correção em outubro/65 
os juros incidirão sobre o valor reajus
tado do principal nos termos da letra a.; 

d) os honorários de 5% computar-se
ão sobre a diferença entre os valores 
da oferta inicial e da indenização fixa
dos, corrigidos, monetariamente, a par
tir de outubro de 1965. 

VOTO 

o 8r. Amarílio Benjamin (Relator): 
Estudei, há algum tempo, o presente 
processo. 

Provocado pelo recurso da União Fe
deral, reexaminei toda a discussão exis
tente em torno da propriedade das ter
ras do Planalto Central. Sobre tal as
pecto, irei manifestar-me dentro em 
pouco . 

Tenho porém a dizer, de logo, que as 
questões que a União suscitou, através 
da Subprocuradoria-Geral, nesta Segun
da Instância, a meu ver deveriam ter 
sido postas, na devida oportunidade, na 
Primeira Instância. A União, porém, 
deixou de fazê-lo. Não há recurso no 
despacho saneador, e a própria apela
ção que o representante da União in
terpôs em São Paulo limita-se tão-sã 
a pedir a reforma da sentença, relati
vamente aos preços que foram fixados. 

Não obstante, vou seguir, também, a 
ordem que o Sr. Ministro Relator, dida
ticamente, imprimiu ao seu voto. 

Tenho também, como S. Exa., o Se
nhor Ministro Paulo Távora, que, na es
pécie, não há como se cogitar de incom
petênCia do Estado de Goiás para de
cretar a desapropriação de que se cuida 
no presente processo (Dec. n'? 480 de 
30/4/55). O Estado de Goiás, na época, 
interpretando os desígnios do Governo 
Federal, tomou providências para faci-
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litar, tanto quanto possível, o estabele
cimento da Capital do País no chamado 
Planalto Central. Essa disposição, to
davia, não seria bastante para legitimar 
a ação do Estado de Goiás. Ocorre, po
rém, que leis da União (Lei n9 2.874/56, 
art. 24 em primeiro plano), aprovaram 
a orientação do Estado de Goiás ex
pressamente, firmando-se, inclusive, 
convênio para que levasse a efeito as 
desapropriações necessárias. Acresce, 
ainda, que o Governo Federal, ratifican
do o que fez o Governo de Goiás e as 
suas próprias determinações, concedeu 
os recursos necessários para atender às 
desapropriações que foram decretadas 
(Exposição do Ministro Gonçalves de 
Oliveira à Comissão do Distrito Federal. 
D.C. (Seção m, 25-8-72, págs. 2.468/ 
2.479). 

Ademais, considero, na espécie, com
pletamente sem pertinência a ilegitimi
dade do Estado de Goiás para decretar 
desapropriações, vez que, se tal houve
ra, desapareceu no presente proces!m, 
quando a União assumiu a direção do 
feito, em posição equivalente à sucessão 
processual. Não há mais o que decidir, 
portanto, a respeito de legitimidade. A 
legitimidade está perfeitamente compos
ta e definida através da própria União 
Federal, que assumiu a direção do pro
cesso, em defesa de seus próprios inte
resses. 

Refere-se a outra nulidade, à falta de 
objeto, por pertencerem à União as ter
ras do atual Distrito Federal, uma vez 
que assim dispunha o art. 39 da Cons
tituição Federal de 1891. A propósito, 
a União trouxe no seu parecer, e tam
bém no memorial que distribuiu, a cita
ção de acórdão de minha lavra em que 
proclamei que, realmente, a desapropria
ção ajuizada estava sem objeto, por isso 
que as terras do Planalto Central per
tenciam à União Federal. De fato, nessa 
apelação (A.C. n 9 23.937), como em di
versas apelações que aqui, na mesma 
época, foram jUlgadas, assim me mani
festei. Devo dizer, entretanto, que na
queles casos não desci ao exame real 
da controvérsia, aceitando a orientação 
de Primeira Instância, principalmente 
porque as ações, salvo engano de minha 
parte, todas elas estavam exclusiva
mente sob a responsabilidade do Es
tado de Goiás. De qualquer sorte, hoje 
em dia, se tivesse de decidir a questão 
novamente, teria com certeza orientação 
diversa, ao menos para deixar claro que 

ressalvava, para melhor exame noutra 
oportunidade, o ponto principal da con
trovérsia. 

Seja como for, tive, porém, oportu
nidade de noutras questões oriundas do 
Estado de Goiás aceitar que as indeni
zações se processassem tendo em vista 
as benfeitorias. 

No presente caso reestudei a matéria 
e, na verdade, cheguei à conclusão de 
que a Constituição de 1891, no art. 39, 
desde logo, não estabeleceu a proprie
dade da União sobre as terras do Pla
nalto Central. Dispunha o art. 39: 

"Fica pertencendo à União, no 
planalto central da República, uma 
zona de 14 .400 quilômetros quadra
dos, que será oportunamente demar
cada, para nela estabelecer-se a fu
tura Capital Federal. 

Parágrafo único - Efetuada a 
mudança dá Capital, o atual Dis
trito Federal passará a constituir 
um Estado". 

A boa interpretação é de que o ar
tigo 39 da Constituição de 1891 implicou, 
tão-só, numa reservà que o constituinte 
estabeleceu em favor da União, preven
do a mudança da Capital. Essa inter
pretação está abonada pelo que, pos
teriormente, outras Constituições e leis 
ordinárias estabeleceram. A Constitui
ção de 1934, no art. 49, tomou orienta~ 
ção diferente: 

"Será transferida a Capital da 
União para um ponto central do 
Brasil. O Presidente da República, 
logo que esta Constituição entrar 
em vigor, nomeará uma comissão 
que, sob instruções do Governo, 
procederá a estudos de várias loca
lidades adequadas à instalação da 
Capital. Concluídos tais estudos, 
serão presentes à Câmara dos Depu
tados, que escolherá o local e toma
rá, sem perda de tempo, as provi
dências necessárias à mudança. 
Efetuada esta, o atual Distrito Fe
deral passará a constituir um Es
tado. 

Parágrafo único. . .............. . 
. . . . . . . . " (DispoSições Transitórias). 
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Por fim, a Constituição de 1946, no 
art. 49 do Ato das Disposições Consti
tucionais Transitàl'ias assentou: 

"A Capital da União será trans
ferida para o planalto central do 
país. 

§ 19 - Promulgado este Ato, o 
Presidente da República, dentro em 
sessenta dias, nomeará uma comis
são de técnicos de reconhecido valor 
para proceder ao estudo da locali
zação da nova Capital. 

§ 29 - O estudo previsto no pa
rágrafo antecedente será encami
nhado ao Congresso Nacional, que 
deliberará a respeito, em lei espe
cial, e estabelecerá o prazo para o 
início da delimitação da área a ser 
incorporada ao domínio da União". 

Tenho, portanto, que a propriedade 
da União somente se fixou quando, es
tabelecida a área devidamente delimi
tada, se deu a incorporação prevista, na 
Carta Magna de 1946. 

Assim pensando, reconheço, não obs
tante, existir ainda outro aspecto tam
bém a ser deslindado: a Constituição, 
dispondo dessa forma, estabeleceu o con
fisco das terras do Planalto Central que 
fossem particulares? A resposta é em 
sentido negativo. O que se tem de admi
tir é que a União, determinando a in
corporação das terras do Planalto Cen
tral ao seu domínio, implicitamente re
conheceu que tal se deveria dar pelas 
regras ordinárias do direito. Observar
se-ia, então, a técnica da desapropria
ção, respeitando-se a propriedade par
ticular de quem a tivesse. Acha-se con
firmado o ponto-de-vista pela Lei nú
mero 2.874/56, já citado, e pelo Decreto
lei n9 203/67. Em caso de terras devo
lutas, não obstante a transferência que 
a Constituição de 1891, no art. 64, es
tabeleceu em favor dos Estados, o do
mínio permaneceria com a União. 

A exegese que agora estou apresen
tando tem o apoio do parecer que, so
bre o tema, em 1925, deu o grande ju
risconsulto de todos os tempos, o Senhor 
Clóvis Bevilacqua, antes, como se vê, do 
novo critério fixado pela Constituiç~o 
de 1946. 

Certa ocasião, em 1965, na A.C. nú
mero 18.531-GB, na introdução ao meu 
voto, disse o seguinte (item lI): 

"Todos sabem que no Brasil, da
das as peculiaridades de formação, 

a terra, p~la conquista e ocupação, 
pertence, no princípio, ao Estado. 
na pessoa do Reino de Portugall .. 
Daí é que se originam as terras: 
particulares. O instrumento básico' 
dessa transformação foi a sesmaria; 
sesmarias houve que resultaram logo' 
em propriedade privada, porque ins
tituídas em recompensa; outras,. 
inicialmente, sob condições, condu
ziram ao mesmo efeito pelo cum-' 
primento das eXigências ou pela re
validação. A Lei 601/850 e o seUl 
Regulamento, Decreto n9 1.318 de 
30-10-854, com as providências da 
compra direta, medição, revalidação, 
legitimação e registro especial, pre
tenderam regularizar o problema 
das terras devolutas e extremar per
feitamente os dois domínios, mas, 
mesmo assim, não se obteve até 
hOje a tranqüilidade almejada. Cer
ta ocasião, sugerimos que se hou
vesse, como terra particular, a terra 
filiada à sesmaria de recompensa 
ou revalidada, à legitimação da Lei 
601/850, à alienação regular dessa 
data ou de períodO anterior ou ao 
registro do vigário do Decreto 1.318, 
art. 97, independentemente de ca
deia sucessória." 

Acho, portanto, que, dentro. \dessas 
indicações, a apuração do domínio par
ticular no Planalto Central, hoje com
pondo a Capital da República, pode ser 
realizada com tranqüilidade. 

A sentença do Dl'. Mário Brasil, sem
ore invocada, -€i que nas decisões deste 
Tribunal foi confirmada, admite tam
bém que haja propriedade partiCUlar 
no Distrito Federal, desde que tal re
sulte do registro paroquial (Lei n9 601 
de 1850); usucapião decretado até a en
trada em vigor do Código Civil; e da 
compra e venda à União, depois da. 
Constituição de 1891. 

Em resumo, t(j,mbém entendo que não 
se pode repelir a ação ao simples argu
mento de que a propriedade das terras 
do Planalto Central seja da União Fe
deral. 

Por outro lado, o ponto-de-vista do 
Dl'. Subprocurador contradiz a posição 
que a União tomou no processo, inves
tindo-se como sucessora processual, e· 
assim prosseguindo até final. 

Não cabe, pois, a essa altura, voltar 
a discutir a propriedade das terras, se 
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a própria União a admitiu e reconhe
ceu. 

Está igualmente em debate a questão 
da perícia que foi realizada, diretamen
te de São Paulo. O assunto já foi dis
cutido neste Tribunal, embora em con
junto com outras argüições de nulidade. 
Não discuti o tema propriamente, mas 
fiquei vencido, porquanto decidi a de
manda na conformidade dos pontos co
locados em seu recurso pela União Fe
deral. Prevaleceu em Plenário o pro
nunciamento do Sr. Ministro Antônio 
Neder, que hoje compõe destacadamente 
o Supremo Tribunal Federal. 

Fiel à diretriz que então observei, re
jeito a argüição de nulidade do laudo 
pericial. Antes de mais nada, trata-se 
de matéria preclusa. Levantada e acei
ta a preliminar de incompetência do 
Juízo, e remetidos os autos a São Paulo. 
a ação teve seguimento normal. No
meado perito, este apresentou o laudo 
de avaliação, que foi discutido, sem que 
a União houvesse contraditado a sua 
legitimidade. Já agora, na instância do 
recurso, não é mais possível incriminá
lo. 

Creio que esses são os pontos em que 
me senti obrígado a duas ou três pa
lavras. 

No mais, concordo com o Sr. Ministro 
Relator, seja quanto à área da gl~ba 
"Contagem de São João", seja quanto à 
prévia exigência de prova de proprie
dade; seja quanto aos valores que foram 
fixados, tanto mais quanto o Dl'. Juiz 
justificou a orientação tomada e ~ os 
reduziu, relativamente a determinadas 
glebas; seja, por fim, quanto aos acrés
cimos normais das ações de desapro
priação. 

Meu voto é, então, de acordo com o 
Sr. Ministro Relator, repelindo as nuli
dades argüidas e, assim, negando pro
vimento ao recurso de oficio e ao vo
luntário da União, e dando provimento 
ao recurso dos desapropriados, nos ter
mos em que o fez o Sr. Ministro Paulo 
Távora. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Tenho que 
embora a declaração de utilidade públi
ca tenha sido inicialmente manifestada 
por lei do Estado de Goiás, a legitima
la estão aí leis federais advindas pos
teriormente ratificando aquela declara-

ção, assinalando-se, ainda, que a União 
assumiu o encargo financeiro das desa
propriações que viessem a ser promo
vidas. 

Rejeito, assim, a preliminar. 
Com referência à alegação de falta 

do objeto, da ação, fico de acordo com 
os votos proferidos, uma vez que, se
gundo ouvi, a Constituição de 1891 tão
só aludiu a reserva para a instalação 
da futura Capital Federal, não havendo 
qualquer delimitação com referência à 
respectiva área. Estipulou-se um certo 
número de quilômetros quadrados, não 
se sabendo ao certo se esse quadrilátero 
estaria aqui ou ali. Logo, não vejo como 
prosperar a segunda preliminar levan
tada pela Subprocuradoria-Geral da 
República. 

Rejeito-a, também. 
Com referência a vício que teria ocor

rido com a perícia levada a efeito, uma 
vez que ela teria partido diretamente 
de São Paulo, quando as terras ficavam 
situadas no Planalto Central, tenho que 
a questão foi levantada tardiamente, 
porque o laudo foi apresentado, e, na 
oportunidade, a União Federal não ale
gou a nulidade que agora levanta. 

Rejeito a terceira preliminar. 
Os 'votos proferidos resolveram satis

fatoriamente a dúvida, pelo que nada 
a opor com rêferência à quarta preli
minar, que também rejeito. 

Relativamente a ela, ressalvando o 
meu entendimento no que respeita ao 
fator gleba, acompanho os votos dos Se
nhores Ministros Relator e Revisor. 

Isto posto, dou provimento, em parte, 
à apelação dos desapropriados, e nego 
provimento ao recurso ex officio e à ape
lação da União Federal. 

EXTRATO DA ATA 

AC. nQ 25.315 - SP. ReI.: Sr. Min. 
Paulo Távora. Rev.: Sr. Min. Amarilio 
Benjamin. Recte.: Juiz dos Feitos da 
Fazenda Nacional, Segunda Vara, ex 
officio. Aptes.: Paulo Cândido de Sou
za Dias, outros, e Fazenda Nacional. 
Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: Por unanimidade, repelidas 
as preliminares argüidas pela douta 
Subprocuradoria-Geral da República, 
negou-se provimento aos recursos de 
ofício e ao voluntário da União Federal, 
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e deu-se provimento ao apelo dos ex
propriados, nos termos do voto do Se
nhor Ministro Relator. Declarou seu 
impedimento o Sr. Min. Decio Miran
da. Sustentou oralmente pela Subpro
curadoria-Geral da República o Doutor 

Francisco de Assis Toledo (em 4-6-76 
- Segunda Turma). 

Os Srs. Mins. Amarílio Benjamin e 
Jarbas Nobre votaram com o Sr. Minis
tro Relator. Presidiu o julgamento o 
SI' . Min. Amarílio Benjamin. 

APELAÇÃO CíVEL N9 28.415 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Relator designado - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Recorrente - Juízo Federal no Estado, ex officio 
Apelante - Instituto do Açúcar e do Alcool. 
Apelados Companhia Usina de Açúcar São Joãq._ (B. 

Lysandro S. A.) e outros 

EMENTA 

Instituto do Açúcar e do Alcool. Taxa compul. 
sória de 1964 e 1965. Pagamento pelos produtores. 
Invalidade das resoluções respectivas, decretada 
pelo Poder Judiciário. Ação de repetição de indé
bito. Procedência do pedido, com exclusão da União 
Federal após a rejeição das preliminares de incom
petência e de nulidade. 

Resolvida no despacho saneador a argiiição de 
incompetência do Juízo e, não tendo havido re
curso, pelo sistema do Cód. de Processo 'd,e 1939, 
a matéria não pode ser reapreciada na apelação, 
sobretudo não se tratando de competência absoluta. 

Não tem cabimento falar-se em recurso de ofí~ 
cio, que protegia a União, mesmo naquela fase pro
cessual, limitado que era a questões de mérito, 
como a ilegitimidade ad causam ou a prescrição. 

O mesmo ocorre com o suposto cerceamento de 
defesa, por indeferimento de perícia, aliás desneces
sária sobre o recolhimento das contribuições ilegais 
e o preço do açúcar, ambos decorrentes de documen
tação oficial. 

Quanto ao pedido, a regra é que o contribuinte, 
que pagou indevidamente o tributo, tenha o direito 
de repeti-lo ou haver a restituição respectiva. 

Não vem ao caso o estorvo da repercussão, pro
blema dos mais difíceis do sistema jurídico-tribu
tário. Decisões diversas do Supremo Tribunal su
plantam o rigorismo do IAA e da Subprocnrado.ria 
da República. Fora disso, sendo o açúcar merca
doria tabelada, não há como cuidar-se de transfe
rência do ônus ou encargo a terceiros. Por outro 
lado, os produtores fizeram prova suficiente de que 
o preço do mercado era inferior ao preço oficial, 
de onde resulta a evidência de que suportaram so
zinhos o peso da contribuição. 

Em tais condições, procede o pedido. Apenas 
deve excluir-se de responsabilidade direta a União 
Federal, que nada teve a ver com os fatos. Como 
matriz da autarquia, somente responde, em caráter 
suplementar, na~ hipóteses previstas em lei. 



- 30-

Vistos, relatados e discutidos estes 
:autos, em que são partes as acima in
,dicadas: 

Decide, a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, preliminarmente, 
it unanimidade, repelir o conhecimento 
do recurso de ofício para examinar as 
:argüições de incompetência do Juízo e 
de cerceamento de defesa, por serem 
questões preclusas, em face da inexis
tência de recurso do despacho saneador. 
De meritis, por maioria, dar provimen
to parcial aos recurso, para excluir da 
condenação a União Federal, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 12 de maio de 1976. - Ama
rílio Benjamin, Presidente e Relator 
(art. 82 do RI). 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 
As autoras, em número de onze, a que 
aderiram mais duas litisconsortes (fls. 
658 e 666), todas produtoras de açúcar 
no Estado do Rio de Janeiro, propuse
ram no Juízo Federal em Niterói, ação 
ordinária de repetição do indébito con
tra o Instituto do Açúcar e do AlcooI 

, (IAA) e a União. 

Alegaram que a Autarquia em reso
luções de 1964 e 1965, instituiu contri-
buição obrigatória por saco de açúcar, 
de oitocentos cruzeiros antigos (Cr$ 0,80 
novos), elevada depois para novecentos 
'e cinco cruzeiros antigos (Cr$ 0,905 no
"vos) para custear auxílio a produtores 
de outros Estados. 

Constrangidas a atender a imposição, 
fizeram-no em dinheiro ou mediante 
endosso de títulos e ainda entrega de 
produto. Os interessados recorreram, 
entretanto, ao Judiciário, que declarou 
indevida a taxação. Vêm agora pedir 
a restituição do que foram forçadas a 
pagar pelas resoluções impugnadas. 

O Instituto excepcionou o Juízo em 
favor da Seção da Guanabara onde tem 
sede e contestou a pretensão, destitluda 
de legítimo interesse. As autoras arre
cadaram a taxa mas transferiram o 
ônus ao adquirente do açúcar, que foi 
o real pagador (fls. 626 e 633). 

O despacho saneador rejeitou a ex
ceção de incompetência e indeferiu D.. 

perícia e vistoria requeridas pelo Ins
tituto e requisitou informações ao IAA 
(fls. 680). Os demandantes acusaram 
o réu de sonegar os esclarecimentos pe
didos e o Juízo determinou a comple
mentação dos elementos solicitados. 
Como a autarquia respondesse que não 
possuía registro do preço das vendas 
do açúcar no mercado, as requerentes 
trouxeram os valores extraídos de sua 
escrita. 

A sentença julgou a ação procedente 
em parte para condenar a autarquia e 
sua Delegacia Regional no Estado do 
Rio, solidariamente, e a União, subsi
diariamente, a restituírem as importân
cia reclamadas com juros moratórios a 
partir do trânsito em julgado da deci
são, além de honorários de 10% para 
o advogado das autoras e 3% para o 
das duas litisconsortes admitidas depois. 
Recorreu de ofício (fls. 763/769). 

O IAA apela e impugna a inversão 
do ônus da prova. Cabia aos acionistas 
demonstrar que absorveram as contri
buições, mas não lograram fazê-lo (fls. 
773/776). 

Os apelados respondem que o Instituto 
estabeleceu o preço oficial do açúcar nas 
safras 64/65 e 65/66, que não chegou a 
ser alcançado pela cotação de mercado. 
Os produtores tiveram, assim, de arcar 
com a exigência conforme ressalta das 
decisões judiciais em que se reconheceu 
a ocorrência do fato. 

A União declarou-se assistente do IAA 
e ratificou a apelação (fls. 783). 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbll
ca argüi nas preliminares: a) a nulida
de do processo por incompetência do 
Juízo uma vez que o recurso ex officio 
devolve à Segunda Instância também a 
matéria do saneador; b) anulação do 
feito para proceder-se à perícia dene
gada. E, no mérito, não assistir direito 
ele repetição às Autoras que repassaram 
o encargo para os compradores do açú
car. 

É o relatórIo. 

VOTO 

O Sr. Min. Paulo Távora" (Relator): 
Da decisão que repeliu a declinatória 
de foro, cabia agravo de instrumento 
previsto no art. 842, item II, do CPC-39. 

Tratando-se de incompetência relati
va, se não há impugnação tempestiva, 
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ocorre preclusão e prorroga-se a juris
dição se já não era a própria. 

A circunstância de a execução ter sido 
resolvida no despacho saneador não 
aproveita à invocação de não transitar 
em julgado contra a União ou a Autar
quia, ensejando reapreciação pelo re
curso de ofício. Os acórdãos do Supremo 
Tribunal Federal trazidos à colação em 
abono do entendimento, firmaram-se em 
relação às questões de mérito, como a 
ilegitimidade ad causam, a prescrição, 
em que a apelação necessária devolve 
à instância superior todas as questões 
não sUjeitas à preclusão. Mas as deci
sões interlocutórias que ordenam o pro
cesso e resolvem seus incidentes produ
zem coisa julgada formal, se irrecorri
das. Rej ei to a preliminar. 

Pelas mesmas razões descabe anular 
o feito para realizar perícia que o sa
neador indeferiu sem interposição de 
agravo no auto do processo. Encerrou
se a oportunidade processual de fazer 
a prova. 

No mérito, o Supremo Pretório, na 
Súmula 126, e esta Corte julgaram in
devidas as taxas criadas pelo IAA. O 
Plenário do Tribunal no AMS n 9 46.893, 
Relator Ministro Márcio Ribeiro, decre
tou a inconstitucionalidade da contri
buição compulsória estabelecida pelo 
Instituto em 1964, de oitocentos cruzei
ros antigos por saca, que se inclui no 
presente pedido de repetição (fls. 643/ 
655). A elevação do ônus em 1965 para 
novecentos e cinco cruzeiros, embora a 
destinação declarada fosse outra, pade
ce do mesmo defeito: a Autarquia ca
recia de poder para criar obrigação de 
natureza tributária. 

A contestação do IAA não sustenta, 
aliás, a legalidade das imposições. Li
mita-se a argüir a falta de legitimidade 
das autoras para recuperar valores, de 
que foram meras arrecadadoras, trans
feridos os ônus aos compradores do 
açúcar. 

O Código Tributário dispôs sobre a 
repetição do indébito nestes termos: 

Art. 166 - A restituição de tri
butos que comportem, por sua na
tureza, transferência do respectivo 
encargo financeiro, somente sel'á 
feita a quem prove haver assumido 
o referido encargo, ou, no caso de 
tê-lo transferido a terceiro, estar 

por este expressamente autorizado 
a recebê-la" 

De acordo com essa diretriz, o Supre
mo Tribunal Federal alterou a Súmula 
71, que vedava a repetição de tributos 
indiretos, e passou a admiti-la nestes 
termos: 

"Cabe a restituição do tributo 
pago indevidamente, quando reco
nhecido por decisão, que o contri
buinte de jure não recuperou do 
contribuinte de facto o quantum 
respectivo. " 

Cumpria, pois, às autoras provar os 
dois requisitos: 19 ) o recolhimento da 
taxa ilegal; 29 ) não ter cobrado seu 
valor do adquirente do açúcar. 

A primeira prova foi feita com o ex
tenso documentário que ocupa os qua
tro primeiros volumes dos autos. O Ins
tituto certifica que o montante reco
lhido totaliza Cr$ novos 2.043.664,90, 
enquanto as postUlantes globalizam a ci
fra em Cr$ 2.312.354,00 novos (fls, 
730v) , 

A prova do segundo requisito não é, 
entretanto, cabal. A inicial absteve-se 
de qualquer alusão. Após a contestacão 
do Instituto que sustentou ter havIdo 
repasse de ônus no preço de venda ao 
consumidor e tomou a iniciativa de re
querer perícia na escrita dos Postulan
tes, estas se conformaram com o des
pacho saneador na recusa do exame 
contábil. 

A autarquia prestou as informações 
requisitadas, mas declinou não possuir 
registro do preço de venda no merca
do. Esse é o dado decisivo, pois conhe
cido o valor oficial fixado, para as sa
fras 64/65 e 65/66, a que se acresceram 
as taxas impugnadas, a comparação com 
a cotação efetiva dos negócios revelaria 
se houve ou não transferência do en
cargo para o adquirente. 

A sentença interpretou a atitude do 
IAA como evasiva. Citou a Lei n9 4.071, 
de 15-6-62 e Resoluções ns. 114/45 e 
183/48 do IAA que, baseando o cálculo 
do preço oficial nas operações de venda 
dos produtores, evidenciariam não poder 
o Instituto onerá-lo. 

Não encontrei, porém, nos referidos 
diplomas, elementos para confortar essa 
conclusão. A Lei n9 4.071/62 dispõe so
bre o pagamento a lavradores de cana, 
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que forneçam a usina de açúcar ou 
destilarias e dá outras providências. A 
Resolução n9 114, de 17-10-45, altera o 
art. 39 da Resolução 109/45, que trata 
de pagamento de cana de fornecedores. 
E a Resolução 183, de 25-6-48, dispõe so~ 
bre o Plano de Safra de 1948/49. 

Não tenho, pois, raz,ões para desacre
ditar da veracidade presumida da in
formação da entidade pública, nestes 
termos: 

"a) esta Delegacia não registra 
preço de venda de açúcar, pois não 
tem atribuição para o fato; 

b) prejudicada, em face da res· 
posta acima" (fls. 714). 

Refere-se, ainda, o douto julgador, 
para fundar sua convicção, aos inúme
ros mandados de segurança impetrados 
contra as taxas que ameaçavam de ruí
na a agro-indústria açucareira do Es
tado do Rio. Transcreve para ilustrar 
trechos da fundamentação de senten
ça constante dos autos. 

Alude a despacho do Ministro Cunha 
Vasconcelos, então Presidente do Tri
bunal, quando diz que "o mercado na.
cional de açúcar não permite a adição 
de taxas e sobretaxas". Menciona aIn
da ementa de acórdão do Tribunal no 
Agravo n Q 54.367, pUblicado no Diário 
da Justiça, de 15-10-68, nestes termos: 
"Fornecedores de Cana e Produtores 
de Açúcar. Critério de correspondência 
que se impõe face à baixa da cotação 
do açúcar inferior ao preço oficial" 
(fls. 725). Finalmente, reporta-se às 
declarações de oito das onze autoras que 
consignam preços de vendas inferiores 
aos dos valores oficiais nas safras em 
causa (fls. 726/727 e 736/742). 

Essas declarações constituem o único 
dado específico que as postulantes exi
biram para demonstrar a absorção do 
encargo. Mas, além de produzidas de
pois do despacho saneador, quando fe
chara-se a oportunidade da verificação 
pericial requerida pelo Instituto, este 
contestou seu efeito probatório nestes 
termos: " ... os documentos acostados 
aos autos não provam que os autores 
pagaram os tributos cuja devolução ori
ginou a presente ação ... " 

Em verdade, as declarações não ex
plicitam se a taxa incluía-se no preço 
ou ficou a cargo do comprador como 

prescreviam as Resoluções, no tocante 

a juros e despesas bancárias, quando 
variassem as condições de venda. 

Em que pese a consideração que me
recem as sentenças, o despacho e a 
ementa do acórdão invocados, a repe
tição do indébito requer, de acordo com 
o art. 166 do Código Tributário e Sú
mula 546 do Supremo Tribunal Federal, 
demonstração especifica da não trans
ferência do tributo. 

Embora não- lhe coubesse o ônus da 
prova, o Institúto tomou a iniciativa de 
requerer a perícia, mas esbarrou na re
cusa do saneador enquanto as Postu
lantes se omitiram em demonstrar, ob
jetivamente, à luz das faturas de venda 
e de sua escrita, o cumprimento do se
gundo requisito para a repetição do in
débito. 

Dou provimento ao recurso de ofício 
e à apelação para julgar improcedente 
a ação, condenadas as autoras e litís·· 
consortes nas custas e em honorários 
de 5% sobre o valor do pedido. 

VOTO 

(1!). Preliminar - Incompetência 
de Juízo) 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
visor): Como o Sr. Ministro Relator, 
rejeito igualmente a consideração do 
problema de incompetência suscitado na 
primeira instância e resolvido no des
paCho saneador. Tenho, também, de 
acordo com S. Exa., que o recurso de 
ofício, mesmo no antigo regime, so
mente abrangia questões que, resolvidas 
no saneamento, incluíam, no entanto, 
problemas de mérito. Há, a propósito, 
o acórdão talvez pioneiro, em que o Se
nhor Ministro Victor Nunes, com a lu
cidez que o distinguia, acentuou a ne
cessidade do recurso de ofício relativa
mente à prescrição. Independentemente 
disso, já me manifestei anteriormente 
no sentido de qll4=l não se pode admitir 
o recurso de oficio, abrangendo todas 
as questões discutidas no processo. Se 
prevalecesse esta orientação, no Código 
de 1939, evidentemente os efeitos da 
preclusão desapareceriam para a União, 
porque, em todas as questões em que a 
União discordasse, a Segunda Instância 
teria que se manifestar. Ora, positiva
mente, e data venia dos nobres repre
sentantes da União Federal, esse enten
dimento não tem apoio em qualquer das 
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regras que estruturam a Lei Processual, 
a antiga e a nova. 

Estou de acordo com o Sr. Ministro 
Relator. 

VOTO PRELIMINAR 

O 81'. Min. Decio Miranda: Estou de 
acordo com os votos precedentes. De 
resto, se a alegada incompetência pu
desse ser reexaminada, eu diria que a 
argüição não merece acolhida. Tenho, 
por diversas vezes, manifestado, em vo
tos aqui proferidos, a opinião de que, 
quando se trata de autarquias onipre
sentes, aquelas que têm delegações nos 
Estados, é possível adotar-se o foro do 
órgão local, para as ações por ou con
tra elas propostas. 

VOTO 

(2'!- Preliminar - Cerceamento 
de Defesa) 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
visor): Com o Sr. Ministro Relator, tam
bém desprezo a segunda preliminar, 
adotando a justificação desenvolvida 
por S. Exa., como também aquelas con
siderações que, de modo geral, ainda 
há pouco fiz a respeito da extensão do 
recurso de ofício. Devo dizer, entretan
to, que, na realidade, embora o proble
ma da repercussão exija prova daquele 
que pretende repetir essa prova não é 
rigorosamente sujeita à perícia ou vis
toria, podendo resultar de outro meio. 
No caso dos autos, os autores juntaram 
documentação que, de algum modo, es
clarece esse aspecto da controvérsia. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
visor): Trata-se de ação de repetição 
do indébito contra a União Federal e o 
Instituto do Açúcar e do Alcool, visando 
à devolução das taxas que foram pagas 
pelas autoras em conseqüência das Re
soluções do IAA, baixadas entre 1964 e 
1965, e que foram consideradas ilegais. 

Tomei parte no julgamento do Agra
vo em Mandado de Segurança n9 46.843, 
considerado pelo Tribunal Pleno em 
1966. As notas taquigráficas estão nos 
autos e delas vê-se, de fIs. 152 e 153, 
o meu modesto voto, no qual considerei 
que as Resoluções indicadas careciam 
de validade em face mesmo do que dis
pusera o art. 77 da Lei n9 4.780. 

Verifica-se, assim, que as autoras en
contram perfeito apoio legal para plei
tear a devolução do tributo. 

É verdade que o problema continua 
controvertido. O Supremo Tribunal Fe
deral inicialmente assentou que, tra
tando-se de tributo indireto, a repetição 
não tinha cabimento, como foi procla
mado na Súmula 71. Posteriormente o 
Alto Pretório modificou esse entendi
mento, assentando na Súmula 546 que 
a repetição exigia prova de o pleitean
te haver suportado os encargos do tri
buto. Não obstante, a matéria, ainda 
hoje, apresenta certas dissonâncias. Eu 
mesmo tive oportunidade de reunir em 
um de meus votos acórdãos do Supre
mo em que o Magno Pretório, exami
nando o problema da taxa de despacho 
aduaneiro, achou que nem sempre essa 
contribuição comportava o enfoque da 
repercussão. Ouça-se o que disse a Su
prema Corte nesses dois acórdãos: 

"Taxa de despachO aduaneiro. 

"1) A taxa de despacho aduaneiro 
não incide sobre a importação de 
mercadorias isentas de direitos al
fandegários. E, embora a aludida 
taxa se revista, em regra, da con
dição de ônus tributário indireto, na 
espécie, entremostra-se susceptível 
de repetição, porque recaiu sobre 
matéria prima não lançada direta
mente ao consumo público, mas uti
lizada e aplicada pela importadora 
em sua indústria de artefatos de 
borracha; 

"2) Inexistência de negativa de 
vigência da lei federal e de diver
gência com a Súmula 71, dada a 
peculiaridade do caso; 

"3) Ausência de prequestionamen
to da tese relativa à condenação 
em honorários advocatícios, com 
aplicação das Súmulas 282 e 356; 

"4) Recurso extraordinário não 
conhecido (Recurso Extraordinário 
n9 69. 557-SP. Relator o Sr. Min. 
Barros Monteiro. Recte.: UF. Re
corrida: Indústria de Pneumáticos 
Firestone S.A. Por unanimidade, 
não conhecer do recurso. Julgado: 
31-3-70. Revista Trimestral de Ju
risprudência, voI. 56/191)." 

"Taxa de despaCho aduaneiro. 
Restituição. Código Civil, art. 964. 
Cabível pedido de restituição de in-



- 34 

débito quando a taxa foi arrecada
da ilegalmente sobre a importação 
de mercadoria isenta. O conceito 
de tributo indireto irrestituível não 
é aplicável à taxa e não deve, aliás, 
ser erigido em tese de natureza ab
soluta. Precedentes do Supremo Tri
bunal Federal. Recurso extraordi
nário não conhecido (Recurso Ex
traordinário n9 73 . 173-SP . ReI. Mi
nistro Barros Monteiro. Recte.: UF. 
Recda.: Eletro São Marco Ltda. 
Por unanimidade, não conhecer do 
recurso. primeira Turma. Julg: 22 
de feverp.iro de 1972, RTJ, vol. 60/ 
577)." 

Recentemente, na pesquisa encarreira
da, embora, que sempre faço nas publi
cações de Jurisprudência, encontrei 
acórdão do Supremo Tribunal mais 
atual. Trata-se do que foi proferido em 
junho de 74, no RE n9 78.290, em que 
ficou proclamado: 

"Taxa de despacho aduaneiro. 
Seu pagamento por empresa que 
importou mercadoria destinada à 
sua indústria e que gozava de isen
ção. Repetição de indébito. Inocor
rência de repúdio ao direito federal, 
bem assim de dissídio com a Súmu
la 546. (RE. 78. 290-SP. ReI. Min. 
Luiz Gallottl. Recte.: UF. Recda.: 
Cia. Brasileira de Cartuchos. Pri
meira Turma. Unanimemente, não 
conheceram do recurso. Julgado: 7 
de junho de 1974, RTJ, voI. 71/ 
565)." 

A União foi recorrente e o recurso não 
foi conhecido. 

Dir-se-á que, aqui, não se trata da 
taxa de despacho aduaneiro. Concordo. 
Mas, invoco esses precedentes jUdiCiais 
para mostrar que o assunto de modo 
algum está dentro do ponto rigoroso 
que sustentam o IAA e a douta Subpro
curadoria-Geral da República. 

Cabe acrescel1tar, também, que a ju
risprudência fixou-se, e acredito que 
com tranqüilidade, em que se tratando 
de mercadoria tabelada, não há porque 
se cogitar de repercussão. Isso quer di
zer: quando a mercadoria é tabelada 
e o contribuinte paga o tributo, seja 
taxa, sobre o preço ou contribuição, e 
esse pagamento é considerado ilegal, a 
repetição ou devolução do que foi pago 
é uma conseqüência inarredáveI. 

Na espécie dos autos, faz-se um gran
de cavalo de batalha da falta de perí
cia, que o Juiz <Ünegou. Numa das pre
liminares, meu pensamento ficou entre
visto, porque admiti que a períCia não 
era necessária, em face das provas que 
vieram para os autos. As autoras pa
garam. Os recibos estão nos autos. 
Creio que constituem um ou dois volu
mes de documentos. Demonstraram 
ainda que O preço oficial foi superior 
ao do mercado. Nessas condições, não 
há como se falar em transferência, e, 
de fato, em termos lógicos, essa é a 
verdade. 

Dentro do meu pensamento, por se 
tratar de- tributo tabelado, não dou 
maior importância à prova. Mas, para 
os que exigem prova nos autos, as in-
dicações apresentadas pelas autoras são 
suficientes para mostrar que repercussão 
não houve. 

O Sr. Ministro Relator, no seu douto 
voto, fez referência a duas passagens 
dos aut0s em que se cuida dos preços, 
pelos qllais o açúcar teria sido vendido 
em 64 e 65. 

De fato, encontram-se às fls. 726/727 
e 736/742, indicações de quanto o pro
duto obteve no mercado. 

O IAA diverge ou foge a confirmá-lo, 
mas não apresentou contraprova. 

Essas informações se completam com 
o que consta também do processo, em 
que o lAA fornece os preços oficiais fi
xados, fls. 729 a 732. 

Nesses preços, constantes dos do-' 
cumentos que estou indicando, verifi·· 
ca-se que o preço fixado foi realmente 
superior àquele que o produto obteve 
no mercado. 

Tenho assim que, para mim, a ação, 
nas suas exigências básicas de legali
dade e de inexistência de repercussão, 
está suficientemente provada. 

Discordo apenas da sentença num 
ponto: é que a União tem sistema pró
prio de relações com as suas autarquias. 
Então, em princípio, a União não pode 
ser incluída na condenação de uma 
autarquia, porqúe se trata de entidade 
federal. Tanto mais quanto é sabido 
e ressabido que o IAA, pela posição e 
perfeita solvência que conquistou e pos
sui nas suas atividades, dispensa que a 
sentença, desde logo, imponha qualquer 
encargo à União Federal. 
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Pelo que, meu voto, confirmando a 
sentença no ponto principal, é, no sen
tido de dar provimento e excluir da 
condenação a União Federal. 

VOTO (MÊRITO) 

o Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, a Súmula 71 do Egrégio Supre
mo Tribunal Federal, tal como formula
da antes de sua mOdificação pela Súmu
la 546, era um enunciado de difícil 
aplicação. 

A repercussão de algum tributo que 
o produtor ou vendedor tenha satisfei
to, antes de ser um fato jurídico, é prin
cipalmente um fenômeno econômico. 
Então, a restituição do imposto indevi
damente pago, confinado apenas a uma 
colocação jurídica do problema, ou seja, 
à definição do tributo como direto ou 
indireto, acarretava desacertos e injus
tiças. 

Vou exemplificar: o contribuinte re
belde, o produtor que não se conforma, 
desde o primeiro momento, com a exi
gência fiscal, que faz? Requer manda
do de segurança, obtém a ordem judi
cial, não paga o imposto e vende a 
mercadoria pelo preço que bem lhe 
apraz. Em relação a esse, transfira ele, 
ou não, economicamente o ônus do im
posto, não há qualquer problema de 
vedação da restituição do imposto. 
Ainda que cobre preço maior ao com
prador, em vez do imposto que deixou 
de pagar em conseqüência da concessão 
do mandado de segurança, fica indene 
a qualquer embaraço. Se, ao contrário, 
o contribuinte é cordato e razoável, e 
primeiro quer ver as águas tranqüilas 
e pergunta aos juristas, aos entendidos, 
se o imposto é devido ou não, e o paga 
pacificamente, com a esperança de, pos
teriormente, vê-lo restituído, esse é pu
nido. Não se lhe reconhece o direito à 
restituição, se não fizer a prova dia
bólica de que não transferiu a alguém 
o tributo. Assim, o sistema da Súmula 
71 era iníquo, porque protegia o rebel
de, e punia o contribuinte de boa paz. 

Felizmente, a Súmula foi atenuada 
pela de n9 546. 

Ainda assim, não diminuíram de tOdo 
as dificuldades da sua aplicação. 

Relacionada essa nova formulação da 
Súmula com o art. 166 do Código Tl'l
butário Nacional, é necessário, a meu 
ver, que o Judiciário construa um sl;,-

tema no qual se possa, com facilidade, 
. identificar os casos em que realmente 
o tributo é transferido. 

Através de perícias, dificilmente se 
conseguirá fazer essa prova, de modu 
a convencer o julgador exigente. Ven
deu-se por um preço porque esse era 
o preço do mercado, ou vendeu-se por 
aquele preço porque se acrescentou o 
imposto? Ê quando o preco do mercado 
é inferior ao preço da produção soma
do ao imposto, assim mesmo o produ
tor não é obrigado a vender por menos 
para desfazer-se do estoque? Nesse caso, 
entrou ou não o imposto no preço? 

Seria necessário, como disse, construir 
em torno do art. 166 do Código Tribu
tário Nacional uma interpretação que 
eliminasse essas dificuldades. 

Qual seria essa interpretação? SerIa 
esta: no sistema que é agora corrente, 
tanto no ICM quanto no IPI, que é o 
do valor agregado, reconhecer-se-ia a 
trasladação do imposto quando o ven
dedor insere distintamente no preço a 
parcela do imposto e quando o com
prador se vale dessa parcela e dela se 
credita, deixando de pagar, na subse
qüente agregação de valor, o quantum 
correspondente àquilo que satisfez aI) 
primeiro vendedor. Aí sim, nesse caso, 
está nítida a repercussão. Tanto houve 
trasladação do imposto que o compra
dor da mercadoria pôde creditar-se 
desse imposto, diminuir o imposto que 
ele por sua vez teria de pagar, daquele 
que pagou ao primeiro vendedor. Com 
essa construção, seria pacífica e tran~ 
qüila a aplicação do princípio de que 
não se pode pleitear a restituição do 
imposto trasladado a não ser que se 
prove a aquiescência, o consentimento, 
da pessoa a quem se transferiu o ônus. 

No caso dos autos, temos de conside
rar que tradicionalmente a política da 
regulação da produção de açúcar no 
Brasil foi feita em torno da premissa 
de que o custo de produção no Nordes
te é maior do que o custo de produção 
no Sul. De modo que, fixada uma ta
bela de preços para o consumidor, ela 
é suficiente para o produtor do Norte 
mas é generosa para o produtor do Sul. 
E como toda tabela generosa deixa na
turahnente de ser observada, o público 
compra por menos do que a tabela, se
não o público pelo menos os interme
diários. E é o que acontecia no caso. 
Os industriais de açúcar do Sul vendiam 
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por menos do que a tabela do produtor, 
como os autos demonstram. Vendendo 
por menos do que a tabela, de que se 
compunha esse preço inferior à tabela? 
Era o preço da produção ou era esse 
preço mais o imposto? De qualquer for
ma estava o produtor perdendo uma 
par'te do preço autorizado. Evidente
mente, não há falar, neste caso, em 
trasladação do tributo . Haveria trasla
dação se o usinêiro vendesse pela tabela 
e acrescentasse à fatura o imposto. 

Verificado que os preços de venda dos 
produtores eram inferiores à tabela, não 
houve transferência do tributo para o 
comprador. 

Além disso, no caso concreto, há outro 
fator a considerar. É que estas quan
tias cuja restituição se pleiteia foram 
pagas depois que os interessados pedi
ram mandado de segurança contra a 
exigência. Se tivessem obtido inicial
mente o mandado de segurança, teriam 
vendido o açúcar pelo mesmo preço pelo 
qual o venderam. Por haverem obtido 
a segurança em decisão final em ar
güição de inconstitucionalidade, muda 
a situação por isso? Parece que não. 
Estão protegidos por uma segurança 
que retroage ao dia em que a requere
ram. A partir da data do ajuizamento 
do mandado de segurança, se veio a 
ser deferido a final, não estavam su
jeitos a recolher o tributo. 

Por fim, argumenta-se, em contrário 
aos interesses dos postulantes, não se 
tratar de imposto mas de um sobre
preço. Ora, para que alguém receba 
sobrepreço, que afinal de contas é uma 
parte do preço, necessário é que esta 
pessoa seja proprietária da mercadoria. 
Cobra o preço quem é dono da merca
doria e a vende. Então, para que o lAA 
cobrasse um sobrepreço sobre merca
doria de terceiro, necessário seria que 
a tivesse, pelo menos em parte, desa
propriado, em valor ccrrespondente ao 
preço adicionado. Se não desapropriou, 
se não era dono da mercadoria, não co
brou preço nem sobrepreço. O nome 
é apenas apelido de tributo. Tributo, 

sim, o Estado, que não é dono da mer
cadoria, pode cobrar. Portanto, "sobre
preço" nada exprime senão um tributo 
e, dentro desta consideração, a alegada 
caracterização da espéCie como sobre
preço não autoriza a que se negue a 
restituição pleiteada. 

O único ponto em que a douta sen
tença, a meu ver, merece reforma, é 
naquele em que condena à satisfação 
do pedido também a União Federal. A 
União nada tem a restituir uma vez 
que nada recebeu. A autarquia, que tem 
personalidade jurídica distinta, e que 
recebeu o indevido, é que deve compor 
a restituição. 

Isto posto, acompanho o voto do Se
nhor Ministro Amarílio Benjamin, com 
a vênia devida ao Sr. Ministro Paulo 
Távora. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n Q 28.415 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Paulo Távora. Rev.: Sr. Min. Amarilio 
Benjamin. Recte.: Juiz Federal no Es
tado. Apte.: Instituto do Açúcar e do 
AlcooI. Apdos.: Companhia Usina de 
Açúcar de São João (B. Lysandro S.A. 
e outros). 

Decisão: Preliminarmente, à unanimi
dade, repeliu-se o conhecimento do re
curso de ofício para examinar-se as ar
güições de incompetência do Juízo e de 
cerceamento de defesa, por serem ques
tões preclusas, em face de inexistência 
de recurso do despacho saneador. De 
meritis, por maioria, deu-se provimento 
parcial aos recursos para excluir da 
condenação a União Federal, vencido o 
Sr. Ministro Relator que provia os re
cursos para julgar a ação integralmen
te improcedente. Designado para lavrar 
o acórdão o Sr. Min. Amarilio Ben
jamin. 

Nas preliminares os Srs. Mins. Ama
rílio Benjamin e Decio Miranda vota
ram de acordo com o Sr. Ministro Re
la tOlo, e no mérito o Sr. Min. Decio 
Miranda votou de acordo com o Sr. 
Min. Amarílio Benjamin. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Amarílio Ben
jamin. 
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APELAÇãO CíVEL N9 29.377 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 
Apelante Estado de Minas Gerais 
Apelado - INPS 

EMENTA 

Tributário. Imunidade de autarquia. ICM. 
O Código Tributário, que regulamentou as li

mitações constitucionais da competência fiscal, ex
clui o ICM da compreensão da imunidade sobre 
o patrimônio, rendas e serviços vinculados às fina
lidades básicas da autarquia. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro Revisor, dar pro
vimento à apelação para reformar a 
sentença e julgar a ação procedente, 
nm! termos do voto do Sr. Ministro Re
lator, na forma do relatório e notas 
taquigráficas retro, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
CUstas de lei. 

Brasília, 11 de fevereiro de 1976. -
Amarilio Benjamin, Presidente; Paulo 
Távora, Relator. 

RELATÓRIO 

o 8r. Min. Paulo Távora (Relator): 
O Estado de Minas Gerais propôs exe
cutivo fiscal, depois transformado em 
ação ordinária, contra o INPS, para ha
ver Imposto de Circulação de Merca
dorias (ICM) sobre a venda de medi
camentos feita através do Serviço de 
Socorro Farmacêutico, no períOdO de 1'1 
de janeiro a outubro de 1967, bem como 
multas previstas na legislação estadual. 

Em defesa, o Instituto invocou a imu
nidade constitucional extensiva às. au
tarquias no tocante às suas linalidades 
essenciais ou delas decorrentes. A as
sistência farmacêutica contém-se nos 
objetivos previdenciários da LOPS. O 
Ato Complementar n'1 34, que alterou 
o art. 58 do Código Tributário e rela
cIonou as autarquias entre os contri
buintes do ICM, não pode prevalecer 
contra o texto constitucional nem ex-

ceder as disposições do Ato Institucio
nal n '1 2 que visa completar. Cita de
cisão do Supremo Tribunal Federal e 
parecer da Consultoria-Geral da Repú
blica. 

Em réplica, o Autor traz à colação, 
para roborar a cobrança, o superveni
ente Decreto-lei n '1 406, de 31-12-68 (ar
tigo 6'1), que reiterou a inclusão das au
tarquias entre os devedores do ICM. 

O Dl'. Sebastião Alves dos Reis julgou 
a ação improcedente. 

O Estado apela com as razões de tIs. 
47, respondidas pelo INPS às tIs. 53. 
A Subprocuradoria-Geral da República 
pede a confirmação da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 
O débito refere-se a períOdO em que vi
gorou a Constituição de 1946 com a 
Emenda n'1 18, de 1965, e a Constituição 
de 1967. 

Ambos os textos incluem as autarquias 
na imunidade de impostos sobre o pa
trimônio, a renda e os serviços vincula
dos às suas finalidades essenciais ou 
derivadas. 

Entre os objetivos do sistema previ
denciário, figura "a prestação de ser
viços que visam à proteção da saúde" 
do segurado e seus dependentes. Con
templa-se aí, segundo o art. 45 da 
LOPS, a assistência médica que com
preende "a prestação de serviços de na
tureza farmacêutica". Trata-se, portan
to, de atividade que se identifica com 
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os fins básicos da entidade de Previ
dência. 

O Código Tributário de 1966, ao dis
por sobre as limitações da competência 
constantes da Emenda Constitucional 
n9 18, de 1965, regulamentou a redação 
de cobrar imposto sobre o "patrimônio, 
a renda ou os serviços um dos outros" 
(art. 99, item IV, letra a). 

No capítulo IH relacionou os "impos
tos sobre o patrimônio e a renda" e no 
capítulo IV, classificou entre os "impos
tos sobre a produção e a circulação", o 
IPI, o ICM e os impostos sobre serviços 
de transportes e comunicações ou de 
qualquer natureza. 

O codificador fiscal deu, assim, alcan
ce estrito ao termo "serviços" 110 "sis
tema tributário" da Constituição. Apli
cou-o apenas aos impostos que recaíam 
em atividades ou trabalhos específicos. 
Realmente, o' texto constitucional em
prega, distintamente, no mesmo capí
tulo tributário, as vozes "serviços" e 
';operaçôes relativas à circulação de 
mercadorias" para designar fatos gera
dores de incidências fiscais autônomas. 
Não há, assim, por que entender, di· 
ferentemente, quando se trata de ex
clusão de incidência ou imunidade, ten
do por base os mesmos suportes fáticos. 

Note-se ainda que o tema não se cir
cunscreve apenas à incolumidade recÍ
proca das pessoas de Direito Público. 
A solução envolve também as institui
ções de educação ou de assistência so
cial cuja imunidade se enuncia igual
mente, em termos de "patrimônio, ren
da ou serviços" (CF.-67, art .20, item 
lII, letra C). 

Tenho, pois, que não aberra do siste
ma fiscal da Constituição o dispositivo 
inserto no Código Tributário pelo ar
tigo 32, Alteração 6ll- do Ato Comple
mentar n 9 34, de 30-1-67: 

"Art. 58, § 49 - Os órgãos da ad
ministração pública centralizada e 
as autarquias e empresas públicas 
federais, estaduais ou municipais, 
que explorem ou mantenham servi
ços de compra e revenda de merca,
doria, ou de venda ao público de 
mercadoria de sua produção, ainda 
que exclusivamente ao seu pessoal, 
ficam sujeitos ao recolhimento do 
imposto sobre circulação de merca
dorias" . 

Concluo, daí, que as vendas das far
mácias dos Institutos estão sujeitas ao 
ICM. A significação da incidência va
riará em função da margem tributável 
en~re o preço pelo qual a autarquia ad
qUIre a droga dos laboratórios ou a pro
duz e o da venda que faz ao seguradO. 
Como o ICM é não cumulativo, abaten
do-se em cada operação o montante co
brado nas anteriores, tanto menor será 
o imposto quanto mais estreita a dife
rença que o Instituto auferir na inter
mediação. 

Finalmente, se na fixação política 
sócio-financeira prevalecer a conveni
ência de eliminar o ônus tributário em 
todos ou alguns remédios vendidos pelas 
farmácias oficiais, dispunha e dispõe a 
União de instrumento fiscal pronto: 
edição de lei complementar de isenção 
de impostos federais, estaduais ou mu
nicipais de acordo com o art. 20 § 29 
da Constituição de 1967 e art. 19; § 29 
da Emenda de 1969. 

Quanto à multa, decorre da inobser
v~ncia das ?brig!l-ções tributárias pre
VIstas na legIslaçao do imposto não re
colhido. Responde a autarquia e o ser
vidor encarregado, solidariamente ex vi 
da determinação do Código Tributário 
então vigente: 

"Art. 58, § 59 - O encarregado 
de estabelecimento dos órgãos ou 
entidades previstos no parágrafo 
anterior que autorizar a saída ou 
alienação de mercadoria sem cum
primento das Obrigações, principais 
ou acessórias, relativas ao imposto 
sobre circulação de mercadorias, nos 
termos da legislação estadual apli
cável, ficará solidariamente respon
sável por essas obrigações". 

Por essas razões, rejeito a argüição 
de inconstitucionalidade do art. 58, § 49 
do Código Tributário, vigente no perío
do da cobrança. Aliás, a norma foi rei
terada no Decreto-lei n9 406, de 31-12 
de 1968 (art. 69, § 19, item ID, sob a 
égide· do Ato Institucional n9 5. Dou 
provimento ao recurso para julgar pro
cedente a ação nos termos do pedido, 
condenando o INPS em honorários de 
5% sobre o valor da condenação. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Revi
sor): Data venia do Sr. Ministro Paulo 
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Távora, cujo voto está bem fundamen
tado, como de outras oportunidades, 
estou em entendimento diverso do de 
S. Exa. 

No tema discutido, prefiro ficar com 
a sentença apelada e com o INPS, en
tendendo que o fornecimento de medi
camentos a seus segurados está dentro 
das suas atividades essenciais e, por isso 
mesmo, sob a proteção da imunidade 
constitucional. Se o Estado de Minas 
Gerais, na verdade, propondo a ação, 
juntasse prova de que o INPS vende 
medicamentos ao público, evidentemen
te que, nessas condições, o INPS esta
ria equiparado a qualquer produtor ou 
fabricante. De tal, porém, não se cuidou 
no caso dos autos, ficando circunscrita 
a discussão aos medicamentos forne
cidos pelo INPS aos segurados. 

Meu voto é, assim, pelo não provi
mento da apelação do Estado de Minas 

Gerais e do recurso de ofício, admitido 
por interposto, aceitando inteiramente 
a sentença apelada. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n'? 29.377 - MG. ReI.: Sr. Min. 
Paulo Távora. Rev.: Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. Apte.: Estado de Minas Ge
rais. Apdo.: INPS. 

Decisão: Por maioria, vencido o Se
nhor Min. Revisor, deu-se provimento 
à apelação para reformar a sentença 
e julgar a ação procedente, nos termos 
do voto do Sr. Min. Relator. Sustentou 
oralmente pela Subprocuradoria-Geral 
da República, o Dl'. Francisco de Assis 
Toledo (em 11-2-76 - Segunda Turma) . 

O Sr. Ministro Decio Miranda votou 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Amarílio Ben
jamin-. 

APELAÇãO CíVEL N'-' 32.562 - BA 

Relator 
Revisor 
Recorrente 
Apelantes 
Apelados 

O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
O Exmo. Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
Juiz Federal da Segunda Vara, ex officio 

. - Walter Silva e outros e Petróleo Brasileiro S.A. 
- Os mesmos 

EMENTA 

Desapropriação indireta. Indenização. Hono
rários de advogado. 

A indenização devida pela Petrobrás, com fun
damento em desapropriação indireta, é limitada ao 
valor da área necessária à exploração petrolífera 
exercida, e 1)01' ela ocupada, com as benfeitorias 
existentes; descabimento da sua extensão a toda 
a área do imóvel, não inutilizada eCÜ':i"1omicamentc. 
Honorários de advogado elevados a 10%. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeiro Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em não 
conhecer do recurso de ofício, e dar pro
vimento em parte às apelações, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que passam a integrar este 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 29 de outubro de 1975. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Jorge La
fayette Guimarães,' Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator): A sentença de fls. 204/ 
210 assim resumiu a controvérsia, em 
seu reI a tório: 

"Walter Silva, Antônio Francisco 
Ferreira, Wellington Ferreira Silva, 
William Ferreira Silva e Lenir Fer
reira Silva, já qualificados na ini
cial, propuseram a presente ação 
ordinária contra a Petróleo Brasi
leiro S. A.' - Petrobrás, sob as se
guintes alegações: que são proprie-
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tários da "Fazenda Boa Esperança", 
situada no município de Alagoinhas, 
neste Estado, conforme os títulos de 
domínio que anexam, todos devida
mente registrados; que a Petrobrás, 
sob a promessa de indenização, in
vadiu as suas terras, danificando e 
destruindo as suas benfeitorias, e 
deu início à exploração de petróleo, 
da forma descrita em sua exposi
ção vestibular; que estão, como de
monstra o mapa que anexam, fls. 
30, impedidos do uso de sua pro
priedade, da qual foram esbulha
dos; que em conseqüência dessa 
atitude condenável da empresa, e 
da qual foi bem sucedida economi
camente, querem ser indenizados 
por via de desapropriação indireta, 
razão por que promovem esta ação 
que esperam seja julgada proce
dente e atendido o pedidO que for
mulam na inicial. Juntam os do
cumentos de fls. 9/43. Citada, a 
Petrobrás confessa a sua presença 
na exploração de petróleo existente 
no subsolo da "Fazenda Boa Espe
rança", aduzindo: que não houve 
indenização por falta de uma eX!l.ta 
planta do condomínio, e por que os 
AA. sempre recusaram a sua oferta; 
que há pessoas que contestam o dí
reito de propriedade dos suplican
tes; que exploram apenas 1/3 da 
propriedade, não sendo necessária 
a sua desapropriação total, sobre
tudo, quando é possível a coexistên
cia dos interesses dos litigantes". 

Na audiência de julgamento, o Juiz 
indeferiu, por impertinentes, duas per
guntas formuladas pelo advogado da 
ré ao Perito - terceira e quinta per
guntas - onde se indagava: ' 

"O ilustre perito do Juízo conhe
ce o que seja exploração petrolífe
ra?" (fls. 172). 

"Poderia o ilustre perito do Juízo 
situar, mesmo a grosso modo, a área 
assinalada na planta de fls. 115 na
quela de fls. 29?" (fls. 172v.). 

Em conseqüência, foi interposto pela 
ré o agravo no auto do processo de fls. 
175. 

A ação foi julgada procedente, para 
o fim de ser decretada a desapropria
ção total das terras da Fazenda Boa 
Esperança, condenada a Petróleo Brasi-

leiro S. A. - Petrobrás a pagar a quan
,tia de Cr$ 382.950,00, correspondente 
às terras e benfeitorias, com juros de 
mora e juros compensatórios (Súmula 
354), correção monetária, se ocorrer a 
hipótese do art. 26, § 29, do Decreto-lei 
n9 3.365, de 1941, custas e honorários 
de advogado de 5% sobre o apurado em 
liquidação. 

Para assim decidir, considerou a sen
tença ser impraticável a desapropria
ção parcial, por não haver área rema
nescente, de utilização econômica. 

Recorreu de ofício o Juiz e apelaram 
os autores (flS. 214/217) e a ré (fls. 
221/229). 

Na sua apelação, pleiteiam os autores 
a elevação dos honorários de advogado 
para 20% invocando jurisprudência que 
admite a fixação de honorários até este 
percentual. 

Por sua vez, a Petrobrás pediu reali
zação de nova perícia, atendendo-se na 
mesma à recomendação do art. 14, do 
Decreto-lei n9 3.365, de 1941, ou, se não 
for julgada nula a sentença, seja a mes
ma reformada, para o fim de se restrin
gir a desapropriação à área marcada, no 
mapa de fls. 116, e à área destinada a 
estrada de acesso ao poço SG-2, fixado 
o preço unitário à razão de Cr$ 50,00, 
por hectare. 

Sustenta que as terras da propriedade 
dos autores, são, em grande parte de 
sua extensão, silicosas,' ácidas, de baixo 
teor de fertilidade, e que o Juiz não 
atentou para o laudo do seu Perito, 
sendo o Perito do Juízo ignorante con
fesso em agronomia; argumenta no sen
tido de que anexando o mapa de 11s. 
116, delimitou a área onde poderá ocor
rer perfuração de novos poços, e não 
se justifica a desapropriação integral 
e faz menção ao art. 30, da Lei núme
ro 2.004, segundo o qual, não havendo 
desapropriação, a Petrobrás indenizará 
aos proprietários do solo, pelo seu justo 
valor, pelos prejuízos causados com a 
pesquisa ou lavra; finalmente, declara 
ser o seu Perito o único com qualifica
ção para o desempenho da função, como 
engenheiro agrônomo, pois os Peritos dos 
autores e o do Juízo são engenheiros 
civis, havendo este, inclusive, por este 
motivo, se recusado a esclarecer quesi
to quanto à adubação e meios técnicos 
~ndispensáveis à produção econômica 
das atividades agropecuárias (fls. 173vJ, 
e afirma que o laudo se afastou da rea-
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lidade, no tocante à área de desapro
priação, à própria existência de insta
lações da Petrobrás, no imóvel, como 
também quanto à área cultivada que 
excede em 100% à resultante das de
clarações do INCRA, estando ainda em 
desacordo com o mencionado pelo re
presentante dos autores, no depoimento 
de fls. 179. 

Com as razões de apelados, afirman
do a Petrobrás excessivos os honorários 
pretendidos (fls. 239), enquanto os au
tores (fls. 231/236), acentuaram não 
haver a- ré impugnado a nomeação dos 
Peritos, concluírem os laudos pela in
denização de todo o imóvel e não ha
ver remanescente, subiram os autos. 

Neste Tribunal, oficiou a ilufttrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
que, pelo parecer de fls. 249/251, ma
nifestou-se pelo não provimento da ape
lação dos autores, e pelo provimento da 
apelação da ré, por não caber a exten, 
são da desapropriação a todo o imóvel, 
nem o prognóstico da perícia, aceita 
pela sentença, quanto ao futuro apro
veitamento das áreas remanescentes, 
havendo sido, por outro lado, fixado o 
preço com injustiça. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator): Nego provimento ao 
agravo no auto do processo de fls. 174 
e 175. 

O pedido de esclarecimento consis
tente na indagação - "O ilustre perito 
do Juízo conhece o que seja exploração 
petrolífera"? (pergunta terceira, fls. 
172) - era realmente descabido, não se 
contendo nos limites da perícia, desti
nada ao arbitramento da indenização, 
pleiteada por desapropriação indireta. 

Quanto ao esclarecimento objeto da 
pergunta quinta (fls. 172v) - "Poderia 
o ilustre perito do juízo situar, mesmo 
a grosso modo, a área assinalada nll 
planta de fls. 115 naquela de fls. 25?" 
- também escapa à matéria do laudo 
em discussão, e com a pergunta não se 
pretendeu, na verdade, esclarecer res
postas dadas aos quesitos formulados, 
mas formular novo quesito. 

No mérito, tem razão a ré-apelante 
quando pretende seja limitada a inde-

nização à área efetivamente por ela 
ocupada, e à destinada a estrada de 
acesso, sem abranger o remanescente, 
estando a sentença, para determinar a 
indenização da totalidade do imóvel, 
fundada na inconveniência, para os au
tores, da desapropriação parcial, e na 
perspectiva de continuarem as perfura
ções de novos poços (fls. 208). 

Ora, nenhuma destas circunstâncias 
pode justificar a extensão da desapro
priação indireta a toda a área, como 
não poderia também, em ação regular 
de desapropriação, nos termos do arti
go 27, do Decreto-lei n9 3.365, de 1941, 
pleitear o expropriado senão indeniza
ção pela desvalorização do remanescen
te; apenas na hipótese de ficar a porção 
restante do imóvel integralmente des
tituída de valor, e economicamente inu
tilizada, admissível seria indenização, 
correspondendo à totalidade do valor da 
área do imóvel. 

Os laudos apresentados, por outro 
lado, são omissos e deficientes, não for
necendo elementos que permitam, com 
segurança, fixar qual a área realmente 
ocupada e necessária à exploração pe
trolífera, com a desapropriação da qual 
concorda a Petrobrás (fls. 105), nem o 
respectivo valor, com as benfeitorias 
nela situada, sendo de notar que afirma 
a sentença resultar do estudo dos Pe
ritos do Juízo e dos autores, um valor 
de Cr$ 230,00 por hectare, quando este 
foi o valor arbitrado pelo Perito dos au
tores (fIs. 151), enquanto o Perito do 
Juízo, segundo se verifica às fls. 167, 
estabeleceu valores unitários de ..... . 
Cr$ 180,00 para o hectare de área 
cultivada e de Cr$ 115,00 para o hectare 
de área inculta. 

Há, pois, inclusive, contradição na 
fundamentação da sentença, que não 
corresponde ao laudo citado, além de 
não estarem devidamente fundamenta
dos os laudos, na fixação dos valores 
neles arbitrados. 

Acresce que, como já assinalado, tam
bém não oferecem ditos laudos elemen
tos suficientes para se fixar a indeni
zação devida, inclusive no tocante à área 
realmente atingida pela ocupação, ne
cessária à exploração. 

E n conseqüência, o meu voto é dando 
provimento, em parte, a ambas as ape
lações a fim de, reformando parcial
mente a sentença, limitar a procedên-
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cia da ação à condenação da; ré a in
denizar o valor da área necessária à ex
ploração petrolífera exercida e por ela 
ocupada, com as benfeitorias existen
tes, como se apurar em liquidação eleva
dos os honorários de advogado, a 10% 
sobre o apurado, na forma da jurispru
dência, e em atenção ao valor e na
tureza da ação, e não conheço do re
curso de ofício, por ser a ré uma so
ciedade de economia mista (art. 59, 
§ 19, Decreto-lei nQ 253, de 1967). 

Fica, outrossim, prejudicada' a argüi
da nulidade dos laudos dos Peritos do 
Juizo e dos autores - por serem enge
nheiros civis, e não agrimensores .
matéria não suscitada, aliás, no mo
mento próprio, ao serem feitas as res
pectivas nomeações, da qual pode o Tri
bunal, e todavia, conhecer de ofício, 
por se refletir sobre o valor dos laudos, 
sujeitos à sua apreciação. 

É o meu voto. 

VOTO 

o 81'. Min. Oscar Corrêa Pina (Re
visar): Sr. Presidente, estou de acordo 

com o voto do eminente Ministro Rela
tor, dando, pois, provimento, em par
te, aos recursos, para reduzir o direito 
à indenização em relação à área efeti
vamente explorada pela Petrobrás, con
cedendo honorários de advogado, na 
base de 10%. Não conheço do recurso 
de ofício, porquanto a ré é sociedade 
de economia mista. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n Q 32.562 - BA. ReI.: Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. Rev.: Sr. 
Min. Oscar Corrêa Pina. Recte.: Juiz 
Federal da 21). Vara. Aptes.: Walter Sil
va e outros e Petróleo Brasileiro S. A. 
Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: 1\ unanimidade, não conhe
ceram do recurso de ofício, e deram pro
vimento em parte às apelações, nos 
termos do voto do Relator. Impedido 
o Sr. Ministro Peçanha Martins (em 
29-10-75 - primeira Turma). 

Os Srs. Mins. Oscar Corrêa Pina e 
Márcio Ribeiro votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o jUlgamento o Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇÃO CíVEL N'.' 32.903 - RJ 

Relator O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Revisor O Exmo. Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
Recorrente - Juiz Federal da 51). Vara, ex officio 
Apelantes - Maria Elias Martins e União Federal 
Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Locação. Arbitramento de aluguel. 
Os arts. 1'.', § 2'.', da Lei n'.' 4.494/64, e 28, da 

Lei n'.' 4.864/65, bem como o art. 10, do Decreto-lei 
n'.' 4/66, consagram a revisão do aluguel de dois 
em dois anos, mediante correção monetária, ad
missível o arbitramento somente em falta de con
venção, quanto à forma e índices a aplicar. 

Incabível, assim, a fixação de novo aluguel, 
mediante o critério de comparação com outros imó
veis, adotado pela sentença. 

Redução do arbitramento. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem a 
Primeira Turma do Tribunal Federal de 

Recursos, por unanimidade, em dar pro
vimento aos recursos ex officio e ao 
interposto pela União Federal para re
formar a sentença e negar provimento 
ao recurso da autora, na forma do re-
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latório e notas taquigráficas que pas
sam a integrar este julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 23 de abril de 1976. - Pe
çanha Martins, Presidente; Jorge La
fayette Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

o 81'. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator): Trata-se de ação de ar
bítramento 'de aluguel de prédio não 
residencial, proposta por Maria Elias 
Martins contra a União Federal, com 
fundamento no art. 19, § 29, da Lei nú
mero 4.494, de 1964, na redação da Lei 
n9 4.864, de 1965 (art. 28), e no art. IV, 
do Decreto-lei n9 4, de 1966, a qual foi 
julgada procedente, pela sentença de 
fIs. 54/55, do Juiz Federal Dl'. Américo 
Luz, cuja parte decisória é a seguinte: 

"A controvérsia reduz-se ao valor 
do aluguel a vigorar na locação do 
imóvel de propriedade da autora à. 
ré. Neste sentido, os laudos dos pe
ritos da autora e do Juízo diver
gem pouco, pois o primeiro encon
trou o total de Cr$ 549,90 por mês 
enquanto o segundo o aluguel men
sal de Cr$ 420,40. O perito da ré 
ficou na quantia de Cr$ 100,00 como 
se vê da resposta formulada às fls. 
28. Trata-se de loja situada na rua 
Cardoso de Moraes n9 590, em Ra
mos, com uma área útil de 60 m?, 
com uma residência nos fundos, 
descrita às fls. 44, perfazendo a área 
total de 104,50 m 2 • Há, além da par
te construída, uma área acimenta
da, com 83 m 2 • Os critérios de com
paração com imóveis ,e unidades 
imobiliárias nas vizinhanças do pré
dio locado, mas destinadas à explo
ração de atividades comerciais, não 
pode conduzir o Juízo à rigidez de 
um cálculo equivalente na fixação 
de novo aluguel pretendido pela au
tora, uma vez que a locação em exa
me foi destinada ao exercício de ser
viço público. Quem aluga imóvel 
próprio com essa destinação deve 
saber, antecipadamente, que as cir
cunstâncias de relação entre senho
rio e inquilino não serão as mesmas 
referentes à destinação comercial. 
Entretanto, dada a situação e as 
dimensões do prédio locado, é óbvio 
que o aluguel revisando não deve 
ser fixado em quantia abaixo da 

realidade financeira na presente 
conjuntura, o que me leva a adotar 
os elementos do laudo pericial do 
desempatador (fls. 43 usque 48). 
Assim sendo, julgo procedente o pe
dido e arbitro em Cr$ 420,00 (qua
trocentos e vinte cruzeiros e qua
renta centavos) o aluguel do prédio 
sito na rua Cardoso de Moraes nú
mero 590, a vigorar a partir da ci
tação inicial, devendo a ré atualizar 
o valor do seguro para garantia das 
benfeitorias constituídas na quantia 
de Cr$ 18. 392,00 (dezoito mil, tre
zentos e noventa e dois cruzeiros). 
Imponho à ré o reembolso das custas 
processuais e o pagamento da verba 
de honorários advocatícios que fixo 
em Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros)". 

Recorreu, de ofício, o Dl'. Juiz, e ape
laram a União Federal e a autora. 

A União, em sua apelação (fls. 57/ 
58), pede a reforma da sentença, para 
que seja reajustado o aluguel tomando
se como base' o índice para agosto de 
1965, o que conduz ao justo aluguel, de 
Cr 100,00, ao qual chegou o seu perito 
(fls. 28), não podendo prevalecer o "crI
tério da comparação" adotado pelo Dl'. 
Juiz, ao acolher o laudo do perito de
sempatador. 

Por sua vez apelou a autora (fls. 61/ 
62) pleiteando a elevação do arbitra
mento para Cr$ 870,00, argumentando 
com o valor locativo do sobrado, alu
gado por Cr$ 580,00, desde 1967. 

Com as razões de apelado, nas quais 
a União Federal sustentou não poder 
prosperar a pretensão da autora, com 
base em alegação extemporânea e não 
provada (fls. 73), e a autora que' deve 
o aluguel corresponder ao valor real das 
locações, e não à sua atualização pelos 
índices da correção monetária, tanto 
que mandou a lei aplicar o arbitramen
to (fls. 66/71), subiram os autos. 

Nflste Tribunal oficiou a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República, 
que pelo parecer de fls. 79/81 pronun
ciou-se pela prevalência do critério da 
correção monetária para a atualizaçã3 
do aluguel. 

É o rela tório. 
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VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator): O art. 19, § 29, da Lei 
n9 4.494, de 1964, na redação dada pelo 
art. 28, da Lei n9 4.864, de 1965, esta
belece que: 

Esta lei não se aplica às locações 
para fins não residenciais, as quais 
se regerão pelo Código Civil ou pelo 
Decreto n9 24.150, de 20 de abril de 
1934, conforme o caso, admitida a 
correção monetária dos aluguéis na 
forma e pelos índices que o contrato 
fixar, ou, na falta de estipulação, 
por arbitramento judicial, de dois 
em dois anos". 

Por sua vez, o art. 19, do Dec.-Iei nú
mero 4, de 1966, dispôs que: 

"As locações para fins não resi
denciais serão regidas pelo Código 
Civil ou pelo Decreto n9 24.150, de 
29 de abril de 1934, conforme o caso, 
admitida a correção monetária dos 
aluguéis na forma e pelos índices 
que o contrato fixar, ou, na falta 
de estipulação contratual, por arbi
tramento judicial, de dois em dois 
anos". 

Do teor destes dispositivos se infere 
que consagravam as leis a possibilidade 
de, em falta de estipulação, ser revisto 
o aluguel, de dois em dois anos, mas 
sempre mediante correção monetária, 
sendo determinado o arbitramento ape
nas em virtude da ausência de conven
ção quanto à forma e índices a aplicar. 

Não há, pois, como ampliar os pre
ceitos citados, para permitir ampla re
visão do aluguel, a exemplo do estabe
lecido no art. 31, do Decreto n9 24.150, 
de 1934, em preceito cuja redação é di
versa. 

Assim sendo, inadmissível era, no caso, 
a fixação de novo aluguel, mediante o 
critério da comparação, adotado pela 
sentença, assistindo razão ao parecer 
da Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, quando sustenta (fls. 80): 

"Quer-nos parecer, entretanto, 
que no presente caso o único crité
rio válido é o da atualização mone
tária, de acordo com os índices ofi
ciais, o consoante determina a pró
pria lei (art. 28, § 29, da Lei 4.864 
de 1965 e art. 19 do Decreto-lei nú-

mero 4/66). Assim, ao MM. Julga
dor restava escolher entre os seguin
tes aluguéis arbitrados pelos senho
res peritos, pelo critério da atuali
zação da moeda, a partir de 2 de 
agosto de 1965: 
Perito do autor Cr$ 94,00 (p. 23); 
Perito da ré ... Cr$ 97,84 (p. 28); 
Perito do Juízo Cr$ 72,40 (p. 45). 

Vê-se assim que o perito da União 
foi o mais generoso de todos, arre
dondando a importância para 
Cr$ 100,00". 

Alega-se que podendo o locador reto
mar livremente o imóvel, nas locações 
por prazo indeterminado, não teria sen
tido limitar o reajuste à correção mo
netária do aluguel. 

Cabe, porém, notar que o preceito é 
um só, para os contratos por prazo in
determinado ou por prazo determinado, 
além de que ao locador caberá a opção 
entre o exercício da retomada ou o rea
juste do aluguel, limitado este ao valor 
da correção monetária. 

Dou, em conseqüência, provimento aos 
recursos, de oficio e da União, para o 
fim de, reformando a sentença, reduzir 
o aluguel arbitrado a Cr$ 100,00, na for
ma do laudo do Perito da União, con
denada a autora nas custas, e honorá
rios de advogadO, de Cr$ 50,00, em de
corrência de sua sucumbência, por ha
ver prevalecido o reajuste nas bases 
aceitas pela ré, e nego provimento :l. 
apelação da autora. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n 9 32.903 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães - Rev.: Sr. 
Min. Oscar Corrêa Pina. Rectes.: Juiz 
Federal da Quinta Vara. Aptes.: Maria 
Elias Martins e União Federal. Apdos,; 
Os mesmos. 

Decisão: A unanimidade, deu-se pro
vimento aos recursos ex officio e ao in
terposto pela União Federal para refor
mam a sentença, e negou-se provimento 
ao recurso da autora. Impedido o Se
nhor Min. Márcio Ribeiro (em 23-4-76 
- Primeira Turma). 

Os Srs. Mins. Oscar Corrêa Pina e 
Peçanha Martins votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Peçanha Martins. 
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APELAÇÃO CíVEl. NQ 34.110 - SP 

Relator 
Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
- O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 

Recorrente - Juiz Federal da 4!). Vara, ex officio 
Apelante -- Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás 
Apelados - Manoel dos Santos Augustinho e outros 

EMENTA 

Desapropl'iação, Servidão de passagem de oleo
duto. Indenização. Valor médio. A sentença, defi
nindo-se pelo valor médio, consignado no funda
mentado laudo do vistor oficial, bem decidiu, até 
porque composto por auxiliar da justiça, servido na 
presunção de imparcialidade, o que não sucede com 
o dos pel'itos indicados pelas partes, que são ad
vogados téc"icos delas. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento ao recurso, parcialmen
te, para reduzir os honorários dos pe
ritos a Cr$ 750,00 (setecentos e cinqüen
ta cruzeiros), somente nos termos do 
voto do Relator, na forma do relatório 
e notas taquigráficas retro, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 20 de junho de 1975. - Moa" 
cir Catunda, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): A espéCie dos autos foi assim ex
posta e solucionada pelo Dl'. Juiz a quo: 

"A expropriante propõe esta ação 
para, instituição de servidão de pas
sagem contra o condomínio entre 
Manoel dos Santos Augustinho e ou
tros de uma faixa de terra de 20 
metros de largura que atravessa vá
rios municípios, entre os quais Ba
rueri; que a aludida faixa é desti
nada à linha tronco do oleoduto 
São Paulo-Barueri, necessário ao 
transporte de petróleo e derivados 
da Refinaria do Planalto, localizada 
em Paulinia; que a faixa de ser
vidão a ser instituída está encrava
da no Sítio Mutinga, Município de 
Barueri, com a área de 1.180,00 m2 

(vinte metros de largura por cin
qüenta e nove metros de compri
mento), iniciando-se na estrada que 
liga Osasco a Parnaíba e termina 
na divisa da propriedade de Cesar 
Verneck de Souza e Silva. 

Segundo consta, o expropriá do 
teria título de domínio pleno do 
imóvel, o que contrasta com a cer
tidão fornecida pelo Patrimônio da 
União que declara ser o imóvel -
Mutinga - foreiro; que o valor ca
dastral para a terra nua do INCRA, 
ex-IBRA, equivale a Cr$ 155,00 por 
hectare, corrigido para Cr$ 189,10 
por ha.; que o expropriante ofere
ce pela faixa de servidão a ser ins
tituída, a importância de Cr$ 50,00. 

Efetuado o depósito de fls. 14 e 
lavrado o auto de imissão de posse 
de fls. 17 e 18, os expropriados Ma
noel dos Santos Augustinho e outros 
contestaram a ação impugnando o 
valor (fls. 20/22). A Procuradoria 
da República manifestou-se às fIs. 
25/26 alegando que a faixa em cau
sa é domínio da União. Os Expro
priados impugnam o título da União. 
As fls. 39 a expropriante se mani
festa dizendo que os expropriados 
são pretensos foreiros. As fIs. 41/ 
42, os expropriados dizem que a 
questão da propriedade será discuti
da em, outra oportunidade. 

Saneado o processo, foi nomeado 
o Dl'. Jorge B. Pessoa Filho perito 
do Juízo. As fls. 54/64, o perito ofi· 
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cial apresentou o seu lando d8;ndo 
o valor de Cr$ 22.610,35 para a area 
desaproprianda. ~rancisco de Cas
tro apresentou seu laudo de fls. 74/ 
87 dando o valor de Cr$ 8.746,19 
p~ra o domínio pleno da área e .. 
Cr$ 1.754,04 pela servidão de pas
sagem ou sejam 20% do valor ve
nal. Eduardo de Oliveira Malheiro 
apresentou seu laudo de fls. 149/ 
167 dando ao imóvel o valor de .. 
Cr$ 42.000,00 cuja perda será total 
e deve ser indenizado nessa base 
(fls. 167). Realizada a audiência de 
instrução e jUlgamento de fls. 170, 
a expropriante apresentou o seu 
memorial de fls. 172/176 e os ex
propriados o de fls. 178/186, com os 
documentos de fls. 187/194. 

É o relatório. 

Vistos e examinado, decido: 
O perito assistente da exproprian

te deu o valor de Cr$ 34,69 para o 
metro quadrado da área expropri
anda, como se fosse terreno lotea
do. Mas como a área é bruta dedu
ziu 65% para achar o valor de .... 
Cr$ 12,14 para o me, cor:siderl;tn~o 
imóvel urbano. Como, porem o Imo-
vel é rural, deduziu 40% de ..... . 
Cr$ 12,14 e achou Cr$ 7,28 para. o 
m2. Esse seria o valor da propne
dade plena. Mas em se tratando 
de servidão de passagem, deve ser 
tomado como base de indenização 
20% de valor pleno. A assim encon
trou o valor de Cr$ 1,46 por m2, 
para achar o valor total da indeni-
zação na importância de ....... . 
Cr$ 1.754,04. 

O perito oficial relacionou os pre
ços de diversos lotes no Jardim Mu
tinga e encontrou o preço médio à 
vista de Cr$ 82,63 por m2 (fls. 59). 
Daí deduziu 30% para arruamento 
e 25% para custo de projeto, loca
cão etc. Resultado: Cr$ 37,63 por 
m2. Descontou 50% para a servidão 
e achou Cr$ 18,82 por m2. Multipli
cando esse valor por 1.201,40 m Z, o 
valor da indenização é de ....... . 
Cr$ 22.610,35 (fls. 62). 

O perito assistente dos expropria
dos avaliou a área na base de .... 
Cr$ 44,00 por m Z de cujp valor. d~
duziu 20% por se tratar de servIdao 
e encontrou Cr$ 35,00 por m Z em 
números redondos. Multiplicando 

esse valor por 1.201,80 m 2 achou o 
valor da indenização na importân
cia de Cr$ 42.000,00 (fls. 162). 

Nota-se que o valor base do m 2 

não varia muito nas três avaliações: 
a lll- de Cr$ 34,69; a 2ll- de Cr$ 37,63 
e a 3ll- de Cr$ 35,00 por m 2 • 

O que varia é o critério dos des
contos para se determinar o valor 
da servidão de passagem. O perito 
da expropriante, feito os descontos, 
considera que o valor da servidão 
é de 20% sobre a avaliação; o pe
rito dos expropriados considerou 
que o valor da servidão corresponde 
ao valor da avaliação menos 20%, 
isto é. o valor da servidão é de 80% 
da ~valiação, colocando-se assim ao 
extremo oposto ao valor dado pelo 
perito da expropriante; o perito ju
dicial adotou posição intermediáda 
adotando 50% da avaliação. 

Como na espécie a servidão de 
passagem praticamente inutiliza a 
faixa de terreno porque os expro
priados não poderão erguer cons
truções, fazer plantações de cultu
ra não poderão utilizá-la como es
tr~da ou contruir leito carroçável, 
parece-me que o critério do perito 
judicial é o mais lógico quando ado
ta 50% da avaliação do terreno para 
achar o valor da servidão. Do mes
mo modo, o valor base do m Z é o 
que se coloca em posição mais acei
tável. 

Em face do exposto, julgo proce
dente a ação para incorporar ao 
patrimônio da expropriante o direito 
a servidão de passagem sobre a área 
descrita na inicial e na planta com 
1.201,40 m Z • Condeno a exproprian
te a pagar aos expropriados de di
reito a importância de Cr$ 22.610,35, 
a título de indenização, acrescida 
de custas, juros a partir da imissão 
de posse, honorários de 10% s~bre 
a diferença entre o valor deposIta
do e o valor da indenização, cor
reção monetária na forma da lei, 
isto é a partir de um ano da data 
tio la~do do perito jUdicial e salá
rios dos peritos que arbitro em .... 
Cr$ 1.500,00 (mil e quinhentos cru
zeiros) para cada um, revogado o 
despacho de fls. 91-verso. Servirá 
esta de título para inscrição no R~
gistro de Imóveis com os demalC 
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elementos dos autos que forem ne
cessários. " 

o promovente, não conformado, ape
lou às fls. 205/9, pleiteando a reforma 
da sentença, para fixar o quantum da 
indenização, no laudo de fls. 75/87, e 
que os honorários dos peritos sejam fi
xados nos termos do Regimento de 
Custas. 

Contra-razões dos apelantes às fls. 
216/20. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opina no sentido de que se 
dê provimento ao apelo da Petrobrás, 
para efeito de reforma do julgado, com 
redução da indenização à proporção es
tabelecida no laudo do assistente téc
nico da apelante. 

Ir: o rei a tório. 

VOTO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Relator): 
A apelação cinge-se à matéria do valor 
da indenização da área destinada à 
constituição da servidão, para a passa
gem do oleoduto, e ao arbitramento dos 
emolumentos do perito. 

O minucioso laudo do perito da de
sapropriante, repleto de cálculos e rico 
de considerações de ordem puramente 
técnicas, esclarece que a área está fora 
do perímetro urbano de Barueri, e não 
pode ser loteada, o que a desvaloriza 
consideravelmente. 

Concordou o perito da desaproprian
te, com o do perito oficial, em que: 

"O imóvel objeto da desapropria
ção para instituição de servidão de 
passagem está situado no perímetro 
do Município de Barueri, Estado de 
São Paulo, à altura do km 20 da SP 
280, Rodovia Presidente Castelo 
Branco, do lado direito; distando 
aproximadamente 100 metros da di
visa dos Municípios de Barueri e 
Osasco, 4 km do centro de Barueri 
e 2 km do centro de Osasco. Tem
se acesso à mesma através de via
duto já executado mas ainda care
cente de obras de interligação. Ao 
redor da área em pauta situam-se 
os loteamentos São Vicente de Pau
la, Jardim Mutinga, Cidade Munhós, 
Jardim Euvira, loteamentos estes 
servidos por linhas de ônibus que 
dão acesso a Osasco, Lapa, Cara·· 

picuiba, Pinheiros, e centro de São 
Paulo e beneficiados com luz e tor
ça". 

Tanto Barueri, como Osasco, integram 
a zona industrial da grande São Paulo, 
como é notório, de modo que o terreno 
não comporta outra destinação que a 
divisão em lotes, para construção. 

Ora, a servidão de passagem, tolhean
do o desapropriado de fazer constru
ções, plantações, culturas e Q.ueimarIas, 
inicial - item 3, reduzirá o direito do 
proprietário ao quase nada de um mero 
simbolismo, daí certamente a exatidão 
do laudo da desapropriante, que con
fessa a extraordinária desvalorização do 
terreno. 

O viaduto construído há quatro anos, 
sobre a estrada Castelo Branco, certa
mente permitirá facílimo acesso ao ter
reno, de modo que o fator principal do 
amesquinhamento do seu valor reside 
mesmo na passagem do oleoduto, e não 
em qualquer outro, data venia. 

O laudo do perito da expropriante fi
xou o valor da área em Cr$ 8.746,19; o 
do desapropriado em Cr$ 42.000,00, e o 
do vistor oficial em Cr$ 22.610,00, com 
base em seguros elementos de fato. 

A sentença, definindo-se pelo valor 
médio, consignado no fundamentado 
laudo do vistor oficial, bem decidiu, até 
porque composto por auxiliar da Justi
ça, servido da presunção de imparCia
lidade, o que não sucede com os dos 
peritos indicados pelas partes, que .são 
advogados técnicos delas. 

Relativamente aos honorários dos pe
ritos, primeiramente fixados de acordo 
com o regimento de custas, o que não 
é razoável, e, logo mais, no importe do 
Cr$ 1.500,00, muito aproximada da quan
tia que perceberá o douto advogado, 
pelo seu importante trabalho de acom
panhar a causa, nas duas instâncias, 
dou provimento, em parte, para fixá-los 
na importância de Cr$ 750,00. 

ti: o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Revi
sor): Estou em tudo de acordo com o 
voto que acabou de proferir o eminente 
Relator, inclusive no tocante à redução 
dos honorários dos peritos. 



VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Sr. Presidente, estou de acordo com 
V. Exa. 

Apenas quero acentuar que o proble
ma da fixação de indenização, pelas 
desapropriações de faixas de servidão 
de passagem, dá lugar, às vezes, a ques
tões difíceis, quanto ao arbitramento 
do valor a pagar. 

A jurisprudência tem variado, estabe
lecendo percentuais que oscilam entre 
20 e 50% do valor venal do terreno. 

No caso, foi fixada a indenização em 
50% deste valor, que é o máximo usual. 
Parece-me perfeitamente razoável o 
critério, porque a servidão de passagem 
de oleoduto, que está em causa, embora 
subtRrrâneo, para o poprietário é das 
mais onerosas, pelos incômodos que traz, 
E>' pelas restrições que determina. O no
bre advogado leu da tribuna, inclusi
ve, cláusulas da aludida servidão de 
passagem, das· quais resulta que, sob 
forma desta servidão, na realidade, a 
utilização do terreno ficará com a Pe
trobrás, podendo o proprietário, apenas, 
passar pela faixa. Em última análise, 
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é o que ocorrerá, porque a faculdade 
de uso, inerente ao domínio, a tanto 
estará praticamente reduzida. 

Assim sendo, no caso dos autos, pelas 
particularidades, considero razoavel a 
indenização estabelecida na base de 50% 
do valor da faixa do imóvel a tingida 
pela servidão. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n9 34.110>- SP. ReI.: Sr. Min. 
Moacir Catunda. Rev.: Sr. Min. Pe d 

çanha Martins. Recte.: Juiz Federal da 
Quarta Vara. Apte.: Petróleo Brasilei
ro S.A. - Petrobrás. Apdo.: Manoel 
dos Santos Augustinho e outros. 

Decisão: A unanimidade, deu-se pro
vimento ao recurso, parcialmente, para 
reduzir os honorários dos peritos a .... 
Cr$ 750,00 (setecentos e cinqüenta cru
zeiros), somente nos termos do voto 
do Relator (em 20-6-75 - Primeira Tur
ma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e Jor
geLafayett.e votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Moacir Catunda. 

APELAÇAO CíVEL NQ 34.854 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. otto Rocha 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 
Recorrente - Juiz de Direito da 21). Vara da C/Uberaba, ex 

officio 
Apelante - Instituto Nacional de previdência Social 
Apelado - Aurílio Carmelo Farminio Romano 

EMENTA 

Previdência Social. Segurado obrigatório. O 
síndico de condomínio, que durante sua administra
ção, contribuiu regularmente para a entidade pre
videnciária, tem direito à inclusão, desse período, 
no cálculo do tempo de serviço para aposentadoria. 

Sentença confirmada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em, que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, negar 
provimento ao recurso, na forma do re-

latório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 9 de junho de 1976. - Ar
mando Rollemberg, Presidente; otto Ro
cha, Relator. 



RELATóRIO 

o Sr. Min. Esdras Gueiros (Relator): 
Trata-se de recurso de ofício e apela
ção do 1. N . P . S. da respeitável sentença 
de fls. 87-89, pela qual o digno Juiz de 
Direito Dl'. Haroldo Sodré Mendes jul
gou procedente ação ordinária proposta 
por Aurílio Carmelo Farminio Romano, 
devidamente qualificado na inicial, con
tra o Instituto ora apelante, objetivan
do o reconhecimento de sua condição 
,de segurado obrigatório, para obter, 
assim, o direito à aposentadoria por 
tempo de serviço, calculada com base 
nos salários percebidos durante o tempo 
em que trabalhou como administrador 
do condomínio do edifício "Drogasil", 
no período entre janeiro de 1968 a mar
ço de 1969, pretensão essa que lhe foi 
negada pelo Instituto-réu, sob a alega
ção de que o síndico não pode ser segu
rado previdenciário. 

A decisão recorrida tem o seguinte dis
positivo final: 

"Em face do exposto e do que 
mais encerram os autos, julgo pro
cedente a ação e condeno o réu no 
pagamento da aposentadoria ao au
tor, calculada sobre seu tempo de 
serviço, com a inclusão daquele em 
que contribuíra como síndico, tudo 
nos termos do pedido inicial, conde
dando-o mais nas custas processuais 
e honorários de advogado, que fixo 
em 15%. 

Publicada, registre-se. 
Recorro ao egrégio Tribunal Fe

deral de Recursos." 

o apelo da Autarquia foi contra-arra
zoado pelo ora apelado, com as razôes 
de fls. 96/97. 

Nesta instância a douta Subprocura
doria-Geral da República oficiou no sim
tido da reforma da sentença apelada, 
para que a ação seja julgada improce~ 
dente. 

Estudados os autos, encaminhei-os ao 
eminente Sr. Ministro Revisor, aguar
dando dia para julgamento. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. otto Rocha (Relator): 
Sr. Presidente. O MM. Julgador a quo 
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entendeu comprovada e confessada a 
matéria de fato. 

Em verdade, a relação empregatícia 
ficou caracterizada nos autos, com a 
juntada dos documentos referentes às 
anotações na Carteira Profissional do 
autor, registrada sob o n Q 30.184/69 
(doc. de fls. 7); a inclusão do seu nome 
nas folhas de pagamento dos emprega
dos (fls. lS/20); o seu registro cons
tante da Relação de Empregados (doc. 
de fls. 17); a inclusão de seu nome na 
guia de recolhimento, ao Banco de Crt'i
ditaI Real de Minas Gerais, do FGTS 
(doc. de fls. 16); o seu registro no livro 
de empregados (fls. 29); Ata da Assem
bléia Geral do Condominio, aprovado 
o salário mensal do Administrador; ates
tado de afastamento e salários, forneci
do pelo INPS, dando a redação dos 15 
últimos salários de contribuicão ante .. 
riores ao afastamento, onde se vê que 
a empresa empregadora era () Condo
mínio do Edifício Drogasil", entre ou
tros. 

Ora, o Decreto n9 77.077, de 24 de ja
neiro de 1976, que expediu a Consolida
ção das Leis da Previdência Social 
(CLPS), assim dispõe em seu art. 4Q: 

"Art. ,49 Para os efeitos desta 
Consolidação, considera-se: 

I - empresa - o empregador, 
como definido na Consolidação das 
Leis do Trabalho, bem como a re
partição pública, a autarquia e qual
quer outra entidade pública ou ser
viço administrado,· incorporado ou 
concedido pelo Poder Público, em 
relação aos respectivos servidores 
abrangidos pelo regime desta Con
solidação; 

II - empregado - a pessoa fí
sica, como definida na Consolidação 
das Leis do Trabalho". 

A seu turno, a Consolidação das Leis 
do Trabalho, em seu art. 29, assim de
fine o que seja empregador: 

"Art. 29 Considera-se empregador 
a empresa individual ou coletiva, 
que, assumindo os riscos da ativi
dade econômica, admite, assalaria 
e dirige a prestação pessoal de ser
viços. 

§ 19 - Equiparam-se ao empre
gador, para os efeitos exclusivos da 
relação de emprego, os profissionais 
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liberais, as instituições de benefi
cência, as associações recreativas ou 
outras instituições sem fins lucrati
vos, que admitirem trabalhadores 
como empregados". 

E, logo a seguir, em seu art. 39, defi
nindo a pessoa do empregado, deter
mina: 

"Art. 39 Considera-se empregado 
toda pessoa física que prestar ser
viços de natureza não eventual a 
empregador, sob a dependência des
te e mediante salário". 

No caso concreto, levando-se em conta 
as condições em que foram prestados 
os serviços pelo autor ao seu emprega
dor, ou seja ao Condomínio do Edifício 
"Drogasil", a relação empregatícia bem 
caracterizou-se, uma vez que se reco
nhece tal relação quando o empregado 
presta serviços periódicos, com regula
ridade, em dias determinados, recebendo 
a remuneração ajustada e estando su
bordinado â empresa. 

Válida a fundamentação da sentença 
quando afirma, verbis: 

"No caso dos autos, entretanto, o 
suplicado recebera as contribuições 
do suplicante e, mais, em caso idên
tico, reconhecera a condição do se
gurado a outro síndico do mesmo 
condomínio (fls. 31, 42 a 51). 

E, ainda, o suplicante já exercia, 
antes, atividade que o vinculava à 
Previdência, por conseguinte, não 
seria justo que se estabelecesse um 
hiato, ou interrupção, no recolhi~ 
mento das contribuições, só porque 
passara a exercer uma atividade di
versa". 

E conclui: 

"Se, pois, o autor já era contribu
inte e, como síndico, continuou a 
contribuir e, por outro lado, o su
plicado recebeu. essas contribuições, 
impõe-se o cômputo delas, para efei
to dos benefícios prestados pela 
Previdência Social, entre eles a apo
sentadoria, calculada sobre esse 
cômputo" (fls .88/89). 

Estou em que a respeitável sentença 
apelada bem decidiu a espécie, ao man
dar incluir, no cálculo do tempo de ser
viço do autor, para fins de aposentado-

ria, o período em que prestara serviços 
ao condomínio do Edifício "Drogasil", 
e durante o qual contribuiu, regular
mente, para a entidade previdenciária. 

Com estas considerações, Sr. Presi
dente, o meu voto é no sentido de negar 
provimento aos recursos. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
visor): A Lei Orgânica da Previdência 
Social somente prevê como segurados: 

"Art. 59 ....................... . 
I - Os que trabalham, como em

pregados, no território nacional; 
II - Os brasileiros e estrangeiros 

domiciliados e contratados no Brasil 
para trabalharem como empregados 
nas sucursais ou agências de em
presas nacIonais no exterior; 

III - Os titulares de firma indi
vidual e diretores, sócios gerentes, 
sócios solidários, sócios quotistas, 
sócios de indústria, de qualquer em
presa, cuja idade máxima seja no 
ato da inscrição de cinqüenta anos; 

IV -- Os trabalhadores avulsos e 
os autônomos". 

A função de Síndico de condomínio, 
como reconheceu a própria sentença, 4 
exercida em conseqüência de mandato, 
e, entre as suas iitribuições, esté a de 
impor multas aos condôminos (art. 22, 
§ 19, letra d da Lei n9 4.591/64), o que 
é de todo incompatível com a condição 
de empregado, pois importaria em ad~ 
mitir-se subordinado que pode aplicar 
penalidade ao dírigente. 

Nesse sentido, aliás, é o ensinamento 
de Caio Mário dai Silva Pereira, citado 
na contestação da ação. . 

Ora, se o síndico não é empregado, 
pois não basta para adquirir tal con
dição o fato de ser assinada carteira 
profissional, figurar em folhas de paga
mento, optar pelo FGTS, ser registrado 
no Livro de Registro de Empregados e 
figurar na relação destes, se todos esses 
atos são praticados por determinação 
dele próprio, que os assina quando ne
cessária a assinatura do empregador, e 
se também não está enquadrado em 
qualquer das demais hipótesos previstas 
no art. 59 da LOPS, não pode ser segu
rado da previdência social, sendo nula 
a inscrição processada para tal efeUo. 
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o direito que cabe ao apelado, assim, 
é tão-somente a de haver a devolução 
das contribuições recolhidas. 

Ressalvando-lhe tal ressarcimento, dou 
provimento ao recurso para reformar 
a sentença, julgar a ação improcedente 
e condenar o autor nas custas e em 
honorários de advogado de 20% sobre 
o valor da causa. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n<? 34:.854: - MG. Rel.: Sr. Min. 
otto Rocha. Rev.: Sr. Min. Armando 

Rollemberg. Remte. ex officio: Juiz de 
Direito da Segunda Vara da Comarca 
de Uberaba. Apte.: INPS. Apdo.: Au
l'ílio Carmelo Farmínio Romano. 

Decisão: Por maioria, vencido o Sr. 
Ministro Revisor, negou-se provimento 
ao recurso (em 9-6-76 - Terceira Tur
ma). 

O Sr. Min. José Néri da Silveira votou 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Armando Rol
lemberg. 

APELAÇÃO CíVEL N<? 35.069 - GB 

Relator 

Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 

- O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Relator designado - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Recorrente 

Apelante 

Apelados 

- Juiz Federal da Quarta Vara, ex officio 

- União Federal 

- Jair da Fonseca e outros 

EMENTA 

Dupla aposentadoria. 

Servidores que eram servidores públicos desde 
antes da autarquização da Estrada de Ferro Central 
do Brasil. 

Os que contam mais de 35 anos (le serviço têm 
direito à aposentadoria pelo Tesouro Nacional. 

Concessão a um dos autores, condicionada à 
comprovação do tempo de serviço necessário à apo
sentadoria estatutária. 

Sentença mantida. 

Rec11l'sos improvidos. 

Vistos, relatados e d\scutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

RELA'rÓRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria de vo
tos, negar provimento aos recursos, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante dÜt presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 9 de abril de 1975. - Decio 
Miranda, Presidente; Jarbas Nobre, Re
lat.or designado. 

Jair da Fonseca, José Antônio Calheiros 
Filho, Geraldo Pinto Fernandes e Seve
riano do Carmo, o primeiro Controlador 
de Movimento de Trem, nível 14, e os 
demais Agentes de Trem, nível 13, todos 
em exercício na Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, movem ação ordinária à 
União Federal, para que esta seja con
denada a aposentá-los pelo Tesouro Na
cional, como requereram ao Ministro 
dos Transportes e lhes foi indeferido, 
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com fundamento nos termos do parecer 
1-134, de 19-8-71, publicado no DO de 
26-8-71, do Consultor-Geral da Repú
blica. 

Alegam que são funcionários da Ad
ministração Direta da União, nomeados 
e promovidos que foram pelo Presidente 
da República, por Decretos de 9-3-71 
(DO de 10-3-71), para cargos no Qua
dro II do antigo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, em execução do acór
dão proferido pela Primeira Turma deste 
Tribunal na AC. 18.719, Relator o Se
nhor Ministro Moacir Catunda, idêntica 
a outro proferido na AC. 27.254, do 
mesmo Relator, decisões essas que os 
consideraram equiparados a funcioná
rios públicos e com direito ao acesso às 
carreiras mencionadas no art. 16 da 
Lei n9 1.163, de 1950. 

Contestando a ação, a União declara 
tratar-se de ferroviários que, em plena 
época autárquica, a cujo regime fora 
submetida a ferí'ovia, por força do De
creto-lei n9 3.306, de 24-5-41, obtiveram 
transferência de função, do que resultou 
a mudança do status jurídico dos mes
mos, que passaram, dessarte, à adminis
tração indireta, com a exclusão tácita 
do direito à aposentadoria pelo Tesouro 
Nacional. 

A sentença, da Juíza Federal Dra. 
Maria Rita Soares de Andrade, declarou 
que "não se pode considerar servidor 
autárquico aquele que já era servidor 
da Central do Brasil quando a mesma 
foi transformada em autarquia em 
1941". Reconhecidos os autores como 
funcionários públicos, em decisão judi
cial já cumprida, "o direito à aposenta
doria pelo Tesouro Nacional é mera con
seqüência", verificando-se, ademais, que 
todos contam mais de 35 anos de ser
viço. Julgou procedente a ação, "para 
compelir a União a aposentá-los por 
/tempo de serviço", condenada a ré, 
ainda, ao pagamento das custas des
pendidas e honorários de advogado ar
bitrados em 20% sobre o valor da causa 
(fls. 57/60). 

Apela a União, reportando-se às ra
zões da contestação (fls, 62). 

A Subprocuradoria-Geral da República 
pede o provimento dos recursos ex offl
cio e voluntário (fls. 70/73). 

É areIa tório. 

VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
Os autores foram admitidos na Estrada 
de Ferro Central do Brasil, antes da 
autarquização da Estrada, como extra
numerários (fls. 33/4 e fls. 55). 

Não eram funcionários públicos, nem 
tinham as garantias destes, como se vê 
do Decreto-lei n9 240, de 4-2-38, a dizer: 

"Art. 19 Além dos funcionários 
públicos civis regularmente inves
tidos em cargos públicos criados por 
lei, poderá haver, nos serviços pú
blicos federais, pessoal extranume
rário. 

Art. 29 O pessoal extranumerário 
será sempre admitido, ou recondu
zido, a título precário, com funções 
determinadas, e salário fixado, den
tro dos limites das dotações orça
mentárias próprias da verba de pes
soal, parte variável." 

Assim, antes da autarquização, isto é, 
quando a Estrada de Ferro Central do 
Brasil era uma simples repartição pú
blica federal, do Ministério da Viação 
e Obras Públicas, ali se contavam dois 
tipos de servidores: a) funcionários pê
blicos federais; b) extranumerárias. 

Com a autarquização da Estrada, pelo 
Decreto-lei n9 3.306, de 24-5-41, decla
rou-se, no art. 99 e parágrafO, que fica
va extinto o Quadro II do Ministério da 
Viação e Obras Públicas (onde até então 
figuravam os funcionários) e que o pes
soal da Estrada seria constituído so
mente de "contratados, mensalistas, dia
ristas e tarefeiros" (isto é, somente de 
extranumerários) . 

Quanto aos funcionários públicos, 
stricto sensu, isto é, não-extranumerá
rios, que lá trabalhavam, seu Quadro II 
no MVOP ficava extinto e seus cargos 
seriam suprimidOS à medida que se va
gassem (art. 99), e os interinos seriàm 
imediatamente exonerados ou aprovei
tados como extranumerários (art. 14). 

Vê-se, pois, que os autores eram ex
tranumerários antes e depois da autar
quização da Estrada, figura ocupacional 
que, ao tempo, era da maior precarie
dade, sem nenhum dos atributos do fun
cionário público. 

Não eram funcionários públicos, antes 
da autarquização. 
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Autal'quizada a Estrada, continuaram 
no mesmo estado, extranumerários. 

Com o art. 23 do Ato das Disposi
ções Constitucionais Transitórias de 1946, 
os extranumerários, que exercessem fun
ção de caráter permanente há mais de 
cinco anos ou em virtude de concurso 
ou prova de habilitação, foram equipa
rados aos funcionários, para efeito de 
estabilidade, aposentadoria, licença, dis
ponibilidade e férias. 

Esse artigo beneficiou os autores. 
Mas como? Transformados em fun

cionários públicos da administração di
reta? 

Não. 
Extranumerários da autarquia que 

eram, foram transformados em funcio
nários públicos autárquicos., 

Mais tarde, a Lei nQ 1.163, de 22-7-50, 
mantendo a personalidade autárquica 
da Estrada de Ferro Central do Brasil 
(art. 19 ), revogou todo o Decreto-lei 
n 9 3.306, exceto o seu art. 99 (art. 31), 
a este propósito dispondo, curiosamen
te, que ficava "derrogado": 

"Art. 16. É derrogado o art. 99 
do Decreto-lei nQ 3.306, de 24 de 
maio de 1941, e restabelecido em 
sua plenitude o Quadro II do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas, 
com a lotação vigente em 24 de maio 
de 1941, e mantidas as modificações 
posteriores que elevaram os níveis 
de vencimentos dos funcionários. 

§ 19 Os atuais servidores terão 
acesso às carreiras funcionais do 
Quadro lI, do Ministério da Viação 
e Obras Públicas, em correspondên
cia com a sua função atual, obede
cidos os dispositivos legais vigentes. 

§ 29 Terão preferência nas vagas 
os servidores extranum.erários que 
tenham feito provas, ou contarem 
mais de cinco (5) anos de serviço, 
na forma do art. 23 do Ato aas 
Disposições Constitucionais Transi
tórias. " 

Com isso, o referido Quadro lI, que, 
quando existia, era formado exclusiva
mente de funcionários públicos da Ad
ministração Direta, passou a ser com
posto de duas espécies de funcionários 
públicos, stricto sensu: a) funcionários 
pÚblicos da Administração Direta, re-

manescentes do Quadro, quando da sua 
extinção pelo Decreto-lei n Q 3.306, de 
24-5-41; b) funcionários públicos autár
quicos, quantos suficientes para comple
tar a primitiva lotação, qs quais sairiam 
da classe dos antigos extranumerários 
da Estrada, transformados em funcio
nários públicos autárquicos pelo art. 23 
do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias de 1946. 

A passagem de funcionários públicos 
autárquicos para o Quadro II do MVOP, 
não era uma forma de sua transforma
ção em funcionários públicos da Admi
nistração Direta, mas apenas um ex
pediente, de que se valeu o legislador, 
para favorecer futuras promoções aos 
que lograssem acesso a esse Quadro, fa
cilitadas pelas vagas que iam ocorrendo, 
decorrentes de falecimento ou aposen
tadoria dos funcionários públicos da Ad
ministração Direta que primitivamente 
o compunham com exclusividade. 

Tanto é certo esse propósito de con
ceder uma vantagem e não uma mudan
ça de status (de funcionário público au
tárquico para funcionário público da 
Administração Direta), que, mais tarde, 
a Lei n9 1.636, de 11-7-52, estendeu "aos 
servidores das Estradas de Ferro da 
União que têm personalidade própria, 
de natureza autárquica e que estão sob 
a jurisdição do Ministério da Viação e 
Obras Públicas", os mesmos direitos. 

A asserção de que o Quadro II do 
MVOP passou a constituir-se tanto de 
funcionários públicos da Administração 
Direta (os que na Central não eram ex
tranumerários, antes da autarquização, 
quanto de funcionários pÚblicos autár
quicos (os que, como os autores, logra
ram nele ingressar após haverem sido 
beneficiados pelo ADCT) encontra-se 
comprovada pelo que, futuramente, veio 
a dispor a lei que "privatizou" a EFCB 
e outras ferrovias. 

Com efeito, a Lei n9 3.115, de 16-3-57, 
transformando as empresas ferroviárias 
da União em sociedades por ações e au
torizando a constituição da Rede Fer
roviária Federal S.A., mandou aplicar 
aos empregados da nova organização "os 
preceitos da legislação do trabalho" (ar
tigo 14). 

Assim, sobraram desta vez os funcio
nários autárquicos, como por ocasião da 
autarquização haviam sobrado os fun
cionários públicos da Administração Di
reta. 



- 54 

A esses servidores autárquicos, incOl1-
versiveis em empregados celetistas, a lei 
assegurou a passagem para quadro pró
prio no MVOP, desta vez amplamente, 
atingindo a todos, e não mais limitada
mente às vagas existentes ou que ocor
ressem, como fizera a Lei n9 1.163, de 
1952, já citada. 

Com efeito, diSpôs a Lei n9 3.115, de 
16-3-57: 

"Art. 15. Aos servidores das fer
rovias de propriedade da União, e 
por ela administradas, qualquer que 
seja sua qualidade - funcionários 
públicos e servidores autárquicos ou 
extranumerários amparados, ou não, 
pelo art. 23 e pelo parágrafo único 
do art. 18 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias ou pelas 
Leis ns. 1.711, de 28 de outubro de 
1952 (art. 261) e 2.284, de 9 de 
agosto de 1954 - ficam garantidos 
todos os direitos, prerrogativas e 
vantagens que lhes são assegurados 
pela legislação em vigor, ... Vetado. 

§ 19 Vetado. 

§ 29 Vetado... os referidos serv1-
dores ficarão sujeitos ao seguinte 
regime: 

a) passarão a integrar, na jurisu 

dição do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, quadros e tabelas 
suplementares extintos, cujos car
gos e funções, isolados, assim como 
as classes ou padrões iniciais, quan
do de carreira, serão suprimidos à 
medida que vagarem. Depois de su
primidos todos os cargos da classe 
ou padrão inicial, começarão a ser 
suprimidos os da classe ou padrão 
imediatamente superior e assim su
cessivamente até a integral supres
são da carreira; 

d) prestarão serviço compatível 
com seus cargos ou funções na ca
tegoria de pessnal cedido pela União 
à RFFSA; 

" 
Vê-se, de toda esta exposição, que 

embora os autores sejam funcionários 
públicos, e como tal tiveram acesso ao 
Quadro II do MVOP, são, na verdade, 
funcionários públicos autárquicos. 

Ora, os servidores públicos autárquicos 
não são aposentados pelo Tesouro Na
cional. 

Os servidores de autarquia têm regi
me especial de aposentadoria, e, no caSQ 
específico da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, esse regime está inserido na 
lei previdenciária. 

Somente os funcionários pÚblicos da 
Administração Direta têm aposentado
ria pelo Tesouro Nacional, pro labore 
facto, isto é, independentemente de con
tribuição. 

Aqueles desta espécie que, servindo 
na Estrada de Ferro Central do Brasil, 
hajam contribuído para a Caixa ou Ins
tituto previdenciário a que se achava 
vinculada a ferrovia passaram a ter di
reito a uma dupla aposentadoria: a con
cedida pelo Tesouro, em atenção à sua 
qualidade de funcionário público, stricto 
sensu, da Administração Direta, e a con
cedida pela entidade previdenciária, em 
atenção à contribuição prestada. 

Se, porém, como é o caso dos autores 
ora apelados, não detiveram, jamais, a 
condição de funcionário público, stricto 
sensu, da Administração Direta e, sim, 
foram primitivamente extranumerários, 
sem garantias contra a autarquização, 
e, depois, amparados pelo art. 23 do 
ADCT de 1946, converteram-se em fun
cionários públicos autárquicos, o regime 
e a fonte de sua aposentadoria são os 
dos funcionários autárquicos, ou seja, 
no caso de autárquicos ferroviários, a 
aposentadoria previdenciária. 

É o que está consignado, com toda 
clareza e exemplar concisão, no verbete 
371 da Súmula da Jurisprudência Pre
dominante do Supremo Tribunal Fe
deral, a dizer: 

"371. Ferroviário, que foi admiti
do como servidor autárquico, não 
tem direito a dupla aposentadoria." 

Estava certa, pois, quanto a nãoad
mitir a sua aposentadoria pelo Tesouro 
Nacional, a orientação da Administra
ção Federal, embora fundada no Pare
cer 1-134, do Consultor-Geral da Repú
blica, que, indo além do consagrado pela 
jurisprudência, desconhece em qualquer 
caso a possibilidade de dupla aposenta
doria, que em verdade subsiste, mesmo 
após a Constituição de 1967, uma vez 
que oriunda de títulos diversos, ou seja, 
a simultânea qualidade de funcionário 
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público da Administração Direta e a de 
contribuinte de instituição da previdên
cia. social . 

Isto posto, reformando a sentença, 
dou provimento ao recurso ex officio 
e à. apelação da União Federal para jul
gar improcedente a ação, condenados 
os autores nas custas e em honorários 
de advogado de 20% sobre o valor da 
causa, os mesmos que a sentença carre
gava à União. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Dizem 0.'3 
autos que os autores, antes da vigência 
do Decreto-lei n9 3.306, de 24 de maio 
de 1941, foram admitidos no Serviço PÚ
blico Federal, por ato do Senhor Pre
sidente da República, com efeitos re
troativos. 

Realmente, vê-se do documento de 
fls. 12, que, por decreto, com Vigência 
a partir de 26 de julho de 1950, os au
tores foram nomeados Condutores de 
Trem do Quadro II do antigo Ministério 
de Viação e Obras Públicas. 

Dizem mais que, posteriormente, fo
ram promovidos também por ato do Se
nhor Presidente da República. 

Daí concluo que os autores eram fun
Cionários públicos antes da autarquiza
cão da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, tanto que, nessa situação, todos 
eles mereceram promoções. Se presta
vam serviço a essa Ferrovia quando 
transformada em autarquia, o fato não 
alterou o vínculo empregatício que man
tinham com a União Federal, porque 
têm mais de 35 anos de serviço e, assim, 
merecem a aposentadoria que postulam, 
pelo Tesouro Nacional. 

Data venia do voto do Sr. MinIstro 
Relator, mantenho a sentença e nego 
provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. nQ 35.069 - RJ. ReI.: Sr. MIn. 
Deoio Miranda. Rev.: Sr. Min. Jarbas 
Nobre. Recte.: Juiz Federal da Quarta 
Vara. Apte.: União Federal. Apdos.: 
Jair da Fonseca e outros. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro 
Relator, dando provimento aos recursos, 
e do Sr. Mbitistro Revisor, negando-os, 
pediu vista o Sr. Min. Paulo Távora 
(em 2-4-75 - Segunda Turma). 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. De
cio Miranda. 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Min. Paulo Távora: Os funcio
nários, servidores autárquicos e extra
numerários que trabalhavam nas estra
das de ferro de propriedade e adminIs
tração da União, passaram a integrar 
quadros e tabelas suplementares extin
tos, na jurisdição do Ministério da Via
ção, na categoria de pessoal cedido à 
Rede Ferroviária Federal, quando de 
sua constituição autorizada pela Lei nú
mero 3.115, de 16 de março de 1957: 

"Art. 15 - Aos servidores das 
ferrovias de propriedade da União, 
e por ela administradas, qualquer 
que seja sua qualidade - funcio
nários públicos e servidores autár
quicos ou extranumerários ampara
dos, ou não, pelo art. 23 e pelo pa
rágrafo único do art. 18, do Ato 
das Disposições ConstitucionaIs 
Transitórias ou pelas Leis ns. 1.711, 
de 28 de outubro de 1952 (art. 2611 
e 2.284, de 9 de agosto de 1954 ....:... 
ficam garantidos todos os direitos, 
prerrogativas e vantagens que lhes 
são assegurados pela legislação em 
vIgor. 

§ 19 - Vetado. 
§ 29 - Os referidos servidores fi

carão sujeitos ao seguinte regime: 
a) passarão a integrar, na juris

dição do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, quadros e tabelas 
suplementares extintos, cujos cargos 
e funções, isolados, assim como as 
classes ou padrões iniciais, quando 
de carreira, serão suprimilios à me
dida que vagarem (omissis). 

d) prestarão serviço compatível 
com seus cargos e funções, na cate
goria de pessoal cedido pela União 
à RFFSA." 

Sobrevindo a Lei nQ 3.780, de 12 de 
julho de 1960, que dispôs sobre a clas
sificação de cargos do Serviço Civil do 
Poder Executivo, os ferroviários cedidos 
à Rede foram incluídos na reestrutura
ção: 

"Art. 76 - Os servidores da União, 
cedidos à Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima pela Lei núme-
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1'0 3.115, de 16 de março de 1957, 
serão classificados na forma dos 
Anexos VII e VIII desta lei, os que 
exercerem ocupações tipicamente 
ferroviárias, e na forma da classi
ficação geral, os demais." 

O Anexo VII compunha o "Quadro 
Extinto do Ministério da Viação" com 
o Grupo Ocupacional dos Ferroviários, 
constituído das novas classes e série de 
classes enquanto o Anexo VIII continha 
a "Lista de Enquadramento". 

A Lei n9 3.780/60 extinguiu a catego
ria de extranumerários e pessoal equi
parado: 

"Art. 22 - Extinguem-se com esta 
lei as atuais categorias de extranu
merários, ou pessoal a eles equipa
rado e desaparecem, de igual modo, 
os c~rgos e carreiras da organização 
vigente, na medida em que se pro
ceda a implantação do novo siste
ma de classificação". 

E transformou-os em "funcionários": 
"Art. 19 - Esta lei abrange a si

tuação dos atuais funcionários, dos 
extranumerários amparados pelos 
arts. 18 e 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias ou pela 
Lei n9 2.284, de 9 de agosto de 1954, 
e pelo art. 264, da Lei n9 1. 711, de 
28 de outubro de 1952 ou pessoal 
a eles equiparado, os quais, com as 
ressalvas previstas na presente lei, 
passam para todos os efeitos à ca
tegoria de funcionários". 

Essa disposição aplicou-se, especifica
mente, ao pessoal da União em serviço 
na Rede que integrava os quadros e ta
belas suplementares extÍl~to~ na jurls
dição do Ministério da Vmçao. 

"Art. 19, parágrafo único - Esta 
lei também se aplica aos servidores 
que, na forma da legislação vigente, 
integram quadros e tabelas suple
mentares extintas, na jurisdição dos 
Ministérios" . 

O Decreto n9 48.921, de 8 de setembro 
de 1960, que regulamentou o enquadra
mento, dispôs também sobre os ferro
viários, verbis: 

"Art. 24 - O enquadramento dos 
cargos e funções integrantes de Qua
dros e Tabelas, sob a jurisdição do 
Ministério da Viação e Obras Pú-

blicas, a que se refere a Lei nl;> 3.115. 
de 16 de março de 1957, será feito 
de conformidade com o que dispõe 
o art. 76 da Lei n9 3.780, de 12 de 
julho de 1960, na forma indicada 
neste decreto". 

A União herdou com a Lei nl;> 3.115 
de 1957 uma variedade de regimes jurl
dicos de pessoal. A Lei n9 3.780/60 eS
tabeleceu, porém, disciplina uniforme ao 
admitir apenas duas ordens de servido
res (art. 23): 

a) os funcionários para as ativi
dades de caráter permanente; 

b) os empregados, regidos pela 
CLT, para as funções transitórias ou 
eventuais. 

Não havia, assim, mais lugar para 
tertium genus. Os servidores das ferro
vias incorporadas, cujo vínculo a União 
assumiu em 1957, passaram em 1960 os 
não funcionários à categoria única de 
"funcionários" e, assim, juridicamente 
identificados, homogeneizou-se a classi
ficação desse pessoal. Desapareceram os 
primitivos cargos ou funções autárqui
cos. Passaram a existir apenas funcio
nários da União. A condição original 
serviu, simplesmente, de referência para 
o critério de prioridade na distribuição 
dos cargos pelas novas classes: 

"Art . 20 - § 21;> - Em igualdade 
de condições terão preferência, res
pectivamente, na seguinte ordem de 
precedência, o funcionário, o extra
numerário amparado pelos arts. 18 
e 23 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias, pela Lei nu
mero 2.284, de 9 de agosto de 1954, 
pela Lei n9 3.483, de 8 de dezembro 
de 1958 e pelo art. 264, da Lei nú
mero 1.711, de 28 de outubro de 
1952, e demais extranumerários ou 
pessoal a eles equiparado". 

O Decreto-lei nl;> 817, de 5 de setembro 
de 1969, procurou, contudo, restaurar a 
distinção dos ferroviários entre funcio
nários da Administração Direta e ser
vidores autárquicos: 

"Art. 49 - As promoções e os 
acessos do pessoal da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, da Estrada 
de Ferro Noroeste do Brasil e de 
outras cujo enquadramento tenha 
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sido feito com a fusão dos cargos 
dos funcionários da administração 
direta e autárquica, poderão ser efe
tivados independentemente de sepa
ração das duas categorias em en
quadramentos distintos. 

Parágrafo único: O dispositivo 
neste artigo não dá direito a que 
o pessoal autárquico venha a plei
tear dupla aposentadoria, inclusive 
a de que trata a LeL nQ 2.752,. de 
10 de abril de 1956". 

Apesar de reconhecer a fusão de car
gos e funções, o novo diploma pretende 
obstar uma das conseqüências da uni
formização de regime jurídico que a Lei 
nQ 3.780/60 operou como pressuposto de 
homogeneidade para aplicação do Pla
no de Classificação. O Decreto-lei nQ 817 
de 1969 já encontrou uma situação jurí
dica construída que impede a retroati
vidade lesiva de direito individual. 

Concluo, assim, que os servidores da 
União amparados pelo art. 19, pará
grafo único e 76 da Lei nQ 3.780/60 são 
"funcionários públicos" e, nessa condi
ção, fazem jus à aposentadoria que a 
Constituição e o Estatuto lhes assegu
ram. 

A circunstância de terem contribuído 
para a Previdência Social e dela se tor
nado segurados não elide a condição 
de funcionários da União e o direito à 
aposentadoria estatutária. Inexiste, 
aliás, óbice constitucional à cumulação. 
Já se pacificou o entendimento que a 
proibição do art. 102, § 2Q da Carta de 
1969, aplica-se aos proventos do cargo 
sem abranger o benefício previdenciário 
a que o segurado faz jus por suas con
tribuições. Nesse sentido, decidiu o Ple
nário da Suprema Corte no julgamento 
do RE. nQ 78.844, Relator designado Mi
nistro Xavier de Albuquerque: 

"Dupla aposentadoria de ferroviá
rio. Não a impede o art. 102, § 2Q 
da Constituição, ao proibir que os 

proventos da inatividade excedam 
a remuneração percebida na ativi
dade" (Diário da Justiça de 7-1-75, 
pág. 1.316). 

A dupla aposentadoria pressupõe o 
preenchimento dos requisitos peculiares 
a cada um dos regimes. A União con
testou que um dos Autores, Severiano 
do Carmo, tivesse completado o tempo 
necessário para a aposentadoria esta
tutária (fls. 31). Fica, assim, o reconhe
cimento de seu direito, a partir da data 
de satisfação do reqUisito, condicionado 
à comprovação em execução. 

Nesses termos, nego provimento. 

ADITAMEN~O AO VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre - Em adi
tamento ao meu pronunciamento, po
nho-me de acordo com o voto do Sr. Mi
nistro Paulo Távora, uma vez que, se
gundo ele mesmo declarou, o autor Se
veriano do Carmo não fez prova plena 
de seu tempo de serviço. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. nQ 35.069 - RJ. ReI.: Sr. MIn. 
Decio Miranda. Rev.: Sr. Min. Jarbas 
Nobre. Recte.: JuiZ' Federal da Quarta 
Vara. Apte.: União Federal. Apdos.: 
Jair da Fonseca e outros. 

Decisão: Prosseguindo-se no jUlga
mento com o voto do Sr. Ministro Paulo 
Távora, negou-se provimento aos recur
sos, vencido o Sr. Ministro Decio Mi
randa, condicionada a execução qu·anto 
ao autor Severiano do Carmo, à exibi
ção, por este, de prova de tempo de 
serviço suficiente para a aposentadoria 
estatutária. Designado Relator do acór
dão o Sr. Ministro Jarbas Nobre (em 
9-4-75 - Segunda Turma). 

O Sr. Min. Paulo Távora votou de 
acordo com o Sr. Min. Jarbas Nobre. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Decio 
Miranda. 
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APELAÇÃ.O CíVEL N'.1 35.769 - RS 

Relator 
Revisor 

- O Exmo. 81'. Min. otto Rocha 

- O Exmo. 81'. Min. Moacir Ca tunda 
Recorrente - Juiz Federal da Quinta Vara, ex officio 

Apelante - União Federal 
Apelado - Brasneon 8. A. - Indústria e Comércio de Acrílico 

e Neon 

EMENTA 

IPI. Letreiros luminosos. Sendo a caracterís
tica principal de tais aparelhos a luminosidade e 
tendo o acrílico participação inexpressiva em sua 
fabricação, cabe-lhe a Posição 83-07 como determina 
a regra n'.1 3, do art. 11, da Lei n'.1 4.502/64. Re
cursos improvidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribuna! 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos, na fôr
ma do relatório e notas taquigráficás 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 5 de setembro de 1975. -
Moacir Catunda, Presidente; Otto Ro
cha, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. otto Rocha (Relator): O 
MM. Julgador a quo pela sentença de 
fls. 98 assim expôs e dirimiu a contro
vérsia: 

"Brasneon 8. A. - Indústria e 
Comércio de Acrílico e Neon, firma 
comercial, devidamente qualificada 
na peça inicial de fls. 2, propôs a 
presente ação ordinária anulatória 
de débito fiscal, alegando, em sin
tese que, na qualidade de fabricante 
de luminosos produzidos de chapa 
galvanizada, para efeito de recolhi~ 
mento do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), classifica-os 
na Posição 83-07, nos termos do De
creto n9 61. 514, de 12 de outubro 
de 1967. 

Ocorre que a suplica da entendeu 
que a classificação adotada pela 
suplicante era incorreta, porquanto 
o produto produzido encontrava 

identificação na Posição 39.07.2 do 
mencionado diploma legal. 

A suplicante defendeu-se na esfe
ra administrativa, não logrando 
êxito seu intento. 

Cinge-se a controvérsia em saber 
se, letreiros luminosos de acrílico, 
fabricados pelo suplicante, classifi
cam-se na Posição 83-07 ou 39.07.2, 
para efeitos de pagamento do Im
posto sobre Produtos Industrializa
dos (IPI), conforme dispõe o De
creto n9 61.514, de 12-10-67. 

A Posição 83-07 tem como inci
dência a alíquota de 12% (doze por 
cento enquanto que a Posição 
39.07.2, conforme quer a suplicada, 
tem a incidência em 16% (dezesseis 
por cento). 

Para se determinar a verdadeira 
posição de incidência do imposto, 
torna-se indispensável individuali
zar as reais caracteristicas que en
volvem os produtos, quer quanto a 
sua fabricação, como sua destina
ção. 
Na~ provas produzidas no curs(:) 

da ação, merece atenção a pericia 
procedida pelas partes, e que se en
contra às fls.. 88/91. 

Depreende-se da prova pericial, 
que os produtos fabrIcados pela su
plicante são aparelhos luminescen
tes que apresentam como essencia
lidade funcional o material elétrico, 
fato que os caracterizam, de pronto, 
como aparelhos de iluminação. Os 
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outros componentes dos aparelhos, 
de função puramente estética, são 
integrados pelo acrilico, alumínio, 
chapa galvanizada, integrando - o 
todo em proporção bem menor que 
a parte de iluminação. 

Caracterizado como está nos autos 
que o material elétrico integra em 
maior parcela os produtos, sendo 
eles nada mais que aparelhos lumi
nescentes, inviável torna-se sua in
clusão na Posição 39.07.2 que trata, 
exclusivamente, de matérias plásti
cas artificiais, resinas artific1ais, 
etc. 

A alíquota 83.07 além de identi
ficar-se com os produtos fabricados 
pela suplicante, tem também na co
mercialização ponto em comum. 

Resulta, portanto, inadequada a 
classificação dada pela suplica da aos 
letreiros luminosos fabricados pela 
suplicante, incluindos em um item 
que discrepa de sua essência e fina
lidade. 

Isto posto, 
Julgo procedente a presente ação 

e condeno a suplicada em honorá
rios de advogado que fixo em dez 
por cento do valor dado à causa". 

Desta decisão recorreu de ofício seu 
ilustrado prolator. 

Irresignada, apelou a União Federal 
com as razões constantes de fls. 114 a 
116 (lê). 

O apelo foi contra-arrazoado às fls. 
117/118 (lê). 

Os autos vieram ter a esta Superior 
Instância onde a douta Subprocurado
ria-Geral da República exarou o seguinte 
parecer às fls. 122 (lê). 

11l o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. otto Rocha (Relator): Se
nhor Presidente. O apelo da União Fe
deral cingiu-se a reproduzir o articulado 
na contestação de fls. 16/18, que defen
deu a classificação fiscal de "letreiros 
luminosos de acrilico" na posição 29.07.2 
- 16%, contra o entendimento da au
tora, ora apelada, que entendia estarem 
tais letreiros compreendidos na posição 
83.07 - 12%. 

Na espeCle, não resta dúvida de que 
os aparelhOS de fabricação da apelada 
são "letreiros luminosos". 

Quem isso afirma é a própria Primeira 
Inspetoria Fiscal, através do documento 
de fls. 40, ver bis : 

"Em cóntestação temos a dizer o 
seguinte: 

I - que os aparelhos de fabr1ca
ção da autuadà são, na verdade. 
letreiros luminosos; 

tI - que, a característica princi
pal de tais aparelhos é a lumines
cência e esta é fornecida pelo acrí
lico (artefatos de matéria plástica); 

lU - que, assim, já que se trata 
de produto composto por matérias 
primas de classificações diversas, 
manda a disposição 31)., do § 19, do 
art. 17, do RIPI (Decreto n9 61.514 
de 1967), que se classifique na po
sição que corresponda à matéria que 
lhe confira caráter essencial, no 
caso artefatos de matérias plásti
cas, Posição 39.07.2, da Tabela ane
xa ao citado Decreto n9 61.514/67 
- letra b da citada disposição 31).". 

Aqui reside, com a devida vênia" o en
gano da autoridade fiscal, quando afir
ma "que a característica principal de 
tais aparelhos é a luminescêneta e esta 
é fornecida pelo acrílico (artefatos de 
matéria plástica)". 

Ora, evidentemente que não é o acrí
liero que fornece a luminescência, pois 
esta é fornecida em virtude da trans
missão de energia, no caso a energia 
elétrica. 

Em verdade, a característica principal 
dos aparelhos fabricados pela apelada 
é a luminosidade, qualidade do que é 
luminoso, que tem luz, que reflete a luz. 

O acrilico, no caso concreto, sendo, 
transparente, deixa passar os raios ou 
feixes luminosos; mas não os gera, a 
ponto de transformar-se em "caracte
rística principal". Tem ele partiCipação 
inexpressiva no fabrico de tais apare~ 
lhos luminosos. 

A própria apelante, em suas razões, 
esclarece: 

"Ora, a Lei n9 4.502, de 30 de no
vembro de 1964, em seu art. II, es
tabelece as regras para a classifi
cação dos produtos industrializados, 
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nas poslçoes próprias. A regra nú
mero 3 determina que, quando o 
produto possa ser incluído em duas 
ou mais posições, sua classificação 
efetuar-se-á, sucessiva e exclusiva
mente, na ordem seguinte: 

3.) na posição em que tiver des
'Crlção mais específica; 

b) na posição da matéria, ou artigo 
que conferir caráter essencial, quan
do o produto for misturado, com
posto de diferentes· matérias ou 
constituído pela reunião de diversos 
artigos; 

c) na posição que dê lugar à apli
cação da alíquota mais elevada". 

A classificação, como bem esclarece 
a norma legal, "efetuar-se-á, sucessiva 
e excludentemente, na ordem seguinte", 
que enumera. 

E, logo na letra a, esclarece: 

a) na posição em que tiver des-
1::rlção mais específica. 

Pergunto: Qual a descrição mais es
pecífica dos aparelhos fabricados pela 
.apelada? 

.A resposta, quem nos dá é a próprIa 
'apelante, ao afirmar no documento de 
fls. 40, verbis: 

"I - que os aparelhos de fabrIca
ção da autuada são, na verdade, le
treiros luminosos". 

Desta sorte, sendo aparelhos lumino
sos, devem ser classificadoSj na Posição 
83.07, que especifica: 

"83-07 -- Aparelhos de iluminação, 
lampadários, lustres e outros artigos 
de iluminação, de metais comuns, 
bem como suas partes não elétricas, 
de metais comuns". 

A este propósito, os laudos periciais 
apresentados foram unânimes, identifi
cando tais aparelhos como "aparelhos 
luminosos", aparelhos para iluminação 
(fls. 88). 

O próprio perito da União, responden
do sobre as características básicas dos 
,aparelhos, respondeu: 

"Os aparelhos luminescentes". E quan
to à identificação dos mesmos, respon
do afirmativamente que são. "aparelhos 
de iluminação". 

A respeitável sentença de fls. 98/100, 
com apoio na prova dos autos, concluiu, 
verbis: 

"Resulta, portanto, inadequada a 
classificação dada pela suplicada 
aos letreiros luminosos fabricados 
pela suplicante, incluindo-os em um 
item que discrepa de sua essência 
e finalidade". 

Acolho a fundamentação e a conclu
são da sentença, para negar provimen
to aos recursos. 

É o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Revi
sor): Sr. Presidente. Nego provimento, 
confirmando a sentença, por suas ra
zões de decidir, as quais são as seguin
tes: 

"Cinge-se a controvérsia em saber 
se, letreiros luminosos de acrílico, 
fabricados pelo suplicante classifi
cam-se na Posição 83-07 ou 39.07.2, 
para efeitos de pagamento do Im
posto sobre Produtos Industrializa
dos (IPI), conforme dispõe o De
creto n9 61.514, de 12-10-67. 

A Posição 83-07 tem como incidên
cia a alíquota de 12% (doze por cen
to) enquanto que a Posição 39.07.2, 
conforme quer a suplicada, tem a 
incidência em 16% (dezesseis por 
cento) . 

Para se determinar a verdadeira 
posição de incidência do imposto, 
torna-se indispensável. incUviduali
zar as reais características que en
volvem os produtos, quer quanto a 
:;ua fabricação, como l:iua destina
ção. 

Nas provas produzidas no curso 
da ação, merece atenção a perícia 
procedida pelas partes, e que se en
contra às fls. 88/91. 

Depreende-se da prova pericial, 
que os produtos fabricados pela su
plicante são aparelhos luminescen
tes que apresentam como essencia
lidade funcional o material elétri
co, fato Que os caracterizam, de 
pronto, como aparelho de ilumina
ção. Os outros componentes dos apa
relhos, de função puramente E'stéti-
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ca, são integrados pelo acrílico, alu
mínio, chapa galvanizada, integran
do o todo em proporção bem menor 
que a parte de iluminação. 

Caracterizado como está nos au-
. tos que o material elétrico integra 
em maior parcela os produtos, sen
do eles nada mais que aparelhos 
luminescentes, inviável torna-se sua 
inclusão na Posição 39.07.2, que tra
ta, exclusivamente, de matérias plás
ticas artificais, resinas artificiais, 
etc. 

A alíquota 83.07, além de identi
ficar-se com os produtos fabricados 
pela suplicante, tem também na co
mercialização ponto em comum. 

Resulta, portanto, inadequada a 
classificação dada pela suplica da 
aos letreiros luminosos fabricados 
pela suplicante, incluídos em um 

item que discrepa de sua essência 
e finalidade. 

Isto posto, 

Julgo procedente a presente ação 
e condeno a suplicada em honorá
rios de advogado que fixo em dez 

. por cento do valor dado à causa". 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n9 35.769 - RS. ReI.: Sr. Min. 
Otto Rocha. Rev.: Sr. Min. Moacir Ca
tunda. Recte.: Juiz Federal da Quinta 
Vara. Apte.: União Federal. Apdo.: 
Brasneon S.A. Indústria e Comércio de 
Acrílico e Neon. 

Decisão: À unanimidade, negou-se 
provimento aos recursos (em 5-9-75 -
Primeira Turma). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e Jorge 
Lafayette Guimarães votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. l\'loacir Catunda. 

APELAÇãO CíVEL NQ 37.140 - lU 

Relator 
Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
- O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Recorrente - Juiz Federal da Quarta Vara, ex officio 
Apelantes - Instituto Nacional de Previdência Social e Zuleika 

da Silva Alves 
Apelado - Anésia Dutra da Silva 

EMENTA 

Concubina. Direito à pensão previdenciária por 
morte do companheiro anteriormente abandonado 
pela esposa, que passou a conviver maritalmente 
C0111 outro homem. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos dar provimento em 
parte à apelação do INPS e negar pro
vimento ao recurso de Zuleica da Silva 
Alves, contra o voto do Sr. Ministro 
Jorge Lafayette Guimarães, que deu pro
vimento a ambos os recursos para jul
gar improcedente a ação, na forma do 
relatório e notas taquigráficas retro, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 12 de dezembro de 1975. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Peçanha 
Martins, Relator. 

RELATóRIO 

o 81'. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): A sentença relata a matéria em 
debate da seguinte forma: 

"A autora, Anésia Dutra da Silva, 
viveu, durante 23 anos, com Januá
rio Augusto Alves, segurado do réu, 
cujos filhos criou e a quem assis
tiu até a morte. A esposa de Ja
nuário, Zuleica da Silva Alves, aban-
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{ionou o lar conjugal, e, com este, 
marido e dois filhos do casal. 

Sustentando ter vivido sob a de
pendência econômica de Januário, 
cuja esposa, tendo abandonado o 
lar, jamais pediu pensão, requereu 
a pensão previdenciária e foi pre
terida pela mulher que abandonara 
o segurado, tivera filho de outro 
homem, e, não tendo pedido a pen
são em vida, foi reivindicá-la após 
a morte do companheiro da autora. 

Quer compelir o INPS a reconhe
cê-la como companheira do de cujus, 
sua dependente, com direito exclu
sivo à pensão que deixou. 

Indicou cinco testemunhas do ar
güido, inclusive os dois filhos mais 
velhos do de cujus com a ré, aos 
quais este Juízo não permitiu fossem 
ouvidos, por não admitir que, em 
qualquer circunstância, um filho de
ponha contra pai ou mãe. Já é um 
sombrio drama casais com filhos se 
desintegrarem; muito maior, filhos 
tomarem partido contra pai ou mãe. 
A própria lei o não permite. 

Estes, QS filhos, fls. 15/16, indi
cam a autora como beneficiária da 
pensão reivindicada pela mãe. 

Instruíram a inicial os documen
tos de fls. 6/30. 

Contestação do INPS, !1s. 38/40, 
defendendo a instituição da famí
lia, e com isso afirmando assistir 
à esposa não desquitada, ainda que 
adúltera, o direito à pensão do ma
:rido, que viveu 23 anos com ouera 
mulher, sua dependente exclusiva, 
que o assistiu até a morte, e ajUdOU 
a criar seus filhos, cuja mãe deser
tara. 

Réplica da autora à contestação 
do INPS, fls. 47/50, retificando a 
inicial e contraditando a contesta
ção. 

Saneador, fls. 53, julgou revel a 
ré Zuleica da Silva Alves. Esta com
pareceu e pediu assistência gratuita, 
deferida. 

Depoimento pessoal da ré, fls. 73/ 
73 verso, das testemunhas, fls. 74/ 
76, e da autora de fls. 78/78 verso. 

Audiência, fls. 79/79 verso. 
Petição da ré, fls. 80. 

Na audiência as partes sustenta
ram seus pontos de vista, direitos 
e interesses". 

Sentenciando, o Dl'. Juiz julgou pro
cedente a ação contra o INPS para que: 

"a) anule o ato que deferiu a pen
são de Januário Augusto Alves a Zu
leica da Silva Alves e negou à au
tora, Anésia Dutra da Silva; 

b) pague a Anésia Dutra da Silva 
a pensão previdenciária deixada por 
Januário Augusto Alves, de3de o fa
lecimento deste, com juros e corre
ção monetária as parcelas em atra
so; 

c) pague 20% sobre o que a mes
ma receber de atrasados, como ho
norários, a seu advogado. 

Quanto a Zuleica da Silva Alves, 
não tem condições para assumir 
ônus da sucumbência: é assistida 
da Justiça gratuita. 

Recorro de ofício." 
O INPS apelou para este Egrégio 

Tribunal, fls. 90. Razões às fls. DO/ 
94. 

Zuleica da Silva Alves, inconformada 
com a r. sentença, apelou para estl!t 
Superior Instância, fls. 96. 

Razões às fls. 96/99. 

Contra-razões às fls. 102/106. 

Nesta Superior Instância a União Fe
deral, assistente do INPS, aguarda pro
vimento dos recursos para a reforma da 
sentença e julgada improcedente a ação. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): O de cujus era casado com Zuleica 
da Silva Alves, com quem teve filhos, 
mas deixaram de viver em comum, ha
via mais de vinte anos, tomando os 
cônjuges os seus destinos. Zuleica pas
sou a viver maritalmente com José Ba
tista, de quem concebeu um filho, José 
Aparecido da Silva (depoimento de fls. 
73), enquanto que o marido se reins
talou com a autora. 

Os depoimentos das testemunhas, a 
principiar por Osvaldo Santos, afirmam 
qúe Zuleica foi vIver com outro homem 
quando deixou o marido, em 1946. Por 
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outro lado, informam que Anésia, a au
tora, vivia, exclusivamente, na compa
nhia de Januário, que, perante a -Re
partição do Imposto de Renda, a in
cluiu como sua dependente (fls. 14). 
Note-se ainda que os filhos de Zuleica, 
conhecedores da situação, declaram, 
através dos docs. de fls. 15 e 16, que a 
pensão deixada por seu pai deveria ser 
concedida à sua companheira Anésia. 

Tenho, assim, como insubsistente a 
decisão administrativa que negou à au
tora o direito de pensão, motivada por 
já haver sido concedida à esposa, con
dição já perdida, pelo menos de fato, 
desde 1946, quando deixou o lar e foi 
viver com outro homem. 

No caso dos autos temos que encarar 
a realidade e resolver com justiça. 
Assim, entre a esposa que abandonou o 
lar e a concubina fiel, esta não pode 
lSer desamparada, notadamente neste 
caso em que existe a declaração do de 
cujus de que a sua companheira vivia 
às suas expensas. Neste sentido, aliás, 
já decidiu o Plenário deste Tribunal nos 
Embargos na Apelação Cível 23.427. 

Contudo, dou provimento parcial aos 
recursos para condenar o INPS ao pa, 
gamento da pensão à autora e ora ~pe
lada, a contar da citação, excluída da 
condenação a correção monetária, man
tida, em tudo mais, a sentença recor
rida. 

VOTO (VENCIDO) 

o 8r. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
(Revisor): O falecido segurado era ca
sado, e não havia se desquitado. 

Em conseqüência, o INPS concedeu a 
pensão à legítima esposa. 

Na verdade, não tem a autora, que 
com ele vivia como sua "companheira", 
direito à percepção da pensão, para o 
que necessário seria o abandono injusto 
do lar, por parte da esposa, como re
sulta da referência feita ao art. 234, 
do Código Civil, pelo art. 14, da Lei nú
mero 3.807, de 1960, vigente na data do 
falecimento, 25 de fevereiro de 1970. 

Segundo o depoimento pessoal da es
posa, foi seu marido quem abandonou 
o lar (fls. 73), e a prova testemunhal 
é contraditória e falha, não permitin
do-se reconheça o aludido abandono, 
pela esposa. 

Assim, a testemunha Osvaldo dos 
Santos, embora narre diversos fatos, 
mencionando abandono do lar, por par
te da esposa, Zuleica da Silva Alves, es
clareceu que deles teve conhecimento 
por intermédio de Januário, o segurado 
ora falecido, como se verifica de :Os. 
74v. 

Por sua vez, Argentina Gonçalves da 
Silva informou não saber do comporta
mento de Zuleica, na vigência do casa
mento, porque só a conheceu depois 
(fls. 75). 

Já a testemunha da ré, lIilda Santos 
Pereira, atribui o abandono ao marido, 
que deixou a casa, e segundo afirma 
não cumpria com os seus deveres (fls. 
77). 

Mas, além disso, considero fato rele
vante o procedimento do falecido -se
gurado, que jamais procurou-se desqui
tar, o que de certa forma não corres
ponde à versão que aos fatos dão a au
tora e suas testemunhas. 

Nessas condições, estou de acordo com 
o parecer da Subprocuradoria-Geral da 
República, que às fls. 110 assim se ma
nifestou: 

"A venerável sentença a quo me
rece, data venia, ser reformada, de 
vez que decidiu pelas mãos da pro
digalidade humana, deixando de se 
ater aos drspositivos legais concer
nentes à matéria, e olvidando as 
razões fáticas e de direito constan
tes dos autos. Com efeito, a Autar
quia de Previdência, em conceden
do o benefício pensão à esposa le
gítima, o fez com fulcro em dispo
sitivos legais, como não poderia dei
xar de ser, e, obviamente, a tem 
como legítima dependente do ex
segurado, vez que o vínculo matri
monial permanece, e a separação de 
fato, por si só, não subtrai o direito 
à pensão." 

De notar, outrossim, que se assim não 
fosse, e a aceitar a conclusão da sen
tença pela procedência da ação, a cor
reção monetária por ela concedida seria 
inadmissível, em falta de lei que a au
torize, conforme a jurisprudência, além 
de que não poderiam as pensões em fa
vor da autora, retroagir, como deter
minou a Dra. Juíza em sua decisão, à 
data do falecimento, pois vem o INPS 
pagando o valor correspondente, na for-
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ma da lei, à legítima esposa, e somente 
poderá pagá-las à autora em virtude 
de sentença, pelo que a condenação im
posta teria que ser para o futuro, ou, 
pelo menos, apenas a partir da citação. 

Pelos fundamentos expostos, porém, 
o meu voto é dando provimento à ape
lação e ao recurso de ofício para refor
mar a sentença e julgar a ação impro
cedente, condenada a autora nas custas 
e honorários de advogado, que fixo em 
Cr$ 50,00 para cada um dos réus, fican
do a execução na dependência das con
dições previstas na Lei n9 1.060, de 1950 
(arts. 11, § 29, e 12). 

VOTO 

o Sr. ~in. Oscar Corrêa Pina: Se
nhor PresIdente. Estando comprovada 
a de~endência econômica da autora em 
relaçao ao segurado, estou de acordo 
com o voto do Sr. Ministro Relator 
data venia do Sr. Ministro Revisor, dan~ 

do,_pOiS, provimento, em parte, à ape
laça0, para reconhecer à apelante o di
reito à pensão a partir da citação inicial, 
excluída a correção monetária. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n9 37.140 -RJ. ReI.: Sr. Min. 
Peçanha Martins. Rev.: Sr. Min. Jor
ge Lafayette Guimarães. Remte. ex offi
cio: Juiz Federal da Quarta Vara. Aptes: 
INPS e Zuleica da Silva Alves. Apdo.: 
Anésia Dutra da Silva. 

Decisão: Deram provimento em parte 
à apelação do INPS e negaram pr6vI
mento ao recurso de Zuleica da Silva 
Alves,. contra o voto do Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães que deu provimen
to a ambos os recursos para julgar im
procedente a ação (em 12-12-75 - Pri
meira Turma). 

O Sr. Min. Oscar Corrêa Pina votou 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

EMBARGOS NA APELAÇÃO CíVEL N9 37.291 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 

Revisor O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 

Embargante INPS 

Embargado - Luiz F. Gemelli 

EMENTA 

Executivo Fiscal. Honorários de advogado. 
Devem ser fixados em 20% os honorários de 

advogado, diante da cláusula constante da Confis;' 
são de Dívida, prevendo este percentual para o caso 
de cobrança judicial do débito confessado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem o 
Plenário do Tribunal Federal de Recur
sos, por maioria de votos, vencidos os 
Srs. Ministros Revisor e Decio Miranda, 
em acolher os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas que pas
sam a integrar este julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 11 de maio de 1976. - Pe
çanha Martins, Presidente; Jorge La
fayette Guimarães, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator): Na execução movida 
pelo INPS contra Luiz F. Gemelli, para 
cobrança de contribuições e seus aces
sórios, fundada em confissão de dívida 
(fls. 3 e 4), a Segunda Turma negou 
provImento à apelação do exeqüente, 
pelo acórdão de fls. 26, assim ementado: 

"Honorários de advogado. Exe
cutivo fiscal por dívida de contri
buições previdenciárias, confessada 
em termo de acordo. Não prevalece 
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a percentagem de 20% fixado em 
termo. Nenhuma lei estabeleceu 
essa percentagem em favor da au
tarquia previdenciária. Cabe ao Juiz 
arbitrar os honorários, na confor
midade do art. 64 do Cód. Proc. 
Civil, com a redação da Lei núme
ro 4.632, de 18-5-65". 

Foi voto vencedor o Ministro Decio 
Miranda, Revisor, que declarou (fls. 22): 

"Reiteradamente tenho votado no 
sentido de que não podem os con
traentes estipular percentual de ho
norários de advogado, o que é fim
ção do Juiz. 

A taxa de 20% pleiteada pelo 
INPS, a esse título, não decorre, por 
outro lado, de lei alguma (como é ô 
caso do Decreto-lei n9 1.025, de 
1969). 

Apenas um decreto indevidamente 
a estipulou, na aprovação de mode
los de confissão de dívidas pelas 
empresas em débito com a autar
quia previdenciária. 

Nego provimento". 

Foi este voto acompanhado pelo Mi
nistro Paulo Távora, que assim se pro
nunciou (fls. 23): 

"A distinção fundamental entre a 
garantia do indivíduo e o direito do 
Estado é, pela Constituição, que a 
pessoa pode fazer tudo que a lei não 
proíbe, enquanto o Estado só pode 
fazer aquilo que a lei autoriza. No 
caso, não há lei que autorize o 
INPS a cobrar, estipular 20% de ho
norários advocatícios como tem a 
União no Decreto-lei n9 1.025/69: 

Em realidade, o Instituto preten
de obter o mesmo resultado por via 
de cláusula-padrão aprovada por 
decreto para o termo de confissão 
de dívida. A norma regulamentar 
não pode, entretanto, excluir a atri
buição que, pelo Código de Processo 
Civil, cabe ao Juiz de arbitral' os 
honorários em função do trabalho 
desenvolvido nos autos. 

Por essas considerações,' peço vê
nia a V. Exa . para acompanhar o 
Sr. Ministro Revisor". 

Ficou vencido o Relator, Ministro 
Amarílio Benjamin, com o voto seguin
te (fls. 21): 

"Damos provimento para conde
nar o réu ao pagamento de 20% de 
honorários de advogado, na confor
midade da cláusula 11'l- da confis
são de dívida de fls. 4, que assinou 
em outubro de 1971, tendo em vista 
a possibilidade de cobrança judi
cial" . 

Opôs o INPS os embargos de fls. 28/ 
32, com fundamento no art. 530, do CPC, 
pedindo a prevalência do voto vencido, 
com a condenação do executado ao pa
gamento de honorários de 20%, como 
convencionado na cláusula 11'l-, do ins
trumento de confissão de dívida, e ci
tando acórdãos que assim têm decidido. 

Admitidos os embargos, e sem impug
nação de parte do embargado, a douta 
Subprocuradoria-Geral da República, em 
seu parecer de fls. 37/38, pediu o seu 
recebimento, fazendo referência ao ar
tigo 27, do Decreto n9 60.368, de 1967, 
e acentuando ainda que, conforme o ar
tigo 1. 211, do novo Código de Processo 
Civil, é este aplicável desde logo aos 
processos pendentes, e no art. 20, § 39, 
são fixados os honorários de advogado, 
a serem pagos pelo vencido, no mínimo 
de 10% e no máximo de 20%. 

li: o relatórlo. 

VOTO 

o 81'. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator): Recebo os embargos, es
tando de acordo com o voto vencido 
de fls. 21, do Ministro Amarílio Benja
min, que corresponde ao que tenho sus
tentado, e à jurisprUdência dominante 
no Tribunal. 

Assim decidi nos Embargos no Agravo 
de Petição n9 35.058, dos quais fui Re
lator, em voto acolhido pelo Tribunal, 
estando o respectivo acórdão assim 
ementado: 

"Executivo fiscal. Honorários de 
advogado. 

Devem ser fixados em 20% os ho
norários de advogado, diante da 
cláusula constante da Confissão de 
Dívida, prevendo este percentual, 
para o caso de cobrança judicial do 
débHo confessado." 
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E no voto então proferido, declarei: 

"Recebo os embargos, diante do 
convencionado na cláusula 111). da 
Confissão de Dívida de fls. 4, onde 
se estipulou que o devedor, no caso 
de cobrança judicial do débito con
fessado, pagaria honorários de ad
vogado na base de 20% sobre o res
pectivo montante. 

Trata-se de obrigação assumida 
pelo devedor, ao obter parcelamen
to da sua. dívida, sendo legítima a 
estipulação em causa, que encontra, 
aliás, apoio no Decreto n9 60.368, de 
1967 (art. 27). 

Não se trata de simples estabele
cimento, por decreto, de taxa! de 
honorários de advogado, cuja fi
xação a lei processual deixa ao juiz, 
mas de uma obrigação assumida pelo 
devedor, para ressarcimento com
pleto das despesas e encargos do 
credor, na hipótese de não cumprir 
o parcelamento que lhe foi por este 
concedido. " 

Por outro lado, no Agravo de Petição 
n9 32.565, tive oportunidade de afirmar, 
em trecho transcrito no voto antes men
cionado: 

"Foi uma condição para a con
cessão do parcelamento, e não cum
prindo o executado o prometido, 
fica obrigado a pagar o que ali es
tava previsto. Ao INPS já causou 
o embaraço resultante da paralisa
ção ou sustação do executivo, com 
um maior retardamento no recolhi
mento do que lhe pertence, e esses 
honorários são convencionados jus
tamente como contrapartida do re
ferido benefício. Concedido um 
prazo para pagamento parcelado, o 
INPS quer-se cobrir das demais des
pesas e ônus, com o prosseguimento 
da instrução da execução; se o exe
cutado não cumprir o pactuado, P. 
tiver o Instituto de voltar à situa.ção 
inicial, fazendo valer em Juízo a sua 
pretensão, terá direito aOs honorá
rios. Considero, nessas condições, le
gítima a cláusula, e, assim, acompa
nho o eminente Relator, recebendo 
os embargos." 

Ainda mais, no julgamento do Agravo 
de Petição n9 34.350, da Primeira Tur-

ma, ressaltando a jurisprudência firma
da, acrescentei: 

"Pela prevalência da cláusula re
ferida, dentre muitos outros acór
dãos, podem ser citados os profe
ridos por esta Turma, no Agravo 
de Petição n 9 32.475 (ReI. Min. Moa
cir Catunda, D.J. 9-11-71, página 
6.213), no Agravo de Petição núme
ro 32.763 (ReI. Min. Henrique d'Avi
la, D.J. 9-11-71, pág. 6.215) e no 
Agravo de Petição n9 33.101, do qual 
fui Relator (D. J. 27-3-72, página 
1.581). No mesmo sentido decidiram 
a Terceira Turma (Agravo de Pe
tição n9 29.053, D. J. 6-4-70, pági
na 1.181, ReI. Min. Esdras Guei
ros e Agravo de Petição n9 31. 728, 
ReI. Min. Néri da Silveira, D.J. 
9-11-71, pág. 6.213) e a Segunda 
Turma (Agravo de Petição n9 26.752, 
ReI. Min. Jarbas Nobre, D.J. 21-9 
de 1970, pág. 4.288 e Agravo de Pe
tição n9 30.828, D.J. 5-4-71, pági
na 1.341, ReI. Min. Godoy Ilha), 
bem como o Tribunal Pleno, nos Em
bargos no Agravo de Petição núme
ro 32.565, ReI. Min. Henrique d'Avi
la." 

Mantendo este entendimento, recebo 
os embargos, para o fim de incluir na 
condenação os honorários de advogado 
de 20%, convencionados na cláusula 11~, 
do instrumento de confissão de dívida 
de fls. 4, para o caso de cobrança ju
dicial. 

VOTO 

o Sr. Min. Paulo Távora: A chamada 
confissão ou parcelamento de débito 
nada mais é que forma de moratória 
prevista no Código Tributário. Requer, 
nos termos do art. 153, lei que espe
cifique, entre outras, as condições da 
concessão do favor, número de presta
ções e seus vencimentos.' 

A contribuição de previdência integra 
o sistema tributário da Constituição, ex 
vi do art. 21, § 29, item 1. Sujeita-se, 
por conseguinte, às normas da Lei Com
plementar Fiscal que sanciona o con
tribuinte inadimplente, beneficiário ou 
não de moratória, com juros e multas, 
além da correção monetária. A LOPS, 
que autoriza a aceitação de termos de 
confissão de dívida (art. 84, § 29), des
conhece também encargos outros. Ine
xiste, assim, texto fiscal que permita 
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impor mais ônus ao devedor previden
ciário. 

Sob o ponto-de-vista processual, o 
instrumento de confissão de dívida é 
título executivo extrajudicial que inves
te o credor no direito de requerer o pa
gamento da obrigação em 24 horas ou 
constituir pela penhora garantia real 
específica sobre o patrimônio do deve
dor. Subordina-se, entretanto, como os 
demais exeqüentes de títulos Judiciais 
ou extrajudiciais, ao arbitramento, pelo 
juiz, da verba que o advogado faz jus 
a merecer pela sua atividade no pro
cesso. 

Os honorários judiciais fundam-se na 
sucumbência, que é ônus de lei, inde
pendente de pedido ou estipulação dos 
pactuantes. Trata-se de disposição de 
ordem pública que a autoridade judi
cante aplica e dosa, não estando aastri
ta à vontade das partes, senão, exclu
sivamente, aos critérios da lei. 

Inexiste texto legislativo que outorgue 
ao INPS o privilégio de tarifar a sen
tença em matéria de honorários. A con
fissão do devedor não revoga o poder 
judicial de arbitrar a remuneração do 
trabalho dos autos que se desenvolve 
sob a direção e controle privativas do 
juiz. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho: Se
nhor Presidente, data venia do Ministro 
Revisor, recebo os embargos. Neste sen
tido já tenho votado na Turma e pro
latado sentenças aceitando o ônus de 
honorários de advogado fixados em ajus
tes de confissões de dívidas. Entendo 
que se situa o percentual de 20% inclu
sive dentro dos limites permissíveis. 
Pela Lei Processual Civil anterior, já se 
admitia o princípio da sucumbência pela 
modificação introduzida no art. 64. Pela 
lei adjetiva civil atual, no seu art. 20, 
há estipulação desse limite de 20%. 
Então, situando-se dentro do limite per
missível, creio possível que o INPS, que 
já tolera do contribuinte faltoso o pa
gamento parcelado de débito previden
ciário, admitido esse favor fiscal do par-

celamento, possa, no caso do descumo
• 

primento deste, tendo de ir ao Judi
ciário com as despesas e maiores de
moras daí decorrentes, fixar os honorá
rios de advogado nos limites que, já an
teriormente, os próprios costumes es
tabeleciam como toleráveis. 

Assim sendo, manifesto-me de acordo 
com o pronunciamento do Sr. Ministro 
Jorge Lafayette. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Decio Miranda: Rejeito 
os embargos, de acordo com o voto pro
ferido no acórdão embargado, nos ter
mos seguintes: 

"Reiteradamente tenho votado no 
sentido de que não podem os con
traentes estipUlar percentual de ho
norários de advogada, o que é fun
ção do Juiz. 

A taxa de 20% pleiteada pelo 
INPS, a esse título, não decorre, por 
outro lado, de lei alguma (como é o 
caso do Decreto-lei n Q 1.025, de 
1969). 

Apenas um decreto indevidamen
te a estipulou, na aprovação de mo
delos de confissão de dívida pelas 
empresas em débito com a autar
quia previdenciária. 

Nego provimento." 

EXTRATO DA ATA 

Ambargos na A. C. n Q 37.291 - SP. 
Rei.: Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães. Rev.: Sr. Min. Paulo Távora. 
Emgte.: INPS. Emgdo.: Luiz F. Ge
melli. 

Decisão: Por maioria de votos, venci
dos os Srs. Ministros Revisor e Decio 
Miranda, acolheram -se os embargos. 
Não participaram do julgamento os Se
nhores Mins. Jarbas Nobre e Oscar Cor
rêa Pina (em 11-5-76 - T. Pleno). 

Os Srs. Miris. Aldir Guimarães Pas
sarinho, otto Rocha, Amarílio Benja
min, Armando Rollemberg, Márcio Ri
beiro e José Néri da Silveira votaram 
de acordo com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o Julgamento o Sr. Min. Peça
nha Martins. 
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APELAÇAO CíVEL Nf? 37.683 - CE 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 
Revisor -- O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 

Apelante - Cidão S.A. - Cia. Industrial de Algodão e óleos 
Apelado - INPS 

EMENTA 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
Diretor-empregado. 

A contribuição para o Fundo é calculada sobre 
a remuneração percebida pelo empregado nela 
computados os honorários como Diretor. 

Ação anulatória improcedente. 
Sentença que se confirma. 
Recurso improvido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade 
de votos, negar provimento à apelação, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 28 de maio de 1976. - Decio 
Miranda, Presidente; Jarbas Nobre. Re
lator. 

RELATÓRIO 
O Sr. Min. Jal'bas Nobre (Relator): 

A autora, no período de abril a dezem
bro de 1971, recolheu o Fundo de Ga
rantia por Tempo de Serviço de Direto
res-empregados, calculado tão-somente 
sobre os seus ordenados. 

Contra ela foi lavrado auto de infTa
ção, no qual foram computados os ho
norários por eles percebidos. 

Através desta ação, a autora objetiva 
anular o lançamento. 

A sentença lhe é desfavorável (fls. 
64/70) : 

"A gratificação que o empregado, 
elevado a cargo de Diretor de em-

presa, percebe mais o salário inte
gram a remuneração e, assim, o 
desconto para o FGTS há de fazer
se com apoio no art. 99, § 19, e, e 
§ 49 do Decreto n9 59.820, de 20-12 
de 1966, isto é, com base no total 
dos proventos" (fls. 70). 

Apela a autora:. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca opina pela confirmação do decisório. 

É o relfltório. 

VOTO 

O SI'. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
As empresas sujeitas à CLT, dispõe o 
art. 29 da Lei n9 5.107-66, 

"fir.am obrigadas a depositar, até o 
dia 20 de cada més, em conta ban .. 
cária vinculada, importância corres
pondente a 8% da remuneração pa
ga no mês anterior a cada emprega
do, optante ou não ... " 

para a constituição do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço. 

Esse depósito é também exigível, reza 
o art. 99, § 19, do Decreto n9 59.820/66, 
nos casos em que o empregado se afasta 
do serviço "para exercer cargo de dire
toria na empresa" (letra e). 
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Aqui seria de aplicar-se a regra con
tida no § 2<;> desse artigo no sentido de 
que a percentagem do Fundo incide 

"sobre a remuneração neste perce
bida, salvo se a do cargo efetivo for 
maior". 

No caso, pelo exercício do cargo de 
Diretor, o empregado percebe salário 
maior, o que à primeira vista parece 
ser indevida a contribuição como exi
gida pelo INPS. 

Ocorre, entretanto, que, na hipótese, 
o rendimento do trabalho do emprega:
do é constituído pelo seu salário mais 
os honorários que aufere como Diretor. 

O somatório, assim, é a sua remune
ração assim entendida "tudo quanto o 
empregado aufere em conseqüência do 
fato de prestar serviços" (Russomano. 
fls. 67). 

No caso dos autos, o empregada, elei
to Diretor da autora, não perdeu a con
dição de assalariado. Seu vínculo em
pregatício permanece íntegro. 

O que decorreu da assunção do car
go foi a elevação de seus rendimentos. 
Deixou de perceber salário, simplesmen
te, para fazer jus à remuneração. 

O FGTS, desse modo, deve ser cal-
culado sobre o total mensal que aufere. 

A razão está com o INPS. 

Confirmo a sentença. 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO 

o Sr. Min. Paulo Távora (Revisor): 
Não há estabilidade em cargos de dire
ção, mas o empregado que exercê-los 
fará jus ao "cômputo do tempo de servi
ço para todos os efeitos" de acordo com 
o art. 499 da CLT. 

O Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, como o próprio nome está a 
designar, abrange, de conseguinte, o em-

pregado-diretor. O recolhimento se fará 
na base da maior remuneração ou do 
cargo efetivo ou da função de confian
ça. Prevalece sempre a retribuição mais 
elevada que tiver sido percebida, analo
gamente ao que ocorre na indenização 
por despedida de não optantes (CLT. 
art. 477). 

O conceito de "maior remuneração" 
é uno. Se o empregado continua a au
ferir seu salário e recebe quantia adi
cional, embora menor, pelo exercício do 
cargo de direção, é evidente tanto sob 
o ponto-de-vista econômico quanto ju
rídico que o somatório das duas parce
las constitui a retribuição efetiva e real 
do trabalho. Qualquer distinção que se 
pretenda introduzir é, puramente, no
minal. A realidade é uma só, a percep
ção conjunta de duas importâncias pela 
mesma fonte de serviço. 

O art. 9<;>, § 4<;> do RegUlamento do 
FGTS, quando determina a incidência 
pela "maior remuneração" ou do cargo 
efetivo ou do cargo de direção pressu
põe ganho exclusivamente por um de
les. Se, ao contrário, há osmose, está 
visto que seus valores se comunicam 
para dar a expressão real da remune
ração pelo trabalho do empregado-di
retor. 

Nego provimento. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n<;> 37.683 - CE. ReI.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Rev.: Sr. Min. Paulo 
Távora. Apte.: Cidão S.A. - Cia. In
d ustrial de Algodão e óleos. Apdo . : 
INPS. 

Decisão: Negou-se provimento à ape
lação, em decisão unânime (em 28-5-76 
.- Segunda Turma). 

Os Srs. Mins. Paulo Távora e Decio 
Miranda votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Senhor 
Min. Decio Miranda. 
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APELAÇÃO CíVEL N9 38.549 - PR 

Rela tor - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Apelante - Cia. de Seguros Piratininga 
Apelado - INPS 

EMENTA 

Sub-rogação. Código Civil, art. 985-111. 

Acidente de automóvel. Assistência médica e 
suplementar. 

Ação regressiva do INPS contra a seguradora . 
. Pr0.c~dência até o li.D!-ite máximo do seguro 

obrIgatorIo de responsabilIdade civil (Decreto-lei 
n9 814/69, art. 49). 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento em parte ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Re
lator, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 8 de março de 1976. - Már
cio Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
O INPS ajuizou ação ordinária contra 
Cia. de Seguros Piratininga para obter 
o ressarcimento de dívida hospitalar, 
que assumiu, segundo alega, em sub
rogação pessoal, uma vez que no dia 8 
de janeiro de 1973, na Rodovia Melo 
Peixoto, BR-369, Estado do Paraná, 
ocorreu acidente de trânsito no qual o 
Volkswagen, placa DN 0864, ano 19'63, 
de propriedade do Sr. José Melhado To
rige, dirigido por Walter Melhado, atro
pelou o ciclista João Maria dos Santos, 
que imediatamente foi socorrido pelo 
Hospital da Providência, na cidade de 
Apucarana, no mesmo Estado. 

Por ser a vítima beneficiária da Pre
vidência Social, o atendimento foi au
torizado pelo INPS, compreendendo as
sistência médico-hospitalar, cirúrgica e 
complementar. O valor da conta perfez 
a importância de Cr$ 2.395,45, conforme 
documentos inclusos nos autos. 

O proprietário do referido veículo 
possuía bilhete de seguro obrigatório de 
n9 261.267, emitido pela ré, o qual as
segurava-lhe cobertura e reparação dos 
danos causados à pessoa da vítima que 
tinha, aliás, o direito de haver o' cor
respondente àquela despesa, em face do 
Decreto-lei n 9 814/69. 

Mas, conforme disse o autor, foi ele 
quem efetuou o pagamento da despesa 
nosocomial, originada do tratamento 
dispensado a térceiro, para reparação 
do dano pessoal sofrido no acidente, e 
em sub-rogação (art. 985, item IH d~ 
Código Civil), ficou-lhe transferido o 
direito de reaver a importância de .. 
Cr$ 2.000,00, com os acréscimos men
cionados na inicial. 

Na contestação a ré argüiu absolvição 
de instância, pois fora desatendido o 
item 7 da resolução n9 4172 do Con
selho Nacional de Seguros Privados 
(CNSP), ao regulamentar o Decreto
lei n9 814/69, não lhe tendo sido reme
tidos os documentos necessários, em 
tempo hábil, para ser feito o pagamento 
reclamado. 

No mérito, aduziu que a vítima, sendo 
beneficiária do INPS, teria direito à 
assistência médica, farmacêutica e odon
tológica. Por opção preferiu ser aten
dida pela autarquia ao invés do RECO
VAT. E aquela nada mais fez que cum
prir sua obrigação, não havendo assim 
qualquer espécie de sub-rogação, mesmo 
que implícita. 

A contestação foi impugnada às fls. 
31 a 35. 

O MM. Juiz a quo, considerando que 
a ação foi proposta anteriormente à 
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vigência do novo CPC, exarou despacho 
transformando-a em Sumaríssima (lê 

fls. 44 e 44v). 
Na seqüência desse despacho reali

zou-se a audiência de instrução e jul
gamento, e posteriormente foi profe
rida a sentença que julgou a ação pro
cedente a fim de que a ré reembolsasse 
ao autor os Cr$ 3.395,45, com juros de 
mora e sem correção monetária; hono
rários advocatícios de Cr$ 250,00 e as 
custas processuais (CPC, art. 20). 

Inconformada, apela a companhia se
guradora. 

O INPS contra-arrazoou a Apelação. 
Como assistente da autarquia previ

denciária, a União manifesta-se pela 
confirmação da decisão de 19 grau. 

É o relatório. 

VOTO 

o 81'. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
Assim se manifestou sobre o caso o Dl'. 
Henrique Fonseca de I\.raújo, como 49 
Subprocurador da República: 

"I. Está devidamente comprovado 
nos autos que o INPS pagou o dé
bito de responsabilidade da apelan
te, responsabilidade essa decorrente 
do seguro obrigatório, feito por todos 
os proprietários de veículos moto
rizados no território nacional. 2. A 
assistência médica, a cargo do INPS, 
evidentemente não abrange o aten
dimento decorrente do acidente de 
trânsito, por isso que para tanto 
existe uma cobertura específica. 3. 
Tendo o INPS pago dívida de ou
trem, a sub-rogação prevista no ar
tigo 985, inciso III, do CÓdigo Civil, 
se operou, de modo que a sentença 
apelada só poderia concluir pela 
procedência da ação. 4. Ante o ex
posto, a União Federal, estando de 
acordo com as contra-razões de fo
lhas 58-59, da autarquia, a que pres
ta assistência, espera a manutenção 

da douta decisão de fls. 45-48. Bra
sília, 20 de agosto de 1974". 

Concordo integralmente com esse pa
recer quando conclui pela configuração 
de mais um caso de sub-rogação legal. 

No conceito de Giorgi, citado na ini
cial, a sub-rogação e uma figura jurídi
ca anômala e de difícil definição. 

No caso, entretanto, a situação se 
ajusta perfeitamente ao art. 985-III do 
Código Civil. 

O INPS, pela sua natureza de órgão 
de assistência social, tinha sem dúvida 
interesse em extinguir a obrigação. 

Ora, segundo aquele autor, a sub-ro
gação pressupõe justamente um paga
mento realizado por quem não sendo 
devedor, ou pelo menos, não único e 
principal devedor, tenha, por acordo das 
partes, ou disposição de lei, direito de 
regresso contra o principal devedor ou 
o co-devedor, para recuperar no todo 
ou em parte o pagamento feito (Teoria 
de Las Obligaciones, Ed. Reus, Madrid, 
voI. VII, n9 159). 

O autor, entretanto, limitou o seu pe
dido, quanto ao principal, a Cr$ 2.000,00 
(dois mil cruzeiros), de acordo aliás com 
o art. 49 do Decreto-lei n9 814/69. 

Dou pois provimento, em parte, ao 
recurso, para limitar o reembolso pedidO 
a Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) e re
duzir os honorários advocatícios a Cr$ 
200,00. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n9 38.549 - PRo ReI.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Ação Sumaríssima. 
Apte.: Cia. de Seguros Piratininga. 
Apdo.: INPS. 

Decisão: A unanimidade, deram pro
vimento em parte ao recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator (em 
8-3-76 - Primeira Turma). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e 
Jorge Lafayette Guimarães votal:am com 
o Sr. Ministro Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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APELAÇãO Cíl'EL N9 38.615 - PR 

Relator - O Sr. Min. Armando ROllemberg 

Apelante - Atalaia Companhia de Seguros, sucedida por Bame
rindus Companhia de Seguros 

Apelado - Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

RECOVAT. No caso de sinistro de que participam 
(lois veículos, as indenizações são pagas, em partes 
iguais, pelas sociedades seguradoras respectivas. Se, 
entretanto, um dos veículos não está segurado, a 
l'CsIJOnsabilidade pela metade da indenização passa 
a ser do seu proprietário, que, assim, deve s~r cha
mado à lide em ação proposta para haver a repa
ração dos danos, sob pena de fazer-se esta apenas 
em parte. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 10 de março de 1976. - Ar
mando Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATóRIO 
O Sr. Min. Armando Rollemberg (Re

lator): O INPS ajuizou ação contra Ata
laia Companhia de Seguros, para haver 
desta o recebimento da importância de 
Cr$ 585,26, a quanto haviam correspon
di do as despesas com tratamento mé
dico a que se submetera na Santa Casa 
de Misericórdia de Ponta Grossa o Se
nhor Hilário Kloster, em conseqüência 
de acidente ocorrido com veículo cujo 
seguro obrigatório fora feito com a ré. 

Alegou que pagara ditas despesas por 
ser o acidentado seu associado e, desse 
fato, r~stara ficar sub-rogado nos di
reitos à indenização prevista no Decre
to-lei nQ 814/69, de acordo com o dis
posto no art. 985, Irr, do Código Civil. 

Feita a citação, veio aos autos Ba
merindus Companhia de Seguros, que 
sucedera à Atalaia Companhia de Se
guros, a qual alegou ser a sua responsa
bilidade limitada à metade da indeni
zação relativa ao acidente, porque, con
seqüente este de choque de dois veículos, 
as sociedades seguradoras respectivas 
respondiam pelos danos em partes 
iguais. Acrescentou que o proprietário 
do outro veículo, Klaas Diskstra, decla
rara na Polícia não possuir seguro obri
gatório, o que não afastava a sua res
ponsabilidade, tanto mais quanto fora 
considerado culpadO pelo acidente. Con
cliu pedindO fosse o mesmo senhor ci
tado para a causa como litisconsorte 
passivo. 

O Instituto manifestou-se contra o 
pedido de citação de Klaas Diskstra, ale
gando que a responsabilidade pela inde
nização exibia, por inteiro, à ré, enten
dimento que foi acolhido por despacho 
do MM. Juiz no qual S. Exa., além 
disso, determinou que o processo se
guisse o rito sumaríssimo. 

Sem produção de provas veio a ser 
prOferida sentença julgando a ação pro
cedente salvo quanto à aplicação de 
correção monetária, e condenando a ré 
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nas custas e em honorários de advogado 
de Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros). 

A seguradora apelou reiterando as 
razões da contestação, o INPS contra
arrazoou e, nesta instância, foi ofere
cido parecer pela confirmação da sen
tença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): A apelante não se insurgiu con
tra a cobrança pelo INPS, na qualidade 
de sub-rogado, das despesas feitas com 
o segurado da Previdência Social que 
viajava no veículo acidentado. Susten
tou, porém, como se via do relatório, 
que a sua responsabilidade é restlita à 
metade, apenas, da indenização cobrada. 

O exame que fiz da matéria levou-me 
a concluir que lhe assiste razão no que 
alega. 

O Dec.-lei n9 73/66, após estabelecer, 
no art. 20, a obrigatoriedade do seguro 
de responsabilidade civil dos proprietá
rios de veículos automotores, no art. 23 
atribuiu ao Conselho Nacional de Se
guros Privados, CNSP, competência para 
regulamentar dita modalidade de segu
ro, estabelecendo os direitos e obriga
ções do estipulante. 

Essa competência regulamentar do 
CNSP foi reiterada pelo Dec.-lei n9814 
de 1969, no seu art. 99, e, com base nela 
foi baixada pelo órgão referido a Reso
lução 11/69 que, no item 9, dispôs: 

"No caso de ocorrência de sinistro 
de que participam dois ou mais veí
culos, as indenizações serão pagas, 
em partes iguais, pelas sociedades 
seguradoras dos proprietários dos 
veículos participantes do sinistro." 

Essa regra, aliás, se justifica de todo, 
pois, se no seguro obrigatório não cabe 
indagar, para a cobertura, se o veículo 
segurado foi ou não culpado, no caso 
de colisão de veículos a responsabilidade 

há de caber a todos os que participa
rem do acidente. 

De outro lado, se determinado pro
prietário deixa de providenciar o seguro 
obrigatório do seu veículo, assume em 
relação ao mesmo a condição de segu
rador, respondendo pela indenização 
como a companhia de seguros responde
ria. Admitir o contrário seria dar ao 
descumpridor da lei tratamento privi
legiado. 

Inteira razão tinha assim a apelante 
quando pediu citação de Klaus Disks
tra, proprietário do veículo sem seguro, 
como litisconsorte passivo, e se o INPS 
não concordou com tal providência há 
de ocorrer à sua conta a conseqüência, 
isto é, o recebimento da indenização pela 
metade. 

Concluindo, considerando que extra
judicialmente o apelante afirmara não 
lhe caber pagar qualquer indenização 
(fls. 36), posição que não manteve em 
Juízo, deve responder pela vinda do 
INPS ao Judiciário pagando as custas 
e os honorários de advogado fixados na 
sentença, mas deverá pagar a indeniza
ção apenas de Cr$ 292,36, como propôs 
na contestação, acrescida de juros de 
mora contados até esse momento, pois, 
a partir de então, o autor não recebeu 
tal importância porque não quis. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n9 38.615 - PRo Rel.: Sr. Min. 
Armando ROllemberg. Ação Sumaríssi
ma. Apte.: Italaia Cia. de Seguros, su
cedida por Bamerindus Companhia de 
Seguros. Apdo.: INPS. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento à apelação, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (em 10-3 
de 1976 - Terceira Turma) . 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira e Aldir 
Passarinho votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o jUlgamento o 81'. 
Min. Armando Rollemberg. 
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APEJji\ÇAO CíVEL NQ 39.156 - DF 

Relator 

Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. Aldir Passarinho 

- O Exmo. Sr. Min. otto Rocha 

Apelantes - União Federal, Tufy Nassif e s/mulher 

Apelados - Os mesmos 

EMENTA 

Apartamento de Brasília. Funcional. 

Resultado do termo de ocupação que o aparta
mento é entregue ao suplente de Deputado enquan
to mantiver ele situação de representante dó seu 
Esta.do, na Câmara dos Deputados, deve o imóvel 
ser devolvido se perde ele tal condição. 

É certo mesmo, no caso, que até o título de 
I'uplcnte deixou o ocupante de possuir, com as elei
ções de 1974, supervenientemente à sentença de I" 
grau, c0:.:tforme documento que veio aos autos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos dar provimento à 
apelação para reformar a sentença e 
julgar a ação procedente, prejudicado 
o recurso dos réus, unanimemente, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 9 de abril de 1976. - Arman
do Rollemberg, Presidente; Aldir Passa
rinho, Relator. 

RELATóRIO 

o SI'. Min. Aldir Passarinho (Rela
tor): A União Federal move contra Tufy 
Nassif e sua esposa ação de reintegra
ção de posse do apartamento 603, do 
Bloco G, do SQS 111, alegando, em re
sumido, que os imóveis do tipo do re
tomando se destinam à utilização dos 
servidores públicos ou possuidores de 
mandato eletivo, mediante outorga de 
termo de ocupação. O imóvel em causa 
foi dado em ocupação ao suplicante, 
por ser ele, então, Suplente de Depu
tado Federal, mediante Termo de Ocupa
ção firmado com a Câmara dos Depu
tados em 20 de março de 1970. Com 
o término de seu mandato deveria ele 
ter devolvido o imóvel à Câmara, o que, 
porém, não ocorreu, apesar de diversos 
pedidos em tal sentido. 

A ocupação do imóvel, segundo a cláu
sula primeira e parágrafo único do Ter
mo, ficava vinculada ao tempo de exer
cício do mandato. Deixando o parla
mentar de exercê-lo, deveria devolver 
a unidade residencial em 30 dias, sob 
pena de ser a ocupação considerada es
bulho possessório. A inobservância de 
qualquer das cláusulas importaria na 
rescisão do Termo. Pelo Decreto-lei nú
mero 76, de 21 de novembro de 1966, 
art. 11, o ocupante, possuidor de man
dato que tenha expirado ou sido inter
rompido por qualquer motivo legal, teria 
o prazo de 30 dias para devolver o imó
vel, contados da data em que incorresse 
a condição justificadora, e esta foi a de 
12-3-1971. O réu não possui documento 
algum que justifique sua permanência 
no apartamento, ou mesmo algo Q.ue 
configure relação ex loca to. Acrescenta 
que datando de menos de um ano e dia 
o esbulho, a reintegração initio lUis se 
impunha. Pleiteou, outrossim, a Uní:io. 
a condenação dos réus nas custas e em 
honorários de advogado. 

Na sua contestação sustentaram os 
réus que ainda se iniciasse o prazo do 
esbulho possessório a partir de 12 de 
de março de 1972, como pretende a ini
cial, já havia sido ultrapassado o prazo 
de 1 ano e dia, pois embora a ação ti
vesse sido proposta em dezembro de 
1972, os réus somente foram citados em 
5 de junho de 1973. 

Esclarece que nas eleições de 15 de 
março de 1972 voltou a candidatar-se 
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à Câmara dos Deputados pela Arena, 
logrando mais uma vez classificar-se 
como Suplente, pelo que passou a deter 
a mesma qualificação que lhe permitira 
celebrar o Termo de Ocupação do imó
vel questionado, pelo que sua posse atual 
é justa e de boa-fé, e fundada em justo 
título, em razão do que não é de men
cionar-se a hipótese prevista no dispo
sitivo do Termo a que alude a inicial, 
referente à desocupação do imóvel em 
30 dias, pois conservava a condição que 
lhe ensejou a ocupação do mesmo. E 
acrescenta que a União deve ser julgada 
carecedora de ação por lhe faltar uma 
das condições da ação: a possibilidade 
jurídica do pedido. 

Réplica às fls. 29, na qual afirmou a 
União ser nula a contestação, porquan
to o patrono dos réus não poderia advo
gar por ser funcionário da Secretaria da 
Câmara dos Deputados. 

No mérito sustenta o descabimento da 
argumentação dos réus, ressaltando que 
seria absurdo que a distribuição dos 
apartamentos se fizesse a suplentes de 
deputados que não estivessem exercen
do o mandato. Na legislatura anterior 
ocupava ele, como Suplente, uma ca
deira na Camara, razão pela qual re
cebeu o imóvel, para enquanto perdu
rasse tal situação, ou seja, enquanto 
ocupasse a cadeira. 

O MM. Juiz, que não chegara a defe
rir a liminar, jUlgou improcedente a 
ação, com o que manteve o Termo de 
Ocupação, e arbitrou os honorários de 
advogado em Cr$ 1.000,00. 

O réu, embora vencedor, apelou para 
este Tribunal, pleiteando, já no regime 
do atual CPC, que os honorários fossem 
fixados em Cr$ 15.000,00, no mínimo. 

A União, por sua vez, pleiteou a re
forma da sentença, sustentando que a 
cláusula! 1ff do Termo de Ocupação es
tabelecia que o ajuste só prevaleceria 
enquanto o ocupante mantivesse rela
ções de representante do Estado de São 
Paulo, na Câmara dos DeputadOS, con
dição esta perfeitamente lícita, com am
paro no art. 119 do Código Civil, pelO 
que a ocupação só era licita enquanto 
o ocupante exercesse o mandato. E o 
documento de' fls. 5 qualifica, além do 
mais, o réu-marido como ex-Suplente 
e o de fls. 13 esclarece que não consta 
ele da relação dos eleitos para a 7ff le
gislatura (1-2-71 a 31-10-75). 

Ofereceu contra-razões o apeladO afir
mando que, como ressaltara a sentença, 
fora ele autorizado a ocupar o aparta
mento na qualidade de Suplente de 
Deputado Federal, e ficou provado pelo 
doc. de fls. 26 do Sr. Secretário do 
Tribunal Regional Eleitoral de São Pau
lo que continuava ele como Suplente, 
e, assim sendo, não perdeu a qualifica
ção que o habilitou a ocupar o imóvel 
em causa. 

A douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, manifestando-se, propôe a re
forma da sentença, a fim de que seja 
a ação julgada procedente. 

É o relatório. 

VOTO 

o 81'. Min. Aldi1' Passarinho (Rela
tor): Inicialmente, esclareço que a 
União, pela douta Subprocuradoria-Ge
l'al da República, requereu, já os autos 
neste Tribunal, e aguardando exame por 
parte do Relator, a juntada do Of. nú
mero 341/75 do Sr. 19 Secretário da 
Câmara dos Deputados, com certidão 
do E. Tribunal Regional Eleitoral de 
São Paulo, no qual é informado que o 
Sr. Tufy Nassif não se candidatou a 
cargos eletivos. Tal certidão declara que 
não constou dos assentamentos de Re
gistros de Candidatos, classe 6ff , o re
gistro do nome de Tufy Nassif, como 
candidato às eleições de 15 de novembro 
de 1974. 

Os apelados, ouvidos, impugnam a 
juntada do documento, por se referir 
a uma situação não alegada na fase 
instrutória, criada pelas eleições de 15 
de novembro de 1974, portanto poste
rior à sentença de 1ff instância. Con
testaram eles a ação, em 1973, alegando 
que além de ser o primeiro deles fun
cionário público, era 29 suplente de 
Deputado Federal. A sentença fora pro
latada em 26 de junho de 1974. E, assim, 
em se tratando de matéria nova que 
vinha alterar a situação jurídica do 
tempo da sentença, tornava-se inadmis
sível a juntada de documentos substan
ciada na fase de apelação, não sendo 
outra a posição do vigente Código de 
Processo Civil. Além do mais, acres
centam, a fundamentação da sentença 
baseiou-se não só em ter sido reconhe
cida ao primeiro apelado a condição de 
Suplente de Deputado Federal, como de 
ser ele funcionário público. 
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o documento em apreço, esclarecedor 
da atual situação do réu, primeiro ora 
apelado, não foi realmente apreciado 
pela sentença, eis que posterior a ela. 
E somente trazido à colação já os au
tos neste Tribunal. 

A mim parece que a sentença deve 
ser reformada. De fato. Pelo Termo de 
Ocupação do Imóvel, pelo qual o apar
tamento n9 603, bloco G, da SQS 111, 
foi entregue ao Sr. Tufy Nassif, Suplen
te de Deputado Federal pelo Estado de 
São Paulo, observa-se que a cláusula 
primeira assim estabelece: 

"O presente Termo de Ocupação 
vigirá a partir da data de sua assi
natura e tão-somente enquanto o 
ocupante mantiver relações de re
presentante do Estado de São Paulo 
na Câmara dos Deputados". 

É verdade que o parágrafo único do 
mesmo artigo diz: 

"O ocupante, ao perder a quall
ficação inicialmente caracterizada 
terá o prazo máximo de 30 dias para 
entregar a unidade residencial, sob 
pena de ser considerado em esbulhó 
possessório" . 

A comunicação da Câmara para que 
o ora apelado desocupasse o imóvel foi 
feita conforme documento de fls. 8, o 
que não foi posto em dúvida. 

O parágrafo único transcrito há de se 
entender em harmonia com o caput da 
própria cláusula 11).. Assim, quando dei
xa o ocupante de exercer a representa
ção parlamentar, perde a condição que 
lhe dá título para a ocupação. 

O que parece ter realmente ocorrido 
é que o apeladO, antes da assinatura do 
Termo, fora convocado para exercer o 
mandato. Quando da assinatura do 
Termo, já, porém, não ostentava tal 
condição. 

E não tem mesmo sentido que assim 
não ocorresse em face exatamente do 
disposto no Termo de Ocupação da uni
dade em causa, que diz que só manterá 
o ocupante o apartamento enquanto 
exercer a representação. 

De qualquer modo, entendo que é de 
ser reformada a r. sentença de 19 grau. 

O MM. Juiz julgou procedente a ação, 
com base em que o réu era suplente de 
deputadO e era funcionário público. 

Quanto a ser ele funcionário público, 
e ele o é do Ministério da Fazenda, tal 
título não lhe dá alicerce para manter 
o apartamento, pois não foi por este 
motivo que ele. passou a ocupar o imó
vel, e nem lhe dá ele razão para manter 
a ocupação, como resulta do próprio 
termo. 

No referente ao outro item em que 
se fundamentou a sentença é de dizer·· 
se o seguinte: a União, como ficou dito, 
já os autos neste Tribunal, juntou pro
va de que o apelado sequer se candida
tou às eleições de 15 de novembro de 
1974. A sentença é de junho do mesmo 
ano. 

Assim, veio a ser apresentado do
cumento, sobre o qual foram ouvidos os 
apelados, com vistas a fazer prova sobre 
fato superveniente. 

A respeito, Wellington Moreira Pimen
tel, nos seus Comentários ao Código de 
Processo Civil, sobre o disposto no arti
go 462 da vigente lei adjetiva civil, pre
leciona: 

"A regra do art. 462 não se dirige 
apenas ao juiz de 19 grau, pois nada 
há que justifique que se tome a sen
tença de 11). instância como termo 
final para a aplicação do jus super
veniens, por isso que a apelação 
devolve à superior instância o co
nhecimento de todas as questões 
suscitadas, ainda que a sentença 
não se tenha julgadO por inteiro. 

Se o fato modificativo, constituti
vo ou extinto do direito é posterior 
à sentença, a parte interessada dará 
conhecimento ao tribunal, com as 
razões do recurso, ou, ainda, em 
petição avulsa, se aquelas já foram 
oferecidas. A aplicação do fato su
perveniente, desde que conhecido 
pelo ,juiz, far-se-á de ofício, ou por 
provocação da parte. A esta cabe, 
como é óbvio, denunciar a ocorrên
cia do fato após o ajuizamento da 
demanda para que o juiz o consi
dere ao proferir a sentença. 

Mas poderá ir além da simples 
revelação da superveniência do fato 
constitutivo, modificativo ou extinto 
do direito, e requerer que o juiz o 
tenha em conta ao julgar." 

Assim, de qualquer forma, não caben
do a ocupação pela condição de funcio
nário público, e não possuindo o apeladO 



-77 

a situação sequer de suplente de depu
tado, é de dar-se provimento à apelação 
da União, reformando-se a r. sentença 
de 19 grau. 

Pelo exposto, dou provimento à ape
lação, com o que julgo procedente a 
ação, deferindo o prazo de 30 dias ao 
apelado para desocupação do imóvel. 
Condeno este, outrossim, ao pagamento 
das custas e em honorários de advoga
do, na importância de Cr$ 500,00, em' 
favor da União, ficando prejudicado o 
recurso do réu. 

til o meu voto. 

VOTO 

o Sr. Min. Otto Rocha (Revisor): 
Sr. Presidente. Estou certo de que o 
imóvel, objeto do presente recurso, foi 
destinado· ao ex-Suplente de Deputado, 
quando convocado para () exercício do 
mandato. 

til o que demonstra, claramente, a 
Cláusula Primeira do "Termo de Ocupa
ção de Imóvel" (fIs. 6/7), in verbis: 

"Cláusula Primeira - O presente 
Termo de Ocupação vigirá a partir 
da data de sua assinatura e tão
somente enquanto o ocupante man
tiver relações de representante do 
Estado de São Paulo na Câmara dos 
Deputados" . 

til fato notório que a Mesa da Câmara 
dos Deputados só distribui moradia para 
os representantes dos Estados naquela 
Casa do Congresso Nacional, ou para 
os Suplentes de Deputados, quando con
vocados para o exercício do mandato, 
em virtude de afastamento temporário, 
ou vaga. 

No caso concreto, a condição estipu
lada na Cláusula Primeira não pode 
ser satisfeita pelo ora apelado, uma vez 
que de há muito não mantém ele "rela
ções de representante do Estado de São 
Paulo na Câmara dos Deputados". 

Data venia, não foi pela então condi
ção de suplente do ora apelado que a 
Mesa da Câmara com ele firmou o Ter
mo de Ocupação de fls. 6, como enten
deu a respeitável sentença; mas, sim, 
pelo efetivo exercício do mandato de 
deputado federal. 

E o parágrafo único, da supratrans
crita Cláusula. Primeira é taxativo: 

"O ocupante, ao perder a quali
ficação inicialmente caracterizada, 
terá o prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para entregar a unidade resi
deicial, sob pena de ser considerado 
em esbulho possessório" . 

Esta determinação encontra-se em 
perfeita consonância com o DL 76/66, 
que dispondo sobre a ocupação e uso 
de imóveis residenciais construídos, ad
quiridos ou arrendados pela União, em 
Brasília, preceitua em seu art. 11 que 
o ocupante, possuidor de mandato, o 
qual tenha expirado ou sido interrom
pido por qualquer motivo legal, sendo 
titular de Termo de Ocupação, terá 30 
(trinta) dias para devolução do imóvel. 

Por último, irrelevante o entendimen·· 
to de que o apelado é funcionário pú
blico, uma vez que não foi por possuir 
essa qualidade, e nessa condição que 
se firmou o Termo de Ocupação de fIs. 
6, mas, sim, na condição de Suplente 
de Deputado Federal pelo Estado de São 
Paulo, e "tão-somente enquanto o 
ocupante mantiver relações de repre
sentante do Estado de São Paulo na 
Câmara dos Deputados", o que não mais 
acontece, devendo, por isso, no prazo 
de 30 (trinta) dias, entregar a unidade 
residencial, "sob pena de ser conside
rado em esbulho possessório", segundo 
os termos do parágrafo único, da cláu
sula primeira, do referido Termo de 
Ocupação. 

Por estes fundamentos, Sr. Presiden
te, sou obrigado a dar provimento ao 
apelo da União Federal para, reforman
do a respeitável sentença apelada, jul
gar procedente a ação, nos termos dá 
inicial, condenados os apelados ao pa
gamento das custas processuais e ho
norários advocatícios fixados em .... 
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros), pre
judicado, assim, o recurso de Tufy Nassif 
e sua mulher. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n 9 39.156 - DF. ReI.: Sr. Min. 
Aldir Guimarães Passarinho. Rev.: Sr. 
Min. otto Rocha. Aptes.: União Fe
deral, Tufy Nassif e s/m. Apdo.: Os 
mesmos. 
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Decisão: A Turma, por unanimidade, 
deu provimento à apelação para refor
mar a sentença e julgar a ação proce
dente, prejudicado o recurso dos réus 
(em 9-4-76 - Terceira Turma). 

Os S1's. Mins. otto Rocha e Armando 
Rollemberg votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o jUlgamento o Sr. 
Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CíVEL N9 40.027 - GB 

Relator 
Revisor 

-- O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
-- O Exmo .. Sr. Min. otto Rocha 

Apelantes - Espólio de Adalberto Corre a e União Federal 
Apelados _. Os mesmos 

EMENTA 

Desapropriação indireta. 
Correção monetária a partir da data do laudo 

do pel'ito do juízo e não a contar do laudo na esfera 
administrativa. 

Lei das Desapropriações, art. 26, na redação 
dada pela Lei n9 4.686/65. 

Honorários advocatícios de 10% sobre o valor 
da indenização devidamente corrigido, em obséquio 
à jurisprudência em curso, no particular. 

Recursos desprovidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, em 
negar prOvimento a todos os recursos, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 12 de dezembro de 1975. -
Armando Rollemberg, Presidente; Jose 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. José N él'i da Silveira (Re
lator): A controvérsia dos autos está su
mariada, às fls. 533/539, pelo então Juiz 
Federal a quo, hoje eminente membro 
desta Corte, o Sr. Ministro Aldir Gui
marães Passarinho, nestes termos: 

"O espólio de Adalberto Corre a 
move ação ordinária contra a União 
Federal para o fim de obter desta 
o pagamento da importância de .. 
Cr$ 1.418.894,40, acrescidos de cor
reção monetária, juros de mora e 

honorários de advogado. Alega o 
A., em resumido que: 

- pelo Decreto-lei nQ 893, de 26 
de novembro de 1938, que dipôs so
bre o aproveitamento agrícola da 
Fazenda Nacional de Santa Cruz e 
outros imóveis da União, os foreiros, 
arrendatários, possuidores, ocupan
tes e outros que se julgassem com 
direito a alguma porção dos imó
veis mencionados da Baixada Flu
minense, foram obrigados a compro
var seus direitos perante comissões 
especiais nomeadas pelo Presiãente 
da República, sem que lhes fosse 
permitido, contudo, tomar qualquer 
providência jUdicial que viesse di
ficultar a livre disposição das terras 
mencionadas pela União (art. 18 do 
decreto-lei mencionado); 
.- não sendo o Dr. Adalberto Cor

rea atendido em sua pretensão re
lativa a 214 alqueires de terras, lhe 
foram elas tomadas com auxílio da 
força militar; 

- as atribuições das Comissões 
aludidas passaram, posteriormente, 
com a vigência do Decreto-lei núme
ro 9.760, de 5 de setembro de 1946, 
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para o Conselho de Terras da União 
(CTU), que teve seu regimento apro
vado em 2 de janeiro de 1947, como 
órgão de julgamento e deliberação, 
em única instância, na esfera admi
nistrativa, dos assuntos concernen
tes aos direitos de propriedade ou 
posse de imóveis entre a União e 
terceiros; 

- a regular a matéria tem-se, 
ainda, a Lei n'? 4.686, de 21 de ju
nho de 1965, onde se diz que a de
sapropriação deve efetivar-se me
diante acordo, ou intentar-se judi
cialmente, dentro de cinco anos con
tados da data de expedição do re
ferido decreto e findos os quais esta 
caducará. Neste caso, somente de
corrido, um ano, poderá o mesmo 
ser objeto de nova declaração; 

- mas, no caso em lide, não se 
pode dizer que tenha havido desa
propriação pois esta depende do de
pósito de seu valor, pelo Estado, o 
que não ocorreu, e nem o Suplican
te se descuidou da defesa de seu 
direito pois o vem pleiteando, há 
anos, junto aos órgãos administra
tivos competentes; 

- além disso o próprio Conselho 
de Terras da União decidiu, em re
lação às terras pertencentes ao Dr. 
Adalberto Correa, não poder devol
vê-las e que procederia à necessária 
indenização após ser feita a avalia
ção competente dos 29,94 alqueires 
geométricos de terras que foram re
conhecidos como pertencentes ao 
litigante, situadas no Município Du
que de Caxias, no Estado do Rio de 
Janeiro (Acórdão n'? 59, de 15-12-64, 
D.O. de 31-3-66); 

- nas aludidas terras estão a Fá
brica Nacional de Motores e a Ci
dade das Meninas, tendo havido ve
rificação in loco e demarcação das 
terras em questão; 

- houve discordância quanto à 
avaliação do terreno tendo o Espó
lio concordado com o laudo apre
sentado pela comissão nomeada 
pela Portaria GB-117, de 12-3-68 e 
com os valores fixados de ...... . 
Cr$ 1.418.894,40 para os 29,94 al
queires de terras sobre cuja pro
priedade não pairavam dúvidas, de
sistindo dos demais direitos e aces
sórios sobre as mesmas terras, no 

caso de o Ministério da Fazenda 
providenciar, no prazo de 30 dias 
(dilatado depois para 60 dias) a in
dispensável autorização legislativa 
para efetivação do pagamento da 
quantia ajustada; 

- tomadas as providências perti
nentes pelo Ministério da Fazenda 
e encaminhadas à Presidência da 
República, dali foram devolvidas 
pela Chefia do Gabinete Civil, com 
informação verbal pela negativa da 
efetivação do acordo proposto pelo 
citado Ministério, tendo o processo 
sido arquivado; 

- novo projeto foi remetido ao 
Sr. Presidente da República acom
panhando petição do Suplicante, 
tendo o processo a ela correspon
dente, porém, sido despojado da ex
posição de motivos e do projeto que 
a acompanhava; 

- que a Inventariante e única 
herdeira do espólio, aceita o valor 
fixado no laudo de avaliação mas, 
nos termos da Lei n'? 4.686, de 21 
de junho de 1963, acrescidos de cor
reção monetária, custas e honorá
rios de advogado na base de 20% 
sobre o valor da importância que a 
União for condenada a pagar. D. 
Thereza Rodrigues Larreta de Cor
rêa, única herdeira de Adalberto 
Correa, impetrou Mandado de Se
gurança, tendo o Supremo Tribunal 
Federal negado a sentença e ressal
vado o direito da Impetrante de 
pleitear a indenização pela via ju
dicial ordinária (fls. 131/147). 

Contestando, a União Federal res
salta a ilegitimidade ad processum 
do A. uma vez que a herança já 
foi partilhada, insubsistindo, por
tanto, a figura do inventariante. 
Adita, ainda, estar prescrita a ação 
(fls. 149) que é, por sua natureza, 
pessoal e SUjeita à prescrição qüin
qüenal estabelecida pelo Decreto 
n'? 20.910, de 1932 e pelo Decreto-lei 
n'? 4.597, de 1942. Acrescenta que 
já havia expirado o prazo de cinco 
anos quando da primeira reclama
ção do litigante, que a segunda 
ação não havia sido apresentada 
como devia, ou seja no prazo de 2 
anos e 6 meses, destacando além 
disso, o disposto no art. 49 do De
creto-lei n'? 4.597, segundo o qual 
a prescrição só pode ser interrom-
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pida uma vez, sendo aplicável até 
às dívidas da União "ajuizadas ou 
não". Quanto ao mérito, diz a Ré 
ser improcedente a ação já que eram 
irrecorríveis as decisões da Comissão 
Especial instituída pelo Dec. núme
ro 893, de 1938, que decidiu não ser 
o Autor dominus, pelo que não re
conhece a validade do Acórdão 59 
do Conselho de Terras da União, 
datado de 15-12-64, sendo "frágeis", 
precários e imprecisos os títulos do 
Autor que deverá apresentá-los, o 
que deixou de fazer na inicial. Diz, 
também, a Ré ser indispensável a 
realização de perícia com nova ar
bitragem. 

Réplica às fls. 154/168, onde se 
diz que a inventariante é a únIca 
herdeira, que o processo adminis
trativo "se arrastou por 33 anos" 
apesar de a União estar usando ter
ras de propriedade do Autor sem 
qualquer indenização e que os Acór
dãos de fls. 20 e 27 reconhecem o 
direito do Espólio do Dl'. Adalberto 
Corre a e não de sua herdeira, mas 
acontece que esta requereu pelo Es
pólio e por si mesma. 

No que tange à prescrição, sus
tentou não haver sido ela ocorrido. 
Considera, outrossim, o autor de todo 
sem fundamento as razões da Ré, 
quanto ao mérito da questão, pois 
a União reconheceu o direito do 
postulante o que facilmente se pro
va pelo processo administrativo a 
ser requisitado pelo Juízo, tendo o 
valor da indenização ora pleiteada 
sido fixado pela própria União. Re
forçando seus argúmenots, o A. 
pede a juntada das razões de fls. 
260/268. 

Saneador irrecorrido às fls. 296, 
oportunidade em que foi desacolhi
da a preliminar de ilegitimidade 
processual do A. e repelida a de 
prescrição. 

Foi deferida prova pericial para 
identificação da área realmente 
ocupada e exata fixação do seu va
lor, admitida, também, prova do
cumental complementar. 

Funcionaram perito da União e 
do Juízo, não tendo o A. indicado 
técnico seu. Falando sobre os lau
dos, o A. pleiteou o pagamento se
gundo o laudo do perito do Juízo, e 

a União, comparando os valores do 
laudo do perito indicado pelo Juiz 
(Cr$ 1.450.000,00) e o do laudo já 
aceito pelo litigante e a União ... 
(Cr$ 1.418.894,40) - pede prevaleça 
este último, originário do Serviço do 
Patrimônio da União Federal (fls. 
520/521). & 

Audiência de instrução e julga
mento às fls. 632, levada a efeito a 
6 de junho de 1974, tendo o Dl'. 
Procurador da República pedido 
houvesse diligência pessoal do Juiz 
no local, em companhia de Peritos, 
o que foi indeferido, à vista de o 
assunto já ter sido longamente de-o 
batido, e dos elementos proporcio
nados pela Perícia e dos dados tra·· 
zidos do processo administrativo." 

A sentença, de fls. 539/558, deu pela 
procedência da ação, concluindo, verbis: 

Pelo exposto, julgo a ação proce
dente e condeno a União a pagar 
ao Autor, pela expropriação indireta 
das glebas já referidas, a importân
cia de Cr$ 1.418.894,40 (hum milhão, 
quatrocentos e dezoito mil, oitocen
tos e noventa e quatro cruzeiros e 
quarenta centavos), com acréscimo 
de juros de mora, contados da ci
tação, correção monetária, incidente 
sobre o valor do principal a contar 
da data do laudo pericial do Perito 
do Juízo, se o pagamento não se 
efetuar dentro do prazo de um ano 
do aludido laudo, e mais honorários 
de advogado, os quais fixo em 10% 
do valor da condenação. Para a fi
xação de tal verba advocatícia, este 
Juízo, se considera, por um lado, 
que o percentual será sobre o total, 
pois não houve oferecimento de 
qualquer quantia pela Ré, leva em 
conta, por outro lado, ser dito per
centual o mínimo previsto no § 39 
do art. 20 do Código de Processo 
Civil, parecendo-lhe, outrossim, ein 
face da trabalhosidade da questíí,o, 
que, inclusive, na fase administra
tiva por tão longos se arrastou, não 
ser o caso de aplicar-se percentual 
menos elevado como possibilitaria, 
se razões para isso houvesse, o § 49 
do mesmo artigo da lei processual 
civil. " 

Apelo do A., às fls. 559/572, pedindO 
a incidência de juízes e correção mone
tária a partir do laudo aprovado em 
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1968 "que serviu de apoio ao compro~ 
misso assinado e adotado na desapro~ 
priação indireta", e majoração da verba 
de honorários de advogado para 20%: 
(lê) . 

As fls. 577/583, manifestou a União, 
razões de recurso e contra-arrazoou o 
apelo do A .. Pede, em síntese, a redução 
da indenização e a alteração quanto aos 
juros da mora e correção monetária: 
(lê) . 

Contra-razões da A., às fls. 586/591: 
(lê) . 

A douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, às fls. 596/597, opinou pelo pro
vimento do recurso da União. 

As fls. 600, foi pedida pelo novo in~ 
ventariante do Espólio a habilitação 
para prosseguir no feito, juntando os 
documentos de fls. 601/602. 

Ouvida a douta Subprocuradoria-Ge
ral da República (fls. 604), opinou no 
sentido do atendimento do pedido de 
habilitação. Deferida a súplica em apre~ 
ço (fIs. 605). 

É o reI a tório. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Trata-se de desapropriação in
direta de 29,94 alqueires geométricos de 
terras, situada no Município de Duque 
de Caxias, no Estado do Rio de JaneirO, 
onde se encontram a Fábrica Nacional 
de Motores e a Fundação do Abrigo 
Cristo Redentor, antes denominada Ci
dade das Meninas. 

Houve, na fase administrativa, pro
posta de acordo, na área do Ministério 
da Fazenda, pela expropriação indireta 
dos bens, mediante o pagamento pela 
União, ao Espólio de Adalberto Correa, 
da quantia de Cr$ 1.418.894,40, apurada 
por Comissão, a tanto, designada pelo 
titular da dita Pasta. Ocorrera concor
dância das partes. A solução propostl1. 
todavia não se consumou, porque não 
acolhida na Casa Civil da Presidência 
da República, em 1970, com indicação 
de dirimir-se o litigio no plano judicial. 

:Na sentença, quanto ao imóvel, bem 
anotou o ilustrado Dl'. Juiz Federal, às 
fls. 551/552, ver bis : 

"Na planta que se encontra às 
tIs. 443, trazida aos autos com o 
laudo do Perito da União, vêm-se 

assinaladas, em tom vermelho, as 
duas glebas em causa: 18 e 11,94 
alqueires geométricos respectiva
mente. 

Estas duas áreas vieram a ser re
conhecidas pela União, no demorado 
processo administrativo, como pro
priedade do A. É o que resulta dos 
autos, como, aliás, acentuaram os 
peritos que funcionaram em Juízo, 
e não pode mesmo sofrer dúvidas, 
porquanto o próprio Ministério da, 
Fazenda, com base em acórdão do 
Conselho de Terras da União, em 
Relatório da Comissão Especial, em 
pronunciamento do Serviço do Pa·· 
trimônio da União e da Procurado
ria-Geral da Fazenda Nacional, che
gou a encaminhar expediente para 
abertura do crédito suficiente ao 
pagamento das terras, exatamente 
por ter havido expresso reconheci
mento da propriedade de tais gle
bas ao Espólio, como atrás ficou es
clarecido com transcrição, inclusive, 
de tais manifestações e pronuncia
mentos.: 

"No que diz respeito à localização, 
embora sem a precisão que seria 
de desejar, veio a ser ela a grosso 
modo, pelo menos, encontrada, ti 

tanto isto é certo que o Dl'. Perito 
da União trouxe, ilustrando seu 
laudo, uma planta de região com a 
localização das glebas. No Relatório 
da Comissão designada pela Por
taria Ministerial n9 GB-306, de 22 
de agosto de 1966 (D. O. de 23-8-66), 
e composta do Procurador da Fa
zenda Nacional, Arthur Felipe Bar
bosa, do membro do Conselho de 
Terras da União, Ney da Costa Pal
meira e dos Engenheiros Attila de 
Abreu Travassos e Acari de Moraes, 
veio a ficar expresso no seu item 
11 (fls. 345 - 29 voI.), já transcri
to, mas que aqui se repete: 

'Torna-se oportuno salientar, 
ainda, que: numa das fases ao 
prolongado julgamento do proces
so de que se trata, cogitou o Con
selho de Terras da União de dili
gências para verificação in loco e 
demarcação das terras questiona
das, o que foi efetivado, conforme 
constatado nos autos." 

"E isto confirma o perito da União, 
como se viu." 
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Inocorre dúvida nos autos, também, 
concernente mente ao fato de a União 
haver ocupado as terras em referência, 
destinando-as, após, às entidades acima 
aludidas. 

Havendo a sentença fixado precIsa
mente o valor de Cr$ 1.418.494,40, com 
o qual as partes já haviam concordaao, 
voltou a apontá-lo o perito da União. 

Com inteiro acerto, portanto, na sen
tença, quanto ao valor das glebas, ano
tou o ilustre magistrado a quo, às fls. 
555/556, verbis: 

"Aliás, neste passo, é de ressal
tar-se que a Ré reconhece como va-
lor real do imóvel o de ........... . 
Cr$ 1.418.894,40. Ao manifestar-se 
sobre os laudos, o ilustre Procurador 
da República que com seu habitual 
empenho defende os interesses da 
União, não pôde deixar de subscre
ver (fls. 520) o pronunciamento dá 
Fazenda Nacional a respeito, pro
nunciamento este que se encontra 
às fls. 521, e diz o seguinte: 

"19 ) O ilustre perito do Juízo 
conclui, afinal, na avaliação do 
imóvel, pelo valor de ........... . 
Cr$ 1. 450.000,00. Isso, em "valor 
arredondado" e, salienta ainda 
"mantendo, portanto, muito apro
ximadamente, o valor do laudo já 
aceitado anteriormente pelas par
tes em litígio" (fls. 495). 

29) O ofício, por cópia, às fls. 
87, esclarece que a "avaliação fei
ta pelo Serviço de Patrimônio da 
União" é de Cr$ 1.418.894,40. 

39) Assim, excluído o arredonda
mento a que se refere o ilustre 
perito, verifica-se que o valor real 
do imóvel é aquele feito pelo Ser
viço do Patrimônio da União Fe
deral indIcado no item 2, supra". 
"Assim, como se observa, a pró-

pria Fazenda considera como real 
valor do imóvel o de ......... . 
Cr$ 1.418.894,40. 

O valor encontrado pelo perito do 
Juízo foi de Cr$ 1. 450.000,00, como 
se viu. Entretanto, cabe assinalar 
que a ação foi movida para que a 
União fosse compelida ao pagamen-
to da quantia já referida de ..... . 
Cr$ 1.418.894,40, isto porque a de
manda fincou-se basicamento no 
critério que já fora ajustada pelo 

próprio MinIstério da Fazenda e, 
deste modo, o valor da indenização 
é de ser fixado na por último men
cionada importância. Não poderia 
mesmo ser decidido ultra petita." 

Do valor assim fixado não recorrem 
as partes. Inexistem, outrossim, razões 
a justificar qualquer reparo, nesse sen
tido, em se conhecendo da espécie, à 
vista da sujeição do decisório, que é de 
julho de 1974, ao duplo grau de juris
dição. 

Em sua bem lançada peça recursal, 
o Espólio colima ver modificada a sen
tença, no que atine ao termo a quo da 
incidência da correção monetária, que 
a decisão reconheceu, mandando con
tá-la a partir do Laudo do Perito do 
Juízo. Pretende tal suceda a partir do 
laudo, na esfera administrativa, que é 
de 12-8-68, onde se previra o mesmo va
lor, depois de adotado na sentença. 

Cuido que não há assento legal à pre
tensão, doutamente desenvolvida pelo 
Espólio autor, às fls. 563/568. 

Em verdade, consoante acima anotei, 
o Perito do Juízo não discrepou do valor 
em foco, em seu laudo, apenas arredon
dando-o para Cr$ 1.450.000,00. Isso a 
5-3-74. As fls. 493/495, se vêem os fuu
damentos de seu entender: (lê). 

De outra parte, manda a Lei da Desa
propriação, em seu art. 26, na redação 
dada pela Lei n9 4.686/65, que 

"Decorrido prazo superior a um 
ano a partir da avaliação, o juiz 
ou o Tribunal, antes da decisão fi
nal, determinará a correção mo
netária. " 

Tenho sustentado que mesmo nas hi
póteses em que o juiz ou o Tribunal não 
acolhe o valor do laudo do perito ofi
cial, vindo a adotar outro qualquer ele
mento para a fixação do quantum de·· 
vido, ainda aí, a referência para o cál
culo da correção monetária é a data 
da avaliação procedida pelo experto do 
Juízo. Na espécie, cresce de ponto tal 
entendimento, quanto é certo haver o 
Dr. Juiz a quo não desprezado os fun
damentos de avaliação oficial, apenas, 
não acolhendo o dito arredondamento, 
permaneceu com a expressão do valor 
nominal pedido na vestibular, de que 
não se afastava, substancialmente, o 
laudo oficial. Não vejo, pois, amparo 
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de lei a retro-operar a correção mone
tária, nesse passo, até agosto de 1968. 

Tenho, dessa maneira, como correta 
a sentença, nos termos em que mandou 
calcular a correção monetária. 

Relativamente aos honorários de ad
vogado, estabeleceu-os a sentença, à 
base de 10% do valor da condenação. 
Compreendo que também, aqui, não há 
alterar o decisum recorrido. :i!: que, em 
se tratando de desapropriação indireta, 
assente está a jurispudência, em ordem 
e os honorários advocatícios incidirem 
sobre o valor corrigido e não simples
mente sobre a quantia fixada na sen
tença. Aliás, Q ilustre Dl'. Juiz, hoje, 
eminente membro desta Corte, desta
CQu, em sua sentença (fls. 557) que o 
percentual será sobre o total" (sici, 
cumprindo entender-se "valor corrigi
do". Não é assim de elevar a percenta
gem a 20%, como postUla o digno pa
trono do Espólio, que bem merece aplau
sos pela dedicação e zelo com que se 
tem havido na causa. 

Questão que estaria a merecer modi
ficação na sentença, para favorecer o 
EspóliO, não posso examiná-la, aqui, por
que não objeto do recurso do A. Refiro
me aos juros. Em desapropriação, dire
ta ou indireta, os juros devem ser com
pensatórios e não moratórios. No caso, 
seriam cabíveis desde a ocupação do 
imóvel pela União. Determinou a sen
tença se calculassem juros moratórios, 
a partir da citação inicial. Dessa parte, 
entretanto, o autor não recorreu; não 
cabe modificar a sentença, de ofício, 
para agravar; a condenação da Fazenda 
Nacional. Aliás, a peça vestibular pediu 
juros da mora e não juros compensa
tórios. 

O apelo da União, às fls. 578/583, tam
bém não pode prosperar. No que concer
ne ao valor fixado na sentença, con
fessa a própria Ré, ora expropriante, 
que o aceitara, embora as observações 
de seu Assistente Técnico, às fls. 410 
e segs. Os juros da mora, assim estabele
cidos na sentença, não podem ser cal
culados do trânsito em julgado do de
cisório; mantidos como tais, correta a 
sentença em os estabelecendo, a partir 
da citação inicial. Bem anotou, no par
ticular, o A., às fls. 588: (lê). 

Referentemente às pretensões da 
União quanto à correção monetária a 
começar a incidir após um ano do laudo 

e aos honorários advocatícios em bases 
inferiores, nada resta a dizer, diante do 
que antes registrei, para negar também 
acolhida ao apelo do Espólio-autor. 

De todo o exposto, meu voto é negan·· 
do provimento a todos os recursos, para 
confirmar a sentença. 

VOTO 

o Sr. Min. otto Rocha (Revisor): Se
nhor Presidente. O quantum da indeni-
zação, isto é, a quantia de ........... . 
Cr$ 1.418.894,40 não é motivo de con
trovérsia, resultante que é de um verda
deiro "acordo" entre as partes, conforme 
se viu da respeitável sentença apelada 
e do douto voto do eminente Sr. Minis
tro Rela tor . 

Em verdade, razão assiste ao Espólio 
apelante quando assevera que "a ação 
não é outra senão a de cobrança de uma 
indenização decorrente de desapropria
ção já ajustada, só dependendo do pa
gamento" (fls. 563). 

Inconformou-se o Espólio expropria
do com a parte da sentença que deter
minou a incidência da correção mone
tária, sobre o prinCipal, a contar do lau
do do Perito do Juízo, e não a contar 
do "laudo que serviu de apoio ao com
promisso assinado, e adotado na desa
propriação indireta", afirmando, verbis: 

"Uma vez aceita a avaliação da 
desapropriação indireta, não há o 
remédio de nova avaliação, porque 
a correção monetária sana qualquer 
diferença de valores. Avaliar de 
novo um bem com o valor já ajus
tado e aceito é infringir obrigatoria
mente o direito de alguém. Se a 
despeito disso uma nova avaliação 
se realiza e ela coincide, mais ou 
menos com a já aceita, dá-se apenas 
a adesão, corroboração. Não há 
como inovar, no caso" (fls. 567). 

Estou em que razão assiste ao Espólio 
apelante. Sem sombra de dúvida que 
o valor ajustado pelas partes fora en
contrado com assento no laudo apro
vado em 12 de agosto de 1968. Com ele 
concordaram, sendo a desapropriação 
realizada com base na avaliação por ele 
feita. 

Impugna, ainda, o Espólio apelante, 
os honorários advocatícios, fixados na 
sentença de 10% (dez por cento) do va-
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lor da condenação, esperando que se
jam os mesmos fixados em 20% (vinte 
por cento), levando-se em conta o grau 
do zelo profissional despendido durante 
36 (trinta e seis) anos de luta. 

No que tange aos juros de mora, ape
nas de passagem são eles referidos na 
Apelação do Espólio, in verbis: 

"Destarte, os Apelantes esperam 
que seja dado provimento à sua ape
lação, para decidir que a desapro~ 
priação deve ser confirmada, na for
ma da lei, com os juros de mora, 
correção monetária a contar da data 
do laudo já aprovado em 1968 e ho
norários de advogado, à razão de 
20%, pois seria dificil encontrar-se 
o exato valor de honorários do ad
vogado, considerando-se um mal a 
fixação do mínimo pela lei, por se 
não poder estimá-los em menos" 
(fls. 570). 

No que concerne aos honorários, estou 
em que a sentença bem os fixou no 
percentual mínimo de 10% (dez por cen
to) previsto no § 39, do art. 20, do CPC, 
porquanto incidirá ele sobre o total da 
indenização, uma vez que não houve 
o oferecimento de qualquer quantia pela 
Expropriante. 

Acolho, por sua vez, a parte da sen
tença que determinou o pagamento dos 
juros moratórios a partir da citação. 

Em conseqüência, o apelo do Espólio 
é de ser provido apenas no que diz res
peito à correção monetária, que deverá 
incidir sobre a avaliação procedida em 
agosto de 1968 e não do laudo do Perito 
do Juízo, datado de 5 de março de 1974 
(fls. 488), conforme se pode entender 
da própria fundamentação da sentença, 
verbis: 

"Após longa apreciação a respeito 
das terras, sobre o aspecto de seu 
valor, veio a considerar como mais 
justo 

- "um valor muito aproximado 
determinado pelo laudo referido, ou 
seja, de Cr$ 1.450.000,00 (hum mi
lhão, quatrocentos e cinqüenta mil 
cruzeiros) de acordo com a nossa 
avaliação". Este valor é, pratica
mente, o mesmo que veio de ser 
aceito pelo Ministério da Fazenda, 
como se viu, e que foi o de ..... . 
Cr$ 1.418.894,40, apurado pela Co
missão que fora designada pelo titu-

lar da Fazenda, por onde se pode 
concluir que o laudo do perito do 
Juízo, apesar do tempo decorrido 
da avaliação administrativa que fora 
aceita no aludido Ministério, não 
considerou ter havido qualquer va
lorização de terras, nem sequer 
acompanhado a desvalorização da 
moeda. Houve, apenas, como que 
um arredondamento." 

A seu turno, assim pronuncio·u-se a 
Fazenda Nacional às fls. 521: 

"19) O ilustre perito do Juízo con
clui, afinal, na avaliação do imó
vel, pelo valor de Cr$ 1.450.000,00. 
Isso, em "valor arredondado" e, sa
lienta ainda "mantendo, portanto 
muito aproximadamente, o valor do 
laudo já aceito anteriormente pelas 
partes em litígio (fls. 495). 

29) O oficio, por cópia, às fls. 87, 
esclarece que a "avaliação feita pelo 
Serviço do Patrimônio da União" 
é de Cr$ 1.418.894,40. 

39) Assim, excluído o arredonda
mento a que se refere o ilustre pe
rito, verifica-se que o valor real 
do imóvel é aquele feito pelo Ser
viço do Patrimônio da União Fe
deral indicado no item 2, supra" 
(Cfr. fls. 556). 

Realmente, foi como bem entendeu a 
sentença, ao afirmar, in verbis: 

O valor encontrado pelo perito 
do Juízo foi o de Cr$ 1.450.000,00, 
como se viu. Entretanto, cabe assi
nalar que a ação foi movida para 
que a União fosse compelida ao pa
gamento ãa quantia já referida de 
Cr$ 1.418.894,40, isto porque a de
manda fincou-se basicamente no 
critério que já fora ajustado pelo 
Ministério da Fazenda e, deste mo
do, o valor da indenização é de ser 
fixado na por último mencionada 
importância. Não poderia mesmo 
ser decidido ultra petita" (Cfr. fls. 
556/557). 

Verifica-se, desta sorte, que a rigor 
desnecessária fora a períCia realizada 
em março de 1974, uma vez que a ação 
fora proposta, 'conforme reconhece ex
pressamente a sentença, para o fim de 
compelir a União Federal ao pagamento 
da quantia de Cr$ 1.418.894,40, quantia 
esta encontrada pelo Serviço do Patri-
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mônio da própria União; e mais, que 
não se poderia decidir ultra petita. 

Aliás, a este propósito, o Espólio ora 
apelante sempre repudiou os pedidos 
de diligências e perícias requeridas pela 
ilustrada Procuradoria da República, 
chegando a afirmar, na petição de fls. 
462/467, verbis: 

"Mas, a realidade é esta: não in
teressa ao pleito a exigência insis
tente da douta Procuradoria. A 
União já disse que não pode resti
tuir as terras esbulhadas." 

E logo a seguir, finaliza: 
"Nesta conformidade, o Suplican

te; ciente de que V. Exa., MM. Dl'. 
Juiz, requisitou os autos do proces
so administrativo, e não vai precisar 
de perícia alguma, sobretudo, feita 
por perito impedido, requer, com a 
devida vênia, a designação da data 
da audiência de julgamento, onde 
tudo poderá ser esclarecido" (fls. 
464). 

No que diz respeito ao recurso da 
União Federal, tenho-o como prejudi
cado. 

Isto posto, o meu voto é no sentido 
de dar provimento, em parte, ao apelo 
do Espólio-autor, para determinar a in
cidência da correção monetária a partir 
do laudo de agosto de 1968, que, efeti
vamente, serviu de base para a fixação 
do quantum da indenização, mantida, no 
restante, a respeitável sentença recor
rida, e dando como prejudicada a ape
lação da União Federal. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n9 40.027 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
José Néri da Silveira. Rev.: Sr. Min. 
otto Rocha. Aptes.: Espólio de Adal
berto Corrêa e União Federal. Apdos.: 
Os mesmos. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro 
Relator, negando provimento a todos os 
recursos e o do Sr. Ministro Revisor 
dando provimento em parte à apelação 
do autor e negando provimento aos re
cursos de ofício e da União Federal, 
pediu vista dos autos o Sr. Min. Ar
mando Rollemberg. Impedido o Sr. Min. 
Aldir Guimarães Passarinho (em 10-12 
de 1975 - Terceira Turma). 

Presidiu o jUlgamento o Sr. Min. Ar
mando Rollemberg. 

VOTO (VISTA) 

O Sr. Min. Armando Rollemberg: Ao 
apreciarem os recursos interpostos na 
presente ação, os Srs. Ministros Relator 
e Revisor concordaram em relação à so
lução de quase todas as questões, dissen
tindo contudo quanto ao momento, a 
partir do qual, deveria incidir a corre
ção monetária sobre o valor da indeni
zação a ser paga ao autor. 

Para examinar esse ponto apenas, pois, 
no mais, estou de pleno acordo com 
S . Exas . , pedi vista e trago agora o 
meu voto. 

A respeitável sentença recorrida, ao 
justificar a fixação da indenização a ser 
paga pela ocupação do imóvel que dera 
origem à ação, esclareceu: (lê fls. 553/ 
555) . 

Vê-se, assim, que na realidade foi 
aceita como preço da desapropriação o 
apontado no laudo do Perito do Juízo, 
embora afinal, como adiante se lê na, 
sentença, haja sido o valor ali encontra
do reduzido ao pedido inicial, ao funda· 
mento de que a concessão de importân· 
cia superior importaria em decisão nltra 
petita. 

Atendendo que o momento a ser con
siderado para a aplicação de correção 
monetária é o da avaliação aceita pela 
sentença, e que o autor conformou-se 
com dita avaliação, pugnando em seu 
recurso apenas pela alteração do termo 
inicial da atualização monetária embora 
o laudo do Perito do Juízo houvesse sido 
apresentado após quase dois anos do 
ajUizamento da inicial, acompanho o 
Sr. Ministro Relator. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n9 40.027 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
José Néri da Silveira. Rev.: Sr. Min. 
otto Rocha .. Aptes.: Espólio de Adal
berto Corrêa e União Federal.. Apdos.; 
Os mesmos. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, negou-se provimento a todos os 
recursos, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator, vencido em parte o Se
nhor Ministro Revisor que provia par
cialmente a apelação do autor. Impedi
do o Sr. Min. Aldir Guimarães Passa
rinho (em 12-12-75 - Terceira Turma). 

O Sr. Min. Armando Rollemberg vo
tou de acordo com o Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Armando Rol
lemberg. 
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AJPI~LAÇÃ.O CíVEL N9 40.600 - RS 

Relator -" O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Revisor -. O Exmo. Sr. Min. otto Rocha 
Apelanle - Federal de Seguros S.A. 
Apelada Natividade - Agência Marítima Ltda. 

EMENTA 

Transporte marítimo. Prescrição. 
O prazo de prescrição, nas ações fundadas em 

extravio ou avarias, no transporte marítimo, é de 
1 ano, a contar do término da descarga (art. 8Q, 

DL. n9 116/67). 

Ajuizada a ação tempestivamente, a demora na 
citação não imputável à autora, não prejUdica, oon
fOl'm~ jurisprudência. 

Rejeição da prescrição, embora a vistoria não 
interrompa o lapso prescricional (Súmula nQ 154, 
do STF e art. 89, parágrafo único, DL. n9 116/67). 

Refol'ma da sentença, com determinação de 
prosseguir o Juiz no julgamento, que a Turma não 
)JolJ.t' ultimar, na forma do art. 515, §§ 19 e 29, do 
CPC, por haver questão estranha no mérito, não 
decidida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes os acima in
dicados: 

Acordam os Ministros que compõem a 
Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, por unanimidade, em dar 
provimento à apelação para reformar a 
sentença e determinar que o Dl'. Juiz 
julgue as demais questões suscitadas no 
processo, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que passam 
a integrar este julgado. Custas de lei. 

Brasília, 5 de dezembro de 1975. -
Márcio Ribeiro, Presidente; Jorge La
fayette Guimarães, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator): A sentença de fls. 93/ 
95, do Juiz Federal da Quinta Vara do 
Estado do Rio Grande do Sul, Dl'. EU 
Goraieb, assim resumiu a espécie, em 
seu relatório: 

"Federal de Seguros S.A., devI
damente qualificada na peça inicial 
de fls. 2, ajuizou a presente ação 
ordinária contra Natividade 
Agência Marítima Ltda., Sindicato 

dos Estivadores e Trabalhadores em 
Estiva de Minérios de P. Alegre e De
partamento de Portos, Rios e Ca
nais do Estado do Rio Grande do 
Sul - DPREC, alegando que pela 
Apólice n 9 1921100502, emitida em 
3-10-72, segurou contra todos os ris
cos, uma máquina combinada co
lheitadeira automotriz, marca nlay
son, modelo 1530, pesando 6.000 kg, 
conforme guia de importação e fa
tura - Ex. 44.949, conhecimento de 
embarque n9 30, no valor de .... 
Cr$ 97.000,00 (noventa e sete mil 
cruzeiros), mercadoria importaaa 
pelo segurado Arnaldo Laux, resi
dente em Barra do Ribeiro - RS. 
Em 8-10-72, chegando em Porto 
Alegre, durante a operação de des- . 
carga, no armazém A-2, uma das 
amarras do rodado trazeiro direito 
soltou-se, fazendo com que a má
quina se projetasse ao solo, ocasio
nando uma avaria calculada em .. 
Cr$ 31.500,00 (trinta e um mil, qui
nhentos cruzeiros), paga ao Segu
rado. Diz a Autora que, o prejuízO 
foi causado pela operação de desem
barque, atribuindo a culpa ao em
barcador, transportador ou ao pes-
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soaI encarregado do descarregamen~ 
to e integrantes do Sindicato ou a 
operadores das máquinas do DPREC. 
Pretende através da presente ação 
o reembolso da quantia referida. 
Juntou os documentos de fls. 12/ 
54. Em contestação às fls. 57/60, 
a Ré - Natividade Agência Maríti
ma Ltda., argüi preliminarmente 
sua ilegitimidade como parte do 
presente feito. Ainda em prelim't
nar, menciona estar prescrita a pre
sente ação, uma vez que a citação 
procedeu-se um ano e dois mese::l 
após a viagem e da entrega da mer
cadoria. Pede a condenação da au
tora nas custas e honorários de ad
vogado. Na réplica (fls. 63/68) a 
Autora alega que improcede a pre
liminar de ilegitimidade da parte. 
Outrossim, afirma que foi a ação 
intentada em tempo hábil, isto é, 
nove meses e quinze dias; não se 
referindo o art. 449, item IH do Có
digo Comercial à citação e sim à 
respectiva propositura do feito. O 
Departamento Estadual de Portos, 
Rios e Canais - DPREC, às fls. 71/ 
72, contestando diz que a máquina 
Clayson já desembarcou avariada. 
Alega a autarquia demandada que 
nenhum prejuízo causou à merca
doria, afirmando que foram cum
pridas as determinações constantes 
do Decreto n9 63.431/68, especial
mente no que se refere aos seus ar
tigos 59, 69 e 79, não cabendo por
tanto qualquer responsabilidade ao 
porto." 

Concluiu a sentença pela improce
dência da ação, e condenou a autora 
nas custas e honorários de advogado. 
de 10% sobre o valor da causa, aco'" 
lhendo a prescrição argüida, com a se
guinte fundamentação (fls. 95): 

"É de ser acolhida a preliminaJ 
de prescrição arguida pela Ré às 
fls. 57. Em que pese o fato do ter
mo de vistoria haver sido assinado 
pelas partes em 12-2-73, a mesma 
procedeu-se em 12-10-72. O navio 
"Khian Zephyr", iniciou a descarga 
em 7-10-72, terminando-a em 8-10 
de 1972. A seguir, procedeu-se a vis
toria da mercadoria avariava e 
assim tenho por coerente a data 
consignada naquele documentO. A 
citação da Ré (fls. 56v.> verificou
se em 4-12-73, portanto quase dois 

meses além do prazo prescricional 
previsto em o art. 449 do Código 
Comercial. Sendo certo que a Au
tora não promoveu os atos indis
pensáveis para interrompê-lo, con
forme prescreve o § 29 do art. 165 
do revogado Código de Processo 
Civil. De resto, a espécie não ofe
rece sabor de novidade jurídica, por
quanto nossos Tribunais Superiores 
têm entendimento pacífico de que: 
A ação de reembolso prescreve em 
um ano. Conta-se o prazo, porém 
de quando finda a viagem ou ter
minada a descarga, e não da entra
da do navio no porto (TFR, DJ de 
1-8-72, pág. 4.913)." 

Pela petição de fls. 96, foi interposta 
apelação, pela Companhia União de Se
guros Gerais, com as razões de fls. 97/ 
110, sustentando não haver se consuma
do a prescrição, eis que a vistoria reali
zada pela Delegacia da Receita Federal 
somente terminou em 12 de fevereiro 
de 1973 (fls. 26, 35 e 75), o orçamenl.o 
de reparo é de 9 de janeiro de 1973 (fls 
46/47), e a vistoria do IRB é de 26 de 
abril de 1973 (fls. 32), estando a peti
ção inicial, que está datada de 27 de 
julho de 1973, despachada em 31 do 
mesmo mês, quando foi deferida a cita
ção; invoca o notório acúmulo de ser~ 
viço da Justiça Federal de Primeira Ins
tância, do Rio Grande do Sul, determi
nante da demora na citação, sendo o 
mandado expedido em 30 de agosto e 
entregue ao oficial de justiça em 18 de 
setembro, com a realização da citaçli.o 
em 19 de dezembro, face às solicita·· 
ções do seu advogado; acrescenta haver 
sido a mercadoria liberada e entregue 
depois de 12 de fevereiro de 1973, rl,ata 
em que começaria a fluir a prescrição, 
que corre, segundo o art. 449, 29, do 
Código Comercial, a contar do recebi
mento da carga pelo destinatário, e con
cluiu pedindo a reforma da sentenç.a, e 
a procedência da ação. 

Face à petição de fls. 111, em que Na
tividade - AgênCia Marítima Ltda. ale
gou não haver a' autora apeladO, a Fe
deral de Seguros S.A., às fls. 116/117, 
explicou o equívoco ocorrido, e pediu 'l. 
retificação do nome da apelante, para 
que conste o seu, e não Companhia 
União de Seguros Gerais, o que foi de
ferido (fIs. 119). 

Por sua vez, a Natividade - Agência 
Marítima Ltda. pediu a manutenção 
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da sentença, por seus jurídicos funda
mentos, reportando-se, ainda, à contes
tação e razões de fls. 86. 

Subindo os autos, neste Tribunal a 
douta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, pelo parecer de fls. 122, acentu
ando não ter a União qualquer interesse 
no feito, pediu Justiça. 

É o relatório. 

VOTO 

o 81'. Min. Jorge Lafayette Guima
rães (Relator): Conheço da apelação, 
sendo irrelevante o equívoco, realmente 
evidente, ocorrido quanto ao nome da 
apelante, na petição de fls. 96, retifi
cado e esclarecido às fls. 116/117, ha
vendo o Dl'. Juiz admitido a retificação 
(fls. 119). 

A prescrição, nas ações por extravio 
ou avaria, no transporte marítimo, não 
mais se rege pelo art. 449, ns. 2'? e 39, 
do Código Comercial, mas sim pelo ar
tigo 8'?, do Decreto-lei n'? 116, de 1967, 
que revogando ditos dispositivos, esta
beleceu: 

"Prescrevem no fim de um ano, 
contado da data do término da des
carga do navio transportador, as 
ações por extravio de carga, bem 
como as ações por falta de conteú
do, diminuição, perdas e avarias ou 
danos à carga." 

Em conseqüência, ocorrido o término 
da descarga em 8 de outubro de 1972. 
segundo o documento de fls. 26, da De": 
legacia da Receita Federal, consumar
se-ia a prescrição em 8 de outubro de 
1973. 

Além disso, irrelevantes são as datas 
em que se ultimaram as vistorias, nõ.o 
só porque a vistoria não interrompia a 
prescrição, segundo a Súmula n9 154, do 
Supremo Tribunal Federal, e reiterou o 
pretório Excelso, no acórdão publicado 
na RTJ, voI. 41, pág. 7, com menção a 
diversos precedentes, como ainda, o pa~ 
rágrafo único, do citado art. 8'?, do De
creto-lei n'? 116, de 1967, que veio ésta
belecer, de modo expresso: 

"O prazo prescricional de que tra
ta este artigo somente poderá ser 
interrompido da forma prevista no 
art. 720 do Código de Processo 
Civil, observado o que dispõe o § 29 
do art. 166 daquele Código." 

isto é, somente o protesto jUdicial in
terrompe a prescrição, em tais ações. 

Na hipótese, foi ajuizada a ação em 
31 de julho e a demora verificada, seja 
na assinatura do mandado (fls. 56), 
que teve lugar no dia 30 de agosto, 
seja na sua entrega ao oficial de jus
tiça, a 18 de setembro (fIs. 55v), sem 
que para tanto contribuisse- a au· 
tora, pois nenhum destes atos dependia 
de qualquer previdência sua. como se 
verifica dos autos, não lhe pode preju
dicar. 

O mesmo ocorre com a demora na 
efetivação da citação, só realizada em 
4 de dezembro (fIs. 56v). 

Constitui, aliás, jurisprudência firma
da, e o Supremo Tribunal Federal o tem 
proclamado, por diversas vezes, que não 
havendo negligência da parte o ajuiza
mento tempestivo da petição inicial im
pede a consumação da prescriçã,o (RTJ, 
voI. 35, pág. 619, voI. 42, pág. 626), 
ainda que realizada a citação depois de 
decorrido o prazo de 90 dias, máximo 
fixado para tanto (RTJ, voI. 55, pági
na 333). 

Invoca, outrossim, a apelante o no
tório acúmulo de serviço, na Seção Ju
diciária do Estado do Rio Grande do 
Sul, determinante do retardamento ve
rificado, fato do conhecimento do Tri
bunal. 

Nessas condições, sou levado a refor
mar a sentença, para rejeitar a preli
minar de prescrição nela acolhida. 

Diante do art. 515 e parágrafOS, do 
novo Código de Processo Civil, c/c o 
art. 269, n'? IV, rejeitando a prescrição. 
matéria expressamente neste incluída 
no "mérito", pondo termo às contro
vérsias antes existentes, deveria a Tur
ma ultimar o julgamento, apreciando 
as questões restantes. 

Sucede, porém, que deixou o Dl'. Juiz 
de decidir preliminar de ilegitimidade 
ad causam, invertendo a ordem natural 
do exame das questões suscitadas, uma 
vez que dita ilegitimidade, dizendo res
peito a falta de uma das condições da 
ação, constitui matéria estranha ao 
mérito (art. 267, n'? VI), donde impor-se 
o seu conhecimento prévio. 

Em conseqüência, não está o processo 
em condições de ter o restante do mé
rito julgado, no momento, pelo que o 
meu voto é dando provimento à apela-
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ção, para reformar a sentença, e deter
minar que o Dl'. Juiz prossiga no jul
gamento das questões suscitadas. 

Min. otto Rocha. Apte.: Federal de 
Seguros S.A. Apda.: Natividade 
Agência Marítima Ltda. 

VOTO 

O Sr. Min. Otto Rocha (Revisor): Dou 
provimento à apelação, para reformar a 
sentença e determinar que o Dl'. Juiz 
prossiga no julgamento das questões 
suscitadas. 

Decisão: A unanimidade, deram pro
vimento à apelação para reformar a 
sentença e determinar que o Dr. Juiz 
julgue as demais questões suscitadas no 
processo. Falou o Dr. Geraldo Majela 
Rocha (em 5-12-75 - Primeira Turma'). 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 
Os Srs. Mins. otto Rocha e Márcio 

Ribeiro votaram de acordo com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 

A.C. n9 40.600 - RS. ReI.: Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. Rev.: Sr. 

APELAÇAO CíVEL N9 41.563 - MG 

Relator 
Revisor 

- O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
_ .. O Exmo. Sr. Min. Aldir Passarinho 

Remetente t- Juiz Federal da 51). Vara, ex officio 

Apelantes -- Ondina Luzia Dal Pian e INPS 
Apelados -- Os mesmos e Lourdes Maria de Freitas 

EMENTA 

Previdência Social. 

Pensão. 
Companheira. 
Situação do cônjuge desquitado com direito a 

alimentos. 
Lei n9 3.807/60, art. 11, I e 11, na redação atual. 
Se a companheira detinha a expressa condição 

de "pessoa designada", à época do débito do segu
rado, não cabia, para os efeitos da pensão, ser afas
tada pelo cônjuge desquitado com direito a alimen
tos, que não pode ser tido como enquadrado na 
enumeração do art. 11, I, da LOPS, na reaaçao in
troduzida pelo Decreto-lei n9 66/66. 

Procedência da ação. 
Pensão previdenciária, assegurada à comua

llheira, deduzido o valor da pensão alimenticia -ju
dicialmente arbitrada, em favor do cônjuge desqui
tado, com os reajustes previstos na lei. 

Recursos desprovidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, negar 
provimento às apelações, na forma do 

relatório e notas taquigráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 15 de dezembro de 1975. -
Armando Rollemberg', Presidente; José 
Néri da Silveira, Relator. 
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RELATóRIO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): A controvérsia dos autos está 
assim sumariada, às fls. 124/126, pelo 
Dl'. Juiz Federal a quo: 

"Lourdes Maria de Freitas, bra
sileira, doméstica, solteira, residente 
nesta Capital, por procurador re
gularmente constituído (fls. 7), 
propõe contra o Instituto Nacional 
de Previdência Social a presente 
ação ordinária para obtenção de 
pensão a que tem direito como be
neficiária dependente do segurado 
Dl'. Antenor Vicencio Damini, que 
também se assinava Antenor Da
mini, falecido em 19 de setembro 
de 1972, com o qual foi casada no 
México, em 20 de setembro de 1948 
e do qual teve três filhos. 

Alega que, com a morte desse se
gurado, pleiteou a pensão a que 
tinha direito, tendo-lhe o réu nega
do o benefício por tê-lo concedido a 
D. Ondina Luzia Dal Pian Damini, 
desquitada do segurado e com di
reito à pensão, assinalando ainda 
não ter a autora direito ao benefí
cio, que lhe faltava a qualidade de 
dependente do segurado. Mostra 
que viveu com o mesmo, como sua. 
esposa, durante 24 anos, vindo a. 
cerrar-lhe os olhos no leito mor
tuário, e que foi pelo mesmo ins
crita, com seus filhos, como depen
dente dele em sua Carteira Pro
fissional, assinalando amparo ju
risprudencial à sua pretensão, para 
o que arrola julgados que transcre
ve, concluindo por pedir a proce
dência da ação para lhe ser defe
rida a pensão, desde o óbito do se
gurado, em concorrência com a es
posa desquitada, na proporção a 
esta da metade do salário-mínimo 
de Poços de Caldas, a pensão ali
mentícia que lhe foi assegurada, pa
gandO ainda o réu juros de mora, 
custas e honorários advocatícios de 
20% sobre o valor da causa. 

Pede a citação do réu, ciente a 
União Federal, e protesta por todo 
gênero de provas, dando à ação o 
valor de Cr$ 5.000,00. 

Com a inicial, os documentos de 
fls. 2 a 20-V . 

Citado o réu e intimada a União 
Federal, ofereceu aquele contesta-

ção' (fls. 25 a 27), em que alega 
sem direito a autora, pois, ao lhe 
ser examinado o pedido de benefí
cio, verificou o réu ter o segurado 
falecido sido casado com D. Ondina 
Dal Pian à qual assegurara, e à 
filha do casal, pensão alimentícia, 
pelo que foi aquele indeferido, com 
fundamento no art. 14 da LOPS. 

Assinala que, mesmo desquita
da, não perde a viúva legítima do 
segurado a pensão previdenciária, 
dada a sua qualidade de dependen
te, ressaltando, por outro lado, que 
o § 39, do art. 11, da LOPS, repro
duzido no art. 13, § 39, do RGPS 
vigente então, afastava a possibili
dade de concorrência, desde que 
prevista ali a possibilidade de de
signação de beneficiário, em con
corrência com os filhos do segura
do, só quando não exista esposa ou 
marido inválido com direito às pres
tações. 

Mostra que na concessão do he
neficio há-de ser respeitada a hie
rarquia estatuída na forma do ar
tigo 11, § 39, da LOPS, pondo em 
destaque a impossibilidade de con
corrência pretendida na inicial, que 
a viúva desquitada tem por si a lei 
e a decisão jUdiciária que lne ga
rantiu a pensão alimentícia. 

Pretende, assim, sem amparo a 
autora, que até pretende ,âncora 
em legislação posterior ao fàto que 
lhe daria direito à pensão reclama
da, para assinalar que, se fosse pos
sível o atendimento do pedido sub 
judie e seria o benefício de ser con
cedido só a partir da vigência dos 
novos mandamentos legais. 

Anota não aplicar-se à espéCie 
a jurisprudência arrolada na inicial, 
concluindo por pedir a improcedên
cia da ação, condenada a autora 
nas custas, honorários advocatícios 
e mais cominações de direito, pro
testando por todo gênero de pro
vas. 

A autora impugnou a contestação 
(fls. 28/29, e arrolou testemunhas. 
oferecendo, com a petição de fls. 
30, documentos (fls. 31 a 40), sobre 
os quais ouvido o réu. 

Pedida a requisição do processo 
administrativo, fez-se o traslado de 
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rIs. 49 a 54, sobre o qual se mani
festaram as partes. 

Designada a audiência de instru
ção e julgamento realizou-se o ato, 
presentes as partes por seus pro
curadores e o Dl'. Procurador da 
República. 

O Dl'. Procurador do réu, com a 
palavra, ratificou sua contestação 
e requereu fosse citada para inte
grar a lide a viúva desquitada do 
segurado falecido, à qual deferido 
o benefício, o que o Juiz deferiu, 
tomando, entretanto, os depoimen
tos das testemunhas presentes, de
sistindo a autora de uma delas, 
estando os depoimentos às fls. 58 
e 59v. 

Feita a citação da denunciada, 
marcada nova audiência, realizou
se o ato, presentes as partes por 
seus procuradores, inclusive a de
nunciada, que ofereceu defesa e do
cumentos, por advogado constituí
do, fazendo-se a seguir o debate e 
vindo os autos cls. para sentença. 

Convertido o julgamento em di
ligência, para tradução de documen
tos, cumprida esta, vieram os autos 
cls. " 

A sentença, de fls. 126/129, deu pela 
procedência da ação, concluindo, ver
bis: 

"Assim, ante o exposto e pelo que 
dos autos consta, acolhe este Juízo 
a inicial, para julgar procedente a 
ação e, em conseqüência, condenar 
o réu a deferir à autora a pensão 
a que tem direito, e a lhe pagar as 
mensalidades devidas, desde a data 
do óbito do segurado, Dl'. Antenor 
Damini, em 19 de setembro de 1972, 
dela deduzidos os alimentos devi
dos à denunciada, D. Ondina Luiza 
Del Pian, na base proporcional de 
metade do salário-mínimo em vigor 
em Sorocaba, a partir da sentença 
revisional de 23 de outubro de 1967, 
desde que na r. decisão implícito 
seu reajustamento (fls. 19 a 20v), 
tudo com os reajustamentos decor
rentes da lei, os juros moratórios 
legais, a partir da citação, além dos 
honorários advocatícios de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor afi
nal liquidado, além das despesas 
processuais acaso feitas pela auto
ra, sem outras custas, ex vi legis." 

A par da remessa de oficio, apelou 
o INPS, às fls. 130/132, pedindo a im
procedência da ação: (lê). 

Também apelou a denunciada Ondi
na Luzia Dal Pian, às fls. 133/138: (lê). 
Contra-razões, às fls. 140/142: (lê). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 148/150, opinou pela 
reforma da r. sentença recorrida. 

Êl o relatórIo. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): O ilustre Juiz Federal Antônio 
Fernando Pinheiro, às fls. 126/129, fun
damentou a sentença, dando pela pro
cedência da ação, nestes termos: 

"Como se vê dos autos, o segu
rado falecido, Dl'. Antenor Damini, 
foi casado com D. Ondina Luiza 
Dal Pian durante dois anos e nove 
meses, havendo o casamento se rea
lizado em 11 de fevereiro de 1939 
(fls. 18), dissolvida a sociedade con
jugal, pelo desquite, em novembro 
de 1941 (fls. 19), condenado então 
o falecido segurado ao pensiona
mento da ex-mulher e da filha do 
casal. 

Posteriormente, em 1943, no dia 
20 de setembro, veio o segurado fa
lecido a se casar, no México, com 
a autora, ao lado da qual viveu de 
então até a data de falecimento, 
em 19 de setembro de 1972, assim 
por 24 anos redondos, havendo do 
casal três filhos, tudo como se vê 
às fls. 114, 9 e 10 a 12, à autora e 
aos filhos dando o segurado fale
cido o amparo e a assistência que 
lhes devia em todo esse tempo, 
inclusive havendo providenciado a 
inscrição da autora como sua de
pendente e beneficiária, nos servi
ços do réu, em concorrência com 
seus filhos, tudo como ressai dos 
depoimentos colhidos (fls. 58 a 59v) 
e do documento nos autos (fls. 13), 

Ora, se é verdade que da sentença 
de desquite do segurado e da de
nunciada (fls. 106), ficou apurado 
ser a esposa inocente, inclusive com 
direito a pensão para si e sua filha, 
não o é menos que, na sentença 
revisional da pensão, a última pro
ferida (fls. 19/20v), em função mes
mo de ter o segurado falecido outra 
mulher e, com ela, três filhos me-
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nores, aos quais prestava a assis
tência devida, mantendo-os a ex
pensas próprias, fixou o douto Juízo 
de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
como pensão reajustada à denun
ciada, uma quantia igual à metade 
do salário-mínimo então vigente 
naquela cidade, evidentemente aten
to à subsistência devida pelo se
gurado falecido à mulher e aos fi
lhos, com os quais residia. 

Entretanto, apesar de inscrita a 
autora como dependente do fale
cido, perante o réu, quando do fa
lecimento deste, porque à esposa 
desquitada era devida pensão ali
mentícia, preferiu o réu desconhecer 
o direito da autora, anulando-o in
tegralmente em favor daquela, como 
se, mesmo desquitada, permanecesse 
ela esposa do falecido, como argu
menta em sua contestação. 

Não tem, entretanto, razão o réu, 
que não pode desconhecer a disso
lução da sociedade conjugal previs
ta no art. 315, lI!, com as implica
ções patrimoniais do art. 322, do 
C. Civil, em prejuízo da autora, que 
deu ao falecido 24 anos de sua vida, 
em cuidados e zelo, além de ter 
com o mesmo três filhos, estando, 
ademais, inscrita como sua bene
ficiária perante a previdência. 

E tanto não tem razão que, se
gundo a legislação previdenciária, 
o art. 14 da LOPS - "Não terá di
reito à prestação o cônjuge des
quitado, ao qual não tenha sido 
assegurada a percepção de ali
mentos ... ", o que deixa claro que, 
fosse esta a situação da denuncia
da, não só não a consideraria o réu 
como esposa do segurado falecido, 
que já não o era, como teria neces
sariamente deferido à autora o be
nefício aqui postulado. 

Então, não foi por ser esposa do 
falecido que o réu deferiu à denun
ciada a pensão por este deixada, 
mas porque a ela devidos, por ele, 
alimentos, alimentos esses que, face 
ao direito deferido à autora pela 
sua designação como dependente do 
segurada, só são devidos à denun
ciada na proporção em que judi
cialmente fixados, o restante do be
neficio devido, necessariamente, à 
autora e seus filhos. 

É bem de ver-se, aqui, que, quan
do do falecimento do segurado, seus 
filhos, quer a filha havida com a 
denunciada, quer os filhos havidos 
com a autora, já não tinham di
reito a qualquer participação no be
neficio, que as moças j á com mais 
de 21 anos e os homens já com mais 
de 18 anos, como do art. 11, r, da 
LOPS, desde que nenhum deles in
válido, que disso não dão notícia 
os autos, circunstância em que o 
benefício, deduzida a pensão a que 
com direito a denunciada, propor
cionalmente correspondente a meio 
salário-mínimo vigente em Soroca
ba, a começar de outubro de 1967, 
como está na r. decisão de tIs. \9 
a 20v., caberá inteiramente à au
tora, cuja situação equivalente à 
ptevista no § 49, art. 11, da LOPS, 
pelo tempo de dedicação dado a 
quem considerava seu esposo, inclu
sive com o mesmo se havendo ca,Stl
do no México, embora a desvalia do 
ato juridicamente, face ao § 69 do 
art. 79, da Lei de Introdução ao Có
digo Civil, que desconhece o divór
cio de que se fez preceder esse ca
samento. 

Mas o divórcio do segurado fale
cido e o seu casamento com a au
tora, celebrados no México, como 
se vê às fls. 114/122, servem de 
ressaltar que, para a sociedade, 
pelo menos procuraram, a autora e 
seu falecido companheiro, significar 
casarem-se sem impedimentos apa
rentes, embora a invalidade de seu 
esforço. 

E à realidade de uma vida em 
comum, assim constituída, durante 
24 anos, em situação equivalente à 
do art. 11, § 49, da LOPS, nos quais 
deu a autora três filhos ao compa
nheiro, que os registrou a todos, e 
à inscrição da autora como depen
dente do segurado falecido, regu
larmente feita por este, perante a 
previdência social, não podem opor
se, validamente, dois anos e nove 
meses de um remoto casamento, 
desfeito pelo desquite, do qual re
sultou estrito pensionamento do 
cônjuge dito inocente, em um quan
tum certo arbitrado. 

Nem pode prevalecer o pretenso 
direito adquirida à pensão previ
denciária, como argüído pela denun-
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ciada, em sua contestação ao di
reito da autora, às fls. 100 a 103, 
que de nenhum erro pode resultar 
a aquisição de qualquer direito, nem 
prevalecem contra a autora outros 
argumentos ali opostos à sua pre
tensão contra o réu, envolvendo 
matéria estranha ao objeto da ação 
e de ser examinada em outra que 
não esta, se fosse o caso, ou C!or
respondente apenas a considerações 
sentimentais, sem repercussão no 
direito em exame. 

Dos autos se vê, às fls. 15, que o 
segurado falecido contribuía para 
a previdência, como empregado e 
como autônomo, médico, naquela 
condição fazendo-o sobre o salário 
de Cr$ 470,40, até junho de 1969, e 
sobre cinco salários-mínimos, nesta, 
a partir de outubro de 1960, valores 
de interesse do benefício reclamado, 
face à realidade dos recolhimentos 
feitos, certo que não chegou ele a 
perder a condição de segurado, o 
que se evidencia pelo benefício er
roneamente deferido." 

Com efeito, estabelecia o art. 14, da 
LOPS, que 

"Não terá direito à prestação (I 

cônjuge desquitado, ao qual não 
tenha sido assegurada a percepçãu 
de alimentos nem a mulher que se 
encontre na situação prevista no 
art. 234 do Código Civil." 

Portanto, faria jus à prestação o côn
juge desquitado, que se tivesse garan
tido da percepção de alimentos. 

Na redação originária, a LOPS dis
punha, em seu art. 11, § 19, sobre a 
possibilidade de o segurado designar, 
para fins de percepção de prestações, 
pessoa que vivesse sob sua dependência 
econômica, sem qualquer menção à 
companheira, firmando todavia a ju
risprudência o entendimento segundo o 
qual esta poderia ser designada, se pre
enchido o requisito da dependência 
econômica. No particular veio a juris
prudência a ter, inclusive, como supri
do o requisito da "designação", desde 
que feita a prova da dependência eco
nômica. 

Questão melindrosa propõe-se, toda
via, acerca do status do cônjuge desqui
tado com direito a alimentos. Está ele 
em tudo equiparado à esposa, a que 
se refere o art. 11, inc. l, da LOPS? 

Visualizada a matéria no plano do 
Direito de Família, estou em que a res
posta é negativa. De fato, embora in
dissolúvel o casamento válido, que só 
se dissolve pela morte de um dos côn
juges (CCB, art. 315, parágrafo únicu), 
certo está que, com o desquite, resulta 
dissolvida a sociedade conjugal (CCB, 
art. 315, IH), com a separação dos 
cônjuges, ,pondo-se termo ao regime 
matrimonial de bens (art. 322). Assim, 
marido e mulher, com o desquite, têm 
modificado seu status: perdem a recí
proca condição de esposos, adquirindo 
a situação jurídica de "cônjuges des
quitados" . Os deveres recíprocos, ut 
art. 231, 1 a III, do CCB, são também 
modificados, sofrendo, no dizer de Pon
tes de Miranda, "alteração que quase 
os exclui" (Tratado de Direito Privado, 
vol. 8, p. 90). É exato que, relativa
mente à assistência mútua, estabelece 
o art. 320 do diploma civil: 

"Art. 320 - No desquite judicial 
sendo a mulher inocente e pobre, 
prestar-Ihe-á o marido alJJensão 
alimentícia, que o juiz fixar." 

Nessa hipótese, pois, do art. 320, suso 
transcrito, a prestação de alimentos é 
sobrevivência, no status de desquitados, 
do dever de assistência por parte do 
marido, considerado CUlpado no des
quite, e atenta a situação da mulher, 
sem recursos econômicos. 

Dessa maneira, os alimentos assim 
devidos expressam situação de depen
dência econômica da mulher desquitada 
em relação a seu ex-marido, que, a ela, 
pois, continua vinculado pela obrigação 
civil de dar-lhe alimentos, como os fi
xar o Juiz. 

Ora, o conceito de dependência eco
nômica é fundamental para a definição 
previdenciária de "dependentes do se
gurado", isto é, de intitulados a "pres
tações", segundo o regime da Previdên
cia Social. 

Se é certo, como antes referido, que 
a mulher desquitada, em confronto com 
a esposa, perde a condição de depen-:
dente presumido que a última possui 
(LOPS, art. 13), não é menos exato 
que, comprovado o direito a alimentos, 
faz a mulher desquitada jus a presta
ção da Previdência Social, como se fos
se dependente do segurado. O INPS 
fica obrigado a dar-lhe a assistência 
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que antes vinha recebendo, a título de 
alimentos. 

Não a considero, entretanto, em tudo 
equiparada à esposa, ut art. 11, I, da 
LOPS. 

Dessa sorte, quando, ad exemplum, no 
§ 39, do art. 11, da Lei n9 3.807/60, na 
redação introduzida pelo Decreto-lei 
n9 66/66, se prevê que, inexistindo es
posa ou marido inválido com direito às 
prestações, a pessoa designada poderá, 
mediante declaração escrita do segu
rado, concorrer com os filhos deste, 
não se deve entender que seja e esposa 
de que cogita a lei a mulher desquitada 
com direito a alimentos, afastando, 
assim, a pretensão da "pessoa desig
nada" . 

Ademais disso, para a verificação do 
direito à pensão, por parte do segura
do, na enumeração do art. 11, da LOPS, 
conforme a redação do Decreto-lei nú
mero 66/66, a "pessoa designada" ocupa
va a segunda classe, logo após a pre
ferência reservada, consoante o item 
I do mesmo artigo, à esposa, ao marido 
inválido, aos filhos de quaisquer condi
ções menores de 18 (dezoito) anos ou 
inválidos, e às filhas solteiras de qual
quer condição menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidas. Nessa classe, à 
evidência, não se poderia enquadrar a 
mulher desquitada, com direito a ali
mentos, por não ser a esposa de que 
cogita o inciso I, do art. 11, da LOPS. 
à época da morte do segurado. 

A meu pensar, era precisamente, na 
espécie, essa a situação da apelante e 
apelada, quando faleceu o Dl'. Antenor 
Damini, a 19-12-72. A apelante não era 
a esposa de que tratava o inc. I, do ar
tigo 11, da LOPS, na redação do De
creto-lei n9 66/66, por ser cônjuge des
quitado, apenas com direito aos alimen
tos fixados pelo Juiz. Não podia assim 
a apelante excluir a apelada, que, sen
do companheira do segurado falecido, 
havia mais de vinte anos, detinha a 
condição também de "pessoa designa
da", ocupante, conforme o inc. II, do 
art. 11, da LOPS, na redação então em 
vigor, a segunda classe de dependentes, 
e não podendo ser afastada, a teor do 
que estabelecia o § 19, do mesmo arti
go 11, na redação do Decreto-lei n9 66 
de 1966, senão por quem estivesse na 
enumeração do item I, no caso, ine
xistente, em face da idade que possuíam 
os filhos do segurado, ao falecer este. 

Parece, dessa sorte, que a solução que 
efetivamente se impunha era a de as
segurar à autora como "pessoa designa
da", ut art. 11, II, da LOPS, na reda
ção do Decreto-lei n9 66/66, a pensão, 
deduzindo-se do valor a esta correspon
dente, ao longo do tempo, o quantitati
vo a que se referiam os alimentos fi
xados pelo juiz, a que estava obrigado 
o Dl'. Antenor Damini, para com a ape
lante, à base de metade do salário
mínimo. 

Estou em que essa era, em realidade, 
a solução cabível, à vista dos princípios 
antes invocados e da preferência posta 
no art. 11, II, da LOPS, na redação 
do Decreto-lei n9 66/66, em favor da 
"pessoa designada", inexistindo depen
dente de que cogitava o inciso ante
rior. No caso, como antes anotei, a 
apelante não poderia ser, pela situação 
que detinha para com o segurado, con
siderada esposa, ut inciso I do art. 11 
predito. 

Essa solução, que decorria do sistema 
posto com o Decreto-lei n9 66/66, pas
sou a ter expressa disciplina na Lel 
n9 5.890, de 8-6-73, cujos § § 19 , 29 e 39 
do art. 38, rezam, in verbis: 

"Art. 38 - omissis: 

"§ 19 - O cônjuge ausente não 
exCluirá do benefício a companhei
ra designada. Somente ser-lhe-á o 
mesmo devido a partir da data de 
sua habilitação e comprovação de 
efetiva dependência econômica. 

§ 29 - No caso de o cônjuge es
tar no gozo de prestação de alimen
tos, haja ou não desquite, ser-Ihe-á 
assegurado o valor da pensão ali
mentícia judicialmente arbitrada, 
destinando-se o restante à compa
nheira ou ao dependente designado. 

§ 39 - A pensão alimentícia so
frerá os reajustamentos previstos 
na lei, quando do reajustamento 
do benefício." 

Compreendendo, dessarte, que a sen
tença decidiu, com inteiro acerto, ao 
dar pela procedência da ação, nos ter
mos em que o fez, restando, aí, outros
sim, assegurado o reajustamento do va
lor da pensão alimentícia, quando do 
reajustamento do benefício, à base da 
metade do salário-mínimo "em vigor 
em Sorocaba" (fls. 129). 
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No caso concreto, atendida a situação 
da apelante Ondina Luiza Dal Piano 
não é de acolher-se, também, a pre
tensão do INPS, quanto às custas e 
honorários advocatícios, com invocação 
dos arts. 75 e 23, ambos do CPC. 

Os argumentos deduzidos nos recur
sos, tanto do INPS, quanto de D. On
dina Luiza Dal Pian, não logram pro
cedência, pelos motivos acima enun
ciados, eis que inocorria direito adquiri
do da apelante à pensão, como lhe foi 
assegurada. 

Do exposto, nego provimento aos re
cursos. 

VOTO (VENCIDO EM PARTE) 

o 81'. Min. Aldir G. Passarinho (Re
visor): A autora vivia em concubinato 
com o segurado do INPS, Antenor Da
mini, há cerca de 24 anos, e da vida 
em comum nasceram três filhos: em 20 
de outubro de 1949, 3 de outubro de 1953 
e 11 de setembro de 1952, o primeiro 
do sexo feminino e os dois últimos do 
sexo masculino. Foi ela designada como 
dependente do segurado, em concor
rência com os três filhos menores. Na 
verdade, sendo o segurado desquitado, 
a autora veio a casar-se com ele no 
México, em 20 de setembro de 1948. 

Pretende que a pensão lhe deva ser 
deferida, eis que os três filhos com 
ela havidos já eram maiores, assim 
como a filha do casamento com Ondina 
Luzia Dal Pian. Esta, em virtude do 
desquite, ficou com pensão assegurada 
na base de metade de um salário-mí
nimo. Assim, segundo postula a auto
ra, continuaria a ser assegurada à es
posa desquitada a pensão na mesma 
base, e receberia ela a diferença da 
pensão previclenciária. 

O INPS ao negar a postulação, ba
seia-se no disposto do art. 14 da LOPS, 
que assim dispõe: 

"Não terá direito à. prestaçilO o 
cônjuge .desquitado, ao qual não 
tenha sido assegurada a percepção 
de alimentos, nem a mulher que 
se encontre na situação prevista no 
art. 234 do Código Civil". 

Tal dispositivo, esclarece o INPS, está 
repetido no inc. I do art. 15 do RGPS, 
aprovadO pelo Dec. n9 60.501/67. ambos 
vigentes à data do óbito do segurado. 

Assim, a desquitada não perdeu a con
dição de dependente preVista no inc. I 
do art. 11 da Lei Orgânica. Por sua 
vez o § 39 do art. 13 do mesmo regu
lamento e o § 39 do art. 11 da Lei Or
gânica afastavam a possibilidade de 
concorrência, dispondo: 

H§ 39. Inexistindo esposa ou ma
rido inválido com direito às pres
tações, a pessoa designada poderá, 
mediante declaração escrita do se
gurado, concorrer com os filhos 
deste." 

Anota com isto o Institutq qHe há, 
portanto, de ser obedecida a hierarqu1a 
de priroridade de direito dos depen
dentes, na forma estatuída no § 19 do 
mencionado art. 11. Por último nega 
a possibilidade, de qualquer modo, de 
pagamento de prestações atrasadas, ju
ros e honorários de advogado, pois o 
benefício somente seria devido a partir 
da data do requerimento ao órgão pre
videnciário. 

Veio aos autos D. Ondina Luzia Dal 
Pian, como assistente do réu. Faz ver 
que, no seu caso, não houve renúncia 
à prestação alimentícia, pelo que per
siste a dependência econômica. Na sua 
petição, alega ainda a assistente, equi
parada a litisconsorte, segundo enten
de, que, conforme documento que junta 
houve a transferência em favor de Edu
ardo - um dos filhos do de cujus com 
a autora - e com usufruto em favor 
desta, de um apartamento onde reside 
a família, sendo lícito concluir que ou
tros bens foram transferidos aos outros 
filhos, o que prova que a autora dispõe 
de recursos e vive em imóveis de filho 
menor, enquanto ela, esposa desquitada, 
vive virtualmente da pensão que re
cebe do INPS, em continuação aos ali
mentos, encontra-se doente e não pos
sui casa própria. 

O MM. Juiz julgou procedente a ação, 
e condenou o réu a deferir à autora a 
pensão previdenciária, com efeitos des
de a data do óbito do segurado, em 19 
de setembro de 1972, dela deduzidos os 
alimentos devidos à denunciada, On
dina Luzia Dal Pian, na base propor
cional de metade do salário-mínimo re
gional, a partir da sentença revisional 
de 23 de outubro de 1967, com os reajus
tamentos decorrentes da lei. Condenou 
mais em juros de mora, honorários de 
advogado (20%) sobre o valor afinal 11-
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quidado, além das despesas processuais 
caso feitas pela autora. 

Sr. Presidente, a Lei n9 5.890, de 8 
de junho de 1973, é posterior ao fale
cimento do ex-segurado, Antenor Da
mini. Essa' lei é que deu nova redação 
ao art. 38 da LOPS, dispondo no seu 
§ 19: (lê). 

Pelo princípio de que a legislação 
aplicável é a vigente à data do faleci
mento do segurado, apenas ficou ex
pressamente ressalvado no dispositivo 
citado a concorrência da companheira 
designada como cônjuge já em data pos
terior ao falecimento pelo que, na ver
dade, tal determinação legal não se 
aplica ao caso em exame. O ilustre Mi
nistro Relator num interessante estudo 
sobre a aplicação do disposto no arti
go 11, incs. I e II da LOPS, veio a 
confirmar a respeitável sentença de 19 
grau, ressaltando já haver uma pre
existência desta situação de amparo à 
concubina por não se identificar, a ri
gor, a esposa com o cônjuge desquitado. 
Os fatos, entretanto, tal como postos 
na sentença e admitidos pelo ilustre 
Ministro Relator, vêm a traduzir uma 
situação que se configurava quando se
quer havia ainda a Lei n9 5.890/73, e 
então havia firme amparo à esposa em
bora desquitada, e não à concubina. 
A tendência da: previdência se vem 
acentuando no sentido de proporcionar 
amparo à companheira, atenta a uma 
realidade social e daí mesmo a razão 
de ser do disposto na recente Lei nú
mero 5.890 pelO já mencionado parágra
fo l, do seu art. 38. Complementando 
o dispositivo aludido no § 29 do mesmo 
art. 38 diz: (lê). 

Assim, à base da legislação ora em 
vigor, o critério fixado na douta sen
tença em exame e que mereceu endosso 
do Sr. Ministro Relator estaria a ela 
ajustado. Entretanto, data venia, não 
se poderá, prinCipalmente nos termos 
em que se encontra a esposa do ex
segurado, percebendo somente a meta
de de um salário-mínimo, dar-se efeito 
retroativo à norma previdenciária alu
dida., Creio que a tanto não devemos 
chegar. A tolerância, ou melhor, o am
paro que tem sido dado ao estado de 
concubinato, a meu ver, não pode fazer 
com que se dê efeito retroativo à Lei 
n 9 5.890/73, para que seja ela aplicada, 
nos seus exatos tempos - § 29 do ar
tigo 38 na sua nova redação - à espé-

cie dos autos, permanecendo a cônjuge 
desquitada, apenas com o recebimento 
de metade do salário mínimo. 

No início do meu voto, salientei exa
tamente o estudo que havia o Sr. Mi
nistro José Néri da Silveira feito sobre 
o art. 11, incs. l e II da LOPS. Mas, 
parece-me que, tal como posto na sen
tença, se dá aplicação, exatamente, ao 
previsto no § 29, do art. 38, pela reda
ção atual advinda da Lei n9 5.890. 
Então, embora não mencionado na sen
tença, na verdade, há uma aplicação 
exata] desse dispositivo que é entretan
to, posterior à ocorrência do falecimento 
do segurado. Embora realmente haja 
um atendimento maior, um apoio, um 
amparo à concubina, o que eu digo é 
que, como a legishtção posterior é qut: 
fixou essa restrição do § 29 do art. 38, 
me parece que ela não poderia ser apli
cada na sua inteireza, em situações já 
,~onstituldas anteriormente. 

Permanecerá, assim, adotada a sen
tença, a esposa, que tem direito a uma 
pensão, apenas, a tal título, com a me
tade do salário-mínimo. Este valor, 
realmente, foi o fixado pelO juiz. Quan
do a esposa desquitada recebia pfJnRão 
do segurado, a pensão previdenciária 
era paga à esposa, com a exclusão da 
concubina, salvo, até agora, em uns 
poucos casos e estes em face da ten
dência que se tem acentuado mais re
centemente em favor da concubina e 
que, agora, encontra realmente amparo 
legal. 

Não me parece absolutamente cabí
vel, porém, data venia, que se possa, no 
caso dos autos, com uma situação con
figurada antes da Lei n9 5.890/73, per
manecer atribuindo à esposa apenae 
metade do salário-mínimo. E nem se 
sabe mesmo quais as condições então 
existentes quando é certo 'que, na época 
havia, inclusive, o problema de manu
tenção dos filhos menores do segurario 
que, com a concubina, eram três. 

Os motivos de uma pensão tão pe
quena podem ter-se modificado, Assim, 
me parece que atendendo à situação 
ressaltada com muita propriedade pela 
Sr. Ministro Néri da Silveira que con
siderei igualmente, creio que a solução 
mais cabível seria a de divisão da pen
são previdenciária entre as duas par
tes, sendo que não poderá o cônjuge 
desquitado, nesta divisão, de qualquer 
forma, receber valor menor do que 
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aquele correspondente à metade do sa
lário-mínimo 

Assim sendo, data venia, reformo par
cialmente a respeitável sentença de 
19 grau, nos termos do meu voto. 

Ê meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n9 41.563 - MG. ReI.: Sr. Min. 
José Néri da Silveira. Rev.: Sr. Min. 
Aldir Guimarães Passarinho. Remeten-

et ex officio: Juiz Federal da 5~ Vara. 
Aptes.: Ondina Luzia Dal Pian e INPS. 
Apdos.: Os mesmos e Lourdes Maria 
de Freitas. 

Decisão: Por maioria, vencido em 
parte o Sr. Ministro Revisor, negou-se 
provimento às apelações (em 15-12·'/5 
- Terceira Turma). 

O Sr Min. otto Rocha votou de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Armando Rollem
berg. 

APELAÇÃO CíVEL N9 41.619 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Revisor - O Exmo. 81' .Min. Jarbas Nobre 
Recorrente - Juiz de Direito da Comarca de Barão de Cocais, 

ex officio 
Apelante - Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelado - Jair Ines do Carmo 

EMENTA 

Previdência Social. Abono de permanência. 
Tempo de serviço registrado na carteira profissio
nal em decorrência de sentença judicial homologa
tória de acordo em reclamação trabalhista. Prova 
exclusivamente testemunhal não compromete () 
INPS. Tempo remoto, que teria sido pl'estado há 
mais de vinte e cinco anos, quando tinha o apelado 
apenas 14 ou 15 anos de idade. Dúvidas justifica
das que permitem ao INPS exigir prova documen
tal, com apoio no art. 15 da Lei n9 3.807, de 26-8 
de 1960, e § 49 do art. 53 do Decreto n9 60.501, 
de 14-3-67. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
üicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento aos recursos para re
formar a sentença e julgar a ação im
procedente, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pro·· 
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 5 de maio de 1976. - Ama
rílio Benjamin, Presidente; Decio Mi
l'anda, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
A sentença, do Juiz de Direito da Co-

marca de Barão de Cocais, Dl'. José 
Carlos Abud, julgou procedente contra. 
o INPS a ação ordinária em que o autor 
pede abono de permanência (fls. 25/8). 

Para completar o tempo de serviço 
necessário ao benefício, arrolara o au
tor o períOdO de janeiro de 1942 a feve
reiro de 1948. Tal tempo, diante da 
recusa do seu reconhecimento pelo em
pregador na reclamação administrativa, 
foi mandado registrar por decisão ju, 
dicial em reclamação trabalhista. 

A decisão deixou de acolher o motIvO 
da recusa do Instituto, apoiadO no § 4'" 
do art. 53 do Regulamento da LOPS, 
aprovado pelo Decreto n9 60.501, de 14 
de março de 1967, a dizer: 

"§ 49 A comprovação do tempo 
de serviço realizada perante a Jus-
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tiça Trabalhista só valerá perante 
a previdência social quando ba:;ea
da em prova documental, nos ter
mos deste artigo." 

Ao ver da sentença, o preceito não 
tem a extensão que lhes quer dar o 
Instituto, a quem cabia fiscalizar a 
empresa empregadora. Abastou também 
a sentença o argumento de que o INPS 
deveria integrar a lide trabalhista para 
que lhe pudesse ser oposta a decisão. 

Apela o INPS, insistindo na impres
tabilidade da anotação para fins pre
videnciários, porque determinada sem 
qualquer prova documental, como exi
gido no Regulamento da LOPS (fls. 
34/5) . 

Em contra-razões, alega o apelado, 
como preliminar, a intempestividade do 
recurso, pois se trataria de procedimen
to sumaríssimo. 

No mérito, pede a confirmação da 
sentença, invectivando a atitude do ape
lado em não aceitar a prova resultant~ 
de decisão judicial em processo conten
cioso (fls. 37/9). 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca pede o provimento da apelação, tra
zendo à colação o disposto ao art. 15 
da LOPS, que confere à Previdência 
Social, em caso de dúvida sobre tempo 
de serviço, o direito de exigir a apre
sentação de prova documental (fls. 
45/6) . 

Em diligência para melhor instrução 
dos autos, requisitei os elementos prin
cipais da reclamação trabalhista (fls. 
49v.), <Y que foi atendido (fls. 53/60). 

1!: o relatório. 

VOTO 

o 8r. Min. Decio Miranda (Relato!'): 
Improcede a preliminar de intempesti
vidade. A ação foi proposta, teve seu 
curso e foi julgada no rito ordinário; 
seria surpresa inadmissível o prevale
cimento da argüição agora feita 

Toda a questão se resume na apre
ciação da validade de tempo de serviço 
averbado pelo empregador em decor
rência de decisão em reclamação tra
balhista,. alicerçada em exclusiva prova 
testemunhal, e até com certa compla
cência do empregador, que, prescritos 
os salários decorrentes, nenhum ônus 
suporta. 

O INPS, a cargo do qual fica a gran
de massa do seguro social, como as 
empresas de seguros privados, tem de 
resguardar-se contra variadas espécies 
de expedientes utilizados para majora
ção ou antecipação de benefícios. 

A nossa legislação tem tratado do 
assunto. Já o Decreto-lei n9 2.410, de 
15-7-40, estabelecia em seu art. 59 que 
as justificações, processadas perante' a 
Justiça comum, somente produziriam 
efeitos junto às Caixas de Aposenta
doria e Pensões quando feitas' com 11 
prévia notificação destas. 

No mesmo sentido dispôs o art. 481 
do Regulamento-Geral da LOPS, apro
vado pelo Decreto n9 48. 959-A, de 19-9 
de 1960. 

A Lei Orgânica da Previdência Social, 
por sua vez, no art. 15, confere ao INPS 
a faculdade de exigir prova documen
tal no caso de dúvida sobre anotações 
f~itas na carteira de trabalho, e o seu 
Regulamento (Decreto n9 60.501, de 
14-3-67), no § 49 do art. 53 determina 
que a comprovação de tempo de serviço 
perante a Justiça do Trabalho somente 
valerá para a Previdência Social quan
do baseada em prova documental. 

Na ação trabalhista, da qual decor
reu a averbação do remoto tempo de 
serviço de 1942 a 1948, o representante 
da empregadora fez referência aos prin
cípios legais citados, e disse não ter ele
mentos a reclamação que justificassem 
a pretensão do reclamante (fls. 56). 

Na primeira audiência rejeitou a re
clamada a conciliação proposta (fls. 
57), o que ratificou em segunda audI
ência, (fls. 59 fine). 

Mas, na audiência final, acedeu em 
proceder à retificação na carteira de 
trabalho, sendo o acordo homologado 
(fls. 61). 

Na reclamação trabalhista somente 
houve prova testemunhal. As duas tes
temunhas que depuseram são minuden
tes, apesar dos fatos se terem passado 
251 anos antes. Referem trabalhos exe
cutados em conservação de estradas, 
em trechos nominalmente citados; re
ferem-se aos pagamentos dos salários, 
contidos em envelopes, e ao registro de 
freqüência pelo processo de caderneta 
de ponto obrigatória (fls. 58 fine). 

O reclamante trabalhava então, no 
dizer das testemunhas, sob a chefia de 
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,seu próprio pai, que seria administrador 
da reclamada (fls. 58 fine). 

Tanto são os pormenores, que se custa 
,a acreditar não haver qualquer prova 
documental do serviço atribuído ao re~ 
clamante, ainda mais quando este, seis 
anos depois, aceita aparentemente sem 
,oposição o registro do dia 17-2-48 como 
data de admissão na empresa, e somen
te vinte anos depois dessa anotação, 
,quando ainda contínua como emprega~ 
do da empresa, vai reclamar contra a 
data inicial de admissão. 

Custa também acreditar que, com tais 
elementos, fosse recusada a anotação 
sem necessidade de reclamação em Juí
zo. A não ser que não houvesse de fato 
a reclamada relação de emprego, porque 
-então constituiria o ato cnme cte fal
sidade ideológica, art. 155, lII, b, da 
LOPS, com a redação do Decreto-lei 
nl? 66, de 1966. 

Evidencia-se, no presente caso, que 
() registro do tempo de serviço na car
teira profissional teve por escopo, não 

,a relação de emprego entre empregado 
e empregador, mas somente as conse
qüências previdenciárias, o que se de
preende da alusão que faz em seu ae
poimento o representante da reclamada 
ao Decreto nl? 48. 959-A (fls. 56). 

A reclamação trabalhista foi melO 
indireto que se usou para pre-cons
tituir prova contra a previdência social, 
mas sem os requisitos desta na sua exi
gência de começo de prova por escrito. 

E de verificar-se, ainda, que a relação 
empregatícia que se postulou remonta 
a períodO iniciado em janeiro de 1942, 
quandO o apelante teria de 14 para 15 
anos (em 1968 sua idade é de 41 anos, 
fls. 54). 

Para casos como o dos autos é que a 
lei faculta à Previdência Social, apesar 
de justificação judicial, e mesmo de 
decisão trabalhista, exigir comprovação 
documental. 

No caso doS! ,autos, o empreganor, 
antes de aceitar a conciliação, negou a 
relação de emprego à época. Em outras 
muitas reclamações da espécie, ainda 
mais fácil poderá ser a concordância, 
e a Justiça Trabalhista poderá estar 
iinvoluntariamente, acobertando lesões 
preparadas ao seguro social. 

A prova exclusivamente testemunhal, 
como no caso, não basta para compro
meter li Previdência Social 

Dou provimento à apelação para jul
gar improcedente a ação, deixando de 
condenar o apelado nas custas e em 
honorários de advogado, por estar no 
gozo de Justiça Gratuita, fls. 5. 

VOTO 

o 81'. Min. Amarílio Benjamin: Salvo 
engano, temos nós julgadO, em casos 
semalhantes, admitindo que a decisão 
da Justiça Trabalhista, mesmo em acor
do, produza os seus efeitos, relativamen
te à Previdência Social. 

E verdade que é antiga a alegação dI) 
INPS de que as justificações, baseadas 
tão-só em prova testemunhal, não sir
vam ao propósito de comprovar o tem
po de serviço. De minha parte, entre
tanto, não tenho aceito inteiramente 
esse argumento, partindo da compre
ensão de que a lei, no seu sentido geral, 
acolhe perfeitamente a justificação tes
temunhal para a prova de determinados 
fatos. O que se pode admitir em direito 
é que a justificação só por si mo Im
porta em caso julgado, ficando, por
tanto, assegurado à parte divergente 
fazer prova em sentido contrário. 

Quanto ao INPS, de modo geral, a 
meu ver, desde que se aceite a decisão 
da Justiça do Trabalho, e, ao mesmo 
tempo, o principio de que a justifica
ção, por testemunhas é válida, o cami
nho é na própria ação em que for pIei·· 
teado o benefício, o que lhe cabe é 
fazer prova suficiente de que o tempo 
alegadO não é verdadeiro ou assenta
se em conluio entre empregador e em
pregado. 

Ademais, tenho mesmo que essa ar
gumentação do INPS, data venia, não 
seja a melhor, porque o próprio Regu
lamento da Previdência Social admite 
que o tempo de serviço seja provado 
por meio de declaração de empregados. 

Penso também que as contribuições 
previdenciárias, relativas ao tempo ad
mitido, não ficam prescritas, porque o 
prazo da prescrição há de ser contado 
da data em que a relação de emprego 
foi retificada. 

No caso dos autos, entretanto, essas 
minhas observações valem como uma 
simples ressalva do meu entendimento 
para efeitos futuros, pois, de acordo 
com os argumentos apresentados pelo 
Sr. Ministro Relator, sente-se, à pl'i-
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meira vista, certa dúvida na prestação 
do serviço alegado. Tudo indica que, 
na espécie, esse tempo de serviço pre
tendido, depois do decurso de tantos 
anos, deveria ser complementado com 
algum registro constante da escritura
ção da empresa. 

Nesses termos, também dou provi~ 
mento ao recurso para jUlgar a ação 
improcedente. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. nc;> 41.619 - MG. ReI.: Sr. Min. 
Decio Miranda. Rev.: Sr. Min. Jarbas 

Nobre. Remte.: Juiz de Direito da Co
marca de Barão de Cocais, ex officio. 
Apte.: INPS. Apdo.: Jair Ines do Car
mo, 

Decisão: Por unanimidade, deu-í:le 
provimento aos recursos para reformar 
a sentença e julgar a açãn improceden
te. Sustentou oralmente pelo INPS o 
Dl'. Iguatemi de Castro Filho (em 5-5 
de 1976 - Segunda Turma). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e Ama
r.ílio Benjamin votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Amarílio Benjamin. 

APELAÇÃO CíVEL N'1 41.740 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Apelante - União Federal 
Apelados - Maria José Lopes Sales e outros 

EMENTA 

Responsabilidade civil. C. P. art. 107. 

Atropelamento de um pedestre, por culpa do 
chofer de uma viatura oficial, aliás, condenado por 
sentença criminal definitiva. 

Procedência da ação de indenização, proposta. 
pela viúva e filhos da vítima. 

Acolhimento parcial do recurso da União, para 
redução da pensão a três salários-mínimos, ao invés 
de cinco; e incidência dos honorários de advogado 
na forma do art. 96, § 4'1 do EOAB. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, à unanimidade, 
dar provimento, em parte, ao recurso, 
nos termos do voto do Relator, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 3 de maio de 1976. - Márcio 
Ribeiro, Presidente e Relator, 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Relator)' 
Ação ordinária de ressarcimento ajui
zada por Maria José Lopes Sales contra 
a União Federal, por ter seu marido 
Darílio Sales, a 18 de dezembro de 1970, 

na Av. Samdu, em Taguatinga, sido 
atropelado e morto, em cima do pas
seio, por um ônibus do Departamento 
de Polícia Federal, que trafegava com 
excesso de velocidade e sem observar 
as condições de tráfego do momento. 

Na contestação, de fls. 21, sustentou 
a União que o laudo de exame local 
do acidente e a certidão de fls. 10, da 
condenação criminal imposta ao chofer 
do ônibus em primeira instância, não 
demonstravam a culpabilidade deste. 

Encerrada a instrução, o Juiz profe
riu a sentença de fls. 129/133, baseada 
inclusive em confirmação da condena
ção criminal imposta ao prcpo,d;o da 
ré pelo Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, assim dispondo afinal: 

"Julgo procedente a presente ação 
ordinária de indenização e conde-
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no a União Federal a pagar à au
tora e aos seus filhos menores uma 
pensão mensal de cinco (5) salá
dos-mínimos, sendo a metade da 
autora e a outra metade a seus 
filhos menores, devendo aludida 
pensão ser reaj ustada na mesma 
proporção em que for o salário
mínimo. A referida pensão deverá 
ser paga à autora durante a sua 
vida provável de 65 (sessenta e cin
co) anos e aos filhos menores, en·· 
quanto forem menores, extinguindo 
com a morte. 

Condeno ainda a União Federal 
nas despesas de funeral de ..... . 
Cr$ 1. :WO,OO (hum mil e duzentos 
cruzeiros), nas custas, juros de mora 
e nos honorários de advogado de 
10% (dez por cento) sobre o total 
das prestações vencidas, .iuros <1e 
mora, despesas de funeral e ainda 
sobre o capital capaz de produzir 
a renda de 5 (cinco) salários-míni
mos, a juros de 6 %a.a. 

P.R.I. 
Brasília, 6 de novembro de 1974. -

Jacy Garcia Vieira, Juiz Federal 
Subst. da 21} Vara". 

Apela a União Federal, às fls. 137, 
considerando excessiva a fixação da 
pensão pela morte do marido da autora 
(que era proprietário de um táxi) em 
5 salários-mínimos. 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca opina: 

"Pelo conhecimento da remessa 
de oficio e provimento da apelação, 
para determinar seja o valor da 
pensão fixada em liquidação por 
artigos, ou que seja reduzida a pen
são mensal para três (3) salários
mínimos, de acordo com o laudo de 
fls. 77, e reduzir, em qualquer hipó
tese, os honorários de advogado 
para a quantia de Cr$ 5.000,00 (cin
co mil cruzeiros)". 

Afirma, aliás, que esses honorários, 
calculados na forma determinada pela 
sentença, atingiriam Cr$ 63.000.000 

l!l o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
A responsabilidade da ré, já civilmente 

evidenciada através da prova, tornou
se incontestável devido à condenação 
criminal definitiva, imposta a seu pre
posto (CPP, art. 63; CC, art. 1.525, Sú
mula 341 do STF) . 

Relativamente à pensão, correspon
dente à indenização pleiteada pela au
tora. o laudo de desempate foi total
mente omisso em determiná-la. 

O documento de fls., uma comunica
ção do Sindicato de Condutores Autô
nomos de Veículos Rodoviários de Bra
sília, admite para o táxi, quando con
duzido pelo proprietário, uma renda li-
quida de Cr$ 70,00 diários ou ....... . 
Cr$ 2.100,00 mensais. 

Mas a autora continua com a possi
bilidade de arrendamento do táxi, como 
se constata do contrato de fls .88, e, 
naturalmente, sendo a pensão dada por 
um períOdO longo e compensada pel03 
aumentos do salário-mínimo, há que 
se pensar nas flutuações da renda para 
mais ou para menos. 

O critério da Súmula 490, que salva 
as prestações das conseqüências da des
valorização da moeda e até elimina os 
efeitos da coisa jUlgada em benefício 
dos pensionistas, foi conferida no pla
no baixo de um salário-mínimo. 

Assim, no caso, parece razoável fixar 
a pensão em três salários-mínimos, 
como pretende a apelante, com apoio 
no laudo do seu perito. 

Quanto aos honorários, de acordo com 
a jurisprUdência da Turma, torna-se 
necessário, apenas, ajustar a percen
tagem ao disposto no art. 96, § 49, da 
EOAB. 

Dou provimento, em parte, ao recur
so, para reduzir o valor da pensão men
sal progressiva a três salários-mínimos 
e para que os honorários advocatícios 
se contem apenas sobre a verba de fu
neral e o capital necessário a perfazer 
as prestações, mantida no mais a sen
tença. 

VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins <Revi
sor): Também dou provimento, em par
te, ao recurso, para reduzir o valor da 
pensão mensal progressiva a três salá
rios-mínimos, e para que os honorários 
advocatícios se contem, apenas, sobre 
a verba de funeral e o capital necessá-
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rio a perfazer as prestações, tudo de 
acordo com o voto do eminente Minis
tro Relator. 

Decisão: A unanimidade, deu-se pro
vimento em parte ao recurso, nos ter4 

mos do voto do Relator (em 3-5-76 -
1'!- Turma). AC. n Q 41. 740 - DF. ReI.: Sr. Min. 

Márcio Ribeiro. Rev.: Sr. Min. Peça
nha Martins. Apte.: União Federal. 
Apdos.: Maria José Lopes Sales e ou
tros. 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins e 
Jorge Lafayette Guimarães votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamen to o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

APELAÇãO CíVEL N9 42.785 - MT 

Relator 

Revisor 

Recorrente 

Apelantes 

Apelados 

O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benjamin 

O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 

Juiz Federal no Estado, ex officio 

União Federal e herdeiros de Manuel Suarez &; 
Irmãos 

- Os mesmos 

EMENTA 

Desapropriação. Argüição de prescrição. Im
procedência. Representação dos desapl·opriados. 
Nova avaliação. Quamlo se justifica. Fixação de
finitiva, mediante redução do laudo pericial. Acrés
cimos legais, inclusive emolumentos da perito e 
honorários de advogado. 

Prescrição não ocorre contra os desapropria
dos, que se acham na posição de réus. Mesmo em 
relação ao preço, nada pode haver, desde que I) 

mesmo não foi depositado. Ademais, a desapro
priante ê a única responsável pela demora havida 
e falta de movimentação do processo. Também a 
idéia de prescrição choca-se com as providências 
requeridas pela autora. 

Como em qualquer procedimento, a falta dos 
réus dá lugar a que os seus herdeiros os represen
tem, conforme documentação legal. Na espécie, 
qualquer dúvida pode ser resolvida até na última. 
fase da ação. 

Justifica-se nova avaliação, quando grande de
mora anula, por completo, a antiga estimativa. Não 
estando encerrado o processo, também, nada im
pede a medida. Fora disso, determinada a perícia 
em despacho formal e não tendo havido recurso, 
a matéria torna-se preclusa. Não há ainda nuli
dade a declarar, se a desapropriante, notificada 
a tempo, antes da audiência, não requereu provi
dência alguma. 

O juiz, tanto em primeira, como em Segunda 
Instâncias, pode reduzir o valor encontrado pelos 
peritos, a justas proporções, de acordo com as cir
cunstâncias, haja vista beneficiamento em grande 
parte pela desapropriante. 

Fixado o preço, são devidos, além dos juros e 
correção monetária, emolumentos periciais e hono
rários de advogado, em bases razoáveis. 
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Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, re
pelir a preliminar de prescrição; de 
meritis, negar provimento ao recurso 
da União Federal, dar provimento par
cial ao recurso de ofício, e prover o 
apelo dos expropriados, na forma das 
notas taquigráficas anexas, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 18 de agosto de 1976. 
Amarílio Benjamin, Presidente e Rela· 
toro 

RELATÓRIO 

o 81'. Min. Amarílio Benjamin (Re
lator): Tratam os autos de uma acão 
desapropriatória proposta em 15· de 
maio de 1922, na antiga Justiça Federal, 
em Mato Grosso, pela União Federal 
contra Manoel Soares & Irmãos, e ver
sando uma área de terras de 25 hecta
res, em Campo Grande, declarada de 
utilidade pública pelo Decreto n9 15.412, 
de 23 de março de 1922, do Governo da 
União, para as instalações do 119 Regi
mento de Artilharia. O preço oferecido 
foi de 1.250$000 (um conto e duzentos 
e cinqüenta mil réis). Os desapropria
dos contestaram, pleiteando a indeniza
ção de 75.000$000 (setenta e cinco con
tos de réis). Após vários incidentes so· 
bre a avaliação, em que houve mani
festação do Supremo Tribunal Federal, 
fls. 189/193, 19 voI., realizou-se defini
tiva avaliação, na base de laudo deSem
patador, fls. 354/355v., pelo preço de 
5.000$000 (cinco contos de réus). 

O Dl'. Juiz proferiu a sentença de ho
mologação a 6 de fevereiro de 1932, fls. 
359v./360: 

"Vistos e examinados estes autos 
de desapropriação promovida pela 
União Federal, representada pelo 
Dr. Procurador da República na 
Seção deste Estado contra Manoel 
Soares & Irmãos, expropriados: 

"Atendendo a que na avaliação 
recém procedida foram rigorosa
mente observadas as prescrições 
que regem a espécie; 

Atendendo a que, nestas condl
ções, cabe exclusivamente ao JuiJ.: 
homologar o laudo nos termos do 

art. 27 do Decreto n 9 4.956, de 9 
de setembro de 1903; 

Homologo o laudo de fls. 352 118-
que 153 que fixou em cinco contos 
de réis o valor da indenização de
vida a Manoel Soares & Irmãos, 
proprietários dos vinte e cinco hec
tares de terras rústicas ;,situadas 
no Município de Campo Grande, 
neste Estado, desapropriados pela 
União Federal, por força do Decreto 
n 9 15.412, de 23 de março de 1922. 
Depositada a importância acima, 
expeça-se o mandado de imissão 
de posse em favor da União. Custas 
na forma da lei. P.R.I. 

Cuiabá, 6 de fevereiro de 1932. 
- Albano Antunes de Oliveira." 

Os réus apelaram, mas o recurso foi 
julgado deserto no Supremo Tribunal, 
fls. 377v. Os autos baixaram, porém, 
ficaram extraviados nos arqu1vos da 
Procuradoria da República. Em 14 de 
julho de 1971, fls. 383, o Dl'. Procura
dor da República, dando conta das 
ocorrências, requereu a execução da 
sentença homologatória e o prossegul
mento normal da desapropriação, em 
semI ulteriores termos, fls. 383/380. 
Mandou o Dl'. Juiz citar por edItal li. 
firma expropriada. Compareceram Isi
dro Suarez Saavedra e sua mulher, di
zendo-se herdeiros dos três irmãos que 
compunham a sociedade Manuel Soares 
& Irmãos; solicitaram nova avaliação 
do imóvel, em face do tempo decorrido, 
fls. 412/441. Manifestou-se o Dl'. Pro
curador da República, contra a legiti
mação dos requerentes, e o propósito 
de nova avaliação, fls. 443/444. Peti
cionaram novamente Isidro Suarez Sa
avedra e sua mulher, esclarecendo o 
direito à herança de Isidro Suarez Me
nendez, pai do primeiro suplicante, e 
à herança de Manuel Suarez Menenctez, 
titular de dois terços da indenização, 
por haver adquirido a parte de seu ir
mão Salustiano Suarez Menendez, na 
sociedade composta pelos três irmãos, 
Isidro, Salustiano e Manuel Suarez Me
nendez, 1'1s. 450/453, com os termos de 
inventariante e d.e primeiras declara
ções dos inventários requeridos em 
Campo Grande, fls. 454/457. Encontra
se às fls. 459/460, petição de Isidro 
Suarez Saavedra, na qualidade de 1u
ventariante dos espólios aludidos, lU
sistindo na regularidade de sua repre
sentação e na feitura de nova avaUa·· 



- 104 

ção. O Dl'. Procurador da República 
renova as restrições j á expostas, argúi 
prescrição do direito dos supostos her
deiros, alega coisa julgada rela ti vamen
te à avaliação anterior, e acrescenta 
que o caso, quando muito, seria de aplI
cação ao preço já estabelecido, da cor
reção monetária, fls. 462/464. 

Profere, então o Dl'. Juiz o despacho 
de fls. 465/465v.: 

"Ação de desapropriação propos~ 
ta pela União Federal contra Ma
noel Soares & Irmãos, que se en
contrava paralizada desde 1936. 

Pediu a expropriante o prosseguI
mento normal do processo (fls. 383/ 
389). 

Efetuada ía citação por Edital, 
ingressou no feito Isidro Suarez Sa
avedra e sua mulher (fls. 412). 

Declaro legítimas as partes e boas 
as respectivas representaçbes. 

Proceda-se à avaliação do imõ
vel. Nomeio perito oficial o Dl'. Ju
randir Santana Nogueira - CREA 
nQ 125/D - 14!J. Região, que, noti
ficado, prestará o compromisso le
gal. 

As partes poderão indicar assls-, 
tentes e formular quesitos, rio pra
zo de dez dias. 

P. e I. 

Cuiabá, 6 de fevereiro de 1975. -
Clóvis de Mello". 

Rebate, Isidro Suarez Saavedra o pu. .. 
recer do Dl'. Procurador da República, 
inclusive a possível prescrição argüida, 
fls. 466/468. 

Realizou-se afinal a nova aval1açao, 
pelo perito /nomeado pelo Juízo, fls. 
483/562. O preço foi fixado em ..... . 
Cr$ 17.456.250, (dezessete milhões, qml." 
trocentos e cinqüenta e seis mil e ctu .. 
zentos e Cinqüenta cruzeiros) r- fls. 561. 

Intimadas as partes, nada disse o 
Dl'. Procurador da República, fls. 563; 
Isidro Suarez Saavedra concordou com 
a perícia realizada. 

Efetuada a audiência de fls. 569/570, 
com a presença dos interessados, velO 
a sentença de fls. 571/586, com as se
guintes conclusões: 

"Fixo, pois, o valor da inden1za~ 
ção devida pela União Federal a 

Manoel Soares & Irmãos, seus her
deiros ou sucessores, na quantia lí
quida e certa de Cr$ 17.456.250,00 
(dezessete milhões, quatrocentos e 
cinqüenta e seis mil, duzentos e cin
qüenta cruzeiros), nos termos do 
laudo do perito oficial. 

Os juros moratórios de 6% ao ano 
começarão a fluir a partir da datlt 
desta sentença e a correção mone
tária será devida, caso o pagamen
to não se efetue até 22 de abril ele 
1976. 

Os honorários do perito oficial 
são fixados na quantia de .... . .. 
Cr$ 174.562,50 (cento e setenta 9 
quatro mil, quinhentos e sessenta 
e dois cruzeiros e Cinqüenta centa
tavos), assegurando-lhe o direito ao 
reembolso das quantias despt'ndl
das para o cumprimento do mall
dado, no valor de Cr$ 4.801,96 (qua
tro mil, oitocentos e hum cruzeiros 
e noventa e seis centavos), parce
las que serão pagas pelC). expro
priante. 

Efetuado o pagamento do preçu, 
ou feita sua consignação em Juízo, 
expeça-se em favor da União Pa
deral o competente Mandado de 
Imissão Definitiva de Posse e para 
transcrição do imóvel no Registro 
Imobiliário da Comarca de Campo 
Grande. 

Sem custas. 

Dou esta por publicada na audI
ência previamente designada, com 
ciência das partes. 

Fica a presente sujeita ao duplo 
grau de juriSdição. 

Registre-se. 

Cuiabá, 27 de junho de 1975. -
Clóvis de Mello - Juiz Federal em 
exercício. " 

RepelidOS os seus embargos de decla
ração sobre a falta de cominação de 
honorários de advogadO, fls. 589, Isldro 
Suarez Saavedra apresentou apelação, 
fls. 590, pleiteando a referida verba. 
A União também apelou, fls. 592/603. 
Nesta Superior Instância, o Dl'. Sub
procurador-Geral opinou favoravelmen
te à desapropriante. 

li: o relatório. 
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VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (1:(,(';

lator): A presente ação desapropriató
ria teve início em maio de 1922; homo
Jogado o laudo pericial em fevereiro 
de 1932 e interposto recurso, foi este 
julgado deserto no Supremo Tribunal 
Federal, de onde' os autos desceram em 
dezembro de 1936. Ficaram, porém, per
didos nos arquivos da Procuradoria da 
República até 14 de julho de 1971, fls. 
383/386, quando a União reativou o pro
cesso. Fixado novo preço, as partes 
apelam. 

Apreciamos; em primeiro lugar, o re
curso da União Federal: 

1 - Impugna a apelante a possibl~ 
lidade de nova avaliação, sustentando 
ser o caso, quando muito, de incidJêndiR. 
da correção monetária. Fora di1l"So, a 
atualização do valor do imóvel deveria 
ser pedida em ação à parte. 

A decisão em processo desapropria to
rio, de modo geral, não deixa de ser 
uma sentença. Todavia, a cousa julga
da que se possa formar é relativa, de
pendendo da situação em que a caw;!l. 
se encontre e de suas peculiaridades. 
Somente assim, é possível, compreen
der-se a jurisprudênCia estabelecida ao 
curso dos anos, através de calorosos de
bates, sobretudo no Supremo Tribun~-tl, 
admitindo nova avaliação, quaJ,1do hã 
demora exagerada no desate da con
trovérsia, para que o preço readquira 
as características de justo e atual; ou 
mesmo ação autônoma de ressarci
mento. 

Há um estudo do Ministro Aliomar 
Baleeiro sobre o caráter e qualificações 
ou conseqüências da sentença, que muito 
serve ao esclarecimento do al:isunto -
R.E. n'? 65.395, RTJ - voI. 52/711. 
Procurava o eminente jurista, para o 
fim de aplicar a correção monetária da 
Lei ne;> 4.686/65, que considerou uma 
decorrência da cláusula rebus sic stan
tibus, fixar, na ação de desapropriaçao, 
a decisão final, a que a lei se refere. 

Nesse mesmo pronunciamento, encon
tra-se detalhada a diretriz que seguia 
a Corte Suprema, antes da lei da cor
reção monetária: 

"IV - Antes de L. 4.686/65, não 
ficou insensível o Supremo Tribunal 
Federal a essa clamorosa iniquida-

de. Quando ela veio a esse Protó
rio, alguns acórdãos ordenaram no
va avaliação. 

Por exemplo, o Pleno, ao julgar 
os Embargos no RE ne;> 54.221, em 
16-8-65, mandou proceder a nova 
avaliação, porque, como diz a emen
ta, "não se cumpriu o preceito cons
titucional que manda pagar prévia 
e justa indenização". Tratava-se 
de causa julgada antes da Lei nú
mero 4.686 (Jardel - Odaléa, De
saprop. no S.T.F., II, p. 728, ou 
R.D.A., 79/215, ou, ainda, R.T J., 
34/91) . 

Expressivo também é o v. Acór
dão no R. E. ne;> 48.127, de 7-6-02 
(Jardel - Odaléa, ob. cit., lI, p. 
537) com o seguinte e veemente 
voto do eminente Ministro Luiz 
Gallotti em causa já decidida na 
apelação. 

Ora, pagaram-se, nesta altura 
da debacle inflacionária e notória 
desvalorização da moeda, ....... . 
Cr$ 162.180,00 por um prédio na 
Rua Carolina Machado, cujo terre
no mede na sua testada 7,85 me
tros, nos lados 36 metros e na linha 
de fundos 4,49 metros (212,2 me
tros quadrados), seria uma dessas 
iniqüidades bradantes, a que o juiz 
nao pode curvar-se. 

Iniqüidade tanto maior quanto o 
retardamento injustificado de qua
se quatro anos, se deve ao advoga
do do Poder expropriante e ao seu 
assistente técnico. 

Admiti-la seria ferir fundo o pre
ce1to constitucional que, nas desa
propriações, exige indenização pré
via e justa (art. 141, § 16)" (Jareiel, 
21l-, págs. 539/40). ' 

Igualmente, o v. acórdão de 29-7 
de 1964, no RE ne;> 55.077, Relator 
o eminente Ministro Gonçalves de 
Oliveira (Jardel - Odaléa, ob. cit., 
II, p. 736), com incisivo voto do 
eminente Pedro Chaves, porque o 
Estado abriu o crédito para a in
denização, aliás de mútuo acordo 
em relação ao quantum, e nada 
pagou: 

... Essas perdas e danos, de acor· 
do com o Código Civil, seriam os 
juros da mora. 
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Mas, na espeCle, diante da infla
ção que estamos sofrendo, que não 
se caia no erro gravíssimo do 

- summus ius summa iniuria. Se esse 
proprietário fosse receber os juros 
de mora sobre o preço do acordo 
primitivo, de 1940-41, teria uma 
verdadeira vitória de Pirro" (idem, 
p. 740). 

................................... 
(R'rJ, vol. 52/755). 

Decisão mais recente, ainda da lavra 
do Ministro Aliomar Baleeiro, mostra 
a possibilidade de escolha entre nova 
avaliação e correção monetária: 

"Desapropriação. Revisão do lau
do superadO. 

1. Não viola a Constituição Fe
deral, nem denega vigência de dis
positivos federais o Ac. que, em 
face da demora na ultimação do 
processo expropriatório, adota laudo 
novo ao invés da correção mon0-
tário do velho. 

2. A plusvalia oriunda da obra 
no local deve ser recuperada pelo 
Município por meio da contribuiçáo 
de melhoria que contempla todos 
os proprietários beneficiados e não 
apenas os atingidos pela desapro
priação (RE n'? 78.506-SP, Relator 
o Sr. Min. Aliomar Baleeiro .
Recte.: Prefeitura Municipal de São 
Paulo - Recdo.: Augusto Giaquil1-
to - EspóliO de - 11). T., 23-8-74 
_ DJ n'? 212, de 4 de novembro de 
1974, pág. 8.176)." 

No corpo do voto, destaca-se a se
guinte justificação: 

" 

Creio perfeitamente compatível 
com o art. 153, § 22, da Constituição 
Federal e das Leis de Desapropria
ção o acórdão que argumenta: 
"Cinge-se a questão posta nestes 
autos sobre o exato critério a apli
car-se, quais sejam, o da Simples 
correção monetária do valor apura
do em laudo antigo, ou o da avalia
ção atual, ambos visando ao mesmo 
objetivo de alcançar a indenização 
justa e completa. 

o MM. Juiz a quo optou pela 
correção do valor anteriormente fi
xado, por entender que os melhora
mentos públicos foram os respon
sáveis pela elevação do preço dOIJ 
imóveis no local. 

Data venia, a segunda soluç1io ê 
a que mais se molda ao princípio 
consti tucional. 

Pouco importa tenha o Poder 1'0-
blico protelado, voluntariamente ou 
não, o pagamento da indenização. 
l!: que, de um lado, o critério de se 
aplicar um índice genérico de cor
reção monetária pode não ser um 
critério tão rigorosamente justo 
como será o da nova avaliação do 
próprio imóvel. E, de outro, a jUs
tiça está na recomposição do pa
trimônio. Recebendo-se uma im
portància, com ela se vai comprar 
outra coisa" (cf. TRJ 34/91-96). 

(Rev. dos Trib., 478/223). 
Neste Tribunal, a 11). Turma, em ses

são de 27 de junho de 1975, confirmou 
despacho de nova avaliação em liqui
dação de sentença de ação desapropria-o 
tória, cujos autos ficaram também iner
tes com o Procurador da República, de 
55 a 71. O Relator, Min. Moacir Ca
tunda, justificou longamente o seu voto, 
e na ementa do julgado bem resume 
o entendimento que predominou, ven
cido o Min. Jorge Lafayette: 

"Desapropriação. Avaliação feita 
há mais de 25 anos. Caducidade. O 
valor da indenização será cemtem
poràneo da avaliação (DL n'? 3.365 
de 1941 - art. 26). O que conta 
é a satisfação do preceito da justa 
indenização do desfalque patrimo
nial conseqüente à desapropriação, 
seja mediante reavaliação do bem, 
seja mediante ação direta de res
sarcimento de prejuízos, pouco im
portando a denominação do meio 
descoberto pela criatividade dos ju
ristas, com vistas a dar realidade 
ao direito à justa indenização. 
Leis ns. 4.686/65 e 5.670/71. Sendo 
lícito à desapropriada deixar de uti
lizar o julgado que fixou o quantum 
indenizatório, em virtude de sua ca
ducidade e manifesta irrealidadc, 
e atendendo a que a nova avalia-
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ção operará efeitos jurídicos - pa
trimoniais idênticos, e, possivelmen
te, mais rápidos aos que se obtel'lam 
remetendo-se o interessado a uma 
penosa e lenta ação de ressarcimen
to de prejuízos, confirma-se a sen
tença que mandou proceder a. nova 
avaliação (AC nQ 39. 153-SC, D. J ., 
de 12-3-1976)." 

Na espécie, cabe ressaltar ainda que 
l:J, ação, em sua primeira parte, foi dl':'
ciplinada pelo Decreto n Q 4.956, de 9 
de setembro de 1903, no qual a decisão 
de fixação do preço possuíia simples
mente caráter homologatório, art. 27. 
Embora pela inicial, a União já houves
se ocupado o imóvel e iniciado as obras 
a que se propunha, fls. 28, o Dl'. Juiz 
determinou: "Depositada a importância 
acima, expeça-se o mandado de imis
são de posse em favor da União", fls. 
366. A desapropriante, porém, nada 
providenciou. Somente trinta e nove 
anos depois é que o Dl'. Procurador da 
República veio solicitar as providências 
de fls. 383/386. A ação, portanto, não 
cheg'ara à fase final, de que trata o ar
tigo 38, do mencionado Decreto n Q 4.956 
de 1903. Dependia de complementação 
do depósito, que aliás nunca foi feita, 
nem mesmo agora. 

Fora disso, a nova avaliação é maté
ria preclusa. Determinada pelo despa
(~ho· de fls. 465/465v (6-2-75), publicada 
a 26-2, fls. 468v, o prazo respectivo 
transitou sem recurso, fls. 473. 

2 - Argüi a União Federal, também, 
contra os desapropriados, a ocorrência 
de prescrição. O argumento é evidente
mente aligeirado, tanto que não teve 
justificativa adequada. Seja como for, 
porém, não se pode cuidar ãe prescri
ção. Tal não se concebe, contra o réu, 
na ação a que foi chamado. Ainda 
assim, fosse admitida, quanto ao preço, 
o seu prazo não seria iniciado, vez que 
a União não o ofereceu, nem depositou, 
integralmente. Por fim, o que está nos 
autos mostra que, sob tal aspecto, ve
rificou-se renúncia, conforme prevê o 
art. 161, do Código Civil, pois não há 
outro efeito para a manifestação da 
desapropriante, requerendo providências 
para a complementação do preço e pros
seguimento da demanda, fls. 383/386, 
a 13 de julho de 1971. 

3 - Achamos que o interesse dos in
tervenientes, como sucessores de Ma-

nuel Suarez & Irmãos, esteja bem de
finido, com as petições e documentos 
constantes de fls. 412/441, 450/453 e 
454/457. No relatório, detalhamos a po
sição que lhes corresponde. Devem ser 
havidos como partes legítimas. Isto, 
entretanto, não impede que o Dl'. ,Juiz, 
antes do levantamento do preço, eXija 
dos herdeiros dos desapropriados outros 
elementos de prova, como certidões de 
óbito dos antigos sócios de Manuel Sua
rez & Irmãos e de nascimento de seus 
atuais representantes. 

4 - A nosso ver igualmente é sem 
préstimo a alegativa de que a União 
foi cerceada em seu direito de solicitar 
esclarecimentos ao perito, em audiên
cia, na fórmula do art. 435 do Codigo 
de Processo Civil. A União foi intima.
da da apresentação do laudo - fls. 433 
e 563, e nada requereu, enquanto os 
desapropriados se pronuncIaram ex
pressamente, fls. 564/565. Designada a 
aUdiência para o dia 18 de junho de 
1975, houve a devida publicação no Diá
rio Oficial de 19 de maio, fls. 567v. 
A União também silenciou. Na audi
ência, presente o Dl'. Procurador da 
República, este cuidou do mérito da 
causa, mas não fez nenhuma referên
cia à "necessidade de ouvir o perito". 

Em face do exposto, temos como im
procedente o apelo da União Federal. 

De referência ao recurso dos desa
propriados, não há como recusá-lo, pois, 
haja o que houver, os honorários de 
advogado são devidos nas desapropria
ções, prinCipalmente quando se verifi
car a hipótese figurada na lei espectfi
ca, de ser maior o valor da indeniza
ção, do que o preço oferecido. Damos, 
assim, provimento ao recurso dos de
sapropriados, para fixar em 10% os ho
norários de advogado a que têm direito. 

Por força do recurso de ofício, passa
mos ao exame da desapropriação, à vis
ta do que a sentença assentou: 

Na desapropriação, constitui eleniento 
importante no estabelecimento do pre
ço a valorização dos bens desapropria
dos e do remanescente ou mesmo das 
áreas contíguas; concordamos em qu~ 
os antigos proprietários se beneficiem 
com a mudança favorável que tenha 
havido, mas não podemos deixar de 
admitir que o desapropriante participe 
também da situação, principalmente 
quando, para ela, de algum modo, tenha 
concorrido. 
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Ora, na hipótese discutida, a Uniao 
é um dos fatores, senão o principal, 
da mais valia registrada. Ficou de pos
se do imóvel, construiu nos terrenos 
as edificações necessárias ao Exército, 
na região, e promoveu serviços comple
mentares ao bom funcionamento da 
unidade militar estabelecida. Outros 
melhoramentos, como água, luz, estrada 
de rodagem, vieram naturalmente, como 
conseqüência do empreendimento. A 
área restante, em poder dos desapro
priados, ficou do mesmo modo, bastan
te favorecida e constitui hoje um bairro 
Qualificado de Campo Grande. Em 1931, 
fis. 355/355v, o perito desempatador 
Mário Dutra já salientava essas vanta
gens, provenientes da ação do Poder 
Público. 

Por isso mesmo, reduzimos a indeni
zação a um terço do que foi estimado 
na sentença, ou seja, a Cr$ 5.818.750,00 
(cinco milhões, oitocentos e dezoito mil 
e setecentos e cinqüenta cruzeiros). 
Achamos que os desapropriados, com a 
quantia acima, fiquem compensados ra
zoavelmente. A justiça do preço há de 
servir, por igual, ao desapropriante, 
cuja escorcha não encontra apoio no 
direito. 

Quanto aos emolumentos do perito, 
reconhecemos, antes de tudo, que náo 
é fácil avaliar o trabalho alheio, prin
cipalmente, nesta controvérsia em que 
o pedido inicial é de Cr$ 557.852,28, 
fls. 539/540. O Dl'. Juiz o reduziu a 
1 % sobre o valor da indenização .... 
(Cr$ 174.562,50). 

Nas períCias judiciais, os honorários 
resDectivos devem ser fixados preVia
mente. Ê difícil a posteriol'i encontrar
se fórmula que satisfaça a todos os in
teressados e atenda aos serviços pres
tados, embora dentro da modicidade 
que deve orientar as despesas forenses. 

Levados, no entanto, pelas circuns
tâncias, vamos fixar os honorários pl'O
fissionais reclamados. Assim, sem :U 
menor idéia de diminuir a qualificaçáo 
dos serviços que foram desempenhados, 
estabelecemos em Cr$ 50.000,00 os emo
lumentos do perito, incluindo nessa im
portância as despesas que tenha feito. 

Diante do que deduzimos, o nosso voto 
é o seguinte: damos provimento em 
parte ao recurso de ofício; negamos 
provimento ao apelO da União Federal 
e damos provimento à apelação dos de
sapropriados. 

VOTO PRELIMINAR (VENCIDO) 

o Sr. Min. Decio Miranda (Revisor) 
Ajuizado o processo de desapropriação 
em 1922 e findo em 1936 com o despa
cho que no Supremo Tribunal Federal 
decretou a deserção da apelação oposta 
pelos expropriados à sentença, ficaram: 
os autos, desde 23-1-37, parados no Car
tório da antiga Justiça Federal de Mato 
Grosso e, posteriormente, na Procura
doria da República naquele Estado. 
onde vieram a ser encontrados em 13 
de julho de 1971. 

Nesse longo período de tempo, deja
neiro de 1937 a julho de 1971, mais de 
34 anos, não houve qualquer reclamação 
ou pedido de providência dos expro
priados. 

Deu-se, pois, no caso, a prescrição in
tercorrente. 

Declara o Código Civil, no art. 178, 
§ 10, inciso VI, que prescrevem em cin
co anos "as dívidas passivas da União, 
dos Estados e dos MuniCípios, e bem 
assim toda e qualquer ação contra a 
Fazenda Federal, Estadual ou Munici
pal, devendo o prazo da prescrição cor
rer da data do ato ou fato do qual se 
originar a mesma ação". 

Não ocorreu, no caso, n hipótese de 
suspensão do curso do prazo de pres
crição prevista no art. 49 do Decreto 
n9 20.910, de 6-1-32, segundo ° 'qual 
"não corre a prescrição durante a de
mora que, no estudo, no reconhecimen
to ou no pagamento da dívida, consi
derada líquida, tiveram as repartições 
ou funcionários encarregados de estu
dar e apurá-la". 

Ainda que transposta a disposição 
para o campo judicial, no caso a para
lisação não se deu por motivo de demo
ra no estudo, reconhecimento ou paga-: 
mento da dívida, mas por motivo de 
inércia total, tanto do aparelhO jUdicial 
quanto de ambas as partes interessa· 
das. 

Por outro lado, a prescrição intercor
rente também se verifica em Juízo, 
tanto assim que o art. 39 do Decreto-lei 
n9 4.597, de 19-8-42 a ela se refere, de
clarando: "consumar-se-á a prescrIção 
no curso da lide sempre que a partir 
do último ato ou termo da mesma, in
clusive da sentença nela proferida, em
bora passada em julgado, decorrer o 
prazo de dois anos e meio". Regulando 
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embora o texto a hipótese de haver sIdo 
anteriormente interrompida a prescri
ção, e por isso prevendo novo prazo (le 
dois anos e meio, o princípio da pres
crição intercorrente em Juízo obvia
mente também se aplica ao prazo ori
ginal da prescrição qüinqüenal. 

No lapso de tempo que mede ou entre 
janeiro de 1937 e julho de 1971, mais 
de 34 anos entre a baixa dos autos do 
Supremo Tribunal e o seu reapareci
mento perante o Juiz Federal, nenhum 
protesto, ressalva ou reclamação houve 
da parte dos expropriados, cuja ação, 
dei3se modo, pereceu, seja pela prescri
ção qÜinqüenal intercorrente, seja pela 
prescrição real, que a impediria de rei
vindicar o imóvel ou o pagamento da 
chamada desapropriação indireta. 

Dir-se-á que a prescrição intercor
rente não se pode voltar contra o reu, 
mas apenas contra o autor. 

Em verdade, porém, a ação de desa
propriação, é dúplice, do ut des, isto é, 
o autor busca o imóvel, e o réu o preço. 

Isto posto, preliminarmente, meu voto 
é no sentido de dar provimento à ape
lação da União Federal, para julgar 
prescrita a execução da antiga sentença 
de desapropriação e, a fortiori, qualquer 
pretensão de reabrir o processo, para 
obter nova avaliação. 

VOTO - MÉRITO (VENCIDO 

o 81'. Min. Decio Miranda (Revisor): 
Vencido na preliminar de prescrição a 
favor da União Federal, pela conside
ração de que dela própria partiu o óbice 
ao exercício do direito do expropriado 
(os autos da ação de desapropriação 
estiveram em poder da Procuradoria 
da República, por defeito do serviço 
público, desde o princípio de janeiro de 
1937, quando voltaram do Supremo Tri
bunal, até jUlho de 1971), passo ao 
mérito. 

Quanto à nova avaliação que foi fei
ta, admito a providência. Insiste a 
União em que a diferença de indeniza
ção, proveniente da longuíssima demora 
no pagamento, havia que ser pleiteada 
em outra ação, e não nos próprios autos 
da desapropriação. 

Assim se pratica, realmente, quando 
a ação de desapropriação tem curso 
normal, e apenas demorou o pagamen
to. Aqui, todo Cl çurso processual ticou 

paralisado. Nesse caso, era pratIcável, 
e, portanto, legítimo, obter-se a dife
rença mediante nova avaliação, nOIl 
mesmos autos, o que também tem sido 
admitido pela jurisprudência, . tanto 
quanto a nova ação, em feito separado. 
No caso concreto, a ação ordinária, bus
cando suplemento do preço, teria o 
mesmo efeito da nova avaliação. 

Passo ao exame do montante da de
sapropriação. 

A sentença acolheu a avaliação pe
ricial no montante de Cr$ 17.456.250,00 
para os 25 hectares de terra. 

Baseou-se a avaliação, fundamental
mente, como se vê de fls. 560, em va
lores de terrenos situados em ruas de 
loteamento vizinho, a Vila Alba, que já 
se acha grandemente edificada, como 
se vê das fotografias de fls. 525 e segs. 

Ora, os 25 hectares em bloco n5,o 
podem ser comparados com mini-terre
nos de áreas entre 500 e 250 metros 
quadrados, situados em loteamentos com 
a sub estrutura urbana compatível. 

O perito deu um desconto de 30% 
para o "fator superfície", fls. 60 fine 

Mas esse desconto é absolutámente 
irreal. 

É evidente que não se vende uma 
área de 25 hectares pelo preço somado 
de mini-áreas de 300m2 em média, com 
desconto de apenas 30%. 

Só o lucro líquido do loteador de 
muito ultrapassa os 30%. 

Além disso, a própria base, sobre a 
qual assentou o desconto de 30%, já era 
-exagerada: depois de encontrar, nos 
lotes vizinhos, médias de preços entre 
Cr$ 75,42 e Cr$ 81,08 para· o m2 , o pe
rito homogeneizou o valor Cr$ 100,00, 
sendo certo que nenhum dos exemplos 
formadores da média atingiam a esse 
valor (ver fls. 560). 

Tomando, dos valores indicados às 
fls. 560, somente os números diferen
ciados (porque os idênticos elevam a 
média), ou seja, os valores por m2 de 

Cr$ 75,42 
46,30 
64,10 
81,08 
69,77 

encontra-se a média de Cr$ 67,33, 
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Arredonde-se esse valor para Cr$ 56,00 
o m2 • 

Mas, se em vez de alguns lotes, se 
està em presença de 25 hectares, ter
se-ia de considerar, em primeiro lugar, 
desconto de 40% da área para ruas, 
praças, jardins e escolas, o que redu
zia a área líquida a 15 hectares. 

Nessa área líquida, o fator superfície, 
que outros técnicos chamam de fator 
gleba quando se trat~ de p!op!iedades 
rurais, tem extrema ImportanCla. 

Pense-se num leilão ou hasta pública 
de um lote de 360m2 e imagine-se outro 
de um terreno bruto, apenas loteável, 
de 250.000m2 ou, líquidos, 150.000m'. 

11: claro que o valor do :netro qua?ra·· 
do neste último caso, nao chegarIa a 
u~a sexta parte do encontrável na~ 
quele. 

Pense-se na imobilização demorada 
do capital no pesado ônus financeiro 
dessa imobilização em investimento tão 
vasto, cujos lotes, ainda depois de pre
parados, teriam de ser P(~stos pau~a
tinamente à venda, para nao depreCIar 
o mercado, e assim mesmo em longas 
e suaves prestações. 

Então, temos que o valor médio do 
m 2 líquido, numa imobilização de tal 
porte, ficaria reduzido a Cr$ 66,00 divi
dido por 6, ou seja, a Cr$ 11,00 o m 2 • 

Assim, os 150. 000m2 líquidos valeriam, 
em realidade, Cr$ 1.650.000,00 na data 
da avaliação de fls. 560. 

11: o valor que aceito, em substituição 
ao do laudo acolhido pela sentença. 

Se se levasse em conta que os ex~ 
propriados, além de ausentes do pro
cesso por mais de 34 anos, também se 
ausentaram' e se desinteressaram do 
Brasil, assim não participando em nada 
dos esforços coletivos que resultaram 
na valorização do imóvel, seria o caso 
de pensar-se - se a lei o autorizasse -
numa simples recomposição histórica 
do antigo valor de cinco contos de réis, 
fixado pela sentença de 1931, valor esse 
ainda vigente para pagamento em 1937, 
quando os autos baixaram do Supremo 
Tribunal. 

Traduzido esse valor em 5 cruzeiros 
atuais, considerado vigente, para efeito 
de cálculo, no ano de 1938, em que 
presumivelmente teria tido lugar o pa
gamento (ano seguinte ao da 1;Jaixa dos 

autos), e aplicado o Índice de correção 
de 1.894,57, que é o correspondente ao 
período 1938-1975 na tabela dos coefi
cientes para correção monetária do ati
vo imobilizado, referente ao ano fiscal 
de 1975" (Portaria n9 123, de 22-12-75, 
do Ministro do Planejamento, D.O. de 
13-1-76), teríamos os 5 cruzeiros iniciais 
convertidos em Cr$ lJ .472,85 . 

Esse seria, em termos exclusivamente 
monetários, o valor dos cinco contos de 
réis de 1938. 

A comparação com o valor de ..... . 
Cr$ 1.650.000,00, a que chegaram os cál
culos de avaliação física do imóvel eIe
tua dos no meu voto, bem revelam quão 
alto é o quinhão que se está atribuindo 
aos expropriados, a título de valoriza
ção do imóvel. 

Há outro ponto a considerar: os ho
norários do perito, por ele mesmo es
timados em Cr$ 557.852,28, mais ...• 
Cr$ 4.801,96 de despesas (fls. 539) e 
peia douta sentença reduzidos a 
Cr$ 174.562,50, mais as aludidas des
pesas. 

Reduzo esses honorários a ....... . 
Cr$ 33.000,00, isto é, calculo-os à razão 
de 2% sobre o valor por mim encontra.
do' a eles se acrescentarão as despesas 
de' Cr$ 4.801,96. 

Quanto a honorários de advogada, ar·· 
bitro-os em 15% (quinze por cento) do 
valor da condenação final, compreen
dendo o que a ela se incorporar a título 
de correção monetária e juros. Não há. 
que restringir a condenação à diferen
ca entre a oferta e a condenação, por 
ser, no caso, praticamente nula a an
tiquíssima oferta. 

Os juros correrão da data da senten
ça, como ela própria dispôs. 

A correção monetária calculada a 
partir da data do laudo, isto é, de 22-4 
de 1975. 

1!: pois, em resumo, o meu voto-mé
rito' no sentido de dar provimento par
cial à apelaçao da União Federal e ao 
recurso de reexame, para reduzir a in
denização a Cr$ 1.650.000,00 (valor em 
22-4-75), os honorários do perito a .... 
Cr$ 33.000,00 ma.is as despesas l,l0r ele 
realizadas e amda, dar provlmelüo 
parcial à' apelação dos expropriados 
para condenar a expropriante ao pa
gamento de honorários de advog~do de 
15% do valor final da condenaçao. 
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VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: No que diz 
respeito ao valor indenizatório, acom
panho o Sr. Ministro Relator. Referen· 
temente aos peritos, também fixo os 
seus honorários em Cr$ 50.000,00. 

Relativamente a honorários, ainda 
nesta parte acompanho o Sr. Ministro 
Relator para fixá-los em Cr$ 10.000,00, 
de uma maneira geral. 

Desse modo, fico in totum, com o voto 
do Sr. Ministro Relator, com a vênia 
devida ao Sr. Ministro Decio Miranda. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 42.785 - MT. ReI.: Sr. Min. 
Amarilio Benjamin. Rev.: Sr. Min. 

Decio Miranda. Remte.: Juiz Federai 
no Estado, ex officio. Aptes.: União 
Federal e herdeiros de Manuel Suarez 
e Irmãos. Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: Por maioria, repeliu-se a 
preliminar de prescrição. De meritis, 
negou-se provimento ao recurso da 
União Federal, deu-se provimento par
cial ao recurso de ofício e deu-se pro
vimento ao apelO dos expropriados, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator, 
vencido o Sr. Min. Decio Miranda, seja 
na preliminar, seja parcialmente no 
mérito (em 18-8-76 - 2!), Turma). 

O Sr. Min. Jarbas Nobre votou in 
totum com o Sr. Ministro Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Amarílio 
Benjamin. 

APELAÇAO CíVEL NQ 43.247 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. otto Rocha 
Apelante Joaquilla Maria dos Santos 
Apelado -- Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Previdência Social. Dependente. Não se ell
quadA'a, entre os dependentes relacionados no item 
I, do art. 13, do Decreto nQ 60.501/67, filha maior 
co capaz, embora solteira. 

Seu tença mantida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 16 de fevereiro de 1976. 
Armando Rollemberg, Presidente; Otto 
Rocha, Relator. 

RELATóRIO 

o SI'. Min. otto Rocha (Relator): A 
respeitável sentença apelada assim re
sume a hipótese dos autos: 

"Joaquina Maria dos Santos, qua
lificada na inicial, alegando ser 
filha solteira de Salvador e Pru-

dência, ambos falecidos, e tendo a 
autora se dedicado a cuidar do ca
sal, pleiteia pensão do INPS, de 
quem era o pai da autora contri
buinte. 

Pelo rito sumaríssimo foi o INPS 
citado para a presente audiência. 
quando contestou, alegando que, nos 
termos do art. 13 do Regulamento 
Geral da Previdência Social, a au
tora não tem direito a pensão. A 
autora requer a desistência da pro
va. Infrutífera a tentativa de con
ciliação" . 

O MM. Dl'. Juiz a quo, ao decidir, 
julgou improcedente a açã.o e isentou 
de custas a autora, de conformidade 
com a Provisão de Assistência JUdiciá
ria, constante de fls .5. 

Inconformada, apelou a autora, com 
as razões de fls. 18/21, alegandO não 
concorrer com nenhum outro benefi-
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ciário, "sendo única filha solteira, maior, 
que durante a vida dos pais, com eles 
conviveu, deles cuidou, inclusive du
rante todos os anos da viuvez do pai, 
com as enfermidades acometidas e que 
o levaram à morte" . 

Invoca decisões do Conselho Superior 
da Previdência Social, homologadas pelo 
Sr. Ministro do Trabalho (fls. 19). 

Vieram as contra-razões do Instituto 
apelado às fls. 22v., pedindo a confir
mação da sentença. 

Subiram os autos a este Tribunal 
(despacho de fls. 23), onde a douta e 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da Re
pública, oficiando no feito, às fls. 26, 
opina pelo desprovimento do apelo. 

Ê: o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. otto Rocha (Relator); 
Sr. Presidente. Comprovou a autora, 
documentalmente, que seu falecido pai, 
ex-segurado da Previdência Social, fa
lecera em 9 de abril de 1971 (doc. de 
fls. 9). 

Vigorava, à época, o antigo Regula
mento Geral da previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n9 60.501, de 14 
de março de 1967, que em seu Capítulo 
II, ao cuidar dos "dependentes", assim 
determinava em seu art. 13: 

"Art. 13. Consideram-se depen-
dentes do segurado, para os efeitos 
deste Regulamento: 

I - A esposa, o marido inválido, 
os filhos de qualquer condição me-

nores de 18 (dezoito) anos ou ffi
válidos, e as filhas solteiras de 
qualquer condição, menores de 21 
(vinte e um) anos ou inválidas". 

No caso concreto, trata-se de autor? 
maior e capaz, embora solteira, não se 
enquadrando, desta sorte, entre os "de
pendentes" enumerados no citado al'-' 
tigo 13 do RGPS. 

Aliás, o atual Regulamento, aprova
do pelo Decreto 72.711, de 6 de setem .. 
bro de 1973, a este propósito, isto é, ao 
tratar "das filhas" do segurado, mantém 
a mesma disposição contida no Regula
mento anterior (D. 60.501/67). 

Finalmente, os Iprecedentes citados 
pela apelante, em suas razões, são todas 
anteriores à vigência da Lei n9 3.807 
de 1960 (LOPS). 

Não vejo, assim, como modificar a 
respeitável decisão apelada. 

Nego provimento ao apelo. 

Ê: o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AC. n9 43.247 - SP - ReI.: Sr. Min. 
otto Rocha. Apte.: Joaquina <'Maria 
dos Santos. Apdo.: INPS. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se 
provimento à apelação (em 16-2-76 -
3'). Turma). 

Os Srs. Mins. Armando Rollemberg e 
Néri da Silveira votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

ArEI,AçãO CíVEL N9 43.748 - SP 
(Ação Sumaríssima) 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Péçanha Martins 
Apelante -- Companhia Bandeirante de Seguros Gerais 
.\peladJ. - Moore Mc Cormacl{ Navegação S.A. 

EMENTA 

Ação indenizatória, decorrente de transporte 
marítimo, ou ação de reembolso, deve ser proposta 
contra a empresa transportadora. A agência, que 
f.pcnas a represcnta, não é parte legítima. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
-autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
:negal' provimento à apelação, n~ forma 

do relatório e notas taquigráficas retro, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 26 de março de 1976. 
Márcio Ribeiro, Preslg~ntfl; Peçanh~ 
]\i!lr~ins, Relator. 
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RELATóRIO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): A sentença recorrida assim expõe 
o caso destes autos: 

"Companhia Bandeirante de Se
gUEos G~r~i~ promove a presente 
açao, o~dmal'la de procedimento su
manSSImo contra Moore Me Cor
mack Navegação S.A., para desta 
ha ver a importància de 
Cr$ 11.664,19 (onze mil, sei~~e~t~~' ~ 
sessenta e quatro cruzeiros e deze
nove centavos) e demais acessórios 
alegando, em síntese, que, a empre~ 
sa U. O. P .. Fragances Ltda., sua 
segurada, Importou mercadorias 
transportadas pelo vapor Mormac
vega, constatando-se no ato de de
sembarque o vazamento de conteú
do de um tambor de resinóides 
conforme laudo de vistoria oficial' 
em razão do que a autora indeni~ 
zou-a, pela importància cobrada 
subrogando-se nos direitos da se~ 
gurada. A inicial veio instruída com 
os documentos de fls. 4/16. Na au
diência atermada às fls. 27, não 
logrando êxito a conciliação, ofe
receu a ré a contestação de fls. 23/ 
25, alegando, em síntese, carência 
de. ação, por ilegitimidade de parte, 
pOIS transportadora das mercado
rias foi a Moore Me Cormack Lines 
Incorporated, sendo a contestante 
apenas sua agente marítima, rião 30 
c~)l~fundindo as personalidades ju
l'ldlCaS de uma e outra empresa. 
Atendendo a requerimento da au
tora,. concedeu-se-Ihe prazo para se 
mamfestar sobre a contestação, o 
que fez às fls. 29/32, insistindo n~ 
legitimação da ré para responder 
aos termos do procedimento, como 
representante do armador estran
geiro no território nacional. As fls. 
34 e seguintes manifestou-se a ré 
insistindo no acolhimento da pre
liminar de carência de ação e car
reando para os autos o documento 
de fls. 38/45. Na presente audiên
cia, encerrada a instrução proces
sual, reportaram-se as partes às 
suas alegações pedindo a Procura
doria da República a aplicação da 
lei. " 

O ilustre Juiz Dl'. Homar Cais julgou 
a autora carecedora da ação, nos se
guintes termos: 

"Pelo conhecimento de fls. 10 veri
fica-se que transportadora da mer
cadoria foi a empresa Moore Me 
Cormack Lines Incorporated, con
tra a qual deveria ser dirigida a 
p,r~sente ação. A personalidade ju
ndICa da transportadora e de· sua 
agente marítima são inconfundí
veis. Nem se argumente, como o 
faz a autora, que a ré tem legitimi
dade processual para responder pelo 
presente feito, porque é represen
tante da transportadora no Brasil. 
Efetivamente o é, nos termos do 
inc. VIII, do art. 12, do CPC, mas 
ape.?as para o efeito da represen-· 
taçao processual, como mandatária 
legal. Ora, a figura do mandante 
e do mandatário não se confun
dem, podendo o segundo receber a 
citação inicial e praticar todos os 
atos processuais, porém em nome 
e à ordem daquela. Foi, em conse
qüência, mal dirigida a presente 
ação, posto que intentada contra 
a agente marítima, que nada tem 
a ver com o contrato de transpor
te. Isto posto, reconhecendo a ile
gitimidade de parte, julgo a autora 
carecedora da ação, condenando-a 
ao pagamento das custas proces
suais e honorários de advogado da 
ré, que arbitro' em 15% (quinze por 
cento) sobre o valor dado à causa." 

A autora recorreu e a ré contra-arra
zoou. 

Neste Tribunal a douta Subprocul'a
doria-Geral da República, acentuando 
o seu desinteresse no feito, conclui o 
seu pronunciamento dizendo esperar 
por Justiça. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): A presente ação de reembolso te
ria que ser proposta contra a empresa 
proprietária do navio transportador ela 
mercadoria que chegou ao seu destino, 
o Porto de Santos, avariada. E podia 
acionar promovendo a citação da ora 
apelada agente do armador no Estaelo 
de São Paulo, na cçll1formidade d~ste 



enunciado de n9 363 da Súmula do Su
premo Tribunal: 

"A pessoa jurídica de direito pri
vado pode ser demandada no do
micílio da agência, ou estabeleci
mento, em que se praticou o ato." 

Não acionando a transportadora, mas 
a, apelada, a quem emprestou a quali
dade de proprietária da embarcação, 
evidente é a ilegitimidade declarada 
pela sentença, como aliás já decidiu, 
em caso absolutamente igual - Agravo 
em Mandado de Segurança n9 36.535 -
a egrégia Segunda Turma: 

"Açs,o indenizatória, decorrente 
de transporte marítimo, ou ação 
de reembolso, deve ser proposta 
contra a empresa transportadora. 

A agência, que apenas a represen
ta, não é parte legítima". 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

A. C. n 9 43.748 - SP. Ação sumarís
sima. ReI.: Sr. Min. Peçanha Martins. 
Apte.: Companhia Bandeirante de Se
guros Gerais. Apda. Moore Mc COl'mack 
Navegação S.A. 

Decisão: A unanimidade, negaram 
provimento à apelação (em 26-3-76 -
1~ Turma). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gui
marães e Oscar Corrêa Pina votal'alU 
de acordo com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

APELAfiiO CíVEL N9 44.611 - SP 

Relator 
Apelante 

Apelada 

O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Wesftal - Larsen Line, representada por sua agente 
Agência Marítima Norlines Ltda. 
"A Marítima" - Companhia de Seguros Gerais 

EMENTA 

Transporte marítimo. Ação da seguradora sub
rogada. Carta de garantia. Não se exime a trans
portadora ao ressarcimento da indenização paga 
pela seguradora, sob a alegação de que o expedidor 
lhe ressalvara avarias existentes antes do embar
que. Nem tais avarias coincidem com as verifica
das na descarga, nem delas se faz ressalva no 
conhecimento de embarque. Trata-se de ressalva 
oculta, inserida em "carta de garantia", clocumel1to 
com que se aliam o expedidor e o transportador 
para a emissão de conhecimento "limpo", de carga 
que não o mereceria, destinado a evitar embaracos 
à negociabilidade com terceiros, eSllecialmente -os 
bancos. Essa reserva oculta não pode ser oposta 
à seguradora. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 

Decide a Tegunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre·· 
cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 4 de agosto de 1976. - ADIa
rílio Benjamin, Presidente; Decio Mi
randa, Relator. 

"A Marítima" - Companhia de Segu
ros Gerais propõe ação, em rito suma
ríssimo, contra a transportadora marí
tima "Westfal Lal'sen Line", pedindo o 
pagamento da indenização de ....... . 
Cr$ 134.024,40, na qual ficara sub-roga
da ao liquidar seguro de sua cobertura, 
em virtude de avaria de mercadorias 
transportadas. 
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A sentença, do Juiz Federal Dl'. Se
bastião de Oliveira Lima, julgou a ação 
procedente (fls. 62/3). 

Rejeitou a decisão requerimento de 
denunciação da lide, feito pela ré, a 
ser feita por meio de rogatória, à ex
portadora "National Stell & Timplate 
Warehouse, Inc. ", sediada em New Jer
sey, E. U . A., a qual fornecera "carta de 
garantia" à transportadorâ, por se te
rem encontrado avarias antes do em
barque. 

Acentuou a sentença que o conheci
mento de transporte esclarece que a 
mercadoria foi recebida a bordo "em 
aparente bom estado e boas condições", 
fato atestado pelo comandante do na
vio. A referida "carta de garanti0." 
seria estranha, quer ao importador, quer 
à seguradora, devendo as obrigações da 
mesma serem resolvidas entre a expor
tadora e a transportadora, litígio para 
a solução do qual não seria a nossa 
Justiça competente. 

Apela a transportadora, ré. Suscita 
a preliminar de cerceamento de defesa 
pelo indeferimento do pedido de denun
ciação à lide, uma vez que a exporta
dora, ressalvara, pela "carta de ga
rantia", avarias já existentes por oca
sião do embarque. 

Reconhecidas as avarias anteriores au 
embarque, nulo seria o seguro, por falta 
de risco a cobrir, que teria sido pago 
ex g-ratia. 

Insiste também a apelante na aJ.ega
ção de que a cláusula de trânsito na 
cobertura aH risks isenta a seguradora 
quando expirados 60 dias depois de com
pletada a descarga (fls. 65/76). 

Em contra-razões, procura demons
trar a apelada que o conhecimento de 
embarque "limpo", sem qualquer ressal
va, caracteriza a responsabilidade da 
transportadora. 

O compromisso firmado entre a ex
portadora e a transportadora, sem ciên
cia da importadora ou da seguradora, 
não transferiria a estas qualquer res
ponsabilidade. 

Quanto ao descumprimento de cláu
sula do seguro, por terem as mercado
rias ficado nas dependências portuárias 
por prazo superior a 60 dias, aponta o 
fato de ter-se iniciado a descarga a 
8-6-74, sendo a vistoria oficial efetuada 

bem antes de decorrer aquele prazo 
(fls. 79/82). 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, dizendo da falta de interesse da 
União Federal, pede justiça (fls. 89). 
~ o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
As mercadorias recebidas pela trans
portadora em "aparente bom estado e 
boas condições" (fls. 54v. ), de acordo 
com o conhecimento de embarque, che
garam ao porto de destino com a va
rias. 

A entrada no navio no porto deu-se 
a 8-6-74 (fls. 11) e procedeu-se a vis
toria oficial, realizada a 17-7-74 (fls. 
14/15), concluindo pela existência de 
avarias que determinaram uma depre
ciação de 50% no valor da carga. 

O termo de vistoria está assinado 
pelo agente representante da transpor
tadora (fls. 13). 

Somente a 15-1-75 indeniza a segu
radora os prejuízos (fls. 16), intentan
do esta ação de regresso a 7-3-75, quan
do, pela contestação, vem a ter notícia 
de que, por ocasião do embarque, já 
existiam avarias e foram estas ressal
vadas em "carta de garantia" dada pelo 
exportador à transportadora. 

O conhecimento de embarque, "limpo" J 

sem ressalvas, e as avarias verificadas 
em vistoria oficial obrigavam à liquida
ção do seguro. Satisfeita a indenização, 
tem a seguradora direito regressivo con
tra a transportadora marítima. 

A alegação tardia da preexistência de 
avarias não a exime de responsabilida-
de. Primeiro porque, além de tardia, 
tal reconhecimento foi ocultamente fei
to pelo exportador, perante a transpor
tadora, ambos sediados no exterior, sem 
que se comprove, ou se alegue, o co
nhecimento de tais fatos pelo impor
tador nacional ou pela seguradora. O 
importador, figure-se a hipótese para 
argumentar, ainda poderia estar even
tualmente envolvido numa manobra de 
importar sucata de aço sob as aparên
cias de produtos novos. 

Nunca, porém, a seguradora, a quem 
a manobra somente prejudicaria. Em 
segundo lugar, porque não se identifi-
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cam as avarias preexistentes, assim re
conhecidas, como as que .foram verifi
cadas pela vistoria no porto de destino, 

Aquelas diriam respeito a "diversos 
graus de ferrugem, bordos dobrados, 
cintas soltas" (fls, 44), sem estimativa 
de depreciação ocorrida; estas teriam 
sido decorrentes de choque, determinan
do uma depreciação de 50% (fls, 11), 

Não seria de acreditar-se que avarias 
de tal vulto, encontradas antes do em
barque, pudessem deixar de ser objeto 
de comunicaç1'i,o ao importador e, por 
este, à seguradora, Impõe-se a conclu
são de que se trataria de avarias me
nores, sem estimativa de depreciação 

Bem excluiu a sentença a argüida de
nunciação da lide, com pedido de cita
ção, por carta rogatória, de firma es
trangeira. Sobre a garantia oferecida 
por esta à transportadora n8.0 se esten
de a competência da Justiça brasileira. 

As partes têm domicílio no exterior, 
onde deve ser cumprida a obrigaçã.o 
que, ademais, se originou de ato pra
ticado no exterior. 

Veja-se, pelo teor da "carta de ga
rantia", que seus efeitos não podem ser 
invocados contra terceiros, especialmen
te, no caso, o segurador. 

Diz a "carta" que, concordando o 
transportador em emitir o conhecimen
to "limpo", e se por isso vier a suportar 
alguma reclamação, fica authorized to 
arrange for evalua"tion aud paymeut 01 
the 108S 01' damage involved, and the 
fui amounth of such less, damage andl 
01' eXIJense wiIl be paid to you by us 
upon demand (fls. 42). 

Na cànhestra tradução de fls. 44, 
que chega a trasladar your personnel 
noted (seu pessoal notou, isto é, seus 
empregados ou prepostos notaram ou 
verificaram) por "seu conhecimento 
pessoal", ainda dá para entender a par
te que acima, parcialmente em inglês, 
deixamos referida: 

" . , . concordamos, no caso, em que 
as exceções e/ou cláusulas sejam 
feitas pelos consignatários ou seus 
representantes contra a carga aqui 
referida, e à qual são atribuíveis as 
exceções e/ou cláusulas, acima co
nhecidas, estão V. Sas. autorizados 
a providenciarem a avaliação e pa
gamento do dano e avarias envol
vidas e a importância total de tal 

dano ou avaria e/ou despesa será 
por nós paga a V. Sas. sob de
manda. , ." (fls. 44 fine e verso). 

Eis aí, trata-se de obrigação que só 
opera entre as partes, embarcador e 
transportador, não podendo ser oposta 
a terceiros. -

A "carta de garantia" é, por sua na
tureza; uma obrigação oculta, como se 
depreende da explicação da sua fina
lidade, segundo ensina Francisco Fa
rUía, no seu Derecho Comercial Marí
timo, em trecho cuja transcrição é feita 
nestes autos pelo douto advogado da 
própria transportadora: 

"La "carta de garantia" (letel' o! 
Il1demnity, Garantie-briefe) es un 
documento que el cargador entrega 
aI arrilador o aI capitán en el mú
mento de la firma de un conoci
miento y a condición de que en 
éste no consten reservas, garanti
zando aI armador de las consecuen
cias eventuales que la naturaleza 
de las mercancias o de suas emba
lajes puedan ofrecer, así como de 
los errores de cálculo en e1 peso, 
cantidade o calidad de esas mer
cancias que se embarcan. Con esto 
el cargador obtiene un conocimien
to neto, facilmente negociable en 
banca. " 

"La prática bancaria requiere 
para la negociación de los conoci
mientos que éstos se presenten ne
tos e limpios, sin las reservas, tan 
frecuentes, de anotaciones, como 
las de "ignoro peso, contenido, etc.", 
"marcas y números ilegibles" y otras 
que neutralizan las declaraciones 
de los cargadores e nel conocimien
to a los efectos de la responsabili
dade que pudiera derivarse a con
secuencia de danos o averias de las 
mercancias para el armador. A fin 
de poder facilitar a los carga dores 
los conocimientos limpios de esas 
reservas para 8U negociación ulte-
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rio r, los armadores recurren a este 
sistema de las cartas de garant.ia, 
aI al'gen deI título deI contrato de 
transporte, aportando com ellas h 
prueba de que esos danos o averias 
no son imputables en caso algnno 
aI transpol'tista, tomandolos a su 
cuellta el . cal'gador e el receptor. 
La actitud de la banca rechazando 
aceptar los conocimientos con las 
reservas respecto a deficiencias en 
cantidade, calidad o embalajes de 
las mercancias ha generalizado el 
uso de estas cartas de garantia, y 
la jurisprudência viene fluctuando 
entre diversos critérios respecto a 
su validez" (grifo da transcrição) 
(fls. 72 e 73). 

Ê evidente que a parte grifada pelo 
transcrito r, se porventura envolve o re
ceptor da mercadoria, jamais pode en
volver o segurador, que, por princípio, 
não se há de presumir envolvido na 
reserva, da qual, precisamente, se ori
ginou sua obrigação de satisfazer o se
guro. 

Para considerar envolvido o segura·· 
dor na ciência da reserva oculta, seria 
necessário provar que a primeira vítima 
da reserva seria com ela conivente ... 

Em harmonia com a natureza oculta 
da obrigação, quedou-se a transporta
dora em silêncio sobre as ressalvas que 
lhes foram feitas pela exportadora em 
9-'1-64 (fls. 44), um mês antes de fir
mado o contrato de seguro (fls. 5/6), e 
não pode agora, revelando a reserva 
oculta, furtar-se ao pedido de regresso, 
quando pelo conhecimento de embar
que, que traduz sna obrigação ostensiva, 
reconheceu o recebimento das merca
dorias, sem qualquer ressalva. 

Improcedente também, por isso mes
mo, a alegação de pagamento ex gratia, 
por infringência de cláusula da apóli
ce pelo segurado, que desobrigaria a se
guradora da indenização. 

E não há que falar no decurso do 
prazo de 60 dias, como quer a apelante, 
quando positivado o sinistro, por visto
ria e perícia, em 17-7-74, tendo 6corrl
do a entrada do barco no porto de des
tino a 8-6-74. 

Nego provimento à apelação. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: A avaria 
consiste em que a mercadoria, consti
tuída de chapas de ferro laminado a 
frio, em bobinas, se encontrava com 
bordas totalmente avariadas e o miolo 
achatado (termo de fls. 12). 

Ora, o vício que ela teria consistiria 
em ferrugem. Mas o laudo da vistoria 
apurou avaria diferente. Aquela acima 
apontada. 

Logo, toda a discussão que se feriu 
em torno da carta de responsabilidade, 
na espécie, não tem qualquer atínência. 

A mercadoria foi embarcada e emi
tido conhecimento limpo. A sua chega
da, vistoriada, apurou-se a avaria em 
suas bordas, e além do miolo achatado. 
Nenhuma alusão se faz à ferrugem. 

Fico de acordo com o Ministro Rela
tor. 

EXTRATO DA ATA 

A.C. n9 44.611 - SP. ReI.: Sr. Min 
Decio Miranda. Apte.: Wesftal - Lar
sen Line, representada por sua agente 
AgênCia Marítima Norlines Ltda. Apda.: 
"A Marítima", Companhia de Seguros 
Gerais. 

Decisão: Negou-se provimento à ape
lação, unanimemente (em 4-8-76 -. 2'.1 
Turma) . 

OS 81'S. Mins. Jarbas Nobre e Paulo 
Távora votaram de acordo com oRe·· 
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 
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APELAÇAO CíVEL N9 45.223 ~ MG 
(Ação Sumaríssima) 

Relatol' O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benj amin 
Apelante ,- Caixa Econômica Federal 
Apelado - José Victor da Silva Filho 

EMENTA 

Loteria esportiva. Cartão com treze pontos no 
concurso de prognósticos. Decurso do prazo, sem 
recebimento do prêmio. Prescrição. 

'." 

O apostador, que acerta treze pontos no teste 
da Loteria Esportiva, tem direito de participar do 
prêmio estabelecido. Se, no entanto, deixa de re
cebê-lo no prazo de 90 dias, nada mais pode recla
mar, por haver ocorrido prescrição. 

Vistos relatados e discutidos estes 
autos, e~ que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recurso, por maioria, dar 
provimento à apelação para reformar 
a sentença e julgar a ação improceden·· 
te na forma do relatório e notas taqui
grãficas precedentes, que ficam .fazendo 
parte integrante do presente Julgado. 
custas de lei. 

Brasília, em 13 de agosto de 1976. -
Amarílio Benjamin, Presidente e Rela
tor. 

RELATóRIO 
O Sr. Min. Amarílio Benjamín (Re

lator): José Victor da Silva Filho mo
veu ação contra a Loteria Esportiva Fe
deral e a Caixa Econômica Federal, para 
o fim de ver declarado que o cartão 
n9 11-10461-34291 é verdadeiro e repre
sentativo do prêmio do teste n9 236/1975 
e que o nome d'ele constante está in
completo. Pãra tanto alegou que seu 
nome é o mesmo de seu pai acrescido 
da palavra "Filho", todavia usa o nome 
igual ao de seu genitor. Conseguiu fazer 
os treze pontos na Loteria Esportiva, 
Teste n9 236. Todavia, procurou a Caixa 
Econômica Federal, em Belo Horizonte, 
munido de procuração, para receber o 
respectivo prêmio no valor de ....... . 
Cr$ 7.950,37, e embora esteja nesta bus
ca desde 2-6-75, até agora nada con
seguiu. 

Contestando, às fls. 24/26, a Caixa 
Econômica Federal argüiu que a Lote;" 

ria Esportiva é parte dela, havendo ape
nas um réu na ação. Argumentou serem 
inverídicas as afirmações do autor, pos
to que o resultado definitivo dó teste 
n9 236 foi pUblicado em 11-6-75. Os 
prêmiOS prescrevem em noventa dias. 
Apenas dois contemplados, um dos quaiS 
o autor, não procuraram receber seus 
prêmios. Aos 6 de agosto de 1975, a 
Caixa enviou comunicação aos ganha
dores de que o prêmio prescreveria em 
8-9-75 e, não obstante, a quantia não 
foi reclamada. 

Processado regularmente o feito, o 
Dl'. Juiz julgou a ação procedente, fls. 
49/51, para declarar o direito do autor 
de receber o seu prêmio na Loteria Es
portiva e condenar a ré ao pagamento 
das custas e honorários de 10% sobre 
o valor da causa. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, 
às fls. 53/56. 

Nesta Superior Instância, manifesta-se 
a douta Subprocuradoria-Geral, às fls. 
66/68, pelo conhecimento e provimento 
do apelo voluntário, a fim de que o au
tor seja julgado carecedor de ação, em 
face da ausência de prova dos autos e 
do decurso do prazo prescricional. 

:re o reI a tório. 

VOTO. 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (ReHt-4 
tor): Foi o autor um dos premiados no 
teste n9 236, da Loteria Esportiva, em 
11 de junho de 1975. 
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Prescreve, porém, o direito ao rece"
bimento do prêmio respectivo no prazo 
de 90 dias, segundo a Norma Geral dos 
Concursos dos Prognósticos. 

A Caixa Econômica Federal, dirigente 
de tais sorteios, publicou, pela impren
sa, a :celação dos ganhadores e, no avi
so, registrou o prazo de prescrição. 

O autor, no entanto, deixou de pro
curar a empresas e somente veio a Juízo 
a 12 de setembro de 1975, havendo a 
Caixa sido citada a 6 de outubro, fls. 
20v. Em ambas as datas o prazo pres
cricional estava consumado. Os meios 
interruptivos adotados pela sentença 
não decorrem de lei ou regulamento. 

Pelo exposto, damos provimento e jul
gamos a ação improcedente, revertendo 
em favor da Caixa Econômica os en .. 
cargos processuais estabelecidos na sen
tença. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Data venia 
do Sr. Ministro Decio Miranda, acom
panho o Sr. Ministro Relator por en
tender que o simples fato de ter sido 
outorgada uma procuração, daí não po
derá advir certeza que esse instrumento 
tivesse sido apresentado à Caixa Eco
nômica Federal ou mesmo elaborado sob 
sua inspiração. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, peço vênia para discordar do 
seu douto voto. A Caixa Econômica Fe
deral tem agência em Ipatinga, domi
cílio e residência desse homem que foi 
premiado, e que, logo em seguida ao 
exito do seu prognóstico, passou a pro
curação de fls. 8. Passou-a em cartó
rio, e essa procuração tem todas as ca
racterísticas de documento engendrado 
por organização financeira. :til uma pro
curação passada a estabelecimento' ban
cário, para receber de si mesmo, desse 
próprio estabelecimento bancário, uma 
importância cabível ao outorgante. Não 
passaria pela cabeça de uma pessoa 
simples, como deve ser esse escriturário 
que ganhou o prêmio, a idéia de passar 
procuração à Caixa Econômica Federal 
para receber da própria Caixa EC9hô-

mica Federal a importância. Isso, for
çosamente, lhe terá sido indicado por 
um preposto da Caixa Econômica Fe
deral nessa cidade, pensando na duali
dade existente dentro da organização; 
o serviço da Loteria Esportiva e o ser
viço de Contas Correntes. El natural 
que esse homem, ao ser sorteado, a pri-' 
meira coisa que faria, normalmente, se
r1a procurar a agência da Caixa Eco
nômica Federal local. Se passou essa 
procuração, é porque recebeu inspíração 
da própria Caixa nesse sentido. :til uma 
procuração que a ele próprio ou ao ta
belião não ocorreria passar; só mesmo 
uma organização financeira pode suge
rir isso, que ela prOpria receba procura
ção para receber de si mesmo, o que 
significa abrir uma conta e creditar em 
nome do favorecido. :til um expediente 
anômalo, mas funcional, para obter o 
resultado de transferir da conta da Lo
teria Esportiva para uma conta que n. 
Caixa Econômica Federal, com essa 
procuração, abriria em nome do favo
recido, o valor do prêmio. 

Se o expediente não teve exito, não 
se pode levar a detrimento do infeliz 
afortunado da sorte. Além disso, é bem 
de ver que, numa organização do porte 
da Caixa Econômica Federal, os nego
cios hão de se fazer na base de um 
certo fair play, de uma certa lealdade, 
isto é, a Caixa Econômica Federal, que 
vê um prêmio não reclamado, apesar 
de seu aviso, tem um certo dever de 
insistir com um segundo aviso dentro 
do prazo, um segundo e terceiro aviso, 
para que o interessado venha receber. 

Acima de tudo, convence-me o fato 
de que esta procuração não pode dei
xar de ter sido inspirada ao interessa
do pela própria Caixa Econômica Fe
deral, e, se ela não produziu efeitos, 
para isso deve ter concorrido, de um 
lado, 'a displicência da Caixa Econômica 
Federal e, de outro lado, excessiva mas 
justificada confiança do premiado numa 
organização tão celebrada pela proximi
dade com as necessidades e as opera
ções financeiras dos mais. humildes, 
como é a Caixa Econômica Federal, 
tradicionalmente a depositária das pe
quenas economias, dos que têm menor 
acesso às organizações financeiras ban
cárias. 

Meu voto é no sentido de con1irmar 
a sentença que julgou procedente a 
ação. 
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EXTRATO DA ATA 

A.C. n 9 45.223 - Ação sumaríssima 
- MG. ReI.: Sr. Min. Amarílio Ben·· 
jamin. Apte.: Caixa Econômica Federal. 
Apdo.: José Victor da Silva Filho ou 
José Victor da Silva. 

Decisão: Por maioria, deu-se provi
mento à apelação para reformar a sen-

tença e julgar a ação improcedente, 
vencido o Sr. Min. Decio Miranda. 
Usou da palavra pela Caixa Econômica 
Federal o Dr. José Paulino Franco de 
Carvalho (em 13-8-76 - 2l1- Turma). 

O Sr. Min. Jarbas Nobre votou de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Ama
ríUo Benjamin. 

APELAÇÃO CRIMINAL N9 2.559 - CE 

Rela~Ol' - O Exmo. Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Apelante - Justiça Pública 

Apelaáo - Pedro Amorim Rebouças 

EMENTA 

Agulhas para crochê de procedência estran
geira remanescentes de antigo estabelecimento co
mercial. Transferência sem ônus. Ausência de dolo. 
Confissão do acusado. Absolvição, em face das 
circunstâncias do caso. Não caracterizada a infra
ção definida no art. 334, § 19, alínea d do Código 
Penal. Confirmação da sentença, de acordo com 
o parecer do Ministério Público. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, em 25 de agosto de 1975. -
Márci.o Ribeiro, Presidente; Oscar Cor
rêa Pina, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Oscar Corrêa Pina (Re
lator): O Dl'. Juiz Federal da Segunda 
Vara, em sentença de 8 de janeiro de 
1974, fls. '89/91, julgou ptocedente, em 
parte, a denúncia, nestes termos: 

"Vistos, etc. 

O Ministério Público 
Francisco Rodrigues dos 
Pedro Amorim Rebouças 
cursos nas penas do art. 
c, do Código Penal. 

denuncia 
Santos e 
como in-
334, § 19, 

No dia 20 de março do ano em 
curso/73, no estabelecimento co
merciaI do denunciado Francisco 
ROdrigues dos Santos, como escla
rece o auto de apresentação e apre
ensão de fls. 6, foram encontrados 
2 (dois) vidros de perfume Artima
tic - Spray, 1 (um) vidro de perfu
me Cabochard, 1 (um) vidro de per
fume Ma Griffe, 1 (um) injetor 
SChick, 3 (três) carteiras de cigar
ros Parliament, 40 (quarenta) cane
tas com correntes, acondicionadas 
em estojo, 8 (oito) canetas em vá
rias cores e 5 (cinco) grosas de agu
lhas de crochê; mercadoria essa, 
de procedência estrangeira, em bom 
estado de conservação, pois assim 
já certo o laudo pericial de fls. 19; 
e ali exposta à venda pelo epigra
fado, sem encontrar-se na posse da 
documentação legal respectiva, o 
que positiva o seu comércio ilícito; 
2 - Ouvido o indiciado (fls. 7), 
esse confessou ser o dono da mer
cadoria estrangeira, apreendida em 
virtude da falta de documentação 
para legalização de seu comércio, 
justificando, porém, que as 5 (cin-
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co) grosas de agulhas de crochê 
eram de propriedade de seu com
parsa Pedro Amorim Rebouças; 3 -
Por seu turno, Pedro Amorim Re
bouças, prestando declarações, não 
nega ser, realmente, o proprietário 
das 5 (cinco) grosas de agulhas de 
crochê contrabandeadas ultima
mente, podemos completar, porque 
tendo vendido seu estabelecimento 
comercial, não se mostra justificá
vel a sobra dessa mercadoria." 

O inquérito foi realizado normal
mente e o sumário desenvolveu-se 
com ouvida de testemunhas indica
das pela acusação e defesas. 

Os acusados negam a condição 
de contrabandistas, mas Francisco 
Rodrigues dos Santos adianta que 
adquiriu as mercadorias através dA 
permutas com camelôs e de com
pras, num caso e noutro, sem co
bertura fiscal. Pedro Amorim Re
bouças esclarece haver comprado 
agulhas em São Paulo, com nota 
fiscal, em 1966, mas extraviou esse 
documento. Enfim, nenhum dos 
malsinados obj etos foi vendido. 

O Ministério Público conclui: 
. . . "As declarações de Francisco 

Rodrigues dos Santos valem por 
confissão. Não lhe dirime a culpa 
obter mercadoria de procedência 
estrangeira, introduzida clandesti
namente no território nacional, por 
fazê-lo mediante permuta. As tes
temunhas arroladas pela defesa 
nada disseram de esclarecedor so
bre o fato, limitando-se a fazerem 
referências sobre suas personalida
des e atividades comerciais. No en
tanto, mais eloqüentes a esse respei
to os registros feitos em seus bole
tins de vida pregressa: a respeito 
de Francisco Rodrigues dos Santos 
existe processo por fato semelhan
te, instaurado em 1967. Quanto a 
Pedro Amorim Rebouças, haver es
tado envolvido em furtos de car-
1'OS. Onus seu era provar a proce
dência lícita da mercadoria. Desse 
ônus não se desincumbiu ele com 
as simplórias afirmativas de que 
adquiriu a mercadoria em São Pau
lo, havendo extraviado a respectiva 
documentação. Mormente quando 
não foi capaz, ao menos, de iden~ 
tificar a firma onde realizou a aQul~ 
sição, ou fazer comprovação contá-

bil. Estando o ilícito imputado aos 
acusados provado, pede o Ministé
rio Público sua condenação nas san
ções previstas". 

O advogado de Francisco Rodri
gues dos Santos, nas razões finais, 
pede a absolvição, sob o fundamen
to de que as testemunhas de acusa
ção nada disseram. O acusado ja
mais teve intenção de delinqüir. 
Vendeu mercadorias de pequeno va
lor, o que não constitui crime, se
gundo jurisprudência do Tribunal 
Federal de Recursos. Enfim, que 
não é reincidente. 

O advogado de Pedro Amorim Re
bouças alega que se trata de antigo 
comerciante sem nenhum deslize. 
Adquiriu, em São Paulo, agulhas 
para crochê, de fabricação estran
geira, por forma legal. Perdeu a 
nota. Não participou da chamada 
"gang" de carros. Tanto quanto 
outras pessoas de projeção social 
nesta cidade, adquiriu a Afrânio 
Barreira um veículo. Descoberta a 
fraude, todos os lesados, após pres
tarem esclarecimentos à Polícia, de
volveram os carros, inclusive o 
acusado . 

Passo a decidir. 
1. Francisco Rodrigues dos San~ 

tos não tem a inocência que o nome 
poderia supor. 

Também, por contrabando, é pro
cessado na 111- Vara desta Seção Ju
diciária - fls. !ll a B5. Trata-se 
de habitué das pequenas vendas de 
produtos trazidos do estrangeiro e, 
no país, introduzidos ilegalmente, 
quer por tripulantes, quer através 
de marujos brasileiros ou não. Acos
tumou-se a trocar mercadorias na
cionais por estrangeiras. 

Ele próprio confessa: 

H ••• Que, durante o carnaval do 
corrente ano esteve surto no porto 
de Mucuripe um navio que proce
dia do estrangeiro e muito's ma
rujos vindo à terra passando ao lar
go da Praça da Sé procuravam ven
der pacotes de cigarros, perfumes, 
calças Lee e muitas outras merca
dorias de procedência estrangeira; 
que o intarrogado comprou a um 
desses marinheiros um pacote de 
cigarros por vinte cruzeiros e dois 
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vidros de perfume Artimatic Sv.!ay 
também por vinte cruzeiros; que 
as outras mercadorias encontradas 
pela polícia Federal no dia vmte 
de março deste ano no estabeleci
mento comercial do interrogado ~le 
as adquiriu por troca com camelôs; 
que o interrogado recebeu canetas e 
vidros de perfume em troca de con
fecções". 

2. A testemunha Manoel Castro 
Sales acentua que Francisco Rodri
gues dos Santos confirmou, ao en
sejo da diligência, que as mercado
rias apreendidas tinham sido adqui
ridas mediante trocas. Excetuou 
apenas as agulhas. Referiu que, an
teriormente, o acusado fora proces
sado pela prática de contrabando 
~ fls. 62. 

3. As testemunhas de defesa nada 
sabem do fato. 

4. Quanto a Pedro Amorim Re
bouças o processo dá-nos a conclu
são de que, efetivamente, adquiriu 
as agulhas e que não vendeu ne
nhuma. A ocorrência sobre a aqui
sição de um carro que, ao depois, 
soube-se ter sido roubado, não pro
va envolvimento no delito. 

5. A jurisprudência referida pelo 
defensor de Francisco Rodrigues dos 
Santos é-lhe desfavorável. A exis
tência de dois processos pela práti·· 
ca de contrabando é evidenciadora 
de habitualidade nesse comércio ilí
cito. O valor dos objetos apreendi
dos foi estimado em Cr$ 1.500,00 e 
a simploriedade do réu não ê tal 
que possa merecer absolvição. 

"Descaminho. Comércio ambulan
te de mercadoria estrangeira. O de
lito de descaminho, pelo porte de 
mercadorias estrangeiras, configu
ra-se através da presunção decor
rente da não exibição dos documen
tos necessários à legitimidade da 
importação. A noção de exercício 
de atividade comercial, no campo do 
Direito Penal, não correspondfl à 
habitualidade exigida pelo CÓdigo 
Comercial. Assim, a apreensão de 
mercadorias estrangeiras, sem do
cumentação legal, e a comprovação, 
por confissão de que eram destina
das à revenda. configuram o crime 
do art. 334, 19, do CP, ainda que 
se alegue que o réu apenas exercia 
o comércio ambulante" (TRF, Ac. 

unân. da 31l- T., publ. em 3-5-'l3 
Ap. Crim. 2.143-PR, ReI. Min. Es~ 
dras Gueiros, in ADCOAS 73, nú
mero 22.365). 

6. Não existe dúvida de que o 
acusado Francisco ROdrigues dos 
Santos adquiriu e expôs à venda 
mercadorias estrangeiras desacom
panhadas de cobertura fiscal. Ê 
certo que não se pode considerá-lo 
um contrabandista na latitude do 
termo, no entanto esses elementos 
simplórios ou não, contribuem de~ 
cisivamente, para manter os' "co
mandantes" do contrabando. Ine
xistissem esses pequenos vendedo
res e a atividade daqueles indiví
duos ficaria marcadamente obsta
culizada. Enquanto não se conse
gue deitar a mão naqueles, tem-se 
que procurar extirpar a árvore cor
tando raízes, pequenas e grandes, 
de modo a eliminar a seiva que 
mantém viva a planta daninha. 
Dentre o trigal nasce e cresce o mal. 
Ê preciso cortá-lo, sob pena de se 
perder todo o plantio. 

Atendendo a que o acusado Fran
cisco Rodrigues dos Santos manti
nha, em depósito, e vendia merca
dorias de procedência estrangeira 
sem cobertura fiscal; 

Atendendo a que, por idêntico mo
tivo, está sendo processado na 1'i
Vara desta Seção Judiciária- cer
tidões de fls. 81 e 85; 

Atendendo a que não há prova 
de que o acusado Pedro Amorim Re
bouças tenha adquirido ou vendido 
produtos estrangeiros; 

Atendendo aos antecedentes e à 
ptlrsonalidade de Francisco Rodri
gues dos Santos, à intensidade do 
dolo, aos motivos e circunstâncias 
do crime, julgo procedente, em par
te, a denúncia, para condenar o 
mesmo Francisco Rodrigues dos 
Santos como incurso no art. 334, 
§ 19, c e d, do Código Penal, a um 
ano de reclusão sem aumento ou 
diminuição. Expeça-se o compe
tente mandado de prisão. Nome no 
rol dos culpados. Pague as custas. 
Absolvo, considerando o que expus, 
Pedro Amorim Rebouças". 

Não houve recurso da defesa, tendo 
sido os réus intimados da sentença na& 
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pessoas de seus advogados, fls. 98 @ 

verso. 
Recolhido ao Instituto Penal Paulo 

Sarasate, em 25 de janeiro de 1974, fls. 
94 e 101, Francisco ROdrigues dos San
tos, a pedido do Prefeito Municipal de 
Cascavel, fls. 106 e 109, foi removido 
para a cadeia daquela cidade, a fim 
de trabalhar durante o dia, no serviço 
de fiscalizacão de chafarizes. fls. 116/ 
19. 

O Dl'. Procurador da República recor
reu da sentença, oportunamente, fls. 
98/99, sustentando que a situação de 
Pedro Amorim Rebouças, como defini· 
da na sentença, configurava a infraçíi.o 
prevista no art. 334, § IÇ', alínea d, do 
Código Penal, pois a própria quantidade 
de agulhas de crochê apreendidas (cin
co grosas) e a atividade comercial do 
acusado não permitiam se eximisse ele 
da imputação constante da denúncia. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, em seu parecer, fls. 128/29, 
de autoria do Dl'. Francisco de Assis 
~oledo, aprovado pelo Dl'. HenrIque 
Fonseca de Araújo, 49 Subprocurador
Geral da República, opinou pelo não 
provimento do recurso, afirmando, em 
síntese, segundo a ementa: 

"Quando o réu confessa os fatos 
em juízo, de maneira franca, sua 
confissão deve ser apreciada como 

. um todo. 

Agulhas estrangeiras, de ínfimo 
valor, remanescentes de antigo es
tabelecimento comercial. Sua trans
ferência 'Para outrem, sem ônus, 
não constitui delito de descaminho, 
por ausência de dolo". 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina (Rela
tor): A ação foi julgada procedente 
em relação a Francisco Rodrigues do~ 
Santos, condenado ~ pena definitiVR 
de um ano de reclusão, como incurso 
na sanção do art. 334, § 19, alíneas c 
e d, do Código Penal, havendo a sen
tença, nessa parte, transitado em jul
gado. 

Recorreu o Ministério Público, opor
tunamente, pedindo a condenação de 
Pedro Amorim Rebouças, cujo procedi-

mento, definido na sentença, configu
rava, a seu vér, o delito de contra
bando, previsto no art. 334, § 19, alínea 
d, do Código Penal, pois a própria quan
tidade das agulhas apreendidas tcinco 
grosas) e a atividade comercial do 
acusado deviam conduzir à procedêncía 
da denúncia. 

Considerou o Dl' . Juiz Federal que 
o apelado adquirira, realmente, em São 
Paulo, as agulhas de procedência es
trangeira, das quais, todavia, nenhuma 
fora vendida, havendo, por isso, decid1-
do pela sua absolvição. 

Denego proviménto '~ apelação, de 
acordo com o parecer, que bem acen
tuou que a transferência das agulhas 
aliáll de pouco valor, para outrem, sem 
ônus, não constituía o delito de descR.
minho, por inexistência de dolo. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Revisor): 
Mantenho a sentença de fls. 86 a 91 
pelos seus fundamentos. 

O crime, na modalidade de posse de 
mercadoria estrangeira (laudo de fls. 
19) par~ co~ércio, está cabalmante pro
vado, nao so pela sua apreensão no es
tabelecimento de Francisco Rodrigues 
dos Santos, como pela confissão judi
cial e extrajudicial desse co-réu e do 
apelante (fls. 11 a 16 e 33 a 36). Com
pletou-se a prova com a inquirição das 
testemunhas de fls. 60/63 e 66/70. 

A pena foi imposta no mínimo 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA ATA 

Ap. Crim. n 9 2.559 - CE. ReI.: Sr. 
Min. Oscar Corrêa Pina. Rev.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Apte.: Justiça Pública. 
Apdo.: Pedro Amorim Rebouças. 

Decisão: A unanimidade negaram 
provimento à apelação (e~' 25-8-75 -
lI!- Turma). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro peça
n!J,a Martins e Jorge Lafayette Guima
raes votaram de acordo com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Már
cio Ribeiro. 
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APELAÇAO CRIMINAL N~ 2.829 - PR 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Apelantes - Justiça Pública, Maria Rodrigues Roman e outra 
Apeladas - As mesmas 

EMENTA 

Tóxicos. Tráfico. Código Penal, art. 281. Lei 
n~ 5.726, de 1971. Denúncia julgada procedente. Jul
gamento de apelações cujo processamento havia 
sido suspenso, porquanto comprovada pela perícia 
médica a sanidade mental dos recorrentes, que se 
encontravam presos. 

Viagem em automóvel do Paraguai à Foz do 
Iguaçu. Dois casais, acompanhada uma das mulhe
res de sua filha menor. Apreensão no veículo de 
quatro quilos e meio de cocaína e de uma balança. 
Oferecimento de recompensa em dinheiro (cinco 
mil dólares) às mulheres para participarem da 
operação. 

Antecedentes dos acusados varões, em harmo
nia com a prova, justificando a condenação. Insu
ficiência de prova quanto à responsabilidade das 
mulheres. Absolvição (Código de Processo Penal, 
art. 386, inciso VI). 

Reforma, em parte, da sentença. 

Vistos relatados e discutidos estes 
autos, e~ que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos dar provimento à 
apelação de Maria Rodrigues Roman e 
Alicia Quiroca de Roca, para absolvê
las, e negar provimento à apelação da 
.Justiça Pública e a de Hugo Capucci e 
Alejandro Santos Danneff à unanimi
dade, na forma do relatório e notas ta
qui gráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, em 22 de setembro de 1975. 
- Márcio Ribeiro, Presidente; Oscar 
Corrêa Pina, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina (Rela
tor): Segundo consta dos autos, o re
presentante do Ministério Público, na 
audiência de apresentação realizada em 
7 de janeiro de 1975, denunciou Hugo 
Capucci, Alejandro Santos Danneff, 
Alícia Quiroga de Roca e Maria Rodri-

gues Roman, todos devidamente quali
ficados, como incursos nas penas do 
art. 281 do Código Penal, com a nova 
redação dada pela Lei n9 5.726/71, com
binado com o art. 25 do mesmo Código, 
pelo seguinte fato delituoso: 

"Os denunciado.s foram presos em 
flagrante delito, às 17,00 horas do 
dia 4 de janeiro de 1975, depois de 
denúncia anônima, quando, após 
atravessarem a ponte internacional 
que liga o Brasil ao Paraguai, foram 
encontrados em suas bagagens, em 
revista procedida próximo ao Hotel 
das Cataratas de Foz do Iguaçu, 
5 invólucros de plástico contendo 
aproximadamente 4,5 quilogramas 
de cocaína, uma balança desmontá
vel, marca Cookig Mater New-Mam
my, com capacidade para dois qui
logramas e um par de óculos, cons
tante do auto de apreensão de fo
lhas 2." 

02. Processada regularmente a ação 
penal, o Dl'. Juiz Federal Substituto da 
111- Vara, em sentença de 5 de março, 
fls. 370/81, julgou procedente a denún-
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cia, acentuando, no mérito, após reJeI
tar as preliminares argüidas pelo defen
sor de Maria Rodrigues Roman, verbis: 

"1. Quanto à materialidade. 

A materialidade do delito está 
comprovada, sem quaisquer resquí
cios de dúvida. O exame realizado 
no material apreendido, dentro de 
moldes científicos, pelo Instituto 
Nacional de Criminalística, resultou 
positivo para cloridrato de cocaína, 
substância geradora de dependência 
física e psíquica (fls. 128 e laudo 
de fls. 170/171). 

2. Quanto à autoria e culpabili
dade. 

O autor de prisão em flagrante 
de fls. 4 usque 9, confirmado na au
diência de apresentação, pelos de
poimentos da condutora e testemu
nhas do flagrante, nos revela que 
os acusados, no dia 4 de janeiro, 
aproximadamente às 17 horas, fo
ram presos, em frente ao Hotel das 
Cataratas, em Foz do Iguaçu, oca
sião em que traziam consigo, entre 
suas bagagens, no interior do auto
móvel em que viajavam, cinco (5) 
volumes de material plástico, con
tendo uma substância de cor bran
ca similar ao sal, e que, posterior
m~nte, o exame procedido em re
ferida substância, pelo Instituto Na
cional de Criminalística, veio a re
velar tratar-se de cloridrato de co
caína. 

Esses fatos são confirmados, tan
to na polícia, como em Juízo, quer 
pela condutora, quer pelas teste
munhas do flagrante. 

Importante, por outro lado, é ob
servar-se, embora os acusados di
gam ter visto dito material apre
endido e a balança que o acompa
nhava, somente na Delegacia de 
Polícia Federal de Foz do Iguaçu, 
quando lhes mostrado, pela autori
dade, contudo, é certo, nenhum dos 
acusados negou, peremptoriamente, 
que o mesmo material estivesse en
tre suas bagagens, dentro do veículo 
em que viajavam. 

E, a este respeito, é espancadora 
de qualquer dúvida, a prova teste
munhal produzida: 

- Maria de Lourdes Ribeiro de 
Oliveira, fls. 102/104: 

" . .. que na tarde do dia 4, re
cebeu um telefonema anônimo, 
que lhe comunicava a passagem 
de táxi paraguaio pela ponte in
ternacional que liga o Brasil ao 
Paraguª,i, no qual viajavam dois 
homens, duas múlheres e uma 
criança, acentuando o informante 
que havia suspeitas que um dos 
passageiros já havia respondido a 
processo em caso de entorpecen
tes." 

" . .. que, na ocasião da prisão, 
a depoente viu dentro da ca
mionete em que viajavam os 
acusados as maletas de mão que 
as acusadas traziam consigo, a 
balança de cozinha de cor ver
melha, a sacola de mão de cor 
amarela, contendo diversos paco
tes de plástico com um pó es
branquiçadO, que a depoente viu 
logo tratar-se de um tóxico, dado 
ao cheiro que apresentava ... " 

" . .. que no interior da sacola 
de mão amarelada, em que fo
ram encontrados os invólucros de 
plástico contendo o pó esbran
quiçado, já referido, achava-se 
também um saquinho de plástico 
semelhante, ou melhor, igual ao 
que continha os óculos já refe
ridos; que a depoente pediU à 
acusada que desse explicações so
bre a coincidência acima aludida, 
tendo esta lhe respondido que o 
fato se devia a ter vendido di
versos invólucros semelhantes a 
um dos acusados, mais precisa
mente o de nome Alejandro San
tos Danneff." 

Observe-se, os óculos encontrados 
em um saquinho de plástico, com 
a marca Matric, de Joinville, SC, 
igual aos invólucros de plásticos 
que continham o pó eSbranquiçado, 
eram de propriedade da acusada Ma
ria Rodrigues Roman, conforme fi
cou registrado através das declara
ções prestadas pela condutora e 
testemunha do flagrante. 
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E, às fls. 103, verso, a mesma 
testemunha: 

". .. que, quando as mercado
rias foram apreendidas, os invó
lucros de plástico se encontravam 
dentro dos envelopes de cor par
da, de papel, inclusive estando 
anotado nos mesmos a quantidade 
de quilos ... ; que foi a depoente 
e os agentes da polícia Federal 
que abriram os referidos envelo
pes; que os envelopes foram aber
tos em frente ao Hotel das Cata
ratas, antes dos acusados serem 
conduzidos à Polícia; que, inclu
sive, nessa ocasião em que foi 
procedida a abertura dos invó
lucros, os acusados Santos Dan
neff e Hugo Capucci já se en
contravam no interior da camio
nete paraguaia ... " 

Testemunha do flagrante, João 
Guilherme Dias Nucci, depondo, em 
juízo, informa às fls. 104, verso: 

" . .. que nessa ocasião os acusa
dos foram conduzidos para o in
terior da camionete, e após foi 
procedida uma revista na mesma; 
que foi encontrada a balança e 
as maletas dos acusados no banco 
trazeiro da camionete, ao passo 
que, a maleta de mão, de cor 
amarela, objeto do auto de apre
ensão, se encontrava um pouco 
mais à frente, no assoalho da re
ferida camionete; que nessa oca
sião o depoente abriu a maleta 
de mão, de cor amarela, e retirou 
do interior da mesma diversos en
velopes de cor parda, que são os 
mesmos que agora estão sendo 
mostrados por este Juiz; que 
abrindo um dos envelopes o de~ 
poente retirou de dentro do mes
mo um invólucro de plástico con
tendo um pó esbranquiçado, que 
pelas características apresentadas 
achou o depoente tratar-se de pro
dutos tóxicos ... " 

No mesmo diapasão depõe a tes
temunha Antônio Pimenta da Silva, 
fls. 106/107 e verso, confirmando, 
em tudo, as declarações das teste
munhas que vêm acima reproduzi
das. 

Não há a negar, assim, os acusa
dos, ao serem presos, próximo ao Ho-

tel das Cataratas, traziam consigo, 
em sua sacola de cor amarelada e no 
assoalho do veículo em que viaja
vam, a substância entorpecente, bem 
como a balança, objeto do auto de 
apreensão de fls. 3 e verso. 

Transportando, trazendo consigo a 
substância entorpecente conhecida 
como cloridrato de cocaína, só por 
isso, os acusados estão incursos no 
art. 381, do Código Penal, com a 
nova redação dada pela Lei n'? 5.726, 
de 29 de outubro de 1971. 

Alegam os acusados, através de 
seus defensores constituídos, pre
tendendo invalidar os depoimentos 
prestados pelos Agentes da polícia 
Federal, por serem de pessoas in
teressadas, são eivados de parciali
dade, e por isso mesmo imprestá
veis para caracterizar a culpa dos 
acusados. 

No entanto, não é este o pensa
mento esposado e manifestado em 
torrencial jurisprudência dos Tribu
nais do País, bem como nas lições 
dos grandes mestres e doutrinado
res do Direito Penal pátrio, sobre
tudo, quando, como na espécie as 
demais provas produzidas se har
monizam com estes depoimentos. 

Seria um contra-senso que ° Es
tado delegasse atribuições aos agen
tes policiais, para executar a polí
tica de prevenção e repreensão à 
criminalidade, no entanto, por outro 
lado, negasse credibilidade às suas 
afirmações em Juízo. 

Abordando o assunto, ensina João 
Claudino de Oliveira e Cruz, em sua 
o~ra Tráfico e Uso de Entorpecentes, 
pago 175: 

"De um lado, não deverá haver 
prevenção contra o depoimento 
de policial, cuja atuação, como 
acentuou João Mendes de Almei
da Júnior, "pode merecer maior 
ou menor fé, conforme a sua im
parcialidade reconhecida ou sus
peitada, conforme o seu critério 
e reflexão", acentuando que "en
tretanto é natural que a autori
dade policial, cônscia da gravi
dade de sua missão, observando, 
por dever de ofício, mais minu
ciosamente do que qualquer tes
temunha vulgar, faça um exame 
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mais escrupuloso; e, por isso, suas 
referências devem, em regra, me
recer maior fé". 
E mais expressivo, ainda, é o en

sinamento contido na obra do alu
dido mestre, acima referida, pá
gina 176: 

"Caberá ao Juiz, em cada caso, 
em face das circunstâncias, exa
minar o valor da prova testemu
nhal, em conjunto com as demais 
provas colhidas, estudar a auten
ticidade dos depoimentos, quer se
jam de policiais, ou não, verifi
cando o seu grau de credibilidade, 
e seu melhor ajustamento ao fato 
e à sua harmonia com os outros 
elementos probatórios que cons
tam do processo, sem nenhum 
preconceito ou posição definida 
contra ou a favor do testemunho 
policial. " 
No sentido do pensamento acima 

esposado, é torrencial a jurispru
dência dos Tribunais do País. 

"Prova. Matéria criminal. Tes
temunho de policiais que toma
ram parte na prisão do réu. Va
lidade. Condenação mantida. In
teligência dos arts. 202, 206 e 207, 
do Cód. de Processo Penal" (TJSP, 
8-6-70, Rev. dos Tribunal, volu
me 416/96). 

"Não basta que seja funcio
nário da políCia para que se re
jeite os seus depoimentos como 
fonte de prova. Aliás, seria con
tra-senso o Estado credenciar 
pessoas para a função repressiva 
e negar-lhe crédito quando dão 
conta de suas diligências" (TJSP, 
30-3-70, Rev. dos Tribunais, vo
lume 417/94). 

"O testemunho de policiais, só 
por si, não merece a eiva de sus
peição, desde que não defendem 
eles um interesse particular, mas 
o de caráter coletivo, realizado 
pela administração p ú b I i c a" 
(TJSP, 6-4-70, Rev. dos Tribunais, 
vol. 418/84). 
Onde, a prova de interesse parti

cular dos agentes policiaiS do fla
grante, capaz de eivar de parcia
lidade os seus depoimentos, presta
dos tan to na Polícia, como em 
Juízo? 

É verdade, os ilustres patronos 
dos acusados procuram lançar um 
laivo de suspeição sobre tais de
poimentos, dizendo que a Polícia, 
abusivamente, liberou o motorista 
da camionete de placa paraguaia 
que, no dia dos fatos descritos na 
denúncia, conduzia o veículo em 
que viajavam os acusados. 

Mas, através dos depoimentos da 
condutora e testemunhas do fla
grante, e mormente dos agentes 
poliCiaiS que receberam da Sra. Ins
petora de Polícia Federal de Foz 
do Iguaçu a incumbência de en
tenderem-se com dito motorista, 
verifica-se, tal liberação, ocorreu 
em virtude de terem os mesmos 
constatado que nenhuma partici
pação tivera, o aludido motorista, 
no que tange ao tráfico de cocaína, 
limitando-se, apenas, a fazer um 
frete para os acusados, mediante o 
pagamento da importânCia de cem 
dólares (depoimentos de fls. 182 
usque 188). 

!II - Quanto aos acusados Ca
pucci e Santos Danneff. 

Indiscutivelmente, os acusados 
Capucci e Danneff em conjunto ar
quitetaram seu plano satânico, ur
diram sua trama, no sentido de lo
grarem êxito no propósito maquia
vélico que se propunham: o trá
fico internacional de 4,5 kgs. de 
cocaína. 

Não só os depOimentos dos agen
tes poliCiais estão a falar, gritan
temente, em favor de sua culpabi
lidade, também as declarações da 
própria co-ré Maria Rodrigues Ro
man robustecem, mais ainda, tal 
convicção e de molde a não deixar 
qualquer margem de dúvidas, quan
to as responsabilidades penais dos 
acusados acima mencionados. Não 
bastasse isso, teríamos, ainda, a 
prova circunstancial, a prova indi
ciária, a prova indireta, coadunan
do-se, integralmente, com aquela 
prova e formando um todo harmo
nioso, apto a gerar a convicção ina
balável quanto à culpabilidade dos 
ditos acusados. 

A acusada Maria R. Roman, é 
de clareza meridiana, quando, em 
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seu segundo interrogatório, em Juí
zo (fls. H1 e verso), informa: 

a) " ... que durante o jantár o 
acusado Alejandro ofereceu à in
terrogada a importância de cinco 
mil dólares, a fim de que esta lhe 
acompanhasse em uma viagem às 
Cataratas do Iguaçu, que seria le
vada a efeito no dia seguinte". 

b) " ... que ante a insistência dos 
ditos acusados e mediante a pro
posta de boa recompensa em di
nheiro, resolveram, a interrogada 
e Alícia, aceitar o convite que lhes 
havia sido feito pelos demais acusa
dos". 

c~ "... que, durante o trajeto, 
AleJandro falou com o motorista e 
disse ao mesmo que precisava estar 
em Foz do Iguaçu às 7,00 horas da 
noite, porque tinha de esperar uma 
pessoa que vinha de avião e que 
chegaria àquela hora, naquele lo
cal; que essa pessoa vinha para 
comandar uma operação ... ". 

Mas, o que, acima de tudo, dirime 
qualquer dúvida quanto à respon
sabilidade penal dos acusados, pe
los fatos descritos na denúncia de 
fls., são as declarações de Maria 
Rodrigues Roman, às fls. 1H-verso: 

" . .. que a interrogada esclarece 
que no dia três, quando se achava 
no Hotel Senhorial, em Assunção 
em companhia de suas netas Ale~ 
jandro pediu emprestada um'a sa
col~ de mão, de cor amarela, que 
a mterroga~a trazia consigo; que 
esta sacola e a mesma que foi ob
jeto do auto de apreensão, e onde 
se encontravam os invólucros de 
plásticos contendo um pó de cor 
esbranquiçada; que a acusada em
prestou ao acusado Alejandro a re
ferida sacola, a qual trazia em seu 
interior os invólucros de plástico, 
sendo que alguns destes traziam a 
marca Martric; que a interrogada 
esclarece que deixou de relatar estes 
fatos, em seu interrogatório pres
ta~o no dia sete do corrente, porque 
fOI ameaçada pelo acusado Alejan
dro ... ". 

Assim, os acusados, não só ofe
receram cinco mil dólares às acusa
das Maria e Alícia, a fim de que 
lhes acompanhassem em uma via-

gem à Foz do Iguaçu, e ninguém 
paga cinco mil dólares por uma 
simples companhia em viatura de 
turismo, como pediram emprestada 
da acusada Roman, a sacola ama
rela onde se encontravam os invó
lucros de plástico, alguns com a 
marca Martric, de Joinvile, SC. 

E, não é uma coincidência muito 
grande, que a cocaína apreendida 
estivesse dentro daqueles plásticos, 
no interior da sacola de mão, de 
cor amarela, emprestada a Alejan
dro, sobretudo quando sabemos que 
a acusada Maria R. Roman ven
dia os produtos da Martric? 

E, não é uma coincidência, tão 
pouco, que Capucci tenha saído de 
Santa Cruz de La Sierra na Bolí
via, de avião, no dia 11 d'e maio de 
1974, e no mesmo dia, chegado a 
Buenos Aires (doc. de fls. 63 e 64) 
e, da mesma forma, a acusada AlÍ
cia (doc. de fls. 75 e 76), sobretu
do, se considerando que os mesmos 
alegam se terem conhecido em As
sunção, em janeiro de 1975? 

E o que dizer de cada um dos 
acusados varões viajarem com mais 
de mil dólares norte-americanos e 
grande quantidade de pesos argen
tinos? 

E as malas de mão que compra
ram em viagem, no trajeto entre 
Assunção e Foz do Iguaçu não se
riam destinadas a receber ~ dinhei
ro correspondente à entrega dos 
4,5 kgs. de cocaína? 

E o fato de Danneff já ter sido 
preso em Nova York, em janeiro de 
1970, por posse de drogas (doc. de 
fls. 236), nada significa? 

E o fato dos acusados varões e 
a acusada Alícia ficarem todos hos
pedados, à mesma época, no mesmo 
Hotel Senhorial, em Assunção, não 
traduz uma coordenação de ativi
dades? 

E a pessoa que Danneff precisava 
esperar, no mesmo dia dos fatos, no 
Aeroporto do Parque Nacional na 
Argentina, e que vinha para' co
mandar uma importante operação? 

Nã~ só a prova direta produzida, 
tambem, a circunstancial e indi
reta, estão a proclamar, sem sombra 
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de dúvidas, a culpabilidade dos 
acusados Hugo Capucci e Santos 
Danneff, e evidenciando o tráfico 
de 4,5 kgs. de cocaína que pre
tendiam levar a efeito, não fora a 
ação pronta e eficaz da Polícia Fe
deral de Foz do Iguaçu. 

IV) Quanto às acusadas Alícia 
e Maria Roman. 

Embora possa se admitir, como 
querem os ilustres patronos das 
acusadas, não tenham estas, na es
pécie, praticado atos típicos, isto, 
contudo, não exclui sua responsa
bilidade penal. 

E isto porque, in casu, se verifi
cou o liame psicológico, o nexo psí
quico causal, entre os acusados, vi
sando a obtenção do resultado anti
jurídico. 

Não importa que a participação 
das acusadas tenha sido diminuta, 
secundária, e até mesmo de so
menos importância a sua coopera
ção para o crime, desde que, con
soante o disposto no art. 25, do 
CP, tenham de qualquer forma con
tribuído. 

Ora, é fora de dúvida, esse con
curso, conscientemente emprestado 
por ditas acusadas, aos réus varões, 
servindo de companhia dos mesmos, 
em sua pretensa viagem de turismo 
às Cataratas da Foz do Iguaçu e, 
ainda, levando uma das acusadas, 
consigo, uma filha menor de oito 
(8) anos, tudo com intuito preme
ditado de aparentarem casais em 
atividades turísticas, e assim conse
guirem atenuar o rigor da fiscali
zação por parte dos agentes pOliciais 
e da Receita Federal. Aliás, o que 
efetivamente conseguiram, pois, se
gundo registram os autos, não foi 
o veículo em que os acusados via
javam, revistado, como é de praxe, 
na Ponte Internacional. 

Assim houve um concurso cons
ciente das ditas acusadas, no sen
tido de fazerem com que os acusa
dos lograssem o resultado anti
jurídico a que visavam. 

E, para isso, fizeram um trato 
com os acusados, recebendo deles a 
promessa do pagamento de cinco 
(5) mil dólares, para lhes fazerem 
companhia na simulada viagem tu-

rística, habilmente arquitetada, com 
a finalidade de abrandar os rigo
res da vigilância policial e fazen
dária, sobre os acusados. 

E tanto sabiam as acusadas que 
se tratava de tráfico de entorpe
centes, que na sacola emprestada 
por Maria Roman a Alejandro, e 
onde foi encontrada a cocaína apre
endida, no interior de sua parte 
externa foi localizado o estojo dos 
óculos que a acusada Roman trazia 
consigo. 

E considere-se, mais ainda, que 
a acusada Maria Rodrigues Roman, 
prestando declarações em Juízo, às 
fls. lU-verso, diz: 

" . .. que a acusada Alicia pediu 
à interrogada que não falasse a 
verdade em Juízo, porque senão 
ela, Alícia, ficaria comprome
tida. " 
Existem, assim, o nexo psíquico 

causal, a que já nos referimos. 

Fazendo a distinção entre plu
ralidade sUbjetiva e co-autoria, dou
trina Luiz Vicente Cernicchiaro 
(Compêndio de Direito Penal, pá
gina 229): 

"Em decorrência da distinção 
referida, resulta que na plurali
dade subjetiva (concurso neces
sário), todos os autores "praticam 
a ação típica", ao passo que, no 
concurso eventual (co-autoria), 
pode ocorrer que nem todos ha
jam praticado atos típicos, toda
via, como de qualquer modo con
correram para o crime (art. 25), 
a conduta incide no campo penal, 
em conseqüência do caráter am
pliativo do mencionado disposi
tivo legal". 

No mesmo sentido é o magistério 
ministrado no acórdão do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, de 17 de 
fevereiro de 1970, e publicado in 
Revista dos Tribunais, voI. 413/88: 

"A co-participação de que trata 
o art. 25, do Cód. Penal, exige de 
cada concorrente o vínculo psico
lógico que une as atividades, co
ordenando, cada partícipe, sua 
ação aos demais. O elemento mo
ral, portanto, reside no fato de 
cada agente ser animado pelo 
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ninus voluntatem ad delictum e, 
nesse sentido, desnecessária é a 
especificação da autuação de cada 
agente no delito. É a hipótese 
de co-delinqüência eventual onde 
se verifica a participação de mais 
de uma pessoa na prática de um 
crime e, nem que todas tenham 
cometido atos previstos como tí
picos, mas que, pelo enquadra
mento de subordinação ampliada 
no art. 25, torna relevante qual
quer modo de concurso". 
Como, pois, duvidar-se de co-au

toria, relativamente às acusadas, no 
presente caso de tráfico de entor
pecentes? 

Na melhor das hipóteses, para as 
acusadas, é de aceitar-se sua res
ponsabilidade penal, no caso, abran
dada, pela ocorrência da atenuante 
prevista no art. 48, II, do Cód. Pe
nal, isto é "ter sido de somenos im
portância sua cooperação no crime". 

V) Vida pregressa dos acusados. 
Em que pese os esforços desenvol

vidos pelos ilustres defensores dos 
acusados varões, juntando uma ver
dadeira pletora de documentos e ou
vindo informantes, no sentido de 
comprovar a boa conduta dos mes
mos, no entanto, através de uma 
análise do documento de fls. 236, 
se conclui, serem maus tais antece
dentes. 

Assim, através da leitura daquele 
documento, constata-se que Hugo 
Capucci já foi processado e conde
nado por crime de prostituição e 
lesões corporais, sentença suspen:la 
condicionalmente, e crime de ho
micídio, favorecido, neste último 
caso, com a anistia. 

Quanto a Alejandro Santos Dan
neff, as informações a seu respeito 
são as seguintes: 

"Informamos que o mesmo re
gistra detenção em 23-1-70, em 
Nova York, por posse de drogas. 
Em 18-12-70, a IP Washington 
comunicou que o mesmo foi sen
tenciado em 10-12-70, por infra
ção da Lei de Narcóticos e entre
gue às autoridades de Imígração 
dos EEUU em 28-12-73, tendo sido 
deportado para a Argentina em 
2-1-74 (doc. de fls. 236). 

Outra é a situação, no que diz 
respeito às acusadas Alícia Quiroga 
de Roca e Maria Rodrigues Roman, 
apresentando bons antecedentes, 
tratando-se de pessoas com situação 
profissional definida, desfrutando 
de bom conceito no seu País de ori
gem, tudo como comprovam do
cumentos que instruem os presentes 
autos. 

VI) Considerações finais. 
Indubitavelmente, o crime prati

cado pelos acusados é dos que maior 
alarme social provocam, refletlndo
se, deleteriamente, na sociedade em 
que é perpetrado. 

Por isso mesmo, os seus pratican
tes, ou traficantes de drogas, são 
indivíduos portadores de alta dose 
de periculosidade. 

O Código Penal, com a nova re
dação dada pela Lei n" 5.726/71, 
pune a detenção, posse ou trans
porte de substância entorpecente, 
seja qual for o fim a que se destina, 
visando, com isso, combater os ma
les oriundos da difusão dos tóxicos 
na sociedade. 

Pondera Menna Barreto em o De
safio das Drogas e o Direito, pá
gina 61: 

"Para os traficantes, a sanção 
penal há de ser exemplar, porque 
constituem, afinal, a causa pri
meira de toda a degradação. 
Locupletam-se das vicissitudes 
alheias, são exploradores de des
ditas e vivem, frios e insensíveis, 
da miséria moral dos que lhes su
plicam a manutenção do vício." 
Em face do acima exposto, e prin-

cípios de direito aplicáveis à espé
cie, julgo procedente a denúncia 
e condeno os acusados Hugo Ca
pucci e Alejandro Santos Danneff, 
à pena de três (3) anos de reclusão 
e multa de 50 (cinqüenta) vezes o 
maior salário-mínimo vigente no 
País, dadas as circunstâncias judi
ciais previstas no art. 42, do Código 
Penal, isto é, serem maus os seus 
antecedentes e grande o abalo so
cial provocado pelo crime que co
meteram, pena essa que fixo, defi
nitivamente, na mesma quantidade, 
por não militar em favor dos acusa
dos nenhuma das circunstâncias 
atenuantes do art. 48, do Código 
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Penal, ou qualquer motivo especial 
de redução. 

Quanto às acusadas Alícia Quiroga 
de Roca e Maria Rodrigues Roman, 
fixo a pena em um ano de reclusão 
e na multa de 50 (cinqüenta) vezes 
o maior salário-mínimo vigente no 
País, considerando que são bons seus 
antecedentes e milita em seu favor 
a circunstância atenuante prevista 
no art. 48, lI, do Código Penal. 

Decreto o confisco, em favor da 
União Federal, da balança desmon
tável, marca Cooking Meter New 
Mammy, objeto do auto de apreen
são de fls. 3, e determino, uma vez 
passada em julgado esta, a incine
ração dos 4,5 kgs. de cloridrato de 
cocaína apreendido". 

03. Recorreram da sentença, opor
tunamente, o Ministério Público, fls. 387, 
Maria Rodrigues Roman, fls. 388 e 390, 
Alejandro Santos Danneff, fls. 394, 
395/400 e 401, Hugo Capucci, fls. 402 e 
450;57 e Alícia Quiroga de Roca, fls. 419, 
421, 430 e 431/33. 

04. O Dl'. Juiz Federal Substituto, 
em despachos de 28 de abril, fls. 462, e 
9 de maio, fls. 469170, suspendeu os re
cursos de Hugo Capucci e Alej andro 
Santos Danneff, para que fossem sub
metidos a exame de sanidade mental 
(Código de Processo Penal, arts. 149, 
§ 29, 150, § !Çl e 152). 

05. Acentuando as circunstâncias do 
caso, bem como a natureza da infração, 
pede o Dl'. Procurador da República, 
fls. 403/06, sejam agravadas as sanções 
impostas aos acusados. 

06. Maria Rodrigues Roman e AIícia 
Quiroga de Roca insistem em que não 
praticaram a infração penal, pela qual 
foram condenadas, declaram que per
tencem a tradicionais famílias da Bo
lívia e sempre tiveram conduta exem
plar, pedindo sejam absolvidas. 

07. A douta Subprocuradoria-Geral 
da RepÚblica, em seu parecer, fls. 472/82, 
de autoria do Procurador Dl'. Carlos 
Augusto Machado Faria, aprovado pelo 
Dl'. Henrique Fonseca de Araújo, então 
49 SUbprocurador-Geral, opina pelo im
provimento das apelações, acentuando: 

"13. No m é r i t o, consideradas 
oportunamente preliminares levan
tadas, a v. sentença convence de 

que os acusados, ligados pelo inte
resse comum nos lucros da intro
dução da cocaína no Brasil, cons
cientemente contribuíram na ação 
criminosa, no caso das apelantes, 
na perfeita apreciação do ilustre 
Juiz, dando elas ao grupo o ino
cente ar familiar para arredar pos
síveis suspeitas. 

14. Finalmente, considerando-se 
que os recursos estavam em condi
ções de apreciação pela superior 
instância quando sobreveio a ins
tauração dos incidentes de insani
dade, quanto ao processo principal 
já tendo o Dl'. Juiz esgotado a sua 
atividade, o sobrestamento de seu 
curso àquela altura carecia de fun
damento legal, parecendo assim que, 
encontrando-se nestes autos os ele
mentos indispensáveis ao julga
mento das apelações, devem os re
cursos de todos os interessados ter 
seu curso regular neste egrégio Tri
bunal, requisitados os laudos peri
ciais, ou informações urgentes so
bre a conclusão dos laudos acaso 
já elaborados, a fim de serem si
multaneamente julgados os recursos. 

Embora perfeitamente viável o 
julgamento separado das apelações, 
certo é que a prova colhida con
venceu o ilustre prolator da sen
tença de que as acusadas aderiram 
ao plano arquitetado pelos varões 
para introduzir a cocaína no ter
ritório brasileiro, e, posta a questão 
sob esse ângulo, o julgamento an
tecedentes das acusadas, confirma
da a condenação, no caso do reco
nhecimento da imputabilidade dos 
agentes submetidos a exame, pode
ria deixar margem a futura con
tradição, se este egrégio Tribunal, 
na sua alta sabedoria, viesse a ab
solvê-los. " 

08. Determinei, em despacho de 4 
de julho último, fls. 484/85, fossem so
licitadas informações ao Dl'. Juiz Fe
deral sobre o resultado dos exames de 
sanidade mental a que haviam sido 
submetidos os apelantes Hugo Capucci 
e Alejandro Santos Danneff, ut fls. 462 
e 469170, respectivamente (item n9 04). 

09. Anexa ao Ofício n9 380/75, de 
11 de julho, fls. 488, o Dl'. Hélio Callado 
Caldeira, Juiz Federal, remeteu cópia 
autenticada dos exames médico-psiquiá-
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tricos solicitados, fls. 489/90 e 491/93, 
nos quais concluíram os peritos que os 
pacientes se encontravam em estado 
normal de sanidade mental, lúcidos e 
bem orientados, admitindo que Alejan
dro Santos Danneff fora dependente de 
tóxicos. 

10. Juntos aos autos os mencionados 
documentos, em 4 de agosto, fls. 487, 
foi novamente ouvido o Ministério Pú
blico, fls. 495, que ratificou o parecer, 
fls. 472/82, e pediu se incluíssem no jul
gamento as apelações de Hugo Capucci 
e Alejandro Santos Danneff, porquanto 
o exame médico revelara não eram eles 
portadores de debilidade mental. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina (Rela
tor): Sr. Presidente, há 5 (cinco) ape
lações interpostas contra a sentença 
que julgou procedente a ação penal. 
A primeira foi manifestada pelo Minis
tério Público, que pretende se agrave 
a condenação dos acusados, porquanto 
teriam eles agido em quadrilha, prati
cando, assim, delito espeCial, hipótese 
em que se aplica o art. 281, § 59, do 
Código Penal. 

O exame dos autos convenceu-me, 
todavia, de que não ocorreu a associa
ção dos acusados em quadrilha para a 
prática do ato tido como criminoso. 

A própria douta Subprocuradoria-Ge
ral da República também se manifesta 
pelo não provimento da apelação. 

Denego, pois, provimento à apelação 
do Ministério Público. 

Examinemos os outros recursos, in
terpostos oportunamente. 

Conheço das apelações de Hugo Ca
pucci e Alejandro Santos Danneff, para 
apreciá-las desde logo, porquanto, se
gundo consta dos laudos dos exames mé
dicos a que foram submetidos, ut fo
lhas 489/90 e 491/93, os recorrentes se 
encontram em estado normal de sa
nidade mental, lúcidos e bem orienta
dos. 

A sentença condenou os recorrentes 
a três anos de reclusão e a multa de 50 
vezes o valor do maior salário-mínimo 
vigente no País, levando em considera
ção os seus maus antecedentes e as cir-

cunstâncias em que praticaram a infra
ção penal. 

Os elementos de prova coligidos nos 
autos levam ao convencimento de que, 
realmente, os denunciados varões pra
ticaram a infração penal que lhes foi 
atribuída. 

Consta dos autos, às fls. 426, infor
mação prestada pela INTERPOL da Ar
gentina, transmitida pelo Departamento 
de Polícia Federal, segundo o qual Hugo 
Capucci e Alejandro Santos Danneff 
estão registradOS nos arquivos das au
toridades argentinas como traficantes 
profissionais e internacionais de drogas. 

Informou também o Departamento 
de Polícia Federal na mesma oportu
nidade, à Superintendência Regional no 
Estado do Paraná, que aguardava as 
informações solicitadas à INTERPOL so
bre Maria Rodrigues Roman e Alícia 
Quiroga de Roca, informações que não 
constam dos autos. Como acentuei, 
quanto aos acusados varões, a sentença 
decidiu acertadamente, impondo-lhes a 
pena de 3 anos de reclusão e a multa 
de 50 vezes o valoi' do maior salário 
mínimo vigente no País. Confirmo, pois, 
a sentença, nessa parte. 

Recorreram também da decisão Maria 
Rodrigues Roman e Alícia Quiroga de 
Roca, insistindo em que não participa
ram da ação criminosa, na qual teriam 
sido envolvidas. 

As declarações da Inspetora Maria 
Rodrigues Ribeiro de Oliveira, folhas 
103/105, que presidiu a diligência poli
cial, declarações às quais se referiu a 
sentença, foram confirmadas pelos dois 
agentes que participaram da diligênCia, 
fls. 105v /08-verso. 

Maria Rodrigues Roman foi interro
gada em 7 de janeiro de 1974, fls. 39/40, 
e no dia 9 compareceu em Juízo e disse 
que pretendia prestar novas declarações, 
porquanto no depoimento anterior não 
dissera a verdade. Referiu, então, que 
fora convidada, em Assunção, por Ale
jandro Santos Danneff para lhe fazer 
companhia em uma viagem a FOll do 
Iguaçu, mediante a recompensa de .... 
US$ 5.000,00 (cinco mil dólares) e que, 
a seu convite, Alícia Quiroga de Roca 
também partiCipara da viagem. Disse, 
também, que, durante o trajeto, Ale
jandro falara com o motorista, dizendo
lhe que precisava estar em Foz do Igua
çu às 19 horas porque tinha que e~-
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rar uma pessoa que VIaJava de avião e 
que chegaria no local àquela hora, para 
comandar determinada operação, que 
não revelou. 

Declarou, também, que a sacola, a 
mesma que fora apreendida, na qual se 
encontravam os invólucros de plástico 
contendo um pó de cor esbranquiçada, 
ela. a emprestara ao acusado Alejandro, 
e que alguns dos invólucros traziam a 
marca Martric, indicativa de casa co
mercial de Joinville, com a qual a de
n unciada realizava operações. Acrescen
tou' ainda, que deixara de relatar esses 
fatos em seu depoimento anterior por
que fora ameaçada pelO acusado Ale
jandro, e que Alícia Quiroga lhe pedira 
não falasse a verdade em Juízo, porque 
ela, Alícia, ficaria comprometida. Fo
ram estas as novas declarações presta
das pela apelante Maria Rodrigues Ro
mano 

Pelas divergências entre as declarações 
de uns e de outros, o Dl'. Juiz Federal 
determinou que fossem acareados. Pro
cedeu-se, então, à acareação, havendo 
cada um dos acusados mantido as suas 
declarações. 

Alícia Quiroga da Roca, também aca
reada com Maria Rodrigues Roman, 
contestou o seu depoimento, na parte 
em que a acusava, mesmo porque, no 
momento em que Maria emprestara a 
sacola amarela a Alejandro, ela, Alícia, 
não estava presente, como aliás a de
clarante admitira. 

Afirmou a sentença que as acusadas 
agiram em colaboração com os denun
ciados varões, participando, embora 
com importância atenuada, do evento 
delituoso. 

O exame dos autos deixa dúvida quan
to à responsabilidade de Maria Rodri
gues Roman. É possível que ela tenha 
participado da ação criminosa. O saco 
plástico em que se encontrava um par 
de óculos, de sua propriedade, achado 
em uma bolsa que ela trazia no mo
mento, era igual a outros que conti
nham a substância branca, que, depois, 
se demonstrou ser cocaína, tendo todos 
a mesma marca Martric, denominação 
de estabelecimento comercial de Join
ville, com a qual a acusada mantinha 
transações. 

Ela afirmou no interrogatório que re
cebera um oferecimento de US$ 5.000,00, 

em dinheiro, para participar de uma 
excursão à Foz do Iguaçu, proposta que 
lhe fora feita pelo acusado Alejandro, 
e que tomara parte na viagem, igno
rando se havia tóxicos na bagagem 
transportada. Tenho, assim, dúvida em 
afirmar haja ela participado, realmente, 
da trama a que aludiu a sentença. 

Absolvo-a, por isso, da condenação, 
pela insuficiência de prova. 

Quanto a Alícia, esclareceu o Inspetor 
de polícia Federal que, com os perten
ces da acusada, não encontrara objeto 
algum ou indício que fizesse acreditar 
estivesse ela envolvida no evento crimi
noso e que Alícia pedira a presença em 
Cartório do acusado Alejandro, a fim 
de que o mesmo informasse se estava 
ela implicada no caso, tendo, então, 
Alejandro comparecido ao cartório, con
versando com Alicia, em tom muito 
baixo, sem esclarecer, todavia, a sua 
participação no caso. 

Maria Rodrigues Roman, em seu in
terrogatório, referiu que Alícia lhe pe
dira que não dissesse a verdade, para 
que ela não fosse prejudicada. 

Essas declarações, todavia, não en
contram apoio em outros elementos de 
prova, não podendo, assim, servir de 
base à condenação. 

Por tais fundamentos, confirmo a 
sentença, na parte em que julgou pro
cedente a ação penal, em relação a 
Hugo Capucci e a Alejandro Santos Dan
neff, e dou provimento à apelação de 
Maria Rodrigues Roman e Alícia Qui
roga de Roca, para absolvê-las da acusa
ção, nos termos do art. 286, inciso VI, 
do Código de Processo Penal. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Revisor): 
Da prisão em flagrante e apreensão da 
cocaína pode-se deduzir, sem receio de 
erro, a culpabilidade dos dois acusados, 
Hugo Capucci e Alejandro Santos Dan
neff. 

Quanto às denunciadas Alicia Quiroga 
de Rosa e Maria Rodrigues Roman tor
na-se difícil admitir que estivessem via
jando conscientes de estarem partici
pando de um crime de importação de 
entorpecente, ou seja do delito do ar
tigo 281 do C. P ., redação do art. 23 da 
Lei nQ 5.726/71. 



A simples referência do final dos de
pOimentos de fls. 237, prestado por Ma
ria Roman, seria prova manifestamente 
insuficiente à condenação de Alícia. 

Esse depoimento, que completou a 
prova de acusação contra os dois de
nunciados, foi prestado a pedido da 
própria Maria Roman. 

Se ela fosse cUlpada certamente não 
teria solicitado para ser novamente in
terrogada em Juízo. 

Em suas várias declarações, aliás, não 
se encontra qualquer confissão. 

É verdade que ela se referiu à oferta 
(não ao recebimento) de 5.000 dólares 
a ela e a Alícia a fim de que àcompa
nhassem os dois acusados na viagem às 
Cataratas do Iguaçu; mas essa oferta 
pode ter significação diferente da que 
lhe emprestou a denúncia ... 

Também do empréstimo da sacola de 
viagem a Alejandro não se deduz com 
certeza que a denunciada soubesse da 
criminosa utilização que dela iria fa
zer o denunciado. 
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Dou pois provimento à apelação das 
duas denunciadas para absolvê-las, por 
insuficiência de prova e nego provimen
to aos demais recursos. 

Acrescento que estou de acordo com 
os fundamentos do voto do Relator. 

EXTRATO DA ATA 

A. Crim. n9 2.829 - PRo ReI.: Sr. 
Min. Oscar Corrêa Pina. Rev.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Aptes.: Justiça Pública, 
Maria Rodrigues Roman, Alícia Quiroga 
de Roca, Hugo Capucci e Alejandro San
tos Danneff. Apdos.: Os mesmos. 

Decisão: Deram provimento à apela
ção de Maria Rodrigues Roman e Alícia 
Quiroga de Roca, para absolvê-las, e ne
garam provimento à apelação da Jus
tiça Pública e a de Hugo Capucci e Ale
jandro Santos Danneff, à unanimidade 
(em 28-9-75 - 11). Turma). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro, Peça
nha Martins e Jorge Lafayette Guima
rães votaram de acordo com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. MárciQ 
Ribeiro. 

APELAÇAO CRIMINAL N9 2.833 - MG 

t • 

Relator - O Exmo. Sr. Min. José Néri da Silveira 
Revisor - O Exmo. Sr. Min. Aldir Passarinho 
Apelante - Gualter José Cachapuz 
Apelada - Justiça Pública 

EMENTA 

Ação penal. 
Código Penal, arts. 317, § 19, 299 e 25. 
Procedência da denúncia quanto ao delito do 

art. 317, do CP. 
Materialidade e autoria do crime comprovadas. 
Provimento paI'cial ao recurso para reduzir a 

pena imposta a um ano e quatro meses de reclusão, 
mantidas as demais sanções nos termos da sen
tença. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

de reclusão. na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que 
ficam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. Decide a Terceira Turma do Tribunal 

Federal de Recursos, por unanimidade, 
em dar provimento em parte à apelação 
para reduzir a pena imposta ao recor
rente a 1 (um) ano e 4 (quatro) meses 

Brasília, 30 de junho de 1975. -
Armando Rollemberg, Presidente; José 
Néri da Silveira, Relator. 
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RELATóRIO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): Sumariou a espécie dos autos 
o ilustre Dl'. Juiz Federal a quo, às 
fls. 220/221, nestes termos: 

"Gualter José Cachapuz, brasi
leiro casado, filho de Mário Henri
que Cachapuz e da Da. Ceres 
Almeida Cachapuz, natural de Ca
choeiro do Itapemirim, com 49 anos 
de idade, vendedor autônomo, domi
ciliado nesta Capital, à Rua Tenente 
Garro, 626, e Renato Rimeiro, brasi
leiro casado, filho de Flancisco 
Antônio da Fonseca e de Da. Agueda 
Ribeiro, nascido na cidade do Rio 
de Janeiro, com 52 anos de idade, 
em desemprego, domiciliado e resi
dente na Rua Santa Luzia, 535, Vila 
Ana Rosa, na cidade de Cruzeiro, 
Estado de São Paulo, foram denun
ciados pelo Ministério Público Fe
deral, como incursos, o primeiro nas 
sanções dos arts. 317, § 1<'> e 299 
do Código Penal, enquanto, o segun
do, tão somente nas penas do 
art. 299 c/c o art. 25 do mesmo 
Estatuto penal, tendo em vista os' 
fatns delituosos assim descritos, 
verbis: 

"Era o primeiro denunciado 
funcionário do Instituto Brasileiro 
do Café, autarquia federal, exer
cendo o cargo de Fiscal nível 12, 
do qual foi demitido, pelas irregu
laridades funcionais Que consti
tuem os fatos criminosos aqui 
narrados. É que, em 11 de abril 
de 1970, o denunciado no exer
cício de suas atrihuÜ'ões fiscais, 
encontrou no estabelecimento co
mercial denominfln'O M°l'cearia 
Melgaço, à Rua Mário Silveira, 
n<'> 185, cafés que se achavam em 
desacordo com as normas Que 
regiam o comércio e a industria
lização do produto. Ao invés das 
providências administrativas e fis
cais que se faziam imperiosas e 
necessárias. ceJnf(p'me n~ Ipi e 
regulamentos, Gualter solicitou e 
receheu a tit.ulo de pagamento de 
"multa", diversas mercadorias, tais 
como arroz, açúcar, gordura, etc. 
(docs. de fl~. 3, 25, do Proc. 
Adm. OP 70/609 e Inouérito Poli
cial fls. 7. 8, lO, 11. 12. 13 e 14). 
Com tal procedimento, está o de
llnll.ciHrlo, o nrimelro, retro-indi
viduado, incurso nas sanções do 

art. 317, § 1<'>, do Código Penal 
Brasileiro. Também era funcio
nário da citada autarquia o 
segundo denunciado - Renato 
Ribeiro -, que fora designado 
para, juntamente com o primeiro 
denunciado, proceder fiscalizações 
nas cidades de Ouro Preto e Ma
riana, em agosto de 1970. Entre
tanto, lá não compareceu Gualter, 
assinando antecipadamente fichas 
de visitas e entregando-as a seu 
colega Renato, segundo denuncia
do. Com tal expediente, logrou 
receber indevidamente diárias cor
respondentes aos dias 9, 10 e. 11 
de agosto de 1970, conforme pres
tação de contas às fls. 603 dos 
autos do Inquérito. Além disso, 
o segundo denunciado Renato, 
após sugerir o retorno do primeiro 
denunciado a Belo Horizonte e que 
faria o serviço sozinho, como o 
fez, falsificou a assinatura de 
Gualter nos livros industriais pró
prios, conforme provado pelo 
Laudo de exame grafotécnico, fls. 
576/80, dos autos do Inquérito. 
Com tal procedimento, estão os 
denunciados incursos nas sanções 
do art. 299 do Código Penal, c/c 
o art. 25 do mesmo diploma legaL 
Assim, espera sej a recebida a pre
sente denúncia contra os Srs. 
Gualter José Cachapuz, por in
curso nas penas dos arts. 317, 
§ 1<'>, e 299 do Código Penal; e 
Renato Ribeiro nas penas do art. 
299 do mesmo diploma; citados 
os mesmos para se verem pro
cessar e serem interrogados, penas 
de lei e intimadas as testemunhas 
a seguir arroladas para virem de
por, em dia designado por V. Ex!)." 
(fls. 2/3). 

2. A denúncia, que teve lastro 
no volumoso inquérito administra
tivo apenso e mais especificamente 
no inquérito poliCial de fls. 5/58, 
foi recebida em 4 de maio de 1973, 
conforme r. despacho do MM. Juiz 
Federal Dl' . Sebastião Alves dos 
Reis, fls. 59v., seguindo-se regulares 
o interrogatório dos réus, fls. 64/7 
e 76/8; a defesa prévia e o sumário 
de culpa. com inquirição das teste
munhas arroladas pela acusação e 
pela douta defensoria dos réus, fls. 
98/105. 111/114, 129/140, 151/155, 190 
e 199. 
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3. Na oportunidade do art. 499 
do Código de Processo Penal nenhu
ma diligência foi reclamada pelas 
partes, seguindo-se as alegações 
finais: o Ministério Público Federal, 
ao fundamento de que provada a 
acusação e sem amparo em fatos 
concretos a negativa dos réus, mani
festa-se pela condenação propugna
da no libelo inaugural, fls. 204v. , 
enquanto que a douta defesa do 
réu Gualter José Cachapuz - fls. 
210/216 - entende a prova impres
tável ao fim condenatório e estranha 
o fato de não ter sido denunciado, 
também, o gerente comercial Vaseco 
Barbosa Mendes; finalmente, o 
digno defensor do acusado Renato 
Ribeiro, ao entendimento de que 
"nada ficou provado". espera a 
absolvição do seu constituinte, fls. 
217/218." 

Na sentença, de fls. 222/226, o Dr. 
Juiz a quo deu pela procedência, em 
parte, da denúncia, "para condenar o 
réu Gualter José Cachapuz, ab initio 
qualificado, à pena de dois anos e (8) 
oito meses de reclusão. por incurso nas 
sanções do art. 317, § 19, do Código 
Penal, com a perda da função pública 
(art. 68, 1) e incapacitado pelo prazo 
de cinco (5) anos para o exercício de 
outra semelhante (art. 69, D, bem assim 
ao pagamento da multa de Cr$ 5,00 
e das custas processuais. pela metade. 
Improcedente a denúncia, conseqüente
mente, quanto ao acusado Renato Ri
beiro, que fica absolvido da imputação 
que lhe é feita (C. P. Penal, art. 386, 
n9 lU)". 

Apelou Gualter José Cachapuz, às fls. 
248/256. Preliminarmente, sustenta nuli
dades do processo e da sentença. No 
mérito, pede absolvição: (lê). 

Contra-razões, do MPF, às fls. 258/260: 
(lê) . 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 265/271, opina no 
sentido do improvimento da apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira 
(Relator): Segundo a denúncia, o ape
lante, na qualidade de Fiscal do IBC, 
a 11-4-1970, no exercício de suas atri
buições, "enqontrou no estabelecimento 
comercial, denominado Mercearia Mel-

gaço, à Rua Mário Silveira, n Q 185, cafés 
que se achavam em desacordo com as 
normas que regiam o comércio e a indus
trialização do produto. Ao invés das 
providências administrativas e fiscais 
que se faziam imperiosas e necessárias, 
conforme a lei e regulamentos, Gualter 
solicitou e recebeu, a título de paga
mento de "multa", diversas mercadorias, 
tais como, arroz, açúcar, gordura etc." 

A sentença acolheu essa acusação 
contra o apelante, dando pela improce
dência da denúncia, todavia, quanto ao 
crime de falsidade ideológica que lhe 
foi também imputado em co-autoria com 
Renato Ribeiro. 

A apelação concerne, pois, tão-somen
te, à hipótese do art. 317, § 19, do CP, 
cuja materialidade e autoria do delito 
teve a sentença como configuradas e 
responsável o ora recorrente. 

Assim fundamentou seu decisório de 
condenação o Dr. Juiz Federal a quo, 
às fls. 222/224, verbis: 

"6. Em verdade, o réu Cacha
puz, Fiscal nível 12 do IBC, ao 
inspecionar a "Mercearia Melgaço", 
localizada nesta Capital, à Rua 
Mário Silveira n9 185, no dia 11 de 
abril de 1970, por volta das 12,00 
horas, ali encontrou certa quanti
dade de café destinado ao consumo 
interno, mas em desacordo com as 
normas regentes da industrialização 
e comércio do produto, portanto ca
rente da apreensão. Não obstante, 
deixou de lavrar o competente auto 
de apreensão e multa, esta da ordem 
de Cr$ 27,00, tão-somente porque, 
solicitando, recebeu do gerente 
Vasco Barbosa Mendes, em proveito 
próprio e em pagamento de sua 
omissão funcional, mercadorias di
versas - 10 quilos de açúcar, 10 
quilos de arroz e duas latas de 
gordura de coco - desde logo leva
das do estabelecimento para o seu 
automóvel, de aluguel, marca "DKW
Vemag", estacionado nas imedia
ções. 

A prova é robusta e insofismável. 
Apesar do esforço desenvolvido pelo 
ilustre advogado Obregon Gonçalves, 
nas razões finais de fls. 210/16, os 
fatos centrais estão provados de 
maneira incontroversa, especialmen
te através dos depoimentos de Vasco 
Barbosa Mendes. fls. 11 e 99/101, 
de José Leôncio de Souza, fls. 14 
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e 199, de José Melgaço Barbosa, 
fls. 15 e 101/2, de Antônio de Souza 
Barroso, fls. 16 e 102/3, de Norman
do José de Almeida, fls. 17, de 
Nilton Roberto Ferreira, fls. 18, de 
Miguel Nicolau, fls. 12 e 103/5, e 
finalmente, de Onofre Braga df. 
Faria, fls. 19 e 112/14, todos ratifi
cando o relatado na fase adminis
trativa. 

7. A inimizade em que tanto Sf. 
apega 'O réu tentando invalidar a 
palavra de algumas testemunhas, 
não presenciais do delito, é certo, 
inexiste. Unilateral e surgida após 
o início das investigações. De modo 
tão irrelevante se apresenta a ar
güição que não impediu ao MM. Juiz 
Federal, hoje eminente Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, deferir o 
compromisso legal a todas as teste
munhas. 

Irrelevante, por igual, a circuns
tância de não ter sido denunciado 
o gerente comercial Vasco Barbosa 
Mendes, pelo crime de corrupçã'O 
ativa. E não poderia ser denunciado. 
A existência de um delito de cor
rupção paSSiva não importa neces
sariamente na c'Onfiguração do 
crime de corrupção ativa. A cor
rupção, no sistema do atual C/-ldigo 
Penal, não é crime bilateral. Comete 
esse delito o funcionário que solicita 
ou recebe a vantagem indevida 
(art. 317) ou o particular que a 
oferece ou promete (art. 333). Na 
espécie dos autos apenas o réu 
solicitou e recebeu a vantagem, nada 
oferecendo e nada prometendo, de 
sua parte, o gerente comercial. 

E é bom que assim o seja, pois 
muito mais interessa ao Estado a 
honestidade do funcionário pÚblico 
do que a do particular. Mais grave 
é o crime de corrupção passiva, 
praticado por funcionário públiCO 
com quebra da fidelidade devida à 
Administração. E "é ainda no inte
resse da Administração Pública que 
a lei age; e na defesa da moralidade 
que ela atua, zelando por que o 
exercício da funçã:o se faça em plano 
superior, ou seja naquele exato cum
primento dos deveres, que só podem 
ter por objetivo a satisfação das 
eXigências e necessidades coletivas" 
(Magalhães Noronha, "Direito Pe
nal", 49 vol., 31). ed., pág, 303), 

8. Isto posto, de inter a proce
dência a denúncia contra o fiscal 
Qualter José Cachapuz quando o 
situa nas sanções do art. 317, § 19, 
do Código Penal, certo que "em 
conseqüência da vantagem deixou 
de praticar ato de ofício, quando 
no exercíci'O de suas funções". 

As preliminares insertas nas razões 
de apelO, as I1S. 2'1:tl, nao procedem. 
:Nas alegaçoes ímaIs, de fls. 21O/2Hi, 
no prazo ao art. bUU do CP.P, nenhuma 
refel'énCia Impugnativa traz a deresa, 
quanto às ditas Irregularidades. Parti
cularmente, no que concerne à segunda 
preliminar, no sentido de não naver 
sido assegurado o prazo para diligências. 
ut art. 41.19 do CPP, nada havendo sequer 
reclamado o réu, nas alegações finais, 
não colhe cabimento, nas razoes de ape
lações, vir invocar o fato, sem que do 
mesmo haja alegação de qualquer pre
juízo. Releva, além disso, ponderar que 
o despacho de fls. 156, publicado no 
DOU de 6.10.73, abriu o prazo do art. 
499 do CPP. Ademais, às fls. 192v .• 
tornou claro a defesa que nada tinha 
a requerer, reservando-se para as ale
gações finais, no prazo legal. Há, ainda, 
às fls. 204, a certidão de nada terem 
as partes requerido no prazo dó art. 499 
do CPP. 

Também quanto à preliminar, por pri
meiro formulada, de não lhe haver sido 
propiciado reperguntar as testemunhas, 
de fls. 137 a 140, não se pode concluir 
isso da só omissão constante do Termo, 
Disso não se queixou a defesa do réu, 
anteriormente, no prazo do art. 500 do 
CPP, nem se demonstrou qualquer pre
juízo à defesa. Ainda agora, não adianta 
o réu qualquer situação de prejUíZO à 
sua defesa, o que não se presume, nas 
circunstâncias definidas nos autos. 
Além disso as ditas testemunhas (fls. 
137 a 140) haviam sido arroladas pela 
defesa do outro co-réu, Renato Ribeiro, 
inexistindo qualquer prejuízo à defesa 
do apelante. No particular, destacou o 
Dl'. Procurador da República, às fls. 258: 

"Não há falar em nulidade por 
desobediência ao princípio do con
traditório, por motivo de não ter 
sido "dado ao apelante o direito 
de reinquirir as testemunhas de fls. 
137 a 140 dos autos". 

Tal direito, em verdade, não lhe 
foi negado, uma vez que, devida-
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mente notificado para o ato (cert. 
de fls. 127v. ), não compareceu, 
estando também ausente seu ilus
trado defensor constituído, como 
este próprio o diz ao argüir a nuli
dade (fls. 248). 

Nem seria imperiosa a nomeação 
de defensor ad hoc, por isso que 
as testemunhas inquiridas não foram 
arroladas na denúncia, nem pelo 
apelante, mas apenas pelo co-réu 
Renato (fls. 80). 

Se realmente tinha o apelante 
interesse em reperguntar as teste
munhas, cumpria-lhe argüir a nuli
dade em alegações finais, demons
trando o prejuízo, 'O que não fez. 

Demais, apresentara testemunhas 
próprias no número máximo (fls. 
67 e v.). 

E como dispõe o art. 563 do Cód. 
de Proc. Penal, "nenhum ato será 
declarado nulo, se da nulidade não 
resultar prejuízo para a acusação 
ou para a defesa"." 

No mérito, o apelante negou o recebi
mento de vantagem indevi.da para não 
autuar a mercearia. Nega, inclusive, 
em Juízo, tenha estado na Mercearia 
Melgaço, "nem como freguês, nem como 
fIscal do Instituto Brasileiro do Café 
(IBC) no exercício dessas atribuições" 
(sic) (fls. 64), afirmando, além disso, 
que, na data da ocorrência, sendo sába
do, estava em casa, com visita, não 
sabendo a que atribuir as declarações do 
gerente e outras pessoas que o incri
minam, referentemente aos fatos des
critos na denúncia. É certo que, no 
mesmo interrogatório, às fls. 66, retifica 
a assertiva anterior para declarar que 
realmente esteve uma vez na Mercearia 
Melgaço, "para procurar os Srs. Vasco 
e Leôncio de tal" e justamente porque 
soubera que eles tinham prestado de
clarações contra o interrogado, no 
referente à primeira acusação constante 
da denúncia. Anteriormente, no Inqué
rito Administrativo, às fls. 533, voI. IH, 
a 14.7.1971, deixa claro que estivera 
antes de 15 e 21.7.1970, embora afirme 
que lá não compareceu a 11.4.1970. Em 
Juízo, outrossim, assegura que só pode 
atribuir "as argüições contra ele feitas, 
objeto da denúncia, a uma perseguição 
da administração do IBC em Minas Ge
rais, pois dias antes das acusações ora 
firmadas ele fizera uma representação 
ao Presidente da República, denuncian-

do graves irregularidades no IBC em 
Minas Gerais" (fls. 66). 

As fls. 267/268, alinha a douta Sub
procuradoria-Geral da República preciso 
resumo da prova colhida no sumário, 
através das testemunhas arroladas na 
denúncia, verbis: 

"3. Na inquirição de testemunhas, 
Vasco Barbosa Mendes confirmou 
o comparecimento do primeiro 
acusado à mercearia, a constatação 
do café com prazo de validade ven
cido, seu pedido de mercadorias no 
valor da multa, que não seria la
vrada, e a condução do fiscal à 
presença do comerciante, que aceitou 
sua proposta (fls. 99/101), enquanto 
José Melgaço Barbosa confirmava 
a ida do acusado à sua presença. 
embora declarando não ter com ele 
tratado da entrega das mercadorias 
(fls. 101/102), Antônio de Souza 
Barroso refere-se ao fato de encon
trar-se na mercearia quando da 
chegada do fiscal, a quem serviu 
uma dose de "pinga" e uma Coca
OOla, logo após assistindo ao em
barque de gêneros alimentícios em 
seu veiculo (fIs. 102/103), Miguel 
Nicolau, fiscal do IBC, disse que 
recebera bilhete anônimo sobre os 
fatos em que se envolvera o colega 
na mercearia, e lá comparecendo 
ouviu do gerente a confirmação, mas 
sem referência ao rrome (fIs. 103-
105), José Leôncio de Souza, policial 
que se encontrava na mercearia 
quando lá estivera ° acusado, e que 
fora por ele procurado com o pe
dido de que fizesse declarações em 
seu favor, embora nada soubesse 
do ocorrido na mercearia (fI. 199)". 

Também, no mesmo parecer, às fls. 
265/270, resume-se os aspectos básicos 
da defesa, no sentido de apontar "trama 
armada por seu superior hierárquico, 
Onofre Braga de Faria" (sic), destacan
do-se vários fatos que seriam convin
centes da inocência do réu, ora apelante, 
verbis: 

"I) divergências nas declaraçõell 
de Miguel Nicolau, em especial 
quanto ao conhecimento da corrup
ção através de bilhete apócrifO, que 
não existiria, só mencionado às fls. 
690 do inquérito administrativo. 

Essa testemunha, em 12-7-1971, 
ao prestar declarações no inquérito 
administrativo (fls. 520 do voI. lU) I 
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noticiando o fato havido na mer
cearia, afirmara não saber maiores 
detalhes, referindo tão só ao recebi
mento de mercadorias. 

Entretanto, em Juízo coerentemen
te com o declarado na fase policial 
(fls. 12), narrou pormenores de sua 
participação nos fatos desencadea
dos pelo bilhete anônimo, sua ida 
à mercearia e colheita de declara
ções do empregado e do comerciante 
(fls. 104); 

lI) divergências nas declarações 
de Vasco Barbosa Mendes, quando 
se refere ao fato de a pessoa ter-se 
identificado como fiscal do IBC, e 
o apelante não o era, bem como 
a cor do carro DKW, que diz ter 
sido mencionada em Juízo como 
cinza escuro e pérola, quando o seu 
veículo era de cor azul escuro, marca 
referida. " 

Estou, porém, em que, no mesmo 
parecer, com exatidão, se evidencia a 
inviabilidade de emprestar a esses fatos 
valor decisivo para inutilizar toda a 
prova vinda aos autos, identificadora 
da responsabilidade criminal do apelan
te. Assim, às fIs. 270/271, sinala a douta 
Subprocuradoria-Geral da República: 

"Quanto à questão da identifica
ção, impõe-se ponderar ter a teste
munha afirmado, não que a pessoa 
a que se referia mostrara carteira 
de fiscal, mas que exibira uma car
teirinha do !BC (fls. 626 do voI. IH) 
e se dissera fiscal (fls. 627). 

Relativamente ao veículo, em 
Juízo declarara a testemunha ser 
de cor azul e branco (fls. 100), 
referindo no inquérito administra
tivo a azul claro com teto branco 
(fls. 627 do vol. lIn. 

As fls. 102 do inquérito adminis
trativo (voI. I) consta expediente 
do DETRAN de 14-5-1970, infor
mando sobre o registro em nome 
do Apelante do DKW, placa 51-186. 
cor cinza pérola. 

Vê-se que na contradição de tons 
até o Apelante foi envolvido. 

8. Ocorre, na verdade, diver
gência na prova testemunhal sobre 
a cor do carro do Apelante. 

Mas, não se perca de vista que 
a contradição é da única testemunha 

que se referiu a esse pormenor. omi
tldo pelas demais. 

9. Entretanto, já na identifica
ção da pessoa que na merceana se 
apresenLOu como fiscal do lBU, no 
auto de reconhecimento Uls. 70/71 
do Apenso I dO inquérito adminis
tratlVO), Antônio de Souza Barroso, 
Naton Roberto Ferrell'a e Vasco 
Barbosa Mendes prontamente indi
caram o ora Apelante. 

José Leôncio de Souza ficou inde
ciso entre o Apelante e outro parti
clpante do grupo, enquanto José 
Melgaço Barbosa não 10i capaz de 
reconhecê-lo. 

10. Portanto, a dúvida funda
mental que o Apelante pOde suscitar 
refere-se a contradlção de uma tes
temunha na identificação de seu 
carro pela cor. 

Mas, em contrapartida, três teste
munhas identificaram-no como a 
pessoa que na mercearia recebera 
llíClta vantagem, e esse fato não 
permite que se oponham reparos à 
sentença, pois coerentes as teste
munhas sobre dado probatório de 
maior relevância, que efetivamente 
convence da prática do crime pelo 
agente." 

O depoimento, por precatória, pres
tado pela testemunha Hilton SelTão, 
primo do apelante, residente em Iconha, 
Espírito Santo, às fls. 190 e v., em nada 
abona a versão do réu de que, no dia 
do fato por que foi condenado, não 
poderia ter estado na Mercearia Mel
gaço: (lê). São informações vagas e 
não conducentes à conclusão da invia
bilidade do fato em apreço. Também 
o depoimento de Dulcinda Ephigênia 
de Almeida Gomides, às fls. 132, ape
nas, informa que, no dia do fato, à 
tarde, entre 13,00 e 16,30 horas, o ape
lante esteve na Padaria da testemunha, 
acompanhado da esposa e de um senhor 
do Espírito Santo. Ora, segundo os de
poimentos de Vasco Barbosa Mendes 
e outros, o fato ocorreu de manhã, 
entre 11,00 e 12,00 horas. Também do 
depoimento de Francisco Vieira Martins, 
às fls. 153/155, não é possível, como 
sustenta o réu, nas alegações finais 
(fls. 214), extrair conclusão de que não 
esteve efetivamente na Mercearia Mel
gaço, conforme a denúncia. 

Também, referentemente a seu auto
móvel que estaria na 'Oficina, a 11-4-1970, 
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apurou o inquérito administrativo não 
merecer a versão inteira acolhida, pois, 
certo, a 10-4-1970, o veiculo já estava 
consertado, havendo apenas dúvida 
quanto a ter o veículo saído da oficina, 
segundo o proprietário desta, José Aze
vedo Pinto, no mesmo dia 10-4-1970, ou 
na manhã de 11-4-1970 (Inq. Adm., 
valo IH, Relatório, fls. 860/861 e 895). 

Exame detido que fiz também dos 
autos do inquérito administrativo evi
dencia ter se processado este com cuida
do e resguardada ampla defesa ao ora 
apelante. Resultou-lhe a 6-12-1971 a 
pena de demissão a bem do serviço 
público (voI. IH, Despacho, de fls. 
907/912, do Sr. Presidente do IBC). 

Tenho como efetivamente comprovada 
a acusação constante da denúncia e 
acolhida pelo ilustrado Dl'. Juiz Federal 
a quo. 

Levando em conta, entretanto, que o 
réu sofreu punição disciplinar máxima, 
com demissao a bem do serviço público, 
e o fato comprovado trouxe ao IBC 
inexpressivo prejuízo, eis que de pequeno 
valor a multa que o réu deixou de 
aplicar, no exercício de seu cargo; con
siderando, de outra parte, que as 
ameaças feitas pelo réu a testemunhas 
e outros ex-colegas não devem no caso, 
ser tidas em conta para os efeitos do 
art. 42 do Código Penal, máxime. à vista 
de certa animosidade que se criou na 
Repartição, em virtude dos fatos, e de 
outros, embora isso em nada haja preju
dicado a apuração da verdade pela Co
missão de Inquérito, consoante se vê 
dos autos do processo administrativo 
correspondente em apenso, entendo que 
a pena-base há de estabelecer-se no mí
nimo de um ano de reclusão, como 
prevista no art. 317, do CP, a ser au
mentada de um terço, pela incidência 
do § 19 do mesmo artigo, com o que 
será de fixar a pena definitiva em um 
ano e quatro meses de reclusão. 

Do exposto, dou provimento parcial 
à apelação, para, mantida a condenação 
do apelante, como incurso no art. 317 
e seu § 19, do CP, reduzir a pena imposta 
de dois anos e oito meses, para um 
ano e quatro meses de reclusão, manti
das as demais sanções, como as definiu 
a sentença, às fls. 225/226. 

VOTO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho (Re
visar): Sr. Presidente, igualmente repilo 

as preliminares de nulidade argüidas, 
pelas mesmas razões j á expostas no voto 
do Ministro Relator e defendidas· pelo 
Sr. Procurador da República. Não foram 
argüidas essas nulidades no prazo. 
Quanto à inquirição da testemunha, era 
ela do outro acusado e em crime que 
não é conexo com este pelo qual veio 
a ser condenado o ora apelante. 

Quanto ao mérito da questão, real
mente havia entre o funcionalismo do 
IBC, pelo que se depreende, à vista dos 
depoimentos prestados, grandes animo
sidades. Entretanto, em relação àqueles 
participantes diretamente das diligên
cias, parece que só depois destas é que 
tais animosidades surgiram, inclusive 
com ameaças. Se as provas viessem 
apenas desses depOimentos prestados 
pelos funcionários do IBC, em virtude 
dessa animosidade existente com um dos 
chefes - e esta parece-me que preexis
tente - não teria dúvida em considerar 
realmente insuficientes as provas de 
acusação. Mas, na verdade, o Gerente 
da Firma Comercial, Vasco Barbosa 
Mendes, dá um depoimento muito pre
ciso no sentido acusatório, dizendo que 
realmente havia café cujo prazo já 
estava ultrapassado e que em troca da 
multa que seria imposta, multa que, 
aliás, diga-se de passagem, mesmo na 
época, era pequena, ele, fiscal, a rece
beria em mercadorias. Este depoimento, 
com esta precisão, só se vê em relação 
a Vasco Barbosa Mendes, mas é de se 
considerar-se que em crimes dessa natu
reza, a conversa do fiscal não pode ser 
em tom muito alto. de modo a pos
sibilitar que os presentes ouçam tudo 
que foi dito. Outros elementos,. embora 
com maior imprecisão, mas consIderados 
no seu conjunto, levam à convicção de 
que o fato ocorreu. O proprietário da 
firma José Melgaço Barbosa, estava em 
outro' local num posto de pasolina, e 
há inclusi~e certa dúvida no seu de
poimento, porque na políCia ele diz .que 
não chegou a ver o fiscal. PosterIOr
mente, em Juizo, ele diz que enversou 
com o fiscal, mas sobre outro assunto. 
Mas mesmo pelo depoimento na polícia, 
par~ce realmente que o assunto lhe foi 
levado pelo seu gerente. O que ele disse 
na polícia, em depoimento mais re
cente é que: (lê) "O seu cunhado Vasco 
Barbosa ... em troca, no que ele con
cordou". Então, há dúvida se ele teria, 
na verdade, visto o fiscal ou não. O 
depoimento em juizo foi prestado quase 
três anos depois, o que resulta em se 
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compreender ter havido algum esqueci
menta. Um 'Outro amigo da casa, grá
fico, que prestava pequenos serviços lá, 
Antônio de Souza Barroso, viu alguma 
coisa que denotava um pedido de mer
cadoria pelo fiscal ora apelante. O 
gerente, em conversa, esclarecera depois 
o que houvera. A respeito diz ele: (lê) 
(lA estória contada ... para um cOlega 
dele. depoente". Um outro depoente, o 
soldado de nome Leandro, também viu 
essa mercadoria junto ao acusado. Os 
depoimentos dessas outras testemunhas, 
embora com mai'Or imprecisão, levam, 
no seu conjunto, a que se tenha como 
cometido o ilicito pelo acusado e como 
verdadeiras as afirmações do gerente 
Vasco Barbosa Mendes. Portanto, admito 
a materialidade do ilícito de que ê 
acusado o ora apelante. 

No tocante à redução da pena, pare
ce-me ser ela cabível tal como proposto 
pela Subprocuradoria-Geral, e na con
formidade do voto do Sr. Ministro Re
lator. Acho que a redução se just\fica. 
Acompanho o voto do Sr. Ministro Re
lator. 

~ meu voto. 

VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, acompanho o voto do Sr. Mi
nistro Relator. 

Da exposição feita por S. Exa., não 
me ficou a impressão de qualquer con
tradição fundamental entre depoimen
tos. Alguma divergência em pontos 
secul1dários sã'O explicáveis. Mais acre
dito na prova testemunhal que contenha 
pequenos defeitos do que naquela em que 
há identidade perfeita a respeito de 
pormenores. A que se apresentar muito 
precisa, muito exata, é que às vezes 
oferece aso a desconfiança. 

No caso, o que pode impressionar ao 
julgador é o pequeno valor da exigência 
irregular, quando se sabe que, freqüen
temente, grandes exigências irregulares, 
por circunstâncias que não vale a pena 
no momento mencjoPar, ficam, êem 
punição, 

Mas o que conta, na espeCle, não é 
'O prejUízo material, a falta de entrada 
de multa de Cr$ 27,00 no Erário. e sim 
o prejuízo fundamental e grave dos 
serviços do órgão encarregado de regular 
a exportação e a comercialização do 
café. Nesse ponto, parece-me que o 
crime é grave, pela sua repercussão no 
crédito de respeitabilidade que deve ter 
esse serviço público, e de modo partiCUlar 
o seu setor de fiscalização. 

Se. impressionado pela pequenez do 
prejuízo material, e levado pela con
descendência natural do sentimento 
brasileiro em relação àquele agente que 
se diz pai de família e cujo delito já 
vai longe no tempo, o jUlgador se inclina 
pela absolvição, fica na impressão de 
estar sendo ele, juiz, condenado por 
aqueles administradores cautelosos que, 
enfrentando animosidades e outros 
incômodos dessas apurações, cumpriram 
seu dever de revelar as provas do il1cito, 
e de maneira amplamente satisfatória. 

No que toca à redução da pena, estou 
de acordo com o eminente Relator, com 
a mesma fundamentação do voto de 
S. Exa. Acompanho seu voto. 

EXTRATO DA ATA 

A. Crim. nÇ> 2.833 - MG. ReI.: Sr. 
Min. José Néri da Silveira. Rev.: Sr. 
Min. Aldir Guimarães Passarinho. Apte.: 
Gualter José Cachapuz. Apda.: Justiça 
Pública. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento em parte à apelação para 
reduzir a pena imposta ao recorrente 
a 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de 
reclusão. Usaram da palavra: Dl'. Mário 
Honório Teixeira Filho e o Subprocura
dor-Geral da República Dl'. Henrique 
Fonseca de Araújo (em 30-6-75 - 31!
Turma) . 

Os Srs. Mins. Aldir Guimarães Pas
sarinho, Decio Miranda e Armando Rol
lemberg votaram de acordo com o Re
lator. Os Srs. Mins. Decio Miranda e 
otto Rocha, Juiz Federal convocado, 
compareceram para compor quorum 
regimental. Presidiu o julgament9 9 
Sr. Min! Arm~ndo RQn~m~l)l'~, 
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APELAÇAO CRIMINAL N9 2.949 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
Apelante - Antonio Lorente Liria 
Apelada - Justiça Pública 

EMENTA 

Apropriação de importâncias em dinheiro (les
tina das ao pagamento de contribuições devidas ao 
Instituto Nacional de Previdência Social. Procedi
mento do acusado mantendo em engano a vitima, 
mediante a utilizacão de guias de recolhimento 
com quitação falsificada. 

Não comprovada a autolia da falsificação, pro
cede a denúncia em relação ao Cl'ime de estelionato 
(Código Penal, art. 171, "caput", e 51, § 29). Con
firmação da sentença, 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, negar 
provimento à apelação, na forma do 
relatório e notas ta qui gráficas preceden
tes, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado, Custas de lei, 

Brasília, em 4 de junho de 1976, -
Márcio R,ibeiro, Presidente; Oscar Corrêa 
Pina, Relator, 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina (Re
lator): 01. O Dl'. Juiz Federal da 2fJ
Vara, em sentença de 24 de junhO de 
1975, fIs. 122/28, julgou procedente em 
parte a denúncia, nestes termos: 

"O douto representante do Minis
tério Público Federal denunciou a 
Antônio Lorente Liria, como incurso 
nas penas do art, 298, V e 171, 
caput, combinado com art. 51, caput 
e § 29, todos do Código Penal, por 
ter o mesmo no periodo de feve
reiro de 1969 a fevereiro de 1970, 
como contador avulso da firma 
"Novo Salão Rosário Ltda, ", com 
sede nesta cidade de São Paulo, à 
Rua Cav, Basilio Jafet, n 9 66 ~ 
sobre-loja, porque estando incumbi
do de proceder aos recolhimentos 
dos encargos previdenciários da 
aludida firma, assim como outros 
tributos devidos pela mesma. em
bora recebendo as importâncias 
devidas, não procedeu ao recolhi-

mento dos tributos aos órgãos a que 
se referiam. 

"Relativamente à contribuição 
previdenciária devida ao INPS, o 
indiciado falsificou a quitação das 
guias de recolhimento de fls. 2 a 13, 
fazendo inserir no espaço próprio, 
uma autenticação batida a máquina 
de escrever e apondo um carimbo 
sem identificação do órgão arreca
dador (fls. 41) não procedendo ao 
recolhimento devido conforme cons
ta às fls. 16, com tal ação, o indi
ciado propiciou à vítima um prejuízo 
de Cr$ 2.621,37, fazendo a mesma 
incidir em erro, dado que supunha 
estar com sua situação regularizada 
perante a instituição previdenciária. 

A denúncia foi recebida às fIs. 
62 verso. 

Expedido mandado de citação 
para que o réu comparecesse a Juizo 
a fim de ser interrogado, não foi 
o mesmo localizado (fls. 72v. ) , 
motivo porque foram determinadas 
diligências, por este Juízo, para sua 
localizacão, com a expedicão de 
ofícios às autoridades carcerárias e 
ao E~régio Tribunal Eleitoral (fls. 
74/77). 

Tendo chegado as informações 
solicitadas, foi designada data para 
interrogatório do acusado e expe
dido mandado de citação, conforme 
endereço constante às fls. 82, for
necido pelo ETRE todavia a dili
gênCia não obteve êxito para sua 
localização e para a constante de 
fls. 59. 
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Citado foi o réu (fls. 92) e inter
rogado às fls. 94/95, ocasião em que 
negou as imputações que lhe foram 
feitas na peça vestibular. 

As fls. 100/103 foram ouvidas as 
vitimas e a testemunha de acusação 
e às fls. 112/113 foram ouvidas as 
de defesa. 

Aberta vista às partes para fins 
e efeitos do art. 499 do C. P. Penal, 
pelas partes nada foi requerido. 

O douto representante do Minis
tério Público Federal em suas razões 
finais pediu a condenação do acusa
do nos termos da denúncia. 

A defesa após analisar os elemen
tos carreados para o bôjo dos autos 
pediu a absolvicão do acusado, como 
medida de Justiça. 

A marcha processual conveios as 
prescrições legais que lhes são con
cernentes, devendo pois ser exami
nada toda prova e apreciadas as 
alegações produzidas. 

:li: o relatório. 

Decido. 

Fni o réu a~l1sl'ldo de haver fals1-
fiCfH'IO a aultaci'ín das gllil'ls de 
recolhimento ao INPS. não pfet·llan
do assim o pfl!!flmento devido à 
autarquia, do qual se apropriou. 

Comnrovado est.e nos antas que o 
rfm U1'at;icoll o delitt) "ft forma des
crita na peça vestibular. 

Emhnrrl. em seu interroP'fltórlo 
(fls. 94/91') ne!!flSse hflver nratimtdo 
os fritos delitnnsos alegrlndo nne o 
dlnheiro rf>cebido dI' ~el1S ~I1entes 
'0"'1'9, efetuar os recolhimentos ile
viilns a ll.1ltflrnula Ul'evirlenciárifl, 
ff>df>rrll enb'egara a menor n<lra t<ll 
proceilimento. esf;q afirma.~ão não 
en~nnt,1'011 ol1r1laller Hmnrlro no 
corno nos rlutos, ficou i~ol<lda, não 
passando de meras palavras. 

As testemunhas ouvidas às fls. 
100/103 comprovam a atitude deli
tuosa levada a efeito pelo réu. 

Os depoentes contrataram os ser
viços do acusado e entregaram as 
importâncias, para os pagamentos 
devidos às entidades pÚblicas dire
tamente ao acusado ou ao filho 
deste que em seu nome i~ arreca
dá-los. 

Sempre que inquirido por seus 
clientes o réu sempre dizia que a 
situação dos empregados estava em 
parfeita ordem. 

O depoente de fls. 102, esclareceu 
que havendo dispensado uma em
pregada, o acusado redigiu o aviso 
prévio e foi a recisão homologada 
pelo sindicato, oportunidade em que 
a empregada despedida recebeu as 
guias para levantamento do fundo 
de garantia, o que não conseguiu, 
porque fora informada no Banco 
que durante um ano não haviam 
sido feitos os depositos necessários. 

Chamado o acusado, alegou que 
ficara com as importâncias porque 
estava i·atrapalhado", porém com
prometeu-se devolvê-las, o que não 
o fez. 

Segundo os declarantes responsá
veis pelas firmas que entregaram 
ao réu (contador) o dinheiro ne
cessário aos pagamentos previden
ciários. nada foi recolhido à autar
quia previdenciária, que acabou 
prejudicada com a apropriação por 
parte do réu do que a ela pertencia. 

Ainda que o réu haja se apro
priado em diversas ocasiões das 
importâncias pertencentes ao INPS, 
não se pode dizer que haja sido o 
autor da fl'llsifjcfl~ão das guias cons
tantes de fls. 2/13, contudo as usou, 
uorém f>ste fato realiZ'Ou com o 
intuito de obter a vantagem ilícita, 
que era sua pretensão. o que nos 
leva a anmiti1' alIe o delito descrito 
nn art. 293, V, não passou de crime 
meio. 

Afigurol1-se, uerff>lt<lmente, nos 
aut.os, o delito de esteHoTIflf.o nratt
CHilO pelo l'Pu. com a exi"tpn~l.a õe 
atos exteriores, a comhinflf'ão de 
esh<lf;<l!!emrls. a organiza~ão de 
a,.tiff~ios rle"t,inadn a Pl1!!flnrlr as 
vft.imas. houve It intencão fl'annu
lenta de u"eiudicá-lfls. a maauina
cãn l11'epflrada ~nm m<li01' 011 menor 
h",hilidrlrle. ~nmhinaci'ío de fritos, o 
ardil engendrado com maior ou 
menor arte, que tornaram seus atos 
visíveis e tanglveis. 

Desta forma agiu o acusado pra
tIcando continuadamente o delito 
de estelionato. que tem como seu 
verdadeiro cerne, como ratio essendi 
a fraude - e esta àe natureza varia 
e indeterminada. 
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Isto pasta, e pela que máis das 
autas cansta, julga em parte prace
dente a denúncia de fls. 2/2A, para 
absalver a réu da imputaçãa de 
estar incursa nas penas da art. 293, 
V, da Códiga Penal, par se ter cans
tituída em mera delita meia. 

Tadavia, candena Antonio Larente 
Liria cama incursa nas penas do 
art. 171, caput, combinada cam o 
art. 51. § 29, ambas dispasições do 
Código Penal e lhe impanha a pena 
base de um (1) ana de reclusão 
e a multa de Cr$ 10,00 (dez cru
zeiras) . 

Em face da continuidade deli
tuasa, aumenta a pena imposta ao 
réu, par força da determinaçãa legal 
(§ 29 da art. 51 da C. Penal) em 
um sexto 0/6), ficando a pena defi
nitivamente regulada em um O) 
ano e dais (2) meses de reclusão, 
a qual deverá ser cumprida em esta
belecimenta penitenciário que opor
tunamente venha ser indicado por 
este Juízo. 

Na fixação da pena levei em con
sideração a personalidade do réu, 
seus antecedentes, a conseqüência 
de sua atuaçãa, a intensidade do 
dolo e sua primariedade. 

Lance-se-lhe o nome no róI dos 
culpados. 

Deixo de determinar a expedição 
de mandado de prisão em virtude 
de nãa haver elementos infarma
dores nos autos de que não seja 
primário e face aos seus bons ante
cedentes, o que o permite na farma 
previst,a no art. 594 do CPP apelar 
salta. " 

02. O réu, por sua defensara dativa, 
apelou da sentença, opartunamente, 
tendo sido o recurso reduzida a termo 
em 4 de julho, fls. 133. 

03. Nas razões, fls. 134/35, praduzi
das no dia lO, alegou-se que, em prol 
da acusaçãa, houve apenas indícios e 
presunções, que não autarizavam a can
denação. 

04. O Dl'. Pracuradar da República, 
em 14 de julho. fls. 136 e versa, argüiu 
a intempestividade da apelacãa e re
quereu se 'Ordenasse a intimação pessaal 
da réu. 

05. Expedido o mandada, fls. 137 
e 138, certificou a oficial de justiça, em 
31 ge ~ulho~ fl~. 1?8-yet'SO, 'lu@ cJ<:lixal'l3, 

de proceder à intimaçãa par haver a 
mulher da acusado infarmada que ele 
fara acidentada no dia 11, tendo sido 
internado, em caráter de urgência, no 
Haspital Matarazza, cama camprovado 
pelo dacumento junto às fls. 139. 

06. Tenda outargada mandato à sua 
defensara dativa, fls. 143, Antonio Lo
rente Liria apelou da sentença. em 4 
de agasto, fls. 142, tendo sido lavrada 
o respectivo terma no dia 5. fls. 144. 
data em que o apelante ratificou as 
razões produzidas anteriormente, fls. 
134/35. 

07. Havendo insistido 'O Ministério 
Público na intimação pessaal do réu. 
fls. 145-versa, expediu-se navo man
dada, fls. 150, que foi cumprida em 18 
de setembro, quando se fez, finalmente, 
a intimaçãa. 

08. Em suas cantra-razões, fls. 152-
53, disse o Dl'. Pracul'acl:ar da República 
que bastava a leitura das depaimentas 
de fls. 100/01 e 102/03 para se cancluir, 
indubit.avelmente, pela pracedência da 
acusaçãa. 

09. Remetidos os autas a este Egré
gio Tribunal, fls. 154 e verso. mani
festau-se a douta Subprocuradoria-Geral 
da República pela confirmaçã'O da sen
tença, em parecer da Procuradora 
Dra. Haydevalda ApareCida Sampaio, 
aprovado pelo Dl'. Francisco de Assis 
Taledo, 49 Subprocul'ador-Geral. fls. 
156/57, acentuando que o conjunto pro
batório demonstrava que, mediante arti
fícios, o acusado se apropriara de 
importâncias em dinheiro aue deveria 
ter recolhida ao Instituto Nacional de 
Previdência Sacial. 

É o relatória. 

VOTO 

o S1'. Min. Oscar Corrêa Fina (Re
lator): A sentença deu pela procedência, 
em parte, da açãa, para condenar o réu 
à pena definitiva de um ano e dois 
meses de reclusão, como incurso na 
sançãa do art. 171, caput, cambinada 
com o art. 52, § 29, do Código Penal, 
bem como à multa de Cr$ 10,00, absal
vendo-a da acusação quanto à infração 
prevista no art. 293, inc. V, do Código 
Penal, porquanta praticada coma crime
mei'O. 

A materialidade e a autoria do delito 
estãa devidamente comprovadas. Alegou 
Q 13.cusa,qC) que, l'ealmente) recebera o 



dinheiro que devia recolher ao Instituto 
Nacional de Previdência Social, mas o 
entregara a um menor, seu empregado, 
que seria encarregado do recolhimento. 

A versão dada aos fatos pela defesa, 
todavia, não tem qualquer apoio nos 
autos, como bem acentuou o Dr. Juiz 
Federal, conduzindo a prova à proce
dência da denúncia, relativamente ao 
crime de estelionato. 

Denego, pois, provimento à apelação, 
confirmando, assim, a sentença, por 
suas próprias razões de decidir. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Revisor): 
A prova de acusação não se completou 
em Juizo como se fazia necessário, para 
fundamentar a condenação final. 

A testemunha José Frena (fls. 100) 
realmente nada acrescenta ao depoi
mento da vitima, pois não chegara a 
entrar em contato com o denunciado. 

Este possuía bom conceito, segundo 
as testemunhas de defesa, que haviam 
sido também suas clientes. 

A outra testemunha arrolada pela 
denúncia, Nair Malagoni, depôs sobre 
fato diferente e não foi ouvida pelO 
Juiz, por ter o MPF desistido de seu 
depoimento. 

A falsidade de autenticação das guias, 
de fls. 2-13, também não ficou demons
trada cabalmente pela perícia de fls. 
40-42, que não se cogitou de comple
mentar por informações do INPS sobre 
os documentos e recolhimento das con
tribuições. 

A prova, assim, permaneceu incom
pleta e, sobretudo, não se jurisdiciona
lizou. como exige a jurisprudência 
(R.T.J .. voI. 44, pág. 597 e voI. 59, 
pág. 789). 

De acordo com o art. 386. VI. do 
CPP, dou provimento à apelação, para 
absolver o apelante. 

EXTRATO DA ATA 

A. Crim. n9 2.949 - SP. ReI.: Sr. 
Min. Oscar Corrêa Pina. Rev.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Apte.: Antônio Lorente 
Liria. Apda.: Justiça Pública. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro 
Relator, negando provimento à apela
ção/ e dQ 131', Ministro Revisot' dandQ 

provimento, pediu vista o Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães, aguardando 
o Sr. Min. otto Rocha (em 21-5-76 -
1~ Turma). 

Não compareceu, por motivo .iustifi·· 
cado, o SI' . Min. Peçanha Martins. 
Compareceu o Sr. Min. otto Rocha, 
para compor quorum regimental. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Márcio 
Ribeiro. 

VOTO (VISTA) 

o ~l". Min. Jorge Lafayette Guima
rães: Foi o acusado Antônio Lorente 
Liria condenado por estelionato, sob for
ma continuada (art. 171, c/c o art. 51, 
§ 29, do Cód. Pena), a 1 ano e 2 meses 
de reclusão, grau mínimo, e multa de 
Cr$ 10,00, reconhecendo a sentença 
haver o mesmo se apropriado de quan
tias, que recebeu para efetuar pagamen
tos de contribuições ao INPS, mantendo 
em engano a vítima, mediante a utiliza
ção de guias de recolhimento, onde foi 
falsificada a quitação. 

Na verdade, não há prova de que as 
falsificações tenham sido feitas pelo 
acusado, mas não foi ele condenado 
pelo crime do art. 293, V, do Código 
Penal, qualificado pela sentença como 
simples crime-meio (fls. 126), reconhe
cendo o Juiz não ser possível afirmar 
seja ele o autor das falsificações. 

A versão dada pelo acusado, em seu 
interrogatório, em Juízo (fls. 94v), no 
sentido de que encarregara um menor, 
de nome Otacílio dos Santos, seu con
tratado, de realizar os recolhimentos, 
não pode ser aceita, por inexistente nos 
autos qualquer elemento que comprove 
sequer a existência desse menor, que 
segundo esclareceu, na Policia, não foi 
registrado como seu empregado, embora 
houvesse para ele trabalhado durante 
mais de um ano, desconhecendo seu 
endereço (fls. 31). 

Limita-se, por sua vez, a prova de 
defesa a um depoimento (fls. 112/113), 
restrito aos bons antecedentes do 
acusado. 

Em conseqüência, se recebeu o ape
lante as quantias, era encarregado, como 
contador da vítima, de efetuar os reco
lhimentos, o que não nega, e resulta 
da prova testemunhal, e as guias que 
apresentou, como comprovantes, têm 
falsificadas as respectivas quitações, não 
pode ser desconhecido o crime de este~ 
lionato, pelo mesmo pl'aticfJ;do, 
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Acresce que sendo o acusado um "con
tador", exercendo a profissão, incom
preensível seria a aceitação, de sua 
parte, como boas. das quitações cons
tantes das guias de fls. 2/13, correspon
dentes a recolhimentos a serem efetua
dos pela rede bancária, figurando no 
espaço destinado à "autenticação mecâ
nica", simples dizeres datilografados, 
além de carimbos ilegíveis. 

Na apelação, sustenta o acusado que 
possuindo auxiliares, e não mais se 
referindo nomeadamente a Otacilio dos 
Santos. outra pessoa deve ter cometido 
o crime, o que não pode ser acolhido, 
como fundamento para a absolvição, em 
se tratando de mera alegação, e quanto 
à sua afirmativa, de que não provou a 
acusação "tenha o réu, por seu próprio 
punho, cometido o delito de estelionato", 
com a qual, provavelmente, quer se 
referir à circunstância de n1io estar 
provado ser ele o autor da falsificacão 
das quitações, é irrelevante essa autoria, 
pois consistiu o estelionato nA. obtenção 
de va.ntagens ilícitas, mediante erro em 
que foi mantido alguém, por meio de 
artifício. ardil ou fraude, servindo as 
quitacões falsificadas, de meio para 
esse fim. 

Nessas condições. estando de acordo 
com o eminente Relator. Ministro Oscar 
Corrêa Pina. com A, vênia do ilustre 
Revh::or, Ministro Márcio Ribeiro. nego 
provimento à apelação. para confirmar 
a sentença. 

EXTRATO DA ATA 

A. Crim. n 9 2.949 - SP. HeI.: Sr. 
Min. Oscar Corrêa Pina. Rev.: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Ante.: Antônio 
Lorente LiriA.. Apda.: Justiça Pública. 

Decisão:. Prosseguindo-se no jnlga,
mento apos o voto do Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães. negando provi
mpnto à Apelacão npdhJ vista o Sr. Min. 
otto Rocha (em 28-5-76 - 11'). Turma). 

Compareceu, para compor Quorum 
regimental, o Sr. Min. otto Rocha 
Presidiu o julgamento o Sr. Min Márci~ 
Ribeiro. . 

VOTO (VISTA) 

o Sr. Min. otto Rocha: Sr. Presi
dente. Da prova colhida não se pode, 
efetivamente, concluir Que o ora ane
lante tenha sido o autor das falsifi
cações das guias de recolhimento de 

fls. 2 a 13 dos autos; mas. demonstrado 
ficou que o mesmo, mediante artifícios, 
se apropriara de importâncias destina
das ao Instituto Nacional de Previdên
cia Social (INPS) , praticando, desta 
sorte, o crime previsto no art. 171, 
caput, do Código Penal. 

Com efeito, do depOimento de fls. 101 
é de se destacar: 

" . .. no tocante às contribuições 
previdenciárias, constatou-se a con
tabilização de guias falsas" ... 
(fls. 101). 

Já a segunda testemunha, Mário Re
zende, esclarece em seu depoimento, 
verbis: 

"que em certa época o depoente 
mandou chamar o acusado e disse
lhe que pretendia mandar embora 
uma empregada, de nome Nair, pe
dindo-lhe que fizesse o aviso prévio 
e perguntando-lhe se a situação 
da firma estava em ordem; que o 
acusado preencheu o aviso préviO 
da referida empregada e a rescisão 
foi homologada perante o Sindicato, 
oportunidade em que foram entre
gues à empregada as guias de movi
mentação do FGTS; que posterior
mente Nair compareceu ao salão e 
disse ao depoente que não conseguia 
levantar o fundo de garantia por
que o banco lhe informara aue fal
tava depósitos corresnondentes a 
um ano; que o denoente se surpre
endeu e mandou chamar o acusa<'lo. 
dando-lhe conhecimento do que lhe 
fora comunicado por Nair: Que o 
acusado disse na oportunidane aue 
havia se atrapalhado. prontifican
do-se a pAQ'ar Nair de seu bolso" 
(fls. 102/103). 

Como ge vê. apropriava-se o apell'lnte 
de importânchs aue lhe erAl'l1. entre
gnes. em rA?:iío de sua prnfi'll':;=[o de 
conbl,dor, oei'l{anoo de recolhê-las ao 
INPS. contahilizanno AS resnectivas g'uias 
com reciho de rluit.Acão ftll!'lifica<'lo. po1.'
qlW sem autent.i()ação mecânica por má
quina apropriada. 

Desta sorte. usou tais guias falsifi
cadas contahilizando-as e mantendo-as 
em seus arquivos. 

Estou em que bem decidiu o MM. Jul
gador a quo. 

Com estas hreves considerAf>ões. e com 
a devida vênia do entendimento de 
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V. Exa., o meu voto é no sentido de 
acompanhar o eminente Relator, ne
gando provimento ao· apelo de Antônio 
Lorente Liria. 

EXTRATO DA ATA 

A. Crim. n9 2.949 - SP. ReI.: Sr. 
Min. Oscar Corrêa Pina. Rev.: Sr. 
Min. Márcio Ribeiro. Apte.: Antônio 
Lorente Liria. Apda.: Justiça Pública. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, negou-se provimento à apelacão, 
contra o voto do Revisor (em 4-6-76 
- 1'" Turma). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gui
marães e otto Rocha votaram de acor
do com o Relator. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Sr. Min. Peçanha 
Martins. Compareceu o Sr. Min. otto 
Rocha. para compor quorum regimen
tal. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 70.186 - CE 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Aldir G. Passarinho 

Agravante - G8.1àino Gondin Lins 

Agravada - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

EMENTA 

Mandado de segurança. Prova llreconstituída: 
falta de informações pela autoridade coatora. 

Embora no mandado de segurança a prova deva 
ser preconstituída, não deve a omissão da autori
dade administrativa em prestar informações vir a 
beneficiá-Ia, posto que, não contando o postulante 
com tal omissão, é de Comlll'eender-se que tenha 
deixado de juntar documento para comprovar si
tua<:.ão de fato, que, ao que tudo indica. não fora 
o ponto ~obre o qual calcara a autoridade o ato 
impugnado. Sentença que se anula para que sejam 
requisitados os elementos requeridos, em face de 
aspectos peculiares. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos dar provimento ao 
recurso para anular a sentença, una
nimemente, na forma do relatório e 
notas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente jUlgado. Custas de lei. 

Brasília, 3 de setembro de 1975. 
José Néri da Silveira, Presidente. 
Aldir G. Passarinho, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Aldir G. Passarinho (Rela
tor): Trata-se de agravo de petição em 
mandado de segurança visando a refor
ma da r. sentença do MM .. Juiz de pri
meira instância, que julgou improce-

dente o writ requerido por Galdino 
Gondin Lins, no sentido de ser resta
belecido, pela Empresa Brasileira de 
Correios e TelégrafOS, o pagamento da 
parcela do salário-família que ele vinha 
recebendo pelo dependente Francisco 
Segismundo Rodrigues dos Santos Neto. 

Fundamentando o pedido, alega o 
agravante aue é funcionário anosentado 
do então MVOP (atualmente Ministério 
das Comnnicacões), e que percebia salá
rio-família por seu dependente até o 
dia em que este completou 21 anos, não 
se justificando, porém, a suspensão do 
pagamento do beneficio à vista do que 
prescreve o inciso IV, do art. 138, pa
rágrafo único. da Lei n9 1.711/52, pelo 
anal dito salário-família é devido "por 
filho estudante que freqüentar curso 
secundário ou superior em estabeleci
mento oficial ou particular" desde que 
não exerça atividade lucrativa e náo 
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tenha completado 24 anos. Diz o recor
rente que Francisco Segismundo Ro
drigues dos Santos Neto cursa a Facul
dade de Medicina da Universidade Fe
deral do Ceará. 

Solicitadas as informações, não as 
prestou a autoridade impetrada. 

A Procuradoria da República no Ceará 
emitiu seu parecer nos seguintes termos: 

"O pedido inicial não foi instruí
do com a documentação idônea so
bre a participação do dependente 
em curso superior da Faculdade de 
Medicina da Universidade Federal 
do Ceará, limitando-se a fazer alu
são à sua existência em processo 
administrativo. Ê de ser salientado 
que não formulou pedido para a 
sua requisição. 

Por outro lado, a inexistência de 
informação, não deu ensejo a que 
o assunto ficasse confirmado, com 
o que ficaria confirmada a falha. 
Ficou essa operação a depender de 
liquidação e acertamento, que náo 
se coaduna com o mandado de se
gurança" (fls. 42/43). 

O MM. Juiz de 19 grau cita jurispru
dência dos nossos Tribunais no sentido 
de que o mandado de segurança exige 
provas preconstituídas, se estas são ne
cessárias, e conclui pela improcedência 
do pedido, por falta de prova vinda com 
a inicial (fls. 45/49). 

Ao agravar, Galdino Gondin Lir:s 
junta comprovantes de que seu depen
dente, Francisco Segismundo Rodrigues 
dos Santos Neto é aluno da Faculdade 
de Medicina da Universidade Federal 
do Ceará. 

Subindo os autos a esta Superior Im;
tância, oficiou a douta Subprocurado
ria-Geral da República, propugnando 
pela confirmação da r. sentença agra
vada por inadmissível, no curso suma
ríssimo do mandado de segurança, mor
mente na fase recun:al, a anexação de 
documentos. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho (Re
lator): Ao impetrar mandado de segu
rança não fez o postulante anexar ao 
('jeu pedido pl'OV(3, df:) que o seu de!?0:Q'" 

dente se encontrava ainda estudando 
em ~urso secundário ou superior, o que 
se constitui em condição para que possa 
ser eoncedido o salário-família ao me
nor, na conformidade do disposto no 
art. 138, par<Ígrafo único, do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da 
União. 

O MM. Juiz, embora não tenham sido 
prestadas informações, mas à falta de 
tal prova denegou a segurança. 

Entendo que a sentença nã,o é de ser 
confirmada. 

O Eg. Supremo Tribunal Federal, pela 
sua Segunda Turma, ao ensejo do jul
gamento do RE n9 71.658-PR (RTJ 
70/714) entendeu, conforme item 2, se
gunda parte da respectiva ementa que: 

"Em mandado de segurança, a 
regra de que o fato alegado e não 
contest~),do se presume verdadeiro 
deve ser encarada com grande re
serva" . 

Do voto do eminente Relator, Ministro 
Xavier de Albuquerque, então proferido, 
::l,colhido llf;103 seus ilustres pares, men
ciono o ~egllinte passo: 

"A impetraçáo foi muito mal ins
truída, sem prova de nenhuma es
pécie, e pretendeu servir-se da re
gra de qUt~ o fato alegado e não 
contestado se presume verdadeiro. 
Tão longe não vai, porém, o art. 209 
do CPC, notadamente em mandado 
de segurança, que é contrariado por 
simples informação da autoridade 
que encarna a pessoa jurídica de 
direit:) público envolvida na deman
da e de que, por não precisar ser 
advogado habilitado, não se pode 
exigir que se comporte com o apuro 
técnico de um profissional e que 
responda pelas cominações correla
tivas" . 

O ponto de vista assentado no acórdão 
em referência se harmoniza com o en
sinamento de Celso Agrícola Barbi que 
a respeito pronuncia-se: 

"A não apresentação de defesa 
no prazo legal não deve ser consi
derada como confissão ficta. A es
pecial estrutura do processo do 
mandado de segurança exige a apre
sentação imediata das provas pelo 
requerente, limita a defesa da pes-
1l0;3, j urídiC8, çle direi to público 
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quanto ao prazo e recursos, e não 
a,dmlte essa forma processual quan
do haja dificuldade na apuração dos 
fatos. Tudo isto leva à conclusão de 
que é necessária ao Juiz fundada 
em prova direta, e não em presun
ções decorrentes da falta de con
testação tempestiva" (Do Mandado 
de Segurança, ed. de 1966, páginas 
139/140). 

No mesmo sentido, como acentua o 
mesmo publicista, é o entendimento de 
Jorge Americano. 

É verdade que Lopes Meirelles já con
sidera que "a omissão das informações 
pode importar confissão ficta dos fatos 
argüidos na inicial, se a isto autorizar 
a prova oferecida pelo impetrante" 
(Mandado de Segurança e Ação Popular, 
ed. de 1967, pág. 24). 

Na verdade, para que pudesse ser exa
minado o postulado, à vista do disposto 
no j á referido dispositivo estatutário, 
necessária se faria a prova de encon
trar-se o dependente matriculado em 
estabelecimento de ensino, na confor
midade do ali previsto. Ocorre que o 
impetrante, ao final da sua petição ini
cial, solicitou ao MM. Juiz que fosse 
ordenado o fornecimento, pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, de 
pareceres e despachos expedidos no 
curso do processo, e dos quais resultou 'O 
indeferimento do pedido. Segundo o pa
rágrafo único, do art. 69, da Lei n9 l.b33, 
se o documento necessário à prova do 
alegado se achar em repartição, ou es
tabelecimento público, o juiz ordenara, 
preliminarmente, por ofício, a exibição 
desse documento em original, ou em 
cópia autência, e marcará, para o cum
primento da ordem, o prazo de 10 dias. 
Diz ainda o mesmo dispositivo legal, 
na sua segunda parte, que, "se a auto
ridade que tiver procedido dessa ma
neira for a própria coatora, a ordem 
far-se-á no próprio instrumento da no
tificação". O autor, visando instruir o 
seu pedido, requereu cópias de parece
res e despachos e, assim, é de conside
rar-se que a prova daquela situação de 
estudante do dependente pudesse fa
zer-se através dos referidos pareceres e 
mesmo das informações prestadas, onde 
certamente a menção à situação de es
tudante do dependente seria obviamente 
examinada, tanto mais que, ao que pa
rece, em virtude de parecer, em caso 
semelhante que veio com a inicial por 

copIa e que se encontra às fls. 11 dos 
autos, a negativa seria em virtude de 
o menor ter sido emancipado, não ha
vendo maior discussão sobre a condição 
de estudante naquele outro caso refe
rido. Assim, parece-me que não pode 
ser prejudicado o impetrante pela omis
são da autoridade em prestar informa
ções, onde certamente esse aspecto se
ria focalizado, isto é, a da condição de 
estudante do menor, ou por não ter o 
MM. Juiz requisitado aqueles pareceres 
e informações referidas na peça vesti
bular. Se, por um lado, não ocorre a 
confissão ficta, quando a autoridade ad
ministrativa não presta informações, 
por outro lado, não deve tal omissão 
beneficiá-la a ponto de, sequer enca
minhando ao Juízo cópias solicitadas 
na inicial, ter-se como não provado 
aquele elemento fático, que é o ponto 
básico da postulação, e que é provável 
que o postulante entendesse que fosse 
reconhecido. Além do mais, deve-se 
acrescentar, embora ao ensejo do Agra
vo, veio o impetrante a juntar a prova 
de que o dependente era estudante. 

Pelo exposto, e pondo em relevo a 
natureza do pedido - salário-família, 
meu voto é dando provimento parcial 
ao agravo, a fim de que seja anulada a 
r. sentença de 19 grau, decidindo sobre 
o mérito o douto Juiz a quo na outra a 
ser prolatada, após a requisição dos pa
receres e despachos a que se refere a 
parte final da inicial, e outros, se jul
gar conveniente. 

EXTRATO DA ATA 

A.M.S. n9 70.186-CE. ReI.: Sr. Min. 
Aldir Guimarães Passarinho. Agte.: 
Galdino Gondin Lins. Agda.: Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Decisão: A unanimidade, deu-se provi
mento ao recurso para anular a sen
tença, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator (em 3-9-75 - 31!- Turma). 

Os Srs. Mins. otto Rocha e José Néri 
da Silveira votaram de acordo com o 
Relator. O Sr. Min. Armando Rollem
berg não compareceu por motivo justi
ficado. O Sr. Min. otto Rocha, Juiz Fe
deral convocado, compareceu para com
por quorum regimental. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. José Néri da Sil
veira. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N9 75.677 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarílio Benj amin 
Requerentes - Adriano Seabra Fonseca e outra 
Requerido - Juiz Federal da 7!!- Vara 

EMENTA 

Mandado de segurança. Quando não tem cabi
mento. Não tem cabimento o writ para impedir o 
levantamento de dinheiro, relacionaúo com ação de 
reintegração de posse e seqüestro, já submetidos à 
apreciação do Tribunal, por meio de apelação. No 
recurso é que o problema discutido deverá ter so
lução, sob todos os. aspectos. 

Decidiu também o Plenário não se justificar a 
remessa dos autos, mesmo como simples elemento 
informativo, ao Mínistro Relator da apelação, vez 
que o art. 558 do Código de Processo Civil é relitrito 
ao recurso de ag-rRVO. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que sao partes as acima in
dicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, não to
mar conhecimento do mandado de se
gurança, e deixar de atender à pro
posta do Sr. Ministro Relator de remes
tJa do processo ao Relator da apelação, 
na forma das notas taquigráficas ane
xas, que ficam fazendo pane integrante 
do presente julgado. Custas, de lei. 

Brasília, 15 de maio de 1975. - Márcio 
Ribeiro, Presidente. - Amarílio Ben
jamin, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin: Adria
no Se abra Fonseca e Sociedade dos Ami
gos do Jardim dos Ipês, dizendo-se li
tisconsortes na ação de seqüestro, re
lacionada com a ação de reintegração 
de posse, que o primeiro move a Vinc
tor Empreendimentos Imobiliários Ltda., 
ora em grau de recurso neste Tribunal, 
A.C. n"" 39.148, requereram a 19 de 
novembro de 1973 mandado de segu
rança, com deferimento de liminar, 
contra o Dr. Juiz Federal da 7!!- Vara, 
em S. Paulo, que determinou, nos au
tos do seqüestro mencionado, o levan
tamento, em favor da Vinctor Empre
endimentos, dos depósitos que vinham 
sendo feitos na Caixa Econômica Fe
deral, sob conta n9 500.451, em nome 

de Jardim dos Ipês, das prestações de
vidas por adquirentes de lotes nos ter
renos questionados. Fundamentam o 
direito pleiteado na Constituição, arti
go 122, inciso I, letra c, e no art. 5'?, 
item lI, da Lei n'? 1.533, interpretado 
a contrario sensu (Súmula n 9 267), por 
não caber, contra a decisão impugnada, 
recurso com efeito suspensivo (art. 520, 
IV, do Código de Processo Civil) nem 
correição parcial em condições de evi
tar dano irreparável aos prestamistas 
de Sociedade impetrante. 

Alegam o seguinte: 
A) Há alguns meses subiu ao Tribu

nal a A.C. n'? 39.148, correspondente à 
ação de reintegração de posse aludida, 
sem que os autos do seqüestro, que de
viam estar apensados, como resulta do 
art. 809 do Código de Processo Civil, 
a acompanhassem. 

B) Preocupados com os boatos, que 
corriam entre os prestamistas, de que 
se articulava o levantamento dos depó
sitos, perto de Cr$ 1. 200.000,00, reque
reram e obtiveram do Sr. Ministro Pre
sidente a requisição dos autos do se
qüestro. 

C) Não obstante o recebimento do 
ofício, o Dl'. Juiz Federal da 7!!- Vara, 
antes da subida do processo, ordenou 
o levantamento dos depósitos, inclusive 
juros e correção monetária, mantendo, 
porém, o seqüestro, embora simbolica
mente. 
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D) AI! partes não foram intimadas, 
para se manifestarem sobre o levan
tamento requerido pela Vinctor, em 
cujo nome não se achava o depósito. 
Quando muito, a medida cabia aos pró
prios depositantes, em número de 1.423, 
para que pudessem decidir se manti
nham os compromissos assumidos com 
a Vinctor. 

E) A decisão de 13 de novembro de 
1974, do Dl'. Juiz Federal, é totalmente 
errada e nula, ferindo direito líquido 
e certo dos depositantes, representados 
pela Sociedade suplicante. 

F) Feriu o Dl'. Juiz o princípio do 
duplo grau de jurisdição, suprimindo a 
apreciação do incidente pela Superior 
Instância e ferindo ainda o art. 796 do 
Código de Processo Civil, que considera 
o processo cautelar, como "sempre de
pendente" do principal. 

G) O seqüestro é de todo o cabi
mento, nos termos do art. 822 do Có
digo de Processo Civil c/c o art. 507 do 
Código Civil, que provê quanto à incer
teza do sujeito da pretensão de direito 
material sobre a coisa. 

H) Não se justifica a entrega de tão 
vultosa quantia à Vinctor Empreendi
mentos, sociedade insolvente de capital 
de apenas Cr$ 6.000,00 e sem endereço 
certo, conforme ficha do Bradesco. A 
sociedade não possui escrita, livros fis
cais, declarações de imposto de renda 
e é dirigida por Moacyr Ferreira de An
drade, pessoa de maus antecedentes pe
nais. 

I) O Dl'. Juiz, com uma "penada", 
desmanhou suas próprias decisões an
teriores, de manutenção do seqüestro, 
improcedendo todos os argumentos em 
que se apoiou. Não é certo que a pro
vidência cautelar tenha sido atendida 
tão-só pela intervenção da União. Exis
te o litisconsórcio de Adriano Seabra 
Fonseca. O levantamento dos depósitos, 
com manutenção do seqüestro, é um so
fisma. Não podia ser ordenado, per
dendo recurso. Carece de lógica a in
vocação de "legítimo credor contra
tual", se tal qualificação está em de
bate. Se o provimento da apelação não 
beneficiar os autores da demanda, fa
vorecerá aos prestamistas adquirentes 
dos lotes, que poderão retirar suas cotas 
e regularizar os respectivos contratos. 
Não há que falar em "direito de reten
ção", que se refere tão-só a benfeito-

rias. Insustentável, por igual, a idéia 
de que os prestamistas não se defende
ram adequadamente, se, na realidade, 
constituíram a Sociedade dos Amigos 
do Jardim dos Ipês e solicitaram o se
qüestro discutido, há mais de cinco anos. 

A inicial está acompanhada de do
cumentação. 

Distribuído que nos foi o feito, pro
ferimos o seguinte despacho (fls. 42/43): 

"Indeferimos desde logo o próprio 
pedido de mandado de segurança, 
pelas seguintes razões: 

1) Não está bem definido, juridi
camente, o interesse dos requeren
tes no procedimento visado; 

2) Falta caracterização adequada 
das disposições legais que o Dl'. Juiz 
teria orendido; 

3) O assunto já se acha subme
tido ao Tribunal, com a AC núme
ro 39.148 ou pela petição protoco
lada sob n9 190.42::i, de 15-1-74 -
fls. 3 - devendo assim os supli
cantes pedir solução, do ocorrido, ao 
Ministro Relator daquele recurso ou 
do Ministro que requisitou os autos 
do mencionado sequestro; 

4) O levantamento dos depósitos, 
ora combatido, já se verificou, cer
tamente. O mandado foi expedido 
a 18 do corrente, fls. 39. Ontem, 
19, às 17,00 horas, recebemos os pre
sentes autos e hoje, 20, natural
mente, embora com a urgência que 
o Dl'. Advogado nos pediu, é que 
os estamos despachando. Mesmo 
que deferíssemos a liminar solici
tada, encontraríamos fato consu
mado, tornando inócua qualquer de
terminação. 

Fazemos questão de ressaltar 
imediatamente que não ficamos vin
culado à questão trazida a con
fronto. Não escolhemos processo, 
porém, falta-nos ânimo para inter
vir num debate em que o Juiz, de 
entrada, é posto em dúvida na sua 
isenção e um interessado sofre as 
mais violentas agressões. Fora dis
so, não estamos decidindo qualquer 
incidente da controvérsia ajuizada. 
Consideramos apenas aspectos pre
liminares do mandado de segurança 
impetrado, sem a mais leve aprecia
ção. 
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Com urgência, notifique-se pes
soalmente o Dl'. Advogado, fo
lhas l1/11v. 

Publique-se. " 
Logo a seguir, o Dl'. Advogado subs

tabelecido nesta Capital dirigiu-nos o 
requerimento de fls. 46/55, com a al
ternativa de agravo regimental. Deci
dimos assim o pretendido: (fls. 57) 

"Com ressalva dos pontos de vista 
que externamos no despacho de fo
lhas 42/43, reconsideramos o inde
ferimento da inicial, e assim, cum
prindo o processo do mandado de 
segurança requerido, determinamos 
sejam pedidas informações ao Dr. 
Juiz da 7f!- Vara Federal, S. Paulo, 
responsável pelo ato impugnado, 
fls. 15/20. Peça-se também cópia 
do parecer do Procurador da Re
pública, da inicial do seqüestro e 
de qualquer manifestação dos re
querentes no processo aludido, com 
esclarecimentos da exata posição 
dos mesmos, desde o requerimento 
da medida cautelar discutida. Se
jam notificados os solicitantes do 
seqüestro e do levantamento de de
pósito aludidos. 

Mantemos, porém, o indeferimento 
da medida liminar, vez que, na data 
em que a segurança foi requerida, 
o ato impugnado já se consumara. 
Segundo a Lei n9 1. 533/51 a limi
nar visa a impedir e não a restabe
lecer. Como nessa parte, não cabe 
recurso, deixamos de apresentar ao 
Plenário as objeções dos impetran
tes, como agravo regimental. 

Notifique-se o Dl'. Advogado. 
Publique-se. " 

O Dl'. Juiz prestou as informações de 
fls. 71 a 76 em que defende a orienta
ção tomada e junta fotocópias de peças 
dos autos, fls. 77/173. 

Podem as informações ser resumidas 
nos dados que passamos a relacionar: 

'(1) Tramitou em Juízo uma ação pos
sessória entre Adriano Se abra Fonseca 
e outros contra Vinctor Empreendimen
tos Imobiliários Ltda. 

2) O levantamento dos depósitos foi 
autorizado porque se cuida de coisa en
tre terceiros, nada tendo com o objeto 
da ação principal, em que se discute 
a posse da área. Os depósitos derivam 

de contrato particular entre compro
missários compradores de lotes, que se 
obrigaram a pagar contraprestações. 

3) Quanto ao seqüestro da área, in
cide a discussão da lide, ocorrendo even
tual interesse da União. Se reconhecido 
o direito de qualquer dos contendores, 
o vencedor será nela imitido. Já os 
contratos, terão validade, ou serão l'és
cindidos, por inadimplência. 

4) O primeiro impetrante é parte 
ilegítima, quanto aos depósitos. O se
qüestro foi requerido pela Sociedade 
Amigos do Jardim dos Ipês, com inter
venção da União, contra Vinctor Em
preendimentos Imobiliários Ltda. 

5) Impunha-se o julgamento da ação 
cautelar, visto haver sido decidida a 
questão principal. 

6) A União ingressou nos autos como 
opoente, visando a excluir tanto o autor 
como o réu. Ambos efetuaram venda de 
lotes a terceiros. A intervenção da União 
é que determinou o seqüestro. 

7) O seqüestro aperfeiçoou-se com os 
depósitos na Caixa Econômica, sob cor
reção monetária. 

8) Decorridos mais de cinco anos, a 
requerente do seqüestro não ingressou 
na ação principal, como parte, assisten
te ou litisconsorte. Devia fazê-lo em 30 
dias. Não a tendo feito, a medida per
deu a eficácia há muito tempo, art. 806 
do Código de Processo Civil, igual ao 
anterior. O seqüestro foi mantido, para 
permitir ao Juízo melhor esclarecimento 
das questões suscitadas. 

9) Encerrada a instrução da causa 
principal, e requerido pelo credor o le
vantamento dos depósitos, foi dada vis
ta às partes, inclusive à Sociedade dos 
Amigos do Jardim dos Ipês. 

10) Os impetrantes se opuseram ao 
levantamento. A Procuradoria da Re
pÚblica concordou. 

11) A ação principal foi decidida em 
favor da ré, credora das quantias depo
sitadas. 

12) Por um lapso, o seqüestro não foi 
apenso à ação principal, que subiu ao 
Tribunal Federal de Recursos, por força 
de apelação. Foi requerida decisão na 
ação cautelar, havendo o Dl'. Procura
dor da República chamado a atenção 
para a falta. Lavrou-se assim a sen-
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tença respectiva e o levantamento foi 
deferido, art. 803 do Código de Processo 
Civil, c/c o art. 804. 

13) A sentença na ação cautelar co
gitada não influi na ação principal, Có
digo de Processo Civil, art. 812, 823 e 
817, da mesma forma que no arresto. 

14) O art. 822, I, Código de Processo 
Civil autoriza o seqüestro sobre coisa 
móvel, oJ:}jeto do litígio; no caso, a posse 
do imóvel e não os créditos dos contra
tos. 

15) Os terceiros adquirentes de lotes, 
em face do litígio principal, pOderiam 
ter proposto ação de consignação, mas 
não o fizeram, art. 895 do Código de 
Processo Civil, transformando o depósito 
em depósito consignatário. 

16) Ao Juiz não cabia decidir de ofí
cio, nem alertá-los. 

17) Na espécie, o seqüestro é incabí
vel; contraria regra processual expressa 
e foi deferido em favor de parte que 
não integra o processo principal e que 
se descuidou de propor a consignação. 

18) Em face disso, o Juiz não devia 
fechar os olhos. Podia revogar a me
dida, art. 807 do Código de Processo 
Civil. Assim procedeu, indicando, po
rém, às partes o caminho correto. 

19) O levantamento teria que abran
ger a correção monetária, complementa
ção necessária da conta efetuada. 

20) A questão contratual entre ter
ceiros, não participantes da lide, e os 
vendedores dos lotes, não é da Justiça 
Federal. Não há interesse da União. 

21) Não via necessidade de intimação 
às partes. Cabendo, apenas, apelação, 
com efeito devolutivo, em nenhuma hi
pótese o levantamento poderia ser im
pedido. O depósito das prestações não 
constou do pedido inicial. 

22) A continuidade do seqüestro sobre 
as prestações, que não constituiu objeto 
da pretensão, era absurdo e causava 
manifesto prejuízo a quem contratou 
livremente. 

23) Dispondo os prestamistas do di
reito de retenção, enquanto não forem 
indenizados, não haverá desocupação do 
imóvel, mesmo que o impetrante seja 
vencedor na ação possessória. Se for 
mantida a sentença, a situação dos 
contratantes é tranqüila." 

, Providenciamos a notificação em São 
Paulo, das partes da ação possessória e 
do seqüestro, o que abrangeu a Socie
dade dos Amigos do Jardim dos Ipês, 
cuja posição não percebemos logo, de
vido à congestão dos fatos, fls. 174/187. 

Mandamos apensar a Apelação Cível 
n9 39.148, com o seqüestro, fls. 188. 

Tomamos o parecer do Dl'. Subpro
curador-Geral, que opinou pela conces
são da segurança, fundamentando-se 
em que: os impetrantes possuem legi
timidade, desde que vinham atuando 
no processo de seqüestro, inclusive ha
vendo se manifestado contra o levan
tamento dos depósitos, quando tive
ram oportunidade de falar; tem cabi
mento o mandado de segurança, por
quanto se verifica situação anômala, 
de injuridicidade manifesta, vez que 
o Dl'. Juiz proferiu decisão num pro
cesso incidente, quando exaurira sua 
jurisdição no processo principal; não 
tem pertinência a invocação do art. 807 
do Código de Processo Civil, poiS a com
petência do Juiz, para revogar ou mo
dificar em qualquer tempo a medida 
cautelar, deve ser entendida como fa
culdade exercitável no curso da ação 
principal, nunca, no entanto, depois de 
prolatada a sentença. Cita a propósito 
Hugo Simas: 

"A revogação só se entende antes 
da sentença final no processo prin
cipal' pois esta, resolvendo a causa, 
resolve também a sorte da medida" 
(Com. ao Código de Processo Civil, 
VoI. VIII, pág. 307). 

Por fim, o Dr. Subprocurador-Geral 
conclui ressaltando que se a sentença 
no processo principal nada dispôs sobre 
a medida cautelar, o Dr. Juiz, depois 
disso e após o recurso, não pOderia pro
ferir despacho para modificá-la, tanto 
mais que os autos já não deveriam estar 
na 11). Instância. 

Concluso o mandado de segurança, 
para estudo e submissão a julgamento, 
constatamos falta de procuração ao ad
vogado que subscreve o requerimento 
inicial, da Sociedade dos Amigos do Jar
dim dos Ipês. Determinamos a regu
larização do caso, fls. 198, o que se deu 
pouco depois, fls. 199/200. 

Deferimos petição da Vinctor Empre
endimentos Imobiliários Ltda., por seu, 
advogado, pleiteando vista do processo, 
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para exame, que o habilitasse à defesa 
da constituinte. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
lator): Parece-nos indispensável, antes 
de qualquer pronunciamento, recapitu
lar, mesmo com alguma demora de lei
tura, os pontos principais dos dois pro
cessos que servem de base ao pedido 
de segurança: 

"Ação possessória: A 16 de janeiro 
de 1962, perante o Dr. Juiz de Direito 
da 14~ Vara Cível, da Capital de São 
Paulo, Adriano Se abra Fonseca, Ricardo 
Seabra Moura e sua mulher, dizendo-se 
proprietários e possuidores numa grande 
gleba em S. Miguel Paulista, de comu
nhão com o Espólio de Américo Cons
tantino Bréia e por aquisição pessoal 
do primeiro suplicante, que levou a 
efeito o loteamento denominado "Vila 
Atlântida", propuseram ação de rein
tegração de posse contra a Bolsa de 
Hipotecas do Estado de S. Paulo Ltda., 
acusando-a de, além de haver intentado 
interdito proibitório contra o empregado 
dos autores, José Dias Filho, obrigan
do-os, em virtude de nomeação à auto
ria, a contestarem o pedido, invadiu a 
8 daquele mês e ano o terreno indicado 
e passou a realizar obras e serviços. De
negada a reintegração liminar, a Bolsa 
de Hipotecas contestou, havendo o Dl'. 
Juiz, saneando o feito, fixado a instru
ção e jUlgamento conjunto das duas 
ações. 

A 21 de novembro de 1967, interveio, 
com artigos de oposição, a Vinctor Em
preendimentos Imobiliários Ltda., fo
lhas 814/825, argüindo melhor direito 
que os dos contendores, a título de pro
priedade e posse das terras em litígio. 
A Vinctor levantou também incompe
tência do Juízo, por atribuir à União o 
dominio das terras, situadas no extinto 
"Aldeamento dos índios de S. Miguel e 
Guarulhos". No andamento da conten
da, definiu-se a Vinctor como sucessora 
da Bolsa de Hipotecas, havendo nessa 
qualidade oferecido razões finais, fo
lhas 1.346 a 1.367. A Procuradoria da 
República, a 27 de novembro de 1967, 
fls. 827/829, declarando o interesse da 
União Federal, requereu a remessa da 
demanda à Justiça Federal, o que foi 
deferido, fls. 841/842. Na Justiça Fe-

deral a União apresentou-se como 
opoente, fls. 978/982, havendo os au
tores contestado, fls. 1. 098/1.160. Re
matando a controvérsia o Dl'. Juiz Fe
deral da 711- Vara, com a sentença de 
fls. 1. 373/1. 399, de 13 de março de 1974, 
assentou (fls. 1.398;1.399 - item XVI): 

" 

XVI - Pelo exposto e pelo mais 
que dos autos consta: 

a) julgo improcedente a oposição 
deduzida pela União Federal, que 
responderá, na forma da lei, por 
1/3 das custas processuais e pagará 
honorários pro rata aos advogados 
dos opostos, ora arbitrados em seu 
total em Cr$ 10.000,00 (dez mil cru
zeiros); recorrendo, de ofício, dessa 
parte da sentença, para o Eg. Tri
bunal Federal de Recursos. 

b) julgo improcedente a ação de 
reintegração de posse movida por 
Adriano Seabra Fonseca e seus litis
consortes, condenando-os no paga
mento das custas (com ressalva da
quelas que correm por conta da 
"Bolsa de Hipotecas", nos termos 
desta decisão (fls. 8) e honorários 
dos advogados, das partes contrá
rias que arbitro em seu total, em 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros). 

c) julgo procedente o interdito 
proibitório requeridO pela "Bolsa 
de Hipotecas do Estado de São Pau
lo", ora representada por sua ces
sionária e sub-rogada Vinctor Em
preendimentos Imobiliários Ltda. 
cominando aos réus a pena pecuniá
ria de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão 
de cruzeiros), caso transgrida o pre
ceito. 

Atualizei as importâncias das con
denações à vista da aplicabilidade 
da correção monetária, na restau
ração de perdas e danos causados 
por ato ilícito, tal como a turbação 
da posse." 

Apelaram os autores, fls. 1.414/1.480; 
Wilma Bacarini Bréia Ferreira, suces
sora de Américo Constantino Bréia, fo
lhas 1.481;1. 539; e a União Federal, 
fls. 1. 540/1. 543. Encontram-se apen
sos: Embargos de terceiro, da Vinctor, 
não conhecidos liminarmente; dois pe
didos de seqüestro de Adriano Seabra 
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Fonseca, abandonados e não apreciados 
no mérito, e o interdito proibitório, fora 
os autos do seqüestro, requisitados pos
teriormente, e de outros incidentes." 

"Seqüestro: Em 17 de novembro de 
1971 a Sociedade dos Amigos do Jardim 
dos Ipês, representada por seu presi
dente José Luciano de Souza, requereu 
o seqüestro da área questionada, ale
gando que a ré havia dividido em lotes 
os terrenos respectivos e os alienado a 
humildes operários. Constituira-se no 
local um bairro populoso sob o nome 
de "Jardim dos Ipês", do qual fazia 
parte a requerente. Vinha a Juízo em 
defesa dos modestos compradores. Fa
lou a União e endossou o pedido do 
seqüestro (fls . 52v): 

"MM. Juiz: 
O pedidO de fls. 998, embora feito 

por quem não é parte na causa, 
trouxe aos autos graves denúncias 
sobre o que se está passando no 
imóvel em litígio, como venda de 
lotes pertencentes ao terreno em 
questão, fato, aliás, comprovado pela 
fotografia de fls. 1.014. 

Ora, tendo a União Federal o do
mínio do imóvel, conforme se veri
fica de sua oposição de fls. 978, é 
bem de ver que o seqüestro é me
dida que se impõe, sendo portanto 
o caso de se aplicar o art. 675, n9 lI, 
do C. P . C., combinado com o ar

. tigo 676, n9 lI, do mesmo diploma 
legal. 

Na oportunidade, é de se esclare
cer que a União subscreve integral
mente a petição de fls. 998." 

O Dr. Juiz Federal em exercício, Má
rio Antônio Ferreira Milano, proferiu 
então o despacho de deferimento da 
medida, de fls. 54/55: 

"Proc. n9 572/69. 

Vistos etc. 
Este Juizo, assumindo a direção 

do processo principal a partir de 
fls. 948, considerando no presente 
feito, que os litigantes têm compra
dores construindo no imóvel em li
tígio, como ilustram as fotografias 
junto aos autos, mas que esses com
pradores e outros que vierem a ad
quirir lotes, dificultarão a execução 
do julgado a final, constituindo, aS
sim, verdadeira calamidade social. 

E, considerando ainda, havendo 
casas habitadas como mostram as 
fotografias de fls. 920/922, todas 
sem acesso regular à via pública. 

E, considerando ainda, pela certi
dão de fls. 902 verso, que a ré, 
Bolsa de Hipotecas do Estado de 
São Paulo, transferiu os seus direi
tos sobre o imóvel em litígiO à Vinc~ 
tor Empreendimentos Imobiliários 
Ltda., que deverá esta ser conside
rada como integrante à lide, a par
tir de fls. 806, não se justificando 
mais a intervenção da Bolsa de Hi
potecas do Estado de São Paulo 
(fls. 843, 863, 876, 924 a 929). 

Pelo exposto, e considerando mais, 
face as petições e documentos de 
fls. 998/1.048 desentranhados da 
principal, e agora as fls. 2/52 deste, 
com a União Federal às fls. 52 ver
sos, ad cautela, como poderá cau
sar futuras lesões de difícil e incer
ta reparação ao direi to das partes 
e da União Federal, como opoente 
às fls. 978/982 da principal, tenho 
por bem em decretar, como decreto, 
com fundamento nos arts. 675, n9s I 
e II c.c., art. 676, n9 lI, 683 e 686 
do Código de Processo Civil Brasi
leiro, o seqüestro da área em litígio 
descrita na inicial e reproduzida na 
planta de fls. 29 até a rua aberta 
por Isabel de Oliveira Maragaia, 
conforme o croquis de fls. 873. Fica 
nomeado o Dl' . Francisco Adolfo 
Rosa, Engenheiro Civil, registrado 
no CREA, sob n9 7.453, como depo
sitário do imóvel seqüestrado, sob 
compromisso, que deverá apresentar 
relatório de todos os moradores da 
área litigiosa, para que sejam noti
ficados a depositarem as prestações. 
vencidas e vincendas na Caixa Eco-· 
nômica de São Paulo, Agência dOI 
Forum da Justiça Federal, à Praça. 
da República, n9 299, à disposição, 
deste Juizo, em conta aberta para 
esse fim, até decisão final da lide, 
ficando proibidas as vendas. e no
vas construções na área em litígio. 

Feito o seqüestro e notificados os. 
compradores e residentes e outros,. 
que provarem serem compromissa
dos, intimem-se as partes, bem como· 
a União Federal, para o prossegui
mento do feito. 

Expeça-se o competente mandado, 
oficiando às autoridades policiais, 
para o fiel cumprimento deste. 
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Publique-se. Intimem-se. Ofi
ciem-se. 

SP, 10 de fevereiro de 1972. 
Mário Antônio Ferreira Milano 
Juiz Federal. " 

!Houve a efetivação do seqüestro, fo
lhas 63, e a intimação de centenas de 
moradores, para recolherem as presta
ções devidas à Caixa Econômica e exi
birem documentos ao depositário no
meado, fls. 64/91. 

Vinctor Empreendimentos contestou e 
fez restrições à Sociedade requerente e 
ao seu diretor, fls. 98/117. Veio aos au
tos Bernardino Manoel Filho, represen
tando a Sociedade Amigos Jardim He
loísa, Jardim dos Ipês e Vilas Reunidas, 
e com uma declaração de centenas de 
.pessoas. Impugnou a iniciativa da So
tCiedade dos Amigos do Jardim dos Ipês. 
Disse que o seu dirigente José Luciano 
de Souza era pessoa sem idoneidade, 
mero agitador e não podia falar em 
nome dos moradores do Jardim dos Ipês, 
associados em sua maioria da institui
-ção denunciante, fls. 135/147. 

Adriano Se abra Fonseca solicitou o 
seqüestro de toda a área, fls. 156/158, 
e acusou a Bolsa de Hipotecas e a Vinc
tor de haverem falsificado as escrituras 
que apresentaram. Posteriormente im
pugnou a intervenção da Vinctor, fo
lhas 322. 

A Sociedade dos Amigos do Jardim 
dos Ipês contradisse a contestação ofe
recida pela Vinctor, fls. 227/232, juntou 
os seus Estatutos e explicou a posição 
de seu presidente, fls. 233/320. 

Pronunciou-se o Dl'. Procurador da 
RepÚblica sobre a contestação (fo
lhas 323/323v): 

"MM. Juiz: 
A contestação de fls. 98/113 não 

tem nenhuma validade, de vez que 
o seqüestro requerido e deferido por 
V . Ex~ foi determinado com base 
em parecer da Procuradoria da Re
pública, já que o imóvel em questão 
é de domínio da União. 

Note-se, ainda, que o seqüestro 
teve como finalidade evitar "futu
ras lesões de difícil e incerta repa
ração ao direito das partes", como 
muito bem disse V. Ex1J. em sua r. 
decisão de fls. 54/55. 

Portanto, aquelas medidas solici
tadas às fls. 112 me parecem inó
cuas, já que o seqüestro foi reque
rido pela própria União." 

O Dl'. Juiz manteve a decisão do se
qüestro (fls. 324): 

"Mantenho a decisão de fls. 54/55, 
consoante as doutas razões de fo
lhas 323/324, da União Federal com 
a anuência das partes interessadas 
às fls. e fls., que este Juízo acolhe 
e está de pleno acordo. 

Intimem-se. " 

O depositário nomeado, Dl'. Francisco 
Adolfo Rosa, do principio ao fim, apre
sentou exposições, relatórios, plantas, e 
prestações de contas, tudo muito claro 
e suficientemente instruído, fls. 334/337, 
fls. 348/384, 490/584, 648 a 662, 675/749, 
825/834, 856/868 e 884/886. As despesas 
havidas com a administração do se
qüestro, durante o processo, foram pa
gas por Adriano Seabra Fonseca, fo
lhas 500/549 e 684/739. 

Vinctor Empreendimentos requereu 
continuadamente o levantamento do se
qüestro e manteve disputa constante 
com Adriano Se abra Fonseca sobre os 
mais diversos aspectos e assuntos. 

O Juiz Federal titular, Dl'. João Mar
tins Gomes Filho, em duas oportunida
des, reafirmou o seqüestro decretado, 
fls. 488/489, fls. 670/672. 

Sobre o requerimento da Vinctor, 
fls. 593/616, que provocara o último des
pacho, falaram contrariamente Adriano 
Seabra Fonseca, fls. 623/624, Wilma 
Baccarini Bréia Ferreira, fls. 628/630, 
e Sociedade dos Amigos do Jardim dos 
Ipês, fls. 632/633, havendo oficiado o 
Dl' . Procurador da República (folhas 
635/636): 

"MM. Juiz: 
1 - A Vinctor Empreendimentos 

Imobiliários requer o levantamento 
das prestações correspondentes aos 
contratos que celebrou com mora
dores do denominado "Jardim dos 
Ipês" e que ora vem sendo deposi
tadas na Caixa Econômica Federa)., 
por força de seqüestro das terras 
decretado por esse M. Juízo (fo
lhas 54/55). 

O seqüestro fora requerida pela 
"Sociedade dos Amigos do Jardim 
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dos Ipês" (fls. 2) e a União, apoian
do a medida, pelos motivos que afi
nal a fundamentaram, ressalvou en
tretanto tratar-se de medida cau
telar requerida "por quem não é 
parte na causa" (fls. 52 verso). 

A ação principal foi julgada im
procedente em 1~ Instância e res
salvado o domínio da União (fo
lhas 593/619). 

Às fls. 135/138 a "Sociedade Ami
gos Jardim Heloísa, Jardim dos 
Ipês e Vilas Reunidas" nega qual
quer repl:esentatividade à primeira 
"Sociedade Amigos do Jardim dos 
Ipês" (fls. 2) ou a quem por ela 
outorgou o mandado de fls. 5. 

2 - O seqüestro requerido foi o 
do imóvel, como medida cautelar, 
sendo decretado como tal, com o 
apoio da União. Não foi decretado 
"como preparatório" e por isso não 
está sujeito ao prazo de 30 dias 
para propositura de outra ação, 
como se quer a fls. 589 (V. Pontes 
de Miranda, Comentários ao Código 
de Processo Civil, Tomo VIII, pá
gina 313). 

Desse modo, o seqüestro do imó
vel deve permanecer, pelas mesmas 
razões que o ditaram. 

3 - Quanto às prestações, cujo 
depósito foi determinado por esse 
Eg. Juizo, sem préVio conhecimento 
desta Procuradoria, no mesmo r. 
despacho que decretou o seqüestro 
do imóvel (fls. 55), trata-se de 
questão que diz respeito às relações 
contratuais ou obrigacionais entre 
uma das partes, ou ambas, e ter
ceiros, cumprindo observar que o 
objetivo dos prestamistas é o paga
mento das obrigações assumidas 
perante aqueles de quem adquiriram 
lotes de terreno, pagamento que só 
se completaria com o levantamento 
das prestações. 

No entanto, tais relações contra
tuais não serão abrangidas (e não 
o foram) pela decisão do feito, por
que refogem ao âmbito processual 
da questão possessória. 

A essa questão, e pois às eventuais 
conseqüências do depósito quanto 
às partes e terceiros, é inteiramente 
estranha à União Federal, cuja opo
sição, manifestada nos autos da 

ação principal, dirige-se contra as 
pretensões de ambas as partes liti
gantes." 

Falou ainda o Dl'. Procurador sobre 
o requerimento em que a Vinctor, fo
lhas 664/667, ataca o depositário, que 
noticiara a feitura de negócios sobre os 
terrenos, fls. 648/651, e pede o relacio
namento das quantias recebidas (fo
lhas 668v/669): 

"Preliminarmente, reitera esta 
Procuradoria da República que à 
União Federal é inteiramente estra
nho o relacionamento entre as par
tes litigantes e terceiros, uma vez 
que, na condição de opoente, não 
reconhece direito de qualquer des
sas partes (fls. 635/636). 

Por esse motivo, não tem ela, 
como já disse, qualquer interesse 
nas prestações, sendo certo que 
quando apoiou o seqüestro fê-lo 
para que fossem tão-somente res
guardadOS os direitos da União, em 
que se refere à área, objeto do li
tígio, direitos esses que obviamente 
não alcançam os pagamentos doIS 
prestamistas e decorrentes de con
tratos que para ela União, não tem 
nenhuma validade. 

Quanto a denúncia feita pelo Sr. 
depositário, com base em documen
tos que trouxe à colação dos autos, 
parece tratar-se realmente de ces
sões de compromissos já firmados 
anteriormente ao seqüestro (fls. 642, 
644, 646, 653, 655 e 65'7). 

A ocorrência notificada às fo
lhas 659/660 e a Declaração de fo
lha 662, data venia, evidencia que 
o SI' . depositário está tomando 
medidas à revelia desse r. Juízo. 

No que se relaciona a pretensão 
da Vinctor Empreendimentos Imo
biliários Ltda. (fls. 664), formulada 
em termos extremados e que refo
gem a ética, para que sejam rela
cionadas as prestações que lhes di
gam respeito, esta Procuradoria da 
República nada tem a opor." 

Baseada nos pareceres do Dl'. Pro
curador da República, de que os presta
mistas não são partes na ação posses
sória, a Vinctor, fls. 797/798, 27-6-74, 
pleiteou o levantamento dos depósitos 
(Cr$ 847.344,56 - fls. 681) com exclu-
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.são da parte de terceiros (Cr$ 251.628,47 
:...- fls. 681), logrando parecer favorável 
<do ilustre Representante da União (fo
lhas 802/802v): 

"Pelo deferimento do pedido, ten
do em vista que o seqüestro consti
tui processo acessório que, por um 
lapso, não foi autuado em apenso. 
Como processo acessório deve acom
panhar os autos principais, nos ter
mos do art. 809 do CPC. 

Verifica-se, todavia, que essa me
dida cautelar não teve decisão final, 
nos termos do art. 803 do CPC. 

Assim, entendo que os processos 
cautelares estão sUjeitos à sentença 
e, depois de decididos, é que deverão 
ser remetidos ao Tribunal, em apen
so aos autos, tenha ou não havido 
apelação voluntária no processo 
acessório. Subir sem decisão à me
dida cautelar faltaria um grau de 
jurisdição. " 

Depois disso, Adriano Seabra Fonseca, 
fls. 805 e 806, solicitou a subida dos 
autos do seqüestro, em virtude de a 
ação possessória, já sentenciada e com 
recursos, encontrar-se no Tribunal e 
ser necessário o seu exame, juntando 
cópia de igual pedido ao Ministro Pre
sidente. 

Foi nessa oportunidade que o Dl'. Juiz 
Federal, com o propósito de julgar a 
medida e fazer subir os autos à 2{). Ins
tância, proferiu a decisão impugnada 
(fls. 810/815): 

"Assiste razão à douta Procura
doria da República e ao peticioná
rio de fls. 800, quando observam 
que este processo deveria estar 
apensado aos autos principais, deles 
se desligando somente em caso de 
eventuais recursos, que, na hipó
tese não foram manifestados. 

Devem, pois, ser remetidos estes 
autos ao Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos para o devido apensa
mento aos autos da apelação que 
lá se encontra. 

Nos termos da Judiciosa cota do 
Dl' . Procurador da República, na 
ação cautelar, não se pode, igual
mente, suprimir o primeiro grau de 
jurisdição. 

Por esse imperativo legal, passo a 
decidir a medida preventiva, reque-

rida como incidente da caUsa prin
cipal: 

A ré, vencedora na lide principal, 
insiste ao levantamento do seqües
tro das prestações pagas pelOS com
pradores dos lotes que ela vendeu, 
concordando com a manutenção do 
seqüestro do imóvel objeto do lití
gio (fls. 797). 

Os autores, vencidos, opõem-se ao 
levantamento das quantias deposi
tadas, alegando que a medida po
derá causar prejuízo aos comprado
res dos lotes, caso a ação seja jul
gada procedente, com o acolhimento 
da ação interposta nos autos prin
cipais. 

É o relatório sucinto, e passo a 
decidir. 

A medida cautelar incidental foi 
acolhida liminarmente, por causa 
da intervenção da União Federal, 
que a ratificou. 

Havia, porém, sido requerida por 
terceiros, estranhos à lide, pressu
posto que impediria sua concessão. 

Foi, porém, atendida na totalida
de, isto é, seqüestro da área em li
tígio e das prestações pagas pelos 
compradores dos lotes, em virtude 
da intervenção tempestiva da União 
Federal. 

A esta altura, porém, não mais 
perSistem as razões da continuidade 
do seqüestro dos pagamentos, uma 
vez que estes não são objeto da 
lide. O da área sim, necessita per
sistir, porquanto é sobre ela, sobre 
sua propriedade, que se trava a 
controvérsia e, em conseqüência, 
será entregue, a final, a quem ob
tiver ganho de causa na jurisdição 
de 29 grau. 

No entanto, e de acordo com o pa
recer da douta Procuradoria da Re
pública, j á não mais subsistem os 
motivos determinantes do seqüestro 
das prestações. E esclareço porque, 
primeiramente, o requerente de fo
lhas 797 já obteve vitória em pri
meira instância na ação de reinte
gração de posse, que lhe foi movida 
por Adriano Seabra Fonseca e ou
tros. 

Embora inexista trânsito em jul
gado e pendente a decisão de re-
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curso de apelação, o levantamento 
do dinheiro pode ser deferido ao 
seu legítimo credor contratual, já 
que o litígio se trava sobre a pro
priedade da área e não sobre a 
titularidade daqueles créditos. 

Por outro lado, o seqüestro dos 
pagamentos requerido por pessoa es
tranha ao processo, não mais in
teressa à União, mesmo porque esta 
não poderia, na forma da lei, pre
tender ficar com o dinheiro, con
validando as vendas, caso fosse a 
seu favor reconhecido o domínio so
bre a área. 

Não se opondo, portanto, a União 
ao levantamento do seqüestro, é de 
ser deferido, porque, conforme sa
lientou a douta Procuradoria às fo
lhas 636, "trata-se de questão que 
diz respeito às relações contratuais 
ou obrigacionais entre uma das par
tes, ou ambas, e terceiros, cumprin
do observar que o objetivo dos pres
tamistas é o pagamento das obri
gações assumidas perante aqueles 
de quem adquiriram lotes de terre
no, pagamento que só se completa
ria com o levantamento das presta
ções". No entanto, tais relações con
tratuais não serão abrangidas (e 
não o foram) pela decisão do feito, 
porque refogem ao âmbito proces
sual da questão possessória. 

Como opoente na ação principal, 
a União, nos autos desta cautelar, 
voltou a desinteressar-se pelo se
qüestro dos pagamentos (fls. 669) , 
o que reitera ao pedir a decisão fi
nal na medida preventiva. 

A competência da Justiça Federal, 
para este feito, só se fixou em fun
ção do interesse da União e, se este 
interesse não abrange aqueles de
pósitos, claro está que o seqüestro 
sobre eles não pode ser mantido, 
posto que requerido por pessoa não 
integrante da lide e não há danos 
contra a União a serem por ele res
guardados, o que lhe tira o objeto 
processual. 

Ora, sabidamente, a medida cau
telar visa a impor providência 
constritiva, visando a "irreparabi
lidade de dano ao direito de uma 
das partes". 

Assim, se aqueles fatos mudam, 
a requerimento da parte interessa-

da, o Juiz pode modificar a medida 
ou até revogar a já concedida (Me
didas Cautelares, Willar de Castro 
Villar, pág. 117). 

O atual CPC (art. 807) estabelece 
que "as medidas cautelares conser
vam sua eficácia no prazo do arti
go antecedente e na pendência do 
processo principal, mas podem, a 
qualquer tempo, sêr revogadas ou 
modificadas. " 

Convém ponderar que, se os au
tores da ação principal, vencidos na 
jurisdição de 19 grau, obtiverem vi
tória perante o Eg.régio Tribunal Fe- . 
deral de Recursos, ela em nada os 
beneficiará com relação aos depó
sitos, já que a relação contratual 
está firmada entre os prestamistas 
e o réu da ação principal, vencedor 
na primeira instância. 

Destarte, os autores, vencidos, 
nenhum levantamento poderão efe
tuar. Se quiserem, quando muito, 
poderão convalidar os contratos já 
celebrados, mas não se substituir 
ao réu no polo de relação obriga
cional, que demandará deslinde nas 
ações próprias, não sujeitas à ju
risdição da Justiça Federal. 

Por outro lado, ainda que adim
plente nas prestações, fica o ven
dedor dos imóveis prejudicado, pos
to que não recebe o preço, mesmo 
depois de ter tido a seu favor o 
reconhecimento da posse. 

Resta indagar se os compradores, 
terceiros, ficarão de alguma forma 
prejudicados com o levantamento 
das prestações obj eto do seqüestro. 
Não. 

Além dos direitos de retenção que 
lhes é assegurado, caso venham os 
autores tornarem-se vencedores, têm 
os prestamistas direitos contratuais 
a serem executados contra o réu, 
se este de vencedor passar a ven
cido. 

Saliente-se, por último, que os 
prestamistas não ingressaram neste 
feito, nenhuma medida requereram 
para a salvaguarda de seus direitos, 
sendo ao Juiz vedado fazê-lo, ainda 
que por motivos humanitários, pos
to que a isto está proibido pela nor
ma expressa do art. 29 do CPC. 
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Vê~se que por todos os ângulos 
do problema mergulha-se em con
jecturas e em hipóteses, ficando 
apenas concreto o direito do réu em 
levantar as prestações que lhe per
tencem, por força do contrato, que 
não é objeto da lide principal. 

Enfim, toda essa ordem de racio
cínio leva à conclusão de que é 
indevida a retenção dos depósitos 
efetuados, em prejuízo da parte que, 
além de vencedora na lide, é a úni
ca titular daqueles valores, ainda 
que se altere a decisão apelada, por
quanto aqueles valores decorrem de 
créditos emergentes de relação con
tratual privada, onde apenas o réu 
figura como credor. 

Repugna a violência de mantê-lo 
afastado de seus créditos quando 
o litígio sobre eles não versa, con
siderando, também; que o seqüestro 
desses créditos só seria cabível em 
ação de rescisão contratual pro
posta pelos outros contratantes que, 
então sim, teriam interesse no se
qüestro ou no depósito como medida 
cautelar. 

Neste processo, depois de conhe
cida em toda a sua extensão a lide 
principal, convenci-me, como, aliás, 
bem ressalta a douta Procuradoria 
da República, de ser indevida a re
tenção dos depósitos objeto da me
dida preventiva e efetuados em 
nome do réu, pelos prestamistas 
que com ele contrataram. 

Defiro, assim, o levantamento des
ses depÓSitos em benefício do réu, 
vencedor da ação principal, ser
vindo os recibos fornecidos pela 
Caixa Econômica Federal como pro
va do pagamento das prestações 
contratuais devidas pelos deposi
tantes. 

Os prestamistas, querendo, pode
rão entrar com a ação de consigna
ção em relação às prestações vin
cendas. 

De tudo, lavre-se termo nos au
tos. 

Expeça-se, em conseqüência, man
dado de levantamento, ficando re
vogada a ordem de seqüestro que 
pEisava sobre os depósitos efetuados 
à disposição deste Juízo, e perma
necendo o seqüestro sobre a área 

imóvel objeto do litígio na forma 
correta do art. 822, inciso I do CPC 
e mantido em suas funções o se
nhor depositário. 

.Arbitro os honorários do Sr. de
positário em Cr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros) mensais, considerando 
boas e aprovadas as suas contas 
apresentadas nos autos. 

Cumprida esta decisão, publique
se e intime-se e, decorridos os pra
zos legais, remetam-se os autos ao 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, para serem apensados à ação' 
principal, na forma do art. 809 da 
lei adjetiva, que deverá ser obser
vada pela Secretaria, mesmo que 
não conste dos despachos concessi
vos de cautelares. 

Cumpra-se. 
SP, 13 de novembro de 1974. -

João Gomes Martins Filho - Juiz 
Federal." 

O ofício do Ministro Presidente, re
quisitando o processo, recebido a 13 de 
novembro de 1974, na mesma data da 
sentença mencionada - fls. 822, so
mente foi junto depois de outras pro
vidências, inclusive o despacho de fo
lhas 819, em que o Dl'. Juiz ordenou 
a atualização das prestações da Vinctor 
e ofício à Caixa Econômica, sustando 
o recebimento de novas prestações. 

Expediram-se em favor da Vinctor 
dois mandados de levantamento: fls. 838, 
18-11-74, no valor de Cr$ 847.344,55; e 
fls. 890, 17-12-74, no valor de ....... . 
Cr$ 126.389,96, saldo. A Caixa Econô
mica comunicou o pagamento da pri
meira ordem a 19-11-74, fls. 842. 

Ettore Garbarino pediu também o le
vantamento de sua parte nos depósitos, 
vez que o seu loteamento fora envolTido 
no seqüestro, mas não houve decisão 
a respeito. 

Intimados da sentença de fls. 810/815, 
pelo Diário da Justiça de 26-11-74, fo
lhas 852, Adriano Seabra Fonseca e a 
Sociedade dos Amigos do Jardim dos 
Ipês protestaram contra o critério do 
Juízo e pediram a reposição dos depó
sitos, fls. 873/896, 2-12-74, e fls. 878, 
4-12-74. Afinal, a 19-12-74, os autos 
foram remetidos ao Tribunal e aqui 
Chegaram a 9-1-75, fls. 891. 



- 161 

Depois de tão extensa exposição, pas
samos ao nosso voto: 

Em face de haverem participado ati
vamente do processo de seqüestro, não 
se pode negar que Adriano Se abra Fon
seca e Sociedade dos Amigos do Jardim 
dos Ipês, cuja qualificação exata dirá 
o julgamento do seqüestro, sejam partes 
legítimas para impetrar o presente man
dado de segurança. Quanto à idonei
dade da medida pleiteada, também não 
resta dúvida que a apelação cabível, 
contra a sentença que julgou o seqües 
tI'O não tendo efeito suspensivo e tão-só 
o devolutivo, art. 520, n'? IV do Código 
de Processo Civil, a impetração, em 
princípio, seria adequada ao fim vi
sado desde que os impetrantes se in
terp~sessem o recurso não impediriam 
a execução da sentença. Também a 
correição, que pudessem pedir, não te
ria viabilidade, por ocorrer contra o 
ato recurso próprio e tratar-se, pelo 
menos aparentemente, de desempenho 
normal e regular das funções judican
tes. 

Todavia, por mais importante que ~e
jamos objetivos pretendidos, e da malDI' 
presteza do mandado de segurança, 
continuamos com o entendimento que 
nos levou a indeferir, de logo, a inicial: 
cabe a solução da matéria ao relator da 
AC 29.148, ao qual se prende a me
dida cautelar em foco. Dentro de suas 
atribuições gerais, compete ao Relator, 
diretamente ou levando o incidente à 
Turma, solucionar os problemas que sur
jam nos processos de que se acha in
cumbido, principalmente quando se in
voca a fixação da jurisdição do Tribu
nal. Em matéria cautelar, se lhe in
cumbe concedê-la nos casos urgentes, 
art. 800, parágrafo único, do Código de 
Processo Civil, é intuitivo que lhe toque 
pronta correção de alguma irregula
ridade sobre a providência, na 1 ~ ins
tância, quando o processo já está afeto 
ao Tribunal. Por outro lado, o pensa
mento do Código é manifesto nesse sen
tido quando o Relator, a pedido do 
agr~vante, art. 558, (teria dito melhor 
ao recorrente, porquanto a situação pre
vista pode verificar-se em apelação, que 
é o recurso próprio, sempre que há sen
tença, art. 513) comete, entre outras 
hipóteses, a possibilidade de sustar _ o 
recebimento de dinheiro sem prestaçao 
de caução, até que a Turma ou Câmara 
se manifeste. 

Isto posto, data venia do Dl'. Subpro
curador-Geral, não tomamos conheci
mento do mandado e propomos seu en
caminhamento ao Relator da AC 39.148, 
por fotocópia autenticada, até que se 
formalize e seja publicado o acórdão. 
Encarecemos ao Sr. Ministro Presiden
te a distribuição imediato do processo, 
por haver matéria urgente a considerar. 

VOTO - PRELIMINAR 

(VENCIDO) 

o Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Presi
dente, está posta perante o Tribunal a 
questão de saber se a maté'ria versada 
no mandado de segurança deve ser de
cidida nesse processo ou no processo de 
seqüestro, apenso aos autos de apela
ção na ação possessória. 

O eminente Ministro Relator, com a 
concordância dos eminentes COlegas que 
me precederam no votar, entendem que 
a questão deve ser entregue ao Relator 
daqueles processos ordinários. 

Vejo, porém, no mandado de segu
rança, um plus, uma questão a mais do 
que aquelas que se põem nos processos 
ordinários. Essa questão a mais é jus
tamente verificar se pOdia ou não o 
Juiz levantar o seqüestro, após proferida 
a sentença no processo principal. É 
possível que esta questão também se 
venha a examinar na apelação da ação 
possessória, conquanto não tenha ha
vido recurso da decisão do seqüestro. 
Mas aqui, no mandado de segurança, 
ela tem preeminência, pela necessidade, 
se considerada urgente a solução, de 
separar esta questão das demais, das 
numerosas questões que se inserem, tan
to no processo de seqüestro, quanto no 
processo da ação possessória. 

De qualquer maneira, ficamos na al
ternativa de, ou decidir o mandado de 
segurança tal como ele se apresenta, 
ou de, para não agir assim, adotarmos 
procedimento anômalo quanto aos pro
cessos ordinários, que, na sugestão do 
eminente relator, consistiria em dar-lhe 
andamento diferencial. 

Conquanto ambas as soluções possam 
chegar ao mesmo resultado, a decisão 
no âmbito do mandado de segurança 
mais se justifica: primeiro, pela urgên
cia do problema, e, segundo, pela con
veniência de não se dar tratamento ex-
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cepcional a um determinado processo 
de rito ordinário. 

Por estas razões, com a devida vênia 
do eminente Ministro Relator, conheço 
do mandado de segurança para decidir 
a questão que nele está posta, sem pre
juizo, evidentemente, do que couber ao 
relator dos recursos na ação possessó
ria. 

VOTO - PRELIMINAR 
(VENCIDO) 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: Sr. 
Presidente. Também encontro as mes
mas dificuldades ora deduzidas pelo 
Sr. Ministro Decio Miranda para acom
panhar o voto do ilustre Ministro Re
lator. 

Estou assim de acordo com as consi
derações do Sr. Ministro Decio Miranda, 
conhecendo do mandado de segurança, 
para que, desde logo, o Tribunal se 
manifeste quanto ao mérito da preten
são nele posta. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Sr. Presi
dente, preliminarmente, dou pela legi
timidade das impetrantes. 

É a primeira questão focalizada pelo 
Ministro Relator. 

Na segunda, data venia de S. Ex!)., 
acompanho o voto do Ministro Decio 
Miranda. 

VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães: 
Sr. Presidente, meu voto, com a devida 
vênia, é rejeitando a proposta do Emi
nente Ministro Relator, de aplicação 
do art. 558 do Código de Processo Civil 
à espécie presente, pois a tanto corres
ponde o voto proferido por S. Ex!)., no 
sentido de caber ao Relator da apela
ção apreciar a matéria, podendo dar 
efeito suspenllivo ao recurso. 

Contrariamente a S. Ex!)., entendo 
que o art. 558 do CPC é restrito ao 
recurso de agravo, estando, mal colo
cado o dispositivo, que deveria figurar 
no capítulo referente ao agravo de ins
trumento. 

Diante da regra geral de que o agravo 
de instrumento não tem efeito suspen-

sivo (art. 497, do CPC), houve necessi
dade, excepcionalmente, de facultar ao 
relator ou ao juiz, antes da subida do 
agravo, nos casos enumerados no arti
go 558, a suspensão da execução da me
dida, o que significa dar efeito suspen
sivo ao agravo de instrumento. Não se 
estende esta norma, porém, à apela
ção, que, em regra, tem efeito suspensivo 
(art. 520), discriminando o Código os 
poucos casos de apelação recebida ape
nas no efeito devolutivo. Por conse
guinte, trata-se de uma regra especí
fica ao agravo de instrumento, que 
não pode ser estendida à apelação, e 
muito menos, em virtude da pendência 
de um Mandado de Segurança, no qual 
se ataca um ato, que não é a decisão 
da qual se recorre na apelação, que já 
subiu ao Tribunal, porque nele se im
pugna a revogação do seqüestro, ma
téria que não é objeto da apelação. 

Por estas considerações é que não 
me parece possível a solução proposta 
ao Tribunal, que j á mereceu adesão de 
alguns eminentes Ministros. 

Não posso, também, acompanhar a 
conclusão do eminente Ministro Néri 
da Silveira, conhecendo do Mandado 
para que se aprecie o seu mérito, porque 
entendo, com a devida vênia, ser o "rit 
incabível. 

No sistema do atual Código de Pro
cesso Civil, os recursos cabem com uma 
enorme amplitude, inclusive da revoga
ção do seqüestro, o que é suficiente 
para excluir a admissibilidade do Man
dado de Segurança. 

O parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República argumenta com a 
circunstância de haver se exaurido a 
competência do Juiz, ao julgar a ação 
principal. 

A matéria, porém, deverá ser apre
ciada pelo Tribunal, através dos meios 
próprios, não legitimando a impetração 
de Mandado de Segurança, tanto mais 
que há largas controvérsias a propÓSito 
da competência do Juiz de 1!). Instância 
para as medidas preventivas, encon
trando-se o processo principal no Tri
bunal. Não se trata, absolutamente, de 
matéria tranqüila. 

Processualistas há, como Hugo Sim as, 
para os quais a competênCia deve ser, 
em princípio, do Juiz de primeira Ins
tância, desde que não se caracterize ur-
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gência, hipótese em que caberá ao Re
lator, no Tribunal. 

Além disso, a circunstância de estar 
proferida a sentença, não impede a re
vogação da medida cautelar, nem a sua 
concessão; só a sentença com trânsito 
em Julgado terá este efeito. Neste sen
tido era expresso o antigo, Código de 
Processo Civil, numa redação mais feliz, 
ao dispor, no art. 687, em seu § 29: 

"Se a sentença que resolver a 
lide transitar em Julgado, cessará 
de pleno direi to a eficácia." 

O novo Código de Processo Civil me
lhorou a redação, substituindo a ex
pressão "resolver a lide", tornando cla
ro que a lide pode terminar sem deci
são do mérito, e também se produz a 
cessação da eficácia da medida, mas 
não 10i feliz, a meu ver, deixando d~ 
mencionar, no art. 808, lII, o trânsito 
em julgado da decisão que se infere, 
todavia, do termo do art. 807, onde se 
deelara que as medidas cautelares con
servam a sua eficácia na pendência do 
processo principal. 

Subindo, em grau de recurso, o pro
cesso principal continua pendente, e 
assim não há dúvida de que a medida 
ca.utelar, que continua eficaz, pode vir 
a ser revogada apesar de já proferida 
a sentença. 

Cabe a dúvida, admito, quanto à com
petência para revogar, se é do Juiz ou 
do Tribunal o que não legitima, a meu 
ver, a impetração do Mandado de Se
gurança. A matéria terá que ser re
solvida através do recurso cab1vel, meio 
próprio para tanto. 

Por essas considerações 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: Per
mite V. ExIJ.? 

O Sr. Min. Jorge Lafayette: Pois não. 
O Sr. Min. José Néri da Silveira: Pa

rece-me que realmente o verdadeiro ob
jeto do mandado de segurança é este: 
o impetrante queixa-se de o Dr. Juiz 
ter abusado do seu poder, em se pro-

nunciando sobre matéria a propósito 
da qual exaurira sua competência, eis 
que já se interpusera recurso da sen
tença. Isso me parece realmente o ful
cro da impetração. 

No caso, os autos haviam sido reme
tidos à Superior Instância; não obs
tante, o Juiz resolveu modificar a si
tuação da causa. A meu pensar so
mente o Tribunal poderia revogar a 
medida em foco; não mais o Juiz a quo. 

A parte poderia pleitear isso mesmo 
ao Relator, mostrando a desnecessidade 
de subsistir tal medida. Então, cabe
ria ao Tribunal, não mais ao Juiz, di
zer da procedência, ou não, ou súplica. 

Parece que é isso que se queixa o im
petrante, ao que compreendi do rela
tório. 

O Sr. Min. Jorge Lafayette: Exata
mente. É uma tese que V. ExIJ. defende, 
é um ponto de vista respeitável, mas 
que também não é sequer tranqüilo, o 
que justifica cautela no sentido de se 
decidir, inclusive as questões de compe
tência são decididas através do recurso 
próprio, desde que cabivel. 

O Dr. Juiz proferiu a sentença, revo
gando o seqüestro; impugnou-a a parte, 
e se ele não tinha mais competência, 
o Tribunal a reformará. DecidindO so
bre a matéria, em Mandado de Segu
rança, o Tribunal o estará fazendo numa 
forma anormal. 

O Sr. Min. José Néri da Silveira: O 
processo está pendente da decisão do 
Tribunal. 

O Sr. Min. Jorge Lafayette: E tanto 
mais que medida cautelar não é inci
dente; é uma ação, como a principal. 
A medida cautelar é uma ação, ligada 
à principal por um nexo, mas não é um 
incidente desta, que devia forçosamente 
acompanhá-la, por força da remessa dos 
respectivos autos ao Tribunal. É uma 
outra ação. 

O Sr. Min. Decio Miranda: É uma 
ação que necessariamente há de ser 
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decidida pelo Juiz de primeiro grau, 
antes da questão' principal ou, pelo me
nos, concomitantemente com a questão 
principal. Nestes termos, concordo com 
V. Exl.\. 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: A 
ação já estava em curso quando foi 
requerido o seqüestro. Isso, todavia, não 
modifica os termos da questão. Haven
do o Dl'. Juiz decidido a causa, e não 
tendo sobre essa matéria modificado o 
status anterior, não mais podia fazê
lo, pendente o processo de julgamento 
do Tribunal. 

O Sr. Min. Jorge Lafayette: Concluin
do, Sr. Presidente, eu, no momento, 
prefiro abster-me de decidir se o Dl'. 
Juiz tinha ou não competência para 
a revogação do seqüestro. Entendo que 
em mandado de segurança não deve o 
Tribunal fazê-lo, e assim este não é 
o momento oportuno para decisão a 
respeito. 

Em conseqüência, e pelas razões ex
postas, não conheço do mandado de 
~egurança. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Paulo Távora: Conheço da 
segurança. Em matéria de competên
cia, quando não há remédio pronto e 
eficaz, o mandamus pode ser o meio de 
lograr prestação jurisdicional de ca
ráter urgente. Se houver direito líquido 
e certo. 

Vencido, estou de acordo com a con
clusão do Sr. Ministro Jorge Lafayette. 
Não conhecida a segurança, não pode
mos suprir providência da parte e en
caminhar a postulação, de oficio, ao 
relator da apelação. Os autos perderam 
a nominação de mandado de segurança 
e passaram a constituir registro de in
cidente processual. Se o litigante tiver 
interesse, ou se dirigirá ao Juizo de 
19 grau, na hipótese de aceitar a dou-

trina de Hugo Simas, lembrada pelo 
Sr. Ministro Jorge Lafayette, de subsis
tência da jurisdição cautelar, ou peti
cionará ao Ministro Relator. De qual
quer maneira, não é possível prejulgar 
a questão processual e adotar, de logo, 
uma das soluções à revelia da parte. 

VOTO 

O Sr. Min. Aldir G. Passarinho: Sr. 
Presidente, no sistema do vigente Có
digo de Processo Civil, os casos de re
cursos ampliaram-se bastante. Na hi:" 
pótese dos autos, a decisão do juiz foi 
dada numa ação cautelar. Desta sen
tença cabe recurso e, assim sendo, real
mente, em face do disposto no art. 59, 
inciso 29 da Lei n9 l. 533, não é compor
tável, na hipótese, o mandado de ~e

gurança. Por essas razões que apenas 
reiteram as expendidas pelo Sr. Minis
tro Jorge Lafayette, em seu voto, não 
conheço do writ. 

PELA ORDEM 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
lator): Realmente, a corrente vencedora 
foi pelo não conhecimento do mandado 
de segurança. Entretanto, além de nAo 
ter tomado conhecimento do mandado 
de segurança, pelas motivos que desen
volvi em meu voto, mandei remeter o 
processo ao relator da apelação, que já 
se encontra no Tribunal. Essa questão 
está em suspenso, pois a fundamentação 
do voto do Sr. Ministro Jorge Lafayette 
e dos Juizes que o acompanharam é 
diferente. 

ADITAMENTO AO VOTO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães: 
Sr. Presidente, no meu voto pronunclei
me expressamente pela in aplicabilidade 
do art. 558 do CPC à espécie, de modo 
que não posso, data venia, concordar 
com a remessa dos presentes autos ao 
Relator da Apelação. 



VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, manifestando-me sobre pro
posta do Sr. Ministro Amarílio Benja
min, no final de seu voto, de que os 
autos do mandado de segurança, de 
que o Tribunal acaba de não conhecer 
por maioria de votos, sejam remetidos 
ao relator que for sorteado para a ape
lação, declaro-me de acordo. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: Sr. 
Presidente. Vencido na questão de co
nhecimento, entendo que a solução da 
remessa dos autos do mandado de se
gurança ao Sr. Ministro Relator deve 
en tão ser acolhida. Ê uma forma de ao 
menos os impetrantes poderem, com 
maior urgência possível, ver examinada 
essa sua queixa contra a decisão do juiz, 
pelo relator ou, se for o caso, pela Tur
ma julgadora da apelação. 

Acompanho, nesses termos, o voto do 
ilustre Relator, no que concerne à re
messa dos autos, como indicada. 

ADITAMENTO AO VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, pediria a palavra para um adi
tamento ao meu voto. Queria esclarecer 
que não está no meu pensamento ve
nha o Relator da apelação julgar o 
mandado de segurança: mando-lhe re
meter os autos apenas como elemento 
informativo, possivelmente útil ao jul
gamento da apelação na ação posses
sória. 

RETIFICAÇãO DE VOTO 

o Sr. Min. Moacir Catunda: 8r. Pre
sidente, retifico meu voto, fixando-me 
simplesmente no preliminar de não co
nhecimento do mandado de segurança, 
por não ser caso dele em razão da exis
tência de recurso ordinário em que a 
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matéria será julgada. Não tomo conhe
cimento do pedido. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Sr. Presi
dente, voto contrariamente à remessa 
do processo ao futuro Relator da ape
lação. 

Mandado de segurança não conhecido 
tem um destino certo: arquivo. 

EXTRATO DA ATA 

MS n9 75.677 - SP. ReI.: Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. Reqtes.: Adriano 
Seabra Fonseca e outra. Reqdo.: Juiz 
Federal da 7110 Vara. 

Decisão: Não se tomou conhecimento 
do mandado de segurança, vencidos os 
Srs. Mins. Decio Miranda, José Néri da 
Silveira, Jarbas Nobre e Paulo Távora, 
e deixou-se de atender à proposta do 
SI' . Ministro Relator de remessa do 
processo ao Relator da apelação, ven
cidos S. Exilo e os Srs. Mins. Peçanha 
Martins, Decio Miranda e José Néri da 
Silveira. Usaram da palavra os Srs. 
Drs. José Eduardo Bulcão de Moraes, 
pelo requerente, Custódio Toscano, por 
Vinctor Empreendimentos Imobiliários 
S.A., e Henrique Fonseca de Araújo, 
Subprocurador-Geral da República (em 
15-5-75 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda, Pe
çanha Martins, Aldir Guimarães Passa
rinho, Jorge Lafayette Guimarães e 
otto Rocha votaram com o Sr. Minis
tro Relator, quanto ao conhecimento. 
Os Srs. Mins. Aldir Guimarães Passa
rinho, otto Rocha, Moacir Catunda, 
Paulo Távora e Jarbas Nobre votaram 
com o Sr. Min. Jorge Lafayette Gui
marães, quanto à remessa do processo 
ao Relator. Não compareceu, por mo
tivo Justificado, o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 75.766 - SP 

Rela tor O Exmo. Sr. Mip. Decio Miranda 

Apelante CCBE - Rossi Servix Engenharia S. A., sucessora 
da Cia. Construtora Brasileira de Estradas -

CCBE 

Apelada - União Federal 

EMENTA 

Imposto sobre Produtos Industrializados. Isen
ção do IPI relacionada com a isenção do Imposto 
de Importação. Instituída a princípio pelo art. 10 
do Decreto-lei n 9 37, de 18-11-66, modificado pelo 
art. 49 da Lei n9 5.444, de 30-5-68. Revogada esta 
lei pelo art. 20 do Decreto-lei n 9 491, de 5-3-69, 
ficou condicionada a isenção, no art. 12 deste úl
timo, à definição dos seus termos, limites e condi
ções ltel{l Poder Executivo. Enquanto não regula
mentado o referido art. 12, a Portaria GB-77, de 
31-3-69, do Ministro da Fazenda, dispôs transito
riamente sobre a matéria. Veio, afinal, a regula
mentação, pelo Decreto n9 73.194, de 29-11-73, que 
autorizou o Ministro da Fazenda a reconhecer isen
ção ou redução do IPI nas importações quando o 
próprio Imposto de Importação não fosse cobrado 
em virtude de isenção concedida: por lei específica; 
l)or ser o importador órgão da administração pú
blica; por decisão ou resolução de órgão governa
mental competente. A Portaria 323, de 4-12-73, do 
Ministro da Fazenda, declarou a isenção (não 
cuidando da hipótese de redução) nos mesmos ter
mos acima. Pelo que acaba de ser visto, não pode 
reclamar isenção automática do IPI o importador 
de produto que entrou sem pagamento de Imposto 
de Importação simplesmente por estar submetido 
à alíquota "zero" da Tarifa Aduaneira do Brasil. 
Alíquota "zero" corresponde nos seus efeitos à 
tarifa "livre" (como tantas vezes decidiú, para 
outros efeitos, a nossa jurisprudência), mas não 
corresponde a isenção, pelo que não se inclui em 
qualquer uos casos figurados no Decreto n9 73.194, 
acima citado. Não há isenção autómática do IPI 
pelo fato de estar submetido o produto importado 
à alíquota "zero" do Imposto de Importação. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Brasília, 5 de maio de 1976. - Amari
lio Benjamin, Presidente; Decio Miran·· 
da, Relator. 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na forma. 
do relatório e notas taquigráficas pre~ 
cedentes, que ficam fazendo parte inte
grante do' presente julgado. _--ºustas de 
lei. -~ 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Decio Miranda (Relator)~ 
A impetrante, importando blindagenl:i 
de aço-liga para proteção de pneumáti
cos, mercadoria para a qual a Tarifa 
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Aduaneira do Brasil, na Posição .... 
73.29-99.00, indica a alíquota "zero", 
pede mandado de segurança contra a 
autoridade fiscal, para livrar-se tam
bém do IPI. 

Invoca o art. 12 do Decreto-lei nü
mero 491, de 5-3-69, e a Portaria GB-77, 
de 31-3-69, do Ministro da Fazenâa. 

A sentença, do Juiz Federal Dr. José 
Pereira Gomes Filho, denegou a segu
rança, porque a alíquota "zero" não 
corresponde à isenção do imposto de im
portação, e, conseqüentemente, não dá 
lugar à isenção do IPI (fls. 36/7). 

Recorre a impetrante, invocando a 
Portaria 323, de 14-12-73, do Ministro 
da Fazenda, que teria determinado a 
isenção do IPI em caso de desembaraço 
da mercadoria com isenção do Imposto 
de Importação, e, ainda, acórdão da 
Primeira Turma do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal no RE 77.186, Relator 
o Sr. Ministro Oswaldo Trigueiro, se
gundo o qual as mercadorias entradas 
livres do Imposto de Importação não 
estariam sujeitas ao pagamento do Im
posto sobre Circulação de Mercadorias. 
(lê fls. 40/43). 

A Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca pede a confirmação da sentença e 
declara que a orientação do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal se fixou, 
posteriormente, em sentido contrário ao 
mencionado pela recorrente, no tocante 
à dispensa do ICM para as mercadorias 
entradas livres do Imposto de Impor
tação; invoca, a propósito, despacho do 
Sr. Ministro Xavier de Albuquerque no 
Agravo n9 65.580, DJ de 9-10-75, pági
na 7.319. 

J!: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
Podemos fazer abstração, para o caso, 
da jurisprudência do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal atinente ao tributo 
estadual denominado simplificadamente 
ICM. O acórdão invocado pela recor
rente, no RE 77.186, considerou irrele
vante para o propósito de que cuidava, 
dirimir a controvérsia sobre a natureza 
jurídica da chamada alíquota "zero" no 
Imposto de Importação. Teve em conta 
apenas o fato econômico: a mercado
ria que não incidisse no Imposto de 
Importação (por qualquer causa jurí
dica, isenção ou não-incidência), esta
ria ipso facto livre do ICM. Em sentido 

contrário firmou-se, posteriormente, a 
jurisprudência da Alta Corte, segundo 
se colhe do parecer da Subprocurado
ria-Geral nestes autos. 

No relacionamento entre dois impos
tos federais, o Imposto de Importação 
e o IPI, já houve certo automatismo na 
dispensa do segundo pela isenção do 
primeiro. 

Era o que dispunha o art. 10 do De
creto-lei n9 37, de 18-11-66, segundo o 
qual a isenção do Imposto de Importa
ção, prevista no Capítulo das Isenções 
e Reduções, implicava na isenção do 
IPI. 

A esse art. 10 deu nova redação e 
acréscimo de três parágrafos o art. 4" 
da Lei n 9 5.444, de 30-5-68. 

Esta última lei, de sua vez, foi revo
gada pelo art. 20 do Decreto-lei n9 491, 
de 5-3-69. 

No art. 12, este Decreto-lei n9 491 
declarou que o Poder Executivo defini
ria os termos, limites e condições em 
que pOderia ser concedida redução ou 
isenção do IPI incidente nos produtos 
importados. 

Enquanto não regulamentada essa 
disposição, a Portaria GB-77, de 31-3-69, 
do Ministro da Fazenda, admitiu que 
pelo art. 14 do mesmo Decreto-lei nú.
mero 491 haviam sido restabelecidas, 
nas importações, "as isenções subjetivas 
do Imposto sobre Produtos Industriali
zados, constantes de leis específicas". 
Quanto a outras importações, que defi
niu, autorizou a assinatura de termo de 
responsabiliaade. 

Entre essas importações para as 
quais se admitia a assinatura de termo 
de responsabilidade não se incluíam, 
porém, aquelas simplesmentes benefi
ciadas com a não-incidência declarada 
na tarifa aduaneira com a expressão 
"livre". Foi o que esclareceu o Parecer 
Normativo CST n 9 304/70, de 18-9-70, 
da Coordenação do Sistema de Tribu
tação. 

Surgiu, afinal, a regulamentação do 
art. 12 do Decreto-lei n9 491, pelO De
creto n9 73.194, de 29-11-73. 

Declarou este: 

"Art. 19. O Ministro da Fazenda 
poderá conceder Isenção ou redu
ção do Imposto sobre Produtos In
dustrializados incidente sobre pro
dutos importados e que sejam de-
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sembaraçados com isenção do Im
posto de Importação: 

a) concedida por lei específica; 
b) concedida por ser o importa

dor órgão da administração pública 
federal, estadual ou municipal; 

c) concedida por decisão ou re
solução de órgão governamental 
competente. " 

Por último, a Portaria n'.' 323, de 4-12 
de 1973, do Ministro da Fazenda, decla
rou conceder as isenções do IPI enume
radas no Decreto acima referido. Fê-lo 
repetindo, essencialménte com as mes
mas palavras, a enumeração acima 
transcrita, do Decreto n'.' 73.225. 

Vê-se, assim, afinal, que a impetran
te não estava em condições de reclamar 
a isenção do IPI na importação que 
realizou, em começo~ do ano de 1973, 
na vigência da Portaria GB-77, de 31-3 
de 1969. Esta não autorizou a isenção 
no caso de mera inexistência de tribu
tação pelo Imposto de Importação. E, 
figurada a hipótese de que houvesse 
sido permitida a assinatura de termo 
de responsabilidade, a importadora não 
se beneficiaria da regulamentação bai
xada no final do ano de 1973. Não havia 

lei específica que concedesse a isenção. 
Não era a importadora órgão da admi
nistração pública. Não obtivera isenção 
por decisão ou resolução de órgão go
vernamental competente. 

Simplesmente, beneficiava-se, na im
portação, da alíquota "zero", que jm;i
dicamente não corresponde à isençi\o 
pois é forma de não-incidência ou de 
não-tributação, ao passo que a isenção 
é dispensa da tributação pré-existente. 

Isto PO&"to, nego provimento à ape
lação. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em M.S. n'.' 75.766 - SP. 
ReI.: Sr. Min. Decio Miranda. Apte.: 
CBE - Rossi Servix Engenharia S. A. 
- Sucessora da Companhia Construtora 
Brasileira de Estradas - CCBE. Apda.: 
União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se 
provimento à apelação (em 5-5-76 -
2~ Turma). 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e Paulo 
Távora votaram de acordQ, com o Re
lator. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Amarílio Benjamin. 

APELAÇãO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 75.826 SC 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
Remetente - Juiz Federal no Estado, ex officio 
Apelante Universidade Federal de Santa Catarina 
Apelados - Valmir Gomes e outros 

EMENTA 

Ensino Superior. 
Inscrição em concurso. 
Exigência de apresentação de diploma de nível 

superior, previamente registrado. 
Em face do disposto no art. 102, da Lei núme

ro 4.024/61, e no Decreto n'.' 55.175/64- art. 19, 
há que proclamar a legitimidade de tal exigência. 

Precedentes do T. F . R. 
Recursos providos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
a Primeira Turma do Tribunal Federal 
de Recursos, na conformidade da ata 

do julgamento e das notas taquigráficas 
precedentes, por unanimidade dé votos, 
dar provimento ao recurso para cassar 
a segurança. Custas de lei. 

Brasília, 18 de junho de 1976. - Moa
cir Catunda, Presidente e Relator. 
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RELATóRIO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): A matéria dos autos foi exposta e 
solucionada nos seguintes termos: 

"Valmir Gomes, Ernesto Vahl Fi
lho, João Cordeiro, Matias Inácio 
Battisti, Ronaldo Luiz Schreiner e 
Nívia Terezinha Duarte, qualifica
dos na inicial por habilitado pro
curador, impetram mandado de se
gurança, com fundamento na Lei 
n 9 1.533/51 e art. 153, § 21 da Cons
tituição Federal, contra ato do Di
retor da Divisão de Seleção e Aper
feiçoamento da Universidade .'Fe
deral de Santa Catarina, coliman
do, preliminarmente, a outorga de 
medida provisória, em ordem a as
segurar-lhes, desde logo, inscrição 
aos exames de provas e títulos para 
habilitação a emprego de Auxíliar 
de Ensino nessa Instituição. Os im
petrantes instruíram o pedido com 
a documentação de fls. 8/68. O ato 
Impugnado consiste nos documen
tos de fls. 35/37, consubstanciados 
em "Declaração", firmada pela au
toridade indigitada como coatora, 
de recusa, aos impetrantes, de ins
cricão no certame, por não haver 
sIdo comprovada a conclusão do 
curso superior respectivo, mediante 
"diploma", como exige o competen
te Edital. Em síntese, alegam os 
requerentes que, havendo concluído, 
em anos anteriores, o curso a que 
se refere a Prova de Habilitação, 
não estão, ainda, de posse dos di
plomas propriamente ditos, que se 
acham na fase de registro, mas 
apresentam atestados, expedidos 
pela autoridade competente do es
tabelecimento universitário em que 
se formaram. E como a exigêncIa 
legal de "diploma" é para provi
mento em cargo público - do que 
não se trata de simples inscriç§,o 
em prova de habilitação - o edital 
se constitui em ato ilegal, que fere 
direito líquido e certo seu, ao exi
gir, para tanto, apresentação dos 
diplomas, pelo que requerem a con
cessão de medida liminar para au
torizar a inscrição provisória e, 
afinal, a sua confirmação, median
te sentença. Reconhecida a rele
vância dos fundamentos do pedido 
e a previsibilidade de ineficácia da 
sentença, caso concedida a segu-

rança afinal, foi deferida a limi
nar com o efeito de assegurar ao 
inscrição provisória dos requerentes 
no exame, mediante apresentação 
de comprovante de conclusão do 
curso superior exigido (fls. 8, 12, 15, 
18, 22 e 26). Informações da auto
ridade impetrada, às fls. 75 a 83. 
Sustenta, em resumo, nessa peça, 
primeiramente que, se-houvesse sido 
violado qualquer direito líquido e 
certo, o teria sido em decorrência 
de ato do Magnífico Reitor, sendo 
a autoridade' apontada como coato
ra mera executora do ato admInis
trativo determinado pela autorida
de que lhe é superior e, no mérito, 
esposou a tese de que "não é o grau 
que confere o privilégio do exercí
cio profissional, mas o título re
vestido de todas as formalidades le
gais". A propósito, trouxe à col~
ção referências legislativas, haVI
das por aplicáveis à espécie. O 
M.P.F., em parecer do Dl'. Pro
curador da República (fls. 86/87), 
sustenta em síntese: "a) que o sim
ples graduado tem direito a ins
crever-se em concurso regulado 
pela Portaria 478/72; b) que o sim
ples graduado tem apenas expectati
va de direito ao exercício profissio
nal; c) que o ~imples gradu~d? tem 
direito ao exercício proflssIOnal, 
respeitada a obrigatori.edade de ins
crição nas corporações de oficio 
para o desempenho de determina
das atividades". E conclui, Rob tais 
fundamentos, pela concessão do 
writ. É o relatório. Decido. Em 
exame preliminar cumpre ter-se 
presente que a determinação supe
rior cingiu-se tão-somente à expe
dição do dito, bem como à produção 
do regulamento, consubstanciado 
na Portaria n9 478-72. Todavia, a 
autoridade impetrada indeferiu o 
pedido de inscrição dos candidatos, 
ora impetrantes, invocando o edi
tal, do qual deu por não satisfe~to 
certo requisito, i. é, o em que eXIge 
o "diploma". E o fez sem interfe
rência de ninguém, mas no exercí
cio de autoridade que lhe cabe, como 
decorrência da posição ocupacional 
em que está investida. Não é r .. 
edição do regulamento, mas a sua 
aplicação ao caso concreto, que 
identifica o ato coator. Dessarte, 
contendo-se o ato impugnado nos 
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limites das atribuições da autorida
de dita coatora, e tendo siclo pra
ticado sob sua responsabilidade, de
sacolho, como se impõe, a argüição 
de ilegitimidade passiva, pela im
petrada. No mérito: o art. 39, da 
Portaria n9 478/72, estabelece, in 
verbis: "Poderão inscrever-se gra
duados de nível superior que pos
suam formação correspondente ao 
programa posto em concurso pelo 
Departamento" (Apud Boletim do 
Pessoal - UFSC - Ano VI -
Novembro de 1972 - n9 71 - pági
na 9). Disposição tal foi reproduzi
da, quase literalmente pelo Edital 
referido no atestado em que se cons
titui o ato inquinado, o qual, entre
tanto, extravasando o discipUna
mento posto no ato da Reitoria. 
recém transcrito, exigiu, entre os 
documentos para inscrição no cer
tame, o "Diploma de Graduação ... ". 
O grau outorgado na colação, ob
servada a praxe acadêmica, pela 
solenização e pUblicidade de que se 
reveste, corresponde, formalmente. 
ao certificado de aprovação final. 
O título de conclusão do curso con
substancia-se, objetivamente, no 
diploma. Portanto, a exibição desse 
documento, ou de prova equivalen
te, v. g ., certificado ou a testado, 
passados pela autoridade competen
te do estabelecimento ministrante 
do curso, atende suficientemente o 
requisito de formação de nível su
perior, correspondente ao progra
ma posto em concurso, exigido pelo 
Regulamento da competição. Não 
se desconhece o fato de que, para 
determinados 'efeitos, a lei instituiu 
o processo de registro do diploma, 
ressaltando-se, dentre os principais, 
a investidura em cargo público. 
Aliás, toda a legislação trazida à 
colação pela impetrada propõe-se 
a demonstrar isso, que, entretanto, 
não está em causa. Observa-se que, 
para este último efeito, a exigência 
relaciona-se com o "provimento" e 
não com as formalidades de admis
são ao competitivo, situações visi
velmente distintas. A propósito, en
fatizando iL diferenciação dispõe o 
Regulamento: "Art. 29 - São con
dições essenciais para que o regis
tro produza o efeito legal mencio
nado no artigo anterior: I - Exis
tência de lei ou de sua regulamen-

tação que condicione o provimento 
de determinado cargo público à con
clusão do curso superior (Dec. nú
mero 55.175, de 10-12-64). A vista 
do exposto, tudo examinado, não 
tenho dúvida' de que o pressuposto 
básico para inscrição ao exame, nos 
termos postos pelo regulamento, 
aliás, afeiçoado à lei, é a prova de 
conclusão do curso, satisfatoria
mente prOduzida pelol! impetrantes, 
mediante a apresentação dos cer
tificados, de fls. 8, 12, 15, 18, 22, 
26, expedidos pela autoridade uni
versitária competente, na pendên
cia do registro dos diplomas que 
lhes são, por direito, assegurados, 
e que deverão, nos termos da lei, 
ser-lhes exigidos, para "provimen
to" em cargo público, oportunamen
te, desde que aprovados e classifi
cados na prova de habilitação. Sob 
tais fundamentos, concedo a segu
rança impetrada para o efeito de 
outorgar definitividade à medida, 
já deferida, por via de liminar, 
assecuratória da inscrição dos im
petrantes no certame, desde que 
satisfeitos os demais pressupostos, 
estranhos ao objeto do mandamus. 
Custas ex lege. Remetam-se os au
tos ao Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos" . 

A Universidade Federal de Santa Ca
tarina - UFSC - inconformada com 
a r. sentença, apresentou recurso de 
apelação às fls. 98/108. 

A Procuradoria da República, fls. 111, 
subscreveu as razões do apelo da Uni
versidade - UFSC. 

Transcorreu o prazo legal, sem que 
os apelados apresentassem suas contl'a
razões, subindo então os autos a este 
Egrégio Tribunal Federal de Recursos. 

Nesta Superior Instância a douta Sub
procuradoria-Geral da República ma
nifestou-se pela cassação da segurança 
concedida na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

o 81' . Min. Moacir Catunda (Rela~ 
tor): O mandado de segurança foi im
petrado contra a recusa dos pedidos; 
de inscrições aos exames de habilitaç9:0 
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para Auxiliar de Ensino da Universi, 
dade de Santa Catarina, feita sob o 
fundamento de falta de preenchimento 
do requisito de graduação de nível su
perior corresponde,nte ao programa pos
to em exame, previsto no item a, do 
nQ 2, do respectivo edital, que exige a 
apresentação de Diploma de Gradua
ção, e os impetrantes, no caso, apresen
taram simples Certificados de Conclu
são do Curso de Licenciatura em Edu
cação Física expedido pela Escola Su
perior de Educação Física e Desportos, 
de Joinville, estabelecimento autorizado 
a funcionar mas que ainda não fora 
reconhecido pelo Ministério da Educa
ção. 

Pelo edital, o término do prazo da 
inscrição foi fixado em 21-1-1974. Ten
do o mandado sido impetrado em 17 
do di to mês, de certo modo explica-se 
a concessão da liminar, no mesmo dia, 
para o só efeito da inscrição, dado que 
o tempo exigido para a tramitação nor
mal acarretaria a ineficácia da medida, 
por acaso deferida na sentença final. 

O processo não fornece notícia de su
cesso de algum impetrante, na prova 
competitiva, em ordem a criar situação 
individual capaz de ser amparada pela 
sentença de mérito, concessiva da se
gurança, publicada em 4 de setembro 
do mesmo ano. 

Dispõe a Lei nQ 4.024, de ~O-12-61, 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, art. 102: 

"Os diplomas de curso superIor, 
para que produzam os efeitos legais 
serão previamente registrados em 
órgãos do Ministério da Educação 
e Cultura." 

o Decreto nQ 55.175, de 10-12-1964, 
que regulamentou a Lei de Diretrizes e 
Bases, preceitua, no seu art. lQ: 

"O art. 102 da Lei nQ 4.024, de 
20 de dezembro de 1961 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Na
cional) e das disposições da Lei nú
mero 1.295, de 27 de dezembro de 

1950, aplicam-se ao registro de di
plomas de cursos superiores entre 
cujos efeitos se inclua o de conferi
rem privilégio para a admissão a 
cargos públicos, nos termos ~o ar
tigo 68, parágrafo único, in fine, 
da Lei de Diretrizes e Bases da Edu
cação Nacional". 

Um dos efeitos jurídiCOS de conclusão 
regular de curso, será a prerrogativa do 
concludente, de inscrever-se em con
curso destinado a preenChimento de 
vaga no magistério superior, como pri
meiro passo para ingressar na profissão. 

Face ao preceito do art. 102, da Lei 
de Diretrizes e Bases, tenho para mim 
que a exigência da exibição do diploma 
de graduação não caracteriza ilegalida
de, nem excesso, comportando-se dentro 
do poder regulamentar da Universidade. 

Esta Primeira Turma, ao julgar o 
AMS n Q 74. 243, de Santa Catarina -
Relator Ministro Peçanha Martins, em 
caso idêntico ao dos autos, deu provi
mento ao recurso, cassando a segu
rança. 

Por estes motivos, o meu voto é dando 
provimento ao recurso para reformar 
a sentença e cassar a segurança, de 
acordo com o parecer da Subprocul'ado~ 
ria-Geral da República. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em MS. nQ 75.826 - se. 
Rel. : Sr. Min. Moacir Ca tunda. Remte.: 
Juiz Federal no Estado. Apte.: Univer
sidade Federal de Santa Catarina. 
Apdos.: Valmir Gomes e outros. 

Decisão: A unanimidade, deu-se pro
vimento ao recurso para cassar a segu
rança (em 18-6-76 - 11). Turma). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gui
marães e Oscar Corrêa Pina votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Não com
pareceu, por motivo justificado, o Sr. 
Min. peçanha Martins. Presidiu o jul
gamen to o Sr. Min. Moacir Catunda. 
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REMESSA EX OFFICIO N9 75.866 - MG 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jose Néri da Silveira 
Remetente - Juiz Federal da Primeira Vara, ex officio 
Partes ~ João Batista de Almeida e 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas 
Gerais 

EMENTA 

Conselho Regional de Contabilidade. 

Auditores independentes. 

Resolução n9 317/72. Interstício de três anos 
para inscrição como Auditor Independente. 

As dis1)Osições dos arts. 25 e 26, do Decreto-lei 
n9 9.295, de 27-5-1946, tornam claro se inserirem 
as funções de auditoria no ofício de Contador, não 
se estabelec.endo, aí, qualquer exigência de- inters
tício prOfissional para a realização desses misteres. 

A disciplina profissional confiada aos Conse
lhos não lhes assegura, todavia, estabelecerem res
trições ao exercício profissional, por exigência de 
tempo de graduação ou de inscrição em Conselho, 
sem apoio em norma legal expressa. 

Sentença confirmada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
em confirmar a sentença, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 23 de maio de 1975. - José 
Néri da Silveira, Presidente e Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Sumariou a espéCie dos autos 
o ilustrado Dl'. Juiz Federal a quo, às 
f{s. 42/48, nestes termos: 

"João Batista de Almeida, quali
ficado na peça vestibular, sendo 
contador, interpôs o presente Man
dado de Segurança contra ato do 
Conselho Regional de Contabilidade 
de Minas Gerais, sediado nesta Ca
pital, sob as seguintes alegações: 

1 - Que requereu sua inscrição 
no Cadastro Especial de Auditores 

Independentes, cujo pedido foi in
deferido (doc. de fls. 8). 

2 - Que, com o indeferimento, 
viu ferido seu direito líquido e cer
to de exercer as funções de Au
ditor Independente, porque o De
creto-lei n<:> 9.295, de 27-5-46, que 
definiu as atribuições de Contador 
e do Técnico em Contabilidade dis
põe: 

"Art. 25. São considerados traba
lhos técnicos de contabilidade: 

a) organização e execução de ser
viços de contabilidade em geral; 

b) escrituração dos livros de con
tabilidade obrigatórios, bem como 
de todos os necessários no conjunto 
da organização contábil e levanta
mento dos respectivos balanços e 
demonstrações; 

c) perícias judiciais ou extraju
diciais, revisão de balanços e con
tas em geral, verificação de have
res, revisão permanente ou periódi
ca de escritas, regulações judiciaiS 
ou extrajudiciais de avarias gros
sas ou comuns, assistência aos Con
selhos Fiscais das sociedades anô-
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nimas e quaisquer outras atribui
ções de natureza técnica conferidas 
por lei aos prOfissionais de conta.; 
bilidade. " 

"Art. 26 - Salvo direitos adquiri
dos ~x vi do disposto no art. 29 do 
Decreto n 9 21.033, de 8-2-32, as atri
buições definidas na alínea c do ar
tigo anterior são privativas dos con
tadores diplomados." 

3 - Afirma que é regIstrado no 
Conselho Regional de Contabilida
de na categoria de Contador sob o 
número 9.749, desde 19 de junho 
de 1972, e a lei lhe confere o exer
cício amplo da profissão, inclusive 
com as atribuições da letra c do 
art. 25 supra citado. Está, portanto, 
apto para realizar auditorias. 

4 - Apesar de não constar no 
texto legal, como atribuição do con
tador, a palavra auditoria, essa fun
ção somente poderá ser exercida por 
prOfissional registrado no CRC na 
categoria de Contador. A auditoria, 
na prática, nada mais é que a re
visão periódica ou permanente de 
escritas e balanços. 

Aduz os conceitos expendidos pelo 
mestre De Plácido e Silva, sobre 
o assunto, que em seu Vocabulário 
.Jurídico ensina: "Na linguagem téc
nica da contabilidade, é a palavra 
empregada para distinguir o perito 
ou técnico de contabilidade, a que 
se comete de examinar e dar pa
recer sobre a escrituração mercantil 
de um estabelecimento comercial, 
atestando, igualmente, a sua exati
dão, em confronto com os- documen
tos de que se originaram os lança
mentos ou assentamentos constan
tes da escrita e a veracidade do ba
lanço geral, que lhe foi mostrado 
para exame". 

Informa, ainda, com Leonardo 
Pereira Lima, em seu Dicionário 
Enciclopédico Comercial, que o au
ditor tem "atividade exclusiva de 
quem é Contador. Essa função não 
existe como profissão, mas somente 
o técnico habilitado em contabili
dade pode desempenhá-la". 

Assim sendo, auditoria nada mais 
é que a revisão periódica ou per
manente de contas e balanços pre
'lista na letra c do art. 25, do De-

creto-Iei n9 9.296, de 27 de maio 
de 1946. 

5 - Aliás, a Resolução n9 107/58, 
de 13-12-58, do Conselho Federal 
de Contabilidade, ainda vigente, 
que define as atribuições e compe
tência dos contadores dispõe: 

"Art. 69 - São atribuições priva
tivas de contadores (inclusive dos 
"bacharéis em ciências contábeis") 
e, como tais, inscritos como conta
dores e dos contadores amparados 
pelas disposições do art. 29 do De
creto-lei n9 21.033, de 8 de feve
reiro de 1932, além das referidas llO 
parágrafo único do art. 59: 

"12) Auditoria de balanços, de 
contabilidade, de peças contábeis e 
a auditoria analítica, compreenden
do-se como tais serviços, exame sis
temático dos registros patrimoniais 
das empresas e entidades, através 
de pesquisas, interpetações, orien
tação e pareceres, como também in
vestigações de caráter financeiro e 
contábil; 

"13) Elaboração de certificados 
de exatidão de balanços, de con~a
bil1dade e peças contábeis, em forma 
de auditoria, inclusive cessão, fusão, 
incorporação e desincorporação de 
empresas". 

Diante do exposto, provado está 
que o requerente pode exercer as 
funções de auditor na sua plenitu
de, porque está habilitado na ca
tegoria de contador perante o CRC
MG. 

6 - Alega, ainda, em abono de 
sua tese, o impetrante: 

"que, em janeiro de 1972 o OOn
selho Federal de Contabilidade bai
xou a Resolução CFC n9 317/72, cri
ando uma nova categoria que é a 
de auditor independente, bem como 
regulando o registro dos interessa
dos, alterando completamente o sen
tido do Decreto-lei n9 9.295 e da 
Resolução n9 107/58, criando u:ma 
situação nova, quando a lei não a 
prevê" . 

E a Resolução 317/72, dispõe: 

"Art. 19 - Para fins de creden
ciamento junto a entidades púbJi-
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cas ou privadas, poderá inscrever
se como auditor independente: 

"I - o Contador ou seu f:lquipa
racto le:!al; 

11 - ...........................• 

Parágrafo único - Para fins desta 
Resolução, considera-se auditor in
dependente o Contador que, indivi
dualmente ou como integrante de 
escritório de contabilidade, realiza 
tarefas típicas de auditoria, sem 
vínculo 'empregatício ou qualquer 
relação de dependência para com 
a entidade auditada. 

Art. 29 - I - Registro ou ca
dastro no CRC há mais de 3 anos 
(três anos); 

11 .- ........................... . 

111 - ......................... .. 

A presente resolução criou exI
gêncías descabíveis que não cons
tam na lei regulamentadora da pro
fissão, tendo o pedido do requerente 
Ol:a impetrante, sido indeferido por 
nao atender o requisito do item I, 
do art. 29." 

Diz mais o impetrante: "ora, des
de que o profissional esteja inscrito 
como Contador, conforme prevê o 
Decreto-lei n9 9.295, não pode uma 
Resolução impedir o exercício da 
função de auditor, seja a que título 
for, mesmo no caso de auditor in
dependente, razão porque feriu di
reito líquido e certo do requerente 
previsto em lei". ' 

Afirma, ainda, qu~ "não lhe po
derIa ter sido negado o cadastro 
pois, segundo a própria Resolucã~ 
317/72, "o profissional deve instruir 
o pedido com o registro ou cadastro 
no CRC há mais de 3 (três) anos. 
Não. define se o registro deve ser 
na} categoria de Contador ou de 
'I'écnico de Contabilidade. O reque
rente é registrado no CRC-MG, como 
Técnico em Contabilidade desde 8 
de novembro de 1962 e como Con
tador desde 19 de junho de 1972 
(doc. de fls. 9), cumprindo assim 
a exigência. Além do mais o im
petrante é formado em Ciência 
Contábeis desde 1966, fato aliás que 
consta na carteira de contador do 

mesmo, em anotação feita pelo pró
prio CRC-MG." 

E, "a finalidade do cadastro como 
auditor independente é somente 
para cr~denclamento junto a enti
dades subordinadas à fiscalização 
do Banco Central, que atuam no 
mercado de capitais, estando, pois 
o contador apto a realizar audito
ria em quaisquer outras empresas 
que não sejam financeiras. 

No entanto, a própria R~solllÇão 
317/72, no seu art. 19 subtrai do 
contador legalmente habilitado o 
direito de realizar em qualquer em
presa, quando dispõe que a inscri
ção como auditor independente é 
para fins de credenciamento junto 
a entidades públicas ou privadas. 

Não faz qualquer menção sobre 
auditoria em instituições financei
ras, industriais ou comerciais. 

Ora, o contador pode exercer li
vremente a sua profissão, desde que 
legalmente habilitado, conforme lhe 
assegura a própria Constituição Fe
deral. não podendo uma simples 
Resolução, diga-se de passagem 
muito mal reaigida, negar-lhe esse 
direito. Pode realizar auditoria em 
qualquer empresa, \sernj ;distinção, 
porque a lei e a Constituição lhe 
asseguram isto. E além do mais não 
existe na legislação específica a fi
gura de "auditor" e muito menos 
"auditor independente". 

A independência é uma qualida
de que deve ter o auditor para exer
cer o seu trabalho. A Resolução 
317 inovou e criou mais uma cate
goria para a profissão, e que não 
existe na legislação sobre a profis
são. A impropriedade e ilegalidade 
da referida Resolução é flagrante 
e vem causando prejuízos a vários 
profissionais, inclusive ao impetran
te, negando-lhe o registro no ca
dastro. 

E bom esclarecer ainda que para 
o Contador realizar auditoria nas 
empresas fiscalizadas pelo Banco 
Central é necessário que seja ins
crito no Cadastro Especial dé Au
ditores Independentes, por exigên
cia do próprio Banco Central. 
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Assim é que o impetrante está 
cerceado no seu legítimo direito de 
exercer a profissão na sua plenitu
de ao lhe ser negado registro. 

Termina por requerer a segurança 
para que lhe seja reconhecido o 
direito de ver-se cadastrado no Ca
dastro Especial de Auditores Inde
pendentes, bem como seja o impe
trado condenado nas custas, hono,· 
rários advocatícios e demais comi
nações legais. 

1ll a impetração. 

Acosta à inicial os documentos 
de fls. 8 e 9. 

Informa a digna autoridaCle im
petrada às fls. 15 a 17. 

A Procuradoria da República, cha
mada a falar, expende seu parecer 
às fls. 19 a 23 e, com a juntada 
dos documentos de fls. 28 a 35. 
pronuncia-se novamente às fls. 37/ 
38, e após vista da conta e com ela 
concordando, vem os auoos, em con
clusão, para sentença." 

A sentença concedeu a segurança (fls. 
48/55). 

Por considerar a sentença sujeita ao 
duplo grau de jurisdição, determínou o 
Dl'. Juiz subissem os autos a este Tri
bunal. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou pela reforma da sen
tenç~ e cassação da segurança. 

1ll o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira (Re
lator): Confirmo a sentença. 

A exigência posta na Resolução im
pugnada não pode prevalecer contra o 
impetrante para sua inscrição como Au
ditor Independente. O interstício de 
três anos de ínscrição no Conselho Re
gional de Contabilidade (art. 29, I, da 
Res. 317/72), em ordem ao exercício 
da atividade em foco, não pode, no caso, 
prevalecer. Formado como Técnico em 
Contabilidade, há mais de dez (10) anos, 
registrado no CRC-MG em 1962 (fls. 9), 
diplomado em Contador (Ciências Con
tábeis) em 1966, com registro em 1972, 
nessa última situação profissional, não 
há vê-lo, maxime, a esta altura, não 

qualificado ao exercício de atividade de 
auditoria. 

As disposições dos arts. 25 e 26, do 
Decreto-lei n9 9.295, de 27-5-1946, tor
nam claro se inserirem as funções de 
auditoria no ofício de Contador. Não 
se estabelece, aí, qualquer exigência de 
interstício profissional para realizar tra
balhOS de auditoria. 

A disciplina profissional entregue aos 
Conselhos não lhes assegura, todavia, 
estabelecerem restrições para o exercí
cio profissional, por exigência de tempo 
de graduação ou de inscrição em Coti
selho. 

Releva notar ~ue o impetrado sequer 
recorreu da decisão no mandado de se
gurança. 

VOTO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho: Se
nhor Presidente, confirmo a sentença. 
Na verdade, a Resolução n9 317, que é 
o ato impugnado, vem estabelecer uma 
restrição incabível ao exercício profis
sional do formado em Contador, que 
corresponde ao atual curso de Ciências 
Contábeis. 

Uma das características básicas que 
distinguem o Contador do Técnico em 
Contabilidade é a possibilidade de reali
zar perícia. E auditoria é atividade pro
fissional de efetuação de perícias. A 
restrição, portanto, contida no ato im
pugnado rrIe parece incabível. Art. 25, 
letra c, e art. 26 do Decreto-lei n9 9.295 
de 1946. 

De acordo com o Sr. Ministro Rela
tor. 

EXTRATO DA ATA 

Remessa ex officio n9 75.866 - MG. 
ReI.: Sr. Min. José Néri da Silveira. 
Remte. ex officio: Juiz Federal da Pri
meira Vara. Partes: João Batista de 
Almeida e Conselho Regional de Con
tabilidade de Minas GenJ.Ís. 

Decisão: A unanimidade, confirmou-se 
a sentença (em 23-5-75 .-. 3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Aldir Passar1nho e Se
b~3tião Reis votaram com o Sr. Ministro 
Relator. O Sr. Min. Sebastião Reis, 
Juiz Ffderal, compareceu para compor 
qUO!tllli regimental. Pr'~sidiu o julga
rr. ento o Sr. Min. José Néri ela Silveira. 
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MANDADO DE SEGURANÇA NQ 75.899 - PA 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
Requerente - Semiramis Arnaud Ferreira 
Requerido - Juiz Presidente do Tribunal Federal Regional de.. 

Trabalho da 81). Região 

EMENTA 

Mandado de segurança. Seu conhecimento para 
determinar-se a remessa dos autos à Justica Fe-
deral, Seção Judiciária do Pará. . 

Vistos, relatados e discutidos 
autos, em que são partes as acima 
dicadas: 

estes E, encaminhado à Subprocuradoria
in- Geral da República, o eminente Prof. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator, não co
nhecer do mandado de segurança, de
terminando a remessa dos autos à Jus
tiça Federal, Seção Judiciária do Pará, 
vencidos, nesta parte, os Srs. Ministros 
Decio Miranda e Amarílio Benj amin, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas retro, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 20 de março de 1975. - Már
cio Ribeiro, Presidente; Peçanha Mar
tins, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Min. Peçanha Martins (Rela
tor): Este processo foi enviado ao Tri
bunal através do ofício de fls. 193, do 
Exmo. Sr. Presidente do Egrégio Tri
bunal Superior do Trabalho, deste teor: 

"Tendo em vista que este Tribu
nal Superior, consoante se vê do v. 
acórdão de fls. 183/186, julgou in-o 
competente a Justiça do Trabalho 
para apreciar o mandado em que 
são partes Semiramis Arna ud Fer
reira, Juiz do Trabalho e Triounal 
Regional do Trabalho da 81). Região, 
tenho a honra de remeter a V. Exa., 
junto ao presente, os autos do writ 
em· foco, para as providências que 
V. Exa. entender cabíveis. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a V. Exa. protestos de 
alta estima e distinta considera
ção." 

Fonseca de AraújO, ofereceu o seguinte 
parecer: 

"Semiramis Arnaud Ferreira, bra
sileira, casada, Juíza do Trabalho, 
Presidente da 21). Junta de Concilia
ção e Julgamento de Belém, impe
trou segurança ao Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 81} Região 
contra ato do mesmo Tribunal, con
substanciado na Resolução Admi
nistrativa n 9 617, de 1972, que jul
gou improcedente reclamação que 
formulara contra sua classificação 
na lista de antiguidade dos Juízes 
Presidentes da Junta daquela Re
gião. 

O Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho houve por bem julgar pre
cluso o direito da impetrante ao 
uso do mandamus. 

Inconformada, recorreu para o 
colendo Tribunal Superior do Tra
balho que, provendo o recurso, de
terminou que o Egrégio Tribunal 
Regional ,apreciasse o mérito do 
pedido, o que este fez para conce
der a segurança. 

Sentindo-se prejudicado com tal 
decisão, que importava em alterar 
sua posição da lista de antiguidade, 
recorreu ordinariamente para o co
lendo Tribunal Superior do Traba
lho, o Dl'. Pedro Taumaturgo So
dano de Melo, Juiz-Presidente da 
Primeira Junta de Conciliação e 
Julgamento de Belém. 

Apreciando o recurso, o coleneiO 
Tribunal Superior do Trabalho hou
ve por bem julgar incompetente 
para conhecê-lo a Justiça do Tra
balho, cassando, em conseqüência, 
a segurança concediãa e determi-
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nando a remessa dos autos à Jus
tiça Federal. 

Em cumprimento ao v. acórdão, 
e, mais especificamente, ao r. des
pacho do Exmo. Ministro-Presiden
te do colendo Tribunal Superior do 
Trabalho (fls. 191), vieram ter (,)s 
autos a este Egrégio Tribunal Fe
deral de Recursos, que, através de 
seu ilustre Presidente, deles man
dou dar vista a esta Subprocurado
ria-Geral da República." 

Com a leitura deste parecer, que, antes 
de opinar, faz um retrospecto fiel do 
caso, tenho como feito o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Peçanha Martins <Rela
tor): O Tribunal Superior do Trabalho, 
decidindo neste processo, acolheu a pre
liminar de incompetência da Justiça 
do Trabalho, cassou a segurança, e ded 

terminou a remessa dos autos à Justiça 
Federal (fls. 186). E consta do voto 
do Relator: . 

"O ato atacado pela impetrante 
foi praticado por órgão federal, em 
função de natureza administrativa. 
A despeito de tratar-se de um Tri
bunal Regional do Trabalho, assim 
como de envolver direitos e impug
nações de magistrados, este ato não 
escapa à sua natureza administra
tiva e não juriSdicional. 

Na forma do disposto no art. 125, 
I, da Carta de 1967, com a Emenda 
de 17 de outubro de 1969, a compe
tência para seu julgamento cabe à 
Justiça Federal. 

Se "existe regra regimental, come
tendo competência a Tribunais Re
gionais para decidir mandados de 
segurança em tais hipóteses, essa 
não pode sobrepassar-se a preceito 
incerto na Constituição, que fixa 
e escalona a competência para jul
gar màndados de segurança." 

E dando assim pela improcedência 
da Justiça Trabalhista, o EgrégiO Tri
bunal Superior apontou, como compe
tente para o processo e julgamento, a 
Justiça Federal, competência, frisou bem 
o decidido, que decore do art. 125, .t, 
da Carta de 1967, com a Emenda de 17 
de outubro de 1969. 

Não há, pois, data venia do parecer 
da douta Subprocuradoria-Geral da Ré
pública, conflito de competência, muito 
menos a ser dirimido pelo Egrégio Su
premo Tribunal Federal. Prescrevendo 
a Constituição, em o seu art. 125, item 
VIII, competir aos Juízes federaIs o pro
cesso e jUlgamento dos "mandados de 
segurança contra ato de autoridade fe
deral, excetuados os casos de competên
cia dos tribunais federais", excepcionou 
o legislador constituinte, apenas, os pro
cessos de competência originária do Su
premo e deste Tribunal (Pontes de Mi
randa, in Comentários à Constituição, 
vol. IV, págs. 221 e 222). 

Este processo, pois, deve ser remetiao 
à Seção Judiciária Federal do Estado 
do Pará, e distribuído, cabendo ao Jul~ 
sorteado, segundo o seu entendimento, 
estabelecer o conflito, ou prosseguir. 

E o meU' voto. 

VOTO (VENCIDO, EM PARTE) 

o Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, quando exercia o honroso cargo 
de Procurador-Geral da República, por 
diversas vezes sustentei, perante o Egré
gio Supremo Tribunal Federal, que à 
Justiça do Trabalho não cabia proces
sar e julgar mandados de segurança. 
Em todos esses casos, meu parecer não 
foi acolhido, entendendo ao contrário 
aquela Corte que havia uma área espe
cífica em que à Justiça do Trabalho era 
dado processar e jUlgar esse tipo pro-
cessual. -

No caso presente, trata-se de Impug
nação de ato praticado por Tribunal 
Regional do Trabalho. Isto põe o caso, 
a meu ver, na competência' da própria 
Justiça do Trabalho, e não na compe
tência de Juiz Federal, segundo, repito, 
aquele entendimento firmado pelo Egré
gio Supremo Tribunal Federal. 

Havendo, porém, o Egrégio Tribunal 
Superior do Trabalho declinado de sua. 
competência, e entendendo em que, de 
nossa vez, não somos competentes, meu 
voto, preliminarmente, é no sentirto de 
suscitar conflito de competência, tal 
como, de resto, é a proposta do Dl'. Sub
procurador-Geral da República. 

VOTO 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: Se
nhor Presidente. Ao que entendi do re-
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latório e do voto do Sr. Ministro Pe
çanha Martins, em verdade S. Exa. 
não examinou o mérito da matéria re
lativa à competência para julgar man
dados de segurança impetrados contra 
atos administrativos dos Tribunais Re
gionais do Trabalho. Nesse sentido, 
S. Exa. esclareceu que o Tribunal Su
perior do Trabalho teve por incompe
tente a justiça trabalhista, e determi
nou, com invocação do dispositivo cons
titucional, a remessa dos autos ao Juiz 
Federal. Acontece porém que, admi
nistrativamente, vieram os referidos au
tos a este Tribunal, com simples ofício 
de encaminhamento. 

Está, assim, às fls. 193, ofício ende
reçado ao Sr. Ministro-Presidente desta 
Corte, e firmado pelo Sr. Ministro Vice
Presidente no exercício da Presidên~ia 
do Tribunal Superior do Trabalho, nos 
seguintes termos: (lê). 

As fls. 183/186, lê-se, de outra parte, 
o acórdão do Tribunal Superior do Tra
balho, que assim conclui: (lê). 

Os autos foram devolvidos ao Tribu
nal Regional do Trabalho de origem, 
e há um despacho de seu ilustre Presi
dente, que reside nos autos às fls. 182/ 
189, in verbis: 

"O Serivço de Cadastramento Pro
cessual do Egrégio Tribunal Supe
rior do Trabalho remeteu ao Tri
bunal Regional do Trabalho da 8~ 
Região, independentemente de des
pacho do Exmo. Sr. Ministro Pre
sidente, o presente processo, no 
qual foi prolatado o v. acórdão TP 
- 1.443/74, que concluiu pela in
competência absoluta da Justiça do 
Trabalho para apreciar o mandado 
de segurança impetrado pela Exma. 
Sra. Dra. Juíza Semiramis Arnaud 
Ferreira, e determinou, outrossim, a 
remessa dos autos à Justiça Federal 
(fls. 186). 

O equívoco do S. C. P. no proce
dimento utilizado é evidente. Não 
só a v. decisão ordenou a remessa 
dos autos à Justiça Federal, e não 
a este Tribunal, conforme já se re
gistrou acima, como, por força do 
art. 113, § 29 do Código de Processo 
Civil, essa remessa deverá ser feita. 
In verbis: "Declarada a incompe
tência absoluta, somente os atos 
decisórios serão nulos, remetendo
se os autos ao juiz competente". 

Não se diga que a remessa foi 
feita a esse Tribunal para que o 
encaminhasse ao Juiz competente. 
A intermediação é injustificável no 
caso, não só porque a Justiça de
clarada competente é outra, cómo 
porque o v. acórdão TP-1.443/74, 
embora concluindo pela incompe
tência da Justiça do Trabalho e 
mandando remeter os autos à Jus
tiça Federal, não disse a que órgão 
dessa Justiça deve ser feito o en
caminhamento. Na Justiça Federal 
temos os Juízes Federais e o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos. Nos 
termos do art. 125, item VIII, da 
Constituição da República, os Juí
zes Federais possuem competência 
para processar e julgar em primeira 
instância os mandados de seguran
ça contra ato de autoridade fe
deral, mas o mesmo dispositivo ex
cetua "os casos de competência dos 
tribunais federaisí. Ora, como o v. 
acórdão não explicitou para que 
órgão da Justiça Federal devem ser 
remetidos os autos, mesmo aceitan
do a sua função de intermediária, 
o que só se admite para argumen
tar, esta Presidência não teria con
dições legais de decidir se o pro
cesso deve ser remetido ao Exmo. 
Sr. Dl' . Juiz Federal ou ao Egré
gio Tribunal Federal de Recursos. 

Pelos motivos acima expostos, de
termino a restituição dos presentes 
autos ao Colendo Tribunal Superior 
do Trabalho, com as homenagem: 
desta Presidência, para que os mes
mos sejam conclusos ao Exmó. 81'. 
Ministro Presidente daquele Egré
gio Colegiado, que ordenará o que 
for de direi to . " 

O Diretor do Serviço Processual pres
tou as seguintes informações: (lê, fls. 
191). 

Data venia, não há como entender-se 
conclusão no sentido de que competen
te seja o TFR, segundo o venerando 
acórdão do TST. Em primeiro lugar, 
não há referência expressa a essa com
petência, que nós sabemos definida na 
Constituição, que não coincide com o 
artigo acerca da competência originá·· 
ria do TFR, assim com norma compe
tencial dos Juízes Federais. Quando se 
fala em Justiça Federal, com invocação 
do dispositivo da competência dos jui
zes federais, alude-se ao Juiz Federal 
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de Primeira Instância e não ao TFR, 
Dessa sorte, parece-me que o despacho 
do Dr. Juiz-Presidente do TRT da 8~ 
Região e o ofício respectivo hão de ser 
examinados em confronto com os ter
mos do acórdão do TST referido, que 
não poderia, aí, estar a ser alterado. 
Ora, S. Exa., nesse referido ofício, en
caminhou os autos para as providências 
que o TST entender cabíveis. ~ Estou 
também em que os autos poderiam ter 
sido encaminhados, desde logo, à Jus
tiça Federal, no Pará. 

No particular, de qualquer sorte, co
gita-se apenas de enviar os autos au 
órgão competente. O ilustre Presidente 
do TRT da 8~ Região entendeu de fazê
los nos termos acima aludidos. 

Do exposto, não me parece caber aqui 
ver questão sobre competência. Real
mente, o TST não disse que competente 
é o TFR, mas, sim, ser competente a 
Justiça Federal. Então, indicou qual a 
autoridade que, a seu ver, era compe
tente. 

Concluo com o ilustre Sr. Ministro 
Peçanha Martins. Está indicada uma 
autoridade jUdiciária como competente, 
precisamente pelo Tribunal que se deu 
por incompetente. Os autos devem ser 
l'emetidos à Justiça Federal do Pará. 

Meu voto é também no sentido de 
não conhecer da matéria. A questão, 
administrativamente, poderia ter sido 
resolvida, mas, vindo ao conhecimento 
do Plenário, não conheço do mandado 
de segurança. Não suscito, entretanto, 
confli to de competência. Determino 
apenas a remessa dos autos ao Juiz Fe
deral para quem declinou o co lendo 
Tribunal que se deu por incompetente. 

VOTO 

o 81'. Min. Jorge Lafayette Guima
ráes: Sr. Presidente, diante dos escla
recimentos contidos no voto que acaba 
de proferir o eminente Ministro Néri 
da Silveira, sou levado a concluir de 
acordo com o mesmo e o ilustre Minis
tro Relator. 

Resulta do que foi exposto por S. Exa. 
que o acórdão do Tribunal Superior do 
Trabalho declinou da competência, não 
para este Tribunal, mas para a Justiça 
Federal de Primeira Instância, como faz 

certo a meação ao art. 125, n9 I, da 
Constituição Federal. 

Se assim é, a entrega do processo 
neste Tribunal ocorreu por equívoco, 
ou para mero encaminhamento ao Juiz 
Federal. 

De qualquer formão não deveria ter 
sido processado o mandado de seguran
ça aqui e trazido a julgamento. 

Todavia, desde que assim se procedeu, 
o meu voto é no sentido, tão-somente, 
de ordenar a remessa do processo ao 
Juiz Federal do Pará, em face do pró
prio teor do acórdão do TST, sem entrar 
no exame da questão de competência, 
por incabível na espécie. 

Com este esclarecimento, acompanho 
o voto do Relator e do Ministro Néri 
da Silveira. 

VOTO 

o Sr. Min. Paulo Távora: Estou de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. 

Desde que o processo foi, oficialmen
te, distribuído a 8. Exa., poderia, me
diante despacho, declinar da competên
cia ou submeter a questão ao Plenário. 
Fazendo-o, acompanho a conclusão no 
sentido de remeter os autos à Justiça 
Federal, no Pará, sem prejuízo, natural
mente, desta apreciar a própria com
petência quando manifestar-se no pro
cesso. 

EXTRATO DA ATA 

MS. n9 75.899 - PA. ReI.: Sr. Min. 
Peçanha Martins. Reqte.: Semiramls 
Arnaud Ferreira. Reqdo.: Juiz-Presi
dente do Tribunal Regional do Traba
lho da 8~ Região. 

Decisão: Nos termos!, do voto do Sr. 
Ministro Relator, não se conheceu do 
mandado de segurança, determinando
se a remessa dos autos à Justiça Federal, 
Seção Judiciária do Pará, vencidos, nes
ta parte, os 81'S. Mins. Decio Miranda 
e Amarílio Benjamin (em 20-3-75 -
T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira, Jarbas 
Nobre, Jorge Lafayette Guimarães, Pau
lo Távora, Aldir Passarinho; Armando 
Rollemberg e Moacir Catunda votaram 
com o 81'. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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APELAÇliO EM MANDADO DE SEGURANÇA NQ 76.173 RS 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda 
Apelantes - Angelo Ademar da S. Machado e outros 
Apelado - Conselho Regional do Trabalho Marítimo do Rio 

Grande do Sul 

EMENTA 

Trabalho marítimo. Não se demonstrou a in
validez, por vício de competência da Resolução de 
8-11-73, do CRTM, que restringe a escolha para 
as funções de chefia, nestas incluídas as de contra
mestre geral, e contramestre de porão, aos pro
fissionais aprovados no curso de atualização de 
estivadores ministrado pelo Ensino Profissional 
Marítimo 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanil\lidade, 
negar provimento ao recurso, na forma 
do relatório e notas taquigráficas retro, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasilia, 4 de junho de 1976. - Már
cio Ribeiro, Presidente; Moacir Catunda, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): Trata-se de apelação da sentença 
no mandado de segurança, que expôs 
a matéria dos autos, e a solucionou, nos 
termos seguintes: 

"Angelo Ademar da S. Machado 
e outros, todos estivadores, impe
tram mandado de segurança contra 
ato do Conselho Regional do Tra
balho Marítimo deste Estado, com 
sede na cidade de Rio Grande, e~ 
que alegam e requerem o eguinte: 
Desde 19 de setembro de 1966 vi
nham os impetrantes exercendo as 
funções de contramestre-geral (:; 
contramestre-de-porão, 'Jl1ediante 
rodízio organizado pelo Sindicato de 
Classe e de conformidade com a Lei 
n 9 2.872, de 18 de setembro daque
le mesmo ano, que acrescentou o 
§ 29 do art. 266 da CLT. Com o 
advento do Decreto-lei n9 5, de 4 
de abril de 1966, regulamentado 

pelo Decreto n9 59.832, de 21 de 
dezembro de 1966, continuaram de
sempenhando ás mesmas funções, 
devido ao acordo celebrado entre 
o Sindicato dos Estivadores e dos 
Trabalhadores em Carvão e Mineral 
de Rio Grande e Associação Profis
sional das Entidades Estivadoras. 
Essa era a situação quando o Con
selho Regional do Trabalho Marl
timo, em sessão realizada em no
vembro de 1973, resolveu Que So
mente poderão ser escalados para 
os cargos de chefia os estivadores 
aprovados no Curso de Atualização 
dos Estivadores, ministrado pelo En
sino Profissional Marítimo, ocasio
nando, com tal decisão, prejuízo fi
nanceiro para os impetrantes. Jun
taram documentos e requereram 
concessão de medida liminar. De
negada a liminar e solicitadas in
formações, não foram estas pres
tadas no prazo legal. Chamado a 
pronunciamento, o nobre Procura
dor da República, às fls, 71, alega, 
em prefaciaI, a falta de prova do 
recebimento do ofício de fis. 69 e 
pede a renovação do pedido de in
formação. Ao depOis sustenta a ile
gitimidade dos impetrantes para n. 
causa e a legalidade do ato impug-
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nado, pois o dispositivo invooado da 
CLT, abolido por força do Decreto
lei n9 127, de 1967, não voltou a vi
gorar com o advento da Lei núme
ro 5.480, de 1968. Novamente soli
citadas, vieram as informações às 
fls. 77, nas quais a autoridade' indl
gitada como coatora busca justificar 
a medida atacada, fazendo análise 
das disposições em vigor. As fls. 
116 e 131 pareceres suplementares 
do douto Procurador da União. 11l 
o reI a tório. Passo a decidir. Em sua 
redação original o art. 266 da Con
solidação estabelecia que os tra
balhadores nas funções de chefia 
ou de direção eram de livre esco
lha da entidade estivadora. Poste
riormente a Lei n9 2.872, de 18 de 
setembro de 1956, acrescentou ao 
mencionado artigo o § 29, pelo qual 
os contramestres-gerais e contra
metres-de-porão passaram a ser 
distribuídos pelo rodízio do sindica
to, embora remunerados pelas en
tidades estivadoras. Obedecendo 
sempre à ordem cronológica, impor
ta lembrar que o Decreto-lei n9 5, 
de 4 de abril de 1966, que estabele
ceu normas para recuperação eco·· 
nõmica das atividades da marinha 
mercante, dos portos, etc., no ar
tigo 18 restabeleceu o princípio da 
livre escolha, pelas entidades. esti
vadoras, dos trabalhadores encarre
gados de função de chefia ou dire .. 
ção, revogando, assim, a norma in
troduzida na CLT pelo mencionado 
§ 29, acrescentado pela Lei núme
ro 2.872. Não bastasse isso, o De
creto-lei n9 127, de 21 de janeiro 
de 1967, expressamente revogou a 
já lembrada Lei n9 2.872, de 1956 
(art. 12). E certo que a Lei núme
ro 5.480, de 10 de agosto de 1961'\, 
por sua vez, revogou aquele Decre
to-lei n9 127, mas não quanto à 
matéria em debate. Veja-se: 

"Art.' 18. Os trabalhadores que 
exerçam funções de direção ou 
chefia nos serviços de carga serão 
indicados pela entidade estivado
ra, de preferência entre sindica
lizados. 

Parágrafo único. A indicação 
para as funções de chefia ou di
reção, e seu exercício em sistema 
de rodízio, obedecerão às normas 
instituídas pelo Poder Executivo, 
através do Ministério dos Trans
portes, com a colaboração dos ór
gãos de representação nacional 
das classes interessadas." 
"Alegam os impetrantes que até 

hoje não foram baixadas normas 
pelo Poder Executivo, estando, por
tanto, em vigor, o disposto no § 29 
do art. 266 da Consolidação. Estra A 

nha essa revitalização de norma 
ab-rogada pretendida pelos impe
trantes; tanto mais estranha quanto 
é certo que, eles próprios, por seu 
sindicato, reconhecendo o império 
da nova lei, pactuaram com a en
tidade estivadora o esdrúxulo CGn
vênio, aliás há muito denunciado, 
de fls. 51 a 52. Pretendem ainda 
que está em vigor a prístina nor
ma, porque não teria sido r'egula
mentada a Lei n 9 5.480, de 10 â,e 
agosto de 1968. Entretanto, o ar
tigo 18, da mencionada lei é' auto
aplicável. Tanto assim que, o mes~ 
mo diploma, disciplinando situa
ções outras, expressamente estabe
lece, naqueles casos, que a norma 
somente produzirá efeitos após a 
regulamentação (art. 29, quando 
altera o art. 21, do D.L. n Q 5, e ar
tigo 39, e parágrafo único), o que 
não faz relativamente ao dispositi
vo em comento. Tampouco acolhí
velo argumento dos impetrantes no 
sentido de que a norma somente S9 

teria referido a cargos de chefia 
em geral, e não, especificamente, 
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àqueles contramestres-gerais e con
tramestres-de-porão. É óbvio que 
estes últimos estão abrangidos por 
aqueles e, tanto assim é que, quan
do obteve o sindicato da entidade 
estivadora a faculdade de estabele
cer a seu alvedrio, o rodízio, o res
pedtivo instrumento (fls. /51), já 
nas cláusulas primeira e segunda, 
esclareceu que "são funções de di
reção e chefia, subordinadas à ad
ministração da entidade estivado
ra, as de Contramestre-Geral e Con
tramestre-de-Porão. " 

"Por derradeiro, acentua-se, dú
vida não há que ao executivo, hoje, 
é atribuída a faculdade de prover 
as funções de chefia mediante in
dicação das entidades estivadoras, 
a ele, Executivo, competindo fixar 
as normas para' o rodízio (nova re
dação do art. 18 do Decreto-lei n9 5 
dada pela Lei n 9 5.840). Ora, os 
impetrantes sequer provaram te
nham sido indicados por qualquer 
entidade estivadora, lacuna essa, de 
si só, suficiente para levar ao ma
logro da pretenção manifestada. De 
outro lado, sem dúvida, atualmente 
ao Poder Executivo cabe traçar as 
normas para o exercício de tais che
fias. Pelos motivos dados e mais 
que dos autos consta, denego a se
gurança, condenando os impetran
tes nas custas." 

Os autores, inconformados, apelaram 
às fls. 142/144, alegando que o Conse
lho Regional do Trabalho Marítimo não 
faz parte do Ministério dos Transpor
tes ,nem pode ser confundido como 
Executivo; que não existe amparo legal 
para a Resolução impugnada. 

Não foram apresentadas contra-ra
zões. A Subprocuradoria-Geral da Re
pública opina pela manutenção da sen
tença de lQ grau. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Moacir Catunda (Rela
tor): Contra as minuciosas razões de 
julgar da sentença. alegou-se apenas 
que o Conselho Regional do Trabalho 
Marítimo do Rio Grande do Sul não 
integra o Ministério dos Transportes, 
nem pode ser confundido com o Poder 
Executivo, sem se fazer nenhuma de
monstração no sentido de que estará 
vinculado a outro Ministério, com vistas 
a convencer da ilegalidade da Resolu
ção de 8-11-73, baixada pelo mesmo, 
que restringiu a escolha para o cargo 
de chefia, nestes incluídos os de con .. 
tramestre-geral e contramestre-de-po
rão, aos profissionais aprovados no curso 
de atualização de estivadores, ministra
do pelo Ensino Profissional Marítimo. 
A sentença proclamou a prerrogativa. 
do Poder ExecutIvo, de regular a espé
cie, com apoio na Lei n Q 5.840, e re
conheceu a legalidade do ato impugna
do. Inexistindo dúvida sobre a vincula
ção do Conselho de Trabalbp Marítimo, 
ao Poder Executivo, entendo, com a 
sentença, por improcedente a alegaçã() 
de ilegalidade do ato impugnado, por 
falta de atribuição do órgão impugna
do. Os impetrantes não demonstraram 
o contrário. Nego provimento. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em M.S. n Q 76.173 - Ra. 
Rel.: Sr. Min. Moacir Catunda. Aptes.: 
Angelo Ademar da S. Machado e ou
tros. Apdo.: Conselho Regional do Tra
balho Marítimo do Estado do Rio Gran
de do Sul. 

Decisão: A unanimidade, negou-se 
provimento ao recurso (em 4-6-76 -
lI!- Turma). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette e Oscar 
Corrêa Pina votaram de acordo com 
o Relator. Não compareceu, por motivo 
justificado, o Sr. Min. Peçanha Mar
tins. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N? 76.467 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Requerente - Sociedade Brasileira de Mineração Ltda. 
SOBRAMIL 

Requerido - Exmo. Sr. Ministro de Estado das Minas e 
Energia 

EMENTA 

Cessão de autorização de lavra de depósitos 
minerais. 

Decreto do Governo do Estado de' Mato Grosso, 
um dos contratantes, declarando nulo o arrenda
mento. 

Pedido de segurança contra esse ato, endere
çado ao Tribunal Estadual, que foi denegado; re
curso extraordinário contra essa decisão, que teve 
negado seguimento; agravo de instrumento inter
posto, deferido pela Suprema Corte. 

Mandado de segurança impetrado perante este 
Tribunal contra ato do Ministro das Minas e Ener
gia que, em face do decidido pelo Tribunal Estadual, 
decisório esse cuja eficácia é indiscutível, ordenou 
o cancelamento do registro do contrato de arren
damento e a averbação desse cancelamento pelo 
Departamento Nacional de Produção Mineral. 

Tese defendida pela impetrante de que com
petiria à autoridade ora tida como coatora escla
recer o Governo de Mato Grosso da validade do 
acordo com ela, impetrante, celebrado, que se 
constitui autêntica inversão de valores e procura 
inverter o poder de controle dos atos administrati
vos, que não mais se faria pelo Poder .Judiciário, 
mas, sim, no seu entender, passaria a ser apreciado 
pela Administração Pública. 

Ordem denegada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, inicialmente, 
por maioria, não conhecer das questões 
preliminares; no mérito, também por 
maioria, denegar o pedido de segurança, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 8 de abril de 1976. - Moacir 
Catunda, Presidente; .Jarbas Nobre, Re
lator. 

RELATóRIO 
O Sr Min . .Jarbas Nobre (Relator): A 

Sociedade Brasileira de Mineração Li
mitada (SOBRAMIL) impetra mandado 
de segurança contra despacho do Sr. 
Ministro das Minas e Energia que or
denou o cancelamento do registro do 
contrato de arrendamento de conces
sões de lavra e contra o ato de averba
ção do dito cancelamento efetuado pelo 
Departamento Nacional da Produção 
Mineral, em execução desse despacho. 

Expõe que: 

"Pelos Decretos n9s 11.221 a 
11.224, todos de 4 de janeiro de 
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1943, O Estado de Mato Grosso re
cebeu do Governo Federal autori
zação para lavrar vários depósitos 
minerais e, ao abrigo dela, cedeu à 
SOBRAMIL a respectiva exploração, 
mediante sucessivos contratos (docs. 
n9s 2, 3 e 4), o último dos quaiS 
(doc. n9 5) foi firmado em 1953, 
para vigorar pelo prazo de 50 anos. 

Apesar de a SOBRAMIL ter sem
pre cumprido pontualmente as vá
rias e pesadas obrigações que as
sumiu perante o Estado de Mato 
Grosso, este, em 1974, ao fim, por
tanto, de vinte e um anos de efe
tiva e regular execução do contrato, 
resolveu inesperadamente pôr~lhe 
termo, para o que alegou uma ima
ginária nulidade do mesmo, uma 
vez que não podia invocar, como não 
invocou, qualquer infração por par
te da empresa. 

A declaração dessa pretensa nuli~ 
dade foi feita pelo Decreto Esta
dual n9 2.044, de 11 de junho de 
1974 (doc. n9 6), assinado - curio
sa coincidência - por quem, em 
1953, subscrevera a deliberação da 
omissão Legislativa a declarar o 
mesmo contrato "bom e legal para 
todos os efeitos de direito". 

O Departamento Nacional da 
Produção Mineral, não obstante a 
manifesta ilegalidade e arbitrarie
dade desta decisão do Governador 
do Estado de Mato Grosso, propôs 
aS. Ex!). o Ministro das Minas e 
Energia que, com base no referido 
decreto, aprovasse o cancelamento 
do registro dos direitos da impe
trante. E, na seqüência, foi emitido 
o seguinte despacho, ora impug
nado: 

"Acolhendo proposta do Depar
tamento Nacional da Produção 
Mineral - DNPM, autorizo o can
celamento da averbação do con
trato de arrendamento das con
cessões de lavra decorrente dos 
Decretos n9s 11.221, 11.222, 11.223 
e 11.224, de 4 de janeiro de 1943, 
celebrado em 10 de dezembro de 
1953, entre o Estado de Mato Gros
so, titular das referidas conces
sões, e a Sociedade Brasileira de 
Mineração Limitada, tendo em 
vista o disposto no Decreto Esta
dual n9 2.044, de 11 de junho de 
1974, que declarou nulo ab initio 

e de nenhum efeito o conlrato 
acima mencionado. 

Publique-se e restitua-se ao 
DNPM para as demais providên
cias cabíveis." 

Sustenta que os atos em causa ~ão 
suscetíveis de impugnação através de 
mandado de segurança porque, no do
mínio do direito minerário, qualquer al
teração na situação jurídica de uma 
jazida ou mina só é válida quando re
gistrada nos livros próprios do DNPM: 

"Na verdade, tanto no Código 
atual, como no de 1940 e até em le
gislação anterior, acha-se consigna
da a regra de as autorizações de 
pesquisa, as concessões de lavra, as 
transmissões desses direitos ou a 
sua extinção carecerem, para exis
tir, de inscrição no referido regis
tro; as próprias concessões dadas 
pelos Estados quando para tal ti
nham competênCia delegada do Go
verno Federal, careciam para ser 
válidas da sua inscrição no DNPM 
(art. 60, § 19, do Código de 1940). 

No caso de transmissão dos di
reitos à lavra, que foi precisamente 
o que se efetivou mediante o con
trato de 1953, dispunha o art. 33 
do Código então em vigor (e a 
mesma doutrina consta do art. 55 
do Código atual): 

"A autorização subsistirá, quan
to aos direitos, obrigações, limi
tações e efeitos dela decorrentes, 
quando o concessionário a alienar 
ou gravar, na forma da lei, mas 
os atos de alienação ou oneração 
só valem depois de averbados à 
margem do registro da autoriza
ção".". 

Lembra às fls. 9/10 já ter requeridO 
outro mandado de segurança relacio
nado com o mesmo caso e que se en
contra em fase de recurso extraordi
nário. 

Nega, entretanto, a existência de li
tispendênCia porque, como explicita, no 
caso não se verifica a coincidência das 
mesmas partes, na mesma causa de pe
dir e do mesmo pedido. 

Assim é que naquele outro pedidO o 
impetrado. não é o Ministro das Minas 
e Energia. Sim, o Governador e de
mais autoridades do .~stado de Mato 
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Grosso; aqui, enfatiza, o pedido tem 
maior amplitude e é, mesmo, diferente. 

Naquele, procura explicar, o mandado 
de segurança foi impetrado contra o 
decreto que declarara nulo o contrato 
e os demais atos executórios praticados 
por autoridades estaduais. Já neste, 
destaca, o mandado é pedidO contra a 
decisão da entidade federal que fe3 
cessar os direitos da impetrante. 

"Nem se diga", prossegue, 
"que a decisão, que venha a ser to
mada na outra ação, é prejUdicial 
em relação à desta. . 

Por um lado, mesmo que o man
dado de segurança fosse denegado 
na outra ação, pode e deve ser con
cedida nesta pelos fundamentos aqui 
invocados. 

Por outro lado e principalmente, 
se o mandado de segurança for con
cedido na outra ação ( o que signi
fica reconhecer-se a ilegitimidade 
dos atos praticados pelas entidades 
coatoras do Estado de Mato Gros
so), sempre seria necessário tornar 
insubsistente o despacho agora im
pugnado, por o registro no DNPM 
ser, como se viu, formalidade ad 
substantiam, essencial à existência, 
validade e eficácia dos direitos da 
impetrante" . 

A segurança é impetrada ao funda
mento de que o ato atacado constitui 
abuso de poder e é ilegal. 

Com referência ao primeiro funda
mento, recorda que há 34 anos a 
SOBRAMIL coopera com o Estado de 
Mato Grosso no aproveitamento das ri
quezas minerais aí existentes; que em 
1941 com ele celebrara contrato para a 
exploração de jaZidas de ferro; em 1948 
foi firmado outro relativo a manganês, 
renovados e ampliados em 1948 e 1951, 
substituídos em 1953 pelo contrato ain
da em vigor pelo qual a impetrante ao 
lado de se obrigar a extrair e vender 
o mínimo de 50.000 toneladas anuaís 
e a pagar l'oyalties correspondentes, 
entre 3 e 3,5% da receita bruta, no mí
nimo de Cr$ 15,00 por tonelada, ainda 
que não atingido esse limite, assumira 
o encargo de instalar todo o equipa
mento necessário, que reverteria em fa
vor do Estado no fim do arrendamento, 
e a investir em Mato Grosso 20% dos 
seus lucros líquidos. 

Face a tais compromissos, assinala, 
compreende-se que o contrato tivesse 
duração prolongada: o prazo de 50 anos, 
prorrogável por mais 30. 

"É sabido", lê-se às fls. 18/19, 
"que num contrato sujeito a prazo 
e enquanto este não decorre, a ne
nhuma das partes é lícito desligar
se dele por declaração unilateral, 
salvo baseando-se no descumpri
mento da contraparte ou noutro 
fato que a lei excepcionalmente con
sidere fundamento de rescisão. 

Esta regra basilar - manifesta
ção do principio universal paeta 
sunt servanda - aplica-se também 
aos contaratos praticados pelas au
toridades administrativas. O inte
resse público que motiva estas, em
bora se projete em vários aspectos 
do regime, não atribui à Adminis
tração o poder de os resilir discri
cionariamente (salvo quando tal 
faculdade esteja consignada no con
trato ou na lei); se assim não fosse, 
o contrato seria, no direito público, 
mero flatus voeis. 

Deste modo, o Estado de Mato 
Grosso não tinha o direito de fazer 
cessar unilateralmente o contrato, 
a não ser que a SOBRAMIL houves
se desrespeitado as obrigações que 
assumira; mas tal fato não foi ale
gado, nem podia sê-lo porque não 
era verdadeiro. 

Todavia, e apesar de o contrato 
ter sido na altura apresentado como 
francamente favorável ao Estado 
(cfr. os termos da Mensagem que 
o acompanhou, e os seus conside
randos, doc. n9 5), o Governo es
tadual resolveu arbitrariamente 
por-lhe termo; para tanto, decla
rou-o "nulo ab initio e de nenhum 
efeito", alegando a ausência de 
prévia concorrência e defendendo a 
tese peregrina de o "arrendamento 
de mina" ser. " um "impossível ju
rídico". " 

A tal propósito, explana às fls. 20: 
"A verdadeira intenção do Go

verno do Estado de Mato Grosso, 
ao declarar a nulidade do contrato, 
foi fazê-lo cessar ex nune e não 
ex tune. Na verdade, as providên
cias executivas, ordenadas pelo ar
tigo 29 do Decreto e tomadas pela; 
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autoridades locais, não correspon
dem à destruição retroativa do ne
gócio, mas apenas à sua extinção 
para o futuro. 

Se se tratasse realmente de nuli
dade (que, por natureza, opera ex 
tunc), ter-se-ia de considerar o con
trato como não tendo nunca pro
duzido quaisquer efeitos, o que leva
ria à restituiÇão recíproca de tudo 
o que as partes receberam em exe
cução do mesmo - nomeadamente 
ao levantamento e devolução à 
SOBRAMIL dos equipamentos ins
talados na mina, pois a reversão des
tes para o Estado só se daria se o 
contrato tivesse sido executado até 
o fim ou se a empresa o não tives
se cumprido (cls. 11, 18 e 19, pa
rágrafo único). 

Além disso, declarada a nulidade 
ab initio do contrato, renasceriam 
os contratos anteriores, cuja extin
ção ficara expressamente condicio
nada à validade e eficácia do acor
do de 1953 (cl. 2). Tais contratos, 
segundo toda a probabilidade, ain
da estariam em vigor (cfr. cl. 1'1- do 
aditivo de 25-1O-4/i - doc. n9 3) e 
contra eles não seria invocável a 
pretensa invalida do "arrendamenLo 
de mina", porque haviam sido qua
lificadOS de "compra e venda de 
minério" - e a "possibilidade ju
rídica" desta nunca ninguem pôs 
em dúvida (cfr. Elias Bedran, A 
Mineração à Luz do Direito Brasi
leiro, 1, pág. 85). 

O que, portanto, o Estado de 
Mato Grosso quis, na realidade, foi 
tomar conta da mina, para conti
nuar a lavra, por ele proprio ou 
por outra empresa; não qUlS, nem 
a repristinaçao, nem o renascimen
to do contrato de n9 1.948-50. Des
te mOdo, o objetivo prático perse
guido não corresponde à declara
ção de nulidade, mas à ilegallssima 
rescisáo unilateral do contrato. 

Ninguém duvida de que a Admi
nistração Pública tem competência 
para declarar nulo o ato por ela 
própria praticado, quando efetiva
mente enferme de vício que deter
mine essa nulidade. Mas o que ne
nhuma autoridade pode fazer é o 
que fez o Governo de Mato Grosso: 
usar aparentemente desse poder 

para rescindir sem fundamento um 
contrato, cujo prazo de duração ain
da estava muito longe de findar. 

Há aí o uso de um poder com fim 
diverso daquele para o qual a lei o 
concedeu. 

E isto é desvio de poder". 
Enfatiza às fls. 22: 

"Circunstâncias vanas tornam 
particularmente chocante a atua
ção das autoridades matogrossenses: 
no caso, o abuso de poder não re
sulta apenas do desvio do fim, mas 
representa um comportamento al
tamente condenável à luz da mais 
elementar moralidade administra
tiva. 

O contrato de 1953 foi rodeado das 
maiores cautelas; ao submetê-lo à 
apreciação da Assembléia Legisla
tiva, o Governador do Estado ex
pressamente declarou: 

"Não era somente o interesse 
do Estado que estava em causa. 
Por isso órgãos té.cnicos e depar
tamentos federais tinham que ser 
consultados para a deliberação 
que havia de ser concretizada e 
daí a necessidade de sua audiên
cia. 

Realizada essa tramitação le
gal, pudemos concluir o novo 
aJ uste que ora submetemos à 
apreciaçao e aprovação dessa 
douta Assembléia, eS1abelecencto 
nas suas clãusuLas, aemorada
mente debatiaas pelOS aluaidos 
departamentos técmcos e actmi
mSGratlVos, as condiçoes que jul
gamos maIS convenientes aos in
teresses do Estado sob a preo
cupaçao de serVI-lO única e obje
tivamente. 

Se equívocos nesse instrumento 
houver, estou ceno de que serão 
reparados pelo paHiotismo e 5a
beaona dos representantes do 
povo matogrossense no julgamento 
a que vão submeter este impor
tante ato" (doc. n9 5). 

"Este importante ato" foi, pois, 
cuidadosamente estudado, não só 
do ponto de vista econômico-finan
ceiro, como do ponto de vista le
gal; a Assembléia aprovou, entre 
outros, o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, a quem ca-
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bia apreciá-lo sob o aspecto juridico 
(doc. n9 8). 

Depois de julgado "bom e legal 
para todos os efeitos de direito", 
foi o contrato submetido ao Minis
tério da Agricultura - a quem na 
altura competia dar execução às 
atribuições da União no domínio 
da exploração mineral - cujo Mi
nistro despachou autorizando a 
averbação do registro do DNPM 
(doc. n9 7). 

Ora, foi um contrato rodeado as
sim de todos os cuidados, aprovado 
pelos competentes serviços federais 
e pelas máximas autoridades esta
duais, cuja validade ninguém, por 
mais escrupuloso e meticuloso que 
fosse, poderia razoavelmente por 
em dúvida - que, ao fim de vinte 
e um anos de regular cumprimento, 
o Estado de Mato Grosso vem de
clarar nulo e de nenhum efeito!". 

Tecendo comentários em torno do 
principio da boa-fé que, como aponta, 
é também aplicável no domínio das re
lações contratuais de direito público, 
adverte às fls. 25 que o Decreto núme
ro 2.044, ato administrativo, e os de
mais atos executórios praticados pelas 
autoridades de Mato Grosso, trazem 
consigo o vício de abuso de poder posto 
que o Governo desse Estado 

"usando o poder de declarar a nuli
dade dos seus próprios atos, abusou 
desse poder porque, sob aparente 
declaração de nulidade, o que na 
realidade quis foi rescindir unila
teralmente o contrato - e isso não 
podia legalmente fazer. A lei atri
bui à Administração competência 
para declarar a nulidade dos pro
prios atos, a fim de por a situação 
de fato de acordo com a ordem ju
rídica; o Estado de Mato Grosso 
usou-o para fim diferente, que foi 
o de fazer cessar ex nune um con
trato perfeitamente válido. Houve 
assim abuso de poder, na forma Je 
desvio de poder. 

Mas houve também abuso de po
der porque o modo como o Estado 
atuou, em desrespeito às mais ele
mentares regras da boa-fé e sem 
qualquer atenção pelo longo perío
do de relações contratuais que man
tinha com a outra parte, cai na 

censura de imoralidade administra
tiva, que é outra forma que aquele 
abuso pode assumir". 

Passando a analisar a conduta do 
Sr. Ministro das Minas e Energia, as
sim se expressa às fls. 26 : 

"Ao Ministério das Minas e Ener
gia, como autoridade federal com
petente no setor mineiro, cabe vi
giar, não só as condições técnicas 
e econômicas da exploração das ri
quezas minerais, mas também a 
correta aplicação da lei no seu do
mínio. 

O MinIstério, ao ter conhecimento 
do decreto que declarou a nulidade 
do arrendamento de minas, por ser 
"impossível, frente a legislação bra
sileira e, corseqüentemente, invá
lido", !.inha o dever de e.,clarecer 
o Estado de Mato Grosso da per
feita .... alidade do contrato, porque 
nessa ",alicIade e&tsva empenhada 
a palavra do próprio Ministério. 

Na verdade, este interveio na pre
paração do contrato e, posterior
mente, procedeu ao respectivo re
gistro, o que não poderia fazer se 
ele fosse inválido. Além disso, o 
Ministério continuou a autorizar 
contratos de arrendamento de mi
nas (cfr. doc. nQ 9); e estes devem 
ser tão freqüentes que nos próprios 
modelos do Ministério para os re
latórios anuais de lavra, se pede 
a indicação, não só do titular da 
mina, como do respectivo arrenda
tário (doc. nQ 10). 

Como é possível que a Divisão 
Nacional de Produção Mineral, ten
do, como não podia deixar de ter, 
perfeita consciência da "possibili
dade jurídica" e da validade do 
contrato de 1953, se limitasse a pro
por ao Ministro, e este a aceitá-la, 
a tese mato grossense de nulidade 
dos "arrendamentos de minas"? 

O Ministério das Minas e Energia 
não pode sancionar um ato ilegal 
ainda que este vise por termo a um 
contrato de exploração de lavra fir
mado entre um Estado e uma em
presa particular. As minas perten
cem à União e a exploração delas 
é assunto da competência direta das 
autoridades federais. Se o conces
sionária da lavra cede a terceiro a 
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exploração, esse negoCIo continua a 
interessar ao DNPM, que tem de se 
pronunciar sobre a sua validade e 
conveniência. 

No caso, não só o DNPM autori
zou o contrato, como tem recebido 
e aceito os relatórios que anualmen
te, nos termos do art. 34 do Código 
das Minas e 47 do atual Código, a 
SOBRAMIL lhe tem enviado. 

_O Ministério das Minas e Energia, 
nao esclarecendo o Estado de Mato 
Grosso da ilegitimidade da sua ati
tud~, omitiu uma intervenção que 
deVia ter feito, e, ao sancioná-la, 
cancelando o registro, de certo modo 
partilhou de um ato realizado com 
manifesto abuso de poder. O DNPM 
tornou-se assim conivente com a 
atitude do Estado de Mato Grosso, 
lançando o seu manto protetor de 
autoridade federal sobre uma atua
ção contrária às mais elementares 
regras da moralidade administra·· 
Uva. 

Também o Ministério cometeu, 
portanto, abuso de poder, tanto na 
forma omissiva, como na comissiva 
(Hely Meirelles, ob. cit., pág. 81)". 

As fls. 28 a impetrante aborda o se
gundo fundamento do pedido: a ilegali
dade do ato. 

Fá-lo nestes termos: 
"Na verdade, o Governo de Mato 

Grosso não tinha poder para de
clarar a nulidade do contrato por
que interveio nele, não como auto
ridade administrativa, mas como 
simples particular. 

Com efeito, o Estado não recebeu 
- como na altura podia ter rece
bido ao abrigo da Constituição en
tão vigente e nos termos dos arti
gos 59 e seguintes do Código das 
Minas - delegação do Governo Fe
deral para exercer, no respectivo 
território, o poder de autorizar ou 
conceder direitos de pesquisa ou la
vra. Se assim tivesse sucedido, o 
contrato celebrado com a SOBRA
MIL seria indiscutivelmente uma 
concessão de lavra; e, intervindo 
nele o Estado-concedente munido 
das suas prerrogativas de autorida
de, poderia declarar a nulidade da 
concessão, se nulidade houvesse. 

Mas não foi isso que aconteceu. 

O que, por meio dos Decretos 
n9s 11.221 a 11.224, o Governo Fe
deral fez foi atribuir uma concessão 
de lavra ao Estado de Mato Grosso 
que aí aparece exatamente na mes~ 
ma posição em que apareceria qual
quer cidadão ou empresa privada a 
quem fosse feita tal concessão. Nes
te sentido podem invocar-se as opi
niões de Seabra Fagundes Luciano 
Pereira da Silva e Elia Bedran (to
d~s cito por este, ob. cit., voI. l, 
pago 387). 

Do teor daqueles decretos (todos 
iguais, embora reportando-se a áreas 
d.ifer~ntes) se vê facilmente que as
SIm e: a autorização foi outorgada 
nas condições do Código de Minas 
(art. 19 ); a concessionária assumiu 
a obrigação de pagar 1,5% do valor 
da produção, nos termos do art. 31 
do mesmo Código (art. 29 ); a con
cessão pOdia ser declarada nula ou 
caduca se a concessionária não cum
prisse. os seus deveres (art. 39); as 
propnedades vizinhas ficavam su
jeitas às servidões dos arts. 39 e 
40 (art. 49); a concessionária seria 
fiscalizada pelo DFPM (antecessor 
do DNPM) e ser-lhe-iam reconheci
das as isenções fiscais e demais fa
vores do art. 71 (art. 59); o de
creto de concessão seria transcrito 
no livro próprio daquele serviço 
(art. 69 ). 

Por conseguinte, sobre as jazidas 
e minas existentes no seu territó
rio (e do domínio da União), o Es
tado de Mato Grosso não tinha 
como não tem, qualquer poder PÚ~ 
blico, porque não houve delegação 
de competência por parte do Go
verno Federal; recebeu deste o di
reito de lavrar algumas dessas mi
nas, na mesma situação e condi
ções em que tal direito pOderia ser 
atribuído a qualquer entidade pri
vada. Por seu turno, o referido Es
tfl;do? não na qualidade de sujeito 
pubhco, mas como simples conces
sionário de tais minas, cedeu a ou
tro particular, a SOBRAMIL o di
r~ito de as explorar - contr~to que 
flCOU dependente da aprovação (aí 
sim, ato administrativo) da autori~ 
dade federal competente, o Minis
tério das Minas e Energia (ou o seu 
antecessor nessas funções o Minis-
tério da Agricultura) . ' 



Por isso, ainda que o contrato de 
1953 tivesse vício que o invalidasse 
(e não tinha), tal nulidade nunca 
poderia ser declarada por nenhuma 
das partes, que estão pede aequo, 
mas apenas pelo tribunal ou pelo 
Ministério das Minas e Energia, 
como autoridade administrativa com 
competência na matéria. O Estado 
de Mato Grosso é que não tinha 
poder para tal, como não poderia 
declarar a nulidade de outros atos 
ou contratos celebrados no domínio 
da gestão privada. 

O Decreto n9 2.044 acha-se por
tanto ferido na ilegalidade por 
incompetência" . 

Pedi informações inicialmente à au
toridade impetrada e, em seguida, ao 
Governador do Estado de Mato Grosso. 

A resposta do Sr. Ministro está às 
fls. 67/78. 

Em preliminar, sustenta que o pedido 
é repetição do Mandado de Segurança 
n9 643 ajuizado perante o Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso con
tra o SI'. Governador do Estado sobre 
a legalidade do Decreto n9 2.044174, 
causa que foi submetida ao Supremo 
Tribunal Federal através do Agravo de 
Instrumento n9 64.867 manifestado pela 
SOBRAMIL. 

Tal circunstância, assevera, se erige 
em preiudicialidade do presente Man
dado. donde se tornar cabível a sus
pensão do processo, de acordo com o 
art. 265, IV, a, do Código de Processo 
Civil. 

"Com efeito", assevera às fls. 70, 

"é de se ver que, estando sub ~udice 
a questão da legalidade do Decreto 
n9 2.044174, do Governo de Mato 
Grosso, de que igualmente se co
gita neste mandamus, somente com 
a decisão terminativa, que vier a 
ser prolatada no respectivo proces
so, é que caberá conseqüentemente 
aquilatar-se da legalidade ou não 
da averbação impugnada, pois que 
ao mencionado ato estadual esta 
diretamente se reporta. 

Dessarte, a decisão sobre o mérito 
da presente impetração claramente 
depende do julgamento do referido 
Mandado de Segurança n9 643, 
atualmente alçado à apreciação da 

189 

Excelsa Corte, mediante o Agravo 
de Instrumento n9 64.867: o men
cionado ato ministerial será legí
timo ou não na conformidade da 
decisão a ser proferida naquele pro
cesso, pondo termo à questão ali 
debatida, quanto à legalidade do 
Decreto n9 2.044/74, objeto da aver
bação ora atacada nesta ação. 

Via de conseqüência, é de mister 
a adoção, in casu, da medida pre
conizada no item ll, do inciso IV do 
art. 265 da Lei Processual Civil, 
com suspensão do processo, o que 
se confia venha a ser determinado 
por esse Egrégio Tribunal". 

No mérito, sustenta que a formali
dade da averbação no livro de Registro 
das Concessões de Lavra prevista no 
art. 55 do Código de Mineração, como 
conditio adsubstantiam, é imprescindí
vel ao aperfeiçoamento do negóciO, e se 
impõe, 

"precipuamente, ao fito de ensejar 
ao Poder Concedente exercer um 
controle direto sobre a eventual mu
tação da titularidade desses direitos 
- necessária para a identificação 
a respeito da pessoa a quem deverá 
exigir o Governo o cumprimento 
das obrigações legais atinentes à 
concessão e, bem assim, possibilitar
lhe, na oportunidade, a verificacão 
sobre o atendimento dos requisitos 
legais, por parte do cessionário (vd. 
§ 29, in fine, do art. 55 do C.M.), 
dada a sua qualidade de novo exe
cutor da lavra, tais como a com
provação da capacidade financeira 
para o empreendimento mineiro ob
jetivado e de ser detentor de au
torização governamental para fun
cionar como empresa de mineração. 
Ao apreciar o pedido de averbação 
formulado pelo interessado, é certo 
que à Administração cumprirá. ain
da, examinar da regularidade do 
ato àpresentado a registro, pois que 
não haverá de admitir como apto ao 
fim almejado aquele manifesta
mente defeituoso". 

Após ressaltar que o contrato firmado 
pela impetrante fora invalidado, desde 
a sua origem, dada a sua "impossibili
dade jurídica do objeto" e a "preteri
ção de requisito formal (inohservância 
de prévia concorrência pública), im
posto pelo Código de Contabilidade Pú-
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bUca, art. 765, além dEJ ter prazo de va
lidade superior a cinco anos (parágra
fo único do art. 767), sustenta que 
a legalidade do Decreto n9 2.044/74 e 
repele a ocorrência de abuso de poder 
pois que editado no regular exercício de 
atribuições da autoridade estadual. 

Daí, conclui, ser legal o ato ministe-
rial, 

"desde que o registro no mesmo au
torizado, concernente ao cancela
mento do contrato de arrendamento 
das concessões de lavra especifica
das. for validamente alicerçado em 
título hábil, consubstanciado no De
creto n9 2.044, de 11-6-74, do Go
verno do Estado de Mato Grosso". 

Chamei à lide o Estado de Mato Gros
so que trouxe as informações de fo
lhas 168/179. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica oficiou às fls. 85/90 e 181. 

Em seu parecer, alerta que o pedido 
visa a desconstituir o julgado do Tri
bunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso, proferido no Mandado de Se
gurança nQ 643 e que ora pende de 
Agravo de Instrumento n9 76.467, em 
curso perante o Supremo Tribunal Fe
deral que apreciará o pedido de segui
mento de Recurso Extraordinário, que 
foi negado. 

Tal fato, argúi, constitui prejudicial 
ao jUlgamento da causa (art. 265, IV, 
do CPC), quando não for causa da ex
tinção do processo (art. 267, V). 

Diz mais esse parecer. 
Que, no caso, há impossibilidade jurí

dica da Segurança, inclusive por não 
se vislumbrar nela interesse processual 
e objeto válido, vez que o 

"titular da concessão de lavra é o 
Estado de Mato Grosso. A mera 
averbação de alienação ou oneração 
é ato administrativo que não inter
fere com a concessão, na forma do 
art. 55 e §§ do Código de Mineração. 
E porque, pelo princípio de que 
"quem pode o mais pode o menos", 
se é legItimo à administração con
ceder, o ato de averbação é legal, 
dizendo respeito antes ao cedente, 
que mantém o vínculo com o poder 
concedente do que ao terceiro que 
contratou com o cessionário. Os 
efeitos jurídicos da transferência, 

ademais, só operam se o cessioná
rio se encontra ao amparo do § 29 
do art. 55 do mesmo Código, e aí 
já se entra em matéria de fato que 
extrapola ao âmbito do mandamus 
e da qual não se acha a prova pré
constituída nestes autos". 

A alegação de que não consta dos au
tos ter a impetrante peticionado na es
fera administrativa, quanto mais exau
rido todos os graus de recursos, entende 
que na forma do disposto no art. 59, 
I, da Lei n'? 1.533/51, o pedido de segu
rança é incabível. 

No mérito, recorda que nos fundamen
tos do pedido (abuso de poder e ilegali
dade), não é atacado o ato do Ministro 
impetrado. Quer a impetrante seja ile
gal esse ato porque a averbação ratifi
cou o comportamento da autoridade le
gal. 

A tal propósito adverte que tais ale-
gações 

"são como o pó que se dissolve com 
o vento e não precisam de rebate. 
Mas, resta-nos dizer simplesmente 
que a Justiça tem considerado vá
lido e legal o ato do Governo do 
Estado de Mato Grosso '" 

Como poderia o Ministério re
cusá-lo?" . 

Quanto ao fundamento da ilegalidade, 
diz a Subprocuradoria-Geral às fls. 89: 

"Também aqui se ataca a "ilega
lidade" do decreto estadual e não 
do ato ministerial. E com referên
cia à legalidade do Decreto n'? 2.044 
da Justiça também já se pronun
ciou com o venerando acórdão do 
Tribunal de Justiça do Estado". 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
A impetrante sustenta que o seu direito 
à exploração de depósitos minerais até 
o termo do prazo contratual, foi lesado, 
1) pelo Governo do Estado de Mato 
Grosso que o declarou nulo e; 2) pelo 
Sr. Ministro das Minas e Energia que 
determinou a averbação do seu cance
lamento no registro próprio. 

Contra a declaração de nulidade des
se contrato contida no Decreto Estadual 



~ 191 ~ 

nQ 2.044, de 11-6-74, a ora impetrante 
pediu Segurança perante o Tribunal 
de Justiça daquele Estado, que tomou o 
n'? 643, e que foi denegado, por maioria 
de votos. 

O acórdão (fls. 158/159), na parte de 
merecimento, tem a ementa seguinte: 

"Para que o ato administrativo 
seja válido torna-se necessário que 
se cumpram os requisitos de for
ma. A observância de forma é re
gra geral em direito administrativo. 

Arrendamento não pode ser o 
meio de que se vale o Estado para 
transferir autorização recebida do 
Governo Federal para lavrar jazidas 
minerais. 

Ninguém. nenhuma autoridade, 
pode. legitimamente, praticar ato 
contrário ao direito cOl1stitucional 
vigente. Se a constituição exigiu o 
regime de concessão e autorizacão 
do direito de pesrmisa e lavra. impe
de a prMi~ft de ato de autoridade a 
ela contrário. 

Pode a própria Administração Pú
blka revo'mr. por motivo de conve
nipn.~ia ou quando comprovar. pos
teriormente. o erro. a fraude ou 
Qu~lrtuer vício que justifique a in
validacão do ato. 

Inexiste nrazo para a Adminis
tm~ão Púhlica anular os seus atos 
administrativos editados contra a 
lei. 

A anulacão ex officio produz efei
to retroativo, ou seja, elimina a efi
cácia do ato desde o inicio, ex tuno, 
e não encontra obstáculos em di
reitos adquiridOS ou situações con
solidadas. uma vez que de ato ile
gítimo não poderiam advir direitos 
inamovíveis" . 

Internosto recurso extraordinário à 
lnvocMão de Que o julgado violara o 
art. 55 e seu § 2'?, do Decreto-lei n'? 227, 
de 28-2-67 e o art. 59 e seu § 2Q do 
Decreto n'? 62.934, de 2-7-68. seu segui
mento foi denegado pelo despacho de 
fls. 161/163. 

Há Agravo de Instrumento contra tal 
despacho Que no Supremo tomou o 
n'? 64.867, distribuído ao Ministro Leitão 
de Abreu. 

No momento, impera o decidido pelO 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso, que 

repeliu a tese defendida pela impetran
te, no sentido de que o ato do Governa
dor está eivado dos vicias de ilegalidade 
e abuso de poder, argumento agora re
petido na petição inicial. 

Legitimo, assim, se oferece o ato im
pugnadO. 

A impetrante. através desta nova im
petração, em última análise pretende 
que este Tribunal reexamine e rescinda 
o julgado do Tribnnal de Justica de 
Mato Grosso. prejudicando. inclusive. o 
recurso aue manifestou ao Supremo Tri
bunal Federal. 

Há a examinar. assim, só e tão-só, o 
ato do Sr. Ministro das Minas que de
terminou o cancelamento da averbacão 
do contrato no :R.egistro previsto no Có
digo de Mineração. 

Segundo a impetrante. tal ato cance
latório é nulo poraue eivado de ilega
lidade e de abuso de poder, mesmos ví
cios por ela encontrados no AJO do Go
verno do Estado de Mato Grosso. 

Quer ela Que ao imnetrado cabia de
clarar ane aauele Governo ao decrehr 
a invallnade de ato seu, ontra coisa não 
fez senão fazer cess::l.r unilateralmente 
o contrato que anteriormente subscre
vera. 

Assevera aue o Ministro impetrado 
tinha o dever de esclarecer o Estado 
de Mato Grosso da ilel!'::IJidade do De
creto nQ 2.044 e da validade desse con
trato. 

Não o tendo feito, sustenta. tornou
se conivente com a Ueg~.Hdade do ato 
administrativo aue contém abuso de 
poder por parte daquele que o praticou. 

Ao decidir o Mand::ldo de Seguranca 
nQ 643, entendeu o Trihunal rle Mato 
Grosso que o Governo nesse Estado ao 
firm~r o contrato de 1953 com a "SO
BRAMTL", em verdade não contratou 
arrendamento, mas uraticou ato de 
concessão e autorizacão do direito de 
pesquisa e lavra Que' era a ele vedado 
por contrário à Constituição. 

Leio o acórdão de fls. 159, na parte 
que cuida do detalhe: 

"Para que o ato administrativo seja 
válido torna-se necessário Que se 
cumpram os reauisitos de forma. A 
observância de forma é regra geral 
em direito administrativo. 
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Arrendamento não pode ser o 
meio de que se vale o Estado para 
transferir autorização recebida do 
Governo Federal para lavrar jazi
das minerais. 

Ninguém, nenhuma autoridade, 
pode legitimamente praticar ato 
contrário ao direito constitucional 
vigente. Se a Constituição exigiu o 
regime de concessão e autorização 
do direito de pesquisa e lavra, im
pede a prática de ato de autoridade 
a ela contrário". 

No que toca à averbação do ato do 
Governo de Mato Grosso, o acórdão em 
citação ao repelir a presença da União 
como litisconsorte, a ela se referiu para 
destacar que a 

"averbação poderá ser modificada 
tantas vezes for efetuada outra con
cessão ou autorização, basta que 
seja requerida ao respectivo Depar
tamento. Sua declaratividade e do
cumentatividade em nada se altera 
com esta decisão" (fls. 161). 

Sobre o mesmo tema, o Relator, Des. 
Domingos Sávio Brandão Lima, em seu 
voto (fls. 127), assim se pronunciou: 

"o pedido de averbação e o seu de
ferimento, em todo e qualquer caso, 
previsto e admitido pelo art. 33 
(do Código de Minas), constitui 
exercício de direito formativo, ge
rador, modificativo ou extintivo. 
Antessupõe, imediatamente, fato ju
rídico e, mediatamente, fato previs
to, abstratamente, em regra jurí
dica, não lhe imprimindo a carac
terização de ato complexo, como 
pretende a impetrante e, nada mais 
representa, senão um sucedâneo da 
averbação no Registro Geral de Imó
veis, para saber-se quem é o pos
suidor da concessão ou autoriza
ção". 

o Tribunal competente julgou legí
timo e legal o ato do Governo de Mato 
Grosso que declarou nulo o chamado 
contrato de arrendamento que firmara 
com a impetrante. 

A matéria poderá vir a ser julgada 
pelo Supremo Tribunal Federal se for 
provido o agravo de instrumento inter
posto pela mesma impetrante contra o 
despacho indeferi tório do seguimento 

do Recurso Extraordinário que mani
festara. 

Se o exame da legalidade desse ato 
foi procedido pelo Poder Judiciário, como 
pretender atacar o despacho do Sr. Mi
nistro das Minas que determinou o can
celamento da averbação do mencionado 
contrato sob o fundamento de que a 
ele competia esclarecer o Governo de 
Mato Grosso da validade desse acordo? 

A tese defendida pela impetrante, 
como bem se vê, constitui autêntica 
inversão de valores, e procura inverter 
o poder de controle dos atos adminis
trativos, que seria feito não mais pelo 
Poder Judiciário. Os julgados do Judi
ciário, no sentir da impetrante, estes, 
sim, passariam a ser apreciados pela 
Administração Pública. 

Isto é absurdo. 
O Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso denegou Segurança em que 
a impetrante atacava o Decreto núme
ro 2.044/74 sob o fundamento de que 
o mesmo era ilegal e produto de abuso 
de poder. 

A eficácia desse julgado é indiscutí
vel. 

O Sr. Ministro das Minas, face a ele, 
autorizou o cancelamento da averbacão 
feita na repartição competente, no que 
andou acertadamente,' mesmo porque 
não possui ele o direito e nem competên
cia para se rebelar contra uma decisão 
jUdicial. 

A averbação, como acima assinalado, 
poderá ser alterada tantas quantas fo
rem as concessões ou autorizações con
cedidas ou canceladas. 

Na hipótese dos autos, com muito mais 
razão, eis que o cancelamento da aver
bação do contrato da impetrante se 
fez face ao Decreto n9 2.044/74 que o 
Poder Judiciário teve como legítimo. 

Desacolhendo, como ora desacolho, a 
preliminar suscitada pela Subprocura
doria-Geral da República, denego a Se
gurança. 

VOTO - PRELIMINAR 
(VENCIDO) 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães: 
Sr. Presidente, estou, de um modo geral, 
de acordo com as considerações feitas 
pelo eminente Ministro Relator. 
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Todavia, a mim me parece que a fun
damentação desenvolvida por S. Ex!). 
conduz ao acolhimento da preliminar 
da Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, com a suspensão do processo. 

O que se discute no momento, o que 
se impugna, é um ato do Ministro de 
Estado, determinante do cancelamento 
de um registro, em virtude de outro 
ato, do Governo do Estado de Mato 
Grosso que anulou um contrato. Esta 
anUlação de contrato, por sua vez, foi 
objeto de outro Mandado de Seguran
ça, no Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso, e agora, vai ao Supremo Tribu
nal Federal, em Recurso Extraordiná
rio. 

É a meu ver, exatamente a hipótflse 
do ~rt. 265, n9 IV, letra a, do Código 
de Processo Civil, pois a decisão do 
presente writ depende do julgamento de 
outro processo, que já está pendente. 

Diante da particularidade de se tra
tar igualmente de Mandado de Segu
rança poiS se este outro processo ti
vesse 'o rito de ação ordinária, eu não 
acolheria a suspensão, cabe, a meu ver, 
a invocacão ao citado preceito do Có
digo de Processo Civil, e a suspensão é 
a única forma de se evitar venha o Tri
bunal a examinar, ainda incidetal
mente a validade do ato do Governa
dor d~ Estado de Mato Grosso. 

Assim, com a devi~a vênia do ilustre 
Relator, embora esteJa de acordo com 
as premissas do seu voto, acolho a pre
liminar da Subprocuradoria-Geral da 
Repúblicr.. 

VOTO 

o Sr. Min. Paulo Távora: O Código 
de Processo prevê, no art. 265, item IV, 
a suspensão do processo quando a sen
tença de mérito depender do julgamento 
de outra causa. Cumpre, assim, exa
minar em primeiro lugar se vai chegar 
à quest§.o de fundo da segurança para 
concluir então pelo sobrestamento ou 
não do mandamus. 

O Sr. Ministro Relator de nega a ordem 
sem, a meu ver, penetrar no âmago 
da impetração. Ficou no entendimento 
que a decisão do Tribunal de Mato Gros
so, ao dar pela nulidade do contrato, 
repercutiu no registro federal. O Sr. 
Ministro das Minas, no papel de auto
ridade cartorial, não podia furtar-se de 

averbar a declaração de nulidade, can
celando a averbação anterior do con
trato que pressupunha sua validade. 
Enfim, limitou-se a reconhecer o efeito 
da sentença judiciária. 

Rejeito a preliminar de suspensão do 
mandado de segurança. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro: Sr. Pre
sidente, acompanho o voto do eminente 
Ministro Relator, quanto às prelimina
res, por entender que o recurso extra
ordinário não tem efeito suspensivo. Na 
presidência do Tribunal, proferi extenso 
voto nesse sentido. 

VOTO 

O Sr. Min. Decio Miranda: Relativa
mente à preliminar de suspensão do 
processo (CPC, art. 265, IV), não a aco
lho, porque, se o Egrégio Supremo Tri
bunal Federal vier a conceder o man
dado de seguranca contra o ato esta
dual que obteve' execução do Ministé
rio das Minas e Energia, os dois atos 
administrativos, o originário e o refle
xo, ficarão iuso facto invalidados, em 
execução autônoma, que independerá de 
efeitos a serem procurados no mandado 
de segurança que ora estamos apre
ciando. 

Em última análise, e para simplificar 
a visão que me ficou da controvérsia, 
a imnetrante como que deseja que o 
Ministro das Minas e Energia dê pro
vimento ao recurso extraordinário que 
ela opôs à decisão do Tribunal de Jus
tiça, que concluira pela nulidade do 
contrato de cessão de exploração. 

Acertada ou porventura errônea essa 
decisão da Justiça estadual, ela se tor
nou exeqüível, porque o recurso extra
ordinário, contra ela interposto, afinal 
mandado subir por provimento de agra
vo, não tem efeito suspensivo. 

Exeqüível a decisão, a ela poude dar 
execução, legitimamente, o Ministério 
das Minas e Energia, determinando o 
cancelamento do registro do contrato 
de cessão de exploração, que o acórdão 
matogrossense considerara nulo. 

Isto posto, não merece deferimento 
o mandado de segurança, deferimento 
que importaria em, indiretamente, ne
gar efeitos à decisão exeqüível do Tri
bunal Estadual. 
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VOTO (PRELIMINAR) 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: 8r. 
Presidente. Também rejeito a prelimi
nar, porque compreendo que, havendo 
o mandado de segurança sido impetrado 
contra ato do Sr. Governador de Estado 
e ato do Sr. Ministro das Minas e Ener
gia, no que concerne à decisão admi
nistrativa tomada no âmbito federal, 
ela é suscetível de conhecimento pelo 
Tribunal. A decisão ministerial é ob
jeto de conhecimento pela Corte, que 
pode, desde logo, na via escolhida pela 
impetrante, manifestar-se a propósito 
da mesma. 

Também, como o Sr. Ministro Decio 
Miranda, compreendo que a decisão do 
Supremo Tribunal Federal no recurso 
extraordinário terá sempre reflexo 
quanto ao ato administrativo ministe
rial atacado. 

Isso não significa, em face da sub
missão da matéria, a esta altura, ao co
nhecimento do Supremo Tribunal, em 
face da determinacão do processamento 
do recurso extraordinário - provido que 
foi o agravo de instrumento - que este 
Tribunal não deva. desde 10f?;0, conhe
cer do ato ministerial. Penso que pode 
fazê-lo. 

VOTO - MÉRITO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Amarílio Benlamin: Ven
cido na nreliminar, sou forcado a lhe 
dar um desdohr~mento natural, relati
vamente ao mérito. 

O 81'. Mini~tro de Estado, nas infor
macões. reconheceu one o presente man
dano de seQ'l1ra.nca, de alqnm mario. de
pendia do recurso ~ue. sohre a validade 
do contrato. e~bvn submetido a.o Sunre
mo Trihunal Federal: e. em conseqüÂn
cia r1i~so. tomou a iniciativa de pedir 
ao Tribunnl o :::obrestamento do exame 
do presente fei to . 

A Subprocnradoria da Renúhlica ho
moloQ'ou e~se rermerhnento. aderindo ex
pressamente à sua finalidade, como ou
vimos da sl1stentacão do eminente Dl'. 
5Q Procurador-Geral da República. 

É certo aue, no mnndado de segu
ranca, a impetrante discute o ato que 
foi anulaClo pelo Governo de Mato Gros
so. h9vendo até o Sr. Ministro Relator 
tomado informações do ilustre dirigente 
daquela unidade da Federação. 

Entretanto, achO que seja possível 
examinar-se o pedido sem se chegar à 
apreciação da validade ou não do de
creto ou despacho do Governo Estadual, 
que anulou o primitivo contrato. Basta 
que o Tribunal deixe esse assunto onde 
ele se encontra, na alta jurisdição do 
Supremo Tribunal Federal, cuja deci
são, a favor ou contra, produzirá as 
suas naturais conseqüências. 

A meu ver, o Tribunal poderá limi
tar-se, através da presente impetração, 
ao exame do cancelamento da averba
cão, determinada pelo Sr. Ministro de 
Estado, uma vez que, no Direito Mine
ral Brasileiro, essa averbacão integra a 
perfeição da pesquisa ou da concessão. 

Entendo, data venia, que estabelecido 
o litígio e estando a Questão sub iudice, 
o Sr. Ministro de Estado não deveria 
ter determinado o cancelamento da 
averbacão primitiva; melhor deciClindo, 
sustaria a consirleracão do assunto. até 
(me estivesse solucionado pelo pretório 
Excelso. E tanto i~so é certo - e esse 
é o verdadeiro enfoque da m9.t,srin -
que o Sr. Minist.ro das Minas e Energia 
tomou a inicintiva de pronor a e<;ta Cor
te o sobrest.nmento do mandaclo Cle se
guranca até aue o Sunl'f~mo Trihl1nnl 
Ferleral anreciasse a matéria princinal. 

Nesses termos, o meu voto é no seno 
tido de conceder, em parte, a ser>:l1rança, 
para suspenrler, si et in 1Y1llHlhlm. o 
despacho do Sr. Ministro de Esb.no, pelo 
emal cassou a averha~ão ou rer>:istro, no 
Denartamento das Minas e EnerR'la. do 
contrato que se encontra sub judice. 

VOTO (MÉRITO) 

o ~r. Min. Márcio Riheiro: Sr. Pre
sinente, com esse pressllnosto ne OHe 
nfÍ,o se trata de execucH.o urovisríria, 
deixo Cle concordar com o Ministro Ama
rílio Benjamin, para, tamMm quanto 
ao ~érito, acompanhar o Relator. 

VOTO (MÉRITO) 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: Sr. 
Presidente. Estou de inteiro acordo com 
as ponderações do ilustre Ministro Decio 
Miranda e com as do eminente Ministro 
Márcio Ribeiro, no sentido de não aco
lher também as conclusões do voto do 
Sr. Ministro Amarílio Benjamin. Com
preendo que o deferimento, mesmo em 
parte, teria como conseqüência imedia
ta conferir efeito suspensivo ao recurso 
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extraordinário, interposto da decisão 
indeferitória no mandado de segurança, 
pela ora impetrante. 

Assim sendo, acompanho o ilustre Mi
nistro Relator, negando o mandado de 
segurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS nc;> 76.467 - DF. ReI.: Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Reqte.: Sociedade Bra
sileira de Mineração Ltda. - SO
BRAMIL. Reqdo.: Exmo. Sr. Minis
tro de Estado das Minas e Energia. 

Decisão: Inicialmente, vencidos os 
Srs. Mins. Jorge Lafayette Guimarães, 
otto Rocha, Amarílio Benjamin e Pe
çanha Martins, o Tribunal não conheceu 
das questões preliminares. No mérito, 
contra o voto do Sr. Min. Amarílio 

Benjamin, que o acolhia, em parte, de
negou-se o pedido de segurança. Usa
ram da palavra pela requerente e pela 
União Federal, respectivamente, os Srs. 
Drs. Cláudio Lacombe e Gildo Corrêa 
Ferraz, Subprocurador-Geral da Repú
blica. Não tomaram parte no julga
mento os Srs. Mins. Armando Rollem
berg e Aldir Passarinho (em 8-4-76 -
T. Pleno). 

Na preliminar, os Srs. Mins. Paulo 
Távora, Oscar Corrêa Pina, Márcio Ri
beiro, Decio Miranda e Néri da Silveira 
votaram com o Sr. Ministro Relator; c, 
no mérito, os Srs. Mins. Jorge La
fayette Guimarães, Paulo Távora, Os
car Corrêa Pina, otto Rocha, Márcio 
Ribeiro, Peçanha Martins, Decio Miran
da e Néri da Silveira votaram com o 
Sr. Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Moacir Catunda. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 76.492 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Peçanha Martins 
Remetente - JuIz Federal da 81). Vara, ex officio 
Apelante - União Federal 
Apelado - Cyanamid Química do Brasil Ltda. 

EMENTA 

Sendo a mercadoria chegada no Brasil a mesma 
constante da guia, claro que não ocorreu fraude 
(inexistência de motivo para aplicação (la multa. 
do art. 60 da Lei 3.244). Recurso unanimemente 
denegado. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na forma 
do relatório e notas taquigráficas retro, 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 17 de setembro de 1975. 
Peçanha Martins, Presidente e Relator.. 

RELATóRIO 

o SI' . Min. Peçanha Martins (Re
lator): A sentença recorrida assim expõe 
sobre o caso destes autos: 

"Cyanamid Quimica do Brasil 
Ltda., sediada no Rio de Janeiro, 

e com filial nesta Capital, impetra 
a presente segurança contra o Sr. 
Delegado da Receita Federal em 
Santos, alegando o seguinte: 

Que importou mercadorias, ampa
radas por guia de importação, cujo 
prazo de validade de embarque seria 
até 16-4-1974 (fls. 28); que, entre
tanto, por ato do exportador, a m~r
cadoria só foi embarcada a 7-5-1974 
(fls. 29), expirado aquele prazo; 
que, nestas condições, o impetrado, 
considerando inexistente a guia, 
pretendeu aplicar à impetrante a 
multa do art. 60 da Lei n9 3.244, 
de 14-8-1957. com a redação que 
lhe deu o art. 169 do Decreto-lei 
37/66, incabível ao caso, no seu 
entender, já que a penalidade só é 
aplicável quando houvesse inexis-
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tência de guia ou requisito de con
trole cambial em que haja depósito 
de sobretaxas; que, desse fato, teve 
origem o procedimento fiscal número 
57.757/74; que, com a lavratura do 
"termo de responsabilidade", obteve 
a liberação da mercadoria (fls. 30), 
mediante fiança bancária, e apre
sentou defesa na esfera administra
tiva, cuja decisão foi condenatória 
(fls. 31); que, diante do exposto, 
teme a impetrante que o impetrado 
a declare "devedora remissa", para 
compeli-la, ao arrepio do art. 153, 
§§ 49 e 23 da Constituição Federal, 
ao pagamento de tributos em dé
bito; que, assim sendo declarada, 
serão aplicadas sanções administra
tivas impeditivas do livre exercício 
de seu comércio. Cita em seu abono 
acórdão do E. Tribunal Federal de 
Recursos. 

O pedido foi mandado processar, 
sendo concedida a liminar (fls. 44). 

Informando, o impetradO (fls. 47) 
alegou que sua atitude é perfeita
mente justa e válida, pois se fun
damenta em dispOSitivos legais que 
se acham em vigor; que, quanto 
à declaração da "devedora re
missa", é medida imposta por lei, 
prevista no art. 16 do Decreto-lei 
37/66 que só se efetivará caso a 
impetrante deixe de saldar sua di
vida para com a União; que a decla
ração de devedor remisso e suas 
conseqüências decorrem de determi
nação legal, da qual o impetrado 
não pode se furtar; que, além de 
ter sido a imposiçáo do mencionado 
artigo reiterada pelo art. 79 da Lei 
5.421/68, a declaração de devedor 
remisso constitui-se em medida pre
paratória para a cobrança executiva 
da dívida, nos termos do Decreto-lei 
147/67. 

A Procuradoria da República, às 
fls. 56, opinou pela denegação da 
segurança." 

O ilustre Juiz, Dl'. Paulo Pimentel 
Portugal, concedeu a segurança, man
tendo assim a liminar. 

A União apelou e a impetrante ofere
ceu contra-razões. 

Neste Tribunal a douta Subprocura
doria-Geral da República ofereceu pare-

cer acentuando que, com referência à 
declaração de devedora remissa, "a 
Súmula do Supremo já pacificou a ques
tão" . Relativamente, porém, à multa 
pelo embarque da mercadoria fora do 
prazo, não pode prosperar o mandamus. 

E o relatório. 

VOTO 

o SI' . Min. Peçanha Martins (Re
lator): Ocorreu o ato impugnado, está 
dito nas informações da autoridade im
petrada, porque a impetrante efetuou 
importaçáo ao desabrigo da respectiva 
guia, porquanto o prazo de validade de 
embarque já se achava vencido. 

Com efeito. Da guia de importação 
consta o dia 16 de abril de 1974 como 
prazo de validez para o embarque 
(doc. 28), que se efetuou, entretanto, 
em data posterior, isto é, em 22 de maio 
seguinte (fls. 29). Nesta data, porém, 
o navio Santos, o transportador, partiu 
com a carga recebida no Porto de Sa
vannah, inclusive os 320 tambores da 
impetrante, todos entregues no terminal 
marítimo, para carregamento, entre os 
dias 10, 11, 12 e 15 de abril de 1974, 
anteriormente. portanto, à expiração do 
prazo de validez para embarque, como 
positivam os documentos de fls. 9 b, 
10 b, e 11 b, estes dois últimos emanados, 
respectivamente, pela Administração 
Portuária da Georgia e dos agentes 
expedidores do porto de origem. Mas, 
mesmo que isto não tivesse ocorrido, 
não seria o caso de aplicação da multa 
impugnada. E que sendo a mercadoria 
chegada ao Brasil, a mesma constante 
da guia, claro que não ocorreu fraude, 
nem superfaturamento, únicas hipóteses 
em que teria cabimento a pesada pena 
pecuária. 

Por estes motivos, nego provimento 
ao recurso para confirmar a sentença, 
inclusive relativamente à possibilidade 
de declarar-se a impetrante devedora 
remissa. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em MS. n9 76.492 - SP. 
ReI. : SI' . Min. Peçanha Martins. 
Remte.: Juiz Federal da 8f,t Vara, ex 
officio. Apte.: União Federal. Apdo.: 
Cyanamid Química do Brasil Ltda. 



~ 197 

Decisão: A unanimidade, negou-se 
provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator (em 17-9-75 
- 1~ Turma). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Gui
marães e Oscar Corrêa Pina votaram 
com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Peçanha 
Martins. 

APELAÇÃO EM l'IIANIJADO DE SEGURANÇA N9 76.516 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
Apelante - Valdir Vicente de Barros 
Apelado - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias IVIeta

lúrgicas e de Material Elétrico do Estado da Gua
nabara 

EMENTA 

Mandado de segumnça. 
Ato de autoridade: Junta Governativa nomeada 

para didgir Sindicato, pelo Poder Executivo. 
Embora seja o Sindicato pessoa jUl'ídica de 

direito privado e os atos de sua direção, em prin
cípio, não devam ser considerados como atos de 
autoridade, no caso, não se tr!lta apenas de ato 
de interesse interno do Sindicato, mas sim de pro
clamação dos eleitos para a sua Diretoria; matéria 
esta que se encontra sob controle do Ministério 
do Trabalho, na conformidade do disposto nos arts. 
29 e 4<.' da Portaria Ministerial de 11 de marco 
de 1966, publicada no D. O. de 25 de março de 1966. 
Além disso, a omissão do nome do postulante entre 
os eleitos - que é o ato impugnado - teria ocor
rido em decorrência de impugnação da Delegacia 
Regional do Trabalho. O ato da Junta Governativa, 
em tais circunstâncias, há de ser considerado como 
ato de autol"idade, no exercício de função delegada 
federal e passível de ser submetido ao controle da 
Justiça Federal pela via do mandado de segurança. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

da Junta Governativa do Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Metalúr
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico 
do Estado da Guanabara que omitiu o 
seu nome no edital de proclamação dos 
eleitos para a Diretoria efetiva do refe
rido Sindicato, com a que lhe negou, 
conseqüentemente, a posse no cargo para 
o qual foi escolhido. Visa a segurança 
a inclusão do nome do impetrante entre 
os eleitos para a diretoria do referido 
órgão de classe, com conseqüente ga
rantia de sua posse. 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos dar provimento à 
apelação, unanimemente, na forma do 
relatório e notas taquigráficas prece
dentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Brasília, 13 de outubro de 1975. -
Armando Rollemberg, Presidente; Aldir 
ex .. Passarinho, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Aldir G. Passarinho (Re
lator): Valdir Vicente de Barros, quali
ficado na inicial, impetra mandado de 
segurança contra ato do Sr. Presidente 

Alega o postulante que realizadas as 
eleições sindicais, vieram a ser eleitos, 
por maioria absoluta, os componentes 
da "Chapa Azul", da qual participava 
o impetrante, mas o Edital com a pro
clamação do resultado foi publicado com 
a omissão do seu nome, com ú fim de 
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impedir-lhe a posse. De acordo com a 
alínea b, do art. 13 da Portaria Minis
terial n9 40, de 21 de janeiro de 1965, 
que regulou o pleito eleitoral nas enti
dades sindicais, o Sr. Presidente da 
Junta Governativa do Sindicato aludido 
viu-se na contingência de convocar 
eleições para a escolha de novos diri
gentes. Após a proclamação da vitória 
da "Chapa Azul", nenhum recurso foi 
apresentado contra qualquer dos eleitos. 
Apesar disso, como assinalado, houve a 
omissão do nome do impetrante de entre 
os eleitos, no edital divulgado pela im
prensa, datado de 14 de fevereiro deste 
ano (1975) e assinado pelo Sr. Presi
dente da Junta Governativa do Sindi
cato, só vindo ele a tomar ciência pelos 
jornais dias depois, da pretensa impug
nação que lhe teria sido feita pelo Sr. 
Delegado Regional do Trabalho, o que 
considera, porém, como insubsistente, 
de vez que não responde a qualquer 
processo, seja nas Varas comuns, seja 
nas Auditorias ou na Justiça Federal, 
e nenhuma impugnação. nos prazos e 
condições legais, foi formulado. 

O writ foi requerido perante a Ter
ceira Vara da Fazenda Estadual. O 
seu nobre Juiz, porém, declarou-se 
incompetente para processar e julgar o 
mandamus à invocação do art. 67 do 
Código de Organização Judiciária do 
Estado. Foram, então, os autos distri
buídos à 9[). Vara Cível daquela mesma 
unidade da Federação, mas o seu res
pectivo titular determinou a remessa 
dos mesmos à Justiça Federal. O MM. 
Juiz da Terceira Vara Federal, a quem 
coube o processo, exarou o seguinte 
despacho decisório: 

"Seria de suscitar conflito nega
tivo de competência, de vez que a 
pessoa contra cujo ato se impetra 
a segurança não exerce parcela de 
autoridade federal, mas verifico, de 
logo, que não é caso de mandado 
de segurança, por isso que a indi
cada autoridade coatora não tem 
legitimidade passiva para a ação 
constitucional, eis que Sindicatos são 
entes privados. E a Junta Gover
nativa, ainda que nomeada pelo 
Poder Executivo. em razão de inter
venção, exerce, no desempenho de 
sua missão, as atividades que exer
ceria a Diretoria do Sindicato, de 
caráter eminentemente privado. Não 
é autoridade e os seus atos não 
ensej am mandado de segurança. A 
intervenção federal nãq desnatura 

o Sindicato como pessoa jurídica 
de direito privado. Assim, indefiro, 
nos termos do art. 89 da Lei 
n9 1.533/51, a inicial, por não ser 
caso de mandado de segurança." 

Inconformado, apelou o impetrante 
sustentando que, no caso, houve ato de 
autoridade no exercício de competência 
delegada, federal pelo que competente 
é o Juizo Federal. 

Subindo os autos, aqui pronunciou-se 
a douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública no sentido da competência do 
Juízo prolator da decisão apelada, 
assinalando para fundamentar seu pa
recer: 

"O ato impugnado foi praticado 
pelo Presidente da Junta Governa
tiva de sindicato sob intervenção 
do Governo Federal. 

"Sendo a Junta Governativa dele
gada do Poder Público, a este se 
equipara e contra ato seu é cabível, 
em tese, o mandado de segurança." 

É o relatório. 

VOTO 

o 81'. Min. Aldir G. Passarinho (Re
lator); O ato impugnado por via do 
presente wl'it, praticado, segundo alega 
a inicial, pelo Sr. Presidente da Junta 
Governativa do Sindicato se configura, 
nitidamente, como ato praticado em 
exercício de função delegada. 

Trata-se de ato relativo a eleições 
sindicais realizadas em sindicato que se 
encontrava sob administração de Junta 
Governativa, tendo, inclusive, segundo 
a inicial - com base, aliás, em noti
ciário da imprensa - a omissão do 
nome do postudante decorrido de im
pugnação da Delegacia Regional do 
Trabalho ao seu nome. 

Não se trata de ato apenas de inte
resse da administração interna do Sin
dicato, mas sim de proclamação de 
eleitos para a Diretoria do órgão repre
sentativo da categoria profissional, 
matéria esta que se encontra sob o con
trole do Ministério do Trabalho. tanto 
que, na conformidade do diRposto em 
Portaria Ministerial de 11 de março de 
1966, publicada no D. O. de 25 de março 
de 1966, conforme seu art. 29, 

"As chapas concorrentes aos plei
tos sindicais deverão ser apresen-
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tadas ao Ministério do Trabalho e 
Previdência Social no mínimo 30 
(trinta) dias antes das eleições". 

E estabelece o art. 49 da mesma 
portaria: 

"Até 5 (cinco) dias antes do pleito, 
à vista do disposto no art. 530, 
letra c, da CLT. o Ministério do 
Trabalho e Previdência Social libe
rará os nomes que poderão concorrer 
ao pleito". 

Mais não seria preciso dizer-se para 
que se conclua que o ato impugnado 
(pelo menos à vista da atual confi
guração que resulta dos autos, pois é 
certo que não chegaram a ser pedidas 
informações da autoridade apontada 
como coatora) é ato de autoridade, no 
exercício de função delegada federal e, 
assim, passível de exame pela via do 
mandado de segurança, sendo compe
tente o Juízo Federal. Assim, pelo que 
tudo indica, possui realmente a autori-

dade apontada como coatora legitimi
dade paSSiva ad causam. 

Pelo exposto, dou provimento à ape
lação. tão-somente para que o MM. Juiz 
da Terceira Vara Federal do Estado 
do Rio de Janeiro dê andamento ao 
writ. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

AMS n9 76.516 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Aldir Guimarães Passarinho. Apte. : 
Valdir Vicente de Barros. Apdos.: Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas e de Material Elétrico do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se pro
vimento à apelação, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator (em 13-10-75 
- 3~ Turma). 

Os Srs. Mins. otto Rocha e Armando 
Rollemberg votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 76.667 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando ROllemberg 
Remetente - Juiz Federal da 7~ Vara, ex officio 
Apelada - União Federal 
Apelado - Ferriplax - Instrumentos de Corte e Medição S.A. 

EMENTA 

IPI. A não aplicação da multa do art. 156 do 
Decreto 61.514/67, porque expontaneamente de
nunciado o não recolhimento do tributo no momento 
próprio, somente ocorre se a denúncia for acom
panhada do respectivo pagamento. Recurso providO 
para restringir a segurança concedida pela sentença 
de pl'imeiro grau à aplicação de penalidade relativa 
a l'eincidência afinal não verificada. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 17 de maio de 1976. - Ar
mando ROllemberg, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): Ferriplax, Instrumentos de Corte 
e Medição S. A., impetrou mandado de 
segurança contra o Delegado da Receita 
Federal em São Paulo, alegandO que em 
5 de abril de 1973 se dirigira à autori
dade impetrada em petição na qual. ao 
tempo em que confessava débito de IPI 
do período de março de 1972 a 1 Q de 
abril de 1973, requereu o pagamento 
parceladO do mesmo débito, e. antes 
que tal pedido fosse decidido, fora au-
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t.uada e multada pela fiscalização, com 
base no art. 156. incisos I e II, do 
Decreto 61.514/67, quando a hipótese 
seria de aplicação, no máximo, da multa 
de 20% prevista no art. 157 do mesmo 
diploma legal. 

Além disso, acrescentou, após indefe
rido o pedido de parcelamento, assistia
lhe direito a prazo para recolhimento 
do tributo com 'Os acréscimos legais, 
recolhimento que pretendera fazer- sen
do, contudo, obstada pelas dificuldades 
criadas pela administração. 

Invocou em apoio da afirmaçã'O de 
ilegalidade do procedimento da autori
dade fiscal pareceres da procuradoria
Geral da Fazenda Nacional e do 
Ministério Público Federal, dos quais 
transcreveu trechos, e decisão do Dl'. 
Caio Plinio Barreto em caso semelhante. 

Poucos dias depois impetrou novo 
mandado de segurança por fatos que 
assim narrou: 

"Segundo se vê da inclusa inti
mação, emanada da autoridade 
coatora (doc. 2), a ora impetrante 
foi compelida a recolher IPI. no 
montante de Cr$ 428.389,00, e multa 
de Cr$ 713. 158,00, num total de 
Cr$ 1.141. 547,09, mais juros e cor
reção monetária à data do paga
mento, tudo conforme apurado no 
Processo n9 0815/51564/74. 

A exigência do tributo decorreu 
de levantamento procedido pela 
digna fiscalização no estabelecimen
to da impetrante sito à Vila 
Anchieta. 750, levantamento esse 
relativo ao período de março de 1973 
a maio de 1974 e constante do do
cumento 3, ora anexado. 

A multa, por sua vez, foi imposta 
n'Os termos do art. 156, inciso lI, 
combinado com o art. 146, inciso I, 
letra b, do RIPI, sob o fundamento 
de ser a impetrante reincidente, 
consoante aliás se declara no item 1 
da citada intimação: 

"Sendo essa firma reincidente 
na falta de recolhimento do Im
post'O lançado IPI, conforme Pro
cesso n9 601. 563/73, que transitou 
em julgado em 22-8-73, fica inti
mada a recolher no prazo de 30 
dias: 

Imposto .......... . 
Multa ............. . 

Total ........... . 

Cr$ 
428.389,00 
713.158,00 

1.141.547,09 

Ressalve-se, de passo, e por amor 
à clareza, que há ai. inicialmente, 
erros numéricos que, por si só, 
invalidariam a intimação: o imposto 
exato seria de Cr$ 428.389,09 e não 
Cr$ 428.389,00; a multa, a prevalecer 
o critério adotado inteiramente ile
gal, como fartamente se demons
trará a seguir seria de Cr$ 770.30760; 
e, de qualquer forma, há erro de 
soma, com um excesso de nove 
centavos. 

Não se cogita, porém. aqui, de 
meros erros de cálculo das dignís
simas autoridades fiscais, os quais 
ainda poderiam ser desculpáveis ou 
até sanáveis. 

Trata-se de argüição de muito 
maior relevância, qual seja da mani
festa ilegalidade do pretendido 
recolhimento. 

Assim é que a ora impetrante 
ingressou, j á, com mandado de 
segurança para que lhe seja assegu
rado judicialmente, o direito de 
recolher, com a multa de apenas 
20%, 'O IPI relativo ao período ante
terior ao do presente levantamento 
e que deixou de efetuar por circuns
tâncias várias, tendo porém con
fessado espontaneamente o débito, 
obtendo assim inegável direito ao 
pagamento com a citada multa de 
20%. É o que, em pormenorizada 
exposição, a que ora se reporta, 
consta da petição que constitui 
o documento n9 4, sendo certo que 
já obteve liminar na segurança 
impetrada (doc. 5). 

Aquele débito anterior (período 
de março de 1972 a fevereiro de 
1973) foi, não obstante o direito 
da impetrante de recolhê-lo pela 
forma aludida, judicialmente postu
lado, objeto de auto de infração, 
do qual se originou o Processo 
n9 601.563/73, cuja última decisão 
foi proferida pelo E. 29 Conselho 
de Contribuintes em 15-8-74 (doc. 
6). Dessa decisão interpôs a ora 
impetrante pedido de reconsideração 
para aquele Colegiado, protocolado 
em 17-9-74 (doc. 7) e ainda não 
decidido. 

Não há, pois, contrariamente ao 
que consta da intimação que cons
titui o documento n9 2, anexado ao 
presente, trânsito em julgado da 
decisão proferida no Processo n'? 
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601.563/73, desconhecendo-se in
clusive a razão pela qual ali se 
menciona a data de 22 de agosto 
de 1973 como tendo ocorrido o su
posto trânsito em julgado. 

Segue-se inexistir reincidência 
para o efeito de imposição de muita 
com aplicação do art. 146 do RIPI, 
que cogita especificamente da ma
joração da penalidade no caso de 
reincidência. 

Inócua, pois, e ilegal, como se 
evidencia dos fatos e documentos 
apresentados, a intimação dirigida 
à impetrante, cuja anulação se pos
tula por via da presente segurança. 

Tem esta, ainda, outro objetivo, 
qual o de permitir à mesma impe
trante o recolhimento do imposto 
reclamado, na importância de .... 
Cr$ 428.389,09, com a multa máxima 
de 20%, pelas razões que, parcial
mente já expostas, são no entanto 
a seguir reiteradas e desenvolvidas. 

Na verdade, a confissão por ela 
feita, dos seus débitos de IPI do 
período de março de 1972 a março 
de 1973 (este último mês incluído, 
indevidamente, no levantamento 
agora procedido), deu azo a um pro
cedimento totalmente ilegal da 
digna autoridade coatora, com lavra
tura de auto de infração, exigência 
de multas de 100% e 50%, etc., etc., 
o que tudo será, segundo se aguarda, 
sanado por decisão judicial (limi
nar já concedida, doc. 5). 

Como decorrência de tal procedi
mento relacionado com período ante
rior, viu-se a impetrante obstada, 
pela mesma autoridade fiscal, em 
seu propósito de recolher o imposto 
referente aos meses objeto do novo 
levantamento (março de 1973 a 
maio de 1974, com a ressalva já 
feita quanto a março de 1973), pela 
negativa do "visto" nas guias de 
recolhimento mensal. 

Ressalte-se, por outro lado, que a 
intimação ora fulminada foi expe
dida em 3 de outubro de 1974, quan
do ainda não havia sequer escoado 
o prazo para a impugnação do auto 
a que ela se prende, lavrado em 23 
de setembro de 1974. 

Ainda: no auto de 23 de setembro, 
a multa. em si mesma ilegal, era 
de Cr$ 385.153,80; na intimação de 
3 de outubro, essa mesma multa, 

sempre ilegal e calculada ademais 
erroneamente, elevou-se a ....... . 
Cr$ 713. 158,00. 

A impetrante vê-se assim surpre
endida, à parte a ilegalidade a que 
já várias vezes aludiu, com dois 
procedimentos relativos a um mesmo 
período. Desconhece, em tais con
dições, e no mínimo, contra qual 
deles se insurgir, por conterem, 
como efetivamente contêm, impor
tâncias e imputações diversas. 

Sofreu ela, também, como se de
monstra, de parte do Fisco, duplo 
e ilegal constrangimento; quanto ao 
período de março de 1972 a março 
de 1973, foram-lhe indevidamente 
impostas multas de 100% e 50%, 
quando cabível apenas a de 20%; 
no tocante ao período de março de 
1973 a maio de 1974, a que alude 
a intimação contra a qual ora se 
insurge, foi-lhe impedido o reco
lhimento do imposto nos prazos 
legais, impondo-se-Ihe multas de 
50% e 100%, agravadas de outros 
100%, a pretexto de uma imagináría 
reincidência. " 

Os dois processos foram apensados, 
e após prestação de informações susten
tando a legalidade dos atos impugnadOS, 
aos argumentos de que a aplicação da 
multa de 20% prevista no art. 157 do 
Decreto 61.514/67 somente tem lugar 
quando a confissão espontânea do dé
bito é seguida do respectivo pagamento, 
e de que a reincidência não fora afinal 
reconhecida, bem como que a intimação 
para recolher o débito, referida na se
gunda impetração, poderia ser impugna
da na via administrativa, foi proferida 
sentença concedendo a segurança. 

A União apelou e a Subprocuradoría 
opinou pela reforma da sentença em 
parecer que está às fls. 98/100. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): Em ambos os pedidos de man
dado de segurança foi sustentado pela 
impetrante que, confessado espontanea
mente o débito, a multa aplicável ao 
contribuinte será, no máximo, a do 
art. 157 do Decreto n9 61.514/67, que 
é de 20%, e jamais a do art. 156, incisos 
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I e lI, do mesmo diploma legal, como 
fizera a autoridade fiscal. 

Vejamos o que dizem tais regras do 
regulamento de imposto sobre produtos 
industrializados: 

"Art. 156: A falta de lançamento 
do valor, total ou parcial, do imposto 
na nota fiscal, ou de seu recolhi
mento ao órgão arrecadador com
petente no prazo e na forma pre
vista n~ste Regulamento, sujeitará 
o contribuinte às multas básicas: 

I - de 50% (cinqúenta por cento) 
do valor do imposto se o contri
buinte o lançou devidamente e, ape
nas, não efetuou o seu recolhimento 
até noventa dias do término do 
prazo regulamentar; 

II - de 100% (cem por cento) do 
valor do imposto que deixou de ser 
lançado, ou que, devidamente lança
do, não foi recolhido depois de 
noventa dias do término do prazo 
regulamentar. . 

Art. 157 - Os contribuintes que, 
antes de qualquer procedimento fis
cal, procurarem, espontaneamente, 
o órgão arrecadador competente 
para recolher imposto não pago na 
época própria, estarão sUjeitos a 
multa de 5% (cinco por cento), 
.10% (dez por cento) e 20% (vinte 
por cento) do valor do imposto, 
cobradas juntamente com este, 
numa mesma guia, do modelo B, 
conforme o recolhimento se realize 
respectivamente até trinta, sessenta, 
e após sessenta dias do término do 
prazo legal de pagamento." 

Lido apenas o caput do último dos 
artigos transcritos tem-se a impressão 
de que a razão está com a impetrante, 
ora apelada, pois ao confessar a dívida 
e propor-se a pagá-la parceladamente, 
sem dúvida que proGurou espontanea
mente o órgão arrecadador. 

A compreensão da norma comentada 
porém é explicitada no seu § 19 que 
reza: 

"§ 19 - Não produz os efeitos 
previstos neste artigo qualquer ini
ciativa do contribuinte diferente da 
do seu comparecimento ao órgão 
arrecadador para recolher, na mes
ma ocasião e mediante o modelo 
próprio, o imposto e a multa, com 

a correção monetária que for de
vida." 

Como se vê, portanto, somente o com
parecimento ao órgão arrecadador para 
recolher o tributo e a multa afastam 
a aplicação do art. 156, isto é, a pos
sibilidade da imposição da multa de 
50% e 100%, conforme o atraso no 
recolhimento do imposto seja inferior 
ou superior a noventa dias. 

Pretende a impetrante que terá igual 
efeito o pedido de pagamento parcelado, 
o que é inaceitável frente à forma pe
remptória porque é condicionado o 
benefício, no § 1 Q lido, ao recolhimento 
do imposto, e, especialmente, em hipó
tese como a dos autos, na qual foi o 
pagamento parcelado indeferido, o que 
tornou a hipótese mais desemelhante 
ainda do pronto recolhimento do tributo 
de que trata a lei. 

Não tem a impetrante razão, portanto, 
quando se insurge contra a aplicação 
da multa com base no art. 156 incisos 
I e II do Dec. 61.514/67. 

Procede, contudo, a impugnação feita 
no segundo mandado de segurança à 
aplicação de penalidade considerando-a 
reincidente. 

Dos elementos trazidos aos autos pelas 
informações verifica-se que a decisão 
final do 29 Conselho de Contribuintes 
no processo relativo ao período de março 
de 1972 a abril de 1973, foi proferida em 
19 de novembro de 1974 (fls. 43 do 
apenso), enquanto a segunda autuação 
foi lavrada em 23 de setembro do mesmo 
ano (fls. 10 do apenso). 

Meu voto assim é provendo parcial
mente a apelação para restringir a 
segurança à cobrança da multa relativa 
ao período compreendido entre março 
de 1973 e junho de 1974 de que trata 
o auto de infração de fls. 10 a 13 dos 
autos em apenso sem a adoção do acrés
cimo conseqüente da agravante de rein
cidência, mantidos, no mais, os atos 
impugnados. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em M.S. n9 76.667 - SP. 
ReI.: Sr. Min. Armando ROllemberg. 
Remte.: ex officio Juiz Federal da 711-
Vara. Apte.: União Federal. Apda.: 
Ferriplax - Instrumento de Corte e 
Medição S. A. 
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DeciBão: Por unanimidade, deu-se 
provimento parcial à apelação, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro Relator 
(em 17-5-76 - 3~ Turma). 

Os Srs. Mins. José Néri da Silveira 
e Aldir G. Passarinho votaram de acor
do com o Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇAO EM lUAN'OADO DE SEGURANÇA N9 77.087 - SP 

Relator 
Remetente 
Apelante 
Apelada 

- O Exmo. Sr. Min. Paulo Távora 

-. Juiz Federal da 4~ Vara, ex officio 
- União Federal 
- S.A. Philips do Brasil 

Aut. Requerida - Delegado da Receita Federal em Santos 

EMENTA 

Comércio Exterior. Importação. Multa por in
fração cambial (Lei n9 3.244/57, art. 60, I). 

1. Não se confunde "licença de importação" 
prevista no item I, art. 14, da Lei 5.025/66, com 
"guia de importação", instrumento de fiscalização 
dos elementos da operação discriminados no item 
IH, do mesmo artigo. 

2. A Resolução n9 60170 do Conselho Nacional 
de Comércio Exterior dispensou, expressamente, a 
"licença de importação" mas exigiu "guia de impor
tação". 

3. Descabimento da multa por falta de "li
cença". 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos negar provimento 
aos recursos, em decisão unânime, na 
forma do relatório e notas ta qui gráficas 
retro, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado, Custas de 
lei. 

Brasília, 21 de maio de 1976. 
Amarílio Benjamin, Presidente; Paulo 
Távora, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 
Importador impetra segurança contra 
o SI', Delegado da Receita Federal em 
Santos, que está a exigir-lhe a multa 
do art, 60, item I, da Lei 3.244/57, na 
redação do art. 169 do Decreto-lei nú
mero 37/66, em cumprimento a decisão 
do 4Q Conselho de Contribuintes (fo
lhas 24), A mercadoria foi embarcada 

no estrangeiro um dia antes da emissão 
da guia de importação (fls. 17). 

A autoridade prestou informações às 
fls. 45, onde sustenta a legalidade do 
ato impugnado, nos termos da letra 
"D", item I do Comunicado n Q 500 da 
CACEX, de 9 de janeiro de 1975. 

O Dl'. Juiz Federal José América de 
Souza concedeu a segurança no en
tendimento de que não se aplicam as, 
multas do citado dispositivo porque m 
finalidade ficou restrita às mercado
rias importadas sem licença quando' 
exigido tal requisito, ou àquelas cuja 
importação exija pagamento ou depó
sito de sobretaxas, o que não ocorre 
na espécie. 

A União recorre com as razões de 
fIs, 59, respondidas pela autora às. 
fls. 63. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica oficia pela denegação, citando
acórdão da Suprema Corte e da Pri
meira Turma deste Tribunal. 

É o relatório. 
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VOTO - 1!j. PRELIMINIAR 

o Sr Min. Paulo Távora (Relator): 
Carece de amparo a ilegitimidade ad 
processum por não haver a autora 
comprovado que os subscritores da pro
curação judicial têm poderes para re
presentá-la. 

O CÓdigo de Processo requer que a 
inicial seja instruída com os documen
tos indispensáveis à propositura da 
ação (art. 283), a saber: o mandato, 
salvo se a postulação for em causa pró
pria ou nas demais hipóteses do arti
go 254, e as provas documentais das 
alegações (art. 396). Presumem-se ver
dadeiras as declarações constantes de 
escrito particular em relação aos seus 
signatários (art. 368). A presunção vale 
em relação aos outorgantes da procura
ção que agem em benefício da empresa 
e de pretensão cujo exercício não exija 
outros poderes senão os ordinários de 
administração. 

Far-se-ia mister a intimação da au
tora para comprovar a regularidade da 
representação se contestasse a autenti
cidade da assinatura ou a veracidade 
do contexto (art. 372). O Código de 
Processo não exije a juntada sistemá
tica dos estatutos ou da ata de eleição 
da diretoria para legitimar a procura
ção sem impugnação específica de de
feito ou necessidade de outorga espe
cial para o caso. 

VOTO - 21). PRELIMINAR 

o Sr. Min. Paulo Távora (Relator): 
A falta de autenticação de cópias é ir
relevante. Trata-se de documentos ofi
ciais, e a autoridade impetrada não 
lhes contestou a fidelidade. 

VOTO - 31). PRELIMINAR 

o Sr. Min. Paulo Távora (Relator): A 
argüição de nulidade da sentença por 
descumprimento do art. 458 do Código 
não merece acolhida. A despeito de su
cinto, o decisório satisfez os requisitos 
processuais. 

VOTO - MÉRITO 

o Sr. Min. Paulo Távora (Relator): A 
Lei n Q 5.025, de 10-6-1966, criou o Con-

selho Nacional de Comércio Exterior 
(CONCEX) e atribuiu a execução de 
suas normas à Carteira de Comércio Ex
terior do Banco do Brasil (CACEX). 
Distinguiu o legislador, no art. 14, a 
competência para imitir licença de im
portação (item II), do poder para fis
calizar prêvia ou posteriormente, preços, 
pesos, medidas, qualidades e tipos nas 
operações de importação (item III). 
Enquanto a licença pressupõe vedação 
para a prática do ato sem prévio de
ferimento da autoridade administrativa, 
a fiscalização é medida de polícia, exer
citável antes ou depois do embarque, 
mediante a expedição de "guia de im
portação". Trata-se de documentos, de 
natureza e fins legais inconfund1veis. 
Ao baixar a Resolução nO 60, de 18 de 
agosto de 1970 m.o. de 27-8-70, pági
na 7.570), o Conselho de Comércio Ex
terior dispensou, expressamente, no 
item II, a "licença de importação", mas 
exigiu, no item I, a "guia de importa
ção", cabendo à CACEX, no item VIII, 
fornecê-la aos interessados, anterior ou 
posteriormente, ao carregamento no es
trangeiro conforme discriminação nos 
casos em comunicado do referido órgão 
bancário. 

Não ocorre, assim, nenhuma das hi
póteses do art. 60, item I, da Lei nú
mero 3.244/57 para impor muita: nem 
é caso de licença de importação nem 
de pagamento ou depósito de sobretaxas 
cambiais. 

Nego provimento. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em MS n Q 77.087 - SP. 
ReI.: Sr. Min. Paulo Távora. Rmte.: 
Juiz Federal da 41). Vara, ex oUieio. 
Apte.: União Federal. Apda.: S. A. 
Philips do Brasil. 

Decisão: Negou-se provimento aos re
cursos, em decisão unânime (em 21 de 
maio de 1976 - 21). Turma). 

Os Srs. Mins. Amarílio Benjamin p 

Decio Miranda votaram com o Sr. Mi# 
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Amarílio Benjamin. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N<I 76.900 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Remetente - Juiz Federal da 8~ Vara, ex officio 

Apelante - INPS 

Apelado - João de Godoy Bueno 

EMENTA 

Previdência Social. 
Segurado que, contribuinte do INPS, ao assu

mir cargo estadual, passou a contribuir também 
para o IPESP. Posteriormente, valendo-se do dis
posto no art. 10 do Decreto-lei n<l 2.004/40, optou 
pela filiação ao Instituto por último mencionado, ao 
que se seguiu pedido de retratação para voltar a 
contribuir para o INPS, o que foi deferido e depois 
comunicado que era incabível. 

Seglirança concedida com fulcro no art. 35 do 
Decreto n9 60.501167, que prevê o reingresso de 
segurado que perdera essa qualidade, ficando su
jeito a novos períodos de carência. 

Sentença confirmada. 
Recursos improvidos. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade de votos, negar provimento aos 
recursos, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 2 de junho de 1976. 
Amarílio Benjamin, Presidente; Jarbas 
Nobre, Relator. 

RELATÓRIO 

O S1' Min. Jarbas Nobre (Relator): 
A sentença assim expõe a matéria ver
sada nos autos: 

"João de Godoy Bueno, advogan
do em causa própria, impetra a 
presente segurança contra ato do 
Superintendente do Instituto Na
cional de Previdência Social em 
São Paulo, alegando, em síntese, 
que, na qualidade de advogado do 
Serviço Social da Indústria em São 
Paulo, contribuiu para a previdên
cia social desde 19 de maio de 1947. 

A partir de 24 de junho de 1958 
foi nomeado Procurador do Estado, 
passando a contribuir também 
para o IPESP, situação que per
durou até 13 de fevereiro de 1959, 
quando, valendo-se do disposto no 
art. 10, do Decreto-lei n Q 2.004, 
de 7 de fevereiro de 1940, optou 
por sua filiação ao IPESP, fican
do isento de contribuir para o 
INPS. 

Contudo, em 15 de outubro de 
1968, valendo-se da disposição con
tida no art. 19 da Lei nO 1.676, de 
26 de setembro de 1952, retratou
se de sua opção, para voltar a con
tribuir para o INPS, o que foi de
ferido por este, conforme memo
rando de 7 de fevereiro de 1969, 
o que perdurou até julho de 1972, 
oportunidade em que recebeu o im
petrante comunicação de que a re
ferida retratação era incabível. 

Entendendo que tal ato não tem 
amparo legal, impetra o presente 
mandamus objetivando torná-lo 
sem efeito". 

A ordem impetrada foi concedida ao 
fundamento de que na forma do dis-
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'posto nos arts. 35 e 364 do Decreto 
n9 60.501/67, o impetrante tinha o di
:reito de abrir mão da opção manifes
tada e, via de conseqüência, voltar a 
ser contribuinte obrigatório da Previ
dência Social, sujeito, entretanto, a no
vos períodos de carência. 

Há remessa ex officio e apelação do 
Instituto. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica é pela reforma do decisório em 
parecer assim ementado: 

"C o n t t' i b u i ç ã o Previdenciá
ria, Opção por um dos regimes de 
previdência social. Retratação. Im
possibilidade à falta de permissivo 
legal. 

A revogação da lei que manteve 
as opções pelos diversos regimes de 
previdência social não tem o poder 
de desfazer as opções consumadas, 
por configurarem ato jurídico per
feito e acabado. 

A retratação da opção somente 
seria admissível se houvesse per
missivo legal. A sua falta, subsis
tem os efeitos daj opção". 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre (Relator): 
O impetrante ora apeladO, como advo
gado, do SESI, era filiado ao antigo 
IAPI. 

Porque foi nomeado Procurador do 
'Estado em junho de 1958, passou a con
tribuir também para o Instituto de Pre
vidência do Estado de São Paulo 
(IPESP), como permitido pelo art. 99 

.da Lei n9 2.004/40: 

"Ao associado obrigatoriamente fi
liado a mais de uma instituição de 
previdência social, por exercer mais 
de um emprego, é lícito acumular 
os benefícios concedidos por essas 
instituições" . 

O art. 10 desta lei facultava ao con
tribuinte, nas condições expostas, que 
optasse "pela sua filiação de previdên-

cia especialmente mantida para servi
dores do Estado". 

O impetrante fez uso desse permISSI
vo, tornando-se, assim, contribuinte 
apenas do IPESP. 

O Decreto-lei nO 5.643, de 5 de julho 
de 1943, prOibiu a percepção acumulada 
de proventos de mais de uma aposen
tadoria pagos pelOS cofres públicos fe
derais, estaduais ou municipais (arti
go 19), regra que foi revogada pela Lei 
n9 8.821, de 24 de janeiro de 1946. 

Em 26 de setembro de 1952 foi bai
xada a Lei n 9 1.676 que facultou aos 
associados ou Caixas, "voltarem a con
tribuir para as antigas instituições pre
videnciárias das quais saíram por força 
de opção" (art. 19), devidas as contri
buições "a partir da data do requeri
mento pedindo-se revalidação de ins
crição" (art. 2°) condicionado o defe
rimento de qualquer beneficio ao des
conto do "período em que esteve desli
gadO da instituição;', salvo se recolhesse 
as contribuições atrasadas" (art. 49). 

O impetrante retratou a sua anterior 
opção no dia 15 de outubro de 1968, o 
que foi aceito pelo INPS, como se vê 
do memorando que fez expedir em 
7-2-69 ao SESI (fls. 10). 

No dia 18 de jUlho de 1972, o Insti
tuto cancelou a reinscrição do impe
trante sob o argumento de que, na for
ma do disposto no art. 507 do Decreto 
n9 48. 959-A, de 19 de setembro de 1960, 
as opções manifestadas anteriOres a 5 
desse mês, ficaram mantidas (fo
lhas 12/13). 

A LOPS (Lei n9 3.807, de 26-8-60), 
vigente desde a data de sua publicação 
(5-9-60, art. 183), considerava segurado 
obrigatóriO, "os que trabalham, como 
empregados, no território nacional" (ar
tigo 59, item 1) . 

Seu art. 6° dispunha que, salvo no 
referente aos já aposentados, "o rein
gresso em emprego ou exercíciO de ati
vidade compreendida no regime desta 
lei determina a filiação obrigatória do 
seguradO à previdência social". 
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Explicita no parágrafo único que 
"Aquele que exercer mais de um 

emprego contribuirá obrigatoria
mente para as instituições de pre
vidência social a que estiverem vin
culados os empregos, nos termos 
desta lei". 

Focalizando objetivamente os "servi
dores civis e militares da União, dos 
Estados, Municípios e dos Territórios, 
bem como os das respectivas autarquias, 
que estiverem sujeitos a regimes pró
prios de previdência" (art. 3'.>, I), a LOPS, 
em disposição expressa, como visto, de
terminou a filiação obrigatória no sis
tema da Previdência Social. 

Do que se observa é; concluir que, 
mesmo que o impetrante não tivesse 
retratado a sua opção pelo IPESP, 
como o advento da Lei n'? 3.807/60, ti
nha ele, obrigatoriamente, que se fi
liar ao seu sistema. 

li regra contida no art. 507 do De
creto n'.> 48. 959-A, de 19-9-60, bem se 
vê, afronta todo o regime da Lei núme
ro 3.807/60 pelo que não pode ser to
mada como aplicável. 

Ademais, o Decreto n Q 60.501/67, que 
a regulamentou, como não poderia ser 
diferente, legitimou a retratação feita 
pelo impetrante em outubro de 1968. 

O detalhe está expresso na sentença 
às fls. 69, neste passo: 

"Era o caso do impetrante, que 
à época, como funcionário público 
estadual, contribui a para o IPESP 
e, como Procurador do Serviço So
cial da Indústria, era contribuinte 
obrigatório do INPS, estando deso
nerado de contribuir por força da 
legislação anterior, que lhe permi
tiu optar pelo regime do Instituto 
to de Previdência do Estado de São 
Paulo. 

Não poderia, destarte, deixar a 
lei nova de respeitar o direito ad-

quirido na vigência da anterior. 
Mas, se ao INPS não era lícito exi
gir a filiação do impetrante, po
deria este abrir mão daquele di
reito, para voltar a ingressar no 
regime do mesmo? 

A resposta há de ser dada eOn&
derando-se o art. 35 do Decreto 
nO 60.501/67: 

"O segurado que, havendo per
dido esta qualidade, reingressar 
no sistema de previdência social, 
ficará sujeito a novos períOdOS de 
carência, salvo se o fizer dentro 
de seis meses". 

Ao manifestar, em 13 de fevereiro 
de 1959, opção pela sua filiação do 
IPESP, perdeu o impetrante a qua
lidade de segurado. Mas, abrindo 
mão do direito decorrente da opção 
manifestada, voltou o impetrante a 
ser contribuinte obrigatório da pre
vidência social, devendo, em con
seqüência, reingressar neste siste
ma, ficando sujeito a novos pe
ríodos de carência". 

A sentençá, que reputo bem lançada, 
não merece censura. 

Por isto, confirmo-a. 

Nego provimento aos recursos. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em MS nQ 76.900 - SP. 
ReI.: Sr. Min. Jarbas Nobre. Remte. 
ex officio: Juiz Federal da 8'" Vara. 
Apte.: INPS. Apdo.: João de Godoy 
Bueno. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se 
provimento aos recursos (em 2-5-76 -
211- Turma). 

Os Srs. Mins. Paulo Távora e Amarí
lio Benjamin votaram com o Sr. Mi
nistro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Amarílio Benjamin. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 77.152 SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 
Apelantes - Mureílio José Ribeiro e sua mulher 
Apelados - Caixa Econômica Federal, Banco Nacional da 

Habitação e outro 

EMENTA 

Sistema Financeiro da Habitação. Execução ex
trajudicial. Não é inconstitucional o processo de 
execução extrajudicial da hipoteca, regulado nos 
arts. 31 a 38 do Decreto-lei n9 70, de 21-11-66. Esse 
processo não suprime o controle judicial, pre
visto no art. 153, § 49, da Constituição. Apenas ins
titui uma deslocação do momento da atuação do 
Poder Judiciário. No sistema tradicional, ao Juiz 
se cometia em sua inteireza o processo de execução, 
e dentro deste se exauria a defesa do devedor, de 
caráter impediente. No novo procedimento, a de
fesa do devedor, de caráter rescindente, sucede ao 
último ato da execução, a entrega ao arrematante 
do bem uxcutido. No procedimento alftigo, único, o 
receio de lesão ao direito do devedor tinha preva
lência sobre o temor de lesão ao direito do credor. 
No novo procedimento, opcional, inverteu-se a or
dem, deu-se prevalência à satisfação do crédito, 
em atenção ao interesse social da manutenção da 
liquidez do Sistema Financeiro da Habitação. Igual
mente inaceitáveis as alegações de ofensa ao art. 6'-' 
(independência dos Poderes) e aos §§ 19 e 22 do 
art. 153 da Constituição (igualdade perante a lei 
e garantia do direito de propriedade). 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Empréstimo de São Paulo, os impetran
tes, mutuários do Sistema Financeiro 
da Habitação, pedem a decretação da 
nulidade de execução extrajudicial pro
cessada na forma do Decreto-lei nl? 70, 
de 21-11-66. 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre
cedentes, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Custas 
de lei. 

Brasília, 5 de março de 1976. 
Amarílio Benjamin, Presidente; Decio 
Miranda, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
Em mandado de segurança ajuizado 
contra o Gerente da Caixa Econômica 
Federal, Agência de Santos, contra o 
Delegado do Banco Nacional da Ha
bitação em São Paulo e contra o Pre
sidente da Associação de Poupança e 

Concedida medida liminar para fazer 
sustar a praça, foi, a final, denegado o 
mandado. 

A sentença, do Juiz Federal Dr. Caio 
Plínio Barreto, acentuando a ocorrência 
de falta: de pagamento das prestações 
estabelecidas no contrato de financia
mento de compra com pacto adjeto de 
hipoteca, afastou a alegada inconstitu
cionalidade do Decreto-lei nl? 70, de 
1966, na parte referente à execução ex
traj udicial. 

Traz a decisão em seu apoio o acór
dão prolatado no AMS 69.710, de que 
foi Relator o eminente Ministro Jorge 
Lafayette Guimarães (fls. 142/46). 
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Apelam os impetrantes, in:olistindo na 
argumentação de que a execução ex
trajudicial dos contratos de financia
mento da casa própria violenta os §§ 4°, 
19 e 22 do art. 153 da Constituição (fo
lahs 155/56). 

Em contra-razões, os impetrados de
fendem a decisão apelada, reportando
se ao constante das informações inicial
mente prestadas (fls. 158/59; 161/2 e 
164/5) . 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica pede a confirmação da sentença 
(fls. 169/70). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Relator): 
Discute-se a validade da execução ex
trajudicial nos contratos hipotecários 
do Sistema Financeiro da Habitação. 

O Decreto-lei n'? 70, de 21-11-66, no 
art. 29 autoriza o credor hipotecário, 
no regime do Sistema Financeiro da Ha
bitação, a optar pela execução do cré
di to na forma do Código de Processo 
Civil ou na forma dos arts. 31 a 38 do 
mesmo Decreto-lei. 

E os arts. 31 a 38 instituem nova mo
dalidade de execução. O credor hipo
tecário comunica ao agente fiduciário o 
d~bito vencido e não pago. Este, após 
convocar o devedor a purgar o débito, 
promove público leilão do imóvel hipo
tecado, e, efetuado este, expede carta 
de arrematação, que servirá como título 
para transcrição no Registro de Imó
veis. 

Nesse regime, a intervenção Judicial 
só se dá para o fim de obter o arrema
tante imissão de posse do imóvel, que 
lhe será liminarmente concedida pelo 
Juiz. A defesa do executado, salvo se 
consistir em prova de pagamento ou 
consignação anterior ao leilão, será de
batida após a imissão de posse. 

Alega-se que o procedimento não se 
harmoniza com o disposto no art. 153, 
§ 49 da Constituição, segundo o qual 
não poderá a lei excluir da apreciação 
do Poder Judiciário qualquer lesão de 
direito individual. 

Não houve, porém, supressão do con
trole judicial. 

Estabeleceu-se, apenas, uma desloca
ção do momento em que o Poder Judi
ciário é chamado a intervir. 

No sistema tradicional, ao Poder Ju
diciário se cometia em sua inteireza 
o processo de execução, porque dentro 
dele se exauria a defesa do devedor. 

No novo procedimento, a defesa do 
devedor sucede ao último ato da exe
cução, a entrega do bem executado ao 
arrematante. 

No procedimento judicial, o receio de 
lesão ao direito do devedor tinha pre
valência sobre o temor de lesão ao di
reito do credor. Adiava-se a satisfação 
do crédito, presumivelmente líquido e 
certo, em atenção aos motivos de de
fesa do executado, quaisquer que fos
sem. 

No novo procedimento inverteu-se a 
ordem, deu-se prevalência à satisfação 
do crédito, conferindo-se à defesa do 
executado não mais condição impedien
te da execução, mas força rescindente, 
pois, se prosperarem as alegações do 
executado no processo judicial de imis
são de posse, desconstituirá a sentença 
não só a arrematação como a execução, 
que a antecedeu. 

Antes, a precedência, no tempo pro
cessual, dos motivos do devedor; hOje, 
a dos motivos do credor, em atenção ao 
interesse social da liquidez do Sistema 
Financeiro da Habitação. 

Essa mudança, ~m termos de política 
legiSlativa, pôde ser feita, na espécie; 
sem a inflíção de dano irreparável às 
garantias de defesa do devedor. Tem 
este aberta a via da reparação, não em 
face de um credor qualquer, mas em 
relação a credores credenciados pela 
integração num sistema financeiro a 
que a legislação confere específica se
gurança. 

Se, no novo procedimento, vier a so
frer detrimento o direito individual con
cernente à propriedade, a reparação 
pode ser procurada no Poder Judiciá
rio, seja pelo efeito rescindente da sen
tença na ação de imissão de posse, seja 
por ação direta contra o credor ou o 
agente fiduciário. 

Assim, a eventual lesão ao direito in
dividual não fica excluída de aprecia
ção judiCial. 
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Igualmente desamparadas de razões 
dignas de apreço as alegações de ofen
sa aos §§ 19 e 22 do art. 153 da Consti
tuição: a execução extrajudicial não 
vulnera o princípio de igualdade peran
te a lei (todos, que obtiveram emprés
timo do sistema, estão a ela sujeitos) 
nem fere o direito de propriedade (a 
excussão não se faz sem causa, e esta 
reside na necessidade de satisfazer-se 
o crédito, em que também se investe 
direito de propriedade, assegurado pela 
norma constitucional). 

Por outro lado, também não prospera 
a alegação, feita em casos análogos, de 
que a execução extrajudicial vulnera 
o princípio da autonomia e indepen
dência dos Poderes (art. 6° da Consti
tuição) . 

O novo procedimento não retira tio 
Poder Judiciário para o agente fiduciá
rio parcela alguma do poder jurisdi
cional. 

O agente fiduciário executa somente 
uma função administrativa, não neces
sariamente judicial. 

A possibilidade dessa atuação admi
nistrativa resulta de uma nova especi
ficação legal do contrato hipotecário, 
que assumiu, neste particular, feição 
anteriormente aceita no contrato de pe
nhor, a previsão contratual da excussão 
por meio de venda amigável (Cód. Ci
vil, art. 774, IH). 

Essa modalidade já se transformara 
em condição regulamentar na excussão 

de penhor pela Caixa Econômica (quem 
a ela leva jóias e objetos não tem ou
tra alternativa). O mesmo passou a 
suceder em relação à hipoteca contra
tada com agente do Sistema Financeiro 
da Habitação (quem adere ao sistema 
aceita a hipoteca com essa virtuali
dade) . 

O litígio eventualmente surgidO entre 
credor e devedor fica, num como noutro 
caso, separado do procedimento mera
mente administrativo da excussão. 

Assim, também não vejo, no proce
dimento adotado, usurpação, pelo Poder 
Executivo, de atribuição privativa do 
Poder Judiciário. 

Bem decidiu, pois, a sentença, ao in
deferir a segurança. 

Nego provimento ao recurso. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em MS n9 77.152 - SP. 
ReI.: Sr. Min. Decio Miranda. Aptes.: 
Marcílio José Ribeiro e sua mulher. 
Apdos.: Caixa Econômica Federal, Ban
co Nac. da Habitação e outro. 

Decisão: Negou-se provimento à ape
lação, unanimemente (em 5-3-76 - 2E!o 
Turma) . 

Os Srs. Mins. Jarbas Nobre e Paulo 
Távora votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Amarílio Benjamin. 

APELAÇÃO EM l\V\NDADO DE SEGURANÇA N9 77.548 - SP 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
Apelante - Metal Leve S.A. - Indústria e Comércio 

Apelada - União Federal 

EMENTA 

Uniformização de Jurisprudência. 
Tendo em vista a diligência de entendimento 

que tem havido entre julgados das 1lJ. e 2lJ. Turmas 
e outros da 3lJ. Turma do Tribunal Federal de Re
cursos, e nesta última dependendo da constituição 
do seu quorum, quanto a ser devido imposto de 
renda, no caso de serviços prestados exclusivamente 
no exterior, por firma estrangeira ali sediada, é 
de s{'r obtido o pronunciamento do Pleno do 
Tribunal, com vistas à uniformização da jurispru
dência, na conformidade do disposto no art. 476 
do Código de Pl'ocesso Civil. 
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Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi

. eadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
acolher a proposta do Sr. Ministro 
Relator no sentido de obter-se o pronun
ciamento prévio do Tribunal acerca de 
interpretação da questão juridica posta 
nos autos, na forma prevista no art. 476 
e seguintes do Código de Processo Civil, 
na forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasilia, 4 de junho de 1976. - Ar
mando ROllemberg, Presidente; Aldir 
G. Passarinho, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Aldir G. Passarinho (Re
lator): Trata-se de apelação em man
dado de segurança interposta por Metal 
Leve S.A. - Indústria e Comércio que, 

· por tal forma, mostra sua inconformação 
com a r. sentença do MM. Juiz da 
Primeira Vara Federal de São Paulo que 
lhe denegou o writ que impetrara contra 
o 8r. Superintendente da Receita Fe-

· dera! e o Sr. Delegado do Banco do 
Bra.siI, ambos de São Paulo. 

A impetrante, segundo esclarece a 
inie1al, contratou serviços com a firma 

· I;.a.dd e Little Inc., empresa norte-ame
ricana, com sede em New York, que 
não opera no Brasil, compreendendo a 
representação da empresa nacional nas 
negociações relacionadas a convênios de 
licen~as de produtos, contratação de 
consultores e/ou técnicos,· execução de 
estudos especializados, remessa de pu
blicações, contatos com firmas ameri
C3.IlM, informações sobre técnicas e 
processos de fabricação etc.. Tal foi 
reali:llado através de carta contrato e 
objeto de certificado de Registro do 
Banco Central, conforme documentos 
anexos, a qual veio a ser prorrogada. 
Acentua que os serviços são prestados 
exclusivamente no exterior e como con
traprestação de tais serviços faz jus a 
empresa estrangeira, por mês, a .... 
US$ 200,00 (duzentos dólares), pagáveis 
trimestralmente, mediante apresentação 
de faturas, livres de impostos de qual
quer espécie. Além disso, tem ela direito 
ao reembolso das despesas que compro
vadamente realizar por conta da impe
trante, em razão do contrato, conforme 

nele estipulado e se contém no item 8.2 
do Certificado do BCB nQ 89/750. Entre
tanto, para a remessa do numerário 
referente ao pagamento dos serviços, 
e até mesmo do reembolso das despesas, 
tais como cópias xerox de papéis téc
nicos, telefonemas, taxas consulares, 
taxas postais, telegramas, telex, etc., as 
impetradas vêm coagindo a impetrante 
a recolher o imposto de renda, sendo 
que o Banco Central do Brasil, após o 
exame das faturas apresentadas, exige 
no item IIr de "Observações" dos certi
ficados expedidos ns. 279/175, 279/248 
e 279/284 a comprovação do pagamento 
do imposto de renda ou comprovante 
de que o mesmo não é exigido, o que 
representa coação passivel de correção 
pelo mandado de segurança, conforme, 
aliás, tem entendido a jurisprudência. 

Solicitadas as informações, prestaram
nas as autoridades fazendárias e 
~ancá~·i~. A. primeira sustenta que a 
ImposIçao trIbutária é legitima como 
decorrência das dispOSições c~ntidas 
nos arts. 33 e 292 do Dec. nQ 58.400-66. 
No mesmo sentido, acrescenta, é o enten
dimento consagrado por inúmeras de
cisões administrativas, entre as quais 
!'le sobressai o Parecer Normativo CST 
nQ 101, de 12-2-1971. Os serviços contra
tados não se referem à elaboração de 
projetos de investimentos, tal como 
definidos na Portaria GB 184-M, pelo 
que a remessa do numerário não está 
isenta da tributação. Adianta que IA 
própria natureza de imposto, de fonte, 
pode ser e tem sido usado para de
monstrar que não fere ele o principio 
da territorialidade das leis, sendo certo 
que o imposto na fonte é real e não 
pessoal, posto que recai sobre o rendi
mento e não sobre a pessoa que o 
aUfere, e igualmente não interessa onde 
tenha sido exercida a· atividade pro
dutora do mesmo, eis que é o lugar 
da fonte que prevalece, e não o da 
atividade. Esclarece que no tocante aos 
paises em relação aos quais o Brasil 
mantém acordo, é ajustada a bitributa
ção. No que tangem às despesas reem
bolsadas, sobre elas incide o imposto 
de vez que integram o preço dos ser
viços, conforme resulta do exame do 
doc. n<? 3 da inicial. 

Juntou a autoridade fazendária cópias 
de dois acórdãos deste Tribunal, de um 
sendo Relator o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg, então integrando a C. 2tl> 
Turma, e de outro o Sr. Ministro Néri 
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da Silveira, nesta 3~ Turma, ambos 
favoráveis à tese da tributabilidade das 
remessas. 

O M.P. junto à Seção Judiciária de 
São Paulo, em bem elaborado parecer, 
manifestou-se pela denegação da segu
rança. 

O Sr. Delegado Regional do Banco 
Central do Brasil sustenta a sua ilegi
timidade passiva, a respeito do que 
invoca decisão deste Tribunal e, no 
mérito, afirma ser legítima a cobrança 
do imposto. 

O MM. Juiz Federal, substituto, da 
1~ Vara de São Paulo excluiu da relação 
processual o Sr. Delegado do Banco 
Central e, no mérito, diz que a impe
trante trouxe aos autos uma carta-con
trato firmada com empresa americana, 
que não a isenta da obrigação tributá
ria referente ao recolhimento do im
posto de renda na fonte por ocasião 
da remessa do numerário. E acrescenta: 
"Há, entre ambas, tal vinculação que 
as operações realizadas no estrangeiro 
escapam ao controle das autoridades 
brasileiras. A fiscalização da Receita 
Federal é um ato normal e in censurá
vel, devendo a impetrante o recolhimento 
contra o qual se insurge por meio desta 
Segurança". E à base de tais argumen
tos, denegou a segurança. 

Na sua apelação, a impetrante insiste 
nos argumentos já antes expendidos, 
e sustenta que os serviços prestados 
pela firma estrangeira se enquadram 
entre os enumerados pela Portaria 
184/66 do Ministério da Fazenda, mais 
especificamente entre os referidos em 
suas alíneas f e g, item I. Desenvolve, 
ainda, bem lançadas considerações e 
invoca vários acórdãos deste Tribunal 
que alicerçariam a tese que defende, 
bem como o aresto do E. Supremo Tri
bunal Federal no RE n9 72. 190 - 8P, 
in R.T.J. n9 58, págs. 846/848. 

Após contra-razões da União, onde 
menciona, por sua vez, dois acórdãos 
deste Tribunal (AMS n 9 67.813, Relator 
o Sr. Ministro Jarbas Nobre), subiram 
os autos, aqui manifestando-se pela 
confirmação da r. sentença de 19 grau 
a douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, a qual faz referência a haver 
"mansa e pacífica jurisprudência assim 
do egrégio Tribunal Federal de Recursos 
como do Pretório Excelso". 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Min. Aldi1' G. Passarinho (Re

lator): A matéria é bem conhecida na 
Turma onde, inclusive, não se tem mos
trado pacificada. 

Meu entendimento a respeito já o 
externei em oportunidades anteriores, 
quer como relator, quer como vogal, 
vencido algumas vezes, com preponde
rância do meu ponto de vista em outras. 
A meu ver, não tem razão o fisco. Os 
serviços foram contratados com firma 
estrangeira, com sede no exterior e sem 
representação no Brasil, e prestados 
exclusivamente ali. A respeito, no AMS 
n9 75.876, assim pronunciei-me, oportu
nidade em que fiquei vencido: 

"Sempre entendi que as remessas 
de numerário para o exterior, para 
pagamento de serviços ali unicamen
te prestados, com contrato firmado 
no estrangeiro, onde igualmente era 
domiciliado o prestador de tais ser
viços, eram excluídas da tributação. 

A inicial invoca várias decisões 
nesse mesmo entido, não só de.§te 
Tribunal como igualmente do Ex
celso Pretório, inclusive o acórdão 
da 2~ Turma, no RE n 9 77.728 -
SP, Relator o 81'. Ministro Thomp
son Flôres, sendo recorrida a mesma 
ora apelada Oxiteno S.A. - Indús
tria e Comércio, julgamento de 
18-3-1974, acórdão no DJ, de 19 de 
abril de 1974, pág. 2.463; e o acór
dão do Pleno, igualmente do Supre
mo Tribunal Federal, no RE n 9 72.190 
- SP, in R.T.J., n9 58, págs. 846-
848, assim ementado: 

"Imposto de Renda. Não incide 
sobre a remessa de divisas para 
o pagamento de serviços produzi
dos no exterior, por empresa que 
não opera no Brasil. Recurso 
Extraordinário não conhecido, por 
não atender aos pressupostos 
constitucionais. " 
"É de anotar-se, com referência 

ao acórdão deste Tribunal, sendo 
Relator o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg, que do seu relatório 
e do seu voto não se chega à con
clusão de que todos os serviços 
tivessem sido prestadOS no exterior. 
Apenas ali é feita referência ao 
domicilio do empregador de ser
viços, no exterior. Tal acórdão foi 
publicado na Resenha TributárIa 
n9 81 (novembro de 1969). 
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Pelo exposto, e por ser meu enten
dimento a respeito o mesmo firmado 
pelo douto Juiz a quo e em harmo
nia com a jurisprudência assente 
não só neste Tribunal. mas igual
mente no Pretório Excelso, nego 
provimento ao recurso voluntário 
da União e ao ex officio, com o que, 
em conseqüência, confirmo a r. sen
tença de 1 Q grau. É o meu voto." 

Na oportunidade desejo apenas acres
centar que, data venia, a matéria não 
é absolutamente tranqüila neste Tribu
nal, como à douta Subprocuradoria
Geral da República parece. Na verdade, 
as divergências aqui são acentuadas, 
bastando ver-se, para tanto, os acór
dãos citados por ambas as partes. 

No E. Supremo Tribunal Federal, 
porém, têm-se firmado os julgados, tal
vez com uma que outra exceção, no 
sentido da não tributabilidade da re
messa de numerário para pagamento 
de serviços técnicos prestados nas con
dições em que o são os contratados pelo 
impetrante. 

A meu ver, a matéria deveria ser 
submetida ao Pleno deste Tribunal, o 
que proponho, com base no disposto 

no art. 476 do vigente Código de Pro
cesso Civil. Na verdade, não só nesta 
própria Turma tem ocorrido divergên
cias, como, por igual, entre decisões 
desta Turma e das demais o mesmo 
tem ocorrido. 

É o que submeto, como matéria proe
miaI, à deliberação da Turma. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em MS. n Q 77.548 - SP. 
ReI.: Sr. Min. Aldir Passarinho. Apte.: 
Metal Leve S.A. - Indústria e Comér
cio. Apda.: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, 
acolheu proposta do Sr. Ministro Re
lator no sentido de obter-se o pronun
ciamento préviO do Tribunal acerca de 
interpretação da questão jurídica posta 
nos autos, na forma prevista no art. 476 
e seg1.!ntes do Código de Processo Civil 
(em 4-6-76, 3'1- Turma). 

Os Srs. Mins. Armando Rollemberg 
e Néri da Silveira votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

MANDADO DE SEGURANÇA N9 77.992 - DF 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Decio Miranda 

Relator Designado - O Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre 

Requerente - Augusto Pinto Boal 
Requerido _. Exmo. Sr. Ministro de Estado das Rela

ções Exteriores 

EMENTA 

Passaporte. Revalidação. 
A revalidação de passaporte de brasileiro no 

estrangeiro, que não perdeu sua nacionalidade e 
não foi banido do território nacional, não pode ser 
recusada a critério das autol'idades brasileiras, sem 
que haja fundamento de ordem legal que justifique 
a recusa. 

Mandado de segurança concedido. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: 

cedentes, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. Custas de 
lei. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maioria 
de votos, conceder a segurança, na forma 
do relatório e notas taquigráficas pre-

Brasília, 11 de maio de 1976. - Moacir 
Catunda, Presidente; Jarbas Nobre, 
Relator designado. 
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RELATóRIO 

o Sr. Min. Decio Miranda (Relater): 
Auguste Pinte Beal, brasileire, casade, 
auter e direter teatral, expende que em 
1971 fei aut'Orizado a ausentar-se do 
Pais, e que em 2 de julhe de 1973 recebeu 
o Passaperte n9 996.689, expedido pelo 
Censulade-Geral do Brasil em Buenos 
Aires, cuja prorregaçãe veio a selicitar 
a 16 de julho de 1975 naquele Consulado, 
e, mais tarde, p'Or intermédie de pro
curador, ae Exme. Sr. Ministro das 
Relações Exteriores em expediente pre
tecolade a 10-12-75, requer mandade dA 
segurança centra ate omissivo desta 
última auteridade, que não se dignou 
determinar as prOVidências para a reva
lidaçã'O de passaperte. 

Alega que a implícita recusa dessa 
providência fere seu direito, censoante 
art. 153, §§ 23 e 26, da Constituiçãe, 
o primeiro declarando "livre o exercício 
de qualquer trabalhe, ofície ou prefissãe, 
observadas as c'Ondições de capacidade 
que a lei estabelecer", e o último assegu
rando que "em tempe de paz qualquer 
pessea pederá entrar cem seus bens no 
territórie nacienal, nele permanecer eu 
dele sair, respeitados 'Os preceites da 
lei" . 

Informa que, ne períod'O de tempe 
que medeia entre e pedido inicial de 
revalidação do passaporte e a data da 
impetraçãe recebeu diverses cenvites 
para exercer sua profissão em entidades 
internacionais (lê item 18 da inicial). 

Os referides convites lhe asseguravam, 
além do pagamente das despesas de 
viagem e estada, salári'O mensal durante 
períOdo aproximade de 12 a 15 meses. 

Lembra que este Tribunal, em case 
análoge, concedeu segurança a Volia 
de Miranda Pinte, na sessãe de 7-5-1974, 
Relator o Exmo. Sr. Ministre Moacir 
Catunda (MS 74.607). 

Indeferi a liminar pedida pelo impe
trante, viste nã'O decorrer do ato impug
nade a ineficácia da medida que e Tri
bunal viesse a conceder ao impetrante. 

Em sua parte precípua, rezam as 
informações prestadas pelo Sr. Ministro 
das Relações Exteriores: 

"Em respesta, e no prazo fixado 
pelo inciso 1 do art. 79 da Lei 
n9 1.533, de 1951, na redação dada 
pela Lei n9 4.348, de 1964, e combi
nad'O com e incise I do § 19 de art. 

184 da Lei n 9 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973, CÓdige de Processo Civil, 
encaminhe a V. Exa. cópia fotes
tática de cada um des seguintes 
retalhes de jernal: 

a) Retalhe da ediçãe de 27 de 
maie de 1973 de EI Gallo Ilustrado, 
suplemente literárie de j'OrnalEI 
Dia, de Méxice, cem a publicaçãe 
de critica, escrita pela Sra. Marget 
Velasce, de representaçãe, ne 
Teatre Ferum Isabeline, naquela 
Capital, da peça "Terquemada" 
de auteria de Sr. Pinte Beal; , 

b) retalhe da ediçãe de 28 de 
marçe de 1974 de jernal La Opi
nión, de Buenes Aires, cem a 
publicaçãe de netícia de que, ne 
dia seguinte, apresentar-se-ia ne 
Teatre Latine, naquela Cidade, um 
espetácule brasileire intitulado 
"Cançãe de Exílie", e dirigi de pele 
Sr. Beal; 

c) retalhe da ediçãe de 31 de 
mesme mês de jernal Notícias, 
também de Buenes Aires, cem a 
publicaçã'O de anúncie de reuniãe . 
pública centra e Geverne de 
Brasil, a ser realizada no mesmo 
dia na sede da Federação Argen
tina de Box, e do qual consta 
e nome do impetrante cemo e de 
um d'Os realizadores de tal reuniãe 
e um des eraderes a fazer-se 
'Ouvir nela; e 

d) retalhe da ediçãe de 24 de 
agaste últime do jornal La Razón, 
ainda de Buenos Aires. cem a 
publicaçãe de crítica de livre Téc
nicas Latinoamericanas de Teatro 
Popular, de autoria de impetrante. 

A respeito, informe V. Exa. de 
que julgo que as cópias fotostáticas 
anexas, especialmente aquela a que 
se refere a alínea c do § 29 deste 
efície, supra, censtituem indicies da 
prática, pele impetrante, des crimes 
de que tratam e art. 23, 'O parágrafe 
únice de art. 34, 'Os incises I, IH, V 
e VI de caput e e parágrafe únice 
do art. 45 e e § 19 de art. 47 d'O 
Decreto-lei n9 898, de 29 de setembre 
de 1969, todes sujeitos à lei brasi
leira. por força do art. 59 do aludido 
Decrete-lei n9 898, de 1969· bem 
cemo da alínea b de inciso' II cie 
art. 59 de Decrete-lei n9 2.848, de-
7 de dezembre de 1940, Códige Penal.: 
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Verifica-se, outrossim, da certidão 
extraída, em 2 de agosto de 1971, 
dos autos do Processo n9 35/71 da 
2~ Auditoria da 2'1- Circunscrição 
Judiciária Militar e juntada pelo 
impetrante à petição inicial do 
Mandado de Segurança, que a sen
tença pela qual aquela Auditoria 
absolveu o Sr. Augusto Pinto Boal 
de acusação pela prática do crime 
contemplado no art. 348 do Código 
Penal está pendente do julgamento 
de recurso interposto pelo Ministério 
Público. 

A propósito, esse egrégiO Tribunal 
Federal de Recursos já proclamou, 
em decisão proferida, nos termos 
do voto de V. Exa., em 9 de dezem
bro último, nos autos do Mandado 
de Segurança n9 77.335 - DF, contra 
mim impetrado pelo Sr. José Milton 
Galvão Campos, que "se o Governo 
Brasileiro, pelo que consta das infor
mações, tem a pretensão de declarar, 
em processo regUlar, a perda de 
nacionalidade brasileira do impe
trante; se, além disso, contra ele 
tem ação penal em perspectiva, por 
alegados crimes contra a segurança 
nacional; é evidente que não lhe 
deve conceder passaporte, o que 
significaria autorizá-lo a viajar para 
qualquer parte do mundo sob a pro
teção da bandeira e dos serviços 
diplomáticos e consulares nacionais". 

Com efeito, seria contraditório que 
um documento oficial de Viagem, 
emanado da autoridade policial com
petente, parte integrante da ordem 
jurídica que o impetrante violou, 
lhe fosse concedido e, destarte, lhe 
proporcionasse meios adicionais de 
obrar contra essa ordem jurídica 
e de frustar a realização da condi
ção de punibilidade estabelecida 
pela alínea a do § 29 do art. 59 
do Código Penal. 

Atente-se, demais, em que o impe
trante não manifestou intenção de 
voltar ao Brasil e que, em conse
qüência, não cabe oferecer-lhe do
cumento hábil a permitir-lhe deixar 
a República Argentina em viagem 
direta para porto ou aeroporto bra
sileiro, por onde aliás o Sr. Pinto 
Boal pode entrar no Brasil com a 
mera exibição de qualquer prova de 
sua nacionalidade brasileira." 

Dada vista dos autos à Subprocurado
ria-Geral, esta, em parecer do Procura-

dor, Dl'. Arnaldo Setti, devidamente 
aprovado, opina "no sentido de que não 
se renove o passaporte do impetrante, 
mas que não se o impeça a voltar ao 
Brasil, onde poderá ingressar mediante 
a exibição de qualquer prova de sua 
nacionalidade brasileira". 

É o relatório. 

VOTO (VENCIDO) 

o 81'. Min. Decio Miranda (Relator): 
Como se viu do relatório, a autoridade 
impetrada, o Sr. Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, considera que 
as cópias fotostáticas anexas ao seu 
oficio, especialmente aquela que nestes 
autos aparece às fls. 24, "constituem 
indícios da prática, pelo impetrante, 
dos crimes de que tratam o art. 23, 
o parágrafo único do art. 45 e o § 19 
do art. 47 do Decreto-lei n9 898, de 
29 de setembro de 1969". 

Vê-se, assim, sob esse primeiro aspecto, 
que o Governo Brasileiro tem pretensão 
punitiva em perspectiva contra o impe
trante, por crime ou crimes contra a 
segurança nacional, a ordem política 
e social. 

Por outro lado, é certo que por fato 
ou fatos anteriores o Ministério Público 
Militar ofereceu contra o impetrante 
denúncia nos autos do Processo n<? 35/71, 
na 2~ Auditoria de Guerra da II Cir
cunscrição da Justiça Militar. 

Afirma o impetrante, e o comprova 
com a certidão de fls. 9 destes autos, 
que em julgamento de 28-6-71 foi absol
vido. 

Mas essa mesma certidão declara estar 
então "a sentença absolutória pendente 
de recurso interposto pelo Ministério 
Público" . 

Nem o impetrante, nem a autoridade 
impetrada, afirmam que esse recurso 
já terá sido julgado e confirmada a 
decisão absolutória, sublinhando a auto
ridade, nas informações, apenas a pró
pria menção à pendênCia de recurso, 
constante da referida certidão. 

Sob esse segundo aspecto, é de con
siderar que o Decreto n<? 3.345, de 
30-11-38, Regulamento de Passaportes, 
estabelece, no art. 20, que "a ficha ou 
folha corrida da polícia local, de data 
recente, será exigida dos solicitantes, no 
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Brasil, a juízo da autoridade compe
tente" . 

É certo que a possibilidade da mesma 
exigência não é mencionada, no referido 
Regulamento, no Título X, referente à 
"prorrogação do passaporte comum". 

Mas é de toda evidência que a pror
rogação do passaporte, equivalente, nos 
seus efeitos, à concessão original, pode 
ser submetida a exigênCias deste. 

Todavia, nesta assentada de julga
mento o ilustre advogadO do impetrante, 
Dr. Idibal Almeida Piveta, em sua 
sustentação oral apresenta ao Tribunal 
certidão, que por despacho faço juntar 
aos autos, segundo a qual a absolvição 
do impetrante foi mantida pelo EgrégiO 
Superior Tribunal Militar por acórdão 
de 8-5-72, que transitou em julgado. 

Assim, reunidos os dois pontos com 
que as informações adversam o pedido 
de mandado de segurança, vê-se que o 
Governo Brasileiro declara ter ação 
penal em perspectiva contra o impe
trante, por alegados crimes contra a 
segurança nacional e a ordem política 
e social, que teriam sido cometidos pre
cisamente na jurisdição do Consulado 
em que se pede a prorrogação do pas
saporte; além disso, argúi supletivamente 
a autoridade o fato de não estar pro
vado tenha o impetrante sido definiti
vamente absolvido da imputação de 
outro ou outros crimes da mesma espé
cie, somente se tendo provado a absol
vição no julgamento de primeiro grau. 
Nesta segunda parte as informações 
ficam materialmente contrariadas pela 
certidão apresentada neste ato de jul
gamento. 

O impetrante invoca, na inicial, pre
cedente deste Tribunal, no julgamento 
do Mandado de Segurança n9 74.607, 
quando se concedeu segurança a Volia 
de Miranda Pinto. Naquele caso, porém, 
basicamente, outras circunstâncias de 
fato e de direito estiveram sob exame. 
O Ministro de Estado alegava que o Go
verno Brasileiro não era obrigado a 
conceder passaporte, e, sim, apenas 
títulos de nacionalidade. Certo, men
cionava-se a exigênCia de provas de 
não estar incursa a solicitante em crime 
de "antagonismo contra as instituições", 
mas não se indicava, concretamente, 
qualquer fato constitutivo de delito dessa 
espécie. 

O caso dos presentes autos mais se 
aproxima do que foi decidido pelo Tri-

bunal no Mandado de Segurança n9 
77.335, julgado na sessão de 9-12-75. 

Prevaleceu então o meu voto, a dizer, 
na parte que ora interessa ao debate: 

"Se o Governo Brasileiro, pelo que 
consta das informações, tem a pre
tensão de declarar, em processo 
regular, a perda de nacionalidade 
brasileira do impetrante; se, além 
disso, contra ele tem ação penal em 
perspectiva, por alegados crimes 
contra a segurança nacional, é evi
dente que não lhe deve conceder 
passaporte, o que significaria auto
rizá-lo a viajar para qualquer parte 
do mundo sob a proteção da ban
deira e dos serviços diplomáticos 
e consulares nacionais." 

O pedido de mandado de segurança 
que ora temos sob julgamento comporta 
a~ me~mas cons!derações: aqui, é certo, 
nao ha pretensao de declarar a perda 
de nacionalidade brasileira do impe
trante, mas há a manifestação de que 
o Governo contra ele tem ação penal 
em perspectiva, pois estaria sujeito às 
penas estabelecidas pelo Decreto-lei 
n9 898, já citado. 

O segundo motivo bastaria à negativa, 
segundo se depreende do voto por mim 
então proferido no referido Mandado 
de Segurança n9 77.335. 

Voto, pois, neste caso, seguindo a 
mesma orientação. 

O indeferimento, porém, não há de 
ser total, porque, tal como naquele pre
cedente, que por último referi, é de 
considerar-se que a prorrogação do pas
saporte pode ser negada, mas não pode 
o Governo Brasileiro recusar (e, no 
caso, não manifestou esta recusa) a 
volta que o impetrante, brasileiro, queira 
empreender para o Brasil, inclusive para 
o efeito de, aqui, procurar afastar as 
objeções levantadas, e reclamar a pror
rogação do passaporte. 

Isto posto, defiro em parte a ordem, 
não para que ao impetrante seja con
cedida no Exterior a prorrogação do 
passaporte, mas para que seja autori
zado, por documento hábil, seu regresso 
ao Brasil, se o desejar, diretamente do 
pais em que se achar, para porto, aero
porto ou outro ponto de ingresso no 
território brasileiro. 
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VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. José Néri da Silveira: 
Sr. Presidente. Votei no julgamento do 
Mandado de Segurança n9 74.607, do 
Distrito Federal, de que foi Relator 
V. Exa., no sentido do deferimento do 
writ. Esse jUlgamento, ao que depreendi 
do relatório, está referido na peça ves
tibular. 

A impetração, no caso mencionado, 
fez-se em razão de negativa, por parte 
da autoridade ministerial, de expedição 
de novo passaporte, em virtude ãe ale
gado extravio do anterior. 

Na oportunidade, votei nestes termos: 
"Sr. Presidente, realmente a ma

téria não tem sido comum à apre
ciação deste Tribunal. 

Os argumentos deduzidos, da 
tribuna, pelo ilustre advogado, e 
referidos no relatório do eminente 
Ministro Moacir Catunda, tornam 
claro, na espécie, mesmo porque não 
contestado nas informações, que é 
brasileira a impetrante. 

O documento referido na inicial, 
passaporte brasileiro, cuja substi
tuição a suplicante pede, em virtude 
de extravio, está caracterizado na 
inicial às fls. 2, sem contradita nas 
informações. 

Assevera a impetrante que era 
portadora do passaporte brasileiro 
comum n 9 642.201, expedido em 4 
de junho de 1969, pela Embaixada 
do Brasil em Moscou. 

É certo, de outra parte, que a 
impetrante se encontra em Tóquio, 
freqüentando estabelecimento de 
ensmo superior, na condição de 
médica. O documento cujo extravio 
noticiou é de 1969. 

O ilustre advogado, da tribuna, 
como co-estaduano da impetrante, 
trouxe-nos uma informação, não 
constante dos autos, mas que merece 
crédito, pela dignidade profissional 
de quem a prestou. Refiro-me ao 
fato de a impetrante desde 1962 se 
encontrar fora do País, cursando 
medicina em Moscou. Isto leva a 
compreender-se também a origem 
do documento extraviado, cuja 
substituição pede. Ora, se a Em
baixada Brasileira em Moscou expe
diu-lhe o passaporte, tudo l~va a 

crer que tal se fez na forma. de 
direito. 

Encontrando-se fora do País, 
desde muitos anos, como se pode 
compreender da expedição nesse 
documento já em 1969, na Rússia, 
estou em que, de fato, razão de 
direito maior não assiste à autori
dade impetrada para deixar ao 
desamparo uma brasileira nata que 
se encontra em país tão distante 
das terras brasileiras e talvez mesmo 
em dificuldades para prosseguir em 
seus estudos superiores na Universi
dade de Tóquio, ou para comparecer 
a outros estabelecimentos em países 
vizinhos ao Japão. 

Assim sendo, embora compreenda 
as razões que provavelmente tenham 
levado a autoridade impetrada a 
negar, por cautela, autorização para 
expedir-se um novo passaporte, 

-parece, entretanto, que razões de 
direito não existem em ordem a que 
se possa deixar de atender ao pedido 
formulado na inicial. 

Dessa sorte, acompanho o emi
nente Relator, para deferir também 
o mandado de segurança." 

Verifica-se, assim, que a situação 
invocada na inicial não coincide com 
a 'ora submetida a julgamento neste 
Tribunal. 

No caso concreto, as informações da 
autoridade ministerial referem fatos, 
concernentes ao comportamento do im
petrante, que, por sua natureza, podem, 
em linha de princípio, em tese, confi
gurar crime contra a segurança nacional, 
do que resultaria o impetrante ser sub
metido a ação penal, no País, na hipótese 
de propulsão do procedimento criminal. 

Afirmou, da tribuna, o ilustre advo
gado, que os documentos, com que a 
autoridade ministerial instruiu as infor
mações, não merecem acolhida, por 

. serem meros recortes, não bem identifi
cados, de jornais estrangeiros. Em 
instância de mandado de segurança, 
todavia, não parece comportar conheci
mento a discussão que propõe, da tri
buna, o culto advogadO, no que concerne 
à idoneidade probatória dos documentos 
encaminhados pela autoridade minis
terial. Certo é que esta, indicando fatos, 
encaminha documentos a eles alusivos. 
Qualquer controvérsia, a propósito da 
validade desses documentos ou di sua 
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idoneidade probatória, não cabe no 
âmbito do mandado de segurança. 

Os fatos, de outra parte, assim como 
referidos nas informações, e objeto das 
noticias que a autoridade assevera 
insertas e divulgadas na imprensa 
estrangeira, atribUldos ao impeGrante, 
não bngam fundamentalmente com a 
conduta pelo mesmo desenvolvida, quan
do em território brasileiro, em virtude 
da qual veio a responder ele, inclusive, 
a pl'ocesso criminal, como incurso na 
Lei de Segurança Nacional. 

Esclareceu-se nesta assentada de jul
gamento, é exato, quer através do rela
wrio, quer da certidão oferecida pelo 
ilustre advogado do impetrante, que o 
peticionário restou absolvido nessa ação 
penal, movida por fatos outros que con
figurariam, segundo a denúncia, crime 
contra a segurança nacional. 

O ilustre Dl'. Subprocurador-Geral da 
República, da tribuna, fez menção a ter 
dita absolvição resultado apenas de 
insuficiência de provas para a conde
nação do denunciado. 

De qualquer sorte, a mim me parece 
que os fatos apontados pela autoridade 
ministerial não autorizam, realmente, 
se considere o requerente titular de 
direito certo e líquido, em ordem a ser 
compelida a autoridade ministerial a 
determinar providências para que se lhe 
conceda passaporte, nos termos amplos 
pretendidos. 

O impetrante saiu do Brasil, segundo 
depreendi do relatório e dos debates, de 
forma legítima. A autoridade ministerial 
informa que nenhuma dificuldade existe 
para o impetrante retornar ao território 
nacional. O ilustre Ministro Relator 
defere o pedido, em parte, para expli
citar o direito assegurado ao impetrante 
de retornar ao Brasil. 

Estou de acordo com essa solução ao 
pedido do impetrante, eis que brasileiro, 
sem óbice jurídico a voltar ao País, nas 
circunstâncias em que se encontra. O 
Consulado Brasileiro, inclusive, segundo 
depreendi do relatório, expediu, em 5 
de junho de 1975, certificado de nacio
nalidade em favor do impetrante. Esse 
fato, por si só, não me parece importe 
em afastar as acusações que constam 
das informações oficiais, pois, em reali
dade, a repartição brasileira no exterior 
não poderia negar ao impetrante titulo 
declaratório de ser o requerente brasi-

leiro, pois, como destacado, não perdeu 
ele a nacionalidade de orIgem. 

De tal maneira, acompanho o voto 
do eminente Ministro Relator, apenas 
para ser explicitado ter direito a obter 
passaporte destinado a regresso ao 
Brasil. Defiro, em parte, pois, o man
dado de segurança, nos termos do voto 
do Relator. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Sr. Pre
sidente. 

Pessoalmente, não conheço Augusto 
Boal. 

Sei, porém, de -::r:a renome dentro 
do teatro. 

É possivel, se a memória não me trai, 
que ele tenha sido a mim indicado, 
certa feita, à distância, no hall de 
entrada do Teatro de Arena, em São 
Paulo, onde repetidas vezes fui e lá 
assisti a esplêndidos espetáculos. 

Também não é de minha ciência tenha 
ele as idéias que as informações lhe 
atribuem. 

Se as tem em verdade, delas não 
comungo. 

Tudo isto, porém, é irrelevante no 
desate do pedido, porque não estamos 
julgando o homem. Sim, e tão só, um 
fato, qual seja a negativa em ser pror
rogado o seu passaporte. 

Ao que parece, o objetivo principal 
da negativa é forçar o seu retorno ao 
Brasil, impossibilitando-o, assim, de 
prosseguir no exercício de sua profissão 
nos países que indica na inicial. 

Todo o brasileiro tem o direito de 
viajar, e para fazê-lo necessita de pas
saporte, em dia, seu documento de i0.en
tidade fora do seu país. 

Negá-lo ao impetrante, como no caso, 
tal ato equivale, em última analise, 
em aplicação de penalidade, por vias 
transversas, sem processo regular e por 
autoridade incompetente. 

Ora, isto não é legitimo por não 
apoiado em fundamento moral e juri
dico. 

Concedo a ordem. 

VOTO 

o Sr. Min. Jorge Lafayette Gui
marães: Sr. Presidente, já prOferi, neste 
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Tribunal, dois ou três votos sobre o 
problema da concessão de passaporte 
a brasileiro, que se encontra no ex
terior. ' 

Entendo que o passaporte, documento 
de maior relevância para quem se 
encontra fora do Pais, ligado fortemente 
à naclOnalídade, não pOde ser recusado 
a cnterio das autondades brasilmras, 
sem que haja um fundamento de ordem 
legal, que justifique a recusa; é o que 
tenl10 sustentado. 

No caso presente, o impetrante é bra
sileiro, não perdeu sua nacionalidade, 
e também nâo foi banido do Território 
NaclOnal. 

Daí resulta, a meu ver, seu direito à 
obtençao dO passaporte brasileiro, tan
to malS que nao está sequer respon
dendo a processo criminal, fato que se
ria, aliás, ao que entendo, insuflCiente, 
porque se o processo criminal justifica 
não se conceda passaporte a quem está 
no País, para eVItar a sua saída, o pro
blema é diverso para quem já está no 
exterior, já não se encontra no Pais, e 
não admitiria, assim, que a simples pen
dência de um processo criminal servisse 
de óbice à sua concessão. Mas nem um 
simples processo crIminal pendente 
existe, o que, repito, seria insuficiente, 
pois só a condenação ou prisão preven
tiva decretada constituiria justo motivo 
para a aludia recusa. 

Nessas condições, parece-me, na forma 
dos votos que tenho proferido, que a 
recusa é ilegítima, quanto à expedição 
do passaporte. 

Houve um caso anterior, em que deferi 
segurança, mas restrita à concessão do 
passaporte para a volta ao Bra;:;il, acom
panhando voto do eminente Minístro 
Decio Miranda, mas o fiz diante de uma 
circunstância particularíssima, que tam
bém não se configura na espécie. É 
que se tratava de um asilado, e em 
relação aos asilados, segundo entendo, 
ocorre uma exceção a esses princípios. 

Com o asilo, o brasileiro se subtrai 
à jurisdição das autoridades brasileiras, 
e procura a proteção de governo estran
geiro, e, em conseqüência, não pode 
mais exigir passaporte brasileiro, até 
que, voluntariamente, se sujeite de novo 
a essa jurisdição. 

Daí ter acompanhado, no caso prece
dente, a que referi, o Ministro Decio 
Miranda, no sentido de conceder o pas-

saporte somente para a volta ao Brasil, 
que seria, em última análise, o ato de 
tornar o asilado a se sujeitar à juriS
dição do Governo Braslleiro; saiu do 
Brasil por força de asilo, e voltaria 
voluntariamente. 

No caso, não ocorre também o asilo; 
pelo que ouvi, nao foi invocado. 

Assim, considero ilegítima, como disse, 
a l'ecusa dO passapOi'te, nao havendO 
funaamento de oraem legal que legiti
me o ato praticadO pela autonuade 
apontada como coatora, pelo que sou 
levado a acompanhar o emInenLe Mi
nisCro Jarbas Nobre, concedendo a 
segurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS. n'? 77.992 - DF. ReI.: Sr. Min. 
DeClo Miranda. Reqte.: Augusto PinliO 
Boal. Heqdo.: Exmo. Sr. Mllllstro de 
Estado das Relaçoes Extel'Íol'es. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mi
nistros r<.elator e José Néri da /:illvelra, 
defennao em parte a segurança, e dOS 
/:irs. MIns. Jarbas Nobre e Jorge La
fayette uuimaraes, concedendo a segu
rança sem restnçoes, adiou-se o jUlga
mento em face do peaido de Visca 
formulado pelo Sr. Min. Paulo Távora. 
Aguardando os Srs. Mins. Aldir G. 
Passarmho, Oscar Corrêa Pina, Otto 
ROCha, Amarílio Benjamin, Armando 
Rollemberg, Márcio RIbeiro e Peçanha 
Martins. Usaralll da palavra, pelO re
querente e pelo Mmistério Públic'O 
l"ederal, respectivamente, os Drs. Idibal 
Almeida Piveta e Gildo Corrêa Ferraz, 
Subprocurador-Geral da República (em 
27 -4-76 - T. Pleno). 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Moacir Catunda. 

VOTO (VISTA) 

o 81'. Min. P·aulo Távora: Augusto 
Pinto Boal solicitou ao Consulado-Geral 
do Brasil em Buenos Aires, em 11 de 
julho de 1975, prorogação da validade 
do passaporte (fls. 11) que lhe fora 
concedido dois anos antes pelo mesmo 
Consulado. Em dezembro de 1975 rei
terou o pedido, por intermédio de 
procurador, diretamente ao Sr. Minis
tro das Relações Exteriores (fls. 12). 
Em fevereiro de 1976 postulou esta 
segurança a que responde a autoridade 
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impetrada, confirmando a recusa da 
prorrogação sob duplo fundamento: 

a) estar pendente de julgamento no 
Tribunal Superior Militar recurso que 
o Ministério publu:o interpôs da sentença 
absolutória do requerente pelo crime 
do art. 348 do Código Penal; 

b) haver indícios contra o impetrante 
da prátlca dos Crimes dos arts. 23; 34, 
paragrato único; 45, incisos I, IH, V, 
1/1, parágrafo único, e art. ~7, § I'?, 
todos da Lei de Segurança NaclOnal. 

Quanto ao primeiro fundamento o 
postulante fez prova com certidão da 
~'" AudlLoria em São Paulo que sua 
absolvição foi confirmada por acórdão 
do 'l'rwunal Superior Mllitar, transito 
em julgado a 11 de agosto de 19]2 
(fls. 30), antes, portanto, da concessao 
do passaporte em julho de 1973. 

Restam, assim, os indícios a que o 
Chanceler Brasileiro faz menção, extraí
dos de publicações da imprensa argen
tUla em março de 1974 e agost'O de 1975, 
e de suplemento literário de jornal 
mexicano, de maio de 1973. Trata-se, 
trés delas, de apreciações eríticas a 
peças teatrais e a livro de autoria do 
requerente, e de convite para ato público 
em Buenos Aires contra o Governo 
Brasileiro em que o Postulante figura 
ser um dos signatários e oradores da 
manifestação. 

Pela tradição do Direito Brasileiro 
que o vigente Decreto n'? 3.345, de 30 
de novembro de 1938, continuou, o pas
saporte não é documento privativo da 
nacionalidade nem de sua prova. Lei 
de 1841 exigiu-o nas viagens dentro do 
Império, estendido em 1867 para as saí
das do território nacional. A República 
aboliu a exigência e o texto original 
da Constituição de 1891 dispensou, ex
pressamente, o passaporte em tempo de 
paz, seja para ingressar no país ou 
dele retirar-se (art. 72, § 10). Antes da 
1>J. Grande Guerra o documento era 
obrigatório em poucas nações, entre 
outras na Europa, a Rússia, e, na Amé
rica do Sul, a Colômbia e o Uruguai 
(apud Dictionnaire Diplomatique de la 
Academie Diplomatique Internationale, 
Paris, verbete Passeport). O período 
beligerante generalizou o uso do con
trole que subsistiu após a cessação do 
conflito. N'O Brasil, a Reforma Cons
titucional de 1926 manteve a fórmula 
tradicional sem, contudo, referir-se mais 
à dispensa de passaporte. 

O Regulamento de 1928 (Decreto n'1 
18.408, de 25 de setembro) autorizou 
a concessão aos brasileiros, aos estran
geiros cuj'O país não tivesse represe~
tação diplomática ou consular entre nos 
e as pessoas sem nacionalidade. A regu
lamentação de 1934 (Decreto n'? 23.704-A, 
de 8 de janeiro) declarou, expressamen
te, que os passaportes bras.ileiro.s. con~
titulam "documentos de ldentlflCaçao 
para efeito internacional" (art. 1'?). 
Finalmente, o texto regulador vigente 
apesar de distinguir o passaporte para 
estrangeiro do comum, reservado aos 
nacionais contempla ainda nesta última 
categoria' as estrangeiras casadas com 
brasileiros (art. 12, letra b) . 

A'O contrário dos Estados Unidos da 
América, em que, realmente, é título 
e prova de nacionalidade, o passaporte, 
no Direito Brasileiro, guarda a natureza 
jurídica de carta oficial de identidade 
para viagens transfronteiras. Rodrigo 
Octávio, no Dicionário de Direito Intel'
nacional Privado (p. 260, n9 1. 013) e 
Hildebrando Acioly, no Tratado de Di
reito Internacional Público (vol. I, 
p. 499 n'? 702) assinalam esse caráter 
de dobumento de identificação inter
nacional. 

Em regimes como a França, segundo 
registra a Encyclopédie Dalloz - Droit 
Intel'llational (Paris, 1969, p. 564, n'? 12), 
não há um direito de obter passaporte. 
A Administração pode, no exercício do 
poder de polícia, interditar a saída ou 
proibir a viagem a determinado país. 

No Brasil, porém, o art. 153, § 26 da 
Carta de 1969 assegura a qualquer pessoa 
deixar 'O território nacional, "respeita
dos os preceitos da lei". Na medida em 
que o passaporte é meio ou instru
mento para o exercício do direito de 
sair e permanecer fora de nossas fron
teiras, o viajante faz jus ao documento 
se atender aos pressupostos legais, con
forme decidiu este Plenário, por unani
midade, no MS. 74.607, Relator Ministro 
Moacir Catunda, em 7 de ma,Ío de 1974. 

O Governo, ao expedir essa credencial, 
certifica perante a sociedade interna
cional, a identidade do portador e 
coloca-o também sob a proteção da 
soberania brasileira. A fórmula impressa 
nesses títulos é significativa, ver bis : 

"Roga-se às autoridades estran
geiras e determina-se às autoridades 
brasileiras que prestem ao titular 
deste passaporte auxíli'O e assistên
cia em caso de necessidade." 
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Compreende-se, a,sim, porque o asila
do ou aquele que se afastou do Pail'! 
sem observância dos preceitos da lei 
nacional careça do direito de obter pas
saporte senão para retornar ao Brasil, 
consoante proclamou esta Corte, por 
maioria de votos, no MS. 77.335, Relator 
designado Ministro Decio Mlranda, em 
julgamento de 9 de dezembro de 1975. 

Sob esse aspecto, nada se argúi contra 
a saída do impetrante, até porque o 
Consulado Brasileiro em Buenoll Aires 
outorgou-lhe passaporte em julho de 
1973, o Que faz presumir a regularidade 
de sua 'situação. 

Simétricas para fins de exnedicão ou 
prorrogacão do documento são as con
dicões legais elo requerente no Brasil ou 
no' exterior. Umas são de ordem patri
monial como a l1uitacão ou garanti 1t do 
impof;to de renda, ex vi do art. 473 do 
Reg-lllamento elo tributo. Outras. de 
caráter personalíssimo. e ni~em respeito 
à conrlut1t social elo peticionário. O 
fl.rt. 20 da re!wlacão dos passaportes 
faculta il. allt,oridade eXnf~didora exigir, 
no Brasil, "ficha ou folha corrida da 
policia local de data recente" . Esse 
a.t.pst.ado re!'!:istra os flntl')cN]entes noli
ciais ou penais, e a indicia.cão em inqué
rito ou denúncia em' acão criminal. A 
reg-ulamentacão não fa.z a exig-ência a 
fluem se encont.ra no estrangeiro cprt,a
mente pel1t dificuldade ou imnossihili
darlp rle obter prova no lugar da última 
resielênf'ia no' Brasil. Isso nfí.o obsta, 
entret.anto. ao órgão do Ministério das 
Relapõell F.xteriores. a rpauisitar infor
macões. Ou pelo dever de "lealdade as 
instituicões constitucionais e adminis
tratiVils", de acordo com o art. 194, 
item V, do Ji:statuto nOs Fnncionários, 
IlOh1'l~tlldo pela responsnhiliilade em ma
tMia de se!'!:uranca, nacional, comum a 
toelos na forma do art. /lR nB. Consti
tuicão, dar ciência à autoridade compe
tente de infracões ocorridas fora do 
território nacional, mas sujeitas à juris
dicão brasileira de Que o servidor diplo
mático tomou conhecimento em razão 
do cargo e na área de suas atribuições. 

Os indícios de crime Que as informa
cões oficiais denunciam são de apuração, 
processo e julgamento privativos dfl 
jurisdicão militar, a teor do Decreto-lei 
n'? 898, de 29-9-1969. Havpndo um di
reito de sair e manter-se fora do Pais, 
a 1'I':CnSa de passaporte, seja para quem 
está no Brasil ou além fronteiras, deve 

fundar-se nas mesmas razões que legi
timam as limitacões previstas no art. 153, 
§ 26 da Constituicão. Se a chancelaria 
brasileira entende' Que há delito contra 
a seguranca nacional nos episódios 
extraterritoriais de marco de 1974 e 
agosto de 1975, cumpre fazer presente 
à autoridade milit.ar competente para 
instaurar o inquérito policial ou ao Mi
nistério Público, para requerer o araui
vamento ou oferecer denúncia. Caberá 
à competência investigante convocar o 
indiciado para confirmar a autoria dos 
fatos Que se lhe imputa e decidir sohre 
medidas cautela.res, inclusive de confi
namento pessoal nos termos do art. 59 
do Dpcreto-Iei n'? 893-69. Evidente Que 
a autoridade policial ou judiciária pro
cessante, podendo o mais que é impor 
a prisã.o, pode o menos aue é restringir 
a liberdade de locomocão para fora do 
Pais ou subordinar a concessão de pas
saporte ou de visto no estrangeiro aos 
interpsses dos m'ocpilimpntos ile anl1rfl,
ção ou da instrur'ão criminal. Quem 
está sub ~udice não pode valer-se da 
prntecão da soherania nacional para 
subtrair-se à ação dos órgãos da juris
dição brasileira. 

O que, entretanto, não se pode aomitir, 
é a ne!'!:ativa de fornecer elocllmento 
necessário ao exercício de direito ineli
vidual sob a alpgacão de haver inilícios 
de crime contra a seguranca nacional, 
Qua.ndo quem denuncia n~o tem com
petêncifl, policiaI ou judiciária para 
apuracão ou proCPSi;O: não informa ter 
representado oi'!. jurisilicão militfl,r com
petente nem dá not,ícia de instauração 
de inquérito ou ação penal. 

Nã.o basta citar sinais de delito para 
recusar direitos. É preciso também estar 
invest.ido de autoridade processante para 
decretar restricões Que garantam a apli
cacã.n da lei penal, seja de ordem pessoal 
na liberdade de ir e vil', seja de ordem 
patrimonial pelo seqüestro de bens. 

Os fatos cumprem ser tratados pelo 
devido procpsso legal aue resguflrc'le o 
interesse público, penalmente tutelado, 
mas assp!'!:me tamhém ao indiciado a 
oPOl'tunielade de defender-se e obter 
uma decisão. 

Os indicios não podem flutuar, inde
finidamente. sobre as cahecas susnpitas 
sem a fl,utoridade responsável concretizar 
a denúncia a Quem· tem o poder legal 
de apurar ou processar ° Enquanto os 
sinais de infração nã,o forem transmi-
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tidos e recebidos pela forma da lei, 
assumindo figura de Juizo, carecem de 
amparo da ordem jurídica para legiti
mar a recusa do passaporte, meio que 
é de exercitar o direito individual de 
sair do Brasil e estar fora do território 
nacional assegurado no art. 153, § 26 
da Constituição. 

00ncedo a ordem. 

VOTO 

O Pll' . Min. Aldil' G. Pa,ssa"in ho: 
Sr. Presidente, o impetrante oh teve 
pailsAPorte parrt ausent9T-se rio PAis e 
se I'n~nnt.rA, no 'W,vtel'ior. ele onelp. formula 
o presente pedido de mandaelo ele se
gunmca. Havia. na 2!J. Audit.oria Militar 
do Ji!Flb'ldo elP S<ío Pr11110. um processo 
cont.rA. o nostlllAntp.. e ficOll comprovAdo, 
atrA.VÁS elp. certirHín t.rAzid9. aos nutos, 
a oue fi?:p.ram refel'ência o Sr. Ministro 
necio Miranelrt, RelRtor. e. nest.a onor
tunidnde. o Sr. Minist.ro pRulo Távom, 
oue o recur1'lo nue havia sielo int.el'nost.o 
cont.l'l'l. a 1'1 h~olv!c5.0 do OTn po.<lt.111nnte 
fOl'A, lmprovirlo nrt Instâncin, Superior 
]'vfilit.!ll'. con''''mRndo-se. nssim. a sua 
ahsolviciío. 'Rl'stam, ent.ão. como vem 
I~endo fI.ssinnhrlo, as 9,cnsncões formnlA,
nas pela ilustre antol'idade imnet.l'nda 
de aue, no I'sh'Anl!elro. o POllt.ula.nte 
t.l'r-se-i!l mRnifl'st.Rdo sohre asslmt.os one 
o levRriAm ft órhih r plativa à legislação 
dg, segurança nacional. 

A Jpi aue nrevê a concf'ssão do pas
saport.e. regulnmento especifico (Decrp.t.o 
n9 3. :wn, exige. entre os documentos 
necl'ssários à sua concessão. aue. na 
vprdade t.PID um cA.l'áter de ident.ifica
cão. a folha corrirlfl" 9t.u91 folha rle 
Antecedpntps. M!ls havl'ria de ser indi
carl9, a insb·ll1"8.Gão. pelo mp.nos de in
OllÁl'Ít.O polici8.l. O procediml'nto da 
alJtoridade imnetradrt. na verdade, no 
t.ocnnt.e à sua np.l!ativ8.. cinge-se às 
flJegacões de possíveis ilIcitos cometidos 
no estrangeiro. Digo pOSSiVf~is porque, 
rll'srie oue não foi senuer chAmado a 
defenrll'r-se. e nem houve abertura de 
inauérito. as acusacões seriam ammas 
de nossibilidnele rle existênci8. ele Hicitos. 
Entií,o. o requisito da concessão do pas
sn.nort.e. no caso. seouer poderia ser 
rli~~lJtirlo posto oue não há. pelo aue 
pude OllVir. ao menos inouérito noli~iAJ 
ou lnouérit.o pern.nte ns autoridflrles 
milit.fl,res. Se caracterizfl,rl'O o crime 
cont.ra a sel!urnnca nacionflJ. como nre
tende a aut.orida.rle imnetrada. pA.rece 
que seria realmente fácil à autoridade 

administrativa, à vista desses elementos 
que ela revela ao prestar suas infor
mações, que procurasse tornar efetivas 
as medidas, no sentido de apurar essa 
responsabilidade. Mas não o fez. Trouxe 
ao Judiciário apenas alegações de faltas 
que teriam sido cometidas. Não pode
riam, na verdade, tais simples alegaçõell 
servir de suporte à negativa da conces
são do passaporte, sem qualquer emba
samento formal. 

Com essas consideracões, parece-me 
que realmente é de deferir-se a segu
rança. ' 

Nesse sentido é o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Min. Amarílio Benjamin: Es
tando de acordo com a justificação 
produzida pelos Srs. Ministros que con
cederam integralmente a segurança, voto 
no mesmo sentido. 

VOTO 

O Sr. Min. Armando RoUembel'g: 
Defiro a seguranca. pelos fundamentos 
dos votos já proferidOS em tal sentido. 

VOTO 

O Sr. Min. Mánio Ribeiro: Dpfiro a 
seguranca, de acoJ'rlo com a orientAci'ío 
aue tomei como Felfltor, no MAndado 
de Sf'l!uranca n 9 77.375 e. aliás. com 
os vot.os rl,,~ S'·s. Ministros Jarbas Nobre 
e Paulo Távora. 

EXTRATO DA ATA 

MS. }19 77.992 - DF. ReI. Sr. Min. 
Decio Miranda. Reate.: AUP'Jlst.o Pint.o 
Boal. Reado.: Exmo. Sl'. Ministro de 
Estado das Relações Exteriores. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, por maioria de votos, vencirlos 
os Srs. Ministros R.ela tal' e José Néri 
da Silveira, concedeu-se a segurança, 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Jarbas Nobre, designado para lavrar o 
acórdão (em 11-5-76 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Jorge Lafayette Guima
rães, Paulo Távora, Aldir G. Passarinho, 
Oscar Corrêa Pina, otto Rocha, Ama
rilio Benjamin, Armando Rollemberg, 
Márcio Ribeiro e Peçanha Martins 
votaram de acordo com o Sr. Min. Jarbas 
Nobre. Presidiu o julgamento o SI' . 
Min. Moacir Catunda. 
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APELAÇãO EM MANDADO DE SEGURANÇA N9 78.330 - RJ 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Amarilio Benjamin 
Remetente - Juiz Federal da 61). Vara, ex officio 
Apelante - INPS 

Apelados - René Manoel da Silva Gomes li! outros 

EMENTA 

Plano de Classificação de Cargos. Clientela 
originária, secundária e geral. Direito do funcio
nário da clientela originária, sem perda da situação 
já obtida, optar pela clientela secundária ou geral. 
Solução do caso, por meio de mandado de segu
rança. Deferimento do pedido, l'ejeitadas as preli
minares argüidas, 

Pl'eliminarmente, pode o assunto ser resolvido 
por meio de mandado de segurança. Ao caso não 
se aplica a Súmula n 9 270, do Supremo Tribunal, 
pois, além de não exigir exame de prova ou situação 
funcional complexa, não constitui enquadramento. 
Por outro lado, o mandado é tempestivo e diri!!'e-se 
corretamente contra o órgão de pessoal do INPS. 
O prazo há de ser contado do ·ato que ameaçou 
ou ofendeu o direito dos impetrantes, e a impe
tra.ção não poderia ser requerida senão contra o 
ato da autoridade que, no INPS, faz executar o 
plano de classificação. 

De meritis, a razão está com os funcionários 
pleiteantes. Sendo antigos oficiais de administra
ção, e havendo ingressado no plano por "trans
posicão", ficando classificados como agentes 
administrativos, podem optar pela clientela secun
dária ou geral de ou.:tros Grupos e Categorias 
Funcionais, sem perda da situação obtida, embora 
(lesfavorável o resultado da apuração dos respectivos 
requisitos. 

A Lei n9 5.645170 e o Decreto n9 70.820/'72 não 
autorizam a orientação impugnada. 

A classificação no cargo da cliente da originária, 
feita por "transposição", representa a observância 
natural do sistema. Depois disso, é que surge a 
faculdade de optar pela clientela secundária ou 
geral. No preenchimento da clientela originária 
não há, portanto, opção. 

A execução do plano é integrada, mas comporta 
atos sucessivos, e, sobretudo, compreensão racional, 
de modo a não haver impasses ou perplexidades. 

Deferimento da segurança, para impedir a 
ilegalidade e o arbítrio. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima indi
cadas: ' 

Decide a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria, negar 
provimento aos recursos, na forma das 

notas taquigráficas anexas, que ficam 
fazenda parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasilia, 30 de junho de 1976. -
Amarílio Benjamin, Presidente e Re
lator. 
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RELATóRIO 

o Sr. Min. Amarilio Benjamin (Re
lator): René Manoel da Silva Gomes, 
Léa Ribeiro da Silva Novaes, Léa Ribeiro 
de Sá Oliveira e Antônio Abrahão Elias 
impetraram segurança contra o Diretor 
da Unidade Local de Pessoal da Direção 
Geral do lNPS, alegando que, de acordo 
com o art. 9C?, da Lei nC? 5.645, foram 
incluídos nos cargos denominados "clien
tela originária," e, assim. integrados, 
definitivamente, no novo Plano de Clas
sificacão de Cargos, nele ingressando 
por transposição. Na hipótese de insu
ficiência de servidores aptos a preen
cherem os cargos da lotação do grupo 
de determinada categoria funcional, 
estabeleceram-se duas outras divisões, 
denominada's "clientela secundária" e 
"clientela geral", destinadas a suprir 
deficiências de lotação. mediante estrita 
observância de critérios especificos. 
Assim é que o funcionário para o qual 
houvesse sido destinado um cargo de 
clientela originária poderia optar por 
outro, integrante da clientela secundária, 
desde que possuísse grau de escolaridade 
e habilitaçã.o proftssional exigidos, em 
cada caso. e se submetesse ao processo 
seletivo. Todos tiver:wl a possihilidade 
de optar pela clientela geral. Todavia. 
a dIgna autoridade coatora. em Aviso 
e Edital publicados no BSL/DG nC? 197, 
de 15-10-:-75, marcou prazo de opção, 
mas advertiu que tal decisão importaria 
em conseaüente exclusão à clientela 
originária da categoria funcional de que 
fosse integrante o cargo ou emprego 
ocupado pelo servidor.. Pretende-se que 
f'f'sa nOrlYHl. rf'sulte do disposto no § 1C?, 
do art. 15, do Decreto nC? 70.320, de 
23-3-72. argumentando-se que a pas
,mgem no sj!'lh~lYla da Lei n<;> 3.780/60 
para a Lei n<;> 5.645/60 dar-se-á de uma 
só vez: assim, se o servidor ingressou 
110 novo Plano POr via de um cargo 
int.egrante da clientela originária. ao 
optar por outro será excluído do Plano 
Sf) não lograr classificação na. clientela 
de onção. Passará a um Quadro Suple
mentar, na situação do Plano anterior. 

lnauinam essa deliberação de ameaça 
ao direito dos impetrantes. pois, se os 
servidores, como é o caso dos antos, já 
passaram no novo Plano. declarados 
aptos a um cargo da clientela originária, 
não há, na lei, disposição que os torne 
inapt'Os para o referido cargo da clientela 
originária, só pelo fato de estarem em 
condições de concorrer a outro cargo, 

por via da clientela secundária, ou da 
clientela geral. 

Se não obtiverem êxito na opção, 
permanecerão com os direitos do cargo 
da clientela originária. para o qual já 
foram declarados aptos. 

Os requerentes eram Oficiais de Ad
ministração nível 16, no Quadro de 
Pessoal do sistema da Lei n9 3 .780, 
cargos que figuram no Plano novo como 
Agente Administrativo. Possuem ~odos 
grau de escolaridade e habilitação pro
fissional para concorrerem, mediante 
opção, à classe inicial do Grupo Serviços 
Jurídicos, Categoria Funcional de Pro
curador, via clientela secundária, obser
vados os critérios próprios. Nada jus
tifica que tal opção se faça mediante 
exclusão do Plano no qual já ingres
saram. A exclusão dos impetrantes do 
Plano. e sua eventual desclassificação 
para o cargo de opção, levando-os a um 
Quadro Suplementar de cargos destina
dos à extinção, terá como conseqüência 
a redução da lotação da categoria fun
cional atinente aos cargos da clientela 
originária, de onde foram excluídos, com 
infraçã.o do Decreto de lotação. 

Solicitaram, por fim, lhes seja reco
nhecido o direito de optarem pela men
cionada concorrência, para a clientela 
secundária. com vistas ao cargo da 
classe inicial do Grupo do Serviço Jurí
dico, Categoria de Procurador Autár
auico. a que se referem o Aviso e o 
Edital, publicados no BSL/DG nC? 197, 
sem exclusão do Plano, como determina 
a norma contida no nC? 4, item l, do 
mesmo Edital. 

Requereram admissão. na qualidade 
de litisconsortes, Doris Therezinha Ama
ral de Almeida Coelho, Maria Furtado 
Lima, Néri Moisés Francisco e Marisa 
Durão, fls. 28; Reginaldo Martins Ri
beiro, fls. 48; Flávio V8.lIe Fernandes, 
ísis Fernandes, Mayrincll: de Andrade. 
Geraldo de Freitas Calado. Celso Cortes 
Castro e João Baptista Affonso de Oli
veira, fls. 54; Pedro Paulo Pereira dos 
Anjos, fls. 73; Mário Henrique de Oli
veira, fls. 79; Jadyr Maria Carvall').o 
Caldas, fls. 87; Olegário Campos de 
Oliveira, Roberto Fernando de Lima 
Aguiar. Ednalva de Almeida Matos e 
Silva. Sebastião de Oliveira Filho, Laér
cio Costa, José Francisco Magdaleno, 
fls. 95/96; Erbal Tavares Bastos, An
tônio Carlos Severino Ramos, Evaristo 
de Figueiredo Rodrigues, Francisco Co1'-
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dovil Pessoal. Oneyda de Sant' Anna 
Valero, Ieda Gonçalves de Mello, Antô
nio Enite da Silva e Therezinha Cândida 
Pereira, fls. 106; Daisy Shepherd de 
Athayde Azevedo e Ophelia Cléo de 
Araújo Marini, fls. 120/126; e Ilma 
Fernandes de Carvalho, fls. 128. 

Requisitadas informações, prestou-as 
o INPS, às fls. 133/139, alegando pres
crição pelo decurso do prazo de 120 
dias do ato dito lesivo, que, no caso, 
foi o momento em que a autoridade 
apontada como coatora enquadrou os 
impetrantes na clientela originárin.; ile
gitimidade passiva da autarquia, aue 
apenas deu cumprimento às imposicões 
do diploma leg'al que atribuiu ao DASP 
a competência para promover as normas 
regulamentares relativas à implantação 
da Reforma Administrativa. No mérito, 
citou o art. 15. do Decreto n 9 70.320, 
de 23-3-72, que prevê, expressamente, a 
situação dos impetrantes. 

O Dl'. Procurador da República subs
creveu as informações, fls. 141. 

Por sentença de fls. 146/155, o Dl'. 
Juiz concedeu a segurança, para o fim 
de garantir aos autores o direito de 
optarem pela concorrência para a clien
tela secundária e g'eraL sem renunciarem 
previamen te à classificação originária. 

O Dl'. Juiz, no corpo da sentença, 
admitiu o ingresso dos litisconsortes, 
fls. 152. Recorreu de oficio. 

Apelou o INPS, às fls. 169/174. 

Nesta Superior Instância manifesta-se 
a douta Subprocuradoria-Geral, às fls. 
203/207, pela confirmação da sentença. 

QUESTÁO DE ORDEM 

o Sr. Dl'. Francisco (le Assis Tole(lo 
(49 ~l1h,wn~111·~t1"r-npl.·~1 d9 Henúhlica): 
Sr. Presidente Eminentes Ministros, as 
naJavras aue vou dizer aqui nesta assen
t~ula pOderiio levar um pouco de perple
yid!>np à Tl11'11'Hl. istn norql1e n nflrprer 
nl'l Subnrocuradol'ia-Geral da República 
é favorável i\ cOl1ressã.o da seguranca, 
pa.recer escrito. Não obstante, entendo, 
rlata venia, aue o Ministério Público 
Federal, em matéria de mandado de 
segurancfl., sendo fiscal da lei. vincula
se também a um dever de consciência, 
devendo manifestar-se de acordo com 
o seu livre convencimento. 

Tenho eu, aaui nesta E~l'égia Turma, 
sustentado oralmente, até mesmo com 

uma certa veemência, vários casos não 
perfeitamente semelhantes, mas muito 
próximos deste (enquadramento dos 
funcionários cedidos. enquadramento de 
funcionários inativos, tudo girando em 
torno da transposição de funcionários 
para o novo Plano de Classificação de 
Cargos). E observo, neste instante, que 
o parecer dn. Subprocuradoria-Geral da 
República, escrito nestes autos, vai de 
encontro com tudo auanto tenho susten
tado perante esta Turma. Peço vênia, 
pois, para manter o meu ponto de vista. 
por uma questão de coerência, alterando 
oralmente as conclusões do parecer 
escrito. Trata-se, como se vê, pelo rela
tório do Eminente Ministro Presidente
Relator, e também da sustentacão feita 
ela tribuna pelo advogad'O da autarquia, 
da aplicação de normas traçadas pelO 
DASP, para o enauadramento de fun
cionários no novo Plano de Classificação. 

Não vou repetir aquilo que disse na 
oportunidade de outros mandados de 
segurança. mas desejo salientar alguns 
pontos que me parecem de magna impor
táncia: o Governo faz uma reforma na 
Administração Pública, edita normas, 
edita leis,interpreta estas leis, inter
preta estas normas e aplica-as aos casos 
concretos. É possível que nesta aplica
dio. e isso foi s8lientflel'O ahmres nelos 
Eminentes Ministros Decio Miranda e 
.Jarbas Nobre, surjam distorções ou 
injustiças e até mesmo, auem sabe. 
equívocos em relacão a casos individuais. 
Estes casos individuais podem, com 
efeito, merecer, realmente, a proteçã'O 
do Poder Judiciário, mas em processo 
em que se possa examinar detalhada
mente a situação específica de cada um. 
Aqui, no presente mandado de segu
rança, cuida-se, porém, de mais um 
extenso rol de impetrantes, não se 
sabendo ao certo a situação de cada um 
deles, não se sabendo o seu posiciona
mento perante a legislação específica: 
é, enfim, nereloem-me a expressão, mais 
um lote dp funcionários aue, atl'l.cando 
normas, atacando leis pretende, em 
conjunto, ingressar numa determinada 
situa.ção flue 8 eles parecera mais favo
rável, sem maior exame, caso a caso. 

Estou de inteiro acordo, letra por 
letra, vírgula por vírgula, com o que foi 
dito da trihuna no sentido de que esta 
é uma matéria para se apreciar e decidir 
em ação ordinária, onde cada um possa 
demonstrar especificamente qual o 
ponto em que se feriu um determinado 
direito individual e específico. 
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Por estas razões, e salientando, em 
conclusão, que se trata de mais um 
caso de aplicação de Plano de Classifi
cação de Cargos a grupos enormes de 
funcion,ários, extensivel não se sabe a 
quantos, de repercussão imprevisivel, 
peço vênia aos meus Eminentes Colegas 
que se manifestaram nos autos em sen
tido contrário para, nesta oportunidade, 
adotar, por inteiro, as razões do INPS, 
opinando pelo provimento do recurso e 
pela cassação da segurança. 

INTRODUÇAO AO VOTO 

o Sr. Min. Amarilio Benjamin (Re
lator): O meu voto está escrito. Entre
tanto considero a preliminar que foi 
levantada, da tribuna, pelo digno repre
~entante do INPS e subscrita pelo Dl'. 
Subprocurador-Geral da República, re
formulando o parecer escrito constante 
dos autos. 

Devo dizer, de inicio. que o problema 
não deixa de estar envolvido com o 
próprio mérito da impetração, dado o 
seu desdobramento. 

De qualquer modo, tenho eu Que a 
Súmula nQ 270, do Supremo Tribunal 
Federal, na realidade, não vem ao caso. 
Discutimos nós, ao longo dos anos. a 
aplicação da Lei n Q 3.780/60, através de 
mandado de segurança, sem que a 
Súmula do Supremo constituis se empe
cilho ou óbice. 

Tivemos oportunidade, ao que me 
lembro, no momento, de considerar o~ 
casos de enquadramento de Procura
dores, Tesoureiros e de outras profissões 
do Serviço Público. Apreciamos. tam
bém, em várias oportunidades, preten
sões de aproveitamento, através de 
mandado de segurança. É possível Que 
até matéria de readaptação tenha sido 
examinada. Reconheço que, sobre esse 
último aspecto, vingou realmente o pen
samento de que a readaptação encontra 
melhores condições de apreciação nas 
vias ordinárias. 

Seja como for, a Súmula nQ 270 deve 
ser entendida em termos; o que a Súmula 
preceitua é que o enquadramento é 
incompatível com o mandado de segu
rança se envolver exame de prova ou 
situação funcional complexa. A con-' 
trario sensu, desde que não haja exame 
de provas ou situação funcional com
plexa. a matéria pode ser apreciada 
amplamente. 

Na hipótese dos autos, ademais, data 
venia do nobre advogado e do Eminente 
Dl'. Subprocurador-Geral da República, 
não se trata de enquadramento. A 
Súmula, portanto, de nenhum modo 
merece aplicação. 

O que pretendem os impetrantes e 
litisconsortes é, realmente, evitar que 
determinação de caráter interpretativo, 
do INPS, crie impedmiento ao direito 
que julgam ter, de conseguir situação 
melhor na base dos titulos que possuam 
e da prova de requisitos adequados, 
inclusive habilitação seletiva. Enqua
dramento, se houver, virá em segundo 
plano. 

Por fim, devo ressaltar que, apesar 
de serem muitos os impetrantes e di
versos os litisconsortes. não me preocupei 
com a situação de cada qual, porque 
o INPS, nas informações, nada objetou. 

Tive, todavia, como certa, a situação 
de cada impetrante e de cada litiscon
sorte, isto é. oficiais de administração, 
classificados como Agentes Administra
tivos, pretendendo, através da opção 
garantida em lei, obter cargos de Pro
curadores, Odontólogos, Farmacêuticos 
e de outras profissões qualificadas, nos 
quadros da autarquia. 

Trata-se de situação definida. à pri
meira vista, sem necessidade de maior 
exame. Tanto mais quanto, repito, o 
INPS nada objetou. 

De minha parte, ponho de lado a res
trição que foi levantada pelo douto 
representante do INPS e pelo Uustre 
Dl'. Subprocurador-Geral da República, 
para apreciar a Questão como foi posta, 
discutida e julgada. 

VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
lator): Funcionários do INPS, perten
centes aos antigos cargos de oficiais de 
administração, e que foram, depois dos 
estudos regulamentares e de provas sele
tivas, enquadradOS na implantacão do 
novo Plano de Classificação de Cargos, 
como agentes administrativos. pretendem 
habilitar-se a cargos de outros Grupos 
e Categorias Funcionais, mediante opção 
pela clientela secundária ou geral res
pectiva, sem perda, no entanto, em caso 
de insucesso, do lugar da clientela ori
ginária da categoria funcional a que 
pertencem. 
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No mandado de segurança ora pro
posto, argúi o INPS, inicialmente, deca
dência e ilegitimidade passiva. 

Tais preliminares, no entanto, care
cem de consistência. 

O ato impugnado é de 15 de outubro 
de 1975 e a segurança foi posta em 
Juízo a 27 do mesmo mês. Não poderia 
ser dirigida contra a Lei n9 5.645, de 
10 de dezembro de 1970. A medida não 
cabe contra a lei em tese, sendo que, 
na verdade, a Lei n9 5.645 não aborda 
o detalhe discutido. 

Também não resta dúvida sobre a 
qualidade de coatora, da autarquia pre
videnciária, que, no seu âmbito, está 
executando o plano de classificação. 

Pouco importa que outro órgão haja 
elaborado instruções que equivalem a 
uma norma geral. Ademais, o ato tra
zido a debate é da autoria exclusiva 
do INPS, fls. 9/9v. 

De meritis, as informacões situam 
com exatidão o prOblema (fls. 136/137): 

"10 - Os impetrantes foram rela
cionados para inclusão do novo 
Plano de Classificacão de Cargos, 
por via de suas clientelas originárias, 
assim entendidas aquelas expressa
mente indicadas no ato de estrutu
racão dos correspondentes Grupos. 
Acontece, porém, que se julgam os 
mesmos impetrantes com a possibi
lidade de ingressarem no mesmo 
Plano, em situacão diferente daauela 
em que se constituíram suas clien
telas originárias e. para este fim, 
as normas lhes abrem, em verdade, 
duas outras naturezas de opção, 
expressamente previstas, a saber: a 
opção por uma clientela secundária, 
especifica de determinadas catego
rias funcionais e mediante cumpri
mento de exigências no que concerne 
ao grau de escolaridade e à habili
tacão profissional, reservada. por
tanto, somente aos ocupantes de 
cargos ou empregos que satiSfaçam 
tais exigências; e opcão por 
uma clientela geral, facultada aos 
ocupantes de quaisquer cargos ou 
empregos. 

11 - A hipótese está prevista no 
art. 15, do Decreto n9 70.320. de 
23 de março de 1972, nestes termos: 

"Se o número de ocupantes dos 
cargos a serem atingidos pela 
transformação ou transposição, 

habilitados na forma do art. 11 
deste Decreto, for insuficiente 
para completar a lotação fixada 
para a Categoria Funcional, po
derão concorrer à inclusão ocupan
tes de cargos de quaisquer séries 
de classes e classes singulares, 
independentemente da correlação 
prevista no art. 99, deSde que 
possuam o grau de escolaridade 
e habilitação profissional exigidos 
em cada caso e se submetam ao 
processo seletivo estabelecido neste 
Decreto" . 
12 - Os optantes pela clientela 

secundária. bem como os que pre
ferirem a clientela geral destinam
se a suprir eventuais insuficiências 
de lotação, por falta de ocupantes 
nas respectivas clientelas originárias. 
Declara, no entanto, o parágrafo 
primeiro do mencionado art. 15, 
do Decreto n9 70.320, de 1972, que 
a faculdade de ser incluído no novo 
Plano. em situação expressamente 
prevista, diferente, porém, daquela 
que se constituiu em clientela ori
ginária, somente será aplicada uma 
vez em relação ao mesmo funcio
nário, ainda que se trate de Cate
gorias Funcionais diversas. 

13 - Interpretando estes normas 
foram baixadas Instruções, por força 
das quais 

"a opção pelas clientelas se
cundárias ou geral importará em 
conseqüente exclusão como con
corrente à clientela originária da 
Categoria Funcional de que é inte
grante o cargo ou emprego ocupa
do pelo servidor (fls. 9, subi
tem 4)". 

Nessa exposição está manifesto, de 
logo, que a opção concedida para o 
preenchimento da lotação de categorias 
funcionais somente poderá ser usada 
uma vez, pelo ocupante de cargo de 
qualquer classe. 

Mas o critério está restrito a hipó
tese de escolha de outras categorias 
funcionais. 

De fato, o Decreto n9 70.320/72, que 
estabeleceu as regras essenciais ao siste
ma de classificação da Lei n<:> 5.645/70, 
não diz que o funcionário. pelo fato de 
desejar concorrer à lotação de cargo 
diverso de sua categoria profissional, 
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seja logo excluído de sua classificação 
originária. 

O INPS, no entanto, explica e defende 
a orientação tomada (fls. 137/138): 

" 
É certo que a inclusão dos funcio

nários no novo Plano se processa 
por três fases, isto é, o ingresso 
no Plano se dá por três vias: a 
primeira delas diz respeito à própria 
estruturação dos Grupos, é a clien
tela originária. que compreende in
clusões por transposição ou por 
transformação dos cargos do Plano 
extinto; não se completando a lota
ção, por insuficiência de ocupantes 
de cargos de clientela originária, 
verifica-se, entáo, a possibilidade de 
aplicação do mesmo novo Plano ao 
pessoal da clientela secundária, aue 
somente se efetiva na classe inicial, 
como. aliás, Se dispõe em cada ato 
de estruturação dos Grupos. Ainda 
sobrando vagas, recorre-se ao pes
soal que optou pela clientela geral. 
Vê-se. portanto, aue a clientela se
cundária, pretendida pelos impe
trantes, concorre aos claros de lota
ção que resultam da inclusão da 
~lientela originária e no limite de 
60% (sessenta por cento) e a clien
tela geral, auando sejam insuficien
tes 11S clientela,'; originárias e 
·secundárias. nos claros que restem. 
É certo aue a opção não pOderá 
.<:er manife.<:1:ada para mais de uma 
Categoria Funcional, isto no flue 
concerne à dientehl. de opcão. En
tendem as Instruções, no o entanto, 
que o fato de funcionário relacionado 
em clientela originária 'Optar pela 
secundária ou pela geral o exclui 
da orimeira. É este um prohleml3., 
de interpreta cão. a cargo do DASP, 
cabendo ao Insti1:uto. na execução 
e aplicacão do Plano, observar as 
Instruções normativas expedidas por 
aquele órgão." 

Ora, bem se vê aue uma simples 
int~l'Pretação não justifica as graves 
restri.ções que foram adotarll'l.s pelo 
INPS em suas diretrizes (fIs. 93: 

4 - A opção pelas clientelas se
cundárias ou geral importará em 
conseqüente exclusáo como concol'
rente à clientela originária da 
Categoria Funcional de que é inte-

grante o cargo ou emprego ocupado 
pelo servidor. 
4.1 - A opção não poderá ser ma
nifestada para mais de uma Cate
goria Funcional, visto que a concor
rência à inclusão no Plano de 
Classificação de Cargos somente 
poderá ocorrer uma vez em relação 
ao mesmo servidor. 

" .................................. . 

Para tanto, seria necessário disposição 
expressa, ou que, ao menos. a lei hou
vesse determinado que o preenchimento 
dos cargos do Plano de Classificação 
seria feito, indistintamente, pelo sistema 
de opcão, tendo-se em vista a clientela 
originária do cargo correspondente à 
situaçíio a aue o funcionário pertencia, 
e as clientelas secundária e geral dos 
demais cargos. 

Contudo, a lei procedeu de outra 
maneira. 

Estabeleceu opção. relativamente às 
categorias funcionais diversas daqueh 
a que o funcionário passou a pertencer: 
e para o cargo novo correspondente ao 
que o funcionário ocupava, na estrutura 
anterior, fixou apenas o processo de 
transformação ou transposição (art. 99 
da Lei n9 5.645, e art. 99 do Decreto 
n9 70.320). 

Para ocupar os cargos novos, como 
clientela originária, os funcionários, 
além dos requisitos de escolaridade e de 
habilitação profissional, conforme o 
caso. ficaram sujeitos à prova compe
titiva específica. 

Em relação aos impetrantes. todas as 
eXigênCias foram cumpridas, tanto que 
a Administração expediu o ato em que 
os classifica como "Agente Administra
tivo". ' 

As opções são posteriores, portanto 
à nova classificação, resultante de di~ 
reito próprio. 

Os funcionários, assim, somente de
verão perdê-la, se obtiverem êxito nas 
transferências solicitadas, mediante 
opção. 

Ante o exposto, negamos provimento. 

QUESTÃO DE ORDEM 

o Dr. Iguatemi Ribeiro Filho (Advo
gado): O mandado de segurança, emi-
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nentes julgadores, foi impetrado por 
quatro funcionários do INPS. Posterior
mente, mais de vinte pediram a admissão 
como litisconsortes, pedido esse que foi 
indeferido pela Juíza a quo. No entanto, 
a douta Julgadora, na sentença, recon
siderou o despacho e admitiu o litis
consórcio. 

O INPS só veio a tomar conhecimento 
desses fatos após a sentença. 

Tendo em vista que a situação de 
cada um desses litisconsortes era dife
rente, ingressou a 10 de junho do cor
rente ano com um pedido de suspensão 
da sentença, declinando a situação de 
cada optante. Não tive tempo para 
declarar isso aqui da tribuna, esclare
cendo que alguns já tinham optado. 

O pedido, embora com ressalva do 
meu ponto de vista, não sei se cabível, 
ainda não foi apreciado pelo Tribunal. 

Então, peço vênia para esclarecer esse 
ponto: o INPS desse litisconsórcio não 
teve conhecimento, porque foi o mesmo 
indeferido de início, só tendo sido admi
tido na sentença. A situação fática de 
cada impetrante é peculiar e só foi 
argüida posteriormente à sentença. 

QUESTÃO DE ORDEM 

o Sr. Min. AmarHio Benjamin (Re
lator): Considero a intervenção do nobre 
representante do INPS, para esclareci
mento de matéria de fato. 

Todavia, devo dizer que o assunto não 
tem condições de ser examinado, nos 
seus detalhes, nesta assentada do julga
mento, em que consideramos a matéria, 
como foi discutida e apreciada. 

De qualquer SGrte, em atenção ao 
ilustre colega que representa o INPS, 
posso dizer que as objeções não ateram 
o ponto de vista em que me situei. 
Embora a admissão dos litisconsortes 
tivesse se dado na sentença, o INPS 
examinou o assunto no seu recurso e 
nada destacou em particular. Se na 
1'" ou 2'" Instância ocorre requerimento 
ou provocação do INPS para esclarecer 
a situação de cada impetrante ou litis
consorte, trata-se de matéria estranha 
ao julgamento e ao conhecimento, seja 
do Relator, seja dos demais Ministros 
que compõem a Turma. 

Entretanto, tenho eu que o mandado 
de segurança, se for mantido nesta 
Turma, na conformidade de meu voto, 

em nada beneficiará o impetrante ou 
litisconsorte que, na realidade, não 
esteja dentro da condição de optar ou 
não haja manifestado opção, uma vez 
que o direito pleiteado repousa rigoro
samente nessas condições: funcionário 
classificado em virtude da clientela ori
ginária de sua categoria funcional, como 
Agente Administrativo, pretende passar 
para a clientela secundária ou geral de 
outras categorias funcionais, mediante 
opção. O mandado de segurança não 
alcança a funcionário que não estej a 
dentro dessa situação. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Min. Decio Miranda: Sr. Pre
sidente, relativamente às preliminares, 
estou de acordo com V. Ex'" 

No que toca, porém, ao problema da 
admissão dos litisconsortes, cujo ingresso 
nos autos o despacho de fls. 127 havia 
inicialmente indeferido, entendo que o 
Dl' . Juiz Federal não poderia recon
siderar seu despacho na sentença. Pri
meiro, porque desse despacho de inde
ferimento do ingresso de litisconsortes 
não houve recurso próprio, que seria 
o agravo de instrumento. Assim, o des
pacho, sob o aspecto formal, transitou 
em julgado. Segundo, porque a respeito 
destes litisconsortes não houve infor
mação específica do INPS. Em relação 
aos impetrantes originais, o INPS deu 
informações genéricas; não desceu aos 
casos concretos. Dai admitir o Juiz na 
sentença os litisconsortes, por entender 
que, também Q.uanto a estes, as infor
mações seriam genéricas. Mas, talvez 
não fossem. Pode ser que, em face dos 
casos concretos representados por esses 
litisconsortes, o INPS tivesse prestado 
informações em relaçã:o a eles, que, 
mesmo não prevalecendo a tese das 
informações genéricas, levassem à sua 

'exclusão da eventual procedência do 
pedido. 

Começo, pois, o meu voto com esta 
colocação do problema que representa, 
pelo menos, um provimento parcial da 
apelação para excluir os litisconsortes 
cuja inclusão havia sido indeferida às 
fls. 127, e que, sem informações a eles 
relativas, a sentença veio a admitir e 
a conceder-lhes a segurança. 
Pas~o agor~ .ao mérito, em que a 

questao de dIreIto envolve os próprios 
requerentes originários do mandado de 
sellurança. 
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A Lei n9 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, declarou: 

"Art. 99 A transposição ou trans
formação dos cargos, em decorrência 
da sistemática prevista nesta Lei, 
processar-se-á gradativamente con
siderando-se as necessidades e con
veniências da Administração e, 
quando ocupados, segundo critérios 
seletivos a serem estabelecidos para 
os cargos integrantes de cada Grupo, 
inclusive através de treinamento 
intensivo e obrigatório." 

Contém o artigo a declaração de que 
o Plano seria aplicado gradativamente. 
Acontece que o "gradativamente" se 
refere à Acuuinistração Pública Federal 
como um todo, não a cada órgão de 
per si. Dentro de cada órgá;o da admi
nistração, a implantação do Plano não 
se faz gradativamente. Ela se faz simul
taneamente, num ato único, ou, se não 
único, pelo menos um ato integrado, 
quer dizer, ao primeiro ato se segue 
'O segundo; ao segundo, o terceiro; e 
assim até que se esgote a aplicação 
do Plano. 

Sendo único ou pelo menos integrado 
o ato, ningUém pode pretender situações 
alternativas. 

Cada disputante de uma posição no 
Plano há de querer uma posição defi
nida, para que o Plano se implante em 
atos simultâneos ou integrados, no órgão 
a que pertencer. Se houvesse possibili
dade de atendimentos sucessivos de 
aspirações de funcionários, seria forçoso 
fazer uma primeira aplicação em um 
determinado setor, aguardar que esta 
implantação se completasse e, em se
guida, passar à implantação no setor 
subseqüente; numa terceira fase, a um 
terceiro setor, e assim por diante. 

Mas não é isso que se faz. A implan
tação é simultânea. Sendo assim, não 
é possível querer duas opções ao mesmo 
tempo. 

Ou o funci:onário quer ficar integrado 
na sua clientela originária ou, desde 
logo, quer ficar na clientela secundária 
de uma outra categoria funcional ou na 
clientela geral de várias categorias 
funcionais. 

Se o funcionário não chega a atingir 
as condições necessárias para obter 
aquilo que pretendia ao optar pela cate
goria secundária, outros servidores terão, 

de maneira originária ou secundária, 
disputado e obtido o lugar que àquele 
caberia segundo a sua clientela origi
nária, lugar que não fica disponível, à 
espera da solução daquela pretensã'O 
mais alta. 

Atrás da opção de um funcionário pela 
clientela secundária, outro corre a optar, 
originariamente ou secundariamente, 
pelo lugar que a ele caberia originaria
mente. Então, fecha-se o lugar. Fechado 
o lugar decorrente da clientela 'Origi
nária, se o dsiputante não consegue 
aquela opção mais ousada, a solução 
não pode ser outra senão ficar fora do 
Plano, o que significa ficar no quadro 
suplementar, do qual, eventualmente, 
mais tarde, poderá sair para de novo 
entrar no Plano. 

Isto decorre, em primeira mão, da 
própria sistemática do Plano. Além de 
estar impl1cita ou forçosamente inserida 
na lógica do Plano, a solução está bem 
explícita no Decreto n9 70.320, de 23 de 
março de 1972, que dispõe: 

"Art. 15. Se o número de ocupan
tes dos cargos a serem atingidos 
pela transformação ou transposição, 
habilitad'Os na forma do art. 11 
deste Decreto, for insuficiente para 
completar a lotação fixada para a 
categoria funcional, poderão con
correr à inclusão ocupantes de car
gos de quaisquer séries de classes 
e classes Singulares, indeepndente
mente da correlação prevista no art. 
99, desde que possuam o grau de 
esc'Olaridade e habilitação profis
sional exigidos em cada caso e se 
submetam ao processo seletivo esta
belecido neste Decreto. 

§ 19 O disposto neste artigo so
mente será aplicado uma vcez em 
relação ao mesmo funcionário, ainda 
que se trate de Categorias Funcio
nais diversas. 

§ 29 A norma deste artigo não 
incide sobre o Grupo Diplomacia e 
nem sobre o de Magistério na parte 
referente aos cargos de magistério 
superior. " 

Releia-se, no parágrafo primeiro, o 
ponto crucial: cada funcionário somente 
concorre uma vez. 

O texto, como se vê, só admite uma 
opção. 
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Dir-se-á: mas a inclusão na clientela 
originária não é opção; a primeira opção 
seria a opção pela clientela secundária 
ou pela clientela geral. Parece-me que 
a objeçã'O não é procedente. Com efeito, 
também para a clientela originária há 
uma opção, que consiste em o funcio
nário dizer se quer entrar no Plano ou 
não. Muitos podem preferir a perma
nência no sistema anterior, porque nele 
dispõem de regime de horári'O mais 
favorável. não sendo obrigados a tempo 
integral. Assim, a própria inclusão na 
clientela originária já é a primeira 
opção, e a opção pela clientela secun
dária ou geral é segunda opção. 

o Decreto adequadamente declara que 
só é possível 'Optar uma vez, quer dizer, 
aquilo que, no meu sentir, decorre da 
própria sistemática do Plano, está tam
bém expresso na letra do Regulamento. 

Além disso, é de levar em conta que 
a Lei n 9 5.645, de 1970, envolvendo todo 
o sistema de classificação de cargos, 
melhor diríamos, de reClassificação de 
cargos, uma vez que eles já foram ante
riormente classificados segundo a Lei 
n 9 3.780, de 1960, é uma lei de poucos 
artigos, com os quais pretendeu envolver 
uma universalidade de situações da 
maior complexidade. Necessariamente, 
contém ou admite uma série de situa
ções em branco, que ela própria não 
regula e deixa aos cuidados do órgão 
incumbido da implantação do Plano 
resolver e a respeito dispor. É o que diz 
o art. 10 da Lei n 9 5.645: 

"Art. 10. O órgão central do 
Sisetema de Pessoal expedirá as 
normas e instruções necessárias e 
coordenará a execução do n'Ovo 
Plano, a ser proposta pelos Minis
térios, órgãos integrantes da Presi
dência da República e autarquias, 
dentro das respectivas jurisdições, 
para aprovação mediante decreto. 

§ 19 ............................ . 
§ 29 ............................ " 

Ai se deixa vasto espaço à normati
vidade oriunda do próprio órgão incum
bido da implantação do Plano. 

E, a respeito do problema especifico 
destes autos, que a lei pelo seu próprio 
sistema definia, que o Regulamento 
explicitou, também houve instruções 
normativas do DASP, referidas nas 
informações do INPS. 

Desconsiderar essas instruções, que se 
mostram coerentes com a sistemática 
da lei, significa, a meu ver, introduzir 
elemento de incerteza e de insegurança 
na execução do Plano, que não foi pre
visto no interesse dos funcionários, mas 
no interesse da boa execuçã'O do serviço 
públiCO federal. 

Esta boa execução do serviço supõe, 
como já tive opol'Gunidade de salientar 
em outro caso, como preliminar de toda 
a aplicação do Plano, que se estabeleça 
e se defina a lotação ideal de caaa 
órgão. 

Se, porém, vingar a solução adotada 
pela sentença que estamos examinando, 
esta lotação ideal será de logo derrubada 
pelas apucaçoes tOPlCas, eventuaiS, oa 
dupla opçao alternativa. Preenchida a 
lotação numa Categoria Funcional, a ela 
vêm acrescer os mal sucediOos na opção 
por Categoria mais elevada. 

Com efeito, a lotação ideal da cate
gorüi funCional "x" será de 100 funcio
nários. Para essa categoria estão quali
ficados 100 funci'Onános como clientela 
origmària. Mas, destes 100 funcionários, 
20 reSOlvem concorrer a uma outra cate
goria funcional, como clientela secun
dária ou geral. Se fazem essa opção, 
outros farao opçã'O pelas 20 vagas por 
eles deixa0 as, e, preenchendo as condi
ções, granjeiam esses lugares. Aqueles 
20, porém, não conseguindo completar 
ou reunir os implementos necessários ao 
ingresso na categoria de que seriam 
clientela secundária, pretendem voltar 
para 'Os 20 lugares da lotação de que 
seriam clientes originários. Mas já 
estarão eles reservados, em virtude ed 
outras opções sucessivas. Então, o remé
dio seroa, a obedecer o sistema da sen
tença, modificar esta lotação originária, 
esta lotação ideal, esta 10taçã'O que foi 
feita após estudos, modificar, arbitraria
mente, para 120 e que se queria que 
fossem 100 lugares. 

A implantação do Plano de Classifi
cação, e já tivemos ocasião de o veri
ficar quando da sua aplicação aos 
serviços auxiliares do Tribunal, é 'Ope
ração que requer um projeto global, não 
pode ficar SUjeita a tos sucessivos de 
regresso de funcionários a opções pri
mitivas por eles desdenhadas. 

Não há possibilidade de abrir um leque 
de opções para os funci'Onários, de ma
neira a tumultuar a operação. Se o 
Plano, em cada órgão, é implantado 
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como um ato único ou, pelo menos, um 
ato composto de várl'Os atos que levam 
em conta um só momento ideal, tal 
implantação há de se fazer com opções 
firmes e definidas, de maneira que o 
ato se complete também de maneira 
firme e definida. 

Nessas condições, Sr. Presidente, com 
a vênia devida ao douto vot'O de V. Exa., 
parece-me não ser possível manter a 
segurança concedida, uma vez que repre
senta, no meu sentir, uma subversão 
radical dos princípios que informam o 
sistema. 

No caso concreto do INPS, ou bem 
'O funcionário se sente habilitado para 
Agente Administrativo, e opta por essa 
situação, ou bem se sente com forças 
para ser Procurador de Autarquia, 
0dontólogo, Farmacêutico etc. Se quer 
dar esse salto mais ousado e não con
segue alcançar a meta, terá que voltar 
à posição original, ficar fora deste ato 
único de implantação do Plano e aguar
dar, no quadro suplementar, uma nova 
oportunidade. 

Meu voto, assim, é no sentido de, em 
âmbito menor, dar provimento à apela
ção para eXCluir os litisc'Onsortes, cuja 
inclusão o Dl'. Juiz indeferira e depois 
veio a admitir na sentença, e, em âmbito 
mais amplo, dar provimento à apelação 
para denegar a segurança a todos os 
impetrantes. 

SUSTENTAÇAO DE VOTO 

o Sr. Min. Amarílio Benjamin (Re
la~or): Antes de dar a palavra ao Sr. 
Mmistro Jarbas Nobre, permito-me duas 
ou três cünsiderações em defesa do 
ponto de vista que expendi" ante o 
voto esclarecido e inteligente, como sem
pre, do Sr. Ministro Decio Miranda. 

Data venia, mantenho meu voto. 
Não acei.to as considerações, embora 

bem deduzIdas pelü Sr. Ministro Decio 
Miranda. 

Pr~n:eiro, no caso,. os funcionários, para 
partIcIparem da cllentela originária da 
respectiva categoria funcional não pre
ci~am de opção. Alcançam-n'a por di
reIto próprio. E tanto isso é verdade 
que, no caso concreto, o INPS, além 
de haver submetido os impetrantes à 
prova seletiva, expediu a relação em 
que os classifica como Agentes Adminis
trativos. 

Segundo, na realidade, a lei não exigiu 
opçao para esse efeito. O requisito está 
apenas condicionado à clientela secun
daria e geral de categüria funcional 
dIversa. B; não podia ser de outro modo 
porque, somente depois de apurado o 
saldo das clientelas ou da lotação das 
categorias funcionais diversas, eviden
temente, é que se pode cuidar do preen
chimentü por opção. 

Terceiro, o art. 10 da Lei n9 5.645, 
embora trate de normas e instruções a 
serem baIxadas, tem que ser entendido 
no sistema tradicional do direito. O 
art. 10 não contém uma delegação 
legislativa. Há de ser compreendldo, 
pOlS, como autorizaçao regulamentar. 
.N"ã:o há outra forma no nosso direito 
para, independentemente de Lei, dar-se 
cumprimento ao que porventura o 
ordenamento principal estabelecer. De 
sorte que, aSSIm como no regulamento, 
se a instrução o norma complementar 
desgarrou da lei, evidentemente não pode 
valer ' • '-,,_I ............ LdáL..l 

Quarto, nãü me parece que haja qual
quer prejuízo ou alteraçao do Plano, 
na fórmula que a sentença, em face 
do vazio da lei, admitiu. Os cargos da 
clientela secundária e geral serão pre
enchidos por opção, nos limites estabe
lecidos, isto é, o saldo da lütação é que 
será disputado por opção. 

Na hipótese que estamos examinando, 
os funcionários pretendem conservar os 
cargos obtidos por direitü próprio, na 
categoria funcional que lhes correspon
dam, através da clientela originária. 
Nada demais. O INPS mesmo já deu 
exemplo: classificou os impetrantes na 
clientela originária, de sua categoria 
funcional, como Agentes Administra
tivos, e abriu, em seguida, 'Oportunidade 
à opção para clientela secundária e geral, 
de outras categorias. Se os funcionários 
se habilitarem, as vagas restantes da 
sua categoria funcional poderão ser 
pleiteadas por outros servidores. 

De forma alguma, por outro lado, o 
plano de classificação, sej a perante o 
~od_er Executivo, seja perante os outros 
orgaos que compõem a administração 
pública, se fará de uma vez. O Sr. Mi
nistro Decio Miranda reconheceu que 
seria uma ação integrada. Estou de 
acordo. Uma ação integrada, mas que 
corresponde a atos sucessivos. 

_Finalmente, o plano de classificação 
nao pode ser obra intocável. A sua 
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prática já está revelando que. o Plano 
comporta retificações e aditivos, permi
tindo, portanto. que, no andamento de 
sua execução, as situações novas que se 
apresentem sejam atendida devida
mente. 

Com essas palavras, em que a minha 
intenção foi apenas concorrer também 
para o melhor esclarecimento de um 
problema novo, mantenho meu voto e 
dou a palavra ao Sr. Ministro Jarbas 
Nobre,. 

VOTO 

o Sr. Min. Jarbas Nobre: Rejeito as 
preliminares, inclusive a ora argüida 
da tribuna. 

No mérito, com a permissão do Mi
nistro Decio Miranda, acompanho o voto 
do Ministro Relator por entender que o 
funcionário. na concorrência da clien
tela originária, não precisa manifestar 
opção, eis que nela está naturalmente 
incluído. Por direito próprio, como disse 
o Ministro Amarílio Benjamin ao susten
tar o seu voto. 

Ademais, tal opção só é prevista na 
lei, no referente à clientela secundária 
e geral. 

Esse modo de compreender está impli
cito na regra do art. 15 do Decreto 
n9 70.320/72, quando dispõe que, se o 
número de ocupantes dos cargos a serem 
atingidos pela transformação ou trans
posição. habilitados na forma do art. 11, 
for insuficiente para completar a lotação 
fixada para a categoria funcional, a 
ela poderão concorrer ocupantes de 
cargos de quaisquer séries de classes 
singulares, independentemente da cor
relação prevista no art. 99, bastando que 
possuam grau de escolaridade e habili
tação profissional, e se submetem ao 
processo seletivo. 

Deste modo, fico com a sentença recor
rida, visto como o ato impugnado, em 
verdade, lesiona direito de quem, per
tencendo à clientela originária, ao 
atender norma regulamentar que se 
divorcia por inteiro da lei de regência, 
porventura tenha optado pela sua in
clusão nas clientelas geral e secundária, 
e pela não admissão em qualquer delas 
tenha sido excluído do Pla~ode"'"Úfas'-
°f'e -o __ . '-.. .. ,--,.\11../ Da o .. j~)fb(JqZ3 

S11 aça ~lw)J'i eJJ:i'3 'ib 18Jl/(fL1'l:J rncV 

Os impetrantes atenderam a todos os 
pressupostos da lei. E tanto isto é certo 
que, como componentes da clientela 
originária, foram classificados como 
Agentes Administrativos. 

Perderão essa qualidade se não obti
verem sucesso nas opções que fizerem, 
quais sejam as de concorrerem como 
clientes das outras categorias, a clas
sificação diversa. 

Antes, não. Continuarão a pertencer 
à classe em que foram classificados. 

O ato pelo qual o impetrado exclui 
do Plano o cliente originário que opta 
por outro cargo pertencente às clientelas 
secundária e geral, fere a lei e o direito 
dos impetrantes. 

Pelos motivos expostos, mantenho a 
sentença. 

Nego provimento aos recursos. 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em M.S. n9 78.330 - RJ. 
ReI.: Sr. Min. Amarilio Benjamin. 
Remte.: Juiz Federal da 61!- Vara, ex 
offieio. Apte.: INPS. Apdos.: René Ma
noel da Silva Gomes e outros. 

Decisão: Por maioria, vencido o Sr. 
Min. Decio Miranda, negou-se provi
mento aos recursos (em 30-6-76 - 2!). 
Turma). 

O Sr. Min. Jarbas Nobre votou de 
acordo com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. Ama
ríUo Benjamin " .: 

EXTRATO DA ATA 

Apelação em M.S. n9 78.699 - SP. 
ReI.: Sr. Min. Paulo Távora. Remte.: 
ex officio Juiz Federal da 61!- Vara. 
Apte.: União Federal. Apdos.: Adilson 
Ramos Fernandes e outros. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento aos recursos para reformar 
a sentença e cassar a segurança (em 
30-'6-76 - 21). Turma). 

Os Srs. Mins. Amarílio Benjamin e 
De'aioJ -Mirai'lda lv<bttirrum (der <u:qordo Ccom 

-,t51"St. Sl:tYl:f "íYt~ :R' la€6f.,:J '-1D'rbícffttdà51ti1-JJJo'Da(~<fr;r tf(iv J,\),I:'1 fií' /Íl'lL) n'iÍl .li )j;~.'ri.4.ip_ 
.&i1WP:qj'c"]OL)'S1 n:jrtm:rcl~rt~'ffI~~~~~jl't'ft'· 



- 234-

CONFLITO DE COMPETENCIA N.o 2.382 - SP 

Relator -- O Exmo. Sr. Min. Aldir G. Passarinho 
Suscitante - Juiz Federal da 3.a Vara, ex oUicio 
Suscitado - Juiz de Direito da 2.a Vara Criminal da Comarca 

de São Paulo 
Partes - Antônio Carlos Leite e Justiça Pública 

EMENTA 

Crime de falsificação. Ensino. Certificados fal
sos de colégio estadual, para ingresso em estabele
cimento de ensino superior, não federais. Compe
tência da Justiça Estadual. 

Referindo-se os certificados falsos a estabele
cimentos de ensino inexistente, e tendo sido, inclu
sive, utilizados para ingresso em faculdades de en
sino superior, não federais, não se configura crime 
sujeito à competência da Justiça Federal. É certo 
mesmo que tendo sido o Estado de São Paulo talvez 
a primeira unidade da Federação a adotar o siste
ma, no tocante à fiscalização, da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (Lei n.O 4.024/61), 
tl'ndo em vista que não só a União, como os Esta
dos e o Distrito Federal passaram a ter sistemas 
de ensino próprio, em face do disposto no art. 24 
da lei citada, a fiscalização, se houvesse, nos pró
prios colégios do Estado, seria ela evidentemente 
estadual. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes os acima indica
dos: 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, julgar competente 
o Dl'. Juiz de Direito da 2.a Vara Cri
minal da Comarca de São Paulo, una
nimemente na forma do relatório e no
tas taquigràficas precedentes, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. Custas de lei. 

Brasília, 27 de fevereiro de 1975. -
Mál'cio Ribeiro, Presidente; Aldir G. 
Passarinho, Relator 

RELATóRIO 
O Sr. Min. Aldir G. Passarinho (Re

lator): Trata-se de conflito negativo de 
jurisdição, sendo suscitante o MM. Juiz 
Federal da 3.a Vara da Seção JUdiciária 
de São Paulo e suscitado o MM. Juiz da 
2.a Vara Criminal do mesmo Estado. 

fllU'o u,inquélljto ffJlilf:lli~N\1lB fQj..G·drH;tªW'ft~O 

~ IID:
I
W8;lilrY.nila:f}Gjl'tarb\l-n jÇ}~~~&0~~~ffi-na ,,}§3l(Yt' -

Cla, lzàq& S!~l t>iq~m <P.Q tícª ua ecre a
-'PiW'üg''mlgm'àfil!tt),pü~l' a 'itteOsM5fWlrf'O. 

por ter chegado ao conhecimento da
quele órgão, através do Processo REP 
554/72, da Inspetoria Seccional do Mi
nistério da Educação e Cultura, em Flo
rianópolis, de que Antônio Carlos Leite 
e Aser de Souza Campos Júnior utili
zaram-se de certificados falsos expedi
dos pelo Colégio Estadual de Joinvile, 
para ingressarem, respectivamente, na 
Faculdade de Educação F1sica de Santo 
André e Faculdade de Direito de Bra-

gança Paulista, ambas em São Paulo. 
Já adiantado o inquérito, que baixou 

à Delegacia de Origem para atender a 
diligência solicitada pela Promotoria 
Estadual, o MM. Juiz determinou a re
messa dos autos à Justiça Federal (fo
lhas 72v.). O Ministério Público Fe
deral junto à Seção Judiciária Paulista 
às fls. 73v., manifestou-se esclarecen
do que os autos do inquérito eram com
plementares de outros que deviam en
contrar-se na Justiça Estadual, e que 
pela cota de folhas 56v., já havia de
núncia nada podendo ser feito com es
~1i!1J'iQ3-~Ws'-hcomplementares. Requereu a 
expedIção de ofício ao MM. Juiz da 2.11 

Vara Criminal de São Paulo (Justiça 
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Estadual), solicitando informacões so
bre a ação penal referente aos mesmos 
fatos aqui relatados. Assinalou. então. 
que a competência era da Justiça Fe
deral. O MM. Juiz da 2.a Vara Crimi
nal ao Juiz Federal comunicou. então 
em resposta a oficio que recebera. Que 
o outro Processo - de n.O 1.084/71 fora 
remetido àquela mesma Vara Federal. 
em data de 23 de outubro de 1973, por 
intermédio do 1.0 Distribuidor Crimi
nal, sendo ele encabeçado pelo réu Moa
cir Vieira de Almeida e outros. 

Entretanto informação da Secretaria 
da 3.a Vara Federal de São Paulo diz que 
ali não foi distribu1do o processo refe
rido no oficio e que em diligência jun
to ao Distribuidor obteve a informação 
de que naquele setor igualmente nada 
constava a respeito. Indo, então. os au
tos do inquérito ao Ministério Público. 
propôs este que fosse suscitado conflito 
negativo de jurisdição, na hipótese de o 
JuIzo Federal igualmente se dar por in
competente, de vez que decisões recen
tes deste Tribunal firmaram a compe
tência da Justiça Estadual nos casos de 
falsificação e uso de certificados de 
conclusão de curso secundário. O MM. 
Juiz então suscitou o conflito e. subindo 
os autos manifestou-se a douta Subpro
curadorÚl-Geral da República, em pare
cer da lavra do nobre Procurador Dl'. 
Cláudio Lemos Fonteles. que mereceu a 
aprovação do ilustre Dl'. 4.0 Subpro
curador-Geral da República. Dl'. Henri
que Fonseca de Araújo, entendendo ser 
competente o JuIzo da 3.a Vara Criminal 
da Comarca de São Paulo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Aldir G. Passarinho (Re
lator): Os documentos falsos encon
tram -se às fls. 8 e 22. Os impressos, 
dizem, após o Emblema da República: 
"República Federativa do Brasil - Mi
nistério da Educação e Cultura - Co
légio Estadual de Joinvile - Joinvile 
- Santa Catarina". 

Ora, tais documentos contêm em si 
uma contradição, posto que se tratasse 
de um colégio dito estadual não pode
ria o certificado estar encimado com ú 
emblema da República, nem com a indi
cação de "Ministério da Educação e Cul
tura". Dito colégiO, aliás, conforme se 
verifica de informações constantes dos 
autos, não existe. 

Anote-se que as assInaturas são fal
sas, inclusive a do Inspetor. 

O documento é inteiramente falso. e 
nem sequer há referência a ser o Inspe
tor Federal ou Estadual. Aliás, é de 
dizer-se que não caberia ser o Inspe
tor Federal, eis que, em se tratando de 
estabelecimento de ensino dado como 
estadual não haveria, de qualquer modo, 
a fiscalização federal. E é certo mesmo 
que tendo sido o Estado de São Paulo 
talvez a primeira· unidade da Federação 
a adotar o sistema no tocante ao parti
cular, da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei n.O 4.024/61), 
tendo em vista que não só a União, 
como os Estados e o Distrito Federal 
passaram a ter sistemas de ensino pró
prio (art. 24), a fiscalização, se houves
se, nos próprios Colégios do Estado, se
ria ela evidentemente estadual. O que 
se sobreleva, porém, é que ditos certifi
cados foram utilizados, segundo se ob
serva da Portaria que determinou a ins
tauração do inquérito policial, para in
gresso na Faculdade d eEducação Física 
d! Santo André e Faculda de Direito de 
Bragança Paulista, ambos estabeleci
mentos superiores de ensino. Sendo tais 
documentos falsos utilizados para in
gresso em estabelecimentos de ensino 
que não são federais e sendo os do
cumentos falsos oriundos de pseudo es
tabelecimento de ensino estadual, de 
!livel secundário, não há como deixar-se 
-. de acordo, aliás, com a jurisprudên
cia desta Corte em casos semelhantes -
de fixar a competência para processa
mento e julgamento da ação penal o 
Juizo estadual, ou seja, no caso, o Juizo 
da 2.a Vara Criminal de São Paulo, sus
citado. 

EXTRATO DA ATA 

CC. n'? 2.382 - SP. ReI.: Sr. Min. 
Aldir G. Passarinho. Suste.: Juiz Fe
deral da 3.a Vara. Susdo.: Juiz de Di
reito da 2.a Vara Criminal da Comarca 
de São Paulo. 

Decisão: A unanimidade, julgaram 
competente o Dl'. Juiz de Direito da 
2.a Vara Criminal da Comarca de São 
Paulo· (em 27-2-75 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. otto Rocha. Amarilio 
Benjamin, Armando Rollemberg, Peça
nha Martins, Decio Miranda, José Néri 
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da Silveira, Jarbas Nobre, Jorge La
fayette Guimarães e Paulo Távora vo
taram de acordo com o Relator. Não 

compareceu, por motivo justificado, o 
Sr. Min. Moacir Catunda. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N.o 2.410 - RI 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Oscar Corrêa Pina 
Suscitante - Juiz de Direito da 2.a Vara da Fazenda Pública 

do Estado da Guanabara 
Suscitado - Juiz Federal da 6.a Vara 
Partes - Pasquale Mauro e Comissão, Nacional de, Energia 

Nuclear 

EMENTA 

Ação de manutenção de posse proposta por 
particular contra a Comissão Nacional de Energia 
Nuclear, autarquia federal (Lei n.O 4.118/62, art. 
3.9), que exercia a posse por concessão do antigo 
Estado da Guanabara, imitido na mesma em ação 
de desapl'opriação em curso na Justiça Estadual. 

Competência da Justiça Federal (Constituição, 
art. 125, inciso !). 

Procedência do conflito. 

Vistos, relatados e discutidos este au
tos, em que são partes as acIma bdi
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, à unanimidade, 
conhecer do conflito e declarar compe
tente o Dr. Juiz Federal da 6.a Vara da 
Seção Judiciária do Estado do Rio de 
Janeiro, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Brasília, 26 de agosto de 1976. - Pe
çanha Martins, Presidente; Oscar Cor
rêa Pina, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Oscar Corrêa Pina (Rela
tor) : Trata-se de conflito negativo 
de competência suscitado pelo Dl'. Juiz 
de Direito da 2.a Vara da Fazenda PÚ
blica do antigo Estado da Guanabara, 
sendo suscitado o Dl'. Juiz Federal da 
6.a Vara no mesmo Estado. Trata-se de 
ação de manutenção de posse, proposta 
contra a Comissão Nacional de Energia 
Nuclear, autarquia federal, criada pela 
Lei n.O 4.118, de 1962, ação que foi ajui
zada na 6.a Vara da Justiça Federal. 

Oferecida exceção de litispendência, 
o Dr. Juiz Federal a rejeitou. Prosse
guindo a ação, o Dl'. Juiz Federal, do 
antigo Estado da Guanabara, declinou 
de sua competência, remetendo os au
tos ao Juízo da 2». Vara da Fazenda PÚ
blica, no qual se processava uma ação 
de expropriação do mesmo imóvel, pro
movida pelo Estado, que fora imitido na 
posse. 

O Dl'. Juiz de Direito da 2.a Vara da 
Fazenda Pública também se deu por in
competente, entendendo que devia pros
seguir a ação na Justiça Federal, como 
decidira o Dl'. Juiz suscitado, ao rejei
tar a exceção de litispendência, acen
tuando, fls. 01/02: 

"A Comissão de Energia Nuclear 
possui foro próprio, indeclinável. 
inabsorvlvel pelo foro local. Tra
ta-se de ação possessória, proposta 
por um particular, que nega o di
reito ao exerclcio da posse de que 
desfruta a Ré. Esta junta documen
tos provando que exerce a posse por 
concessão do Estado da Guanabara, 
que na mesma fora imitido na ação 
de desapropriação. 

Embora a posse da Ré decorra 
da do Estado, esta só pode ser acio
nada perante o Foro que lhe é pri
vativo: o da Justiça Federal". 
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Manifestou-se a douta Subprocura
doria-Geral da República, fIs. 10/12, 
pela competência da Justiça Federal, 
em parecer do Dr. Henrique Fonseca de 
Araújo, então 4.° SUbprocurador-Geral, 
dizendo: 

"3. A Comissão Nacional de Ener
gia Nuclear é entidade autárquica 
federal (Lei n.O 4.118, art. ~.O), 
através da qual a União exerce o 
monopólio da pesquisa e lavra da~ 
jazidas de minérios nucleares loca
lizadas em território nacional. do 
comércio e produção de materiai!': 
nucleares e suas industrializações 
(Lei n.o 6.189, de 16-12-74, art. 16). 

"9. Portanto, qualquer aeão con
tra ela ajuizada, salvo as expressa
mente mencionadas no art. 125. I, 
in fine, da Constituieão, é da com
petência da Justiça Federal. 

"10. Embora dizendo respeito a 
ação possessória contra ela intenta
da a uma àrea de terras objeto de 
ação expropriatória promovida pelo 
Estado da Guanabara, não pode ser, 
pela conexão, deslocada para a 
competência da Justiça Estadual, 
nem se nos afigura poss1vel deslocar 
a aeão expropriatória para a Justi
ça Federal, só porque seu objeto foi, 
após a imissão de posse, dado em 
comodato à União. 

u11. Parece-nos, assim, devam 
ambas prosseguir perante os respec
tivos juIzos onde foram ajuizadas". 

E o relatório, 

VOTO 

o Sr. Min. Oscar Corrêa Pina (Rela
tor): Como se viu, há duas ações em 
andamento: uma de expropriação, que 
se processa na Justiça Estadual, Juízo 
da 2.a Vara da Fazenda Pública, ação 
proposta pelo Estado da Guanabara, 
que foi imitido na posse do imóvel, e 
outra, ação de manutenção de posse, 
ajuizada na Justiça Federal, proposta 
contra a Comissão Nacional de Energia 
Nuclear, autarqUia federal. 

O Dr. Juiz Federal rejeitou a exceção 
de litispendência, oferecida pela Comis-

são Nacional de Energia Nuclear. acen
tuando que esta tinha foro próprio, in
declinável, que não podia ser absorvido 
pelo foro local. Posteriormentp., todavia, 
a requerimento do antigo Estado da 
Guanabara, declinou de sua competên
cia, porquanto o expropriante .lá fora 
imitido na posse do imóvel, que cedera 
por convênio, em comodato, à Comissão 
Nacional de Energia Nuclear. Tratan
do-se do mesmo imóvel, considerou o 
Dr. Juiz Federal que a ação de manu
tenção de posse devia correr no mesmo 
JUIzo no qual se processava a expro
priaçao. 

Entendo, data venia, que esse enten
dimento não deve prevalecer. A ação 
de expropriação correrá na Justiea Es
tadual, mas a de manutenção de posse, 
embora referente ao mesmo terreno ob
jeto da expropriação, deverá prosseguir 
no Juizo Federal, uma vez que a ré, au
tarquia federal, tem foro próprio, inde
clinável, não podendo ser demandada 
na Justiça Estadual. 

Conheço, pois, do conflito e o Julgo 
procedente, para que se reconheça a 
competência do Juizo Federal da 6.1.\ 
Vara. no qual prosseguirá a ação de ma
nutenção de posse. 

EXTRATO DA ATA 

CC n.o 2.410 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Oscar Corrêa Pina. Suste.: Juiz de Di
reito da 2.a Vara da Fazenda Pública. 
Susdo.: Juiz Federal da 6.a Vara. Par
tes: Pasquale Mauro e Comissão Na
cional de Energia Nuclear. 

Decisão: A unanimidade, deu-se pela 
competência do Dr. Juiz Federal da 6.a 

Vara da Seção Judiciária do Estado, 
suscitado. Não tomou parte no julga
mento o Sr. Min. Armando Rollem
berg (em 26-8-75 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Amar1lio Benjamin, 
Márcio Ribeiro, Decio Miranda, José 
Néri da Silveira, Jarbas Nobre. Paulo 
Távora e Aldir Guimarães Passarinho 
votaram de acordo com o Relator. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Min. Peçanha 
Martins. 
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CONFLI'I'O DE COMPET~NCIA N9 2.641 - 8P 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Suscitante - Juiz de Direito da Comarca de Casa Branca 
Suscitado -- Juiz de Direito da Comarca de Campestre - MG 
Partes - Joaquim Muniz de Figueiredo, Doraci Silva e ou

tros e Espólio de Custódio José Dias 

EMENTA 

Competência. Inventário. 
CPC/39, arts. 135, § 29, 148, 149 e 151; CPC/73; 

arts. 87, 96, parágrafo único, 11, 111 e 1.211. 
O novo estatuto processual alterou o critério 

para fixação de competência nos casos de inventá
l'io, traçando preferencialmente a seguinte ordem: 
foro do domicílio, foro da situação dos bens e foro 
do óbito. A inovação, sobre o CPC de 1939, refere-se 
à hipótese de não ter o de cujus domicílio cedo e 
possuir imóveis em lugares diferentes, sendo que 
nesse caso o critério da fixação pelo local do óbito 
passou a atuar preferenciahnente sobre o critérro 
do local de situação de bem imóvel. 

Entretanto, por não se tratar de competência 
de natureza absoluta, a inovação não se aplica aos 
inventários regularmente requeridos de acordo com 
a lei anterior. Para estes prevalece o princípio da 

prevenção. 
Uma l'egra de direito intertemporal processual 

incide sobre o processo na fase em que se encontre, 
sem refOl'fiUlação dos atos anteriores. 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, em que são partes as acima indi
cadas: 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em Sessão Plena, à unanimidade, 
conhecer do conflito e dar pela compe
tência do Dl'. Juiz de Direito da Comar
ca de Campestre, Minas Gerais, suscita
do, na forma do relatório e notas ta
quigráficas precedentes, que ficam fa
zendo parte integrante do presente jul
gado. Custas de lei. 

Bras1lia, 12 de agosto de 1976. -
Moacir Catunda, Presidente; Márcio Ri
beiro, Relator. 

RELATóRIO 

O 8r. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
Foi requerido, na Comarca de Campes
tre, MG, em 1935, o inventário dos bens 
de Custódio José Dias, falecido em 
1882. 

Em 25 de março de 1974, quase 40 
anos depois, os inventariantes pediram 
HesaforameIlto (lo processo parll a CON 

marca de Casa Branca, SP, com base em 
atestado de óbito que afirmaram devi
damente julgado pelo Colendo Tribunal 
de São Paulo. 

Processado em apartado o pedido, 
com o qual concordaram alguns herdei
ros e discordaram outros, inclusive im
pugnando-o, como exceção de incom
petência às fls. 15, afinal o MM. Jui70 
de Campestre proferiu o despacho de 
fls. 25/26, dispondo: 

"Posto isto, acolho a exceção 
oposta, declarando a incompetência 
deste Juízo para proceder ao inven
tário de Custódio José Dias, decli
nando essa competência para o 
Juízo da Comarca de Casa Branca, 
no Estado de São Paulo, para onde 
deverão ser remetidos estes autos. 
após o devido preparo. 

Intimem-se. 

Campestre, 8 de agosto de 1975. 
as.) Carlos Ibis Pavanelli, Juiz de 

Direito." 
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Remetido o processo a Casa Branca, 
o MM. Juiz de Direito da Comarca. 
após solicitar o envio dos 8 volumes, do 
inventário, não concordou com a inter
pretação dada pelo Juiz de Campestre 
ao novo CPC, artigos 96 e 1. 211, argu
mentando, no despacho de fls. 32/36, 
no sentido de sua incompetência. Assim 
conclui: 

"Em resumo, este Juízo só pode
ria cogitar de ser competente para 
o prosseguimento do inventário se: 
a) tivesse aplicação ao caso o in
vocado art. 1.211 do CPC; b) se se 
tratasse de competência absoluta. 
Entretanto, como entendemos que 
isso não ocorre no caso concreto, 
seria temeridade das maiores vil' 
este Juízo, que no Código de 1939 
jamais poderia ser o competente, 
dar-se agora, quarenta anos depois. 
por competente. 

Esse Egrégio Tribunal, em sua sa
bedoria, decidirá, entretanto, como 
de direito, dirimindo-se a dúvida le
vantada. 

Instrua-se o ofício com as pe
ças retro mencionadas, remetendo
se com as cautelas de estilo, per
manecendo nos autos principais có
pias do ofício e ainda das peças 
que instruem a exceção de incom
petência. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Ex.a protestos de efl
tlma e consideração. 

as.) Lauro Paiva Restiffe, Juiz de 
Direito" . 

A SUbprocuradoria-Geral da Repü
blica entende que: 

"O conflito deva ser julgado im
procedente, estabelecendo-se a com
petência do Suscitante, Juiz de DI
reito da Comarca de Casa Branca, 
Estado de Sã.o Paulo". 

Para melhor elucidação do julga
mento leio esse parecer, a impugnação 
e os dois despachos (fls. 47, 15, 25 e 32L 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
O óbito foi registrado a 8 de abril de 
1964, no cartório do distrito-sede de 
Casa Branca, por determinação do Juiz, 

com apolo em ato da Corregedoria e 
Acórdão do Conselho Superior da Ma
gistratura, por ter o inventariado fale
cido naquela cidade "em a casa de re
sidência de C. C. de Araújo". 

Consta, aliás, do processo, que ele não 
tinha domicílio certo, mas possuía imó
veis ou terras em vários municipios, in
clusive em Campestre, mas não em Casa 
Branca. 

Pelo CPC/39, art. 135, não resta dú
vida, portanto. de que a abertura do in
ventário na Comarca de Campestre efl
tava rigorosamente certa. 

Resta saber se, por aplicação do novo 
CPC, art. 1.211, combinado com o art. 
96, parágrafo único, n.O lI. houve alte
ração da competência do juízo local. 

Não obstante o parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República. 
entendo estar com a razão o MM. Juiz 
suscitante, quando argumenta não se 
tratar de competência de natureza ab
soluta, n?ío existindo, portanto, motivo 
para a alteraç?ío de competência preten
dida pelos inventariantes. 

Apesar da estreita síntese do art. 
1.211 do novo CPC, ao formular uma 
importante regra de direito intertem
poral-processual, dela subentende-se, 
obviamente, Que incide sobre a causa 
ou processo no estado em que se encon
tre. sem reformulação dos atos proces
suais a ela anteriores. 

E os princípios de que a comneténcia 
fixa-se no momento da propositura da 
ação, irrevogavelmente se se tratar de 
competência relativa, isto é, em razão 
do valor ou do território, são aplicáveis 
aos processos de toda natureza. 

Tais princípios foram fixados tanto 
na lei antiga (CPC/39, art. 148, 149 e 
151) como na atual (CPC, arts. 87 e 
111) . 

Assim, conheco do conflito e o deci
do pela ·competência do MM. Juiz de 
Direito da Comarca de Campestre. 

EXTRATO DA ATA 

C.C. n.o 2.641 - SP. ReI.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Suste.: Juiz de Direito 
da Comarca de Casa Branca. Sttcdo.: 
Juiz de Direito da Comarca de Cam
pestre - MG. 

Decisão: A unanimidade, conheceU-fie 
do conflito e deu-se pela competência 
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do Dl'. Juiz de Direito da Comarca de 
Campestre, Minas Gerais, suscitado. 
Não participou do julgamento o Sr. Mi
nistro José Néri da Silveira (em 12-8-76 
- T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Peçanha Martins, De
cio Miranda, Jarbas Nobre, Jorge La-

fayette Guimarães, Paulo Távora, Aldir 
Guimarães Passarinho, Oscar Corrêa 
Pina, Otto Rocha, Amar1lio Benjamin e 
Armando Rollemberg votaram de acor
do com o Sr. Ministro Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Moacir Catun
da. 

CONFLITO DE COMPETi!:NCIA N9 2.660 -' PR 

Relator ~ O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Suscitante -- Juiz Federal da Terceira Vara, ex officio 
Suscitado .- Juiz de Direito da Comarca de Telêmaco Borba 
Part.es -- Sebastião Ferreira e Justiça Pública 

EMENTA 

Explosivo (posse de); CP, art. 253. Compe
tência. 

Não obstante a amplitude de fiscalizaçíio co
metida. ao Exército pelo Decreto n9 55.649/65, não 
é 110 caf'O a União sujeito passivo do delito, que, 
conseqüentemente, não entra na órbita da compe
téucia federal. 

«) interesse da União só se configura quando 
a posse de substância ou engenho explosivo tra
duza o propósito de atentar contra a segurança 
naeJonal ou a ordem política e social da Nação. 

Conflito de competência decidido no sentido 
ela competência da Justiça Federal comum. 

Vistos, rela tados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Recur
sos, em sessão Plena, à unanimidade, 
julgar competente o Dr. Juiz de Di
reito da Comarca de Telêmaco Borba, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas precedentes, que ficam fazen
do parte integrante do presente jUlga
do . Custas de lei. 

BrasHia, 18 de março de 1976. - Pe
çanha Martins, Presidente; Márcio Ri
beiro, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
Na Comarca de Telêmaco Borba, em 
conseqüência de queixa de um vizinho 
à 151). Região Militar, e de comunica
ção deste à Polícia Civil, foram encon
trados em poder de Sebastião Fereira, 
que se dedic/l.Y/l. ~ perfuração d.e çister~ 

nas, 4 bananas de pólvora, três espo
letas comuns, um pedaço de 1,30m de 
estopim, outro de 1,1Om e outro de 
O,63cm, afinal entregues pela Delegacia 
de Polícia local ao Comando daquela 
Região. 

Por sOlicitação do Dl'. Promotor PÚ
blico, o MM. Juiz de Direito concedeu, 
com prorrogação do prazo de conclusão 
do inquérito, diligência para identifica
ção da pessoa responsável pela venda 
do explosivo. 

A diligência não chegou a ser com
pletada. 

Retornando os autos ao Juizo, a Pro
motoria pronunciou-se pela incompe
tência da Justiça Estadual, sob argu
mento de que a fiscalização sobre posse 
e transporte de explosivos, confiada le
galmente ao Exército, determinava o 
interesse deste ou seja de "entidade da 
União" e, decorrentemente, a compe
tência federal para o processo e julga
mento do crime de perigo comum, (lo 
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art. 253, do CP, esboçado no inquérito; 
ou de outros que possivelmente houves
sem ocorrido. 

O Juiz acolheu a promoção determi
nando a remessa dos autos à Justiça. 
Federal. 

Com vista do processo, a Procurado
ria da República entendeu que, embora 
a posse de explosivos depende de au
torização do Ministério do Exército, esse 
fato não era determinante da compe
tência da Justiça Federal, pois a União 
não era sujeito passivo do delito, que 
não se enquadra entre aqueles previs
tos pelo art. 125, IV, da CF. 

Com base nesse parecer, o MM. Juiz 
Federal suscitou conflito negativo de 
jurisdição (fls. 76/77, lê). 

Nesta instância, a Subprocuradoria
Geral da República, com apoio em de
cisão anterior, o CJ n9 322, Relator 
Ministro Esdras Gueiros, opina pelo 
"conhecimento do Conflito, declarado 
competente o Juiz Federal suscitante". 

III o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Márcio Ribeiro (Relator): 
Não obstante o precedente invocado, não 
me convenci da competência federal, 
no caso. 

A fiscalização do Exército, o seu con
trole sobre explosivos é a mais ampla 
possível, como se verifica da minuciosa 
'regulamentação baixada pelo Decreto 
n9 55.649/65. Não podia deixar de ser 
assim, visto como se trata de assunto 
que interessa à segurança interna e ex
terna do País. 

Em todo o território nacional, o Exér~ 
cito age diretamente, pelo seu Depar
tamento de Produção e Obras (DPO) 
e, nas diferentes Regiões Militares (RMJ, 
pelo Serviço de Fiscalização de Impor
tação, Depósito e Tráfego de Produtos 
Controlados (SFIDn e por delegação 
e órgãos da União, Estados e Municí
pios (arts. 49, 30 e 43, n, ressalvada, 
sempre, a integral obediência às leis fe
derais, estaduais e municipais, que não 
colidissem com o art. 59, VI, da CF de 
46 (produção, fiscalização e comércio 
de material bélico) ou com as normas 
do Decreto n9 24.602/34, que dispõe so
bre fábricas e comércio de, armas, mu
nições, explosivos, produtos químicos 
agressivos e matérias correlatas, 

A supervisão do Exército pode atingir 
inclusive as firmas civis registradas (ar
tigo 22-L), e até o porte d~ armas e o 
trânsito de armas permitidas no País 
(arts. 27, h, 31, h e L, 2). 

Essa amplitude da competência fis
calizadora deixa, desde logo, transpa
recer não ser ela, isoladamente, apta 
fixar a competência em matéria penal. 

Além de óbvia finalidade de preser
var a segurança nacional e a ordem 
pública, o decreto em exame tem ainda 
o de incentivar o desenvolvimento eco
nômico do País (arts. 59 elO). 

Recomenda, aliás, que se evite super
posição de atribuições (entre os dife
rentes órgãos da União, Estados ou Mu
nicípios) - mas é critério do Ministé
rio da Guerra (cit. art. 59). 

Ele próprio, portanto, distingue os 
interesses do Estado e os da vida co
mum de seus cidadãos. 

Entre os primeiros estão: a defesa 
militar do Pais, a segurança pública 
externa e interna e, ainda, especifica
mente, o controle sobre material blilico 
e apetrechos de guerra (cit. art. lO, D; 
CF, art. 89, VII). 

Ora nada disto achava-se em jogo no 
caso. 

m requisito do delito do art. 253 do 
CP a falta de licença da autoridade, 
mas não necessariamente da autoridade 
militar. 

Aliás, das figuras semelhantes, tipi
ficadas na antiga Lei de Segurança Na
cional, D.L. n9 314/67, art. 41 e na 
atual, Decreto-lei n9 898/69, art. 46, 
deduz-se que o interesse da União só 
se configura, quando a posse de subs
tância ou engenho explosivo traduza o 
dólo especifico de atentar contra a se
gurança nacional e a ordem política e 
social da Nação, tal como se definem 
nos arts. 29 e 39 desse último diploma. 

Ninguém imputa tal intenção ao in
vestigado. 

A aplicação do decreto em exame, em 
suma, pode sur-preender situações fá
ticas da competência da justiça comum, 
da justiça federal e da justiça militar. 

Mas, o caso em apreço evidentemente 
não sai da órbita da justiça local. 

Concordo, pois, com o Dl'. Lúcio Bley 
Vieira, Juiz Federal da Terceira Vara e 
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com a Dra. OdíUa Ferreira da Luz, Pro
curadora da República no Estado do 
Paraná, em que: 

"A União não é sujeito passivo do 
delito, que não se enquadra naque
les previstos pelo art. 25, IV. da 
Constituição Federal". 

Conheço do conflito e o decido pela 
competência do Juizo de Direito da Co
marca de Telemaco Borba. 

EXTRATO DA ATA 

CC n!? 2.660 - PRo ReI.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Suste.: Juiz Federal da 

31!- Vara. Sucdo.: Juiz de Direito da Co
marca de Telemaco Borba. Partes: Se
bastião Ferreira e Justiça Pública. 

Decisão: A unanimidade, julgou-se 
competente o Dr. Juiz de Direito da 
Comarca de Telemaco Borba, suscita
do. Não participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Decio Miranda e otto Rocha 
(em 18-3-76 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Néri da Silveira, Jar
bas Nobre, Jorge Lafayette Guimarães, 
Paulo Távora, Aldir Passarinho, Oscar 
Corrêa Pina, Amarílio Benjamin e Ar
mando Rollemberg votaram com I) Sr. 
Ministro Relator. Presidiu e julgamento 
o Sr. Min. Peçanha Martins. 

CONFLITO DE COMI'ETíl:NCIA N9 2.698 - RI 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Jorge Lafayette Guimarães 
Suscitante - Juiz Federal da Terceira Vara, ex officio 
Suscitado -- Juiz de Direito da Segunda Vara dos Feitos da 

Fazenda Pública do Estado do Rio de Janeiro 
Partes - !"erragens Santos S.A. e Ferragens Santos 

EMENTA 

Reglstro de nome comercial. Ação de nulidade. 
Com}Jetência. 

Para a ação de nulidade do registro do nome 
comercial, com o conseqüente cancelamento na 
Junta Comercial, fundada na Lei n9 4.726/65, com
petente é a Justiça local, não estando sequer em 
causa ato do INPI, nem decorrendo a proteção ã. 
exclusividade do nome, de norma do Código da 
Propl'icda(le Industrial. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Acordam os Ministros que compõem 
o Plenário do Tribunal Federal de Re
cursos, por unanimidade, em julgar pro
cedente o conflito e competente o Dl'. 
Juiz de Direito da Segunda Vara dos 
Feitos da Fazenda Pública, na forma 
do relatório e notas taquigráficas, que 
passam a integrar este julgado. Custas 
de lei. 

Brasilia, 12 de agosto de 1976. -
Moacir Catunda, Presidente; Jorge La
fayette Guimarães, Relator. 

RELATóRIO 

O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima
l'âes (Relator): Em ação ordinária de 

nulidade de denominação de indústria 
e comércio, requerida por Ferragens 
Santos S.A., sociedade sediada na ci
dade do Rio de Janeiro, com registro 
no Departamento Nacional da Indústria 
e Comércio, deferido em 16 de junho 
de 1951, contra Ferragens Santos, se
diada em Nova Iguaçu, Estado do Rio 
de Janeiro, com fundamento em imi
tação de sua denominação social, a fim 
de ser declarado nulo o registro da ré, 
com fundamento nos arts. 38, IX, e 49, 
da Lei n!? 4.726, de 1965, que dispõe 
sobre os Serviços do Registro do Co
mércio, o Juiz de Direito da 21!o Vara 
dos Feitos da Fazenda Pública, Estado 
do Rio de Janeiro, determinou a remes
sa dos autos à Justiça Federal, afir
mando ser a matéria de evidente com
petência desta (fls. 3). 
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Distribuido o processo à Terceira Vara 
Federal, da Seção do Estado do Rio de 
Janeiro, depois de pronunciar-se o Pro
curador da República no sentido de que 
necessária seria a assistência da União 
Federal, apesar de não ter a mesma 
interesse direto no feito, por acarretar 
o deslinde da controvérsia cancelamen
to do registro do nome comercial, em 
órgão federal (fls. 4v.), determinou o 
Juiz Federal fosse promovida a citação 
do Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial (fls. 5), diante da natureza 
da relação jurídica que se pretende 
anular; a seguir, porém, em novo des
pacho, afirmou o Juiz Federal da Ter
ceira Vara (fls. 6): 

"Houve evidente engano no des
pacho de fls. 16, não obstante ad
vertido este Juízo pelo lúcido pro
nunciamento do ilustre represen
tante da União. Não há, efetiva
mente, qualquer fato que envolva 
interesse do INPI, por não objetivar 
a ação qualquer dos registros de sua 
atribuição, senão de registro de mar
cas comerciais, feito perante as Jun
tas. Comerciam órgãos das admi
nistrações estaduais, não ocorren
do, embora o pareçam, qualquer in
teresses dos entes do elenco do ar
tigo 125-1, da Constituição Federal, 
nas qualidades de autor, ré, assis
tente ou opoente, capaz de deslo
car a competência para este Juízo. 

Em conseqüência, suscitou conflito de 
competência perante este Tribunal, com 
o ofício de fls. 2, acompanhado de có
pias de peças dos respectivos autos. 

A ilustrada SUbprocuradoria-Geral da 
República, em seu parecer (fls. 13/14), 
manifestou-se pela competência do Juiz 
suscitado, da 2!!- Vara dos Feitos da 
Fazenda Pública, da Comarca do RIo 
de Janeiro, declarando: 

"Laborou em flagrante equívoco 
o Suscitado, uma vez que a União 
Federal, por seu INPI do MIO, em 
nada é afetada pela demanda ou 
por seu resultado. 

Demanda entre particulares cujos 
feitos serão suportados pelas par
tes, na qual a União Federal não 
tem interesse algum." 

lil o relatório. 

VOTO 

" O Sr. Min. Jorge Lafayette Guima-
rães (Relator): Está em causa ação em 
que se pleiteia a nulidade do registro 
do nome comercial da ré, pela seme
lhança com a denominação da autora, 
e se pede o cancelamento do correspon
dente registro, de conformidade com a 
Lei n9 4.726, de 1965 - Lei do Registro 
do Comércio - o que é de atribuição 
da Junta Comercial, órgão estaduâl. 

Tanto basta para afastar a compe
tência da Justiça Federal, e demonstrar 
a inexistência de qualquer interesse da 
União Federal na ação, seja direto, hi
pótese em que figuraria como autora, 
ré, ou opoente, seja simplesmente con
sistente em um reflexo da sentença 
sobre relação jurídica de que é titular, 
quando poderá intervir como assisten
te (CPC, art. 50). 

Cabe a propósito notar, aliás, que a 
Lei n9 4.726, de 1965, conferiu às Jun
tas Comerciais, órgãos estaduais, a atri
buição de efetuar o registro do nome 
comercial, exceto das sociedades anô
nimas (art. 37, n9 III, 73), e havendo 
o posterior Código da Propriedade In
dustrial - Dec. -lei n9 264, de 28-2-67, 
estabelecido um registro de nome co
mercial, no então Departamento Na
cional da Propriedade Industrial, para 
assegurar o direito de uso exclusivo do 
nome em todo terfitório nacional, ao 
lado daquele registro, do qual somente 
resultava a exclusividade no uso do no
me, no território do correspondente Es
tado (art. 91), posteriormente, com os 
subseqüentes Códigos, aprovados pelo 
Decreto-lei n9 1.005, de 1969, e pela Lei 
n9 5.772, de 1971, deles suprimiu-se a 
proteção ao nome comercial, que passou 
a ser adquirida através do requerimento 
de registro dos atos constitutivos da 
firma ou sociedade no Registro do Co
mércio - a cargo das Juntas Comer
ciais - conforme o art. 166, do primei
ro, enquanto o segundo, no art. 119, 
declarou que o nome comercial conti
nuaria a gozar de proteção através a 
legislação própria, não se lhe aplicando 
o nele disposto. 

Em conseqüência, não está em causa, 
sequer, ato do Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial, ou do antigo 
Departamento Nacional da Propriedade 
Industrial, os registros neles efetivado, 
nem decorre a pretendida proteção à 
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excluSividade do nome comercial, de 
norma constante do Código da Proprie
dade Industrial, o que evidencia a au
sência de interesse, de parte do INPI, 
e via de conseqüência da União Federal. 

Razão, pois, assiste ao Dl'. Juiz Fe
deral suscitante, e ao parecer da Sub
procuradoria-Geral da República. 

Acrescenta, outrossim, que havendo a 
autora pedido, na petição inicial, a ci
tação do Ministério Público Estadual, 
para intervir no feito, como assistente, 
caberá ao Juiz dos Feitos da Fazenda 
Pública do Estado do Rio de Janeiro 
decidir quanto a esta intervençao, da 
qual resultará a sua competência, ou a 
do Juiz da Vara Cível, matéria Que e~
capa aos limites do presente conflito. 

Nestas condições, julgo procedente o 
Conflito, e competente o Juiz da Se
gunda Vara dos Feitos da Fazenda PÚ
blica, do Estado do Rio de Janeiro. ora 
suscitado. 

EXTRATO DA ATA 

CC. n Q 2.698 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. Suste.: Juiz 
Federal da 31). Vara. Susdo.: Juiz de 
Direito da 21). Vara dos Feitos da Fa
zenda públlca. Partes: Ferragens San
tos S.A. e Ferragens Santos. 

Decisão: A unanimidade, julgou-se 
procedente o conflito e competente o 
Dl'. Juiz de Direito da 21). Vara dos Fei
tos da Fazenda Pública, suscitado. Nao 
participou do jUlgamento o Sr. Min. 
Néri da Silveira (em 12-8-76 - T. Ple
no) . 

Os Srs. Mins. Paulo Távora. Aldlr 
Passarinho, Oscar Corrêa Pina, otto Ro
cha, Amarílio Benjamin, Armando Rol
lemberg, Márcio Ribeiro, Peçanha Mar
tins, Decio Miranda e Jarbas Nobre vo
taram com o Sr. Ministro Relator. Pre
sidiu o j ulgamen to o Sr. Min. Moacir 
Catunda. 

RECURSO ORDlNARIO NC} 2.015 - RJ 

f{elator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 
Recorrente - Instituto Nacional de Previdência Social 
Recorrido -- Eudóxio Rodrigues da Cunha 

EMENTA 

Empregado subordinado ao regime da legisla
ção do tra balho. O desen~penho de função diversa 
(la.quela para a qual foi contratado não lhe dá 
direito a enquadramento ou a aumento de salário, 
salvo, neste último caso, se comprovada a ocorrên
~ia (la hipótese prevista no art. 461 da CLT. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima ln
dicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimidade, 
considerar o recurso de ofício como se 
interposto fora e dar-lhe provimento e 
ao recurso voluntário para reformar a 
sentença e julgar a ação improcedente, 
na forma do relatório e notas taqulgré.
ficas precedentes, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
Custas de lei. 

Brasília, 19 de dezembro de 1975. -
Armando Rollemberg, Presidente e Re
lator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): Na Seção Judiciária do antigo 
Estado do Rio de Janeiro foi apresen
tada reclamação trabalhista com a se
guinte inicial: 

"Eudóxio Rodrigues da Cunha, 
brasileiro, casado, servente, residen
te nesta cidade, na Av. Amaral 
Peixoto n9 455/407, vem, por seu ad
vogado, propor reclamação traba
lhista contra o Instituto Nacional 
de Previdência Social, com sene 
nesta cidade, na rua São Pedro nú-
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mero 24 - 39 a., pelas motivos abai
xas: 

"O reclamante foi admitido como 
servente, estando lotado na Agên
cia do reclamado em Caxias. 

Acontece Que, por suas aptidões, 
foi desviado de função pelo recla
mado passando a exercer as de Te
lefonista. 

Reclama: 
a) Retificação da Carteira Pro

fissional para que conste a função 
que realmente exerce, através cor
reto enquadramento; 

b) Pagamento das diferenças sa
lariais entre as funções de Servente 
e Telefonista, parcelas vencidas 
(obedecida a prescrição bienal) c 
vincendas; 

c) Juros de mora, correção mo
netária e honorários (20%). 

Pelo exposto, requer notificação 
do reclamado, pena de confesso ser 
revel, protesta por todos os meios 
de provas em direito admitidas e es
pera a procedência da reClamação 
a quem se dá o valor de .....•.. 
Cr$ 1.000,00." 

O INPS,' notificado, apresentou con
testação alegando, preliminarmente, que 
de acordo com informações prestadas 
pela repartição competente o reclaman
te, admitido como servente em 1963, fora 
desviado para a função de telefonista 
a partir de 19 de setembro de 1968, com 
o que, ao ajuizar a reclamação em 22 
de janeiro de 1973, já prescrevera o di
reito de impugnar tal ato. 

No mérito alegou inexistir enquadra
mento no âmbito da CLT não dando o 
desvio de funções, por isso, direito a 
passar o reclamante à condição de te
lefonista e sim à rescisão do contrato 
de trabalho por alteração unilatéral de 
cláusula nele compreendida. Argumen
tou ainda que a hipótese seria de equi~ 
paraçao salarial, a qual, contudo, est.9. 
sujeita a condições não preenchidas 
pelo reclamante, e argumentou contra 
o pedido de pagamento de juros de 
mora, correção monetária e honorários 
de advogado. 

Ouvido como testemunha o adminis
trador do Posto de Caxias, onde traba
lhava o reclamante, que confirmou vir 

este exercendo as funções de telefonista 
embora contratado como servente, e 
que tal situação fora autorizada pelos 
superiores dele depoente e atendia à 
necessidade do serviço, foi proferida sen
tença julgando a reclamação proceden
te salvo quanto à parte relativa a cor
reção monetária e honorários de ad
vogado. 

O INPS recorreu reiterando as alega
ções da contestação e a Subprocurado
ria, em seu parecer, prestou-lhe assis
tência. 

li: o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): A argüição de prescrição da re
clamação foi bem rechaçada pela sen
tença recorrida pois o empregado não 
se insurgiu contra a alteração havida 
nas suas condições de trabalho, e sim 
pediu que lhe fossem dados a posição 
funcional e o salário correspondentes, 
para cujo efeito, tratando-se de situa
ção que perdurava, não se iniciara o 
prazo prescricional. 

No mérito, entretanto, tenho que a 
sentença deve ser reformada. 

Ficou provado nos autos por via do 
depoimento do Chefe do Posto de Ca
xias onde trabalhava o recorrido que 
este, efetivamente, exercia as funções 
de telefonista e não de servente, o que 
deveria levar sem dúvida, à modificação 
do seu salário. Se isso não se deu, con
tudo, a alteração por intermédio do Ju
diciário somente poderia ser obtida fa
zendo-se aplicação da norma do arti
go 461, da CLT, cujos requisitos, entre
tanto, nem sequer foi afirmado que 
existissem no caso, o que se mostrava 
tanto mais necessário quanto a equipa
ração salarial é sempre na mesma lo
calidade e dos autos parece decorrer 
que no local onde trabalhava a recla
mante somente ele exercia as funções 
de telefonista. Quanto ao pedido de 
retificação da carteira profissional para 
mudar a natureza do serviço, isto é, 
para enquadrar o declarante em outra 
função, não encontra apoio em lei. 

Por essas razões, tenho o recurso de 
ofício como se interposto fora, porque 
Obrigatório, e dou-lhe provimento e ao 
apelo do INPS para reformar a senten
ça e julgar a ação improcedente. 
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VOTO 

o Sr. Min. Aldir G. Passarinho: Se
nhor Presidente, estou de acordo com 
V. Exa. sendo desnecessário, no caso, 
adentrar-se naqueles aspectos referentel'l 
à impossibilidade de equiparação, à base 
da redação constitucional contida no 
parágrafo único do art. 97, da Emenda 
Constitucional n9 1, que repete disposi
tivos de igual teor, na Constituição de 
1967 já existente, já em vigor, aliás, 
quando houve a modificação funcional 
do postulante a que aludem os autos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

R.O. n9 2.015 - RJ. ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Recte.: INPS. 
Recdo.: Eudóxio Rodrigues da Cunha. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, 
considerou o recurso de ofício como se 
interposto fora e deu-lhe provimento 
e ao recurso voluntário para reformar 
a sentença e julgar a ação improcedente 
(em 1-12-75, 31). Turma). 

Os Srs. Mins. Aldir G. Passarinho 
e otto Rocha, votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o jUlgamento o Sr. 
Min. Armando Rollemberg. 

REVISii õ CRIMINAL NQ 339 - PA 

Relator - O Exmo. Sr. Min. Armando Rollemberg 
Revisor >- O Exmo. Sr. Min. Márcio Ribeiro 
Requerente -- Mft-rina Bastos Fernandes Dias Maia 

EMENTA 

Peculato. Sendo doloso o procedimento do 
funcionário, a reparação do dano antes da sentença 
irrecorrível não tem o efeito de extinguir a puni
bilidacle. Revisão criminal indeferida. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maioria, 
indeferir a revisão, na forma do relató
rio e notas taquigráficas precedentes 
que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Custas de lei. 

Brasília, 22 de abril de 1976. - Peça
nha Martins, Presidente; Armando Rol
lemberg, Relator. 

RELATóRIO 

o Sr. Min. Armando Rollemberg (Re
la tor): Maria Bastos Fernandes Dias 
Maia era funcionária pública federal 
lotada na Diretoria Regional do Depar
tamento dos Correios e Telégrafos de 
Belém quando foi denunciada pela prá
tica do delito do art. 312, caput, do Có
digo Penal, e condenada pelo Dl'. Juiz 
Federal Substituto da Seção Judiciária 
do Pará a 4 (quatro) anos de reclusão, 
multa de Cr$ 50,00 e perda da função 
pública. 

Apelou para este Tribunal e a Egré
gia Primeira Turma, em julgamento do 
qual foi Relator o Sr. Ministro Antônio 
Neder, confirmou a condenação redu
zindo embora a pena de reclusão para 
três anos e quatro meses. 

Pretende agora obter a revisão dessa 
última decisão e daí ter ingressado com 
petição afirmando estar o pedido fun
damentado no art. 621, incisos I e III, 
do Cód. de Proc. Penal, e argumentan
do que antes de ser iniciado o processo 
administrativo e ser proposta a ação 
penal, ressarcira o prejuízo apurado, 
resultante do fato de se haver apro
priado de registrados postais levada pela 
necessidade de atender a despesas com 
a enfermidade de seu marido. Sem da-
no, acrescenta, não há peculato, sendo 
de ter-se em conta ainda a circunstân
cia de haver guardado as sobrecartas 
dos registrados de cujo conteúdo se 
apossara, o que demonstrava o intuito 
de devolver as importâncias, e, conse
qüentemente, a ausência do animus do
mini na sua ação. 
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Invocou, em apoio do entendimento 
de que a restituiç.!1o do bem apropriado 
antes da instauração da ação penal 
afasta a existência de peculato, deci
sões da Egrégia Segunda Turma, das 
quais foi Relator o Sr. Ministro Jarõas 
Nobre, ~ujos acórdãos foram assim 
ementados: 

"Auxiliar de Agência de Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos 
que se apropriou de valores de re
gistrados e vales postais. 

Quantias desviadas que foram 
restituídas antes da denúncia. 

Reconhecido que tal apossamento 
se fizera sem animus domini. 

Para a caracterização do crime 
de peculato, mister se faz que ocor
re dano, eis que o escopo da legis
lação penal ao punir o peculato é 
proteger o patrimônio público. Daí 
a expressão "apropriar-se" contida 
no caput do art. 312 do Código Pe
nal. 

No caso, tendo em vista que o 
dano nao se verificou, pois que an
tes da instauração da ação penal 
a apelante ressarciu o apontado pre
juízo reforma-se a Sentença para 
absolver a ré. 

Recurso provido." 

"Peculato. 

Se antes do oferecimento da ae
núncia o réu recolheu o dinheIro 
desviado de sua repartição, aI se 
terá caracterizado a figura do pe
culato de uso que não constitui Ui
cito penal, senão administrativo ou 
civil, eis que na hipótese é ausente 
o animus domini. 

Sentença reformada. 

Recurso provido." 

Com vistas dos autos a Subprocura
doria opinou contrariamente ao dete
rimento da revisão, acentuando que {) 
acórdào proferido na Apelação CrimI
nal n<'> 2.287 fora reformado pela Se
gunda Turma do Egrégio SUpremo Tl'l
bunal Federal, em julgamento que tI
vera como Relator o Sr. Ministro 
Thompson Flores. As alegações do pa
recer foram resumidas em ementa assim 
formulada: 

"Ementa: Peculato. Servidora dos 
Correios que se apropriou de di
nheiro contido em envelopes regIS
trados mas que, antes do inicio da 
ação penal, ressarciu o d.ano. 

Alegação inaceitável de que o re~ 
colhimento do dinheiro apropriado, 
antes da denúncia, desclassifica o 
fato para a figura atípica do "pu
culato de uso". 

Só se pode cogitar de "furto d.e 
uso", "apropriação indébita de uso" 
"peculato de uso", figuras não pre
vistas no Código Penal de 1940, 
quando a coisa apropriada: é In
fungível (máquina de escrever, au
tomóvel, etc.), não chegou a ser 
consumida, ou alienada (Maggiore), 
foi devolvida espontaneamente ". 
além disso, foi devolvida logo apõs 
o fato caracterizando "uso momen
tâneo" incompatível com o animus 
dominl. 

Il'l o relatório. 

VOTO 

o 81'. Min. Armando Rollemberg (Re
lator): Como foi acentuado no relató
rio a inicial do pedido de revisão crI
minal afirmou-o lastreado nos incisos 
I e lU do art. 621 do Código de Proces
so Penal. 

Não referiu a requerente em sua pe
tição, contudo, a descoberta de novas 
provas de sua inocência ou de circuns
tância que determinasse ou autorizasse 
a diminuição da pena, com o que não 
há como considerar-se o pedido no que 
diz respeito ao inciso lU do dispositivo 
referido. 

Cinge-se o exame da questão, assint, 
em verificar-se se a decisão revisanda 
foi ou não proferida contrariando texto 
expresso da lei penal (inciso I, primeira 
parte, do art. 621), desde que os fatos 
não são negados pelo interessado o que 
afasta a possibilidade de decisão r.on
tária à exigência_dos autos. 

Reza o art. 312 do Código Penal: 

"Art. 312. Apropriar-se o funcio
nário público de dinheiro, valor ou 
qualquer outro bem móvel, público 
ou particular, de que tem a posso 
em razão do cargo, ou desviá-lo, 
em proveito próprio ou alheio: 
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Pena -~ reclusão, de dois a doze 
anos, e multa, de cinco a cinqüenta 
cruzeIros. 

§ 19 Aplica-se a mesma pena, se 
o funcionário público, embora não 
tenha a posse do dinheiro, valor ou 
bem, o subtrai, ou concorre pHra ,que 
seja subtraído, em proveito próprio 
ou alheio, valendo-se de facilidade 
que lhe proporciona a qualidade de 
funcionário. 

§ 29 Se o funcionário concorre 
culposamente para o crime de ou
trem: 

Pena - detenção, de três meses 
a um ano. 

§ 39 No caso do parágrafo ante
rior, a reparação do dano, se pro
cede a sentença irecorrível, extin
gue a punibilidade; se lhe é poste
rior, reduz de metade a pena 1m
posta. " 

A leitura da norma mostra que, BO" 
mente em relação ao peculato culposo. 
previu o legislador que a reparação au 
dano antes da sentença irrecorrível ex
tingue a punibilidade, não prevf',.ndo 
igual conseqü,3ncia quando se tratar de 
peculato doloso. 

Esse entendimento, aliás, foi que le
vou a Segunda Turma do Egrégio Su
premo Tribunal Federal a reformar o 
julgado da Segunda TUl'ma desta Corte, 
invocado pela requerente da revisão, co
mo ficou consubstanciado na respectiva 
ementa, do teor seguinte: 

"Emen ta: Funcionário da Emprn
sa de Correios e Telégrafos. Apro
priação reiterada de valores de re
gistrados e vales postais confiados 
a seu cargo. 

Restituição das importâncias 
apropriadas antes da denúncia. 

II - Sendo doloso o procedimento 
caracteri3ador do crime de pecula
to, não extingue a punibilidade, o 
que somente sucede na modalidade 
culposa (CP, art. 312, §§ 29 e 39). 

lI! - Recurso extraordinário pro
vido" . 

Considerando que o próprio requeren
te da revisão em momento nenhum ne
g'ou a prática de atos caracterizadores 
do peculato doloso e admitindo-se, como 
faço, que a reparação do dano somente 
extingue a punibilidade na hipótese do 

peculato culposo, a conclusão imperiosa 
é no sentido do indeferimento da re
visão. 

Assim voto por isso mesmo. 

VOTO 

O Sr. Min. Márcio Ribeiro (Revisor): 
Segundo dispôs o CP, somente no caso 
de peculato culposo, a reparação do 
dano extingue a punibilidade. 

A doutrina e a jurisprudência, aliás, 
não discrepam dessa orientação da le
gislação brasileira, como demonstram 
o parecer do Dl'. Fancisco de Assis To
ledo, 49 Subprocurador da República e ° do Dl'. A. G. Valim Teixeira, adotado 
pelo Ministro Thompson Flores como 
Relator no RE n9 80.598. Mesmo na hi
pótese de composição amigável com \) 
Estado, subsiste a responsabilidade pe
nal por peculato doloso (Rev. Forense, 
97/209) . 

Por sua vez o estado de necessidade 
não se caracterizou na espécie, segundo 
as declarações e interrogatório da reque
rente. A própria facilidade com que 
obteve o numerário necessário à. reposi
ção demonstra que ele poderia por ou
tro modo ter atendido as despesas com 
a doença do marido, ônUs extraordiná
rio em que se fun~ou para pedir a ex
cludente. 

Indefiro a revisão. 

VOTO (VENCIDO) 

O Sr. Min. Jarbas Nobre: Sr. Presi
dente, fico vencido, ratificando o que 
disse no acórdão citado no relatório. 

EXTRATO DA ATA 

R. Crim. n9 339 - PA. ReI.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Rev.: Sr. Min. 
Márcio Ribeiro. Reqte.: Marina Bastos 
F'ernandes Dias Maia. 

Decisão: Por maioria de votos, ven
cido o Sr. Ministro Jarbas Nobre, inde
feriu-se a revisão. Não participou do 
julgamento o Sr. Ministro otto Rocha 
(em 22-4-76 - T. Pleno). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro, peça
nha Martins, Decio Miranda, José Néri 
da Silveira, Jorge Lafayette Guimarães, 
Paulo Távora, Aldir Guimarães Passa
rinho, Oscar Corrêa Pina e Amarílio 
Benjamin votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Peçanha Martins. 




